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EMENTA 

Trabalhista, Empregado estável. Abandono de 
emprego. Inquérito. Rescisão contratual. Ação res
cisória. 

Havendo provas sobre o estado alienante do em
pregado estável que abandona o emprego, a sua con
fissão, em Juízo, não pOde ter valor absoluto, de sor

. te a conduzir ao decreto de rescisão contratual. 
A anomalia psíquica deve merecer considera

ção, tanto mais que o autor foi, posteriormente, in
terditado. 

Preliminares rejeitadas. 
Agravo retido do autor, a que se nega provimen-

to. 
Ação, parcialmente, procedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, preliminar
mente, por unanimidade, não conhe
cer do agravo retido; no mérito, por 
igual quorum, julgar procedente, em 
parte, a ação rescisória, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro 
Willlam Patterson, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

Levy Dantas de Lima propõe a pre
sente ação contra a Superintendên
cia do Desenvolvimento do Nordeste 
- SUDENE - objetivando rescindir 
a sentença do MM. Juiz de Direito 
da 3~ Vara Federal da Seção Judi
ciária do Estado da Bahia que julgou 
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procedente o inquérito ajuizado pela 
ré, com o objetivo de rescindir o 
Contrato de Trabalho, desde que já 
era o autor estável em sua função. 

Alega que a decisão não conside
rou seu estado mental alienante, de 
sorte a merecer as cautelas legais 
recomendadas, não obstante o co
nhecimento dessa circunstância pelo 
julgador. A decisão fundamentou-se 
em sua confissão de abandono de 
emprego, fato que não poderia assu
mir a importância que lhe deu o sen
tenciante. ArgÚi nulidade do 
decisum, por violação aos arts. 7?, 8? 
e 9?, I, do CPC. Pede a desconstitui
ção do julgado, para que outra deci
são se prolate. Diz, ainda, que a pro
cedência da rescisória importará no 
estabelecimento do contrato de tra
balho, assegurando-lhe os benefícios 
previdenciários, assim como o paga
mento dos salários e vantagens do 
cargo, até que se decrete a sua apo
sentadoria, ou a indenização respec
tiva. 

Citada contestou a SUDENE (fls. 
95/119), 'argüindo: 1 ~) inadmissibili
dade da ação, pela inépcia da inicial, 
falta da causa de pedir, inexistência 
de nexo fato/conclusão e impossibili
dade jurídica do pedido; 2~) carência 
de ação; 3?) ilegitimidade de parte. 
N o mérito, refuta os argumentos 
acerca do estado mórbido do autor, 
negando a anterioridade do mal à 
sentença de interdição. Defende a 
posição do julgador, assinalando qu~ 
soube este analisar as provas conti
das na reclamatória. Critica o en
quadramento legal ínsito na peça 
vestibular. Tece considerações sobre 
os demais itens do petitório. Pediu a 
citação do INPS, como litisconsorte. 
Impugnou o valor da causa. 

Às fls. 123/125 a ré argüiu exceção 
de incompetência relativa, indeferi
da por despacho de fls. 129/131. 

O autor falou sobre a contestação 
às fls. 134/142. 

Instadas as partes a falar a respei
to das provas que desejavam produ
zir (fI. 144), a ré manifestou desejo 
de produzi-las perante o Juízo Fede
ral da Bahia, no que foi atendida, na 
forma do art. 205, do Regimento In
terno, razão pela qual os autos fo
ram encaminhados àquela Seção Ju
diciária e distribuídos à 2~ Vara, 
cuja ilustre titular determinou a inti
mação dos litigantes (fl. 149-v). 

O autor requereu a oitiva de teste
munhas, além de períCia médica. 
Apresentou quesitos. 

A ré ofereceu rol de suas testemu
nhas. 

A eminente Juíza Federal da 2~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
da Bahia, Dra. Eliana Calmon Alves 
da Cunha, prolatou, à fI. 170-v, o 
segUinte despacho: 

«1. Indefiro a prova pericial re
querida pela SUDENE, diante dos 
argumentos alinhados na contesta
ção. 

2. Defiro as demais provas es
pecificadas por ambas as partes, 
com exceção da ouvida da teste
munha Dr. Plauto Afonso da Silva 
Ribeiro, Juiz Federal no Estado de 
Minas Gerais, prolator da sentença 
que se objetiva rescindir. 

3. De ofício requeiro o depoi
mento do Dr. Gabriel Cedraz Nery, 
brasileiro, casado, médico psiquia
tra, com endereço na Secretaria de 
Educação do Estado da Bahia, na 
Vitória, onde deverá ser intimado. 

Esta será a única testemunha a 
ser chamada por mandado, pois as 
demais comparecerão independen
temente de intimação.» 
A audiência realizou-se no dia 

30-10-80 (fls. 184/186). 

O autor interpôs agravo retido nos 
autos (fls. 201/208), reagindo ao in
deferimento das provas requeridas. 

A SUDENE representou ao Exmo. 
Sr. Presidente do Conselho de Justi-
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ça Federal (fls. 214/125), pedindo 
correição parcial. A solicitação foi 
indeferida, ressalvada a possibilida
de de suscitar as questões invocadas 
perante o Relator da rescisória. 

Razões finais às fls. 243/249, da 
ré, e às fls. 232/234, do autor. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da RepÚblica encampou os pronun
ciamentos de sua assistida (fls. 
251/252) . 

É o relatório, dispensada a revi
são< nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Não prosperam o agravo retido do 
autor e a preliminar de cerceamento 
de defesa da ré. Com efeito, ao abrir 
vista para as partes falarem sobre a 
produção de provas (fI. 144), so
mente a SUDENE manifestou o pro
pósito, pedindo fosse delegada a atri
buição ao Juízo Federal da Bahia 
(fI. 146), Deferi a pretensão, nos 
termos do art. 205 do Regimento In
terno (fI. 148/148 verso) . 

Para dar cumprimento ao despa
cho, a ilustre Juíza Federal da 2~ 
Vara da Seção Judiciária daquele 
Estado, Dra. Eliana Calmon Alves da 
Cunha, a quem o processo foi distri
buído, intimou os litigantes (fI. 149-v). 
A partir daí, os interessados tu
multuaram o processo, o autor que
rendo produzir provas, para cuja 
produção não protestou em tempo 
hábil, nem a delegação permitia 
estender-lhe os efeitos da ordem. 
Por outro lado, a ré, julgando-se pre
judicada com o indeferimento da 
digna Magistrada em atender deter
minada prova, apresentou pedidO de 
correição, ao CJF, sem êxito, contu
do. A solução do prOblema foi trans
ferida para este julgamento, em pre
liminar contida nas contra-razões da 
Autarquia. 

Na verdade, a negativa repousa 
em motivos justificáveis, quer de or
dem jurídica, quer de natureza fáti
ca, consoante se extrai dos esclareci
mentos de fI. 189-v, verbis: 

«Como último ponto enfocado no 
pronunciamento da SUDENE vem 
o julgador a expor as razões pelas 
quais indeferiu primeiro a ouvida 
do Dr. Plauto Afonso Ribeiro, na 
qualidade de testemunha, eis que o 
mesmo só teve conhecimento dos 
fatos aqui tratados na qualidade de 
julgador da demanda que se Objeti
va rescindir. Ora, é óbvio o impe
dimento do magistrado; quanto à 
prova pericial, com atenção manu
seei os autos e verifiquei do laudo 
nele contido e que integra o proces
so de interdição que veio à colação 
por iniciativa do autor que, na 
oportunidade da perícia médica, fi
cou mais ou menos esclarecido da 
impossibilidade técnica de ser de
terminada a data do início do mal 
que aflige o autor, e somente por 
dedução pode o técnico aproximar
se do início da moléstia. Cotejando 
o laudo médico com os termos da 
contestação onde em nenhum pas
so foi negada pela SUDENE a con
dição da doença de que é portador 
o autor, inferi através de um ra
ciocínio lógico, que impertinente se 
fazia uma períCia praticamente 
inócua quanto àquilo que se deseja
va comprovar, ou seja, a época 
exata do início da doença do autor. 
Entretanto, para convencer-me, in
tegralmente, da razão que a lógica 
me apresentou, de ofício determi
nei a ouvida do técnico que à época 
da interdição examinou o autor. 
Quando assim determinei queria 
tão-somente a confirmação do pro
fissional da possibilidade ou não de 
determinar-se a época da doença. 
Assim, caso viesse o «expert» a 
pronunciar-se pela possibilidade da 
determinação, este Juízo, mesmo 
invertendo a ordem da prOdução de 
provas, viria a deferir a prova téc-
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nica. No momento em que fiz a de
terminação abstraí-me totalmente 
da indicação feita pelo autor por 
consíderar o médico tão-somente 
como um técnico e como tal seria 
ouvido.» 

N o que tange à preliminar de inép
cia da inicial, desassiste razão à ré. 
A alternativa do pedido não constitui 
elemento a viciar a peça, por isso 
que admitido pelo próprio Código de 
Processo Civil (art. 288). É evidente 
que ao julgador caberá, na oportuni
dade da decisão, examinar a viabili
dade de cada item. Vê-se do caput 
do art. 286, do mesmo diploma, que 
até pedidos formulados generica
mente são aceitos, em certas cir
cunstâncias. Também, r,o que con
cerne à alegada inexistência de nexo 
fato/conclusão, o assunto não enseja 
a declaração que se pretende, por
quanto não afeta a regularidade do 
petitório. A carência de ação é outro 
aspecto que merece ser considerado, 
como prejudicial, na espécie, por
quanto os fundamentos oferecidos di
zem respeito ao objeto do pedido, na 
parte impugnada, como ocorre igual
mente, em relação à ilegitimidade 
processual ad causam. 

Esquece-se a ré que o autor ataca 
a sentença sobre outro aspecto, qual 
seja, o da sua nulidade. Portanto, 
mesmo que abstraída a postulação 
relativa às reparações decorrentes 
do vínculo empregatício, a ação terá 
de ser apreciada sob este ângulo, 
não sendo, assim, de estancar o seu 
prosseguimento, com as prelimina
res argüidas. 

De meritis, entendendo que a res
cisória não se presta a decidir sobre 
questões estranhas ao judicium 
rescindens. As reparações desejadas 
não foram obj eto de análise, no 
Juízo de primeiro grau, posto que re
sumida esta ao julgamento do inqué-

rito instaurado para a reSClsao do 
contrato de trabalho. Portanto, a 
presente ação terá cabimento, tão
somente, no que pertine com a possi
bilidade de nulidade da sentença, ob
jeto do requerido no item 6.1 da peça 
vestibular. 

Convenci-me da necessidade de 
que novo julgamento se faça, já ago
ra considerando o estado mórbido do 
autor. O inquérito ajuizado pela SU
DENE, para a rescisão do contrato 
de trabalho, foi julgado procedente, 
em face das provas testemunhais co
ligidas no seu curso. O MM. Juiz a 
quo rechaçou todas as imputações 
assacadas contra o requerido. Toda
via, entendeu configurada a falta da 
alínea i, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ou seja, o abandono de 
emprego, pela confissão do próprio 
interessado, acentuando: 

«Esta confissão feita consciente
mente pelo requerido foi confirma
da por todas as testemunhas ouvi
das, em Juízo, no presente inquéri
to, bem como pelas provas docu
mentais acostadas aos autos». 

Nenhuma alteração caberia impor 
ao decisum, se não estivesse presen
te motivação relevante, que induz 
ter sido a «confissão» afetada pela 
anormalidade mental do ora autor. 
N em se diga que o inquérito não tra
zia elementos a indicar que o empre
gado era portador de anomalias 
psíquicas. Documentos que ins
truíram o processo de inquérito dão 
notícia da disritmia, consoante se 
observa dos esclarecimentos conti
dos nas informações do Diretor do 
EBA, Dr. Paulo de Castro Lopes 
(fls. 35/36): 

«N ão somente na época em que 
respondíamos pela chefia da Divi
são Técnica como também j á na 
condição de diretor do Escritório, 
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tentamos de todas as formas re
conduzir o servidor aos padrões de 
comportamento e retidão que lhe 
eTam peculiares - sem que infe
lIzmente, obtivéssemos qUàlquer 
sucesso. 

Vale ressaltar que, ao tempo das 
primeiras manifestações do proble
ma, que inclusive apresentava co
notações extra SUDENE, confor
me teremos oportunidade de abor
dar, o próprio servidor e seus fa
miliares julgaram conveniente re
correr à assistência médica espe
cializada (psiquiatria), que resul
tou no seu internamento em clínica 
apropriada e posterior recondução 
aos ambientes de trabalho e da 
própria família. 

Entretanto, o servidor voltou a 
apresentar comportamento anôma
lo: no plano funcional, faltando 
amiúde ao trabalho (informação 
anexa), desentendendo-se com com
panheiros (algumas vezes com 
ameaças de violência), omitindo-se 
nas obrigações normais, fugindo 
da prestação de esclarecimentos 
ou do simples contato e sem qual
quer manifestação de preocupação 
ou interesse pela compreensão pú
blica do seu problema; no plano do
méstico, desassistindo financeira
mente e espiritualmente a família 
(atualmente vive sozinho numa 
hospedaria local), ameaçando-a 
com (outra vez) violências, des
cumprindo compromissos financei
ros e vez por outra aparecendo al
coolizado no apartamento da fa
mília para dar demonstrações de 
desatino e de indiferença a escân
dalos. 

o Dr. Alvaro Cruz, médico coor-
denador do SAMSSI Bahia 
informou-nos que o Dr. Jairo Ger~ 
base, médico psiquiatra credencia
do, que vem prestando assistência 
ao servidor em questão, tem a opi-

nião de. que se trata de caso,..de 
personalIdade psicopática e histéri
ca e, em menor grau, de alcoolis
mo, sem contudo se chegar ao ex
tremo da consideração de irrecu
perabilidade e inaptidão para o 
trabalho (anexo laudo médico).» 

O. fato não poderia passar desper
cebIdo. O comportamento inadequa
do do servidor, ·fora dos seus padrões 
costumeiros, de inopino, já seria 
causa de investigação mais profunda 
sobre o estado psíquico do mesmo. 
Demais disso, o próprio abandono do 
emprego, por parte daquele que já 
era estável, sem razões compre
ensíveis, indica uma falsa realida
de das atitudes. A confissão não 
poderia, destarte, ter valor absoluto 
no particular, de sorte a conduzir â 
rescisão do contrato laboral. 

A corroborar o mal psíquico, 
atuante nos momentos de destempe
ro comportamental, está o posterior 
decreto de interdição, datado de 30-
12-77, do MM. Juiz de Direito da 1 ~ 
Vara de Família, Sucessões, Orfãos, 
Interditos e Ausentes de Salvador 
Estado da Bahia (cfr. fI. 14). O lau~ 
do médico pericial que instruiu o 
processo de interdição assinala as 
origens da doença, desde 1973, quan
do passou a receber tratamento u
pecializado, inclusive com interna
ção em nosocõmio, para tal fim (fI. 
61 L 

Dir-se-á que a interdição só veio a 
se. concretizar após as faltas que cul
mmaram com o inquérito e mesmo 
em data posterior ao ajuizamento 
d~st~, . de forma que não pOderá ter 
eflca~Ia para o propósito colimado. 
A taIS argumentos respondo com 
manifestações minhas em votos 
através dos quaiS examinei situaçõe~ 
semelhantes, sendo de merecer des
taque o seguinte trecho (AC n? 
53.771-RJ): 
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«Comentando nossa lei civil, Câ
mara Leal, em sua notável obra 
«Da prescrição e da decadência, 
pág. 163, leciona com inegável 
acerto; 

o Código diz que são absoluta
mente incapazes os loucos de to
do o gênero, sem exigir como 
condição dessa incapacidade a 
interdição, como seria natural 
que o declarasse se a incapacida
de dependesse desse ato judicial, 
como o fez com relação aos au
sentes, para os quais determinou, 
como condição da incapacidade, 
serem declarados tais por ato do 
Juiz. 

Sendo a loucura a causa da in
capacidade, por privar o demen
te do uso de sua razão e da apti
dão para consentir, é evidente 
que essa incapacidade decorre de 
um fato anterior à interdição, e 
esta apenas a reconhece e decla
ra. Não é, pois, a interdição que 
determina a incapacidade, mas, 
pelo contrário, é a incapacidade 
que determina a interdição. 

Isto posto, os loucos de todo o 
gênero, como os designa o Códi
go, são absolutamente incapazes 
pelo fato da enfermidade mental, 
e, por isso, essa incapacidade 
existe e deve produzir as suas 
consequências jurídicas, quer o 
incapaz tenha sido interditado, 
quer não. 

A única diferença que se pode
rá notar é que o interditado tem 
na interdição a confirmação defi
nitiva de sua incapacidade, bas
tando alegá-la para que seus efei
tos sejam, desde logo, reconheci
dos em Juízo; ao passo que o não 
interditado carece produzir a 
prova de sua incapacidade, para 

que esta possa ser atendida e 
produzir os seus efeitos.» 

Ante o exposto, não conheço do 
agravo retido nos autos, incabível na 
instância única, e julgo procedente, 
em parte, a ação, para decretar a 
nulidade da sentença rescindenda, 
de sorte a que outra sej a proferida, 
considerando o estado mórbido inca
pacitante do autor, podendo, ainda, 
ser produzidas, no Juízo inaugural, 
provas que o MM. Juiz entender ne
cessárias à complementação da ins
truçao processuaL 

Condeno, ainda, a ré, em custas e 
honorários de Cr$ 10.000,00 (§ 4~ do 
art. 20 do CPC), determinando a 
restituição do depósito (art. 494, do 
CPC). 

EXTRATO DA MINUTA 

AR 648-BA - ReI.: O Sr. Min. Wil
liam Patterson. Autor: Levy Dantas 
de Lima (Curadora do Autor: Aldina 
BarraI Dantas de Lima). Ré: Supe
rintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE. 

Decisão: A Seção, preliminarmen
te, por unanimidade, não conheceu 
do agravo retido; no mérito, por 
igual quorum, julgou procedente, em 
parte, a ação rescisória, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Sus
tentou oralmente o Dr. Daniel Aze
vedo. (Em 27-5-81 - Primeira Se
ção>. 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymun
do, Pereira de Paiva, José Cândido, 
Flaquer Scartezzini, Aldir Passari
nho, Carlos Madeira, Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz e 
Otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Não tomou parte no julga
mento o Sr. Min. Peçanha Martins. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Lauro Leitão .. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 40.226 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Agravante: TETRACAP, Indústria e Comércio S.A 
Agravada: União Federal 

ACORDÃO 

EMENTA 

Processual Civil. Execução fiscal. Curso duran
te as férias forenses. Apelação. Tempestividade. De
creto-Lei n? 960/38. Sobrevivência limitada às nor
mas de direito material. Advento do Código de Pro
cesso Civil. Unificação das vias executivas. 

Unificadas as vias executivas, com o cancela
mento do processo executivo fiscal, segundo adverte 
a Exposição de Motivos do atual Código de Processo 
Civil, o Decreto-Lei n~ 960, de 1938, com as modifica
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n~ 474, de 1969, 
somente sobrevive nas normas de direito material, 
completadas pela Lei n~ 5.172, de 1966 (CTN), desa
parecendo quanto às de ordem processual. 

O Livro II do Código de Processo Civil regulou, 
inteiramente, o processo de execução, não se justifi
cando, assim, a interpretação de ·sobrevivência de 
norma processual do Decreto-Lei n? 960/38 - qual a 
do art. 61 - invocando o amparo do art. 174, inciso 
III, daquele diploma processual. 

E tempestiva a apelação interposta, em face da 
superveniência de férias forenses, suspendendo o 
curso do prazo (CPC, art. 179). 

Agravo provido. 

RELATORIO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: TETRACAP, Indústria e 
Comércio S.A., nos autos do processo 
de execução movida pela Fazenda 
Nacional, irresignada com a decisão 
(fl. 6) que indeferiu a apelação in
terposta, agravou de instrumento. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1979 (Data 

do julgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

Em suas razões, sustentou que a 
apelação não está fora do prazo, pois 
a pUblicação da sentença ocorreu em 
22 de junho de 1978, e a interpOSição 
do recurso em 7 de agosto. 

Aduziu, ainda, que a única razão 
para o não recebimento do recurso 
seria a de que a execução fiscal cor-
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re nas férias, de acordo com o 
Decreto-Lei n~ 960/38. Contudo, com 
a superveniência do Código de Pro
cesso Civil, a execução fiscal passou 
a ser regulada pelo disposto no art. 
179 desse diploma legal. 

O Dr. Curador-Geral da 4~ Vara 
Cível, à fI. 13/13v., opinou pelo não 
provimento do agravo. 

Mantida a decisão agravada (fI. 
14), o MM. Juiz de Direito da Co
marca de Santo André, Estado de 
São Paulo, determinou a subida dos 
autos a este Egrégio Tribunal, tendo 
a douta Subprocuradoria-GeraI da 
República, à fI. 17, em parecer do 
Dr. Geraldo Brindeiro, aprovado pe
lo Dr. Geraldo Andrade FonteIes, 
opinado pela manutenção da r. deci
são agravada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolí.var 
de Brito (Relator): Assinala Alcides 
de Mendonça Lima, ao comentar o 
inciso VI do art. 585 do Código de 
Processo Civil, a chamada «dívida 
ativa fiscal», que 

«Com a unificação das vias exe
cutivas, cancelado o processo exe
cutivo fiscal, segundo advertência 
expressa da atual Exposição de 
Motivos (n~ 21), o Decreto-Lei n~ 
960, de 1938, perdura, apenas, nas 
normas de direito material, com
pletado pela Lei n~ 5.172, de 1966 
(CTN), desaparecendo quanto às 
de ordem processual». (<<Comentá
rios ao Código de Processo Civil», 
VI vol., tomo I, pág. 429, 2~ ed., Fo
rense) . 

Tem-se afirmado que a execução 
fiscal, por força do disposto no art. 
61 do mencionado decreto-lei sobre
vive, «motivo pelo qual as execuções 
fiscais têm curso normal durante as 
férias forenses» (fls. 13v. e 14). 

Diz o citado artigo: 

«Art. 61. A ação regUlada nesta 
lei corre durante as férias forenses 
e o seu julgamento prefere qual
quer outra de natureza civil, em 
ambas as instâncias». 
O motivo argüido para essa sobre

vivência é o disposto no art. 174 e 
seu inciso UI, do CPC, in verbis: 

«Art. 174. Processam-se duran-
te as férias e não se suspendem pe
la superveniência delas: 

UI - todas as causas que a lei 
federal determinar». 
Não obstante serem mui respeitá

veis as decisões em contrário, penso 
que a interpretação de sobrevivência 
de norma processual do Decreto-Lei 
n? 960/38 - qual a do art. 61, combi
nada com a do art. 174, inciso IH, do 
Código de Processo Civil - é um 
tanto forçada, data venia. Efetiva
mente, todos os comentaristas assi
nalam que somente as normas de di
reito material daquele decreto-lei é 
que sobrevivem. O cancelamento do 
antigo «executivo fiscal» operou-se 
com a unificação das vias executi
vas, como assinalado acima. O Códi
go de Processo Civil é exaustivo, no 
tocante à execução, coincidindo, no 
particular a mens legis com a mens 
legislatoris (EM n? 21). 

Ocorre que o Livro II do Código de 
ritos civis regUlou, inteiramente, o 
«processo de execução». Assim, te
nho por incompatíveiS com ele as nor
mas processuais do Decreto-Lei n~ 
960, de 17-12-1938, com as modifica
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n? 
474, de 19-12-1969. O Código de Pro
cesso Civil entrou em vigor em I? de 
janeiro de 1974 «revogadas as dispo
sições em contrário» (art. 1.220). 
Não há falar-se, pois, em sobrevi
vência do art. 61 do Decreto-Lei n? 
960/38, nem admitir que a execução 
fiscal, não incluída no art. 174 do 
CPC, incisos I e n, teria o amparo 
daquele artigo, combinado com o in
ciso III deste. 
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Por essas razões, tenho por tem
pestiva a apelação interposta, moti
vo pelo qual deve ser admitida e pro
cessada, se por outro motivo, no 
Juízo de admissibilidade, não for 
obstada. 

Dou provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. 40.226-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Agte.: 

TETRACAP - Indústria e Comércio 
S.A. Agda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao agravo. (Em 4-6-79 -
1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Wilson Gonçalves votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 41.466 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Abdias Francisco Florêncio 
Agravado: R. Despacho de fls. 60 

ACORDÃO 

Processo Civil. 
Recursos. 

EMENTA 

Embargos de divergência. 
Lei Complementar 35, de 14-3-79, art. 89, § 5~, a. 
Regimento Interno do Tribunal Federal de Re-

cursos, art. 275. 
Embargos de divergência no TFR são somente 

cabíveis contra decisões de Turmas, proferidas em 
recurso ordinário (portanto, somente em matéria 
trabalhista, CLT, art. 893, lI) , atendidos os demais 
pressupostos. 

A Lei Complementar 35, em seu art. 89, § 5?, a, 
nada mais fez que dispor sobre competência para 
julgamento de tais embargos: nada acrescentou, 
contudo, quanto ao respectivo cabimento, matéria 
que permanece disciplinada na lei processual ordi
nária. 

Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Brasília, 16 de março de 1983 (Da
ta do julgamento) - Ministro Ar
mando Rolemberg, Presidente - Mi
nistro Bueno de Souza, Relator. Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
CESP - Companhia Energética de 
São Paulo, empresa concessionária 
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de serviços públicos, com a assistên
cia da União Federal, que nessa qua
lidade, representada pelo Procura
dor da República, Dr. Célio Benevi
des de Carvalho, subscreveu a ini
cial (fI. 15), propôs ação de desapro
priação para constituição de servi
dão de passagem de eletroduto con
tra Abdias Francisco Florêncio pe
rante o D. Juiz Federal da 9~ Vara 
de São Paulo. 

Este suscitou exceção de incompe
tência da Justiça Federal, a qual foi 
repelida pela decisão interlocutória 
assim concebida (fI. 18): 

«Ação de Desapropriação em 
que foi suscitada exceção de in
competência absoluta deste Juízo 
para processar e julgar a causa. 

Rejeito a argüição. A inicial es
tá subscrita pelo Dr. Procurador
Chefe da Procuradoria da Repúbli
ca, em São Paulo, o que induz inte
resse da União. Por outro lado, a 
jurisprudência do E. Tribunal Fe
deral de Recursos orienta-se pela 
competência da Justiça Federal, 
como bem o demonstrou a expro
priante. 

O processo está em ordem. Defi
ro a indicação de assistente-técnico 
(fi. 5), Faculto ao expropriado a 
indicação de assistente e às partes 
o oferecimento de quesitos, em 5 
dias. PRI. SP - 28-3-80». 
Inconformado, o excipiente inter-

pôs agravo de instrumento, que rela
tei como se vê a fI. 49. 

N a assentada, votei verbis (fls. 
50): 

«N o caso, argüida a incompetên
cia da Justiça Federal para ação 
expropriatória movida por Compa
nhia Energética de São Paulo, o 
MM. Juiz processante resolveu a 
questão processual como está no 
despacho reproduzido à fI. 18, do 
qual leio o seguinte tópico: 

«Rejeito a argüição. A inicial 
está subscrita pelo Dr. Procura-

dor-Chefe da Procuradoria da 
República, em São Paulo, o que 
induz interesse da União. Por ou
tro lado, a jurisprudência do Eg. 
Tribunal Federal de Recursos 
orienta-se pela competência da 
Justiça Federal, como bem o de
monstrou a expropriante». 
Não é diverso o entendimento 

que prevalece entre nós, já consoli
dado na Súmula n~ 62: 

«Compete à Justiça Federal 
processar e julgar ação de desa
propriação promovida por con
cessionária de energia elétrica, 
se a União intervém como assis
tente». 
Ante o exposto, nego provimento 

ao agravo». 
O Senhor Ministro Pádua Ribeiro 

assim se pronunciou (fI. 51): 
«A CESP é concessionária do 

serviço de energia elétrica, decor
rendo, portanto, do contrato de 
concessão liame de direito mate
rial suficiente para configurar a in
tervenção da União Federal no fei
to na qualidade de assistente. As
sim, mesmo que se entenda que a 
União não possa figurar na espéCie 
como parte, não se lhe pode negar 
a condição de assistente. Ademais, 
esse é entendimento pacífico nesta 
Corte, tão grande é o número de 
ações expropriatórias ajuizadas 
pela CESP que aqui temos aprecia
do. 

Eram estas as considerações que 
eu queria fazer, para concluir pela 
competência do Juiz Federal e, 
portanto, negar provimento ao 
agravo». 
E o Senhor Ministro Armando Ro

lemberg, afinal, disse (fi. 52): 
«Data venia do eminente 

Ministro-Relator, acompanho o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro. 

A União assumiu a posição de 
assistente ao subscrever a inicial, 
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e, assim, a competência para o 
processo e julgamento da causa é 
da Justiça Federal». 
Como se vê a despeito de aparente 

discrepância, na verdade foi unâni
me a decisão do agravo de instru
mento, ao qual se negou provimento, 
como consta expresso, a todas as lu
zes, no Acórdâo qHe se lê a f L 54. 

Publicado este no DJU de 1 ~ de ju
lho, o expropriado manifestou em
bargos de divergência por petição 
ajuizada em 20 do mesmo mês. 

A divergência a que se reporta o 
expropriado estaria evidenciada pelo 
contraste da decisão recorrida com o 
v. Acórdão da Egrégia 2? Turma no 
Ag. n? 40.384 - MA, de que foi Rela
tor o Senhor Ministro Moacir Catun
da, cuja ementa enuncia (f L 59): 

«Processual Civil - Competên
cia - Economia mista. Socieda
des. Foro comum. 

EMENTA: Sociedade de Econo
mia Mista. O foro das sociedades 
de economia mista é o comum, a 
menos que a União Federal inter
venha no pleito» - (DJ 6-2-80). 
Vindo-me os autos conclusos, pro-

feri a seguinte decisão (f L 60): 

«A decisão da 4~ Turma, em 
Acórdão unânime proferido em 
agravo de instrumento, ao aplicar 
a Súmula 62 da jurisprudência des
ta Corte, não dá ensejo a embargos 
de divergência, como resulta claro, 
aliás, do disposto no art. 275, § 3? 
do Regimento Interno. 

Inadmito, pois, o recurso; opor
tunamente, baixem os autos. 
1-23-9-82» . 

Publicada esta no DJU de 8 de ou
tubro de 1982, no dia 15 do mesmo 
mês o expropriado aduziu agravo re
gimental. 

A petição temo seguinte teor (lê 
fls. 62/64). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A Lei Complementar n? 35, 
de 14 de março de 1979, assim dispõe 
no seu art. 89, parágrafo 5?: A cada 
uma das seções incumbirá processar 
e julgar: a) os embargos infringen
tes ou de divergência das decisões 
das turmas da respectiva área de es
pecialização. 

Tal preceito integra o capítulo da 
referida Lei Orgânica da Magistra
tura, que versa sobre a estrutura do 
Tribunal Federal de Recursos. 

Penso que, ao referir-se a embar
gos infringentes e a embargos de di
vergência, não está a criar recursos, 
mas, tão-somente, a reportar-se 
àqueles recursos j á previstos na le
gislação em vigor. Acerca de embar
gos de divergência, só são admitidos 
nesta Corte em se tratando de maté
ria trabalhista, segundo se depreen
de do art. 275 do Regimento Interno. 

Quanto aos agravos, decididos por 
maioria de votos, a legislação em vi
gor não prevê o cabimento sej a de 
embargos infringentes, seja de em
bargos de divergência. 

Com tais considerações, mantenho 
o douto despacho impugnado e nego 
provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 41.466-SP - ReL: O Sr. Minis
tro Bueno de Souza. Agravante: Ab
dias Francisco Florêncio. Agravado: 
R. Despacho de fI. 60. 

Decisão: Por unanimidade, ne
gou-se provimento ao agravo (Em 
16-3-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, Armando Rolemberg e 
Carlos Mário Velloso partiCiparam 
do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rolemberg. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 42.069 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: União Federal 
Agravado: Ivo Mário Dal Bó 

EMENTA 

Processual Civil. 
Execução fiscal. 
Embargos do executado. 
Prazo para sua oposição. 
Restituição de prazo, em razão de obstáculo pos

to pelo representante legal da exeqüente. 
A restituição do prazo deve limitar-se àquela 

porção dele que resultou, de fato, atingida pelo obs
táculo criado pela parte contrária. 

ACORDÃO nistério Público até a data da certi
dão, 28 de abril (fI. 7). 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento em parte ao agravo, 
nos termos do voto do Senhor Mi
nistro-Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de junho de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rolemberg, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, em execução fiscal 
movida pela União Federal contra 
Ivo Mário Dal Bó perante a 2~ Vara 
Cível da Comarca de Caxias do Sul, 
verificou-se que, efetuada a intima
ção da penhora em 16 de abril de 
1980 (vide fI. 8), os respectivos au
tos foram retirados de Cartório pelo 
Promotor Público da comarca no dia 
24 do mesmo mês, permanecendo os 
mesmos em poder do órgão do Mi-

O fato deu motivo a que a executa
da pedisse ao Juiz a restituição do 
prazo para oposição de embargos. 

Atendida, tomou agravo a União 
Federal, inconformada com a rea
bertura daquele prazo. 

O instrumento foi devidamente or
ganizado e, mantida a decisão, subi
ram os autos. 

A Subprocuradoria-Geral, manifes
tando-se à fl. 49, assim resumiu seu 
pensamento: 

«Como se verifica da certidão de 
fI. 7 os autos da execução somen
te f~ram procurados em Cartório 
pelO advogado do ora agravado no 
último dia de prazo para embar
gos, ou seja em 28-4-1980. 

Embora os autos estivessem des
de o dia 24 do mesmo mês com o 
Promotor Público, isso em nada 
prejudicou a defesa do execut~d~. 
O prejuízo somente ocorreu no ultI
mo dia do prazo, quando procura
dos os autos e não encontrados em 
Cartório. 

Em face do exposto, somos pelo 
provimento do agravo para que se 
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devolva ao executado, ora agrava
do, somente um dia do prazo de 
embargos». 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Como se vê, o pronuncia
mento da Subprocuradoria-Geral 
propõe solução intermédia: nem 
aquilo que o· MM. Juiz concedeu (a 
reabertura do prazo), nem o provi
mento integral do agravo (que re
dundaria na perda do prazo para 
oposição de embargos à execução) . 

Inclino-me pelo judicioso alvitre 
da douta SubprocuradQria-Geral. 

Está bem provado neste instru
mento de agravo que a executada, 
que pretende embargar a execução, 
não procurou os autos em Cartório, 
senão no penúltimo dia do prazo; as
sim, seria demasia restaurar, por in
teiro (como reclama) o prazo para a 
oposição dos embargos. 

O obstáculo judicial de que se 
queixou ao Juiz é obstáculo mera
mente relativo, obstáculo menor, eis 

que a intimação da penhora se deu 
em 16 de abril de 1980 (fI. 8), 
quinta-feira. Logo, o décimo dia re
caiu num sábado; então, faltava so
mente um dia para se exaurir o pra
zo. 

A tanto, penso, se deve limitar a 
restituição. 

Acolho, pois, o parecer e dou pro
vimento, em parte, ao agravo, isto é, 
para limitar a restituição a um dia, 
tão-somente, do prazo pretendido. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 42.069-RS - ReI.: Sr. Ministro 
Bueno de Souza. Agte.: União Fede
ral. Agdo.: Ivo Mário Dal Bó. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento em parte ao 
agravo, nos termos do voto do Se
nhor Ministro-Relator (Em 16-6-82 -
4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rolemberg 
participaram do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rolemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 42.923 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Agravante: Fiação Nordeste do Brasil S.A - FINOBRASA 
Agravada: União Federal 

ACORDÃO 

EMENTA 

Processo Civil. Ação anulatória de débito. O de
pósito prévio do montante discutido, consoante o dis
posto no art. 38 da Lei 6.830/80, não constitui condi
ção essencial ao ajuizamento de tal ação, e sim para 
suspender a exigibilidade do dédito fiscal, pois, do 
contrário, conflitaria com o art. 153, § 4~, da Consti
tuição. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando ROlemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Armando Rolem
berg: Fiação Nordeste do Brasil 
S.A. - FINOBRASA, agravou de 
instrumento de despacho pelo qual 
foi condicionado o recebimento de 
inicial de ação anulatória de débito 
fiscal, a prévio depósito, em dinhei
ro ou em ORTNs, do montante dis
cutido, quando ela, autura, se pro
pusera a depositar Obrigações da 
ELETROBRÁS. 

Alegou que dito despacho se las
treara no Decreto-Lei n? 1.n7/79, 
ofensivo do art. 15:3, § 4?, da Consti
tuição, e, ainda, que a situação por 
ele criada fora alterada pelo art. :38 
da Lei n? 6.8:30/80, que deixara de 
exigir o depósito em dinheiro ou em 
ORTNs. 

Processado o agravo, o Dr. Hugo 
de Brito Machado, então no exer
cício da-Vara, proferiu longo des
pacho alterando parcialmente a de
cisão recorrida, para determinar o 
recebimento da inicial mesmo sem 
depósito, esclarecendo, porém, que, 
caso o agravante pretendesse efetuá
lo para suspender a exigibilidade do 
crédito tributário, não seria pOSSível 
fazê-lo com os títulos oferecidos, isto 
é, Obrigações da ELETROBRÁS. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolem
berg (Relator): Na decisão pela qual 
alterou parcialmente o despacho re
corrido, o MM. Juiz fez extenso exa
me da matéria, acentuando que, pa-

ra propor ação anulatória de débito, 
não é necessário depósito, o qual, en
tretanto, se mostra essencial para 
impedir o ajuizamento de execução 
fiscal, enquanto tem curso dita ação. 

Demonstrou a segUir que, de acor
do com o disposto no Decreto-Lei n? 
1.737/79, tal depósito somente pode 
ser feito em dinheiro ou em ORTNs. 
e, ainda, que a regra legal aludida 
não fora revogada pelo art. 38 da Lei 
n? 6.8:30/80, cuja interpretação, acen
tuou, deveria ser a de que o depósito 
nela referido deve ser entendido como 
exigível apenas para suspender a 
exigência do débito, pois, do contrá
rio, conflitaria com o art. 15:3, § 4?, 
da Constituição. 

Argumentou, por fim, que, a 
admitir-se a revogação da norma do 
art. I? do Decreto-Lei n? l.n7/79, 
ter-se-ia que considerar somente 
possível o recolhimento em dinheiro. 

Essa interpretação, em favor da 
qual citou Milton Flaks nos «Comen
tários à Lei de Execução Fiscal», é, 
ao que entendo, de todo correta. 

Nego provimento ao agravo. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O eminente Ministro Ar
mando ROlemberg, Relator, assim 
sumariou a espécie: 

«Fiacão Nordeste do Brasil S.A. 
- FINOBRASA, agravou de ins
trumento de despacho pelo qual foi 
condicionado o recebimento de ini
cial de ação anulatória de débito 
fiscal, a prévio depósito, em di
nheiro ou em ORTNs, do montante 
discutido, quando ela áutora, se 
propusera a depositar Obrigações 
da ELETROBRÁS. 

Alegou que dito despacho se las
treara no Decreto-Lei n? 1.7:37/79, 
ofensivo do art. 153, § 4?, da Consti
tuição, e, ainda, que a situação por 
ele criada fora alterada pelo art. 
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38 da Lei n~ 6.830/80, que deixara 
de exigir o depósito em dinheiro ou 
em ORTNs. 

Processado o agravo, o Dr. Hugo 
de Brito Machado, então no 
exercício da Vara, proferiu longo 
despacho alterando parcialmente a 
decisão recorrida, para determinar 
o recebimento da inicial mesmo 
sem depósito, esclarecendo, po
rém, que, caso o agravante preten
desse efetuá-lo para suspender a 
exigibilidade do crédito tributário, 
não seria possível fazê-lo com os 
títulos oferecidos, isto é, Obriga
ções da ELETROBRAS». 
Proferiu S. Exa., em seguida, o se

guinte voto: 
«Na decisão pela qual alterou 

parcialmente o despacho recorri
do, o MM. Juiz fez extenso exame 
da matéria, acentuando que, para 
propor ação anulatória do débito, 
não é necessário depósito, o qual, 
entretanto, se mostra essencial pa
ra impedir o ajuizamento de exe
cução fiscal enquanto tem curso di
ta ação. 

Demonstrou a seguir que, de 
acordo com o disposto no Decreto
Lei n~ 1.737/79, tal depósito somen
te pode ser feito em dinheiro ou em 
ORTNs, e, ainda, que a regra legal 
aludida não fora revogada pelo art. 
38 da Lei n~ 6.830/80, cuja interpre
tação, acentuou, deveria ser a de 
que o depósito nela referido deve 
ser entendido como exigível ape
nas para suspender a exigência do 
débito, pois, do contrário, conflita
ria com o art. 153, § 4?, da Consti
tuição. 

Argumentou, por fim, que, a 
admitir-se a revogação da norma 
do art. 1 ~ do Decreto-Lei n~ 
1.737/79, ter-se-ia que considerar 
somente possível o recolhimento 
em dinheiro. 

Essa interpretação, em favor da 
qual citou Mílton Flaks nos «Co
mentários à Lei de Execução Fis-

cal», é, ao que entendo, de todo 
correta. 

Nego provimento ao agravo». 
Pedi vista dos autos e os trago, ho

je, a fim de retomarmos o julgamen
to do recurso. 

Passo a proferir o meu voto. 
O eminente Juiz Federal Hugo de 

Brito Machado entendeu, interpre
tando o art. 38 da Lei n~ 6.830/80, 
que a ação anulatória de débito terá 
de ser precedida do depósito integral 
do débito, se o contribuinte qUiser 
evitar a propositura da execução fis
cal. Entender de outra forma, vale 
dizer, exigir o depósito préViO como 
condição para propositura da ação, 
violaria o disposto no art. 153, § 4~, 
da Constituição Federal. Ajuizada a 
ação, sem o depósito prévio, pOderá 
a Fazenda propor a execução fiscal. 
Se, entretanto, o contribuinte preten
der suspender a exigibilidade do cré
dito fiscal, e inibir a Fazenda de 
ajuizar a execução, deverá fazer o 
depósito em dinheiro ou em ORTNs 
(Decreto-Lei n? 147, de 1967, art. 20, 
§ 3?; CPC, art. 585, § I?; Decreto-Lei 
n? 1.737, de 20-12-79, art. 1?, lIll. 

Assim o teor da decisão: 

«4. Manifesta-se a agravada ale
gando, em síntese, que: a) o des
pacho agravado é incensurável, 
porquanto o depósito em Obriga
ções da ELETROBRAS não tem 
exeqüibilidade imediata; b) a pro
positura da ação, nos moldes fei
tos, deixaria a Fazenda Federal 
desgarantida, descumprindo-se o 
disposto no art. 39 da Lei n~ 
6.830/80. 

5. Com fundamento no Decreto
Lei n? 3.336, de 10-6-41, afirmou 
Rubens Gomes Sousa que, «para 
poder propor a ação anulatória, o 
contribuinte deve primeiramente 
depositar a importância discuti
da», ainda qúando tenha prestado 
fiança no procedimento adminis
trativo. (Compêndio de Legislação 
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Tributária, Edições Financeiras, 
Rio de Janeiro, 1964, págs. 122/ 
123). Entretanto, como ensinou 
Baleeiro, essa exigência de depó
sito prévio, «depois da Constituição 
de 1946, vem recebendo a repulsa 
do Supremo Tribunal, em dezenas 
de julgados, a despeito da insistên
cia das repartições arrecadado
ras». (Direito Tributário Brasilei
ro, Forense, 6~ edição, pág. 495). 

6. O Decreto-Lei n? 147 determi
nou que a Fazenda Pública promo
va a inscrição e a execução da 
rlívida se a ação anulatória respec
tiva não houver sido precedida de 
depósito (art. 20, § I?), e essa re
gra, a nosso ver, ficou reforçada 
com a determinação do 'lrt. 585, § 
1?, do CPC. E nenhum dos dois 
dispositivos veda a propositura de I 
ação anulatória sem o depósito 
prévio. 

7. O Decreto-Lei n? 1.737, de 20 
de dezembro de 1979, estabeleceu 
que o depósito, em garantia de cré
dito da Fazenda Nacional, vincula
do à propositura de ação anulató
ria de lançamento tributário, será 
obrigatoriamente efetuado na Cai
xa Econômica Federal, em dinhei
ro ou em Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, ao portador 
(art. I?, item In l. 

8. Efetivamente nada disto sig
nifica a impossibilidade de propo
situra de ação anulatória sem o 
prévio depósito. O Decreto-Lei n? 
1.737/79 não disse que o depósito é 
indispensável à propositura da 
ação anulatória. Nem podia fazê
lo, pois o Presidente da República 
não tem competência para legislar 
sobre direito processual. Determi
nou, isto sim, que os depósitos a 
que se refere, serão obrigatoria
mente efetuados na Caixa Econô
mica Federal. E assim, apenas ex
cluiu a possibilidade de tais depÓSi
tos serem feitos em outros estabe
lecimentos bancários. Mas a Lei n? 
6.839, de 22 de setembro de 1980, 

estabelece que «a discussão jUdi
cial dessa SÓ é admissível em exe
cução, na forma desta lei, salvo as 
hipóteses de mandado de seguran
ça, ação de repetição de indébito 
ou ação anulatória do ato declara
tivo da dívida, esta precedida de 
depÓSito preparatório do valor do 
débito, monetariamente corrigido e 
acrescido dos juros e multa de mo
ra e demais encargos» (art. 38). 
Assim, o que se tem de examinar, 
agora, é o alcance e a validade 
dessa norma. Na verdade, o despa
cho agravado efetivamente arri
mou-se no art. 38 da Lei n? 
6.380/80, embora se tenha reporta
do, por um evidente lapso, ao art. 
39 (como estava no projeto). 

9. SegundO Mílton Flaks, é pos
sível, «sem que isso implique em 
violentar a letra ou o espírito da 
lei, dar ao art. 38 a seguinte inter
pretação: a ação anulatória terá de 
ser precedida do depósito integral 
do débito se o contribuinte quiser 
evitar a propositura da execução 
fiscal.» (Comentários à Lei da 
Execução Fiscal, Forense, Rio de 
Janeiro, 1981, pág. 343). 

10. A nosso ver, exigir o depósi
to prévio como condição para pro
positura da ação anulatória contra
ria flagrantemente o art. 153, § 4?, 
da vigente Constituição, que esta
belece: «A lei não poderá excluir 
da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão de direito indivi
dual. O ingresso em Juízo poderá 
ser condicionado a que se exauram 
previamente as vias administrati
vas, desde que não exigida garan
tia de instãncia, nem ultrapassado 
o prazo de cento e oitenta dias pa
ra a decisão sobre o pedido». As
sim, com esse dispositivo não se 
pode conciliar aquele que exige o 
depósito como condição de ingres
so em Juízo. A incompatibilidade 
entre as duas normas é de tal evi-
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dência que dispensável se torna 
qualquer comentário. 

11. Se não pode a lei exigir ga
rantia de instância na esfera admi
nistrativa, quando tal via adminis
trativa seja como condição de in
gresso no Judiciário, evidentemen
te não poderá a lei, pela mesma 
razão, exigir, diretamente, como 
condição de ingresso no Judiciário 
o questionado depósito. 

12. Esse entendimento, já por 
nós exposto em . trabalho publicado 
pela «Tribuna Federal» (janeiro de 
1981 ), é adotado por juristas dos 
mais ilustres. José da Silva Pache
co, por exemplo, afirma, re
portando-se ao depósito de que 
se trata: «Essa exigência implica 
infringir o disposto no § 4? do art. 
153, pois importa em proibir que se 
peça ao Judiciário para declarar 
se o crédito existe ou não existe, a 
não ser que deposite o seu valor. 
Se a Constituição impede que a lei 
vede o ingresso em Juízo quando o 
recurso administrativo exige depó
sito, por mais forte razão haverá 
de impedir que a lei exija tal depó
sito para ingressar em Juízo». (Co
mentários á Nova Lei de Execução 
Fiscal, Edição Saraiva, 1981, pág. 
153). Gilberto de Ulhoa Canto, por 
seu turno escreveu: 

«Outro dispositivo absoluta
mente inaceitável é o art. 39 e 
seu parágrafo único. Como se 
sabe, a Constituição presente
mente admite a possibilidade de 
a lei condicionar o ingresso em 
Juízo em matéria fiscal (como 
noutras) ao prévio exaurimento 
de instâncias de contencioso ad
ministrativo; mas não admite 
qualquer restrição que importe 
em fechamento ao cidadão das 
portas do Judiciário, embora pos
sa obrigá-lo a tentar antes a solu
ção administrativa. O dispositivo 
impediria a ação declaratória 
principal ou incidental, o que 
além de ser um passo atrás do 

direito processual constituiria in
vocação iniqua, forçando o con
tribuinte a enfrentar um litígio 
que ele desejaria prevenir. Além 
disso, o dispositivo impede o con
tribuinte de ingressar em Juízo 
sem dar garantia de instância, o 
que é outro inominável absurdo. 
A situação j á é bem definida pela 
legislação vigente: se o contri
buinte ingressa em Juízo por 
ação anulatória e não garante a 
instância, a Fazenda pode iniciar 
a ação de execução, indo até a 
penhora, e em seguida os dois 
processos correm juntos para se 
evitar dupla decisão; não se justi
fica mais do que isto. A impressão 
que se adquire, lendo os dispositi
vos do projeto, é de que a Fazen
da desej a para si mesma não 
apenas segurança, mas conforto, 
e isso á custa do direito dos con
tribuintes. Não vejo condição pa
ra atendê-la a esse preço. Qual
quer coisa no estilo do art. 39 e 
seu parágrafo único parece-me 
gritantemente inconstitucional: 
não sobreviveria ao primeiro em
bate». (Carta dirigida ao Procu
rador da Fazenda Nacional, pu
blicada no jornal o Estado de São 
Paulo, transcrita por Antônio Ni
cácio, «A Nova Lei da Execução 
Fiscal», Editora LTR, São Pau
lo, 1981, pág. 299), 

13. Se, porém, a autora preten
de suspender a exigibilidade do 
crédito tributário e, em conseqüên
cia, inibir a Fazenda Pública de 
promover-lhe a cobrança, terá en
tão de efetuar o depósito do valor 
deste, na Caixa Econômica Fede
ral, em dinheiro ou em Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
ao portador. N a verdade, os dispo
sitivos do Decreto-Lei n? 1.737/79 
não foram revogados pela Lei n? 
6.830/80, como pretende a agravan
te (Cf. Antônio Nicácio, Obra cit. 
pág. 301). E se revogação tivesse 
havido, o que se teria de entender 
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é que o depósito deveria ser feito 
em dinheiro, exclusivamente. (Art. 
9?, n. 

14. Pelas razões expendidas re
considero, em parte, o despacho de 
fls., para receber a inicial, sem, to
davia, admitir o depósito dos títu
los oferecidos». 

....................... (fls. 21/26). 

Em verdade, a disposição inscrita 
no § 3?, do art. 20, do Decreto-Lei n? 
147, de 3-2-67, que estabelece que, 
não precedida a ação anulatória de 
débito do depósito da totalidade do 
crédito fiscal, será a dívida imedia
tamente inscrita, ajuizando-se a exe
cução fiscal, sem induzimento de li
tispendência, ficou reforçada com a 
regra do art. 585, § I?, CPC, a dizer 
que a propositura de ação anulatória 
de débito fiscal não inibe a Fazenda 
de promover-lhe a cobrança, bem 
assim com a norma do art. I?, IH, § 
I?, do Decreto-Lei n? 1.737, de 20-12-
79. 

Nenhuma dessas normas, entre
tanto, veda o ajuizamento da ação 
anulatória sem o prévio depósito do 
crédito fiscal. 

Nas AACC n?s 79.185-SP, 53.811-SP 
e 50.182-PR, de que fui Relator, a 
matéria ficou suficientemente escla
recida. Transcrevo a ementa do 
Acórdão da AC n? 79.185-SP, para 
boa compreensão do nosso pensa
mento: 

«Processual Civil. Anulatória de 
Débito. Execução Fiscal. Conexão. 
CPC, artigos 103, 105, 106, 585, § I? 

I - Ajuizada a ação anulatória 
de débito, ou a declaratória negati
va de débito fiscal, sem o depÓSito 
do montante integral do crédito tri
butário, não está o Fisco inibido de 
promover a execução fiscal para 
cobrança do débito (CPC, artigo 
585, § I?). Se isto ocorrer, far-se-á 
a penhora. Todavia, dada a ocor
rência de conexão, devem as ações 

ser reunidas, a fim de serem julga
das juntamente (CPC, arts. 103, 
105, 106). 

II - Recurso provido, parcial
mente». 
Indaga-se: teria a Lei n? 6.830, de 

22-9-80, art. 38, alterado a sistemáti
ca e estabelecido como condição de 
ingresso em Juízo, através da ação 
anulatória, o depÓSito préviO do cré
dito fiscal? 

Tal como decidiu o eminente Juiz 
Hugo de Brito Machado, também eu 
acho que não. 

Diante do que está inscrito no art. 
153, § 4?, da Constituição Federal, 
acho que a norma do citado art. 38, 
da Lei n? 6.830, de 1980, deverá ser 
interpretada na forma preconizada 
na decisão agravada, vale dizer, o 
depósito mencionado no referido 
art. 38 deve ser entendido como 
exigível apenas para impedir o ajui
zamento da execução fiscal. 

Vale, a propósito, a lição de Carlos 
Ayres Britto, no sentido de que, «de 
Ruy Barbosa a Carlos Maximiliano; 
de Paulo Bonavides e Geraldo Atali
ba; de Celso Bastos e Michel Temer, 
a hermenêutica constitucional pro
clama que, entre duas interpreta
ções possíveis, mas conflitantes, o 
exegeta deve prestigiar aquela que 
confirma os superiores princípiOS 
da Constituição». (<<Inidoneidade do 
decreto-lei para instituir ou majorar 
tributos» In RDP, 66/61). 

Ora, nenhum princípio constitucio
nal supera o dos direitos e garantias 
individuais. E como garantia dos di
reitos individuais não há outra maior 
do que a da proteção judicial. Em 
verdade, só medidas judiciais são 
capazes de garantir o direito indivi
dual. Não é à-toa que na Magna Car
ta de 1215 foi escrito que «nenhum 
homem livre será detido ou sujeito a 
prisão, ou privado dos seus bens, ou 
colocado fora da lei, ou exilado, ou 
de qualquer modo molestado, e nós 
não procederemos nem mandaremos 
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proceder contra ele senão mediante 
um julgamento regular pelos seus 
pares ou de harmonia com a lei do 
país». E mais: «não venderemos, 
nem recusaremos, nem protelare
mos O direito de qualquer pessoa a 
obter Justiça». 

Convém registrar, de outro lado, 
que, se o artigo 38, da Lei n? 6.830, 
de 1980, estabelecesse, efetivamente, 
como condição da ação anulatória, o 
prévio depósito do crédito fiscal, se
ria ele inconstitucional, porque in
compatível com o artigo 153, § 4?, da 
Constituição. E se é possível empres
tar à lei interpretação condizente 
com a Constituição, assim deve ser 
feito, a fim de ser evitada a declara
ção de inconstitucionalidade. 

Diante do exposto, acompanho o 
voto do Sr. Ministro-Relator. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI 42.923-CE - ReI.: O Sr. Min. 
Armando Rolemberg. Agte.: Fiação 
Nordeste do Brasil S.A. FINOBRA -
SÁ. Agda.: União Federal. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Turma, por unanimidade, 
negou provimento ao agravo (Em 12-
9-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel-
10so e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.464 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Agravante: União Federal 
AgravadO: Flávio Ivo Mota Rabelo Ferreira 

EMENTA 

«Execução fiscal. Anistia. Tratando-se de co
brança de vários débitos, ficam cancelados aqueles 
alcançados pela regra do art. 4? do Decreto-Lei n? 
1.893/81, para cuja aplicação considera-se a dívida 
constante de cada certidão, e não o valor total co
brado». 

ACORDÃO RELATORIO 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de fevereiro de 1983 

<Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rolemberg - Presidente e 
Relator. 

O Sr. Ministro Armando Rolem
berg: Em execução fiscal proposta 
na Seção Judiciária de Pernambuco, 
o MM. Juiz prOferiu o despacho se
guinte: 

«As certidões de fls. 3 a 16, 18 a 
21 e 24 a 26, cada uma de per si, fa
zem prova de que os débitos con
traídos por Flávio Ivo Mota Rabelo 
Ferreira, inscritos até 18-11-80, são 
inferiores a Cr$ 12.000,00 (doze mil 
cruzeiros) (art. 3? do Decreto-Lei· 
n? 1.736/79 c/ c art. 6? do Decreto
Lei n? 1.893/81). 
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A exeqüente é a Fazenda Nacio
nal. 

Assim sendo e de acordo com o 
estabelecido no aludido Decreto
Lei n? 1.893 de 16-12-81, determino 
o cancelamento das dívidas cons
tantes das aludidas certidões, pros
seguindo-se a execução quanto às 
dívidas constantes das CDA n?s 
166, 171, 172 - IPI/76, de fls. 17, 22 
e 23. 

Cientifique-se o representante ju
dicial da exeqüenté nos termos do 
Provimento n? 222 de 18-12-81, do 
Conselho da Justiça Federal». 
A União agravou de instrumento 

sustentando que, para o efeito da 
aplicação da regra do art. 4?, do 
Decreto-Lei n? 1.893/81, dever-se-ia 
considerar o valor total cobrado e 
não a dívida constante de cada certi
dão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolem
berg (Relator): A questão tem sido 
apreciada por esta Turma que tem 
entendimento igual ao do MM. Juiz, 
isto é, de que cada certidão corres
ponde a um débito. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. 43.464-PE - ReI.: O Sr. Min. 
Armando ROlemberg. Agte.: União 
FederaL Agdo.: Flávio Ivo Mota Ra
belo Ferreira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 2-2-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rolem
berg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.743 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Agravante: lAPAS 
Agravados: KEY - Ind. Com. de Materiais Elétricos Ltda. e outros 

EMENTA 

Processual CiviL Execução Fiscal. Curador Es
pecial. 

1. Não cabe nomeação de curador especial no 
processo de execução, porquanto o devedor é citado 
não para se defender, mas para cumprir o julgado, 
ou pagar ou nomear bens à penhora, inexistindo, ade
mais, a figura da revelia - CPC, artigos 621, 632 e 
652, e Lei n? 6.830/80, art. 8? 

2. Precedente do Tribunal no Ag 41.033. 
3. Agravo provido. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 

dar provimento ao agravo, para re
formar a decisão agravada, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 23 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em execução fisC;ll proposta pe
lo IAP AS contra Kei-Indústria e 
Comércio de Materiais Elétricos 
Ltda., requereu a autarquia-exe
qüente citação e penhora de bens 
dos fiadores do título exeqüendo, An
tônio Adhmar Falcade e Ayrton Ma
zonetto, tendo sido o primeiro citado 
pessoalmente, e o segundo por hora 
certa. 

Despachou o Juiz no sentido de dar 
ao segundO citado, curador especial 
(fI. 31). 

Dessa decisão agravou o lAPAS, 
pelo não cabimento da medida, ci
tando julgado desta 5~ Turma no Ag. 
n? 41.033, em que foi Relator o Ex
mo. Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Contraminuta à fI. 32v. 
Foi mantida a decisão agrav':lda. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
problema da nomeação de curador 
especial ao devedor citado por edi
tal, ou com hora certa, na execução 
por título extrajudicial, há ensejado 
polêmicas doutrinárias e decisões di
vergentes dos tribunais. 

A orientação que inadmite a no
meação estriba-se na regra do art. 
652, do CPC, repetida pela Lei n? 
6.830/80, art. 8?, pela qual o devedor 
é citado para pagar a dívida, ou no
mear bens à penhora, no prazo fixa
do no direito, e não para oferecer de
fesa. 

Esta somente é admissível através 
de embargos do devedor, após segu
ro o Juízo. 

Se o devedor não tem qualidade 
para se defender, na execução, tam
bém não a terá o curador espeCial, 
daí a conseqüência de que a nomea
ção deste é ato inteiramente anódi
no, mesmo porque a defesa do deve
dor se faz através de embargos, que 
são uma ação negativa de resistên
cia à execução, com vistas a expro
priar bens para satisfação do crédito 
do devedor, e o curador especial não 
pode propor ação em nome do deve
dor - CPC, art. 302, parágrafO úni
co. 

Na execução por título extrajudi
cial, de outra parte, não há revelia, 
seguindo-se pela inadequação da re
gra do inciso n, do art. 9?, do CPC, 
invocada pelo douto despacho recor
rido. 

A jurisprudência da Turma regis
tra decisões no sentido da tese do 
agravante, do que seja exemplo o 
Acórdão no AI n? 41.033-SP, ReI.: 
Min. Pedro da Rocha Acioli - in 
RTFR. vol. 69 - pág. 9, - in verbis: 

«Ementa: Processual Civil. -
Processo de Execução. Nomeação 
de Curador Especial (CPC, art. 9?). 

1. Descabe nomeação de cura
dor especial no processo de execu
ção. Neste, o devedor é citado, por 
exemplo, não para se defender, 
mas para cumprir o julgado (arts. 
621 e 632, do CPC) ou para pagar 
ou nomear bens à penhora (art. 
652, CPC) e opor embargos (art. 
736, CPC). 

2. Os embargos do devedor têm 
natureza de ação e o curador con
testa (CPC, art. 302, parágrafo úni
co); não propõe ação. 

3. Recurso provido.» 
A nomeação do curador, no caso 

não tem razão de ser, pois, apenas 
atrapalha a execução, sem proveito 
sério, para o devedor, e sendo assim 
constitui agravo ao direito do credor: 

Dou provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 
Ag. 43.743 - SP - ReI.: Min. Moa

cir Catunda. Agrte.: lAPAS: Agrdos.: 
Key - Ind. Com. de Materiais Elé
tricos Ltda. e outros. 

Decisão: Por unanimidade, deu
se provimento ao agravo, para re-

formar a decisão agravada. (Em 
23-5-83 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Sebastião Reis e Pedro Acioli. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.900 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: União Federal 
Agravado: Carpes e Lemos Ltda. 

EMENTA 

Execução fiscal. Sociedade por cotas de respon
sabilidade limitada. Responsabilidade do Sócio-Ge
rente. 

Não é dado ao Juiz indeferir, de plano, pedido do 
exeqüente, de penhora em bens de sócio, se não fo
ram encontrados bens da sociedade executada. O 
que se torna exigível é a prova do exercício da ge
rência pelo sócio, como condição prévia autorizado
ra do ato constritivo (art. 135, lU, do CTN, c/c art. 
10 do Decreto n? 3.708, de 1-9-19). 

Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente 
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Agra
va a Fazenda Nacional de decisão do 

MM. Juiz de Direito, Dr. Moacir 
Leopoldo Haeser, da Comarca de 
Santa Cruz do Sul, que, nos autos da 
execução fiscal proposta contra Car
pes e Lemos Ltda., indeferiu o pedi
do da agravante, para que a constri
ção judicial recaísse em bens dos 
sócios-gerentes, uma vez que a agra
vada não possui bens para serem pe
nhorados. 

Alega que a responsabilidade pa
trimonial dos cotistas pelos débitos 
fiscais de suas gerências tem origem 
nos artigos 134 e 135 do Código Tri
butário Nacional. 

Oficiou o Ministério Público .à fI. 
26. 

Formado o instrumento, contrami
nutou a agravada, a fI. 27. 

Mantida a decisão (fI. 28/28v.), 
subiram os autos. 
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A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo provimento do 
recurso (fI. 33), 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): O despacho de manutenção da 
decisão agravada tem o seguinte 
teor (fI. 28 e verso): 

«Mantenho a decisão por seus 
próprios fundamentos. A execução 
é dirigida contra uma pessoa 
jurídica. Pelo só fato dela não pos
suir bens penhoráveis não podem 
ser penhorados bens de terceiros, 
pessoas físicas que não são partes 
na execução. Se a exeqüente quiser 
executar outro devedor deve fun
damentar a execução em dispositi
vo legal que leve à sua responsabi
lidade fiscal, posto que não figura 
no título executivo e, inicialmente, 
promover sua citação, pois este ato 
precede a penhora, descabendo ao 
Juiz agir de ofício.» 

Lê-se no parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fI. 33): 

«Está provado pelo contrato so
cial, fls. 19/20, que os sócios da 
agravada exerciam as funções de 
gerentes, e dando destino irregular 
aos bens da sociedade, dissolvida 
de fato, sem pagamento do seu 
passivo, especialmente do Imposto 
sobre PrQdutos Industrializados, 
recebido de terceiros e apropria
do indebitamente, respondem por 
substituição pelo débito, sendo des
necessário que os seus nomes cons
tem do título executivo, a teor de 
farta e remansosa jurisprudência 
dessa Egrégia Corte e do Excelso 
Pretório, de que é exemplo o rol da 
exordial. 

A penhora há, pois, de recair so
bre bens dos sócios-gerentes, sem 
qualquer limitação ao capital so-

cial, já que são responsáveis por 
substituição.» 
A questão é por demais conhecida 

neste Tribunal. 
A ementa adiante transcrita, por 

mim redigida, enuncia: 
«Execução Fiscal. Sociedade por 

cotas de responsabilidade limitada. 
Responsabilidade do sócio-gerente. 

Não é dado ao Juiz indeferir, de 
plano, pedido do exeqüente, de pe
nhora em bens de sócio, se não fo
ram encontrados bens da socieda
de executada. O que se torna 
exigível é a prova do exercício da 
gerência pelo sócio, como condição 
prévia autorizadora do ato constri
tivo (art. 135, lU, do CTN, c/c 
o art. 10 do Decreto n? 3.708, de 
1-9-19). 

Agravo provido.» (Ag. 43.209-SP 
- DJ de 25-8-83) . 

No RE n? 100.384-7-RJ, decidiu o 
Pretório Excelso, pelo voto condutor 
do eminente Ministro Soares Munoz 
(DJ de 2-9-83 - pág. 13.150): 

«Sociedade por Quotas de Res
ponsabilidade Limitada. Execução 
Fiscal. Figuras do Devedor e do 
Responsá vel Tributário. 

A execução fiscal pode incidir 
contra o devedor ou contra o res
ponsável tributário, não sendo ne
cessário que conste o nome deste 
na certidão da dívida ativa. 

Não se aplica à sociedade por 
quotas de responsabilidade limita
da o art. 134 do Código Tributário 
Nacional; incide, sim, sobre ela, o 
art. 135, itens I e IH, do menciona
do diploma legal, se o crédito tri
butário resulta de ato emanado de 
diretor, gerente ou outro sócio, 
praticado com excesso de poder ou 
infração da lei, do contrato social 
ou do estatuto. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido.» 
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N a linha desse entendimento, dou 
provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 43.900-RS - ReI.: O Sr. Min. 
Américo Luz. Agrte.: União Federal. 
Agrdo.: Carpes e Lemos Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
28-9-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Antônio Torreão Braz e 
Wilson Gonçalves. Presidiu a sessão 
o Sr. Ministro Ant-ônio Torreão Braz. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.909 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Agravante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Agravada: Associação de Ensino Marechal Cândido Rondon 

EMENTA 

Processual Civil. 
Não se conhece de agravo deficientemente ins

truído, porque incumbe à parte fiscalizar a forma
ção do instrumento. 

O suprimento da omissão pelo Relator fica en
tregue à sua discrição, em casos excepcionais de in
teresse público. 

CPC, art. 557. 
Agravo não conhecido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Antônio 
Torreão Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Antônio Torreão 

Braz: Em execução fiscal movida 
pelo IAP AS contra a Associação de 
Ensino Marechal Cândido Rondon, 

para cobrança da quantia de Cr$ 
3.099.892,39, o Dr. Juiz de Direito da 
1~ Vara da Comarca de Araçatuba
SP, ao despachar a petição inicial, 
fixou os honorários advocatícios em 
5% sobre o valor da causa (fls. 7). 

Agravou o exeqüente, aduzindo 
que os honorários - pedidos à base 
de 20% - deveriam ser estabeleci
dos na sentença (CPC, art. 20), con
soante iterativa jurisprudência deste 
Tribunal. 

A decisão foi mantida (fls. 9L 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Não consta dos au
tos a certidão da intimação da deci
são agravada, peça indispensável à 
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verificação da tempestividade do re
curso. 

A regra do art. 557 do CPC deve 
ser interpretada como faculdade con
ferida ao Relator, que a aplicará 
na conformidade de cada caso con
creto. Deste modo, em se tratando 
de agravante sob a proteção da as
sistência judiciária ou de questão so
bre estado ou de outra qualquer en
volvendo direitos indisponíveis, cum
pre ao magistrado converter o agra
vo em diligência, para os fins previs
tos na parte final do dispositivo sob 
exame. Assim não deve proceder, 
entretanto, quando o litígio versa 
unicamente sobre interesses patri
moniais, - excluída a hipótese de 
assistência judiciária gratuita -
porque não seria lógico, nem de boa 
política jurídica, que o Relator fizes
se as vezes de advogado do agravan
te, emendando a sua relapsia, quan
do a lide só díz respeíto ao seu cons-

títuinte e não possui vinculação algu
ma com interesses superiores de or
dem pública. 

Isto posto, não conheço do agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 43.909-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Torreão Braz. Agte.: Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social - lAPAS. 
Agda.: Associação de Ensino Mare
chal Cândido Rondon. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu do agravo. (Em 
30-5-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Jerõnymo Ferrante. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Torreão 
Braz. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.006 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Agravante: União Federal 
Agravado: H. Prenav - Ind. Com. Ltda. 

EMENTA 

Execução fiscal. Devedor não localizado. Cita
ção por editaL 

O art. 8?, § 2?, da Lei n~ 6.830/80, é um reforço 
complementar ao que já preceituava o art. 219, § l~, 
do CPC. 

Assentado esse pressuposto, não se pode interpre
tar o texto legal em sentido contrário ao seu objeti
vo, em detrimento dos interesses da Fazenda Públi
ca. 

Despachada a petição inicial, com efeito inter
ruptivo da prescrição, nada impede que a ação fiscal 
prossiga, fazendo-se a citação do devedor, por uma 
das formas previstas no citado art. 8?, caput, inclusi
ve a editalícia (itens IH e IV e § 1 ~) . 

Provimento do agravo. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministros An
tônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Com referência á execução fiscal 
promovida contra H. Prenav - In
dústria e Comércio Ltda., a Fazenda 
N acionai requereu a citação da exe
cutada por edital, após ter procura
do, sem sucesso, realizá-la pessoal
mente. 

Indeferida sua pretensão, interpõe 
o presente agravo de instrumento. 

Alega que a citação requerida é 
imperiosa, pois visa a impedir a 
prescrição, em conformidade com os 
arts. 219 e 617 do CPC. 

Sustenta não ser o caso de suspen
são da execução, vez que a jurispru
dência firmou-se pela citação edi
talícia para interromper a prescri
ção, quando não encontrados o deve
dor e bens penhoráveis (RE n? 
91.323-8-RJ, DJ de 1-7-80). 

Por outro lado, a norma contida no 
art. 8?, § 2?, da Lei n? 6.830/80, con
flita com o art. 174, parágrafo único, 
I, do Código Tributário Nacional, 
que deve prevalecer. 

Sem contraminuta e mantida a de
cisão agravada, despacho de 'fls. 20 
verso, subiram os autos. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo provimento do 

agravo, uma vez que a citação enfo
cada está prevista no art. 8?, incisos 
IH e IV e § I? da Lei n? 6.830/80. As
sim, a norma do § 2? do citado art. 8? 
não constitui óbice para que a cita
ção se realize pelas diversas modali
dades previstas no diploma legal em 
apreço. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O art. 8? § 2?, da Lei n? 6.830, de 22 
de setembro de 1980, em que se arri
ma o respeitável despacho agrava
do, embora se tenha feito referência 
ao § 1? na sustentação, dispõe que o 
«despacho do Juiz, que ordenar a ci
tação, interrompe a prescrição». 

O preceito em causa cria, sem dú
vida, um privilégio para a Fazen
da Pública, semelhante a outros em 
matéria processual, e sua finalidade 
é proteger o crédito fiscal das arti
manhas do devedor astucioso e, ao 
mesmo tempo, superar os entraves 
burocrá ticos. 

:E, pois, um reforço complementar 
ao que j á preceituava o art. 219, § 1?, 
do Código de Processo Civil (Theotô
nio Negrão, «Código de Processo Ci
vil e Legislação Processual em Vi
gor», 1~ edição, pág. 486, nota 8 ao 
art. 8?, 2?, da Lei de Execução Fis
cal). 

Assentado esse pressuposto que se 
mostra evidente, não se pode inter
pretar o texto legal em sentido con
trário ao seu objetivo, em detrimen
to dos interesses da Fazenda Públi
ca. Não é legítimo, nem lógico, 
transformar uma prerrogativa pro
cessual em obstáculo á ação normal 
do Fisco. 

Como salienta a ilustrada Sub
procuradoria-Geral da RepÚbli
ca, despachada a petição inicial, 
com efeito interruptivo da prescri
ção, nada impede que a ação fiscal 
pross!ga, fazendo-se a citação do de-
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vedor, por uma das formas previstas 
no citado art. 8?, caput, inclusive a 
editalícia (itens UI e IV e § I?) . 

Diante do exposto, dou provimento 
ao agravo para que se proceda à ci
tação por edital· do devedor, como 
requerido. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 44.006-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Agte.: União Fe-

deral. Agdo.: H. Prenav-Ind. Com. 
Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao agravo 
nos termos do voto do Relator. (Em 
29-8-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Jerônymo Fer
rante e Américo Luz. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Antônio Tor
reão Braz. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.095 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Agravante: Francisca das Chagas de Andrade Lopes 
Agravado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Constitucional e Processual Civil. Competência. 
Inteligência do artigo 125, § 3?, da Constituição. Ex
ceção de incompetência. PrincípiO da fungibilidade 
dos recursos. 

1. O princípiO da fungibilidade dos recursos não 
foi afastado pelo novo sistema processual civil. Prece
dentes do STF e do TFR. 

2. As causas em que for parte instituição de 
previdênCia social, cujo objeto for benefício de natu
reza pecuniária, competem à Justiça Estadual do fo
ro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 
«sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juí
zo Federal» (CF, art. 125, § 3?). O dispositivo deve ser 
observado em sua compreensão estrita, espeCial
mente quando há exceção de incompetência a diri
mir. 

3. Agravo denegado. 

ACORDÃü 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
WaShington Bolívar de Brito, Presi
dente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar: 
Francisca das Chagas de Andrade 
Lopes, beneficiària da Justiça Gra-
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tuita, nos autos da exceção de in
competência promovida pelo Institu
to N acionaI de Previdência Social 
(INPS), inconformada com a deci
são (fls. 6/9) que declarou competen
te o MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Angicos/RN para processar e jul
gar ação ordinária que tem por obje
to pensão previdenciária, interpôs 
agravo de instrumento. 

Em suas razões, citou o Acórdão 
prolatado no AI n? 43.302-MG, Rela
tor o Senhor Ministro José Cândido, 
com a seguinte ementa: 

«Agravo de instrumento. Compe
tência paralela da Justiça Federal 
e da Estadual. Hipótese do pará
grafo 3?, art. 125, da Constituição 
Federal. 

N âo é obrigatória a utilização do 
foro do domicílio, ao segurado da 
Previdência Social para reclamar 
benefício pecuniário. 

A Constituição não derrogou a 
competência do Juízo Federal. Ao 
beneficiário assiste o direito de 
acionar o INPS, também junto à 
Justiça Federal, em vez de fazê-lo 
por meio da Justiça Estadual, na 
Comarca do seu domicílio. 

Agravo provido.» (DJ de 28-4-83). 

Em sua resposta (fls. 22/26), a au
tarquia, preliminarmente, argüiu a 
inépcia da petição, nos termos do in
ciso lU, artigo 523, do CPC. Ainda 
como preliminar, sustentou o equívo
co da agravante quanto ao recurso a 
ser interposto. No mérito, postulou o 
improvimento do pedido. 

Mantida a decisão agravada (fls. 
28/29), os autos subiram a esta Ins
tância. 

E: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): Quanto ao conhecimento, 
como agravo, da apelação interpos
ta, não vejo maiores obstáculos -
como o proclamou o próprio Juiz Fe
deral de cuja decisão se recorre -
ante o princípiO da fungibilidade dos 
recursos, a que não é infenso o siste
ma do atual Código de Processo Ci
vil, desde que inexista má-fé, ou erro 
grosseiro, como lecionava o Código 
anterior. 

Foi o que decidimos aqui mesmo, 
nesta 1~ Turma, na Apelação Cível 
n? 57.559-SC, de que fui Relator, co
nhecida como agravo de instrumen
to. Aliás, quanto ao princípio da fun
gibilidade dos recursos, também se 
invocou, então, o Acórdão proferido 
no RE n? 86.179-3-SC, pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal (DJ de 
11-8-78, pág. 5734, ReI.: Min. Leitão 
de Abreu). 

No caso, aliás, o recurso foi pro
cessado como agravo de instrumen
to, do qual tomo conhecimento. 

Em seu merecimento, todavia, ne
go-lhe provimento, de conformida
de com os precedentes deste Tribu
nal, inclusive o desta Turma, no 
Agravo de Instrumento n? 41.239, as
sim ementado: 

«Constitucional e Processual Ci
vil - Competência - Causas em 
que for parte instituição de previ
dência social - Benefício de natu
reza pecuniária -Comarca do inte
rior. 

1) As causas em que for parte 
institUição de previdência social, 
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cujo objeto for benefício de natu
reza pecuniária, competem à 
Justiça Estadual do foro do do
micílio dos segurados ou benefi
ciários, «sempre que a comarca 
não sej a sede de vara do Juízo 
Federal» (CF, art. 125, § 3?), re
gra constitucional que objeti
va facilitar àqueles o respectivo 
ajuizamento. 

2) Precedentes do TFR. 

3) Agravo provido». 

o precedente citado pelo recorren
te, ao que parece, resta isolado e, se
gundo pude verificar, não foi sequer 
tomado à unanimidade, ficando ven
cido o Sr. Ministro Costa Lima, em 
voto erudito e convincente (AI n? 
43.302-MG). Naquele caso, ademais, 
não houvera exceção de incompetên
cia, como ocorre neste, segundo se 
depreende da leitura dos votos então 
proferidos. 

AqUi, quer na exceção de incompe
tência (fls. 6/9), quer no juízo de re
tratação, ao manter a decisão agra
vada (fls. 28/29), assim se manifes
tou o MM. Juiz Federal Dr. José Au
gusto Delgado, com o costumeiro 
brilhantismo (lê). 

Dispõe a Constituição Federal, em 
seu art. 125, § 3?: 

«Art. 125. Aos Juízes Federais 
compete processar e julgar, em 
primeira instância: 

§ 1? As causas em que a União 
for autora serão aforadas na Capi
tal do Estado ou Território onde ti
ver domicílio a outra parte; as in
tentadas contra a União poderão 
ser aforadas na Capital do Estado 
ou Território em que for domicilia-

do o autor; e na Capital do Estado 
onde houver ocorrido o ato ou fato 
que deu origem à demanda ou on
de estej a situada a coisa ou ainda 
no Distrito Federal. 

§ 3? Processar-se-ão e julgar
se-ão na Justiça Estadual no foro 
do domicílio dos segurados ou be
neficiários as causas em que for 
parte instituição de previdência so
cial e cujo objeto for benefício de 
natureza pecuniária, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do 
Juízo Federal. O recurso, que no ca
so couber, deverá ser interposto 
para o Tribunal Federal de Recur
sos». 

A norma facultativa é a do § I?; a 
do § 3? é imperativa e de claríssima 
redação. O legislador constituinte re
gulou, inteiramente, o assunto, inclu
sive no tocante ao recurso. O tempo 
dos verbos está na forma imperativa 
e não facultativa. 

Como se vê, trata-se de exceção à 
norma do caput que afirma a compe
tência dos Juízes Federais, redigida 
de forma imperativa e é feita para 
vigorar «sempre que a comarca não 
seja sede de vara do Juízo Federal». 
Não há, pois, o que compartir. Há, 
ao contrário, delimitação clara da 
competência do Juiz Federal (se a 
comarca for sede de vara do Juízo 
Federal) e do Juiz Estadual, em ca
so contrário. 

O Poder Judiciário, numa demo
cracia, tem papel relevante e ajuda 
a manter o equilíbrio entre os de
mais Poderes, realizando o «sistema 
de freios e contrapesos». Na aplica
ção do Direito, a atitude do Juiz, em 
face da lei, se revela nas diversas 
circunstâncias e contingências em 
que se encontra: a)de cumpri-la fiel
mente, se o imperativo é claro; b) de 
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dar-lhe interpretação consentânea 
com as necessidades sociais se é dú
bia; C) de suprir-lhe a falt~, se lhe 
descobre lacunas; d) de negar-lhe 
autoridade, se contrária à Constitui
ção. 

Com efeito, leciona Mário Guima
rães: 

«) 96. Deverá o Juiz obedecer à 
lei. ainda que dela discorde, ainda 
que lhe pareça injusta. É um cons
trangimento que o princípio da di
visão dos poderes impõe ao aplica
dor». «Seria o império da desor
dem se cada qual pudesse, a seu 
arbítrio, suspendera execução da 
norma votada pelOS representantes 
da nação. Lembremo-nos, ainda 
uma vez, de que todo o poder vem 
do povo e que o povo cometeu aos 
membros da assembléia, e não a 
juízes, a tarefa de formular as re
gras jurídicas que o hão de gover
nar. Admitir possa o magístrado 
tornar prevalente a sua opínião, 
contra a exarada, por modo lúcido, 
no texto, fora «superpor a sua von
tade individual, à da maioria par
lamentar, nas democracias, ou a 
do ditador, nos regimes discricio
nários» (<<O Juiz e a Função Juris
dicional», 1'~ ed., Forense, 1958, 
págs. 330/331). 

Ante todo o exposto e adotando 
as bem lançadas razões da decisão 
agravada, nego provimento ao agra
vo. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Com a vênia devida a V. Exa., filio
me à corrente que entende que o § 3? 
do art. 125 da CF não derrogou a 
competência dos Juízes Federaís, 
podendo o beneficiário pleitear junto 

ao Juiz Federal, abrindo mão do foro 
de seu domicílio. 

Não faria sentido que uma norma 
ditada no sentido de favorecer o be
neficiário, contra este, em determi
nadas condições, viesse a ser aplica
da. 

É o meu voto. 

ANTECIP AÇÃO DE VOTO 
(Art. 151 do RI) 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: Sr. 
Presidente, acho que o texto constitu
cional é claro, ainda mais se se con
frontar o § I? com o § 3? 

O § I? diz que a parte pOde - aí es
tá a faculdade - escolher o foro da 
Capital Federal ou do seu domicílio. 

O § 3? diz que ela deverá, obrigato
riamente, demandar no domicílio, 
quer dizer, na Comarca do interior 
onde ela tiver domicílio e que não se
ja sede da Justiça Federal. 

Assim sendo, fico de acordo com 
V. Exa. Sr. Presidente, negando pro
vimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 44.095-RN - ReI.: O Sr. Ministro 
Washington Bolivar. Agrte.: Francis
ca das Chagas de Andrade Lopes. 
Agrdo.: INPS. 

Decisão: A 1'~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, negou 
provimento ao agravo, vencido o Sr. 
Ministro Leitão Krieger. (Em 9-9-83), 

O Senhor Ministro Leitão Krieger 
ficou vencido. O Sr. Ministro Carlos 
Thibau votou com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Wash
ington Bolívar. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.342 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: Departamento Nacional de Estradas e Rodagem - DNER 
Agravado: José Maria de Oliveira Neves e cônjuge 

EMENTA 

Processual Civil. Alçada. Desapropriação. Exe
cução de Sentença. 

De considerar-se, na espécie, o valor da conta de 
liqüidação que ultrapassa o limite previsto no art. 4~ 
da Lei n~ 6.825/80. 
Cabível apelação, a qual se manda processar. 
Agravo provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Ape
lou o Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem - DNER, nos 
autos da ação de desapropriação 
ajuizada contra José Maria de Oli
veira Neves e s/mulher, da sentença 
de fl. 337, in verbis: 

«Os cálculos estão corretos e fo
ram elaborados em cumprimento 
ao V. Acórdão de fI. 319, contra a 
qual não pode prevalecer a impug
nação do DNER de fls. 332/334. 

Face ao exposto, homologo, por 
sentença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, os cálcu-

los de fl. 328, no montante de Cr$ 
1.739.665,14 (Um milhão, setecentos 
e trinta e nove mil, seiscentos e 
sessenta e cinco cruzeiros e qua
torze centavos). 

Custas ex lege.» 
Na petição de recurso o MM. Juiz 

a quo despachou (fI. 1 7) : 
«J. Recebo o apelo, nos termos 

da lei aos apelados.» 
A fI. 342, requereram os expro

priados reconsideração do despacho 
que recebeu o recurso, por ser im
próprio segundo a Lei n? 6.825, de 22 
de setembro de 1980. 

S. Exa., após informe da Secreta
ria, assim decidiu (fI. 12v.); 

«À vista da informação supra, 
revogo o despacho de fI. 339. Dei
xo de receber a apelação como em
bargos infringentes do julgado, por 
ser erro grosseiro a interposição 
de um recurso pelo outro! 

Expeça-se o Precatório requeri
do a fI. 342.» 
Daí o presente agravo, contrami

nutado pelos agravados (fls. 08/09). 
Mantida a decisão de fls. 66, subi

ram os autos a esta Corte. 
Sem parecer da ilustrada Sub

procuradoria-Geral da República (§ 
2? do art. 63 do Regimento Interno), 
é o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Data venia do ilustre julgador a 
quo, entendo que o recurso cabível, 
na espécie, é o de apelação. confor
me a ementa transcrita a fl. 3: 

«Processual Civil. Execução de 
Sentença. Apelação. Alçada. Na 
execução de sentença o valor a ser 
considerado para fins de alçada 
(artigo 4~ da Lei 6.825 de 1980), é o 
da conta de liquidação. Se a impor
tância encontrada ultrapassa o li
mite previsto, cabível é o recurso 
de apelação (artigo 20, item V, do 
CPC). Agravo procedente.» (DJ de 
1-7-82, AG n~ 42.838-RJ). 
O argumento pertinente a erro 

grosseiro na interposição do recurso 
merece, tembém, reparo, em face de 
prevalecer sobre ele o consagrado 
princípio da fungibilidade. 

Desse modo, dou provimento ao 
agravo, para determinar que seja 
recebido e processado o apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. 44.342 - RJ - Rel.: O Sr. Min. 
Américo Luz. Agrte.: Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
- DNER. Agrdo.: José Maria de Oli
veira Neves e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio Torreão Braz 
e Wilson Gonçalves. Presidiu a ses
são o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz. 

APELAÇÃO CÍVEL N? 34.928 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Moore Mccormack Lines Incorporated 
Apelado: Great American Insurance Company e outros 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Transporte marítimo. 
Extravio de carga. Indenização. 

Na ação de reembolso ou de indenização, em ca
sos de danos ou avarias em mercadorias transporta
das por via marítima, é indispensável o Termo de 
Vistoria, lavrado logo após o desembarque da mer
cadoria e com a participação dos interessados, sen
do que, na falta de tal documentação, carece de ser 
acolhida a pretensão pleiteada. 

- Honorários fixados em 10% sobre o valor da 
causa. 

- Apelo provido. 

ACORDÃO Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por unanimidade, 

Vistos e relatados estes autos, em dar provimento à apelação, na for-
que são partes as acima indicadas. ma do relatório e notas taquigráficas 
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anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de outubro de 1983 

mata do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Great American Insurance Company 
e outros promoveram a presente 
ação ordinária de indenização contra 
Moore-Mccormack Lines, Incorpora
ted, postulando o reembolso da quan
tia de Cr$ 4.884,31 (quatro mil oito
centos e oitenta e quatro cruzeiros e 
trinta e um centavos) que teve que 
pagar à segurada pela perda de 
mercadorias embarcadas pelos na
vios da ré. 

Contestada a ação, o processo se
guiu seus trâmites regulares. 

Sentença de fls. 54/55, em que o 
Dr. Juiz entendendo que, se a autora 
pagou à segurada, sub-rogou-se nos 
direitos, tendo por isto direito de 
ação contra a ré, pelo que julgou 
procedente a ação e condenou a ré 
ao pagamento do principal, juros de 
mora, custas e honorários de advo
gado à base de 10% sobre o valor da 
causa. 

Desta decisão, irresignada, apelou 
a ré, com as razões de fls. 57/62. 

Contra-razões às fls. 64/66. 
Os autos vieram a esta Superior 

Instância onde a douta Subpro
curadoria-Geral da República exa
rou o segUinte parecer à fI. 70 (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, conhecendo como co
nheço o ilustre advogado da ré, 
causou-me estranheza a forma como 

criticou, no início de suas razões de 
apelação, a respeitável sentença. 

S. Exa., portador de excelente edu
cação, advogado culto, probo e com
bativo, não foi feliz, a meu ver, na 
fase inicial de suas alegações, ainda 
que juridicamente entendo estar a 
razão a seu lado. 

Tenho para mim que cada pleito 
judicial representa uma luta ardoro
sa, onde o advogado não deve esmo
recer em combatividade. 

Contudo, deve processar as ações 
como se fossem suas próprias, mos
trando seu convencimento, não me
nos verdade é que deve terminá-las 
como são na realidade de seus cons
tituintes. 

A crítica elevada é necessária e de 
interesse geral por ser construtiva, 
porém a crítica maldosa, deselegan
te, torna-se prejudicial por ser des
trutiva e não merece aprovação. 

N o que tange à matéria dos autos, 
tenho sustentado que em casos de 
danos ou avarias em mercadorias 
transportadas por via marítima, é 
necessário o Termo de Vistoria, la
vrado logo após o desembarque da 
mercadoria e à vista das partes inte
ressadas. 

No caso presente, o que se discute 
é o derrame de determinada quanti
dade de mercadoria e a perda total 
de outras que foram transportadas 
pelos navios da ré. 

Para a comprovação de tal perda, 
exibiram as autoras um «termo de 
avaria», emitido pela Companhia 
Docas de Santos, e que estão às fls. 
44/45, documento que, como se sabe, 
é passado pela autoridade alfandegá
ria com a finalidade também de 
eximir-se de qualquer responsabili
dade por mercadoria avariada. 

N o entanto, se não bastar tal argu
mento, configuro, ]pelos documentos 
existentes, a quantidade de merca
doria avariada. 
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o Certificado de fI. 21, correspon
dente ao termo de fI. 45, passado pe
la Cia. Docas de Santos, dá como 
descarregados 2 tambores de fibra, 
consertados e amassados, que pesa
vam, respectivamente, 119 e 120 kg e 
de acordo com a fatura de fI. 25, ca
da tambor devia pesar 120 kg, logo, 
a perda que poderia ter ocorrido se
ria de 1 (um) kg. 

Da mesma forma, pelo Certificado 
de fI. 22, correspondente ao termo 
de fI. 44, verifica-se que 3 tambores 
descarregados foram consertados e, 
quando da descarga, pesavam 96 kg; 
pela Fatura de fI. 27 cada tambor 
deveria pesar 96kg, logo, não houve 
qualquer falta. 

O termo elaborado pela Cia. Docas 
nada esclareceu com referência à 
alegada perda total e nem sobre a 
descaracterização das mercadorias. 

Tais assertivas não restaram pro
vadas. 

Para tanto, indispensável seria a 
realização de vistoria com a partici
pação dos interessados, único meio 
viável para que se apurasse efetiva
mente a extensão dos prejuízos ocor
ridos. 

Um simples termo de avaria, atra
vés do qual tão-somente constatou-se 
a perda de um quilo de determinada 
mercadoria, num total de 240 quilos 
transportados, não me parece sufi
ciente para admitir a procedência do 
pedido da autora. 

Com estas considerações, ante a 
falta da necessária vistoria, não há 
como subsistir o pedido das autoras, 
pelO que dou provimento ao apelo da 
ré, para julgar a ação improcedente, 
condenando as autoras em custas co
mo de lei, e honorários de advogado 
? base de 10% sobre o valor da cau
sa. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC 34.928-SP - ReI.: O Sr. Minis
tro Flaquer Scartezzini. Apelante: 
Moore Mccormack Lines Incorpora
ted. Apelado: Great American Insu
rance Company e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação (em 
19-10-82 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇÃO CíVEL N? 54.108 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Apelada: Minas Engenharia de Estradas SI A 

EMENTA 

Administrativo. Contrato de empreitada. Atraso 
no pagamento da fatura. Mora comprovada. 

Atestando a perícia oficial o atraso no pagamen
to das faturas pertinentes às obras concluídas e me
didas, assim como comprovado que o contrato pre
via a sanção, nos termos ocorridos, evidencia-se a 
aplicabilidade dos preceitos da lei civil, perfeitamen
te ajustados ao ordenamento do Direito. 

Agravo retido e recurso desprovidos. 
Sentença confirmada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo retido e 
ao recurso do réu, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de junho de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. Virgílio Gaudie Fleury, emi
nente Juiz Federal da 7~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro assim relatou a questão: 

«Minas Engenharia de Estradas 
S/ A, qualificada na inicial, move a 
presente ação ordinária de cobran
ça contra o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem -
DNER, alegando e objetivando, em 
resumo, o seguinte: al que a auto
ra, em 29-12-71, pactuou com o 
DNER um contrato de empreitada 
para execução dos serviços de ter
raplenagem, pavimentação, drena
gem, obras de arte correntes, 
obras de arte especiais e obras 
complementares na rodovia BR-
153/Trecho Santamaria - Poran
gatu, o que a suplicante cumpriu 
devidamente, tendo já entregue a 
obra, que foi inaugurada no final 
do Governo do Presidente Médici, 
bl que o contrato, em sua cláusula 
In, Forma de Pagamento, dispu
nha: «5. os pagamentos das faturas 
mensais serão efetuados na Tesou
raria do DNER, na Av. Presidente 
Vargas n? 522, Rio de Janeiro -
Guanabara, até 45 dias após a data 
de sua elaboração. 6 - o DNER 

pagará juros de mora, de 1 % (hum 
por cento l ao mês, por retarda
mento na efetivação do pagamen
to, a partir do 46? dia da data de 
elaboração da fatura mensal»; cl 
que a autora conseguiu terminar a 
obra, cumprindo fielmente o con
trato, apesar dos grandes atrasos 
nos recebimentos das faturas, que 
chegaram a vários meses, sem que 
jamais o DNER cogitasse ou pro
metesse o ressarcimento da parte 
do prejuízo pelo pagamento dos ju
ros a que se tinha obrigadO; d l que 
a verdade é que os atrasos sucessi
vos no pagamento das faturas, 
obrigavam a empresa a recorrer a 
Bancos diversos para resolução de 
seus débitos, de modo a não se con
figurar solução de continuidade 
que gerasse dificuldades de solvên
cia ou mesmo estado falimentar. 
Não obstante, os grandes atrasos 
nos pagamentos impediram a em
presa de contratar outras obras, 
estando em vias de liqüidação ex
trajudicial de seu patrimônio, por 
isso não pode mais sobreviver; e) 
que, assim, é que, atualmente, pos
sui a empresa apenas uma rubrica 
no seu passivo, na conta fornecedo
res, que poderia liqüidar se lhe fos
se pago o único realizável que lhe 
resta: o recebimento dos juros de
vidos pelo DNER, f) que a autora 
espera ser consagrado o que pre
tendeu administrativamente, atra
vés do Processo Protocolado sob n? 
58.336, em 26-12-74, naquela autar
quia - a requerente deu-se ao tra
balho de proceder cálculo de todas 
as faturas pagas em atraso; gl que 
a recusa da autarquia em fazer o 
pagamento dos juros contratuais 
devidos poderá acarretar à autora 
a decretação de sua falência, h) 
que o não pagamento pelO DNER 
das faturas nos seus prazos previS
tos contratualmente, colocou-o em 
mora (art. 955 do Cód. Civil l sob os 
efeitos de uma autêntica cláusula 
penal (art. 916 do Cód. Civil), reco
nhecida pelas partes, o que lhe su-
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jeita à obrigação de pagar (art. 919 
do mesmo diploma); il que a ine
xecução de obrigação de pagar, 
por parte do DNER, ocasiona sua 
responsabilidade por perdas e da
nos (art. 1.056 do Cód. Civil). Além 
disso, é o DNER como devedor, 
obrigado ao pagamento dos juros 
de mora por força do que dispõe o 
art. 1.064 da Lei Substantiva; j) 
que espera a procedência da ação 
condenado o réu pela importância 
a ser apurada, e efetue o pagamen
to dos juros de mora, do contrato 
de empreitada, acrescido de custas 
e honorários de advogado na base 
de 20% sobre o valor da condena
ção. 

Juntou os documentos de fls. 
6/23. 

Petição de fI. 25, com documen
tos de fls. 26/29. 

Despacho de fI. 31 determinando 
a citação do réu. Citação regular 
fI. 33. Contestação do réu, susten
tando, em síntese, o seguinte: Pre
liminarmente não há nenhuma 
cautela a se tomar, previamente, 
que exija a exibição, desde já, do 
processo administrativo a que se 
refere a autora, pois na fase proba
tória pOdem ser juntadas as certi
dões que a mesma vier a requerer; 
no mérito, cumpre ressaltar que a 
autora, ao contrário do que afirma, 
não cumpriu com exação o pactua
do. E, não o tendo feito, não pOde 
exigir parcela tocante à parte 
adimplente (art. 1.092 do Cód. Ci
vil). Que, como não se cogitava de 
dívida a termo, deveria a autora, 
se quisesse caracterizar a mora, 
interpelar, devidamente, o réu. O 
réu espera que a ação seja julgada 
improcedente, condenada a autora 
nas custas e honorários de advoga
do, fls. 35/38, com documentos de 
fls. 39 a 43. Despacho de fI. 44. Ré
plica fls. 45/48». 

Sentenciando, julgou procedente <;t 
ação, para condenar o Réu a pagar a 

autora a quantia de Cr$ 971.101,72, 
custas e honorários de 10% sobre o 
valor da condenação (fI. 116). 

Recorreu o DNER, com as razões 
de fls. 1191124, argüindo preliminar 
de nulidade, objeto do agravo retido 
de fls. 103/104. No mérito, sustenta 
que a autora não cumpriu sua obri
gação contratual. Tece considera
ções de ordem doutrinária sobre a 
impossibilidade de aplicação de 
princípios do Direito Civil no Direito 
Administrativo (art. 124, do Cód. 
Civil). Censura o acolhimento das 
conclusões do laudo pericial. Nega 
que tenha incorrido em mora, pela 
falta das medições e processamentos 
devidos, de sorte a obter o quantum 
devido ao empreiteiro. Registrou a 
inocorrência de interpelação. 

Contra-razões às fls. 1271130. 

N este Tribunal, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelO provimento do apelO (fls. 
14411451. 

E o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Descabe a preliminar suscitada no 
recurso, matéria do agravo retido de 
fls. 1031104. Com efeito, inocorreu 
qualquer cerceamento de defesa. O 
MM. Juiz a quo decidiu, corretamen
te, a impugnação formulada às fls. 
95/96, ao fundamento de que o 
«assistente-técnico não assinou o ter
mo de compromisso de fls. 67, ape
sar de ter sido solicitado o seu com
parecimento conforme comprova o 
documento de fI. 65». Acresce, ain
da, a circunstância de que, juntado o 
documento pericial, omitiu-se, por 
longo período, o Réu em oferecer 
suas críticas, somente o fazendo (fls. 
95/96), para requerer a participação 
de seu assistente, serodiamente co
mo é óbvio. 
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De meritis, melhor sorte não terá 
o apelante. Sua argumentação acer
ca da inaplicabilidade de normas 
do Direito Privado no Direito Públi
co, como acontece em relação ao 
disposto no art. 1.241, do Código Civil, 
não encontra ressonância na litera
tura jurídica pátria. Lição em senti
do contrário é o que vamos encon
trar na clássica obra de Professor 
Hely Lopes Meirelles (<<Direito Ad
ministrativo Brasileiro» pág. 225), 
verbis: 

«A inexecução do contrato admi
nistrativo propicia a sua rescisão e 
pode acarretar para o inadimplen
te conseqüências de ordem civil e 
administrativa, inclusive a suspen
são provisória e a declaração de 
inidoneidade para contratar com a 
Administração. Veremos neste tó
pico a responsabilidade civil, a res
ponsabilidade administrativa, a 
suspensão provisória e a declara
ção de inidoneidade, deixando para 
examinar no seguinte a rescisão do 
contrato, dada a sua importância e 
complexidade nas relações contra
tuais. 

Responsabilidade civil é a que 
impõe a obrigação de reparar o da
no patrimonial. Pode provir da lei 
(responsabilidade legal), do ato 
ilícito (responsabilidade por ato 
ilícito) e da inexecução do contrato 
(responsabilidade contratual), que 
é a que nos interessa nesta exposi
ção. 

Na inexecução do contrato admi
nistrativo a responsabilidade civil 
surge como uma das suas primei
ras conseqüênCias, pois toda vez 
que o descumprimento do ajustado 
causar prejuízo à outra parte, o 
inadimplente fica obrigado a 
indenizá-la. Essa é a regra, só ex
cepcionada pela ocorrência de cau
sa justificadora da inexecução, 
porquanto o fundamento normal da 

responsabilidade civil é a culpa, 
em sentido amplo. 

A responsabilidade civil decor
rente de contrato administrativo se 
rege pelas normas pertinentes do 
direito privado, observado o que as 
partes pactuaram para o caso de 
inexecução e atendidas previamen
te as especificidades do direito ad
ministrativo no que concerne ao 
objeto do ajuste, cuja contratação 
tem regência própria em cada en
tidade estatal (União, Estados e 
Municípios) e seus desmembra
mentos autárquicos. 

A responsabilidade civil é inde
pendente de qualquer outra e 
abrange não só as efetivas perdas 
e danos (lucro cessante e dano 
emergente) como as muItas mora
tórias ou compensatórias prefixa
das em cláusula penal do contrato. 
Nela pOdem incidir tanto o parti
cular contratante como a própria 
Administração» . 

o contrato de empreitada (fls. 
6/17) previa, em sua Cláusula lU, o 
pagamento de juros de mora, de 1 % 
(hum por cento) ao mês, por retar
damento na efetivação do pagamen
to, a partir do 46? dia da data da ela
boração da fatura mensal. 

Assim, a Obrigação reclamada es
taria na dependência da comprova
ção do atraso alegado na inicial, in
clusive no que toca às conclusões 
das obras. No particular, o laudo do 
perito Oficial foi explíCito quanto às 
alegações da autora, confirmando, 
ao responder o Quesito 4? (fl. 74), 
que os pagamentos realizados di
ziam respeito às obras concluídas e 
medidas. Em relação aos atrasos, a 
períCia (Quesito 7?) está instruída 
com minucioso quadro demonstrati
vo, onde atesta que os juros de mora 
devidos atingem a importância de 
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Cr$ 971.101,72 (novecentos e setenta 
e um mil, cento e um cruzeiros e se
tenta e dois centavos). 

Como visto, naquilo que pertine 
com as negativas contidas na apela
ção, o laudo esclarece que a autora 
tem razão naquilo que reivindica, 
comprovando que esta cumpriu suas 
obrigações contratuais, enquanto o 
réu, sem justificativa de qualquer 
natureza, incorreu em mora, nos 
exatos termos da previsão do instru
mento consensual. Perdem consis
tência destarte, as alegações acerca 
de falta de medições e processamen
to devidos, descaracterizadores da 
liquidez e certeza do débito. 

Correto está o v. decisório em sua 
fundamentação, verbis: 

«Considerando que o pagamento 
foi feito em desacordo com a cláu
sula IIl, item 5 do contrato, pois o 
réu incorreu em inj ustificada mo
ra, consoante consta dos autos; 

Considerando que, cumprida a 
obrigação da autora, o réu atrasou 
o cumprimento da sua contrapres
tação, nos termos do art. 955 do 
Cód. Civil, sendo conseqüência ine
lutável dessa mora o que dispõe o 
art. 956 do Cód. Civil: «Responde o 
devedor pelos prejuízos a que sua 
mora der causa»; 

Considerando que ficou plena
mente configurada a mora do réu, 
segundo o ensinamento do preclaro 
Clovis Bevilaqua: «A mora do de
vedor é um caso especial da inexe
cução. É a inexecução no tempo 
devido. Conseqüentemente, ainda 
que, em seguida, a obrigação fosse 
cumprida, o retardamento produ
ziu danos» (Código Civil, vol, 4, 
pág. 115). Art. 1.056 do Cód. Civil: 

«A obrigação é um vínculo, que 
adstringe o devedor ao cumpri
mento do que lhe é imposto pela 
mesma obrigação. Esse cumpri
mento tem de ser realizado no 
tempo e pelo modo devidos sob pe
na de perdas e danos, porque o não 
cumprimento da obrigação é um 
ato ilícito, que causa prejuízo ao 
credor», no comentário lapidar do 
mestre Clóvis (Cód. Civil. vol. 4, 
pág. 217/8); 

Considerando que, conforme li
ção magistral de Agostinho AI vim, 
«O credor receberia fora do tempo 
e, por isso mesmo, deveria receber 
a prestação e mais a indenização 
pela mora», pág. 46 (<<Da Inexecu
ção das Obrigações e Suas Conse
qüências») . 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo retido e ao recurso do réu, 
para confirmar a sentença de pri
meiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 54.108-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Apelante: Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. Apelada: Minas Engenha
ria de Estradas SI A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo reti
do e ao recurso do réu. (Em 16-6-81 
- 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. José Cândido e AIdir 
G. Passarinho votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AIdir G. Passarinho. Sustenta
ção oral feita pelo Dr. Ruy Ferreira 
Brettas, pelo DNER. 
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APELAÇÃO CíVEL N? 54.196 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Remetente: Juiz Federal da 1 ~ Vara 
Apelantes: INPS e Liliosa da Silva Velasco 
Apelados: os mesmos 

EMENTA 

Administrativo. Desvio funcional. Readaptação. 
Desvio funcional de funcionário agregado por 

força da Lei n~ 3.780, por absoluta necessidade de 
serviço. 

Prova de aptidão do funcionário no desempenho 
do novo cargo, fornecido pelo Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, não deixa dúvidas quan
to ao direito pleiteado. 

Direito à readaptação. 
Verba honorária que se determina sej a incidente 

sobre o total da condenação e não sobre o valor da 
causa, tendo em vista o tempo decorrido na solução 
da demanda. 

Sentença parcialmente reformada. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da au
tarquia e dar provimento à da auto
ra, nos termos do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de abril de 1982 <Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Liliosa da Silva Velasco propõe 
Ação Ordinária contra o INPS a fim 
de compeli-lo a retificar o ato que a 

incluiu na categoria funcional de 
Agente Administrativo, quando deve
ria fazê-lo na de Técnico de Adminis
tração <Código NS-923.6). 

Preliminarmente, argÜi a legitimi
dade processual passiva da União 
Federal, pois, conquanto seja funcio
nária do INPS, os atos de enquadra
mento emanaram do DASP. 

N o mérito, que foi nomeada há 
aproximadamente 34 anos para o an
tigo IAPI, após habilitação em con
curso públiCO de provas e, durante 
este tempo, galgou os postos mais 
elevados da carreira, tendo perma
necido por mais de 10 anos ininter
ruptos no exercício da função de che
fia, logrando, portanto, o benefício 
da agregação, instituído pela Lei n~ 
1.741, de 22-11-52. 

Ao ser regulamentada a profissão 
de Técnico de Administração, reque
reu sua inscrição no Conselho Regio
nal de Técnico de Administração da 
7~ Região que, a par da documenta-
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ção oferecida, outorgou-lhe o respec
tivo título de habilitação profissio
nal. 

No entanto, quando da implanta
ção do novo Plano de Classificação 
de Cargos do INPS, a autora foi en
quadrada como Agente Administrati
vo. 

Inconformada, requereu o reexa
me de sua situação funcional. O 
INPS manteve a decisão anterior pe
la qual não estava provada a corre
lação entre as atribuições de suas 
chefias e as de cargo de Técnico. 

Recorreu ao SIPEC (Sistema de 
Pessoal Civil da Administracão Fe
deral) que não modificou o éntendi
mento. 

Citado, o INPS contestou às fls. 
44/46: 

«... alegando que a Instrução N or
mativa n? 26/74, ao se referir aos 
agregados (art. 18 do Decreto n? 
70.320/77) exigiu, também, que se 
considerasse o posicionamento, na 
estrutura do órgão de unidade em 
cuj a direção ou chefia se agregou 
o servidor, bem como hierarquia, 
grau de complexidade e o nível de 
responsabilidade em que as ativi
dades eram exercidas. Quanto às 
atribuições, são de nível médio; 
quanto à hierarquia, é secundária; 
quanto à complexidade, é de me
nor grau e, quanto à responsabili
dade, também é de menor nível, já 
que não envolve capacidade deci
sória». 

A Dra. Tânia de Melo Bastos Hei
ne, Juíza Federal da Seção Judiciá
ria do Estado do Rio de Janeiro, jul
gou procedente o pedido, a fim de 
que sej a retificado o enquadramento 
da autora como Técnica de Adminis
tração, com direito aos atrasados 
desde 1-11-74, acrescidos de juros e 

104 

honorários advocatícios, arbitrando 
em 20% do valor dado à causa, tudo 
por considerar que o Decreto n? 
70.320/72 mandou considerar o cargo 
em comissão ou função gratificada 
que tinha o funcionário, para efeito 
da nova reclassificação; porque a 
autora foi agregada como Chefe de 
SUbseção (Função Gratificada); que 
na sua apostila foi averbado o Certi
ficado de Título de Habilitação Pro
fissional expedido pelo Conselho Fe
deral de Técnicos de Administração 
e porque, se o órgão técnico, basea
do nas informações do INPS, deu à 
autora o título de habilitação, tem 
ela direito a ser classificada na cate
goria funcional pleiteada. 

Sujeitou a decisão ao duplo grau 
de jurisdição. 

Apelo do INPS, às fls. 111/116 pe-
dindo reforma da sentença. ' 

Apelo também da autora, da parte 
que condenou em 20% sobre o valor 
dado à causa, esperando o provimen
to, para que a mesma seja elevada a 
20% (vinte por cento) do total dos 
atrasados apurados no processo de 
execução. 

As apelações foram contra
arrazoadas. 

A União Federal, através da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, emite parecer no sentido do pro
vimento ao recurso de sua assistida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Flaquer Scartezzini: 
Senhor Presidente, o Decreto n? 
70.520/72, que estabelece normas es
senciais à implantação do sistema 
de classificação de cargos, instituído 
pela Lei n? 5.645/70, dispõe: 
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«Art. 18. O disposto neste decre
to aplica-se aos funcionários agre
gados por força do artigo 60 da Lei 
n~ 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Parágrafo único. Nas hipóteses 
deste artigo e para efeito da identi
ficação da categoria funcional em 
que poderá ser incluído o funcioná
rio, considerar-se-ão as atribuições 
do cargo em comissão, ou da fun
ção gratificada em razão de que ti
ver ocorrido a agregação». 

As fls. 18/19 dos autos, nota-se que 
a autora foi agregada como Chefe de 
Subseção 12-F, a partir de 7-1-66, 
imediatamente alterado para função 
gratificada (FG) de Encarregada de 
Turma ll-F, a contar da mesma da
ta, conforme BS-211/66 (fl. 19), 

A autora obteve do Conselho Fede
ral de Técnicos de Administração o 
Certificado de Título de Habilitação 
Profissional, o qual foi averbado em 
sua pasta funcional, bem como a 
Carteira de Identidade Profissional. 

Diga-se que tal título foi concedido 
pelo Conselho Federal, verbis: «em 
decorrência do desempenho de ativi
dades próprias de Técnico de Admi
nistração, conforme certidão passa
da pelo INPS». 

E: evidente que, se o próprio órgão 
admite que a autora preenche, in 
verbis «as condições estabelecidas 
no art. 50 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n~ 61.934/67» e como tal 
foi agregada como chefe, é patente 
seu direito a ser classificada na Ca
tegoria Profissional que pleiteia. Es
ta mesma linha de entendimento es
posou a ilustrada Juíza Federal, 
Dra. Tãnia de Melo Bastos Heine. 

N o entanto, no que concerne à con
denação de honorários, não atendeu 

a ilustre magistrada aos preceitos do 
art. 20 do Código de Processo Civil, 
concluindo por condenar a ré em 

.20% sobre o valor da causa. 

No meu entender, há que se consi
derar a data em que foi proposta a 
ação (1977) e o tempo decorrido até 
hoje, cinco (5) anos. 

Sem se atualizar o valor da causa 
(Cr$ 23.000,00, e considerado os hono
rários à base de 20% (vinte por cen
te) sobre este valor, teríamos hoje 
uma condenação no valor de Cr$ 
4.600,00 o que, em absoluto, remune
ra o advogado do feito, nem faz jus
tiça ao zelo e capacidade com que se 
houve na presente ação. 

Assim, com estes entendimentos, 
nego provimento à apelação da 
autarquia-ré, dou provimento à ape
lação da autora, para reformar em 
parte a respeitável decisão monocrá
tica, determinando que os honorários 
sejam calculados na base de 20% 
(vinte por cento) sobre o total a ser 
apurado em liqUidação de sentença. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 54.196-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Flaquer Scartezzini. Remte.: Juiz 
Federal da 1~ Vara. Aptes.: INPS e 
Liliosa da Silva Velasco. Apdos.: os 
mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação da 
autarquia e deu provimento à da au
tora. (3~ Turma - Em 13-4-82). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Torreão Braz votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Carlos Madeira. 
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APELAÇÃO C1VEL N? 54.428 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: União Federal 
Apelada: Indústria e Comércio Carneiro & Filhos Ltda. 

EMENTA 

Processo Civil. Medida cautelar. Antecipação 
de provas. 

A vistoria requerida destina-se a assegurar um 
meio de prova, por depoimento ou exame pericial, 
que pOderá tornar-se impraticável no futuro pela 
ação do tempo. Por isto, é ela apenas homologada e 
a sua valoração será feita somente quando utilizada 
em ação principal. 

No caso, é natural e legitimo o interesse da auto
ra em procurar apurar os efeitos decorrentes da ca
lamidade em relação ao seu negócio para defender
se, eventualmente, perante os órgãos representati
vos do Fisco. 

Improvimento do recurso. 

ACORDÃü 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 19 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 

Cuida-se de medida cautelar de exa
me pericial, proposta pela Indústria 
e Comércio Carneiro e Filhos Ltda., 
a fim de provar, junto aos órgãos fis
cais da União Federal e da Fazenda 
Estadual, os prejuízos que sofrera 
com a enchente que assolou Pernam
buco, em 18-7-75. 

A requerente indicou assistente
técnico e formulou quesitos. 

Citados para acompanharem a 
perícia, o Estado de Pernambuco e a 
União Federal apresentaram respos
ta alegando falta de interesse econô
mico e moral da requerente para li
tigar com as contestantes; desneces
sidade da vistoria judicial, uma vez 
que se poderia conseguir fazer a pro
va pretendida de forma administra
tiva, mais cômoda e econômica; ir
regularidade da inicial que não indi
cou a lide que teria contra os reque
ridos, e seu fundamento. 

Em réplica, a requerente salientou 
que promoveu a medida prevista no 
art. 846 e seguintes do CPC, com a 
qual pretende evitar maiores conse
qüências negativas para si, perante 
o Fisco. Daí o descabimento das ale
gações da resposta. 

O MM. Juiz a quo rejeitou as im
pugnações dos requeridos e determi
nou se realizasse a vistoria. 

Foram apresentados os laudos de 
fls. 33/36 e os de fls. 49/53, respecti-
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vamente, ficando de acordo o perito 
Oficial e o assistente-técnico da re
querente. 

Pela sentença de fI. 68, o MM. 
Juiz homologou a medida cautelar. 

Insatisfeita, apelou a União Fede
ral, aduzindo, em síntese: 

a) a nulidade do processo a partir 
do despacho saneador, por falta de 
intimação do Ministério Público Fe
deral; 

b) inépcia da inicial cautelar, on
de não está indicada a lide e seu fun
damento; 

c) ausência de interesse jurídico 
para a propositura da demanda cau
telar, conforme exigência contida no 
art. 3? do CPC. 

Contra-arrazoado o recurso às fls. 
80/81, subiram os autos. 

N esta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República opinou 
pelo provimento da apelação. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A natureza do processo cautelar de 
«produção antecipada de provas», 
regulado nos arts. 846 a 851 do Códi
go de Processo Civil, não comporta o 
exame da matéria exposta na apela
ção. 

Trata-se de medida cautelar para 
assegurar um meio de prova, por de
poimento ou exame pericial, que po
derá tornar-se impraticável, no futu
ro, pela ação do tempo. Por isto é 
ela apenas homologada e a sua valo
ração será feita somente quando uti
lizada em ação principal. 

Sobre o tema, observa Sérgio Sa
hione FadeI: 

«Destina-se a preservar ad 
perpetuam determinada prova 
que, no curso normal da ação, po
deria não ter condições de ser pro
duzida, seja pela alterabilidade da 
situação de fato, seja pelo pereci
mento da coisa ou da pessoa, sej a, 
enfim, pela necessidade que a di
nâmica da vida impõe de não se 
deixarem inertes as situações 
constituídas. 

O pressuposto, em qualquer ca
so, é o mesmo: necessidade de se 
antecipar a prova e guardá-la para 
uso futuro. 

Vale dizer: o que autoriza e justi
fica a antecipação da prova é a ne
cessidade premente e urgente de 
se documentar o estado da coisa, 
ou de se tomar o depoimento, por
que há o perigo e o risco de, mais 
tarde, não ser possível fazê-lo. Se 
esse risco não existir, descabe a 
providência solicitada e o Juiz 
denega-Ia-á. 

Na produção antecipada, não se 
examina a prova, nem se a discu
te. Apenas se acolhe ou produz. 
Por isso, o Juiz perante quem se 
processa, não se adentra no mérito 
da prova no sentido de valorá-la ou 
considerá-la boa e válida. 

E o caso da testemunha ou da 
parte, cujo depoimento é necessá
rio para o deslinde de determinada 
questão e que, ou por seu estado de 
saúde, ou por que se vai ausentar 
da cidade ou do país por longo 
tempo, se tem o temor fundado de 
que desapareça, morra ou não vol
te, ou não se encontre mais. 

O exame pericial é feito na coi
sa, seja móvel, seja imóvel, 
podendo-se, no entanto, chamar de 
vistoria, quando procedido nesta 
última. 

Se o interessado quer guardar os 
sinais e o estado da coisa que vai 
ser destruída, ou que será reconsti
tuída, recorre ao exame pericial 
antecipado. 
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o que se reconhece com essa 
medida cautelar é o desejo ou a 
pretensão em obter a constatação 
de estado de fato para ser usada, 
futuramente, como prova, em pro
cesso regular» (Código de Proces
so Civil Comentado, VoL lI, 4~ edi
ção, Forense, 1982, págs. 722/723). 
Não é outro o entendimento de 

Humberto Theodoro Júnior, in 
verbis: 

«N os casos mencionados, 
promovem-se apenas as diligên
cias tendentes a fixar por meio de 
exames periciais (ou inquirições) 
situações transeuntes que convém 
deixar fixadas, para servirem de 
prova na ação futura. 

Registrando fatos sensíveis, esse 
tipo de medida tem efeito acautela
tório, apenas, valendo como meio 
hábil para preservar a prova do 
perigo que a ameaça, perigo de de
saparecimento pelo decurso de 
tempo» (Processo Cautelar, 3~ edi
ção rev. e atualizada, 1978, -
págs. 299/300). 
Acrescenta: 

«A ação antecipatória é genuina
mente cautelar, quandO movida 
em caráter preparatório, pois sa
tisfaz a necessidade emergencial 
de evitar ou superar o perigo de se 
tornar impossível ou deficiente a 
produção da prova se se tiver de 
guardar a propositura da ação 
principal e a chegada da fase pro
batória normal» (obr. cit. pág. 
300) . 
Pondera ainda: 

«A sentença que o Juiz profere 
nas ações de antecipação de prova 
é apenas homologatória, isto é, 
refere-se apenas ao reconhecimen
to da eficácia dos elementos coligi
dos, para produzir efeitos inerentes 
à condição de prova judiciaL 

Não há qualquer declaração so
bre sua veracidade e suas conse
qüências sobre a lide. Não são 

ações declaratórias e não fazem 
coisa julgada material «(obr. cit., 
págs. 300/301). 
E conclui: 

«A valoração da prova pertence 
ao jUiz da causa principal e não ao 
Juiz da medida cautelar. No curso 
do procedimento cautelar nem se
quer há controvérsia .ou discussão 
sobre o mérito da prova» (obr. cit., 
pág. 301). 

A Egrégia 3~ Turma deste Tribu
nal, na Apelação Cível n~ 58. 682-RN, 
de que foi Relator o eminente Minis
tro Adhemar Raymundo, decidiu por 
unanimidade: 

«EMENTA: 
PrOdução antecipada de provas. 

Exame periciaL Por sua natureza, 
não fixa responsabilidade em rela
ção aos danos apurados. 1l:: prova 
judicial, com finalidade de ter vali
dade para futuro processo. A fun
ção do Juiz, na espéCie, é homolo
gar o laudo. Descabimento da con
denação ao pagamento de custas e 
honorários, dada a inexistência da 
situação de sucumbimento» (in DJ 
de 12-11-81). 

1l:: natural e legítimo, portanto, que 
a empresa, cujo estabelecimento foi 
atingido pela enchente de Pernam
buco, ocorrida na data indicada, te
nha interesse e procure apurar os 
efeitos decorrentes da calamidade 
em relação ao seu negóciO para 
defender-se, eventualmente, perante 
os órgãos representativos do Fisco 
naquele Estado. 

Não há falar-se em nulidade do 
processo por falta de intimação do 
Ministério Público. A citação da 
União foi feita na pessoa do Dr. Pro
curador Regional da República e ao 
Delegado da Receita Federal, con
forme se vê do respectivo mandado 
e da certidão do Ofício de Justiça 
(fI. 13 e verso). 
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Em face do exposto, nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 54.428-PE - ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Apte.: União Fe
deral. Apda.: Indústria e Comércio 
Carneiro & Filhos Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 19-10-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Jerõnymo Fer
rante e Américo Luz. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Antônio Tor
reão Braz. 

APELAÇÃO C1VEL N? 54.702 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Francisco Silviano Brandão 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. 
Parcelamento. Legitimidade da atualização do 

débito fiscal consolidado, na forma dos arts. 5~ e 6?, 
do Decreto-Lei n? 1.184/71. 

Improcedência da ação de consignação em paga
mento, pela inviabilidade da pretensão de quitar-se o 
devedor mediante depósito a nível do valor originá
rio das respectivas promissórias dadas em garantia 
subsidiária da dívida tributária sujeita a atualiza
ção. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília 28 de maio de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: O ora 
apelante propôs ação de consignação 
em pagamento, pelo dever de a 
União receber e quitar o débito tri-

butário consolidado e parcelado me
diante a emissão de promissórias de 
sucessivos vencimentos mensais; 
portanto, não procederia a recusa ao 
recebimento pela pretensão fiscal de 
reajustar tais parcelas mediante 
coeficientes anuais de correção. 

Contestada (fI. 31), a ação foi jul
gada improcedente por sentença do 
Dr. Fernando Gonçalves, à luz dos 
seguintes fundamentos: 

«Entende o autor que o «valor con
solidado» não pode ser objeto de 
novas e sucessivas correções, visto 
que a Fazenda ao optar pelo pro
cesso de emissão de notas promis
sórias, regulado pelo direito priva
do, a este se cinge. 

Obrigou-se ele, autor, ao paga
mento de onze (11) prestações 
mensais e consecutivas no valor 
certo e global de Cr$ 70.082,35. 
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Data venia, engana-se manifes
tamente o autor quando pretende 
cingir o Direito Tributário aos ins
titutos do Direito privado. Não po
de, proclama-o o CTN, a lei tributá
ria alterar a definição e o alcance 
de institutos de direito privado 
apenas quando utilizados, expressa 
ou implicitamente, pela Constitui
ção Federal, Constituições Esta
duais ou pelas Leis Orgânicas do 
DF ou Municípios, para definir ou 
limitar competências tributárias. 

Fora daí, o Direito Tributário po
de perfeitamente, reconhecendo tal 
conceito ou forma de Direito priva
do, submetê-lo à sua própria disci
plina e comunicar-lhe efeitos diver
sos do ponto de vista fiscal. 

Desta forma, nenhuma heresia 
jurídica cometeu o legislador tri
butário ao prever a indexação dos 
débitos consolidados, que com
preendem, ex vi do parágrafo úni
co do art. 6? do Decreto-Lei n? 
1.184/71, o valor originário, atuali
zado monetariamente, e os encar
gos legais vencidos até a data da 
concessão do parcelamento. 

Por outro lado - e aqui reside 
data venia o engano do autor - o 
débito, no que se refere à indexa
ção, é consolidado para vigorar 
apenas dentro do exercício finan
ceiro em que foi concedido o parce
lamento. Ultrapassado este 
exerClClO, será ele novamente 
atualizado monetariamente, segun
do os coeficientes anuais estabele
cidos pelo Ministro da Fazenda 
(art. 6? e § 3? do Decreto-Lei n? 
1.184/71. 

Ilustrativa neste ponto é a Porta
ria n? 136, de 25 de outubro de 1977, 
da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (DOU de 1?-1l-1977) que 
esclarece quantum satis as disposi
ções do Decreto-Lei n? 1.184/71, 
verbis: 

XXIII - A correção monetá
ria, devida a partir do trimestre 

civil seguinte ao do vencimento, 
é calculada em função da aplica
ção do coeficiente fixado para os 
débitos fiscais pela Secretaria do 
Planejamento da Presidência da 
República, vigente na data da 
concessão do parcelamento e re
lativo ao trimestre civil indicado 
na Certidão de Dívida Ativa, sen
do obtida ao multiplicar-se esse 
coeficiente, diminuído da unida
de, pelO valor originário do débi
to. Tratando-se de débito com 
vencimento em mais de um tri
mestre, apli~ar-se-á o coeficiente 
previsto para cada trimestre, 
somando-se os valores parciais 
obtidos. 

XXV - A atualização anual 
objetivará o valor de cada pres
tação vincenda e será feita ime
diatamente após formalizada a 
consolidação do débito e no início 
de cada ano subseqüente, se for o 
caso. 
Os dispositivos transcritos, per

feitamente aplicáveis à espéCie, 
em que pese posteriores à consoli
dação do débito aqui discutida, 
mas perfeitamente adequados à lei 
reguladora, em nada dela discre
pando, esclarecem, si et in 
quantum, o seguinte: 

a) o débito consolidado já inclui 
a atualização monetária relativa 
a todo exercício fiscal, apurada 
com a dedução da unidade do 
coeficiente de atualização anual, 
estabelecido pelo Ministro da Fa
zenda para o exercício. 

b) o débito é consolidado ape
nas para aquele exercício fiscal. 
Desta forma, não se pode em

prestar às cambiais emitidas pelo 
autor as mesmas características 
atribuídas a elas pelo direito priva
do, poiS o legislador tributário 
submeteu-as a disciplina outra. 

In casu, a nota promissória de n? 
6 teve seu vencimento e conseqüen-
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te pagamento já no exercício fiscal 
de 1977, estando, portanto, ela e as 
subseqüentes, sujeitas a nova atua
lização monetária. 

Desta forma, o depósito ofereci
do pelo autor é insuficiente, pois, 
ex vi legis, as parcelas vencidas 
fora do exercício financeiro de 1976 
estão sujeitas a nova atualização 
monetária, de acordo com o índice 
fixado pelO Ministro da Fazenda» 
fls. 71/72. 

N a sua apelação, o autor refuta es
ses assertivos da sentença, em sínte
se, à conta de que, representada por 
cambiais, como preferiu a Fazenda 
Nacional, a dívida instrumentada as
sim é de ser tratada, para o efeito de 
pagamento, porquanto nenhuma re
gra de Direito Público, em particu
lar do Direito Tributário, descarac
teriza as cambiais na sua função le
gal. Lê-se à fl. 75. 

Devidamente processada (fl. 80), 
a apelação se desmereceu ao pare
cer da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, lavra do Dr. Cu
nha Braga, posto em sustentar, a 
par dos louvados fundamentos da 
sentença, a seguinte colocação da 
matéria. 

«Dispõe expressamente o Decre
to-Lei n? 1.184, de 12 de agosto de 
1971: 

«Art. 5~ Os débitos fiscais, cu
jo parcelamento for requerido 
nos termos da legislação vigente, 
terão seu valor consolidado na 
data em que o parcelamento se 
conceder. 

Parágrafo único. O débito fis
cal consolidado compreende o va
lor originário, atualizado moneta-

riamente, e os encargos legais 
vencidos até a data da conces
são. 

Art. 6? Os débitos fiscais con
solidados na forma do artigo an
terior serão atualizados segundo 
coeficientes anuais estabelecidos 
pelo Ministro da Fazenda». 

O próprio autor, ora apelante, in
forma, no item 1-2 de sua inicial de 
fls. 2/7, que o seu débito foi conso
lidado sob a égide do antes citado 
diploma legal ao afirmar: 

«Para essa finalidade ao Supli
cante foi apresentado o denomi
nado «valor consolidado», ex vi 
do disposto no art. 5? do Decreto
Lei n? 1.184/71, dispondo que «os 
débitos fiscais, cujo parcelamen
to for requerido nos termos da le
gislação vigente, terão seu valor 
consolidado na data em que o 
parcelamento se conceder,» débi
tos estes compreendendo o valor 
originário, atualizado monetaria
mente, e os encargos legais até 
a data da concessão (art. cit., 
§ único)>> 

Ora, se o parcelamento do débito 
obedeceu aos ditames do Decreto
Lei n? 1.184 e foi aceito pelO ape
lante, não há como pretender este, 
agora, eximir-se ao pagamento da 
diferença resultante da atualização 
do saldo devedor no decurso do 
tempo que mediou entre a data da 
consolidação e o pagamento das 
respectivas parcelas, atualização 
esta prevista, de modo expresso, 
no art. 6? da lei que rege a espécie, 
anteriormente, transcrito. 

Pouco importa, na hipótese dos 
autos, que tivesse o contribuinte 
emitido notas promissórias relati
vas ao débito consolidado, de vez 
que, por força de dispOSição legal 
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indeclinável, estavam elas sujeitas 
à atualização periódica e propor
cional até o pagamento da última 
parcela do débito desmembrado» 
- fls. 87/88. 

Pauta, na forma da Resolução 
TFR - 20/79. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, sem em
bargo das inteligentes arremetidas 
do apelante, não me parece que a es
pécie se sirva, unicamente, da valo
ração legal das cambiais como título 
abstrato, causalmente impositivo. 

Deveras, a tratar-se de confessado 
débito tributário, pesa a rememora
ção dos termos em que foi conferido o 
parcelamento da dívida consolidada, 
e no qual há de buscar-se, necessa
riamente, a relação fundamentai de 
que derivou a obrigação cartular, as
sim indissociáveis entre si. 

Desse modo, convenha-se que o de
sate da causa não prescinde do exa
me das seguintes cláusulãs daquele 
parcelamento pactuado, verbis: 

«O pagamento das (extenso) par
celas é garantido subsidiariamente 
por Notas Promissórias de igual 
número e valor que serão entre
gues ao órgão competente, no ato 
da assinatura deste acordo. 

As notas promissórias referidas 
na cláusula anterior serão recebi
das pro solvendo, não implicando 
em renúncia, por parte da Fazenda 
Nacional, aos privilégios gerais e 
especiaiS pertencentes ao crédito 
tributário. 

o débito será parcelado de con
formidade com a demonstração 
abaixo: 

(+) Imposto ......... Cr$ 8.521,00 
( %) Multa e demais 
encargos ............. Cr$ 67.932,37 
Total do débito (inclu-
sive as parcelas reco-
lhidas antecipada-
mente) .............. Cr$ 76.453,37 

( +) Os títulos com cruzes estão su
jeitos a atualização monetária por 
ocasião do pagamento da cota do 
parcelamento, com os acréscimos 
dos juros de mora» - fls. 58. 

Anote-se a clareza dessas cláusu
las, tanto em relação à subsidiarie
dade das notas promissórias e seu 
recebimento pro solvendo, como à ir
renunciabilidade dos privilégios ine
rentes ao crédito tributário, ou quan
do assinalam, de logo, os valores 
suscetíveis de correção monetária. 
De tal clareza decorre a exata com
preensão do acerto da sentença, pois 
que, na verdade, remanescendo a 
dívida com suas primitivas conota
ções tributárias, permanecem plena
mente incidentes os consultados dis
positivos do Decreto-Lei n? 1.184/71, 
arts. 5? e 6? 

Assim, incidente a prevlsao legal 
da atualização dos débitos fiscais 
parcelados, pela aplicação de coefi
cientes anuais, boa causa houve pa
ra a Fazenda negar-se ao recebi
mento das examinadas prestações 
pelo seu valor originário. E melhor 
causa há para improcedência da 
consignatória, desde que o depósito 
oferecido a nível do simples valor 
das promissórias é manifestamente 
incompleto para alcançar a pretendi
da quitação. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. 
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APELAÇAO C1VEL N? 57.984 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Frigorífico T. Maia SI A 
Apelada: SUN AB 

EMENTA 

Administrativo. SUNAB. Multa. Procedimento 
administrativo. Prescrição. Lei Delegada n~ 4, de 
1962, artigos, 13 a 19. Código Civil, artigo 177. 

I - O procedimento administrativo (<<due pro
cess of law») a ser observado na imposição da mul
ta, pela SUN AB, está previsto na Lei Delegada n~ 4, 
de 1962, artigos 13 a 19, que se completa, em 
princípio, com a homologação do auto de infração. A 
partir daí o autuado poderá, em 10 (dez) dias, pa
gar o débito, ou, depositando metade do valor da 
multa, recorrer à autoridade a que estiver subordi
nado o prolator da decisão (artigo 15). Se o autuado 
não faz o depósito e não recorre, começa a fluir o 
prazo de prescrição. 

Se o autuado, todavia, recorre, fazendo o depósi
to, segue-se o procedimento inscrito nos artigos 16 e 
17. Dito procedimento (arts. 16 e 17), tendo em vista o 
princípio da actio nata, que comanda o instituto da 
prescrição, é causa de suspensão desta. Em tal caso, 
só após a decisão definitiva, é que começa a fluir o 
prazo prescricional. 

II - Multa não é tributo (CTN, art. 3~). O pra
zo prescricional para cobrança de multas adminis
trativas é de 20 (vinte) anos, na forma do disposto 
no art. 177, do Código Civil. 

III - Prescrição rejeitada. 
IV - Recurso desprovido. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de maio de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente e Relator. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença recorrida, às fls. 
139/142, assim relata e decide a es
pécie: 

«A Superintendência Nacional do 
Abastecimento (SUNAB), por sua 
Delegacia Regional sediada em Ni
terói (RJ), ajuizou, via de seu pro
curador, na Comarca de Barra 
Mansa, Estado do Rio de Janeiro, 
estas trinta e três execuções fis
cais contra o FrigorífiCO T. Maia 
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SI A, antes sediado naquele mu
nicipio fluminense, para cobrar-lhe 
judicialmente as importâncias con
signadas em certidões de Dívida 
Ativa, que instruem as iniciais, 
provenientes da cobrança de 100% 
de multa imposta por infração do 
art. 11, letra A, da Lei Delegada n? 
4, de 26-9-62, cujas ações foram de
pOis remetidas ao conhecimento 
deste Juízo em razão do novo do
micílio, ou melhor, da nova sede 
administrativa da firma executada 
e reunidas todas nesta 3~ Vara 
Cível, a fim de serem decididas, si
multaneamente, em razão da cone
xão que há entre elas. 

Citada regularmente e intimada 
da penhora, a firma executada, via 
de seu representante legal, apre
sentou, tempestivamente, embar
gos à execução, argüindo carência 
de ação e nulidade da inscrição 
das dívidas ajuizadas, sobre os 
quais se pronunciou o órgão exe
qüente, impugnando-os. 

Trata-se, na espécie, de questão 
estritamente de direitü e os embar
gos não oferecem qualquer maté
ria de fato que necessite de produ
ção de provas, daí porque, nos ter
mos do art. 740, parágrafo único, 
cl c art. 330, item I, do CPC, deixo 
de designar audiência de instrução 
e julgamento e passo a conhecer 
diretamente dos pedidos, decidindo 
logo a questãp. 

Os débitos em execução, como 
vimos nos autos em apenso, estão 
todos representados por certidões 
de Dívida Ativa revestidas de to
dos os requisitos legais previstos 
no art. 202 e seu parágrafo único 
do Código Tributário N acionaI, e 
são decorrentes de créditos admi
nistrativos legalmente consti
tuídos, provenientes que são de 
multas aplicadas ao embargante 
por haver, em diversas operações, 
comercializado seu produto (car
ne) a preços majorados, infringin
do a Portaria n? 28/74 da SUNAB, 

contrariando o seu art. I?, incor
rendo nas sanções impostas por in
fração ao art. 11, letra a da Lei De
legada n? 4/62, pelo que ditas dívi
das, esgotados os recursos para o 
seu recebimento pelas vias admi
nistrativas, foram inscritas como 
Dívida Ativa na repartição admi
nistrativa competente e na forma 
legal, através de procedimentos 
próprios e regulares, como se vê 
dos processos Administrativos em 
anexo, constituindo, portanto, tais 
certidões, títulos executivos extra
judiciais aptos a serem cobrados 
por processo de execução nos ter
mos dos arts. 583 e 585, inciso VI, 
do Código de Processo Civil, cl c o 
art. 18 da citada Lei Delegada n? 
4/62. 

As razões de fato e de direito in
vocadas nos embargos não mere
cem a menor acolhida, quer pela 
irrelevância dos seus fundamentos, 
quer pela fragilidade dos seus ar
gumentos, donde se depreende e se 
conclui que a firma embargante 
pretende apenas procrastinar o an
damento dos feitos e protelar ainda 
mais o pagamento do débito. É que 
ela não traz nenhum adminículo de 
prova ou qualquer fundamento 
jurídico sério, capaz de elidir a 
presunção de liquidez, certeza e 
exigibilidade dos débitos ajuizados 
e nem que possa abalar o direito 
indiscutível do órgão exeqüente na 
sua cobrança. 

Não há se falar in casu, nem em 
prescrição do prazo para início das 
execuções, e nem - muito menos 
- em nulidade da inscrição dos dé
bitos ajuizados, já que nenhuma 
dessas absurdas preliminares le
vantadas pela embargante ocorreu 
na espécie dos autos. 

Isto posto, estando perfeitamente 
caracterizada a infração que deu 
origem às multas ora cobradas, de 
acordo com os processos adminis
trativos anexos - revestidos todos 
de todas as formalidades legais -
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rejeito os presentes embargos, por 
julgá-los improcedentes e, proce
dentes, todas as execuções fiscais 
ora reunidas, a fim de condenar a 
firma executada a pagar ao órgão 
exeqüente as importâncias pedidas 
nas iniciais dos 33 processos em 
apenso, cuj o total será apurado em 
conta final de liquidação, acrescido 
de juros de mora, custas e honorá
rios advocatícios, fixados estes em 
20% sobre o valor total dos débitos 
ajuizados. 

Expeça-se, desde logo, o compe
tente mandado de avaliação dos 
bens penhorados à fI. 27 destes 
autos, a fim de levá-los imediata
mente à praça. 

Para a audiência de publicação 
desta decisão, designo o dia 15 de 
maio p.v., às 13:00 horas» 
..................... (fls. 139/142). 

Apelou a vencida (fls. 148/153). Ar
gúi, preliminarmente, a nulidade da 
sentença, por isso que seria ela ofen
siva ao art. 458, H, IH, CPC. No mé
rito, reitera a argüição de prescri
ção, prazo esse que seria de 30 (trin
ta) dias (lê fls. 149/150). Sustenta 
a nulidade das inscrições. Diz, ou
trossim, que a Portaria n? 28, da 
SUNAB, refere-se a estabelecimento 
varejista, sendo a apelante estabele
cimento atacadista. 

Respondeu 
157/159). 

a apelada (fls. 

o parecer da ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República, às fls. 
165/166, é pelo desprovimento do 
apelo. 

Os autos me foram redistribuídos. 
E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A argüição de nu
lidade da sentença, ao argumento de 
que seria ela ofensiva ao artigo 458, 
lI, IH, CPC, não tem procedência. 

A sentença contém não só os fun
damentos, como o dispositivo. 

II 

Também não tem procedência a 
preliminar de nulidade da inscrição. 
As certidões de inscrição da dívida 
contêm todos os elementos necessá
rios (CTN, art. 202). E tanto contêm, 
que a embargante, ora apelante, pô
de defender-se, amplamente. 

III 

Também não há falar em prescri
ção, no caso, convindo esclarecer 
que a apelante confunde, data venia 
prazo de decadência com prazo de 
prescrição e propugna pelo estabele
cimento de prazo de prescrição por 
decreto regulamentar, esquecendo
se de que tal matéria só pOde ser ob
jeto de lei, por ser de direito proces
sual substantivo (CF, art. 8?, XVH, 
b). 

Na AC n? 48.455-SP, de que fui Re
lator, examinei a matéria, em por
menor. 

Primeiro que tudo, convém lem
brar que, face ao preceituado no 
art. 3?, CTN, a multa imposta pela 
SUNAB não é tributo. De resto, mul
ta não é tributo. 

Assim, os prazos de decadência e 
de prescrição constantes do Código 
Tributário Nacional, art. 173 (deca
dência) e 174 (prescrição), não se
riam aplicáveis, no caso. E que o 
art. 173 diz respeito ao direito da Fa
zenda Pública constituir o crédito 
tributário, e o art. 174 refere-se à 
prescrição da ação para cobrança do 
crédito tributário. 

Quando se tem multa decorrente 
da aplicação da legislação tributá
ria, vale dizer, quando se tem multa 
fiscal, de caráter moratório (CTN, 
art. 134, parág. único), ou multa pu
nitiva (CTN, art. 136), integra ela o 
crédito tributário (CTN, art. 142), 
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Nesse caso, então, não obstante mul
ta não ser tributo, sujeita-se ela às 
disposições dos artigos 173 e 174, 
CTN. 

Tratando-se, todavia, de multa por 
infração de norma administrativa 
não tributária, o mesmo não pode 
ser dito. 

O prazo de prescrição, em tal ca
so, é o do Código Civil, artigo 177. 

Não aproveita ao debate, na espé
cie, o art. 13 da Lei Delegada n? 5, 
de 26-9-62, que preceitua que «são ex
tensivos à SUNAB os privilégios da 
Fazenda Pública, no tocante à co
brança dos seus créditos e a proces
sos em geral, custas, juros, prazos 
de prescrição, imunidade tributária 
e isenções fiscais», por isso que, co
mo está-se a ver, dito dispositivo le
gal estende à SUNAB os privilégios 
da Fazenda Pública, inclusive no 
que toca a prazos de prescrição, vale 
dizer, a SUNAB tem, em seu favor, 
a prescrição qÜinqüenal da Fazenda 
Pública, o que não quer dizer que de
ve ajuizar as suas ações em cinco 
anos, nem que o citado dispositivo 
legal teria equiparado créditos não 
tributários a créditos tributários, 
mesmo porque a própria União faz 
cobranças de créditos seus, não tri
butários, que não estão sujeitos, por 
não serem créditos tributários, ao 
prazo do art. 174, CTN. 

IV 

Isto posto, passemos ao estudo do 
procedimento administrativo a ser 
observado - «due process of law» -
na imposição da multa em debate. 

Referido «due process of law» está 
previsto na Lei Delegada n? 4, de 
1962, arts. 13 a 19. 

Dispõem os artigos 13, §§ I? e 2?, e 
14: 

«Art. 13. O infrator será autua
do na presença de duas testemu-

nhas, devendo constar do instru
mento a sua assinatura ou a decla
ração, feita pelo autuante, de sua 
recusa. 

§ I? O auto de infração será la
vrado em três vias, devendo a pri
meira e a segunda dar entrada no 
órgão local incumbido da aplicação 
da lei, dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, entregando-se 'a 
terceira via, mediante recibo, ao 
autuado. 

§ 2? O autuado, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentará defesa, 
juntando ou indicando as provas 
que tiver. Findo esse prazo, com 
ou sem a defesa, juntadas ou indi
cadas as provas, o processo será 
encaminhado ao responsável pelo 
órgão local incumbido da aplicação 
da lei, para, em 5 (cinco) dias, ho
mologar o auto de infração e arbi
trar a multa. 

Art. 14. Homologado o auto de 
infração e arbitrada a multa, será 
o autuado notificado para pagá-la 
no prazo de 10 (dez) dias». 

Completa-se, em princípio, com a 
homologação do auto, o procedimen
to administrativo em apreço. 

A partir daí, o autuado poderá, em 
10 (dez) dias, pagar o débito, ou, de
positando metade do valor da multa, 
recorrer à autoridade a que estiver 
subordinado o prolator da decisão. 

É o que dispõe o art. 15: 

«Art. 15. No prazo de 10 (dez) 
dias da data da entrega da notifi
cação ao infrator, este, desde que 
deposite metade do valor da multa, 
poderá recorrer à autoridade a que 
estiver subordinado o prolator da 
decisão». 
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v 

Se o autuado não faz o depósito e 
não recorre, ou não efetua o paga
mento, segue-se a inscrição da dívi
da (art. 18). 

o prazo prescricional, em tal caso, 
começa a fluir, então, a partir daí, 
vale dizer, a partir do vencimento 
dos 10 (dez) dias que o autuado dis
punha para pagar ou para recorrer, 
fazendo o depósito acima aludido. 

É que, a partir daí, já poderia a 
SUNAB inscrever o débito e ajuizar 
a ação de cobrança. 

Se o autuado, todavia, recorre, fa
zendo o depósito, segue-se o procedi
mento inscrito nos artigos 16 e 17. 

Dito procedimento (arts. 16 e 17), 
tendo em vista o princípio da actio 
nata, que comanda o instituto da 
prescrição, é causa de suspensão 
desta. É que a prescrição, como é 
sabido, diz respeito à ação. Enquan
to não há possibilidade de ser inten
tada a ação, não há falar em pres
crição. 

In casu, segundO esclarece a ape
lante, as decisões administrativas fi
nais foram proferidas em 18-12-1974 
e em 19-12-74 (razões de apelação, 
fl. 149). 

Ora, se já em 1-2-1978, os embar
gos do devedor eram apresentados 
pela ora apelante (fl. 2), não há que 
se falar" em prescrição, à luz do dis
posto no art. 177, do Código Civil. 

VI 

No mérito, a apelante não provou, 
no correr da ação, que não comer-" 

cializa a carne no varejo, ou, nou
tras palavras, que o seu comércio de 
carne dá-se, apenas, no atacado. O 
fato de a apelante ser um frigorífico 
não a impede de possuir estabeleci
mentos varejistas. A SUNAB, aliás, 
tanto na impugnação aos embargos, 
quanto na resposta ao recurso, deixa 
expresso que a apelante comerciali
zava o produto (carne) em forma de 
vendas a varejo, no seu estabeleci
mento em Barra Mansa (fl. 133 e 
fl. 158). 

Acentue-se, por outro lado, que a 
dívida inscrita goza de presunção de 
liquidez e certeza e tem o efeito de 
prova preconstituída, presunção que 
só é elidida por prova inequívoca 
(CTN, art. 204, parág. único). 

No caso, tal presunção não foi eli
dida. 

VII 

Em conclusão, nego provimento ao 
apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 57.984-MG - ReI.: O Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Apte.: Fri
gorífico T-Maia SI A. Apda.: SUNAB. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelO. (Em 
11-5-81- 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Romildo Bueno 
de Souza e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. 
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REMESSA EX OFFICIO N~ 58.031 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Franca 
Partes: José Garcia e outros e União Federal 

EMENTA 

Embargos de terceiro. Sócio-Gerente. 
Ilegitimidade de embargos de terceiro opostos 

pelo sócio que exerceu a gerênCia executada. Care
ce, também, de legitimidade para o mesmo fim quem 
não provou ser senhor ou possuidor do bem constri
to. 

Sentença reformada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer da remessa oficial e refor
mar a sentença para julgar improce
dentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Antônio 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Miguel Jerônymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: O MM. Juiz de Direito da 
1~ Vara da Comarca de Franca, São 
Paulo, assim expõe a espéCie, na 
sentença de fls. 31/32: 

«José Garcia, Eduardo Garcia 
Netto e Grácia Regina Garcia, 
qualificados a fls., apresentaram 
dois embargos de terceiro, Feitos 
Apensados de n~s 1.272/76 e 
1.273/76, para o fim de livrar o 
imóvel de sua propriedade, descri
to nos embargos, das penhoras so-

bre o mesmo incidentes nas execu
ções fiscais (Feitos n?s 20.343/75 e, 
390/76, em apenso), que a Fazenda 
Nacional move a Indústria de Cal
çados Edugrá Ltda., sociedade a 
que pertenciam os embargantes. 
Alegam, em síntese, que o imóvel 
constrito já era de sua proprieda
de, bem antes da constituição da 
mencionada sociedade executada, 
que a empresa foi regularmente 
constituída e com todo o capital so
cial integralizado, por força do que 
o patrimônio particular dos sócios 
não deve responder pelOS encargos 
sociais da empresa .. Apresentaram 
com os embargos cópias do auto de 
penhora, certidão da aquisição do 
imóvel e cópia dos estatutos so
ciais, fls. 6/11. A Fazenda impug-
nou, . entendendo que a falta do,re
colhimento do tributo devido' impli
ca em infração legal pela qual se 
responsabiliza o sócio-gerente, sa
lientando, mais, ter o mesmo se lo
cupletado do valor dos tributos não 
recolhidos» . 

A seguir, julgou procedentes am
bos os embargos, decretando a in
subsistência da penhora e condenan
do a embargada no pagamento de 
honorários advocatícios arbitrados 
em cinco salários mínimos de refe
rência. 
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Subiram os autos por força, tão
somente, do duplo grau de jurisdi
ção. 

O parecer da ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República, a fls. 
39/41, é pela reforma da sentença. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: A lei admite a transferên
cia da obrigação tributária, 
utilizando-se o Estado desse proces
so, doutrina Contreiras de Carvalho, 
«para assegurar não somente a arre
cadação dos tributos, como a regula
ridade dessa arrecadação» (in «Dou
trina e Aplicação do Direito Tributá
rio» pág. 90). Ela se dá por suces
são, por solidariedade e por respon
sabilidade. A primeira, quando ocor
re transmissão intervivos ou causa 
mortis do bem tributável; a segunda, 
quando qualquer dos coobrigados pe
lo ônus tributário o satisfaz, ao exi
gir o Estado de um deles o seu paga
mento; e, a última, quando emerge a 
responsabilidade legal de terceiro, 
no caso de inadimplemento do débito 
fiscal pelo devedor originário. A pro
pósito, o art. 134 do Código Tributá
rio N acionaI preceitua que, nos ca
sos de impossibilidade de exigência 
do cumprimento da Obrigação princi
pal pelo contribuinte, respondem, so
lidariamen,ter~om eête-, nos. !'!-~?P (rue: 
intervierem ou pelas olmssoes,' de 
que forem responsáveis, entre ou
tros, «os sócios no caso de liqüidação 
de sociedade de pessoa». E, no art. 
135, diz que «são pessoalmente res
ponsáveis pelos créditos correspon
dentes e obrigações tributárias re
sultantes de atos praticados com ex
cesso de poderes ou infração da lei, 
contrato social ou estatutos: I - as 
pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e 
empregados; III - os diretores, ge
rentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado». 

Por seu turno, a Lei n? 3.708, de 
1919 - reguladora da sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada 
- restringe, no seu art. 2?, a respon
sabilidade dos sócios à integraliza
ção do capital social. E, no artigo 9?, 
dispõe: «Em caso de falência, todos 
os sócios respondem, solidariamen
te, pela parte que faltar para preen
cher o pagamento das cotas não in
teiramente liberadas». 

Todavia, adianta no seu artigo 10: 
«Os sócios-gerentes, ou os que derem 
nome à firma, não respondem, pes
soalmente, pelas obrigações con
traídas em nome da sociedade, mas 
respondem para com esta e para 
com terceiros, solidária e ilimitada
mente, pelo excesso de mandado e 
pelos atos praticados com violação 
do contrato ou da lei». 

Da harmonização dessas normas 
legais resulta que a responsabilidade 
do sócio, no tipo de sociedade em co
mento, se limita à integralização das 
cotas não inteiramente liberadas, 
salvo a exceção prevista no art. 10, 
quando se admite a transferência 
instituída pelo Código Tributário N a
cionaI, nos termos do art. 135, In 
(responsabilidade de seu gerente ou 
representante) . 

Também vale registrar que a ju
risprudência é firme no sentido de 
que OiS bens particulares do sócio
gerente dessa espéCie de sociedade 
respondem pelas Obrigações tributá
rias quando a falência da mesma 
não é requerida, em se verificando 
sua impossibilidade de solver as 
dívidas, ou em caso de extravio dos 
bens sociais, bem assim, na eventua
lidade de sua dissolução irregular, e 
em situações análogas. 

Ora, a esse enfoque, no caso con
creto tem-se, ao exame dos elemen
tos trazidos à colação, que o embar
gante José Garcia era sócio-gerente 
da executada e, mais, que a falta de 



58 TFR - 104 

recolhimento do tributo exigido cons
tituiu infração à lei. 

Em assim sendo, justificou-se, a 
teor da legislação vigente, a transfe
rência da responsabilidade pela obri
gação tributária, por ela responden
do, portanto, o patrimônio particular 
do referido sócio-gerente, na ausên
cia de bens sociais a penhorar em 
garantia do Juízo. 

Via de conseqüência, emerge a ile
gitimidade dos embargos de terceiro 
opostos por ele, porquanto a preten
dida posição de terceiros não pOde 
ser sustentada diante do fato de ha
ver o embargante exercido a gerên
cia da executada. 

Por seu turno, os sócios Eduardo 
Garcia Netto e Grácia Regina Gar
cia carecem de legitimidade para 
opor embargos de terceiro à consta
tação de que não são senhores nem 
possuidores do bem constrito. 

Face ao exposto, conheço da re
messa para reformar a sentença em 
ordem a julgar improcedentes am
bos os embargos, invertidos os ônus 
da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO 58.031-SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante. 
Remte.: Juiz de Direito da Comarca 
de Franca. Partes: José Garcia e ou
tros e União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa oficial e re
formou a sentença para julgar im
procedentes os embargos, invertidos 
os ônus da sucumbência (Em 13-4-83 
- 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇÃO CíVEL N? 59.512 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Departamento N acionaI de Estradas e Rodagem - DNER 
Apelada: Sul-América Terrestres Marítimos e Acidentes, Companhia de 
Seguros 

EMENTA 

Responsabilidade civil da administração. Repa
ração de dano causado por fato de serviço. Súmula 
n? 562 do STF. 

A remoção de caminhão adernado na estrada, 
por determinação de guardas rodoviários federais, é 
fato administrativo. Se nela o executor, que assumiu 
a posição de preposto da Administração, agiu de for
ma a causar dano, clara é a responsabilidade da au
tarquia pela indenização,. com atualização do seu va
lor, na forma prevista na Súmula n? 562 do STF. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

rejeitar a preliminar de prescrição 
intercorrente, e negar provimento ao 
agravo no auto do processo e, no mé
rito, ainda unanimemente, negar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons-
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tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): No dia 11 de novembro de 
1960, um autocaminhão Chevrolet, 
coberto por apólice de seguro emiti
da na véspera, quando viajava para 
o interior, tombou sobre o leito da 
estrada de contorno de Petrópolis, 
no quilômetro 39. Os guardas do 
DNER, visando à desobstrução da 
estrada, providenciaram um auto
socorro, de propriedade de João José 
de Araújo, para remover o veículo. 
N a execução desse serviço, ocorreu 
que o auto caminhão, ao bater no so
lo, transpôs o calço de segurança e, 
quebrando o cabo de aço que o sus
tentava, projetou-se fora e abaixo da 
rodovia, ficando parcialmente des
troçado e, mais tarde, suj eito ao fur
to de suas peças. 

A seguradora cuidou do reparo do 
autocaminhão, dispendendo a quan
tia de Cr$ 375.533,00, que pretendeu 
reaver, por via de ação ordinária 
ajuizada no dia 29 de janeiro de 1962, 
na antiga 2~ Vara da Fazenda Públi
ca do Estado da Guanabara, contra 
a União Federal, o DNER e João Jo
sé de Araújo. A ação tem fundamen
to nos artigos 159 do Código Civil e 
194 da Constituição de 1946. 

Contestou o DNER, pedindo a sua 
exclusão do feito, eis que o único res
ponsável pelo dano é o proprietário 
do socorro. No mérito, impugnou o 
montante cobrado, uma vez que não 
pOde ser responsável pelo alegado 
furto de peças. 

A União subscreveu as razões da 
contestação da autarquia. 

Contestou também João José de 
AraújO, mas intempestivamente. Sua 
petição foi juntada por linha. 

Replicou a autora, e o Juiz saneou 
o processo, em 18 de junho de 1962. 
Desse despacho, agravou o DNER 
no auto do processo, por não haver 
sido de logo decretada a sua absolvi
ção de instância. 

Houve perícia, sendo nomeado pe
rito desempatador em 15 de abril de 
1963. O louvado, porém, não assinou 
o termo de compromisso, apesar da 
insistência da autora, em 27 de feve
reiro de 1964. 

O feito ficou desde então paralisa
do, vindo a autora a pedir o seu 
prosseguimento com a nomeação de 
novo desempatador, dez anos depois, 
em 15 de maio de 1974. 

Novamente paralisou o processo 
no gabinete do Juiz Federal da 2~ 
Vara, e só em 19 de agosto de 1977, 
três anos transcorridos, foi despa
chado, para que a autora manifes
tasse seu interesse. 

A autora nada manifestou, mas o 
DNER, em outubro de 1977, pediu a 
extinção e arquivamento do proces
so. Em 31 desse mês, a autora pediU 
o prosseguimento do feito, designan
do o Juiz, afinal, ante a impossibili
dade do desempate entre os laudos 
oferecidos em 1963, audiência de ins
trução e julgamento realizada em 
setembro de 1978, conforme se vê à 
fI. 142. 

Por sentença de 3 de outubro de 
1978, o Juiz Federal Ney Magno Va
ladares julgou procedente a ação, 
nos termos do pedido inicial, conde
nando os réus a pagarem a indeniza
ção devida à autora, com correção 
monetária e juros de mora, contados 
da data do evento, além de reembol
so das despesas processuais. 

Em embargos de declaração, o 
Juiz arbitrou os honorários advo-
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catícios em 20% do valor da conde
nação. 

Apelou o DNER. 

Contra-arrazoou a autora. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer da Dra. Maria da 
Glória Tamer, argüiu a preliminar 
de prescrição intercorrente e, no mé
rito, opinou pela reforma da senten
ça, em face da inexistência da res
ponsabilidade Objetiva da Adminis
tração, uma vez que a queda do ca
minhão foi devida à imperícia do 
motorista do socorro. Nem se pode 
excluir a Culpa concorrente do pro
prietário do veículo sinistrado, pois 
este estava sem freios. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A preliminar suscitada 
pela douta Procuradora da Repúbli
ca, de prescrição intercorrente da 
ação, mereceria melhor exame, não 
fora a ilegitimidade para a argüição, 
em face da ausência de qualquer 
alegação da autarquia-ré a esse pro
pósito. 

Com efeito, na petição de fI. 119, a 
autarquia apenas pediu a extinção e 
arquivamento do processo, por falta 
de interesse da autora, mas não ar
güiu a prescrição que é exceção. 

Câmara Leal, combinando as dis
pOSições dos arts. 76 e 162 do Código 
Civil, concluiu que «só pode argüir a 
prescrição quem tem legítimo inte
resse econômico em seus efeitos li
beratórios, pelO proveito patrimonial 
que lhe proporcionam.)} (Da Prescri
ção e Decadência, pág. 78). 

Se o interessado direto pela argüi
ção era o DNER, autarquia com su
ficiente autonomia financeira para 
suportar o ônus da reparação do da
no, e nada argüiu quanto à prescri
ção intercorrente, não cabia à Sub
procuradoria, ainda que em nome da 
União, fazê-lo, pois não é esta coo
brigada. 

Importa realçar que, mesmo cita
da, a União não foi condenada ao pa
gamento do dano, mas tão-somente a 
autarquia e o dano do caminhão
socorro. 

Além disso, a paralisação do pro
cesso é da responsabilidade do Juízo 
e não das partes. 

Rejeito, assim, a preliminar susci
tada pela pré-opinante. 

Cabe examinar, ainda, o agravo no 
auto do processo do despacho sanea
dor que não excluiu a autarquia do 
feito. A ele nego provimento,· pois é 
evidente que o serviço que deu ense
jo ao acidente foi determinado pelos 
agentes de polícia rodoviária, no lo
cal. 

Tal matéria diz com o mérito do 
pedido, e o Juiz a apreciou, ao obser
var, na sentença, que a operação de 
socorro se realizou por determinação 
e segundo as instruções dos guardas 
rodoviários de serviço no local do 
acidente. Daí concluir S. Exa. pela 
responsabilidade civil da autarquia, 
a teor dos artigos 194 da Constituição 
de 1946 e 107 da atual Constituição. 

Com efeito, é irrecusável a relação 
entre o evento danoso e o serviço de 
pOliciamento da estrada onde o mes
mo se verificou. A ação do 
caminhão-socorro chamado pelos 
guardas foi praticada para aquele 
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serviço. A remoção do caminhão 
adernado na estrada foi um fato ad
ministrativo e se nela o executor, 
contratado pelOS agentes da Admi
nistração, agiu com imperícia, de 
modo a causar dano ao veículo, há o 
dever de indenizar, por que o execu
tor, no caso, assumiu a posição de 
preposto da Administração. Savatier 
dá um exemplo que ilustra esta as
sertiva: «Si une autorité public, de 
droit ou de fait, requisitione, en mê
me temps, soit le materiel et lo per
sonel d'une entreprise, soit simple
ment une voiture et son chauffer, ele 
en prend, normalment, l'entiere res
ponsabilité, pour leses taches aux
quelles ele les emploie.» CTraité de 
la Responsabilité Civile, ~ edição, 
Tomo I, págs. 407/408), 

Não há dúvida, assim, quanto à 
responsabilidade da autarquia. 

Não importa, para o reconheci
mento do dever de indenizar, o fato 
de o caminhão ter virado na estrada 
em virtude da falta de freios. O 
evento danoso foi ocasionado pela 
operação posterior de repOSição do 
caminhão na estrada. 

Quanto ao furto de peças do cami
nhão, devidamente provado com os 
registros policiais, cabe a indeniza
ção pela reposição, uma vez que o 
prejuízo decorre diretamente da si
tuação em que ficou o caminhão de
pois da queda ocasionada pelo fato 
do serviço. 

E a correção monetária imposta já 
era, na data da sentença, matéria 
pacificada na Súmula n~ 562 do STF, 
sendo de se observar o critério nela 
preconizado. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do da Silva: Sr. Presidente, quanto à 
preliminar, estou de plen? acordo 
com V. Ex~, para despreza-la, por
que o art. 175 do Código Ciyil -. s~ 
não me falha a memória - e explIcl
to em dizer que só se pode conhecer 
da prescrição quando alegada pela 
parte. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica não é, efetivamente, parte do 
processo que correu entre o DNER e 
os prejudicados que pleiteiam a in
denização. 

Desprezo a preliminar e, no men
to, V. Exa. aplicou a Çonstituição 
Federal no pertinente à responsabili
dade Objetiva da autarquia federal. 

Estou integralmente de acordo 
com V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 59.512-RJ - ReI.: Min. Carlos 
Madeira. Apte.: Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem -
Apda.: Sul América Terrestres, 
Marítimos e Acidentes - Companhia 
de Seguros. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, rejeitou a preliminar de prescri
ção intercorrente e negou provimen
to ao agravo no auto do processo e, 
no mérito, ainda unanimemente, ne
gou provimento à apelação. Susten
tou oralmente, pela apelada, o Dou
tor Fernando Neves da Silva. CEm 9-
11-82 - 3~ Turma). 

Votaram, de acordo com o Rela
tor, os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 
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APELAÇÃO C1VEL N? 59.705 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Fernando Vaca Gonzales 
Apelada: União Federal 

EMENTA 
Ensino Superior. Universidade Federal Rural. 

Antigos professores de Cursos Especiais. Enquadra
mento. 

Os antigos professores de Cursos Especiais, sen
do titulares de nível universitário e havendo, com os 
respectivos cursos, passado a integrar a Universida
de, devem ser enquadradas como Professores Ad
juntos, de acordo com o Estatuto do Magistério 
(Leis n?s 4.881-A/65 e 5.539/68). (Precedentes do 
TFR, AC n? 35.937, antiga 2~ Turma, em 7-5-75). Re
curso provido. Sentença reformada. Procedência 
parcial da ação .. 

ACORDÃO a Turma apreciasse a causa no seu 
todo. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso 
do autor e reformar a sentença, a 
fim de determinar o enquadramento 
como Professor Adjunto, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1~ de julho de 1983 mata 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A Primeira Seção, 
apreciando os Embargos ria Apela
ção Cível n~ 59.705-RJ, acolheu-os 
para arredar a prescrição decretada 
na sentença e que esta 2~ Turma ha
via confirmado por maioria. Os au
tos aqui vieram, então, para apre
ciação do méFito, mas verificou-se 
que se impunha julgasse o Dr. Juiz a 
quo a parte que faltava, a fim de que 

Assim foi feito. o Dr. Augustinho 
Fernandes Dias da Silva proferiu no
va decisão, à fI. 222, do seguinte 
teor: . 

«Em conformidade com a sen
tença de fls. 139/146, a postulação 
do autor podia ser desdobrada 
de dois em dois aspectos princi
pais: «I ~) Não concorda com o en
quadramento feito como Professor 
de Cursos Isolados, conforme De
creto n? 65.878, de 16-12-69 (fI. 21). 
2~) Pretende o enquadramento co
mo Professor Adjunto, a partir de 
26-6-64, data da Lei n~ 4.345/64». 
Com referência ao primeiro item, 
consta da sentença (fI. 145): «É de 
se notar, outrossim, que, no tocan
te ao enquadramento impugnado, 
que ocorreu mediante decreto de 
16 de dezembro de 1969, a ação, 
proposta em 7-1-76, já se achava 
prescrita, sobretudo tendo-se em 
conta o disposto no art. 4~, pará
grafo único, do Decreto-Lei n~ 
625/69, segundo o qual não haveria 
recursos nos processos de enqua
dramento, o que exclui a hipótese 
de interrupção ou suspensão do 
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prazo prescricional». Essa obser
vação, entretanto, feita incidental
mente, não teve nenhum efeito na 
decisão da causa, porquanto j á se 
afirmara, em parágrafo anterior 
ao transcrito, que: «Como não se 
acha esclarecida nos autos a situa
ção funcional do autor anterior
mente ao enquadramento, não ten
do sido apresentado seu· título de 
nomeação, contrato, ou documento 
equivalenté, referindo-se a petição 
inicial mais à natureza do curso, 
nem tendo o autor feito alegações 
precisas quanto à sua situação fun
cional, não é possível saber-se se 
foi correto o enquadramento como 
Professor de Cursos Isolados. É 
evidente, porém, que não caberia o 
enquadramento como Professor de 
Ensino Superior, tendo-se em vista 
as regra do enquadramento men
cionadas acima». A referência à 
prescrição foi apenas incidental, 
porquanto a matéria não fora abor
dada na contestação de fI. 50, ten
do sido mencionada en passant na 
própria inicial (fI. 10: «A 20 de no
vembro de 1973, o autor, cuidan
do de não deixar prescrever seu di
reito ... ). N as contra-razões da 
apelação (fI. 155) a União Federal 
retomou o assunto. Entretanto, in
correu em equívoco o ilustre Pro
curador da República, em seu pa
recer de fls. 163/164, ao declarar: 

«Por outro lado, é indiscutível a 
ocorrência da prescrição, correta
mente decretada na sentença», 
pois a sentença julgou improceden
te a ação. Confirmando assim o en
quadramento como Professor de 
Cursos Isolados face à falta de pro
vas de que assistia ao autor direito 
ao enquadramento como Professor 
de Ensino Superior, de acordo com 
as normas estabelecidas para esse 
fim, seguia-se, logicamente, a im
procedência da segunda parte do 
pedido que tinha como pressuposto 
a procedência da primeira. Assim 
declarou a sentença, à fI. 146: 

«Quanto ao enquadramento como 
Professor Adjunto, com base na 
Lei n? 4.881-A/65, também se evi
dencia a ausência do direito do au
tor, -visto como tal enquadramento 
só era determinado, no art. 57 da
quela lei, para os antigos cargos de 
Professor de Ensino Superior ou de 
Professor Adjunto, não sendo o au
tor ocupante de nenhum destes». 
Como se verifica, portanto, nenhu
ma das duas partes em que se divi
dia o pedido deixou de ter decisão 
de mérito na sentença. Apesar do 
entendimento do Juiz de que ocor
ria a prescrição, ela não chegou a 
ser decretada, porque não argüida, 
formalmente, até então. Foi certa
mente o equívoco apontado no pa
recer' da Subprocuradoria-Geral da 
República (fls. 163/164) que levou o 
eminente Relator a considerar que 
não tivera solução a primeira par
te do pedido. O reconhecimento da 
prescrição teria prejudicado os 
dois itens em questão, com a extin
ção do processo, e não permitiria 
julgamento pela improcedência 
que envolvia, necessariamente, a 
apreCiação integral do pedido. Jul
go, assim: haver atendido à deter
minação da Egrégia Turma, de
vendo os presentes autos ser devol
vidos ao eminente Ministro-Rela
tor» (fls. 222/225). 
Voltando os autos ao Tribunal, fo

ram com vista à douta Subpro
curadoria-Geral da República que, 
em parecer da lavra do Dr. Paulo A. 
F. SOllberger, opinou pela confirma
ção da respeitável sentença apelada 
(fls. 228/229) . 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite <Relator): O autor pediu enqua
dramento como Professor Adjunto, a 
partir de 26-6-1964, data da Lei n? 
4.345, disciplinadora da matéria. Pa-
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ra tanto seria necessano desconsti
tuir, primeiramente, o Decreto n~ 
65.878/69 que o enquadrara como 
Professor de Curso Isolado, muito 
embora tivesse direito à situação de 
Professor Assistente. 

Essa é a situação dos autos, que o 
Dr. Juiz deslindou da seguinte ma
neira: Por não se achar esclarecida 
a situação funcional do autor ante
riormente ao enquadramento, não 
tendo sido apresentado o seu título 
de nomeação, contrato ou documento 
equivalente, pOis a petição inicial se 
refere mais à natureza do curso, 
nem havendo o autor feito alegações 
precisas quanto à sua situação ante
rior, não seria possível saber-se se 
fora correto o seu enquadramento 
como Professor de Cursos Isolados. 
Evidente, porém, o descabimento do 
enquadramento como Professor de 
Ensino Superior tendo-se em vista as 
normas de regência. 

O simples fato de ser um curso mi
nistrado no âmbito universitário -
continua a sentença - não o carac
teriza como curso superior, nem im
porta no enquadramento do profes
sor como integrante do magistério 
superior. A circunstância de minis
trar o autor aulas num curso manti
do pela Universidade, não lhe garan
tiria o enquadramento pretendido, 
sem previsão legal. O aproveitamen
to dos Professores de Cursos Isola
dos na Categoria de Professor Assis
tente, como proposto pela Comissão 
de Alto Nível instituída pela Univer
sidade (fI. 6), não tinha amparo le
gal, visto como os arts. 4? e 9?, 
da Lei n? 4.345/64, e 6? da Lei n? 
4.881-A/65, não tratara,m do aprovei
tamento de funcionários. Por sua 
vez, o enquadramento do autor como 
Professor Adjunto, com base na Lei 
n? 4.881-A/65, não teria cabimento, 
visto como só seria possível para os 
antigos cargos de Professor de Ensi
no Superior, ex vi do art. 57, da men- . 
cionada lei. Assim, não obstante a 
alta qualificação profissional do au-

tor e sem deixar de considerar o pre
cedente, estabelecido na AC n? 35.937 
(fI. 40), em caso aparentemente 
idêntico ao presente, o Dr. Juiz jul
gou improcedente a ação. 

Acho que o ilustrado julgador não 
tem razão, porém. A situação do au
tor, por ser peculiar no âmbito da 
Universidade Federal Rural, afasta
se do geral para situar-se no particu
lar, a saber. Em termos de estrutu
ração legal mais remota, das Uni
versidades Rurais, o Decreto-Lei 
n? 6.155/43 estabelecia, no art. 4? (Re
gimento baixado com o Decreto 
n? 16.787/44; art. 10) que a Universi
dade compunha-se de Escola Nacio
nal de Agronomia, de Veterinária e 
Cursos de Aperfeiçoamento, Espe
cialização e Extensão. Pela Portaria 
n? 469/59, o Ministro da Agricultura 
criou mais três cursos, de Auxilia
res Familiares Femininas Rurais, 
Técnicas de Ensino Familiar e Edu
cadores Familiares Agrícolas, este 
contido no gênero Cursos de Aperfei
çoamento, Especialização e Exten
são. 

Estabelecia, ainda, a Portaria n~ 
469, que o Curso de Educadores Fa
miliares Agrícolas, no qual leciona
va o autor, constaria de três séries, 
com duração total de três anos leti
vos, destinando-se a candidatos que 
houvessem concluído o curso cole
gial ou outro equivalente, assim com 
vestibular acessível apenas aos que 
tivessem concluído o curso colegial. 
Tratava-se, sem dúvida de um curso 
de ensino superior que evoluiu para 
a formação de uma Escola, unidade 
autônoma dentro da Universidade, 
conforme está previsto no art. 7? e 
incisos do Decreto n~ 1.984/63 (Esta
tuto da Universidade Rural do Bra
sil), onde se incluem as Escolas de 
Formação Profissional, entre elas 
incluindo-se, além das Escolas de 
Agronomia e Veterinária, a Escola 
de Educação Familiar. Os ex-alunos 
do autor prestaram concurso para o 
cargo de Instrutor de Ensino da Uni-
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versidade, nova denominação cons
tante da Lei n? 4.881-A/65. 

Assim, aguardava o autor o seu 
enquadramento definitivo, pela Lei 
n? 3.780/60, quando veio a ser classi
ficado como Professor de Curso Iso
lado, conforme Decreto n? 65.878/69 
(fI. 21), tanto mais quanto jamais 
lecionou ele em curso com tal desig
nação e característica, inexistente na 
Universidade. Ora, a Lei n? 3.780/60 
define, no Anexo I, o que vem a ser 
Curso Isolado, ou seja, aquele em 
que os professores dão aula fora do 
estabelecimento de ensino. O DASP, 
por sua vez, também já fixou que os 
ocupantes dos cargos dessa classe 
têm por atribuição ministrar, nos es
tabelecimentos oficiais, o ensino so
bre Biblioteconomia, Museu e Teatro 
(Cf. Serviço de Documentação, 1969, 
n? 4, pág. 41 - fls. 4/5). 

Os colegas do autor j á foram vito
riosos na via judicial. Todos eles, 
vítimas da mesma ilegalidade, re
correram administrativamente. E 
tanto não era comum o caso, que o 
Magnífico Reitor da Universidade 
instituiu uma Comissão de Alto Nível 
para equacioná-lo (Cf. Portaria n? 
101/69). Essa Comissão concluiu que 
alguns servidores não haviam sido 
devidamente enquadrados. Entre es
ses encontravam-se os Professores 
de Cursos Isolados EC-512.15, enqua
drados em decorrência das discipli
nas que então ministravam nos Cur
sos de Aperfeiçoamento, Especia
lização e Extensão, os quais de
viam ser reclassificados, a partir de 
29-6-64, de acordo com os arts. 4? e 9?, 
da Lei n? 4.345/64, desde que portado
res de Curso Universitário. Conside
rando a nova estrutura dada à então 
Universidade Rural do Brasil, atra
vés do citado Decreto n? 1.984/63, 
com a criação da Escola de Pós
Graduação, esta recebeu o acervo 
daqueles Cursos, cessando a minis
tração dos Cursos Avulsos, onde en
sinavam os Professores de Cursos 

Isolados e em razão dos quais foram 
enquadrados na época. Excluídos es
ses professores (entre os quais não 
se encontrava o autor) todos os de
mais eram portadores de diploma de 
curso superior. Estes tinham, pois, 
direito assegurado à reclassificação 
do nível 19, na Categoria de Profes
sor Assistente, EC n? 503.20, na con
formidade dos citados arts. 4? e 9?, 
da Lei n? 4.345/64, c/c o art. 6?, UI, 
da Lei n? 4.881-A/65 (fls. 5/6). 

De nada adiantou o relatório dessa 
Comissão de Alto Nível, pois o DASP 
decidiu manter o erro, assim mes
mo, muito embora não lhe fosse fa
vorável o parecer da sua própria 
Consultoria Jurídica que assim se 
manifestara: 

« ... A elevação de Cursos Isola
dos à categoria de Escolas, inte
gradas na Universidade Federal de 
Minas Gerais, tem como conse
qüênCia a transformação dos car
gos ocupados pelOS seus professo
res em outros compatíveis com o 
ensino superior. Tratando-se de au
tarqUia, como o é a Universidade 
Federal de Minas Gerais, não há 
nenhum óbice a que tais retifica
ções ocorram por simples decreto, 
com efeitos a partir da «data da
quela integração» (Parecer, na 
íntegra, publicado à fI. 7.040, do 
Diário Oficial, Seção I, Parte I, de 
12 de agosto de 1970)>> (fls. 7/8). 

Mas, não foram essas as únicas 
manifestações em favor da preten
são do autor. O Conselho Federal de 
Educação emitiu o seguinte parecer: 

«Para responder à 1~ pergunta, 
podemos nos basear nos elementos 
que nos fornece o processo: A Es
cola de Educação Familiar é uni
dade integrante da Universidade 
Rural do Brasil (art. 7? do Estatu
to da Universidade Rural do Bra
sil, fl. 58 do processo). O concurso 
de habilitação e classificação à 
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matrícula na Escola de Educação 
Familiar rege-se pelas normas 
aplicáveis às outras unidades da 
Universidade Rural do Brasil 
(fl. 59 do processo administrativo). 
Cumpre-nos acrescentar que, den
tre os documentos a serem apre
sentados pelo candidato, figura a 
exigência da prova de conclusão do 
2? ciclo do Curso Secundário (art. 
6? das Normas citadas no item b, 
fl. 64 do Processo). O Regimento 
da Escola de Educação Familiar 
já foi aprovado pelo Conselho Uni
versitário da Universidade Rural 
do Brasil e pelo Conselho Federal 
de Educação (fl. 67). Cumpre es
clarecer que este Conse~ho exami
na apenas os regimentos de estabe
lecimentos de nível superior, de 
acordo com o item a, parágrafo 2?, 
do art. 80 da Lei de Diretrizes e 
Bases. O Conselho Universitário da 
Universidade Rural do Brasil 
transformou Curso de Educadores 
Familiares Agrícolas, com as 
adaptaçôes necessárias (fl. 94)>>. 
(fls. 8/9). 

Acrescente-se que, finalmente, em 
28-10-1973, o Reitor da Universidade 
de Juiz de Fora, para onde fora re
distribuído o autor, baixou a Porta
ria n? 117/73, lotando-o no Departa
mento de Biologia, do Instituto de 
Ciências Biológicas e de Geociência, 
onde ficou à disposição para minis
trar o programa de uma das cadei
ras de Biologia, o que efetivamente 
ocorreu (fls. 11/12). Dando conta de 
iguais desempenhos, certifica o Pro
fessor Titular e Diretor do Progra
ma de Biologia da Reprodução, na 
mesma Universidade (fl. 12). Dai 
porque a sua classificação é como 
Professor Adjunto, já não cabendo 
falar-se em níveis, mas sim em cate
gorias, ou sej a, de acordo com o art. 
6?, da Lei n? 5.539/68, art. 3?: Pro
fessor Titular, Professor Adjunto e 
Professor Assistente. De acordo com 
o art. 57, da Lei n? 4.881-A/65, serão 
Professores Adjuntos os Professores 

de Ensino Superior, não lhes caben
do, pois, a classificação como Pro
fessor Assistente, onde cabem ape
nas os Instrutores de Ensino Supe
rior, condição que j amais deteve o 
autor, pOis sempre chefiou as cadei
ras que lecionou e leciona. 

Maria da Luz Fernandes Perim, 
Norma Morais da Silva, Rosina Ce
sário, Maria ApareCida Campos, Gi
seBe Machiline de Oliveira e Silva, 
Luiz Alves da Guarda e Renato Pe
reira de Souza, em situação idêntica 
à do autor (aos quais apenas se refe
riu a respeitável sentença a quo, 
sem mais detido exame) saíram vi
toriosos no julgamento, por este Tri
bunal, da AC n? 35.937. O relatório 
feito pelo saudoso Ministro Amarílio 
Benjamin é auto-explanatório. 

É ler-se: 

«Pretendem os autores a retifi
cação do enquadramento como 
«professores de cursos isolados», 
que lhes deu o Decreto n? 65.878, de 
16-12-69 - DO 30/12, Seção I, Parte 
I, Suplemento ao n? 249, em cum
primento à Lei n? 4.069 de 11 de ju
nho de 1962 e nos termos da Lei n? 
4.345, de 26-6-64. Sustentam que 
lhes corresponde a classificação de 
Professores Adjuntos, de acordo 
com a Lei n? 4.881-A, de 6-12-65, 
que estabeleceu o Estatuto do Ma
gistério e deu novas denominaçôes 
aos titulares do ensino superior. 
Alegam os requerentes o seguinte 
etc». (fl. 13), 

A ementa do acórdão teve o seu 
fulcro no entender unânime dos vo
tantes, entre os quais o Ministro Dé
cio Miranda, do qual se destaca o se
guinte trecho: 

« ... Tais argumentos estão sufi
cientemente demonstrados nos au
tos, sem que a contestação da 
União, fls. 63/68, apegada à condi
ção dos Cursos Isolados, que, no 
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entanto, não mais existem, se des
se conta das modificações prove
nientes da organização da Univer
sidade, do sistema de ensino, e das 
normas legais, que vão ao encontro 
das reivindicações dos proponen
tes, valendo acentuar que a senten
ça recorrida aceitou, pura e sim
plesmente, os pontos de vista ofi
ciais, deixando de enfrentar qual
quer fundamento entre os que a 
inicial colocou a pretensão. Nos 
termos expostos, damos provimen
to ao recurso, para julgar a ação 
procedente, na conformidade da 
inicial, determinando, porém, que 
os juros se contem da primeira ci
tação e os honorários de advogado 
sej am de 20% sobre o total da con
denação». 

«Transformado o Curso Isolado 
em Curso Superior, sem concomi
tante alteração do currículo, o que 
importou, em última análise, ape
nas em nova conceituação, tanto 
do grau cursado pelos alunos como 
do lecionado pelos professores, a 
estes últimos era forçoso reconhe
cer situação funcional compatível 
com aquela nova conceituação. 
Meu voto é no sentido de julgar 
procedente a ação. Faço-o nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Rela
tor» (fls. 13/14). 
Por tais razões, dou parcial provi

mento ao recurso do autor e reformo 
a respeitável sentença, a fim de de
terminar o seu enquadramento como 
Professor Adjunto da Universidade 
Rural onde estiver lotado, a partir 
do seu enquadramento definitivo, 
baixado com o Decreto n? 65.878, de 
16 de dezembro de 1969, com as dife
renças de vencimentos, promoções e 
vantagens na carreira, honorários 
advocatícios à base de 10% sobre os 
atrasados, quanto às prestações vin
cendas por um (1) ano e juros de 
mora a contar da citação. 

Custas ex legis. 

É como voto. 

RELATORIO (ADITAMENTO) 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Relatei o feito, pri
meiramente, na oportunidade de jul
gamento da apelação na Turma (fls. 
167/17l ), onde está dito que o Dr. 
Juiz a quo havia sentenciado no mé
rito, para julgar improcedente a 
ação. Mas o fato é que aquele honra
do julgador houve por bem dividir o 
pedido do autor em duas partes. a 
saber: 

a) discordância com o enquadra
mento como Professor de Cursos Iso
lados, conforme Decreto n? 65.878. de 
16 de dezembro de 1969 (fI. 21); 

b) enquadramento como Professor 
Adjunto, a partir de 26 de junho de 
1964, data da Lei n? 4.345/64 (fI. 
143) . 

Decidiu. então, o Dr. Juiz, quanto 
ao primeiro item, isto é, o enquadra
mento como Professor de Cursos Iso
lados, que sendo o decreto de 1969 e 
a ação somente ajuizada em 1976, já 
estaria prescrita, sobretudo tendo-se 
em conta o disposto no art. 4?, pará
grafo único, do Decreto-Lei n? 
625/69. segundo o qual não haveria 
recurso nos processos de enquadra
mento (fI. 145) . 

Decidiu, todavia, quanto ao segun
do item, isto é, o enquadramento co
mo Professor Adjunto, a partir de 26 
de junho de 1964, data da Lei n? 
4.345/64, dando pela improcedência 
da ação, visto como tal enquadra
mento só era determinado, no art. 
57, da Lei n? 4.880-A/65, para os anti
gos cargos de Professor de Ensino 
Superior ou de Professor Adjunto, 
não sendo o autor ocupante de ne
nhum destes. 

E conclui: 
«Assim, não obstante a alta qua

lificação profissional do autor e 
sem deixar de haver considerado o 
precedente em sentido contrário, 
estabelecido na Apelação Cível n? 
35.937 (fI. 40) em caso aparente-
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mente idêntico ao presente, o exa
me dos dispositivos legais perti
nentes, data venia, não nos levou a 
uma conclusão favorável ao pedi
do. Em face do exposto, Julgo im
procedente a· ação, condenando o 
autor nas custas do processo e em 
honorários advocatícios que fixo 
em 20% sobre o valor atribuído à 
causa». (fI. 146). 
Vindo os autos à Turma para jul

gamento, votei vencido no tocante à· 
parte da sentença que acolhia a 
prescrição parcial. O interessado 
embargou e a Primeira Seção houve 
por bem rejeitar a prescrição (fls. 
197/204) reformando a decisão em
bargada e determinando ::t volta dos 
autos «À Turma JUlgadora, para 
prosseguimento do julgamento sobre 

. os demais pontos» (fI. 206) . 
Assim foi feito. 
Ê o relatório em aditamento. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Devo dizer que, em 
face da sentença, há uma parte do 
pedido que não obteve decisão de 
mérito, ou seja, aquela pertinente ao 
enquadramento do autor como Pro
fessor de Cursos Isolados, conforme 
Decreto n? 65.878/69, porquanto a 
ação foi julgada prescrita. 

Sobre essa parte não pOdemos de
cidir na Turma, cabendo fazê;o: ao 
MM. Dr. Juiz a quo, no mérito, pOis 

se o fizéssemos estaríamos usurpan
do a sua competênCia e suprimindo 
uma instância. Quanto à segunda 
parte, não. A Turma estaria apta a 
julgá-la. 

Mas o meu voto preliminar é no 
sentido de sustarmos o julgamento 
da segunda parte, . pois, ao que pare
ce, é conseqüência da primeira, e 
determinarmos a baixa dos autos à 
instância de origem, a fim de que o 
Dr. Juiz aprecie a primeira delas, 
voltando o feito completo à nossa 
apreciação. 

Ê como voto, com dispensa de pu
blicação de acórdâo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 59.705 - RJ - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. Apte.: 
Fernando Vaca Gonzales. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento aQ recur
so do autor e reformou a sentença, a 
fim de determinar o enquadramento 
como Professor Adjunto, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Sus
tentou oralmente o Dr. José Duarte. 
(Em 1-7-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro José Cândi~ 
do. 'Presidiu' 'éUjUlgamehw:o' Sr.' MP 
nistro Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CtVEL N? 59.838 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - PR 
Apelante: Jocy Ribeiro Bastos 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Crédito tributário. Inocorrência de 
decadência e de prescrição. Imposto de renda. Arbi-
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tramento de lucro na pessoa jurídica, com reflexo na 
pessoa física do sócio. 

I - Não há falar em decadência do direito de 
constituir o crédito tributário se não transcorreu o 
prazo qüinqüenal anteriormente à data da lavratura 
do auto de infração, com que se consumou o respec
tivo lançamento (CTN, art. 142). 

H - No caso de interposição de reclamação e 
recurso na via administrativa, o prazo prescricional 
só passa a ser contado da data da notificação ao con
tribuinte de decisão definitiva naquela instância pro
ferida. Com efeito, aquelas providências acarretam 
a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
(CTN, art. 151, IH), ficando a Fazenda, em conse
qüência, sem ação executiva - remédio processual 
que a lei elegeu - para cobrá-lo, desde que aquela 
ação pressupõe título líqüido, certo e eXigível (CPC, 
art. 586, caput. Ora, enquanto não nasce a ação não 
pode ela prescrever (actione non nata non praescri
bitur) . 

IH - Antes de constituído definitivamente o 
crédito tributário, decorrente do arbitramento de lu
cro relativo à pessoa jurídica, não é possível haver 
lançamento reflexo quanto às pessoas físicas dos só
cios. Em tal caso, os procedimentos fiscais instaura
dos contra os sócios não devem ser trancados, mas 
suspensos, até que se decida a controvérsia funda
mental em que figura a pessoa jurídica. 

IV - Apelação provida. 

AfORDÃO RELATORIO 

Vistos, relat&dos e discutidos estes 
autos, em qu~ I são partes as acima 
indicadâs:. );1 ., . 

,,', "i 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recur~os, por unanimidade, 
dar provimentp ao apelo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que fiCéjlm fazendo parte inte
grante do presrnte julgado. 

Custas como Ide lei. 
I 

Brasília, 18 <iie maio de 1983 (Data 
de julgamentó) - Ministro Carlos 
Mário Velloso! Presidente - Minis
tro Antônio di Pádua Ribeiro, Rela
tor. 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Ao julgar os embargos do 
devedor .opostos {por, Jocy Riqeiro 
Bastos à execução fiscal que lhe mo
ve a Fazenda Nacional, objetivando 
a cobrança de Cr$ 18.858,84, decor
rente de imposto de renda, multa e 
outros encargos (Processo Adminis
trativo n~ 0980-4499/68), assim deci
diu o Dr. Lício Bley Vieira, MM. Juiz 
Federal no Paraná (fls. 117/119): 

«Jocy Ribeiro Bastos, que parti
cipa da Pugsley Indústria e Co
mércio com 6,25% do capital acio
nário, em conseqüência de parti
cipação de lucro obtido pela em
presa em transação efetuada em 
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17-2-67, da qual resultou diferença 
tributável de Cr$ 570.000,00, coube 
ao embargante, proporcionalmente 
à sua participação, Cr$ 35.625,00, 
quantia essa considerada como dis
tribufção disfarçada de lucro; 

Essa parcela foi lançada ex 
officio de acordo com o art. 252, a, 
do RIR/66 em 9-9-68; 

A empresa impugnou o lança
mento, que foi mantido pela pri
meira instância administrativa, re
correu ao Conselho de Contribuin
tes que reduziu o valor tributável, 
mas essa decisão foi reformada pe
la instância especial (Decreto n? 
70.235, art. 42), para restabelecer a 
decisão de primeira instância, e 
posteriormente a 1~ instância judi
cial anulou a decisão da instância 
especial, restabelecendo a decisão 
do Conselho de Contribuintes, sen
do que esta decisão depende de re
curso ao Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos. 

Quanto ao lançamento da pessoa 
física, objeto desses embargos, foi 
mantida a decisão de primeira ins
tância, confirmada pelo 1? Conse
lho de Contribuintes, através do 
Acórdão n? 14.072, de 22-1-75; 

Trata-se de crédito tributário 
constituído em definitivo. 

Quanto às preliminares, não ocor
reu decadência ou prescrição, pois 
a notificação do lançamento decor
rente do Processo 0980-04.499/68 
deu-se a 10-9-68, referente a crédito 
relativo a lucro distribuído no ano
base de 1967; 

O lançamento regularmente noti
ficado ao contribuinte (art. 142 c.c. 
art. i 45 do CTN) constitui o crédito 
tributário, e daí se inicia o pra
zo decadencial de 5 anos, mas no ca
so a notificação tendo-se dado a 
10-9-68, relativo ao ano-base de 
1967, ocorreu dentro do prazo alu
dido; 

Quanto à prescrição, também 
não ocorreu, pois, enquanto não 

constituído definitivamente o crédi
to, na forma do artigo 174 do CTN, 
isto é, enquanto suscetível de ser 
alterado através de recurso ou re
clamação, o crédito não é exigível, 
fica interrompido o prazo prescri
cional, que só começará a fluir de 
acordo com o artigo 151, lU, do 
CTN; 

O mesmo estabelece o RIR/66, 
art. 414, § 2?; 

A decisão do Primeiro Conselho 
de Contribuintes, pelo qual o crédi
to ficou definitivamente consti
tuído, data de 22-1-75 (fI. 14) e o 
embargante foi intimado a 16-9-76, 
quando ainda não fluíra o prazo de 
5 anos previsto no artigo 424 do re
ferido Regulamento; 

Por estas razões não procedem 
as preliminares de decadência e 
prescrição. 

Quanto ao mérito, não há norma 
legal que impeça a execução da 
pessoa física, antes de definitiva
mente constituído o crédito em re
lação à pessoa jurídica; alias, se o 
Fisco aguardasse essa decisão, 
correria o risco de decair de seu 
direito em relação à pessoa física. 

A certidão de dívida ativa apre
senta as características exigidas 
pela lei, e decorre de lançamento 
da pessoa jurídica; 

A dívida desta não é posta em 
dúvida, apenas discutiu-se o 
quantum que por algum tempo foi 
reduzido, o valor tributável, de Cr$ 
570.000,00 para Cr$ 208.383,10, o que 
corresponde da época em que foi -
reduzido pelo Conselho de Contri
buintes até ser alterado pela decis
ao de primeira instância especial 
em relação à pessoa física seria de 
Cr$ 35.625,00 para Cr$ 13.023,93; 

A decisão judicial que voltou a 
reduzir o valor tributável não tran
sitou em julgado, por isso prevale
ce, ainda, a decisão da instância 
especial, com o valor tributável na 
pessoa física de Cr$ 35.626,00. 
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A multa de 50% é cabível, e foi 
acolhida pela sentença de primeira 
instância judicial, aí há referência 
a imposto devido e não à multa; 

A correção monetária é imposi
ção da Lei n? 4.826/65, art. 5?, § I? . 

Pelo exposto, julgo proceden
tes, em parte, os embargos, para 
reduzir a correção monetária na 
proporção em que foi reduzido o 
valor tributável no período decorri
do entre a decisão do I? Conselho 
de Contribuintes e a decisão da ins
tância especial. 

Custas pela embargante. Hono
rários à base de 10%. 
A esse decisório, a União Federal 

opôs embargos declaratórios ( fls. 
121/122) que foram, nestes termos, 
deslindados pelo MM. Juiz a quo 
(fI. 12.'3): 

«Procede a omissão relativa ao 
recurso obrigatório para o TFK 
devendo os autos subirem para 
aquela Egrégia Corte, independen
temente dos recursos voluntários, 
nos estritos termos do artigo 475, 
inciso lI. 

N o que se refere à fixação do 
quantum da correção monetária, 
bem como dos honorários, além de 
constituírem matéria devolvida in
tegralmente ao conhecimento da 
instância superior, a sucumbência 
recíproca acarretará a proporcio
nalidade em honorários, de acordo 
com o princípio consagrado no § 
único do art. 21 do CPC». 
Apelou o embargante (fls. 124/ 

143>. Insisté em que sejam acolhi
das as preliminares de decadência 
e de prescrição. Argumenta que, an
tes da constituição definitiva do cré
dito contra a pessoa jurídica, não é 
possível aceitar-se a tributação da 
pessoa física por mero reflexo de fa
to ainda em discussão. Aduz que de
cisão judicial de primeira instância, 
ao acolher, em parte, os embargos 
opostos pela pessoa jurídica, reduziu 

a diferença tributável, a título de 
distribuição disfarçada de lucro, de 
Cr$ 570.000,00 para Cr$ 208.383,10; no 
entanto, continua o Fisco a mover a 
execução, ora embargada, por quan
tia superior à dívida. Diz que não é 
possível prosseguir na execução pelo 
valor residual, guardando proporcio
nalidade na tributação entre a pes
soa física e a jurídica, porque as cir
cunstâncias assinaladas ensej am, no 
caso, a liquidez e incerteza do título 
executório. Acrescenta que a multa 
de 50% é indevida, sendo que a deci
são do Conselho de Contribuintes, fa
vorável, em parte, à pessoa jurídica, 
operou coisa julgada para a adminis
tração. Sustenta que a sucumbência 
recíproca acarreta rateio proporcio
nal, também, das custas. Finalmen
te, insurge-se contra a condenação 
na verba advocatícia, vez que já es
tá compreendida no percentual pre
visto no art. I? do Decreto-lei n? 
1.025/69. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
144/145), subiram os autos e, neste 
Tribunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pela confirmação da sentença 
(fI. 148). 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos no último dia 30. 

E; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Ao repelir as pre
liminares de decadência e de pres
crição, decidiu a sentença, segundo 
se depreende do trecho transcrito no 
relatório, de acordo com os prece
dentes desta Corte. N esse sentido, 
assim redigi a ementa que encima o 
Acórdâo proferido por esta Egrégia 
4~ Turma na AC 68.924-CE, de que 
fui Relator: 

«Tributário. Crédito Tributário. 
Inocorrência de decadência do di
reito de constituí-lo e de prescrição 
da ação para cobrá-lo. 
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I - Não há falar em decadência 
do direito de constituir o crédito 
tributário se não transcorreu o 
prazo qüinqüenal entre a data da 
ocorrência do fato gerador do tri
buto e a da lavratura do auto de in
fração, com que se consumou o 
respectivo lançamento (CTN, art. 
142l. 

II - No caso de interposição de 
reclamação e recurso na via admi
nistrativa, o prazo prescricional só 
passa a ser contado da data da no
tificação ao contribuinte da deci
são definitiva naquela instância 
proferida. Com efeito, aquelas pro
vidências acarretam a suspensão 
da exigibilidade do crédito tributá
rio (CTN, art. 151, Im, ficando a 
Fazenda, em conseqüência, sem 
ação executiva - remédio proces
sual que a lei elegeu - para cobrá
lo, desde que aquela ação pressu
põe título líquido, certo e exigível 
(CPC, art. 586, caput). Ora, en
quanto não nasce a ação não pode 
ela prescrever (actione non nata 
non prrescribítur) . 

III - Apelação desprovida.» 

Essa orientação acha-se, hoje, res
paldada pela jurisprudência do Ex
celso Pretório que assim decidiu no 
RE n? 91.019-SP, Relator o eminente 
Ministro Moreira AI ves (RT J 94/382): 

Com a lavratura do auto de in
fração consuma-se o lançamento 
do crédito tributário (art. 242 do 
CTN). Por outro lado, a decadên
cia só é admissível no período an
terior a essa lavratura; depois, en
tre a ocorrência dela e até que flua 
o prazo para a interposição do re
curso administrativo, ou enquanto 
não for decidido o recurso dessa 
natureza de que se tenha valido o 
contribuinte, não mais corre prazo 
para decadência, e ainda não se 
iniciou a fluência do prazo de pres
crição decorrido o prazo para a in
terposição do recurso administrati
VO, sem que ela tenha ocorrido ou 

decidido o recurso administrativo 
interposto pelo contribuinte, há a 
constituição definitiva do crédito 
tributário, a que alude o artigo 174, 
começando a fluir, daí, o prazo de 
prescrição da pretensão do Fisco. 

Recurso Extraordinário conheci
do em parte, mas não provido». 
Outra não foi a decisão tomada, 

quando do julgamento do RE n? 
93.749-8-RJ, de que foi Relator o ilus
tre Ministro Néri da Silveira (RTJ 
1011345): 

«IPI. Lançamento. Decadência. 
Prescrição. CTN, arts. 173, pará
grafo único, 174 e 151, lII. A teor 
do art. 151, lII, do CTN, as recla
mações e os recursos, no âmbito 
administrativo, são formas de sus
pensão da exigibilidade de crédito 
tributário, pressupondo, assim, 
lançamento já efetuado. Com a la
vratura do auto de infração 
consuma-se o lançamento do crédi
to tributário (CTN, art. 142). A de
cadência só é admissível no perío
do anterior a essa lavratura. De
pois, entre a lavratura do auto de 
infração e a decisão do recurso ad
ministrativo de que se tenha valido 
o contribuinte, não mais corre pra
zo para decadência e ainda não ini
ciou a fluência do prazo de prescri
ção, em face do disposto no art. 
151, lII, do CTN. Decorrido o prazo 
para o recurso administrativo, sem 
que haja ocorrido sua interposição, 
ou decidido o recurso administrati
vo interposto pelO contribuinte, dá
se a constituição definitiva do cré
dito tributário a que alude o art. 
174 do CTN, começando a fluir o 
prazo de prescrição da pretensão 
do Fisco. da data da ciência de de
cisão definitiva ao contribuinte. 
Recurso extraordinário conhecido 
pelo fundamento da letra d, do per
missivo constitucional, mas des
provido». 

Acresce que, no caso, o procedi
mento fiscal relativo à pessoa flsica 
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do sócio, que é mero reflexo da dis
tribuição disfarçada' de lucro efetiva
do pela pessoa jurídica, teria de per
manecer suspenso até que fosse defi
nitivamente constituído o crédito do 
qual decorre. N essas condições, sus
pensa a exigibilidade do crédito, não 
pode ser ele cobrado, porque a exe
cução, remédio processual que a lei 
elegeu para aquela providência, 
pressupõe título líquido, certo e 
exigível (CPC, art. 618, 1). 

Por isso mesmo, não tendo nascido 
a ação, não pOde ela prescrever. 

Tal observação permite concluir 
que a solução para o caso há de ser 
a mesma que foi dada por esta Tur
ma à controvérsia obj eto da AMS n? 
97.024-PR, de que fui Relator, cujo 
acórdão ficou assim ementado: 

«Imposto de renda. Arbitramen
to de lucro na pessoa jurídica, com 
reflexo na pessoa física do sócio. 

I - Antes de constituído definiti
vamente o crédito tributário, de
corrente de arbitramento de lucro 
relativo à pessoa jurídica, não é 
possível haver lançamento reflexo 
quanto às pessoas físicas dos só
cios. Em tal caso, os procedimen
tos fiscais instaurados contra os 
sócios não devem ser trancados, 
mas suspensos, até que se decida a 
controvérsia fundamental em que 
figura 'a pessoa jurídica. 

II - Apelação parcialmente pro
vida». 
Nessas condições, prejudicadas as 

outras questões suscitadas, dou pro
vimento à apelação para reformar a 
sentença e julgar procedentes os em
bargos, a fim de declarar nulo o títu
lo executório em que se funda a exe
cução ora embargada, sem prejuízo 
de que outro se consubstancie no 
pertinente procedimento fiscal, que 
deverá permanecer suspenso até que 
se decida, em definitivo, a contro
vérsia fundamental, em que figura a 
pessoa jurídica. Condeno, em conse
qüência, a embargada na restituição 
das custas adiantadas pelo embar
gante e na verba advocatícia de 10% 
sobre o valor da execução em favor 
do recorrente. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 59.838-PR - ReI.: O Sr. Minis

tro Antônio de Pádua Ribeiro. Reme
tente: Juízo Federal da 2~ Vara-PRo 
Apelante: Jocy Ribeiro Bastos. Ape
lada: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator 
(em 18-5-83 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Carlos Má
rio Velloso e Bueno de Souza vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso. 

APELAÇAO C1VEL N? 60.777 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Instituto N acionaI de Propriedade Industrial - INPI 
Apelado: Laboratórios Biosintética SI A 

EMENTA 

Administrativo. INPI. Art. 80 do CPI. 
Em se tratando de produtos farmacêuticos, tole

ra o legíslador certa semelhança de marca, desde 
que referentes às mesmas finalidades terapêuticas, 
mas considera a similitude intolerável, quando as fi
nalidades sejam diferentes, em que o erro do consu-
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midor pOde ser irreparavelmente danoso, precisa
mente a hipótese dos autos. 

Proveu-se o apelo do INPI, invertidos os ônus da 
sucumbência. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília 28 de junho de 1982. (Da

ta do j'ulgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Laboratórios Biosintética S.A. 
ajuíza a presente ação contra o Insti
tuto Nacional da Propriedade Indus
trial, objetivando desconstituir atos 
administrativos que indeferiram o 
registro das marcas «Benzoral» 
(20.206/73) e «Benzotal» (6.092/73). 

Consoante o historiado e deduzido 
na inicial, o A. fabrica e vende pro
dutos químicos e farmacêuticos, ha
vendo requerido o registro das mar
cas acima, para distinguir na classe 
5, um produto farmacêutico indicado 
nas infecções causadas por germes 
sensíveis à amoxicilina e à ampicili
na respectivamente; obtiveram a 
viabilidade do registro publicado e, 
não tendo havido oposição, tais mar
cas foram colocadas à venda, ocor
rendo, todavia, ter-se verificado o in
deferimento dos pedidos, conforme 
pUblicações em 3-5-77 e 10-10-78 na 
Revista de Propriedade Industrial. 

Respondeu o suplicado que o pedi
do de registro da marca Benzotal, 

depositado em 9-4-73, fora indeferido, 
em face do registro 285.766, concer
nente à marca «Benzothiol» que pro, 
tege um produto farmacêutico usado 
como balsâmico e calmante das tra
queobronquites, e que o da marca 
«Benzoral», depositado na classe 5, 
em 10-10-73, visando a distinguir um 
produto farmacêutico indicado nas 
infecções causadas por germes 
sensíveis à amoxicilina teve como 
anterioridade impeditiva o registro 
259.988, marca «Brisoral», da mes
ma classe correspondente a produto 
farmacêuÚco de finalidade terapêu
tica diversa, obstáculo legal fundado 
ao art. 80 da Lei n? 5.772/71. 

Sem outras provas requeridas pe
las partes, a culta magistrada Dra. 
Tânia Reine, à fl. 80, julgou proce
dente a ação, condenando o réu na 
honorária de 10%. 

Apela o INPI e, com a resposta do 
apelado, neste Tribunal a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se pelo provimento do re
curso. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Controverte-se nos 
autos em torno da viabilidade legal 
da coexistência das marcas «Benzo
tal» e «Benzothiol», de um lado, e 
«Benzoral» e «Brizoral», de outro; as 
primeiras, como as segundas de fi
nalidades terapêuticas diferentes en
tre si, pois «Benzotal» protege pro
duto farmacêutico indicado no trata
mento das infecções; «Benzothiol» 
pertine a produto usado como balsâ
mico e calmante das traqueobron
quites, enquanto o «Benzoral» 
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relaciona-se com infecções, e a «Bri
zoral» é de finalidade terapêutica di
ferente. 

A r. sentença recorrida, depois de 
fixar a diferença entre a marca ge
nérica que identifica a origem do 
produto, o seu princípio ativo e a es
pecífica individualizante, e de 
reportar-se a repetidos exemplos de 
registros em que a marca geral é a 
mesma, afasta a alegação do INPI 
da possibilidade de confusão para o 
usuário, para, por fim, deferir o pe
dido. 

Já a douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do ilustre 
Subprocurador-Geral da República 
Paulo Sollberger, entende diferente
mente, como se vê de fI. 108, verbis: 

2. «Como anterioridades impe
ditivas dos registros foram encon
tradas as marcas «Benzothiol» e 
«Brizoral» destinadas a assinalar 
produtos de finalidades terapêuti
cas diversas daqueles que a autora 
pretende distinguir com as marcas 
levadas a registros. 

3. Assim, as marcas em cotejo 
são: 

Pedido 006.092/73 «Benzotal» (da 
autora) - «Benzothiol» (anteriori
dade). 

Pedido 020.206/73 (Benzoral» (da 
autora) - «Brizoral» (anteriorida
de). 

4. A semelhança entre as mar
cas confrontadas é, data venia, 
manifesta. 

5. É bem verdade que, na in
dústria farmacêutica, uma relativa 
semelhança entre marcas se apre
senta inevitável, dado o emprego 
bastante comum dos radicais dos 
nomes das substâncias químicas 
que entram na composição dos me
dicamentos. 

Assim, bem pondera o acatado 
Gama Cerqueira que, «se o comer
ciante adota marcas desse gênero, 

por lhe parecer útil e vantajoso in
dicar a qualidade essencial do pro
duto ou a sua composição, deve su
portar, como ônus correspondente 
a essa vantagem, a relativa seme
lhança de outras marcas com as 
suas» (Tratado da Propriedade In
dustrial, vol. I, parte I, pág. 410). 

6. Ocorre que o Código da Pro
priedade Industrial em vigor - Lei 
n~ 5.772/71 - só admite o registro 
de marcas semelhantes quando os 
medicamentosa distinguir tiverem 
a mesma finalidade terapêutica.» 
A espécie deve ser examinada à 

luz do art. 80 do CPI vigente: 
«Art. 80. Poderão ser registra

das como marcas, denominações 
semelhantes a distinguir produtos 
farmacêuticos ou veterinários, 
com a mesma finalidade terapêuti
ca, salvo se houver flagrante possi
bilidade de erro, dúvida ou confu
são para o consumidor». 
Como se vê do texto transcrito, em 

se tratando de produtos farmacêuti
cos, tolera o legislador certa seme
lhança de marcas, salvo flagrante 
possibilidade de erro, dúvida ou con
fusão para o consumidor, desde que 
referentes às mesmas finalidades te
rapêuticas, mas considera a similitu
de intolerável, quando as finalidades 
dos medicamentos sejam diferentes, 
em que o erro do consumidor pode 
ser altamente danoso, precisamente 
a hipótese dos autos. 

O INPI, à fI. 64, colocou a maté
ria em seus exatos termos: 

«O dispositivo em tela traz, como 
idéia central, a possibilidade de 
coexistência de expressões seme
lhantes que assinalem produtos 
farmacêuticos. 

Limita, contudo, essa possibilida
de às marcas de produtos com o 
mesmo fim terapêutico. 

Explica-se: é notória a limitação 
existente no campo da criação de 
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marcas para produtos farmacêuti
cos. 

Na maioria das vezes, são utili
zados prefixos e sufixos, de cunho 
científico, que, aglutinados, pas
sam a designar um medicamento. 

Disso decorre o risco para o con
sumidor, quando marcas seme
lhantes abrangem produtos para 
destinações terapêuticas diversas. 

Confuso, acerca do nome do me
dicamento o consumidor ficaria su
jeito a adquirir um produto por ou
tro, às vezes até de uso específico 
no campo da veterinária. 

E diante de tal realidade, é 
maior ainda a responsabilidade do 
INPI, ao examinar as semelhanças 
entre marcas com esse fim. 

No caso em tela, é efetiva a pro
ximidade gráfica e sonora - entre: 

a) «Benzotal» - «Benzothiol» 
b) «Benzora]» - «Brizoral». 

E a essas semelhanças acresce o 
fato de ser diversa a finalidade te
rapêutica de cada uma delas, o 
que, à luz da lei vigente, é decisivo 
para a caracterização da inviabili
dade dos pedidos. 

Quanto às afirmações do item 30, 
da inicial, em que a Autora sugere 
que a obrigatoriedade de utilização 
de marca para medicamento 
acompanhada de Marca Genérica 
seria um elemento distintivo sufi
ciente a evitar a confusão do con
sumidor, são elas igualmente in
fundadas. 

N âo foi essa, positivamente, a in
tenção da Lei, ao impor tal obriga
ção. 

Diz o art. 81 do Código vigente: 

«Art. 81. A marca destinada a 
distinguir produto farmacêutico 

ou veterinário só pOderá ser usa
da com a marca genérica a que 
se refere o art. 61 deste Código, e 
com igual destaque». 

Ora, o fato de a marca específica 
ser obrigatoriamente acompanha
da da marca genérica não deve 
significar que as denominações pa
ra medicamentos estejam isentas 
de avaliação quanto à colidência 
com marcas já registradas. 

Não. 

Ao contrário, o que a lei preten
deu com essa exigência foi, na ver
dade, orientar e proteger o consu
midor quanto à origem e espécie 
do medicamento que lhe foi indica
do. 

Até porque é indispensável ter 
em mente a possível variedade na 
dosagem dos elementos químicos 
de cada medicamento, em uns pre
dominando uma única substância, 
quando em outros há equilíbrio de 
dosagem daqueles elementos». 

Em face dos pressupostos ora fixa
dos, é de prover-se o apelO do INPI, 
invertidos os ônus da sucumbência. 

Dou provimento ao recurso volun
tário. 

EXTRATO DA ATA 

AC 60.777 - ReI.: O Sr. Min. Se
bastião Alves dos Reis. Apte.: INPI. 
Apdo.: Laboratórios Biosintética S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso. (5~ 
Turma - Julgado em 28-6-82). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Pedro Acioli e Moacir Catun
da. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 
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EMBARGOS INFRINGENTES NA AC N? 70.769 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Embargante: Agroindustrial Amália SI A 
Embargado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - IAP AS 

EMENTA 

Previdência Social. Trabalhadores na indústria 
canavieira. 

A utilidade-habilitação não integra o salário 
quando o contrato de trabalho prevê o seu forneci
mento a título gratuito, por mera liberalidade do 
empregador, deixando, em conseqüência, de incidir 
sobre ela a contribuição previdenciária. 

Embargos recebidos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por voto de 
desempate, receber os embargos, 
vencidos os Srs. Ministros Carlos 
Mário Velloso, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Pedro ACioli e Antônio de 
Pádua Ribeiro, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rolemberg, presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Santa Rosa de Viterbo ex
pôs a controvérsia nestes termos 
(fls. 106/107): 

«O Instituto Nacional da Previ
dência Social - INPS, representado 
pelo Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assis
tência Social- IAP AS, move execu-

ção fiscal, por título extrajudicial, 
representado pela certidão de dívi
da ativa de fI. 5, contra a Agroin
dustrial Amália S.A., com sede 
neste Município e Comarca, para 
haver da devedora a quantia de 
Cr$ 7.904.836,18, conforme discrimi
nação de fI. 6 e v. Pediu a proce
dência da execução fiscal e conde
nação da devedora ao pagamento 
de juros, correção monetária, cus
tas processuais e honorários advo
catícios. Deu à causa o valor de 
Cr$ 7.804.836,18. Instruiu a inicial 
com os documentos de fls. 4/6v. 

Seguro o Juízo, conforme auto de 
penhora de fl. 14, a devedora 
apresentou embargos. 

Alegou, em síntese, que o supos
to crédito executado corresponde, 
conforme especificação do título 
executivo, a taxa única não reco
lhida em razão do não cômputo do 
salário-habitação aos salários pa
gos aos seus empregados que goza
vam daquela utilidade. Afirmou 
que, por acordo intersindical de 
1962, homologado judiCialmente, fi
cou estipulado que os empregado
res, a título de liberalidade, decli
nariam do direito relativo ao des
conto de habitação, deixando, as-
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sim, a partir de 1 ~ de junho de 
1962, de fazer qualquer desconto a 
esse título, conforme cláusula sex
ta, do referido acordo. Disse que a 
habitação deixou de constituir sa
lário, não cabendo, assim, qual
quer tributação sobre a mesma. 
Afirmou que a norma intersindical 
tem forma de lei entre as partes. 
Alegou que o cálculo deve ser feito 
sobre o salário mínimo regional, e 
não sobre o salário contratual. Dis
se que o índice de 33% aplicado é 
exagerado, uma vez que as casas 
situam-se na zona rural; que o índi
ce correto seria o de 20% sobre o sa
lário mínimo vigente. Afirmou que 
o embargado, ao autuar outras em
presas da região, do mesmo ramo 
e pelo mesmo motivo, aplicou o 
indice de 20%, usando critérios di
versos para casos idênticos. Ale
gou que no caso de o imóvel ser 
ocupado por mais de um emprega
do, a tributação não pode recair 
sobre todos eles por igual. Protes
tou pela produção de provas, inclu
sive a pericial. Pediu a procedên
cia dos embargos e a condenação 
do embargado nas custas, honorá
rios advocatícios e demais comina
ções. 

O embargado impugnou os em
bargos, pedindo sua rejeição e de
cisão antecipada, salvo se entender 
de mandar verificar alguma parte 
da defesa da embargante. 

O Processo Administrativo foi 
requisitado, a pedido da embar
gante, trasladando-se peças para 
os autos. O embargado alegou de
sinteresse em peças do Processo 
Administrativo, que foi desapensa
do e devolvido. 
Sentenciando, julgou procedentes 

os embargos, e condenou o embarga
do na verba honorária, que arbitrou 
em 10% sobre o valor de execução. 

A E g. 4~ Turma, por maioria, deu 
provimento parcial à apelação do 
IAP AS, na conformidade do voto do 

eminente Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, Relator, estando o Acórdão 
assim ementado (fI. 163): 

«ContribUições previdenciárias -
Incidência sobre o salário-habita
ção - Trabalhadores na indústria 
canavieira - Percentual para efei
to de cálculo. 

I - As contribuições previden
ciárias incidem sobre a remunera
ção efetivamente percebida pelo 
trabalhador, inclusive sobre o 
salário-habitação, que não pode da
quela ser excluído mediante acor
do coletivo de trabalho. 

II - Para esse fim, o valor da 
habitação deve ser fixado tendo 
em conta a percentagem estabele
cida pelo decreto de salário míni
mo para região, no tocante àquela 
utilidade, com vigência à época do 
fato gerador das contribuições, 
mesmo no caso de'o salário contra
tual ser superior ao mínimo. 

lU - Apelação parcialmente 
provida». 
Ao Acórdão opôs a executada em

bargos infringentes, objetivandO a 
prevalência do voto vencido do Mi
nistro Armando Rolemberg, do teor 
seguinte (fI. 157): 

«Data venia do eminente Sr. 
Ministro-Relator, nego provimento 
à apelação e confirmo a sentença, 
pela consideração de que, no caso 
concreto, não hà efetivamente sa
lário sobre o qual deva incidir con
tribuição previdenciária, pois a ha
bitação é concedida pela empresa 
agroindustrial, estabelecida no 
campo, em razão de interesse seu, 
pois do contrário não terá mão-de
obra suficiente. Não se trata, con
seqüentemente, de acréscimo de 
remuneração do trabalhador. A 
propósito, proferi voto na Apelação 
Cível n~ 43.636, que farei juntar». 
Os embargos foram admitidos e 

impugnados (fls. 218/223). 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
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E O relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Para o eminente 
Ministro-Relator do v. Acórdão em
bargado, a cessão do uso de habita
ção apresenta sempre caráter sala
rial, argumentando: 

«Por isso mesmo, nunca é gra
tuita, jamais constitui liberalidade, 
não valendo quaisquer ressalvas 
do empregador, com o objetivo de 
não considerar a habitação como 
salário, pois a habitualidade na 
concessão daquela utilidade influi 
de tal modo na situação econômica 
do trabalhador, que dar-lhe feição 
graciosa implica em revestir os 
ganhos de roupagem aleatória, su
jeitando o empregado ao arbítrio 
do empregador». 
E invoca, em prol de sua tese, lon

ga passagem do ProL Cesarino Jú
nior, recolhida do seu conhecido «Di
reito Social Brasileiro», 2? volume, 
Saraiva, 1970. 

A meu ver, todavia, há que distin
guir. 

A matéria está disciplinada pelo 
art. 458 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que dispõe: 

«Art. 458. Além do pagamento 
em dinheiro, compreende-se no sa
lário, para todos os efeitos legais, 
a alimentação, habitação, vestuá
rio ou outras prestações in natura 
que a empresa, por força do con
trato ou do costume, fornecer habi
tualmente ao empregado. Em caso 
algum será permitido o pagamento 
com bebidas alcoólicas ou drogas 
nocivas». 

Portanto, a teor da norma trans
crita, a utilidade-habitação só com
põe o salário na ocorrência de ajuste 
expresso ou tácito, inferindo-se esta 
última da habitualidade, no silêncio 
do contrato laboral. 

Esta é a inteligência que o reno
mado Cesarino Júnior emprestou á 
regra jurídica em exame, consoante 
se extrai do seguinte comentário in
serto no aludido voto vencedor, 
verbis: 

«Constituem, portanto, uma par
cela do salário total. Em que con
dições? Quando fornecidas habi
tualmente pelo empregador, por 
força do contrato ou do costume, 
diz redundantemente a lei. Com 
efeito, fornecer habitualmente é, 
não somente, fazê-lo por força do 
costume, como do próprio contra
to, pois o fornecimento costumeiro 
geralmente incorpora a prestação 
ao contrato. 

Logo, o que este artigo afirma é 
que a habitação, aqui tomada para 
exemplo por ser, geralmente, não 
só uma das prestações mais co
muns (principalmente junto com a 
alimentação), como por ser tam
bém mais importante depois da 
alimentação, costumeiramente for
necida ao empregado pelo empre
gador, mesmo sem disposição ex
pressa a respeito no contrato, se 
incorpora ao salário como uma de 
suas parcelas». 

O quadro jurídico, porém, se in
verte quando a avença expressamen
te prevê a utilização do imóvel a 
título gratuito, por mera liberalidade 
do empregador. 

A cláusula, em perfeita consonân
cia com o texto consolidado, afasta 
os dois pressupostos referidos no art. 
458 e retira, em conseqüência, a pres
tação in natura do cômputo do valor 
do salário. 

Como anotou Roberto Barreto Pra
do (<<Tratado de Direito do Traba
lho», 1971, vol I, págs 2:38/2:39), cita
do na sentença de inferior instância, 
o contrato de trabalho é sempre one
roso, de modo que a utilidade forne
cida gratuitamente não há de ser 
considerada salário, embora possa 
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constituir uma das condições do tra
balho. 

Daí a assertiva de Délio Maranhão 
«Direito do Trabalho», 1966, pág 
164): «A habitação, por exemplo, po
de ser utilizada pelo empregado por 
força de comodato, acessório de um 
contrato de trabalho. Trata-se de 
contrato gratuito, mas de contrato, 
gerando direitos e obrigações. O va
lor da habitação não será, por isso 
que gratuitamente fornecida, impu
tado no salário. O comodato, porém, 
obriga o empregado enquanto perdu
rar a relação principal de emprego, 
de que é acessório: o comodante não 
pode «suspender» o uso e gozo da 
coisa emprestada, antes de findo o 
prazo convencional, ou o que se de
termine pelo uso outorgado». 

Vejam-se, no mesmo sentido, José 
Martins Catharino, «Tratado Jurídi
co do Salário», 1951, pág. 175; Arnal
do Sussekind, «Instituições de Direi
to do Trabalho», 1957, voI. I/368; 
Aluísio José Teixeira Gavazzoni Sil
va. «f;omentários à Consolidação das 
Leis do Trabalho», voI. I/180. 1963; 
Amauri Mascaro Nascimento, «O Sa
lário no Direito do Trabalho», 1975, 
pág.236. 

Destarte, o entendimento generali
zado, refletindo a exata exegese do 
preceito legal regente do assunto, é 
aquele segundo o qual a utilidade
habitação não se incorpora ao salá
rio, na hipótese em que o contrato 
estatui o seu fornecimento gratuito, 
por mera liberalidade. 

Aliás, conforme ressaltado na sen
tença. esta foi a conclusão a que che
gou o Departamento Nacional da 
Previdência Social na Resolução n? 
358/71, oportunidade em que decidiu 
«determinar que o valor da habita
ção fornecida pela empresa ao tra
balhador só integrará o salário-de
contribuição quando decorrer de 
cláusula pactuada no ajuste laborati
vo, ou costume local que a faça pre
sumir como obrigação». 

N a espécie vertente, a embargante 
concede a moradia a título gracioso, 
ex vi de acordo intersindical fir
mado entre o Sindicato da Indústria 
do Açúcar no Estado de São Paulo e 
a Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação de Arara
quara e Matão e outros, homologado 
pelo Eg. Tribunal Regional do Tra
balho da 2~ Região em 8-8-62, cuj a 
cláusula sexta estabelece: 

«Cláusula sexta - Os empregado
res; a título de liberalidade, decli
nam do direito relativo ao desconto 
de habitação, deixando, assim, a 
partir de I? de junho de 1962, de fa
zerem qualquer desconto a esse 
título». 
Procede, pois, a pretensão da em

bargante na conformidade das ra
zões antes aduzidas: 

Isto posto, recebo os embargos pa
ra restaurar a sentença de primeiro 
grau, fazendo prevalecer, deste mo
do, o voto do eminente Ministro Ar
mando Rolemberg. 

VOTO VISTA VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O INPS, ajuizou execução 
fiscal contra Agroindustrial Amália 
S.A., com sede no Município de Vi
terbo, SP, para haver a importância 
de Cr$7.904.836,18, referente a contri
buição incidente sobre salário-habita
ção de seus empregados, no período 
agosto/69 a junho/72. 

A devedora, nos embargos à exe
cução, sustentou, em síntese, que, 
por acordo intersindical de 1962, ho
mologado judicialmente, ficou esti
pulado que os empregados, a título 
de liberalidade, declinariam do di
reito relativo ao desconto de habi
tação, deixando, assim, a partir de 
1-6-62, de fazer qualquer desconto a 
esse título (acordo intersindical, 
cláusula 6~) . A habitação, assim, 
deixou de constituir salário, pelO que 
não cabe a incidência de contribui
ção. 
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Os embargos à execução foram 
julgados procedentes no Juízo de 1? 
grau. 

A Egrégia 4~ Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Armando Ro
lemberg, deu provimento parcial à 
apelacão do lAPAS, na forma do vo
to do Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro. Relator que teve a minha 
adesão. 

O acórdão ficou assim ementado: 
«Contribuições previdenciárias -

Incidência sobre o salário-habi
tação - Trabalhadores na indús
tria canavieira - Percentual para 
efeito de cálculo. 

I - As contribuições previden
ciárias incidem sobre a remunera
ção efetivamente percebida pelo 
trabalhador, inclusive sobre o sa
lário-habitação, que não pOde da
quela ser excluído mediante acordo 
coletivo de trabalho. 

II - Para esse fim, o valor de 
habitação deve ser fixado, tendo 
em conta a percentagem estabele
cida pelo decreto de salário míni
mo para região, no tocante àquela 
utilidade, com vigência à época do 
fato gerador das contribuições, 
mesmo no caso de o salário contra
tual ser superior ao mínimo. 

111 - Apelação parcialmente pro
vida». 
Ao acórdão opôs a executada em

bargos infringentes, objetivando a 
prevalência do voto vencido do Sr. 
Ministro Armando Rolemberg, do 
teor seguinte (fI. 157): 

«Data venia do eminente Sr. 
Ministro-Relator, nego provimento 
à apelação e confirmo a sentença, 
pela consideração de que, no caso 
concreto, não há efetivamente sa
lário sobre o qual deva incidir con
tribuição previdenciária, pois a ha
bitação é concedida pela empresa 
agroindustrial, estabelecida no 
campo, em razão de interesse seu, 
pois, do contrário, não terá mão
de-obra suficiente. Não se trata, 

conseqüentemente, de acréscimo 
de remuneração do trabalhador. A 
propósito proferi voto na Apelação 
Cível n? 43.636, que farei juntar. 
N a sessão do dia 22-2-83, o eminen

te Ministro Torreão Braz, Relator, 
acolheu os embargos infringentes, 
para o fim de restaurar a sentença 
de I? grau, fazendo prevalecer, deste 
modo, o voto do douto Ministro Ar
mando Rolemberg. 

Assim, o voto do Sr. Ministro Tor
reão Braz: 

«Para o eminente Ministro
Relator do v. Acórdão embargado 
a cessão do uso de habitação apre
senta sempre caráter salarial, ar
gumentando: 

Por isso mesmo, nunca é gra
tuita, jamais constitui liberalida
de, não velando quaisquer ressal
vas do empregador, com o objeti
vo de não considerar a habitação 
como salário, pois a habitualida
de na concessão daquela utilida
de influi de tal modo na situação 
econômica do trabalhador, que 
dar-lhe feição graciosa implica 
em revestir os ganhos de roupa
gem aleatória, sujeitando o em
pregado ao arbítrio do emprega
dor. 
E invoca, em prol de sua tese, 

longa passagem do Prof. Cesarino 
Júnior, recolhida do seu conhecido 
«Direito Social Br:asileiro», 2? volu
me, Saraiva, 1970. 

A meu ver, todavia, há que dis
tinguir. 

A matéria está disciplinada pelo 
art. 458 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que dispõe: 

«Art. 458 Além do pagament.o 
em dinheiro, compreende-se no 
salário, para todos os efeitos le
gais, a alimentação, habitação, 
vestuário ou outras prestações in 
natura que a empresa, por força 
do contrato ou do costume, forne
cer habitualmente ao emprega-
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do. Em caso algum será permiti
do o pagamento com bebidas al
coólicas ou drogas nocivas. 
Portanto, a teor da norma trans-

crita, a utilidade-habitação só com
põe o salário na ocorrência de 
ajuste expresso ou tácito.infe
rindo-se esta última da habituali
dade, no silêncio do contrato labo
ral. 

Esta é a inteligência que o reno
mado Cesarino Júnio: emprestou à 
regra jurídica em exame, consoan
te se extrai do seguinte comentário 
inserto no aludido voto vencedor, 
verbis. 

Constituem, portanto, uma par
cela do salário total. Em que 
condições? Quando fornecidas ha
bitualmente pelo e~npregador, 
por força do contrato ou do costu
me, diz redundantemente a lei. 
Com efeito, fornecer habitual
mente é não somente fazê-lo por 
força do costume, como do pró
prio contrato, pois o fornecimen
to costumeiro geralmente incor
pora a prestação ao contrato. 

Logo, o que este art. afirma é 
que a habitação aqui tomada pa
ra exemplo, por ser, geralmente, 
não só uma das prestações mais 
comuns (principalmente junto 
com a alimentação), como por 
ser também mais importante de
pois da alimentação, costumeira
mente fornecida ao empregado 
pelo empregador, mesmo sem 
disposição expressa a respeito no 
contrato, se incorpora ao salá
rio como uma de suas parcelas.» 

O quadro jurídico, porém, se in-
verte quando a avença expressa
mente prevê a utilização do imóvel 
a título gratuito, por mera liberali
dade do empregador. 

A cláusula, em perfeita con
sonância com o texto consolidado, 
afasta os dois pressupostos referi
dos no art. 458 e retira, em conse-

qüência, a prestação in natura do 
cômputo do valor do salário. 

Como anotou Roberto Barreto 
Prado (<<Tratado de Direito do Tra
balho», 1971, voI. I, págs. 238/239), 
citado na sentença de inferior ins
tância, o contrato de trabalho é 
sempre oneroso, de modo que a 
utilidade fornecida gratuitamente 
não há de ser considerada salário, 
embora possa constituir uma das 
condições do trabalho. 

Daí a assertiva de Délio Mara
nhão (<<Direito do Trabalho», 1966, 
pág. 164): «A habitação, por exem
plo, pode ser utilizada pelo empre
gado por força de comodato, aces
sório de um contrato de trabalho. 
Trata-se de contrato gratuito, mas 
de contrato, gerando direitos e 
obrigações. O valor da habitação 
não será, por isso que gratuita
mente fornecida, imputado no salá
rio. O comodato, porém, obriga o 
empregado enquanto perdurar a 
relação principal de emprego, .de 
que é acessório: o comodante não 
pode «suspender» o uso e gozo da 
coisa emprestada, antes de findo o 
prazo convencional, ou o que se de
termine pelo uso outorgado.» 

Vejam-se, no mesmo sentido: 
José Martins Catharino, «Tratado 
Jurídico do Salário», 1951, pág. 
175; Arnaldo Sussekind, «Institui
ções de Direito do Trabalho» 1957, 
vol. I! 368; Aluisio José Teixeira 
Gavazzoni Silva, «Comentários à 
Consolidação das Leis do Traba
lho», vol. I!180, 1963 e Amauri 
Mascaro Nascimento, «O Salário 
no Direito do Trabalho», 1975, pág. 
236. 

Destarte, o entendimento genera
lizado, refletindo a exata exegese 
do preceito legal regente do assun
to, é aquele segundo o qual a 
utilidade-habitação não se incor
pora ao salário na hipótese em que 
o contrato estatui o seu forneci
mento gratuito, por mera liberali
dade. 
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Aliás, conforme ressaltado na 
sentença, esta foi a conclusão a 
que chegou o Departamento Nacio
nal de Previdência Social na Reso
lução n? 358/71, oportunidade em 
que decidiu «determinar que o va
lor da habitação fornecida pela 
empresa ao trabalhador só integra
rá o salário-de-contribuição quando 
decorrer de cláusula pactuada no 
ajuste laborativo, ou costume local 
que a faça presumir como obriga
ção.» 

N a espécie vertente, a embar
gante concede a moradia a título 
gracioso, ex vi de acordo intersin
dical firmado entre o Sindicato da 
Indústria do Açúcar no Estado de 
São Paulo e a Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias de Ali
mentação de Araraquara e Matão 
e outro homologado pelo E g. Tribu
nal Regional do Trabalho da 2~ Re
gião em 8-8-62, cuja cláusula sexta 
estabelece: 

«Cláusula sexta - Os empre
gadores, a título de liberalidade, 
declinam do direito relativo ao 
desconto de habitação, deixando, 
assim, a partir de I? de junho de 
1962, de fazerem qualquer des
conto a esse título». 

Procede pois, a pretensão da em
bargante, na conformidade das ra
zões antes aduzidas. 

Isto posto, recebo os embargos 
para restaurar a sentença de pri
meiro grau, fazendo prevalecer, 
deste modo, o voto do eminente Mi
nistro Armando Rolemberg». 

* * * 
Em síntese, sustentou o Sr. Minis

tro Torreão Braz, no seu voto, que a 
utilidade-habitação não integra o sa
lário quando o contrato de trabalho 
prevê o seu fornecimento a título 
gratuito, por mera liberalidade do 
empregador, deixando, em conse
qüencia, de incidir sobre a mencio-

nada utilidade-habitação a contribui
ção previdenciária. 

Pedi vista dos autos e os trago, ho
je a fim de retomarmos o julgamen
to do recurso. 

II 

Quando do julgamento da apela
ção, na Turma, aderi ao voto do Sr. 
Ministro Antõnio de Pádua Ribeiro. 
Reportei-me, então, ao voto que pro
feri na AC n? 50.567-SP, assim conce
bido: 

«A espéCie é a seguinte: o INPS 
incluiu, no cálculo das contribui
ções, o percentual de 20% sobre o 
salário mínimo local, a título de 
salário-habitação, referentemente 
aos empregados da indústria cana
vieira. 

A embargante, todavia, opõe-se 
a isto, com apoio na cláusula 6~ do 
«Acordo Intersindical para reaj usta
mento Salarial e Atendimento de 
outras Reivindicações», homologa
do pelO Regional Trabalhista de 
São Paulo, por cópia às fls. 10/12, 
do seguinte teor: 

«Os empregadores, a título de 
liberalidade, declinam do direito 
relativo ao desconto de habita
ção, deixando assim, a partir de 
i? de junho de 1962, de fazerem 
qualquer desconto a esse título.» 
(fI. 11). 

O eminente Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, Relator, no $eu vo
to, sustenta: 

«N ão há dúvida de que as contri
buições previdenciárias, por serem 
calculadas sobre a remuneração 
efetivamente percebida pelo traba
lhador (art. 76 da Lei n? 3.807, de 
26-8-60, com a redação introduzida 
pelo Decreto-Lei n? 66, de 21-11-66), 
incidem sobre a parcela relativa à 
habitação, pois esta é considerada 
salário pelo art. 458, caput, da 
CLT, in verbis. 

«Além do pagamento em di
nheiro, compreende-se, no salá-
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rio, para todos os efeitos legais, a 
alimentação, habitação, vestuá
rio ou outras prestações in na
tura que a empresa, por força do 
contrato ou do costume, fornecer 
habitualmente ao empregado.» 

Consiste, pois, a questão, em sa-
ber se a citada cláusula sexta do 
acordo coletivo tem, ou não, o con
dão de afastar do conceito de salá
rio o valor de utilização das mora
dias fornecidas pela recorrente a 
seus lavradores. 

A meu ver, a resposta é negati
va, pois a aludida cláusula nada 
mais consubstancia do que a afir
mação de que os empregadores 
vêm fornecendo moradia a seus 
empregados de forma habitual. E 
isso é tudo para configurar salário
habitação, nos termos do preceito 
consolidado retromencionado, pou
co importanto ocorrer a concessão 
a título de liberalidade. 

Daí a acertada conclusão da sen
tença recorrida (fI. 63): 

«Juntamente nesse acordo sin
dical referido pela executada, fi
cou convencionado na cláusula 
sexta que as Usinas de Açúcar 
forneceriam gratuitamente mo
radias a seus empregados rurais, 
«a título de liberalidade.» Nessas 
condições, é de se entender que o 
valor da moradia, liberalmente 
concedida pelo empregador, se 
incorpora no salário, inclusive, 
para efeito de contribuição previ
denciária». 
Isto posto, nego provimento à 

apelação.» 
Já o eminente Ministro Armando 

ROlemberg, votando em seguida, 
apoiado em precedente anterior da 
antiga 3~ Turma, AC n~ 43.636-SP, 
de que foi S. Exa. Relator, agasa
lha a pretensão da embargante
apelante, em que se decidiu: 

«Executivo fiscal para cobran
ça de contribuições previdenciá-

rias e seguros de acidentes do 
trabalho. Não se inclui no salá
rio-de-contribuição o valor de ha
bitação fornecida por empresa 
agroindustrial a seus emprega
dos, a título de liberalidade, na 
forma estabelecida em acordo 
coletivo de trabalho. Improce
dente a ação, o exeqüente, venci
do, pagará as despesas que não 
constituem custas (art. 20, I? e 
2?, do CPC)). 

No julgamento da mencionada 
AC n~ 43.636-SP, acima menciona
da, votei de acordo com o eminen
te Ministro-Relator. 

Dada a divergência havida entre 
os eminentes Ministros, pedi vista 
dos autos, a fim de repensar a 
questão jurídica. Trago-os, hoje, 
para que retomemos o julgamento. 

II 

Dispõe a CLT, art. 458 e seu § 
I? 

«Art. 458. Além do pagamen
to em dinheiro, compreende-se 
no salário, para todos os efeitos 
legais, a alimentação, habitação, 
vestuário ou outras prestações in 
natura que a empresa, por força 
do contrato ou do costume, forne
cer habitualmente ao emprega
do. Em caso algum será permiti
do o pagamento com bebidas al
coólicas ou drogas nocivas. 

§ 1 ~ Os valores atribuídos às 
prestações in natura deverão ser 
justos e razoáveis, não podendo 
exceder, em cada caso, os dos 
percentuais das parcelas compo
nentes do salário minimo (artF 
gos 81 e 82).» 

A LOPS, Lei n~ 3.807, de 1960, 
art. 76, I, estabelece que se entende 
por salário-de-contribuição, que é o 
salário que serve de base de cálcu-
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lo para a contribuição previdenciá
ria, a remuneração efetivamente 
percebida, a qualquer título, para 
os segurados-empregados (art. 5~, 
I e H), até o limite de vinte vezes o 
maior salário mínimo vigente no 
País. 

A habitação, na forma do art. 
458, CLT, conforme vimos de ver, 
compreende-se no salário, para to
dos os efeitos legais. 

Destarte, em princípio, sobre es
sa parcela de salário, paga in 
natura, incidirá a contribuição pre
videnciária. 

Sustenta-se, todavia, que, in 
casu, referida incidência não deve 
ocorrer, porque a habitação forne
cida aos empregados-segurados é 
mera liberalidade do empregador
embargante. 

Apóia-se a embargante, também 
já vimos, na cláusula 6~ do «Acor
do Intersindical para Reajusta
mento Salarial e Atendimento de 
outras Reivindicações», homologa
do pelo Regional Trabalhista de 
São Paulo, por cópia às fls. 10/12, 
retro transcrita. 

Mas o que está previsto na refe
rida cláusula, data venia, não é 
que a habitação, no caso, não sej a 
salário; o que está claro, ali, é, jus
tamente, que a habitação, no caso 
é salário; todavia, estabeleceu-se 
mais que «os empregadores, a títu
lo de liberalidade, declinam do di
reito relativo ao desconto de habi
tação, ... » Essa cláusula, pois, re
presenta um aumento ou acrésci
mo salarial: a parcela salarial pa
ga in natura (habitação), a partir 
de 1 ~ de j unho de 1962, não seria 
descontada dos empregados. 

Sendo assim, certo que os em
pregados recebem, em dinheiro, 
uma parcela, e outra, in natura 
(habitação), compreendida esta, 
conforme vimos, no salário, quer 
me parecer que sobre ela haverá 
de incidir a contribuição previden-

ciária, numa interpretação harmô
nica dos dispositivos legais atrás 
mencionados, CLT, artigo 458, e 
LOPS, art. 76, I. 

IH 

Diante do exposto, com a vênia 
devida ao eminente Ministro Ar
mando Rolemberg, adiro ao voto 
do Sr. Ministro-Relator.» 

III 

A embargante menciona acórdão 
de minha lavra, proferido na AC n~ 
56.495-RS, onde sustentei que, com o 
advento do Estatuto do Trabalhador 
Rural, Lei n~) 4.214, de 1963, artigos 
2~, 3~ e § 1 ~, a caracterização do tra
balhador rural, não poderia as
sentar-se no critério inscrito no 
art. 7?, b, CLT, vale dizer, tomando
se por base a atividade preponderan
te da empregadora. A partir do Es
tatuto do Trabalhador Rural, Lei n~ 
4.214/63, artigos 2? e 3?, § 1 ~, se uma 
empresa explorar atividades rurais 
e atividades de indústria e do comér
cio, os trabalhadores vinculados às 
atividades rurais serão trabalhado
res rurais, regidos pelo ETR. Invo
quei, para assim decidir, o preceden
te do nosso Tribunal Pleno, havido 
no MS n? 62.743-DF, de que foi Rela
tor o Sr. Ministro Henoch Reis (Tri
bunal Pleno, em 27-6-1968), convindo 
esclarecer, aliás, que o acórdão pro
ferido no citado MS n~ 62.743-DF, de 
que foi Relator o Sr. Ministro He
noch Reis, foi levado à apreciação 
da Corte Suprema, no RE n~ 74.347-
DF, Relator o Sr. Ministro Soares 
Muiioz, que ratificou o entendimento 
adotado pelo TFR no mencionado 
MS 62.743-DF <RTJ, 87/479). 

Após mencionar o entendimento 
que manifestamos na AC n~ 56.495-
RS, acima, disse a embargante: 

«Ora, não poderia a mesma E. 4~ 
Turma, após admitir que o empre-
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gado da agroindústria é rural 
( arts. 2? e 3? e §§, da Lei n? 
4.214/6:3), como é o caso destes au
tos, aplicar a CLT (arts. 453), aos 
próprios empregados e ao empre
gador rural, sob pena de estar sen
do contraditória, data venia. E a 
lei específica, in casu, (n? 4.214), 
dispõe em sentido contrário (artigo 
29, Lei n~) 4.214) àquela (CLT, art. 
4;:)3, CLT). Afastada está (art. 7?, 
CLT) qualquer possibilidade, inclu
sive, de aplicação subsidiária, por 
incompatibil idade. 

Sendo rurais os empregados be
neficiários da moradia gratuita, a 
não efetivação de desc.-,nto, como 
se expôs, descaracteriza a nature
za salarial da verba, de forma ir
retorquí vel. 

Ainda mais, em sendo os empre
gados rurícolas e não urbanos, não 
estão filiados ao Sistema Geral 
da Previdência Social (Lei n? 
:3.307/60) .» 

.......................... (fL 180). 

Linhas atrás, já sustentara a em
bargante: 

«Inequívoco que a cláusula sex
ta, do Acordo Intersindical, libera 
a empresa de cumprir a Obrigação, 
grava o salário que, com isso, foi 
até majorado, em espécie, para o 
empregado, restando inalterado, 
entretanto, o salário-de-contribui
ção, certo que o desconto é que dei
xou de ser feito, sem redução do 
valor para fins previdenciários. 

Daí por que O fundamento do voto 
do eminente Ministro Carlos Mário 
VeUoso, d.v., peca pela base, ao 
admitir a ocorrência de acréscimo, 
inocorrente, na espécie, no salário
de-contribuição.» 

..................... (fls. 176/177). 

IV 

o argumento da embargante, está
se a ver, é inteligente e sedutor. 

Foi, aliás, para melhor examiná
lo, que pedi vista dos autos. 

Afasto, primeiro que tudo, a .ale
gação de que não seriam ~evJdas 
as contribuições, porque serIam os 
trabalhadores beneficiários do 
PRORURAL. 

A uma, porque essa questão não 
foi discutida na sentença e nem na 
instância de apelação. 

A duas, porque, mesmo se fosse 
possível tal discussão, aqui, o que se 
diz para argumentar, ela não teria 
procedência. 

Esclareça-se, preliminarmente, que 
o período da dívida vai de agosto/69 
a junho/72. 

Na AC n? 79.096-SP, de que fui Re
lator, decidiu a Egrégia 4~' Turma: 

«Tributário. Funrural. Empresas 
Agroindustriais e Agrocomerciais . 
Decreto-Lei n? 276, de 23-2-67; 
Decreto-Lei n? 704, de 24-7-69; Lei 
Complementar n? 11, de 1971, Lei 
Complementar n? 16, de 1973. 

I - a) a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 276, de 23-2-67, as 
empresas agroindustriais ficaram 
obrigadas ao recolhimento de con
tribuições ao IAPI, referentemente 
aos seus trabalhadores da área ru
ral; estavam obrigadas, outrossim, 
ao recolhimento para o Funrural, 
da contribuição de 1 % sobre o va
lor da matéria-prima própria utili
zada na indústria; b) vindo a lume 
o Decreto-Lei n? 704, de 24-7~69, 
com vigência a partir de 1-3-69 
(art. 7?), as empresas agroindus
triais ficaram dispensadas da con
tribuição ao FUNRURAL quanto 
ao seu setor rural; c) na vigência da 
Lei Complementar n? 11, de "1971, 
as empresas agroindustriais, ante
riormente vinculadas, inclusive 
quanto ao seu setor agrário, ao sis-
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tema geral da previdência social, 
nele continuariam integradas, ex 
vi do seu art. 29, assim dispensa
das do recolhimento de contribui
ções para o FUNRURAL; d) com a 
Lei Complementar n? 16, de 1973, 
vigente a partir de 1-1-74, a situa
ção ficou assim: mantiveram-se fi
liados ao INPS os empregados ru
rais de empresas agroindustriais e 
agrocomerciais que vinham des
contando para a referida autar
quia, pelo menos a partir da Lei 
Complementar n? 11/71 (Lei Com
plementar n? 16/73, art. 4?, pará
grafo único). Destarte, a empresa 
ficou obrigada a contribuir para o 
INPS, referentemente aos empre
gados do seu setor industrial, e re
lativamente aos trabalhadores ru
rais que, pelo menos desde a data 
da Lei Complementar. n? 11/71, 
descontavam para o INPS; e fi
cou obrigada a contribuir para o 
FUNRURAL, como produtora ru
ral. 

II - Recurso desprovido». 
Ora, no período da dívida aqui co

brada, a embargante estava dispen
sada, com o Decreto-Lei n? 704, 
de 24-7-69, da contribuição para o 
FUNRURAL, quanto ao seu setor 
agráriO; e com a vigência da Lei 
Complementar n? 11, de 1971, conti
nuou vinculada ao sistema geral da 
previdência social (art. 29). 

N o caso, não custa relembrar, as 
contribuições cobradas são do INPS. 

No mesmo sentido da AC n? 79.096-
SP, suso mencionada, as AACC n?s 
54.572-RJ e 58.836-PR por mim rela
tadas. 

v 
O argumento da embargante a ser 

examinado, agora, é este: os traba
lhadores, aos quais se referem as 
contribuições, são, em verdade, 
rurícolas (AC n? 56.495-RS, atrás 
mencionada). Porque rurÍéolas, as
sim regidos pelO ETR, escreve a em
bargante: se houver desconto da 

utilidade-habitação, esta será salá
rio; «do contrário, passa a ser consi
derada utilidade funcional que não 
compõe a remuneração, para ne
nhum efeito.» (fI. 176). Em abono da 
sua tese, invoca a embargante o ar
tigo 29 do ETR. 

Examinemos a questão. 
Dispõe o artigo 29 do ETR, Lei n? 

4.214/63: 
«Art. 29. No total da remunera

ção a que tiver direito o trabalha
dor rural, poderão ser desconta
das as parcelas correspondentes a: 

a) aluguel de casa de residência 
do empregado, se ela se achar den
tro do estabelecimento rural, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo» 

b) ............................ . 
c) ............................ . 
«§ 1? As deduções acima espe

cificadas deverão ser expressa
mente autorizadas no contrato de 
trabalho, sem o que serão nulas de 
pleno direito, como o serão outras 
quaisquer não previstas neste arti
go.» 
O Estatuto do Trabalhador Rural, 

,Lei n? 4.214/63, foi expressamen
te revogado pela Lei n? 5.889, de 
8-6-1973. Esta última, Lei n? 5.889/73, 
regula algumas situações do trabalho 
rural e manda aplicar as normas da 
CLT às relações de trabalho rural 
naquilO, que com ela, Lei n? 5.889/73, 
não colidirem (Lei n? 5.889/73, arti
gos 1? e 21). Os trabalhadores do 
campo foram, em conseqüência, pra
ticamente equiparados aos trabalha
dores urbanos. 

N o que tange aos descontos que 
podem ser efetivados na remunera
ção do rurícola, estabeleceu a Lei n? 
5.889/73, artigo 9?: 

«Art. 9? Salvo as hipóteses de au
torização legal ou decisão judiciá
ria, só poderão ser descontadas do 
empregado rural as seguintes par
celas, calculadas sobre o salário 
mínimo: 
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a) até o limite de 20% (vinte 
por cento) pela ocupação da mo
rada; 

b) .......................... . 
c) 

§ 1 ~ As deduções acima especi
ficadas deverão ser previamente 
autorizadas, sem o que serão nulas 
de pleno direito.» 

* * * 
Verifica-se, então, quanto ao des

conto, que o ETR, Lei n~ 4.214/63, 
exigia autorização expressa, no con
trato de trabalho (Lei n~ 4.214/63, 
art. 29, § 1 ~). Revogado o Estatuto 
de 1963, pela Lei n~ 5.889/73, esta 
condicionou o desconto a simples au
torização préVia que não precisa 
mais ser expressa, ou escrita, poden
do ser verbal ou tácita. 

Isto, entretanto, não tem a conse
qüênCia que lhe quer emprestar a 
embargante. 

Certo é que, seja quanto ao traba
lhador urbano, sej a quanto ao traba
lhador rural, ao empregador é lícito 
fornecer, in natura, a parcela habi
tação; o que se exige é que essa par
cela, que compõe o salário mínimo 
(CLT, . art. 81), sej a concedida, con
tratualmente, ou por força do cos
tume, a título oneroso (CLT, art. 
458). O dispositivo legal mencionado 
- art. 9~, § 1~, da Lei n~ 5.889/73 -
não gera, todavia, a conseqüência 
imaginada pela embargante: se o 
desconto da parcela em apreço não 
se efetivar, ela não comporá a remu
neração. A questão, no particular, 
será resolvida de forma igual, tanto 
em relação aos trabalhadores rurais 
quanto aos trabalhadores das cida
des. 

VI 

Isto posto, verifica-se que, no caso, 
o que aconteceu foi o seguinte: a 
utilidade-habitação era fornecida a 

. título de salário; os empregadores, 
todavia, pactuaram com os seus em
pregadOS e ficou resolvido que eles, 
«os empregadores, a título de libera
lidade, declinam do direito relativo 
ao desconto de habitação, deixando, 
assim, a partir de 1 ~ de junho de 1962, 
de fazerem qualquer desconto a esse 
título» . 

Que a utilidade-habitação era for
necida a título de salário, di-lo a 
cláusula 6~ do «Acordo Intersindical 
para Reajustamento Salarial e Aten
dimento de outras Reivindicações», 
suso mencionada, homologada pelo 
Regional Trabalhista de São Paulo. 

Em tal cláusula, o que ficou 
previsto - repito o que disse eu na 
instância de apelação - não é que a 
habitação, no caso, não seja salário; 
o que está claro ali, é, justamente, 
que a habitação, na hipótese, é salá
rio; todavia, estabeleceu-se que «os 
empregadores, a título de liberalida
de, declinam do direito relativo ao 
desconto de habitação, ... » Essa cláu
suJa, pois, representa um aumento 
ou acréscimo salarial: a parcela sa
larial paga in natura (habitação), a 
partir de 1 ~ de j unho de 1962, não se
ria descontada dos empregados. Ti
veram estes, IWis, um acré~iIno .sa
larial de 20%, percentual que deixou 
de ser descontado a partir de 1-6-62, 
por força da citada cláusula 6~ do 
«Acordo Intersindical para Reajusta
mento Salarial e Atendimento de ou
tras Reivindicações.». 

Essa cláusula, na medida em que 
se comporta como benéfica aos tra
balhadores, vale dizer, como conces
siva de aumento salarial a estes, é 
válida. Se, todavia, pretendesse ela 
descaracterizar parcela da remune
ração, sob color de comodato, seria 
ela nula, porque nociva aos interes
ses dos trabalhadores que, em ter
mos previdenciários, teriam pre
juízo: anteriormente ao acordo inter
sindical, pois foi através de tal acor
do que os empregadores declinaram 
«do direito relativo ao desconto de 
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habitação, deixando, assim, a partir 
de 1? de junho de 1962, de fazerem 
qualquer desconto a esse título» 
(cláusula 6~), referida parcela com
poria o salário-de-contribuição, as
sim influiria na composição do 
salário-de-benefício; depois do acor
do intersindical, isso não mais ocor
reria, com diminuição evidente deste 
último. Um «Acordo Intersindical», 
que foi celebrado «para Reajusta
mento Salarial e Atendimento de ou
tras Reivindicações», atuaria, a lon
go prazo, em sentido contrário aos 
seus obj etivos, o que, evidentemente, 
não seria possível. 

VII 

Há de incidir, pois, sobre a 
parcela-habitação, a contribuição 
previdenciária. Neste sentido, aliás, 
o decidido por esta Egrégia Seção, 
no EAC n? 50.567-SP, Relator o Sr. 
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante: 

«Embargos Infringentes. Contri
buição Previdenciária. Salário-ha
bitação. 

- As contribuições previdenciá
rias incidem sobre a remuneração 
efetivamente recebida pelo traba
lhador, inclusive sobre a prestação 
relativa à habitação fornecida, ha
bitualmente, pelo empregador, 
pouco importando ocorrer a con
cessão a título de liberalidade. 
Embargos rejeitados.» (Segunda 
Seção, 9-3-1982, DJ de 20-5-1982). 

VIII 

Diante do exposto, com a vênia de
vida ao eminente Ministro-Relator, 
rejeito os embargos. 

ESCLARECIMENTO DE VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
proferi o meu voto de acordo com a 
matéria que foi objeto de decisão do 
Acórdão embargado e da sentença de 

primeiro grau, os quais tomaram 
por base a disposição do artigo 458 
da Consolidaçao das Leis do Traba
lho. Sustentei a tese de que, a teor 
desta norma, a utilidade de habita
ção só compõe o salário na ocorrên
cia de ajuste expresso ou tácito, este 
último inferindo-se da habitualidade, 
no silêncio do contrato laboral. Diz o 
dispositivo: (lê). 

«Art. 458. Além do pagamento 
em dinheiro, compreende-se no sa
lário, para todos os efeitos legais, 
a alimentação, habitação, vestuário 
ou outras prestações in natura que 
a empresa, por força do contrato 
ou do costume, fornecer habitual
mente ao empregado. 

Em caso algum será permitido o 
pagamento com bebidas alcoólicas 
ou drogas nocivas». 
De regra, portanto, a utilidade não 

compõe o salário. A sua integração 
no salário constitui uma exceção, e 
ocorre quando a avença laboral pre
vê expressamente, ou em decorrên
cia da habitualidade, no silêncio do 
contrato. Este é o princípiO. Citei os 
autores mais autorizados do Brasil a 
respeito, e entre eles não há discre
pância alguma, como também não 
há discrepância na jurisprudência 
especializada dos Tribunais do Tra
balho. Se não há uma cláusula ex
pressa no contrato determinando que 
o auxílio-habitação integra o salário, 
ou se isso não decorre da habituali
dade, do costume, então a habitação 
não integra o salário. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, tenho para mim 
que a sucessão de leis e decretos-leis 
versando sobre tema, por sua natu
reza infenso a esta incessante trepi
dação legislativa (o que, aliás, ficou 
claro ao longo do voto brilhante, co
mo sempre, que acaba de proferir o 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso), 
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pode perturbar e comprometer até 
mesmo cuidadosa interpretação. 

Onde estaria a ilegalidade, isto é, 
a ofensa a princípios de ordem públi
ca, na avença estabelecida na con
venção, no sentido de que as empre
sas rurais deixem de imputar no pa
gamento do salário (que é o que a 
lei, canhestramente, chama descon-

I to), valor que corresponderia ao fato 
econômico da moradia do emprega
do rurícola na própria sede da em
presa rural (que com ela se confun
de a extensão de terras em que o 
empreendimento agrícola se reali
za). 

O acordo, a meu ver, não ofende 
os limites da ordem pública ou da 
ordem social, tanto mais quanto não 
redundou em redução de salário. 
Aliás, neste ponto, foi explícito o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso, ao re
conhecer verdadeiro aumento sala
rial, no ponto em que se verificou re
núncia à imputação do valor da ha
bitação no pagamento do salário. 

A entender o contrário, resultaria, 
no mínimo, a conclusão de que o va
lor da habitação pOderá ser imputa
do no salário: a conseqüência, então, 
será a legitimação da redução do sa
lário. 

N a verdade, a interpretação que 
se propugna, de que houve aumento 
de salário, por autorizada que seja, 
denuncia a leitura do texto legal pre
conizada pelo Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. 

Mas o que a avença diligenciou 
por estabelecer foi, precisamente, o 
afastamento, a exclusão, a desconsi
deração do valor da habitação para 
a configuração do montante sala
rial... 

(j Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: V. Exa. me permite um 
aparte? Veja o prejuízo: os emprega
dos recebiam uma parcela do salário 
em utilidade-habitação, assim in
cluída no salário, tanto que foi preci
so um acordo intersindical para os 

empregadores renunciarem ao des
conto. Pagava-se este salário
utilidade que se incluía no salário
de-contribuição. 

A cláusula diz: (lê) 
Os empregadores declinam do di

reito ao desconto de habitação, ficou 
assentado. Diante disso, sustento que 
se integrava no salário-de
contribuição a parcela in natura. 
Nós todos sabemos que o salário-de
contribuição serve de base para o 
salário-de-benefício. Os empregados, 
ao terem, então, o benefício previ
denciário teriam esse benefício in
fluenciado por essa utilidade
habitação. A partir de I? de junhO de 
1962, com a interpretação que se 
quer emprestar à cláusula, desapa
rece do salário-de-contribuição essa 
parcela-utilidade. 

Há ou não há prejuízo, em termos 
previdenciários, para os emprega
dos? 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: A 
habitação terá, dentro de certos li
mites (ali onde for como tal estipula
da) poder liberatório do débito por 
salário. Os costumes e a tradição in
fluem decisivamente nesta matéria, 
ao lado de circunstâncias de fatos 
inarredáveis: a tradição e a conve
niência consistem em que o traba
lhador rural more no estabelecimen
to rural em que trabalha, sem que 
isto autorize o empregador a dimi
nuir sua remuneração. No caso, di
minuição não se verificou. 

Quem poderia, então, se queixar? 
A Previdência Social, desejosa 

(como sabemos) de que uma parte 
daquilo que é pago ao empregado, in 
natura, leve nome de desconto, a 
título de que isto influirá na determi
nação do montante do salário-de
contribuição, de que, em algum tem
po, estes empregados serão compen
sados? 

Eis, no entanto, que, quanto ao 
desconto, é imediato, presente. 
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E a compensação? 
Isto nos leva a recordar o debate 

que se formou no fim do século pas
sado entre marxistas e católicos, 
quando aqueles combatiam a Igreja, 
ao dizer que prometia tudo para fu
turo incerto, enquanto na vida pre
sente, que é certa, as classes traba
lhadoras ficavam ao desamparo ... 

Da mesma forma como cuido de 
assegurar à Previdência Social o que 
lhe é devido, coerentemente inter
preto a lei a favor do empregado, 
quando o favorece no confronto com 
a autarquia: suum cuique tribuere ... 

Na verdade, não vejo com muita 
certeza e segurança aquilo que a 
previdência social fará no futuro, pe
los trabalhadores rurais ... 

Prefiro, no momento, encoraj ar os 
empresários a continuar garantindo 
o teto dos empregados rurais, a não 
engrossar o número dos bóias-frias 
que estão contribuindo para inchar 
os núcleos urbanos, à margem das 
cidades; são as vítimas, além disso, 
dos acidentes nas estradas. 

Não vejo, pois, a pretendida ofensa 
ao principio da lei previdenciária. 

A matéria é contratual, de direito 
privado, como quer a maioria, de di
reito social, como prefere Cesarino 
Júnior (que acompanho). Os limites 
da liberdade contratual são aqueles 
que sabemos: a livre manifestação 
de vontade, a obrigação de cumprir 
aquilo que foi ajustado e a salva
guarda da ordem pública. Não se ve
rifica lesão à ordem pública, quando 
aquilo que os trabalhadores conti
nuam recebendo é habitação na sede 
da empresa agrícola. Isto confere 
com a tradição brasileira. Se eles es
tão renunciapdo ao desconto deste 
valor, estão diligenciando em prol do 
seu benefício presente, e não vejo co
mo impedi-los de colher um be
nefício presente sob o argumento de 
que, com isto, asseguram sua possi
bilidade de receber um benefício fu-

turo, na verdade, a muitos títulos, 
incerto ou absolutamente ineficaz. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Sr. Presidente, j á tive oportu
nidade de examinar a tese, em voto 
que proferi na Egrégia 5~ Turma, na 
AC n~ 78.715-SP, de sorte que me sin
to em condições de aqui manifestar
me, e, ao assim proceder, me inclino 
pela tese sustentada pelo eminente 
Relator, na ordem de idéias que de
senvolvi no precedente aludido, cujo 
voto juntarei mediante cópia. 

Dessarte, com a devida vênia do 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, estou de acordo com o Relator. 

APELAÇAO CÍVEL N? 78.715-SP 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A r. sentença de pri
meiro grau, ao julgar procedentes os 
embargos, forte nos ensinamentos de 
Arnaldo Sussekind (lnst. de Dir. do 
Trab. pág. 28) e Roberto Barreto 
(Trat. do Dir. do Trab. I/238), no 
sentido de que o salário-utilidade só 
integra o salário quando pago a títu
lo oneroso, conclui que se o acordo 
referido, a partir de junho de 1962, 
dispôs que os empregadores, entre 
os quais a embargante, a título de li
beralidade, declinaram do direito ao 
desconto, à conta de habitação, não 
há reconhecer-se, à parcela em cau
sa, natureza salarial. 

Incidindo a contribuição previden
ciária sobre a remuneração efetiva
mente paga e não incluída a parcela 
questionada no salário, estou de 
acordo com as premissas e conclu
sões do julgado recorrido. 

Reduzo a honorária para 5% (cin
co por cento), tendo em vista, em es
pecial, o silêncio do profissional no 
tocante a alegações finais e resposta 
à apelação. 
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Dou provimento parcial ao recurso 
voluntário e à remessa oficial, que 
dou como interposta, nos termos 
enunciados. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 

Ferrante: Sr. Presidente, tenho pon
to de vista firmado sobre a matéria, 
que coincide com a opinião que aca
ba de manifestar o Sr. Ministro Car
los Mário Velloso, como dá exemplo 
o precedente citado por S. Exa., de 
meu relato. 

Assim sendo, data venia do emi
nente Relator, rejeito os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Senhor Presidente, no voto 
que proferi na Turma, tive ensejo de 
transcrever Cesarino Júnior, em tó
pico que tem perfeita adequação à 
espécie. Sem ler o teor do texto, que 
é longo, ressalto que, segundo assi
nala aquele ilustre autor: o emprega
dor quando entrega a seus emprega
dos o imóvel para sua moradia, não 
há empréstimo gratuito, mas uma 
verdadeira locação. E mais adiante, 
citando o art. 1.188 do Código Civil 
(fls. 150/151): 

«Na locação de coisas, uma das 
partes se obriga a ceder à outra, 
por tempo determinado, ou não, o 
uso e gozo de coisa não fungível, 
mediante certa retribuição». 
N essa linha, continua argumentan

do longamente o ilustrado autor, 
conclusivamente (fI. 152): 

«N ão são válidas quaisquer res
salvas do empregador tendentes a 
não considerar, \nessas condições, 
a habitação e a alimentação como 
salários, mas proventos atribuídos 
ao empregado a título gracioso, 
porque a habitualidade influi de tal 
modo na situação econômica do 
trabalhador, que não admite te
nham tais proventos um aspecto 

aleatório e variável que semelhan
te caráter gracioso lhe daria, 
submetendo-se, outrossim, à vonta
de do empregador». 

Portanto, esse é o aspecto funda
mental. A cláusula do contrato cole
tivo celebrado, ao permitir, em 
síntese, cessão de imóvel, a título de 
liberalidade, nada mais faz do que 
reconhecer a habitualidade na con
cessão da habitação e, por isso, em 
sendo habitual, há de ser considera
da no cômputo total da remuneração 
percebida pelo empregado. 

Daí que a parcela correspondente 
há de ser descontada para a Previ
dência Social, mesmo porque será 
sumamente desumano conceber que 
alguém, depois de longo tempo de 
trabalho, tenha, na consonância do 
texto lido pelo eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso, de desocupar 
a moradia no prazo de trinta dias. 
Não se pOde admitir que alguém que 
presta trabalho durante longos anos, 
por deixar de recolher à Previdência 
Social a parcela atinente a salário
habitação, fique em posição total
mente desfavorável, totalmente de
sumana: perca a moradia e não ob
tenha qualquer contraprestação pre
videnciária em seu favor. 

Assim, com a devida vênia, man
tenho o voto proferido na Turma; 
acompanho o eminente Ministro Car
los Mário Velloso. 

VOTO DESEMPATE 

o Sr. Ministro Armando Rolem
berg: Reafirmo que recebo os em
bargos de acordo com o voto do 
Sr. Ministro-Relator, fazendo minhas 
as considerações de S. Exa. Fui vo
to vencido na Turma e vej o, agora, o 
ponto de vista que defendi ser adota
do por grande parte da Seção, o que 
me faz mais consciente do acerto do 
ponto de vista ali defendido. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EAC 70.769-SP - ReI.: O. Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. Embg
te.: Agroindustrial Amália SI A. 
Embgdo.: Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Seção, por voto de desem
pate, recebeu os embargos, vencidos 
os Srs. Ministros Carlos Mário Vello
so, Miguel Jerônymo Ferrante, Pe-

dro Acioli e Antônio de Pádua Ri
beiro 1-3-83 - Segunda Seção) . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Se
bastião Alves dos Reis, Geraldo So
bral e Armando Rolemberg, além 
dos vencidos. Ausentes, justificada
mente, os Srs. Ministros Moacir Ca
tunda e Américo Luz. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro 
Wilson Gonçalves, por não haver as
sistido ao relatório. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 

APELAÇAO CíVEL N? 71.857 - SP 
Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo da Silva 
Revisor: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelantes: Célio Rodrigues Pereira e cônjuge 
Apelados: ORDEM - Organização de Empreendimentos SI A. e outro, 
Édipo Boturão e outros, e União Federal 

EMENTA 

Ação de reintegração de posse. Conexão com 
ação de usucapião e de interdito proibitório. Julga
mento simultâneo das causas (art. 105 do CPC). Nu
la é a cessão de direito, quando os cedentes, por 
transação, constante de notas públicas, reconhece
ram, anteriormente, não serem possuidores, mas 
Simples detentores, a título precário, da área cedida. 
Individuação do imóvel na cláusula 1 ~ do acordo, 
exatamente a indicada na cessão. Impossibilidade 
de os cedentes transferirem direito real (posse), por
que dele não eram titulares. Validade e eficácia da 
transação até prova em contrário. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
e preliminarmente, não conhecer dos 
agravos retidos das fls. 444/808 e re
jeitar a argüição de nulidade da sen
tença. No mérito, ainda unanime
mente, negar provimento à apelação 
dos autores, bem como ao recurso 
adesivo da União Federal, nos ter
mos do voto do Ministro-Relator, na 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de dezembro de 1982 

<Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Min. Adhemar Raymundo: 
Ação de Reintegração de Posse: 
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Célio Rodrigues Pereira e sua mu
lher apresentaram ação de reinte
gração de posse contra a União Fe
deral e demais pessoas nomeadas 
nas fls. 2/3 da inicial, pedindo, preli
minarmente, a distribuição por de
pendência (por se tratar a reintegra
ção da mesma área, com relação à 
posse), ao Juízo da !f. vara, por onde 
tramita o processo de usucapião que 
promovem, objetivando a faixa de 
terrenos de marinha, na «Prainha (lo 
Samuel», no sítio do Una, em São Se
bastião, São Paulo. 

Argüiram que na ação de usuca
pião pretendem sentença declarató
ria para aquisição do domínio, ale
gando, outrossim, na reintegração 
serem legítimos possuidores do ter
reno de marinha, há mais de 100 
anos, havendo adquirido todos os di
reitos possessórios antecedentes, por 
escritura pública. 

Argumentaram que, há três anos, 
a referida faixa de terreno, que se 
situa no lado sul, foi invadida por 
prepostos dos réus, os quais se apos
saram do terreno, detendo-o e perce
bendo os frutos do esbulho, impedin-' 
do os ora suplicantes de continuarem 
a exercer a posse dos referidos bens. 

A vista do exposto, pediram a con
denação dos réus a lhes indenizarem 
por perdas e danos pelo esbulho, in
clusive benfeitorias. 

Contestaram Édipo Boturão e sua 
mulher, argüindO, preliminarmente, 
estar a ação de reintegração de pos
se mal proposta contra diversas pes
soas, por não serem estas proprietá
rias de terras na área do «Sítio 
Una», e ainda, em preliminar, que, 
deverá ser decretada a carência dos 
autores, pela impossibilidade jurídi
ca do pedido, eis que a faixa de ter
renos de marinha, que é obj eto da 
presente ação, é a mesma gleba usu
capienda na ação de usucapião re
querida pelo mesmo cedente a Maria 
da Conceição Marcondes Machado 

da Silva, configurando, assim, a coi
sa julgada (doc. fI. 1). 

Argumentaram, outrossim, que os 
autores tiveram posse sobre a área 
objeto da ação, porque esta não lhes 
foi transmitida, haja vista que José 
Samuel dos Santos e sua mulher ha
viam se despoj ado de sua posse em 
2-12-74 (doc. 2). 

Que o Primeiro Grupo de Câmaras 
Cíveis do Egrégio Tribunal de Justi
ça de São Paulo, nos embargos in
fringentes opostos por Maria da Con
ceição Marcondes Machado Silva e 
José Samuel, em·ação de usucapião, 
fez a seguinte apreciação: «ninguém 
pôs em dúvida que Samuel Francis
co Xavier nasceu, viveu e morreu na 
aludida «Prainha». Mas, o que faltou 
a Samuel, foi o requisito de ser pos
suidor animus dominis, e a Segunda 
Câmara Cível do Eg. Tribunal de 
Justiça assim se expressou, 
referindo-se ao velho Samuel: «Disse 
ele, nessas ocasiões, que morava em 
terreno do «Una», numa área que 
lhe foi concedida por empréstimo pe
los autores, conforme um contrato 
(fls. 412/413, 2? vol.). Quanto à área 
ocupada após a lavratura do contra
to de comodato, nota-se que a peque
na parte tinha apenas 25 metros de 
frente por 100 metros de fundos, o 
que jamais poderia levar aos preten
didos 178 alqueires que os autores ti
nham adquirido» (doc. fI. 4) e, assim, 
que sendo a sua posse restrita' a um 
canto de praia, de 25 m de frente por 
100 m de frente aos fundos, não lhe 
daria, jamais, o direito de reivindi
car uma área de cerca de 42.900 m 2

, 

correspondente à totalidade da 
praia. 

Apresentaram também contesta
ção Carlos Alberto Raposo Cherto e 
sua mulher, Cecília Carvalhães 
Cherto, José Roberto Mesquita e 
Luiz França de Mesquita e sua mu
lher, argüindo, preliminarmente, se
rem partes ilegítimas para respon
der aos termos da ação, desde que 
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titulares de 22,84% do imóvel deno
minado «Prainha», o alienaram, em 
conferência de bens, à ORDEM -
Organizadora de Empreendimentos 
SI A, então Ltda, em 23-6-75, por es
critura lavrada, no Registro de Imó
veis e, igualmente, tendo sido condô
minos de 16,43% do mesmo imóvel, 
José Roberto França de Mesquita e 
sua mulher, alienaram-no à Empresa 
Empreendimentos Comerciais Mes
quita SI A, conforme escritura lavra
da no mesmo Registro de Imóveis. 

Contestação de ORDEM - Organi
zação de Empreendimentos SI A, an
tes Ltda, e Empreendimentos Co
merciais Mesquita SI A, alegando 
preliminar de litispendência entre a 
presente ação de reintegração de 
posse promovida pela primeira ré, 
ora contestante. Alegaram mais coi
sa julgada, desde que José Samuel 
dos Santos e sua mulher em co
autoria com Maria da Conceição 
Marcondes Machado Silva e seu ma
rido, já promoveram, anteriormente, 
ação de usucapião, Objetivando o 
mesmo imóvel denominado «Prai
nha». 

Alegaram que os Autores preten
dem, para argumentar que a faixa 
de marinha não estava compreendi
da no usucapião anterior, servir-se 
de defeito de redação da petição ini
cial daquele processo, prestando-lhes 
à pretensão o Memorial à fl. 39 do 
usucapião (doc. de fl. 10); alega
ram, ainda, preliminarmente, serem 
os autores carecedores da ação, por
que j amais tiveram posse do imóvel 
objeto da ação; no mérito, que têm a 
parte de marinha do imóvel devida
mente regularizada perante o Servi
ço do Patrimônio da União, 

Contestou, finalmente, a União Fe
deral, argüindo que o imóvel objeti
vado constitui-se em terrenos de ma
rinha, em virtude de que impunha a 
remissão à teoria da posse'e dos di
reitos possessórios; que os autores 
não têm posse oponível contra a ora 

ré e que não houve esbulho nenhum 
e nem mesmo a turbação alegada, 
pois, em se tratando de ocupação de 
terreno de marinha, cuida-se de ato 
de mera permissão ou tolerância da 
União Federal. 

Sentenciou o Dr. Juiz, julgando os 
autores carecedores da ação propos
ta em virtude de sua ilegitimidade 
ad causam, e condenando-os ao pa
gamento das custas processuais e 
dos honorários dos advogados dos 
réus, inclusive da União, na base de 
20% sobre o valor da causa e, em 
conseqüênCia da carência da ação de 
reintegração, a ação de interdito 
proibitório, em apenso, e cujos atos 
ali praticados ficam convalidados, 
exceto os decisórios, é de ser julgada 
,procedente, para o efeito de ser ex
pedidO em favor de ORDEM -' 
Organizadora de Empreendimentos 
Ltda. e contra Célio Rodrigues Pe
reira e sua mulher, o competente 
mandado proibitório, cominando-se
lhe a pena pecuniária de 
Cr$160.000, 00, caso transgridam o 
preceito. Ordenou o apensamento, 
aos autos da ação possessória, da 
ação de usucapião, para as custas 
pelos autores. 

Apelaram Célio Rodrigues Pereira 
e sua mulher, nas inclusas razões 
de fls. 812/832, contra-arrazoando 
ORDEM - Organizadora de Em
preendimentos SI A e Empreendi
mentos Comerciais Mesquita SI A, às 
fls. 842/854. 

Reportou-se a União Federal às 
razões de sua contestação de fls. 
709/714, ancorando-se, no mais, nas 
considerações da r. sentença apela
da e nas contra-razões aduzidas pe
los litisconsortes às fls. 852/854. 

Contra-razões de Édipo Boturão e 
outros, às fls. 856/860. 

Recorreu a União Federal, adesi
vamente, argüindo que o MM. Dr. 
Juiz não condenou os autores na 
ação de usucapião ao pagamento da 
verba honorária. 
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Contra-razões de Célio Rodrigues 
Pereira e sua mulher. 

Recurso adesivo, às fls. 867/868. 
Subiram os autos e, nesta Instân

cia, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pela confirma
ção da sentença. 

Ação de Usucapião: 
Célio Rodrigues Pereira e sua mu

lher, Maria Helena Cavalcanti Dutra 
Rodrigues Pereira intentaram ação 
de usucapião, dizendo-se titulares 
dos direitos possessórios, há mais de 
cem anos, de uma gleba de terra si
tuada no município de São Sebas
tião, no lugar denominad0 «Prainha» 
ou «Prainha do SamUel», em São 
Paulo. 
. Alegaram que a referida gleba, 
em seu total, mede cerca de 42.900 
m 2 e vem sendo possuída por José 
Samuel e pelo velho Samuel dos San
tos, seu pai, há cerca de mais de 
cem anos, configurando-se, destarte, 
a posse longinquum tempore, ense
jando e tornando plenamente usu
capível a gleba em questão, ainda 
que versando terrenos de domínio 
público ou terrenos de marinha. 

Peticionaram os autores a suspen
são do feito, até o julgamento da 
ação de reintegração de posse (fI. 
337), sendo o pedido deferido à fl. 363 
e, posteriormente, às fls. 417/418, re
quereram a junção, por conexão, dos 
processos de usucapião e reintegra
ção de posse, apensando-se os mes
mos. 

ORDEM - Organizadora de Em
preendimentos S/ A, nos autos da 
ação de usucapião promovida por 
Célio Rodrigues Pereira interpôs 
agravo de instrumento, pedindo fi
casse o mesmo retido nos autos, a 
fim de que não ficasse preclusa a de
cisão que houve por bem suspender 
o processo. 

Alegou que a confissão da ausên
cia de posse na ação de usucapião, 
verificada com a propositura da ação 

de reintegração, é caso de extinção 
do processo , e não de sua simples 
suspensão, ante o disposto nos inci
sos IV e VI do art. 267 do CPC. 

Sentenciou o Dr. Juiz, cuja parte 
decisória está assim redigida: 
« ... embora a ação de reintegração 
de posse seja prejudicial da ação de 
usucapião, nada aconselha, no mo
mento, a junção de ambas as ações 
para julgamento comum, ante a cir
cunstância de serem diversos os ri
tos dos respectivos processos. 

Todavia, a pretendida junção po
derá ser feita, oportunamente. 

Para o prosseguimento desta ação 
de usucapião, há necessidade da de
Signação de audiência preliminar, a 
fim de justificar a posse, nos termos 
do art. 942 do CPC, com notificação 
de todos os interessados ... ». 

N este ínterim, à fl. 441, foram as 
ações apensadas, e a decisão nos au
tos da reintegração de posse julgou 
prejudicada a ação de usucapião. 

Célio Rodrigues Pereira e sua mu
lher, inconformados com o r. despa
cho de fls. 441, interpuseram agravo 
de instrumento, pedindo ficasse o 
mesmo retido nos autos. 

Alegaram que a ação de usucapião 
é ação declaratória mandamental, 
de rito completamente diferente da 
ação possessória, sendo diversa a 
meta de ambas; e mais, que o v. des
pacho violou determinação do v. 
acórdão pertinente ao Agravo de Ins
trumento n? 40.261 - Relator o Sr. Mi
nistro Carlos Madeira, que especifi
cou dever ser aguardada a audiência 
de justificação de posse. 

Apelaram os autores, nas razões 
de fls. 450/455. 

Interdito Proibitório 
ORDEM - Organizadora de Em

preendimentos Ltda. requereu inter
dito proibitório para defender sua 
posse ameaçada por Célio Rodrigues 
Pereira e sua mulher, Maria Helena 
Cavalcanti Dutra Rodrigues Pereira. 
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Alegou a autora ser condômina, 
possuindo 22,84% do imóvel denomi
nado «Prainha» ou «Prainha do Sa
muel», situado no Município de São 
Sebastião e que o seu antecessor ad
quirira a citada parte por partilha 
nos autos dos inventários do Dr. 
Paulo da Costa Menano e sua mu
lher, e de Pompeu Augusto dos San
tos; que os antecessores destes, por 
seu lado, adquiriram o citado imóvel: 
pelas transcrições n?s 12.010, 29.614, 
496 e 5.029, tendo assim a ora autora 
e seus antecessores, filiação perfeita 
dos títulos de domínio sobre o imóvel 
por mais de cem anos. 

Alega ainda que o imóvel descrito 
fora objeto de ação de usucapião 
promovida por Maria da Conceição 
Marcondes Machado Silva e seu ma
rido, José Samuel dos Santos e sua 
companheira, Arminda Rosa dos 
Santos, a qual ação foi contestada e 
acompanhada pelos antecessores da 
autora, e que foi a mesma julgada 
improcedente, confirmada em grau 
de apelação, tendo sido indeferido o 
recurso de revista e negando segui
mento a recurso extraordinário. 

Que, à vista disso, e mediante vul
tuoso pagamento em dinheiro, 
retiraram-se os perdedores do imó
vel, entregando-o livre e desocupado 
aos titulares do domínio. 

Argumentou ainda a autora, que, 
com o consentimento dos demais 
condôminos, localizou-se no canto di
reito do imóvel, e ali realizou benfei
torias, assim procedendo os inúme
ros condôminos, no lado esquerdo. 

Tomando conhecimento de que os 
réus Célio ROdrigues Pereira e sua 
mulher estão promovendo a reedição 
parcial da ação perdida por seus an
tecessores, alegando a condição de 
sucessores de José Samuel dos San
tos e sua companheira, investindo 
contra a coisa julgada, é que reque
reu lhe sej a concedido interdito proi
bitório, para que se abstenham de 
qualquer ato de turbação ou esbulho. 

Contestaram os réus (fls. 181/193) 
argüindo, preliminarmente, que a 
afirmação da autora e os documen
tos juntados provam que a mesma 
não está na posse da faixa de mari
nha, donde a sua incompetência ab
soluta, ex vi do art. 301, inciso lI, do 
CPC; alegaram ainda que, consoante 
o art. 103 do CPC, existe conexão, eis 
que, na ação de usucapião o embasa
mento jurídico lastreia-se na posse, 
e o objeto de ação é a faixa de mari
nha, e mais, que para a propositura 
do interdito é condição sine qumon 
posse certa e localizada, e no caso 
que a autora diz e afirma ser condô
mina de 22,84% da área alodial, e so
mente após competente ação demar
catória ou divisória é que poderia 
entrar em Juízo, eis que não tem a 
autorização dos demais 63,16%, res
tantes condôminos,. todas pro 
indivisivo; no mérito, sustentaram 
serem possuidores por si só e por 
seus antecessores, há mais de 100 
anos, da gleba usucapienda (terre
nos de marinha), eis que compra
ram de José dos Santos por escritura 
pública. 

Argüiram os réus incompetência 
do Juízo, a qual foi declarada impro
cedente pelo despacho saneador de 
fls. 367/371. 

Célio Rodrigues Pereira e sua mu
lher, Maria Helena Cavalcanti Dutra 
Rodrigues Pereira, nos autos da ação 
de interdito proibitório que lhes é 
promovida por ORDEM - Organiza
dora de Empreendimentos Ltda. e 
no prazo da contestação, impugna
ram o valor de Cr$8.000.000,OO atri
buído à causa, alegando, em suma, 
que o valor da ação, nos termos do 
art. 259, V, do CPC, deve ser o valor 
do contrato de cessão dos direitos 
possessórios sobre faixa de terrenos 
de marinha, com eles celebrado pelo 
valor de Cr$10.000,00, uma vez que a 
demanda procura questionar ou in
validar aquele contrato (fls. 2/3), 
Juntaram o documento de fls. 4/5. 
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A autora, manifestando-se, disse, 
em síntese, que o valor atribuído à 
causa é o «valor fiscal do imóvel» e 
que «não quer discutir a nulidade ou 
não da pretensa cessão de posse fei
ta por José Samuel dos Santos aos 
réus» (fls. 7/8l. 

Sentenciou o Dr. Juiz julgando par
cialmente procedente a impugnação 
feita pelos réus, fixando o valor da 
causa em Cr$ 800.000,00. 

ORDEM - Organizadora de Em
preendimentos Ltda., inconformada 
com a r. decisão proferida nos autos 
de impugnação, em apenso aos autos 
interdito proibitório, agravou de ins
trumento, pedindo que ficasse o mes
mo retido nos autos. 

Alegou que o valor da causa em 
disputa possessória sobre imóvel de
ve ser, no mínimo, o valor fiscal do 
mesmo, sempre aquém dos valores 
reais, isso porque o imóvel envolvido 
na possessória é que é o «conteúdo 
econômico» da questão posta em 
Juízo. 

Réplica de ORDEM - Organizado
ra de Empreendimentos Ltda., às 
fls. 226/250. 

Peticionou Célio ROdrigues Perei
ra a fim de que a União Federal in
tegrasse a lide. 

Por despacho de fI. 688, o MM. 
Dr. Juiz ordenou fossem os autos do 
interdito proibitório apensados à 
ação de reintegração de posse. 

Interpuseram Célio Rodrigues Pe
reira e sua mulher agravo de instru
mento, pedindo fosse o mesmo retido 
nos autos (fls. 693/694). 

Alegaram que a decisão de fI. 808 
não apresenta relatório pertinente à 
ação de interdito, e mais, que não 
espeCifica quais os atos anulados e 
quais os atos convalidados. 

Apelaram da decisão de fls. 
791/808, nos autos da reintegração de 
posse, e relativo à presente ação, Cé
lio Rodrigues Pereira e sua mulher 

(fls. 697/706), negando o Dr. Juiz o 
seu seguimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): Em 26 de novembro de 
1976, o apelante Célio ROdrigues Pe
reira e José Samuel dos Santos e sua 
mulher pactuaram, por escritura pú
blica, a transferência de direitos 
possessórios. Do documento de fI. 8 
destes autos, verifica-se que os ou
torgantes cedentes, na qualidade de 
sucessores de Samuel dos Santos, 
transferiram ao autor varão os direi
tos possessórios de uma gleba de ter
ra, sita no lugar «Prainha do Sa
muel», pela quantia de Cr$ 10.000,00. 

Com base nesse documento, propu
seram os apelantes ação de reinte
gração de posse, posteriormente a 
uma ação de usucapião. Reunidas as 
ações, o digno julgador monocrático 
julgou os autores carecedores da 
ação possessória, prejudicada a de 
usucapião. 

N a apelação, pedem os apelantes 
que se faça o desapensamento dos 
autos das respectivas ações, bem co
mo o exame dos assuntos relaciona
dos com os agravos retidos, interpos
tos no curso das ações propostas, 
reunidas por força da conexão. 

Nos agravos retidos da folha 444 
dos autos de ação de usucapião, e da 
folha 808 da ação de reintegração, 
argumenta o agravante que nulo é o 
despacho por não estar devidamente 
fundamentado. Reconhece o agra
vante que a hipótese é de despacho. 
Despacho de expediente, e não deci
são, pois, no ato jurisdicional apon
tado está a determinação do Juiz, 
para que sej a oficiado ao Juiz depre
cante a fim de que este devolva a 
precatória, independentemente de 
cumprimento. Não há, na espéCie, 
decisão, pois não envolve a solução 
de questão de direito, de modo a po-
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der ser impugnado via agravo de 
instrumento. No particular, há dois 
agravos que têm o mesmo objetivo, 
qual o de atacarem simples despa
chos, razão por que deles não conhe
ço. 

Registre-se que, nos agravos men
cionados, discute-se o problema da 
junção dos processos, pretendendo
se impedir esse efeito da conexão. O 
dizer-se que as ações .de reintegração 
de posse usucapião têm objetivos di
versos, não implica em impossibili
dade de elas serem reunidas. Se co
nexas . e no particular o agravante 
não desconhece o fenômeno proces
sual da conexão, existente, in casu, 
em decorrência da identidade do ob
jeto (art. 103 do CPC) é dever do 
Juiz determinar a reunião das ações 
a fim de que sejam decididas simul
taneamente. (art. 105 do CPC). 

Não conheço dos agravos retidos. 
Consectário lógico da conexão é 

o apensamento das ações, em decor
rência da estatuição legal acima in
dicada. Reexamina-se o assunto, 
porque o apelante insiste em reque
rer, preliminarmente, a separação 
dos processos. É que a sentença' pro
latada abrange os três processos. 
Contra isso se insurgem os apelan
tes. Não têm razão data venia. Bas
taria a reprodução do texto do art. 
105 da Lei Processual Civil, para en
cerrar o assunto. Mas, para subli
nhar que, na hipótese de conexão se 
torna obrigatória para o Juiz essa 
função, reproduzo a lição de Celso A. 
Barbi, nos seus comentários ao art. 
105. Diz o méstre: «Mas, como se viu 
nos citados comentários, o Juiz, 
quandO houver conexão, tem o dever 
legal de mandar reunir as várias 
ações» (VoI. 1 - Tomo 2? - pág. 
468 - Forense - Rio-São Paulo). 

Em decorrência da reunião dos 
processos, para que haja simultâneo 
julgamento, impõe-se um só relató
rio, com fundamentação abrangente 

. das questões suscitadas no curso das 

ações. Que fez o Juiz? Relatou todas 
as ocorrências processuais no curso 
de ação de reintegração, com o re
gistro do apensamento dos autos do 
interdito proibitório. Diz-se, no rela
tório, que a ação de usucapião, por 
ter o mesmo objeto da ação posses
sória, foi apensada aos autos desta. 
E isso é lógiCO e intuitivo, em decor
rência de a posse ser requisito fun
damental da usucapião. Se inexisten
te a posse, como decidido, prejudica
da está a ação de usucapião, asseve
rou o julgador monocrático. 

Desnecessário relatório específico 
para cada ação. Se todas foram reu
nidas, o relatório há de ser único, co
mo fizera o julgador. 

Ademais, o dizer-se que nula é a 
sentença, por falta de fundamenta
ção, quanto à ação de usucapião e de 
interdito proibitório, para colimar-se 
a aplicação da sanção indicada, é 
desconhecer o conteúdo da sentença, 
no particular. O julgador examinou, 
em primeiro lugar, o problema rela
cionado com a reintegratória. Vale 
dizer, deu prioridade à pretensão dos 
autores quanto a esse fato. Exami
nou o documento único apresentado. 
Considerou-o irrito. Logo, não reco
nheceu validade jurídica à cessão, 
para concluir, com base em elemen
tos de prova, que o cedente desses 
direitos possessóriOS não era deles ti
tular. E concluiu que a ação de usu
capião aforada pelOS apelantes está 
prejudicada, pois inexiste, no seu 
sentir o elemento medular desta, que 
é a posse. Na linha do seu pensa
mento, entendeu ser da União a poso 
se indireta do imóvel e a direta da 
ORDEM (Organização de Empreen
dimentos Ltda). Logo, pelo exposto, 
há fundamentação no decisum, 
quanto à usucapião e à ação posses
sória. 

Rejeito a preliminar de nulidade 
da sentença. 

No pertinente à coisa julgada, re
conhecida pela sentença, afirmam os 
apelantes que a escritura pública, 
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em que José Samuel dos Santos e ou
tros reconheceram direito dos ante
cessores, não abrangeu os terrenos 
de marinha, pois a estes não se re
porta. Todavia, ria folha 495 da escri
tura predita há a menção expressa 
ao lugar «Prainha». Dito documento 
aos terrenos de marinha se refere 
expressamente, ao salientar, in 
verbis: «os possuidores promoveram 
ação de usucapião, objetivando uma 
área de terras assim descrita ........ . 
com as seguintes características e 
confrontações: na divisa da proprie
dade, do lado de Santos, junto ao 
mar, o lugar «Prainha», uma área 
fazendo frente para o mar (terreno 
de marinha)>>. Ainda lê-se, do Acór
dão do Tribunal, que a área, obj eto 
da ação de usucapião, anteriormente 
decidida, abrangia 170 alqueires, e 
tinha a denominação de «Prainha» 
(folha). Não vejo como, do exposto, 
concluir-se que na área, objeto da
quela ação de usucapião, julgada im
procedente, não se incluíam os terre
nos de marinha. A escritura de tran
sação à área denominada «Prainha» 
se refere, expressamente, bem como 
o Acórdão, que confirmou a sentença 
do primeiro grau. 

Mas, afirmam os apelantes que, 
excluídos os terrenos de marinha da 
transação, Samuel era possuidor da 
área «Prainha» que não foi objeto da 
ação de usucapião. Na hipótese, im
prescindível a prova de que Samuel 
ocupava esses terrenos de marinha. 
Para isso, deveria juntar documento 
do Serviço de Patrimônio da União, 
através da Delegacia do Estado de 
São Paulo, para que justificasse a 
posse justa do trato de terra indica
do. Se se trata de terreno de mari
nha, a ocupação legal há de ter o 
competente registro no órgão pró
prio. Mas não vi nos autos essa pro
va, que considero de alta importân
cia, no particular. No entanto, o do
cumento de folha n? 546 comprova a 
ocupação por parte dos réus. Daí a 
correta observação do Juiz, ao dizer: 

«Se direito houvesse à pretensão a 
usucaplao, esse direito só poderia 
ser exercido pelos próprios réus, em 
virtude da transação celebrada com 
José Samuel e Maria da Conceição». 

Solucionada a causa, em 1974, a 
respeito dos direitos possessórios do 
velho Samuel e seus sucessores, 
quanto ao imóvel «Prainha», efetiva
da posteriormente a transação, por 
escritura pública, esse imóvel não 
podia ser objeto do pacto celebrado. 
Ilícita a cessão praticada por quem 
não tinha direito para ceder. Fala
se, no documento da folha 8, em ces
são de direitos possessórios sobre 
uma gleba denominada «Prainha», 
exatamente a mesma que constituiu 
objeto da transação feita, mercê da 
qual se reconheceu, clara e desenga
nadam ente, que sobre o mencionado 
trato de terra existia posse dos ante
cessores dos réus, em virtude da 
qual, livre e espontaneamente, os ce
dentes restituíram-na, desistindo de 
quaisquer direitos. Essa desistência 
alcançou também os terrenos de ma
rinha, com o reconhecimento de que 
os réus já eram ocupantes legítimos, 
desde época anterior à transação. 

Se assim é, como provado nos au
tos, a aquisição do sítio «Prainha», 
em 1976, foi positivamente ilegal, 
porque os outorgantes não tinham di
reito algum para transferir, via ces
são. Registre-se que, no documento 
da folha 8 dos autos, se fala em ces
são de direitos possessórios sobre ter
renos de marinha. Pressuposto da 
legalidade do ato é a legítima ocupa
ção dos outorgantes. Imprescindível 
que estes ocupassem a área, com a 
expressa autorização do Serviço do 
Patrimônio da União, pagando a res
pectiva taxa de ocupação, para po
derem exercer a posse direta, já 
que o domínio é da União, bem como 
a posse indireta. Apenas, na escritu
ra de cessão, acima mencionada, há 
referência à posse do velho Samuel. 
Os termos da escritura são indicati
vos de que, sem a comprovação do-
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cumental da ocupação, por se tratar 
de terreno de marinha, estão a posi
tivar uma transação ilegal, porque, 
à evidência, os cedentes não pos
suíam direitos possessórios para 
transferir, porque José Samuel dos 
Santos e sua companheira, Arminda 
Rosa dos Santos resolveram, por 
transação anterior, desocupar a 
área, objeto da ação de usucapião, 
que abrangia o imóvel «Prainha», 
entregando-o aos legítimos possuido
res, (fl. 495) tendo, na ocasião, re
cebido importância vultosa em di
nheiro. 

Nego provimento à apelação adesi
va da União. O Juiz, ao julgar a 
reintegratória, condenou os autores 
ao pagamento das custas e honorá
rios. Desnecessária outra comina
ção. Quanto à ação de usucapião, fi
cou o seu julgamento prejudicado. 
Logo, não se impõe, na espéCie, ou
tra condenação a honorários, como 
deseja o apelante adesivo. 

Em resumo, não conheço dos agra
vos retidos. Desprezo a preliminar 
de nulidade da sentença. Nego provi
mento à apelação dos autores e ao 
recurso adesivo da União. Faço uma 

retificação no julgado. Os autores 
não são carecedores da ação reinte
gratória. Com o exame do mérito 
desta, julgo improcedente o pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 71.857-SP - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. Revisor: 
Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. 
Apelantes: Célio Rodrigues Pereira e 
Cônjuge. Apelados: ORDEM (Orga
nização de Empreendimentos SI A, e 
outro, Édipo Boturão e outros, 
União Federal. Sust. Oral: Dr. Luiz 
Carlos Bettiol 

Decisão: A Turma, por unanimida
de e preliminarmente, não conheceu 
dos agravos retidos das fls. 444 e 808 
e rejeitou a argüição de nulidade da 
sentença. No mérito, ainda unanime
mente, negou provimento à apelação 
dos autores, bem como o recurso 
adesivo da União Federal, nos ter
mos do voto do Ministro-Relator. (3~ 
Turma, 10-12-83). 

Votaram de acordo os Srs. Minis
tros Flaquer Scartezzini e Carlos 
Madeira. Presidiu o julgamento o Sr 
Ministro Carlos Madeira. 

REMESSA EX OFFICIO N~ 71.910 - AL 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Remetente: Juízo Federal em Alagoas 
P artes: Moinho Nordeste SI A e União Federal 

EMENTA 

Embargos à execução. Imposto de Renda. Incen
tivos fiscais da área da SUDENE. 

Não distinguia a Lei n~ 4.239/63, para concessão 
do benefício previsto no seu art. 14, os resultados dos 
empreendimentos da empresa que operasse na área 
da SUDENE. Somente com o advento do Decreto-Lei 
n~ 1.598, de 1977, é que a matéria recebeu tratamen
to diferente, sendo excluídos da base de cálculo do 
benefício os resultados auferidos através de aplica
ções financeiras. 'Precedentes jurisprudenciais. 
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Redução do percentual arbitrado a título de ho
norários advocatícios. 

Sentença remetida, em parte reformada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, refor
mar parcialmente a sentença reme
tida, nos termos do voto do Relator e 
notas taquigráficas retro que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: O MM. Juiz Federal da Se
ção Judiciária do Estado de Alagoas, 
na sentença de fls. 104/109, assim ex
põe a espécie: 

«Moinho Nordeste S.A. opôs os 
presentes Embargos à Execução 
n? 6.668/80, sustentando, em resu
mo, que o débito fiscal executado é 
inexigível, eis que se funda em lan
çamento improcedente, pois antes 
da vigência do Decreto-Lei n? 
1.598/77, ou seja, no regime puro 
da Lei n? 4.239/63, estavam, abran
gidos, pela redução de 50% (cin
qüenta por cento) do Imposto de 
Renda, os resultados de qualquer 
natureza, auferidos por empreendi
mentos industriais ou agrícolas, 
situados na área de atuação da 
SUDENE. como é o caso da firma 
embargante. 

Acrescentou que o Fisco enten
deu de modo contrário, quandO dis
cordou do procedimento da embar
gante que computou, para o fim da 

redução prevista no art. 14 da Lei 
n? 4.239/63, os resultados obtidos 
em operações financeiras, no 
exercício de 1977, período-base de 
1976. 

Arrematou afirmando que o pro
cedimento do Fisco não tem base 
legal, pois somente com o advento 
do Decreto-Lei n? 1.598/77 é que as 
empresas beneficiadas pelo regime 
da Lei n? 4.239/63 passaram à obri
gação de considerar o «lucro da 
exploração» para os fins de excluir 
do benefício fiscal os resultados fi
nanceiros e. os ganhos de capital, 
porquanto, antes, a dádiva era am
pla e irrestrita (fls. 2/10). 

Foram juntados os documentos 
de fls. 11/26. 

Recebidos os embargos (fl. 28v), 
foi intimada a embargada para 
contestar. 

Em sua resposta, a União Fede
ral pugnou pela rejeição dos em
bargos, aduzindo: 

«É de todo infundada a alegação 
da embargante quando afirma que 
o lançamento é improcedente e «a
presenta característica de inexegi
bilidade». 

A ação administrativa tem am
plo apoio na legislação tributária. 

O assunto referente ao incentivo 
fiscal, quanto à natureza das ope
ráções, tem sido amplamente dis
cutido e em inúmeros julgados está 
firmado que o empreendimento, 
apenas por ser industrial, não está 
beneficiado com a redução de 50% 
do imposto de renda, porque está 
operando na área da SUDENE: 

Pelas infundadas razões contidas 
na inicial, constata-se que não 
existe qualquer argumento jurídi
co» (fI. 30) ». 
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Pelo despacho de fI. 30 v., 
requisitou-se o Processo Adminis
trativo juntado às fls. 34/101. Como 
se cuida de questão de direito, 
vieram-me os autos para decisão». 
A seguir, decidindo, julgou proce-

dentes os embargos, condenando a 
embargada no reembolso das custas 
e na verba honorária de 10% sobre o 
valor da execução. 

Sem recurso voluntário, mas tão
só por força do duplo grau de jurisdi
ção, subiram os autos, e, nesta Ins
tância, a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, no parecer de 
fls. 117/120, opina pelo conhecimento 
da remessa em ordem a que sej am 
os embargos julgados improceden
tes, ou, em caso contrário, para que 
sejam reduzidos os honorários advo
catícios. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: A embargante é beneficiá
ria do incentivo de que cuida o art. 
14 da Lei n? 4.239, de 1963, verbis: 

«Art. 14. Até o exerClClO de 
1973, inclusive, os empreendimen
tos industriais e agrícolas que esti
verem operando na área de atua
ção da SUDENE, à data da publi
cação desta lei, pagarão com a re
dução de 50% (cinqüenta por cen
to) o imposto de renda e adicionais 
não restituíveis». 
Não obstante, em decorrência de 

revisão de sua declaração de rendi
mento do exercício de 1977, ano-base 
de 1976, sofreu lançamento suple
mentar sobre resultados obtidos em 
operações financeiras, computados, 
a ver da embargada, indevidamente, 
para o fim de redução prevista no 
dispositivo legal acima transcrito. 

Nos embargos, sustenta que o le
gislador, ao conceder o benefício fis
cal, com o propósito de atrair recur
sos para região nordestina, a fim de 

possibilitar seu desenvolvimento, fê
lo, induvidosamente, «sem distinção 
quanto aos seus resultados pois, o 
que importava, na verdade, era que 
o empreendimento fosse industrial 
ou agrícola». 

Somente com o advento do 
Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, acres
centa, «é que a matéria recebeu tra
tamento diferente, mediante a cria
ção de uma figura nova, a do «lucro 
da exploração», até então inexisten
te. 

A sentença monocrática acolheu 
essa tese, concluindo ser «ilegítimo o 
entendimento fiscal que deu origem 
ao lançamento suplementar em que 
se embasa a cobrança», poiS no 
exercício referenciado «ainda é de 
considerar-se em vigor o benefício 
do art. 14, da Lei n? 4.239/63, de for
ma ampla e sem restrições». 

A esse enfoque, tenho que a ques
tão mereceu tratamento adequado 
no Juízo Singular. 

Deveras, não se alcança no texto 
do mencionado art. 14, da Lei n? 
4.239/63, qualquer preocupação em 
distinguir os resultados da empresa 
para a obtenção do benefício conce
dido. Para o efeito, bastava que ope
rasse na área da SUDENE, com em
preendimento industrial ou agrícola. 

Não se exigiu a separação dos re
sultados operacionais dos não
operacionais, para determinação da 
base de cálculo da redução tributá
ria. Enfim, em nenhum passo se vis
lumbra tenha pretendido o legislador 
restringir o favor fiscal aos resulta
dos considerados decorrentes direta
mente da atividade industrial ou 
agrícola. Apenas, prescreveu a lei, 
na hipótese de haver pluralidade de 
estabelecimentos, que o direito ao 
benefício fosse reconhecido «em re
lação aos rendimentos dos estabele
cimentos instalados na área de atua
ção da SUDENE» (§ I?, art. 16). 

Somente com a vlgencia do 
Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, é que 
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os resultados financeiros e os ganhos 
de capital foram excluídos dos be
nefícios fiscais. 

Destarte, no regime da Lei n? 
4.239, de 1963, inexistia previsão de 
exclusão, da base de cálculo para 
aplicação do benefício, dos rendi
mentos eventuais, auferidos através 
de aplicações financeiras. O Decreto 
n? 64.214, de 1963, que regulamentou 
esse diploma legal, não ampara a 
pretensão fiscal. Razão ass1ste à em
bargante quando diz que esse regula
mento apenas explicitou a regra le
gal ao declarar que a redução abran
ge, tão-só, o imposto de renda e adi
cionais e não retribuições relativas à 
exploração de empreendimentos in
dustriais ou agrícolas da área da SU
DENE. Não se afastou da mens 
legis, nem poderia fazê-lo sob pena 
de se tornar inoperante por alargar, 
indevidamente, a compreensão do 
texto regUlamentado. 

Vale notar, ao cabo, que no julga
mento da Apelação Cível n? 69.611-
CE, relatada pelO Ministro Justino 
Ribeiro, a Egrégia 5~ Turma deste 
Tribunal decidiu que: 

«As empresas instaladas ou com 
departamentos instalados na área 
da SUDENE com as atividades e 
nas condições previstas pela Lei n? 
4.239/63, adqUiriram situação ju
rídica que lhes assegurava, pelo pra
zo estipulado, e sem levar em con
ta fatores periódicos e contingentes 
a influir na origem dos rendimen
tos ali obtidos, isenção ou redução 
do imposto de renda e dos adicio
nais não restituíveis. Tal situação 
estava protegida pelo princípio 
constitucional do direito adquiri
do». 
Portanto, afiguram-se-me corretas 

as segUintes asseverações senten
ciais: 

«A Lei n? 4.239/63 e seu Regula
mento (Decreto n? 64.214/69) não 
restringiram, de forma alguma, o 
gozo do benefício. Esses diplomas 

legais, em nenhum dispositivo, exi
giram que a empresa favorecida 
separasse, em sua contabilidade, 
os resultados operacionais dos não
operacionais, a fim de determinar 
a base de cálculo da redução. 

A lei cuidou apenas de impedir 
que, na hipótese de ter a empresa 
mais de um estabelecimento, fosse 
concedida a redução em relação 
aos resultados daqueles estabeleci
mentos que estivessem instalados 
fora da área da SUDENE, confor
me se infere do disposto nos §§ I? e 
2? do art. 16, da Lei n? 4.239/63, co
mo bem lembrou a embargante -
(fI. 4) - o Regulamento dispôs na 
mesma direção (art. 4?, §§ I?, 2? e 
3?, do Decreto n? 64.214/69). 

Assim, até à edição do Decreto
Lei n? 1.598/77 e até ao exercício fi
nanceiro do ano-base de 1977, o be
nefício fiscal criado pelo art. 14, da 
Lei n? 4.239/63, podia ser usufruído 
mesmo que o imposto de renda não 
decorresse dos lucros das ativida
des industriais e agrícolas das em
presas contempladas. 

Não se cogitava, até então, se o 
imposto devido prOVinha de resul
tados obtidos da atividade princi
pal ou de resultados acessórios ou 
até mesmo de resultados não
operacionais. 

Somente a partir do exercício de 
1978 é que o benefício fiscal em te
la passou a ser apurado com base 
no imposto de renda calculado so
bre o lucro da exploração principal 
da empresa, ex vi do Decreto-Leil 
n? 1.598/77, arts. I?, 8? e 19, § I?, 
letra, b, nessa parte não alterado 
pelo Decreto-Lei n? 1.730/79. 

O mencionado Decreto-Lei n? 
1.598/77 é que criou a figura do «lu
cro de exploração», até então ine
xistente, determinando sua aplica
ção às isenções que menciona em 
seu j á citado art. 19». 
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Via de conseqüência, é de ser con
firmada a sentença remetida por 
seus próprios fundamentos. 

Merece, contudo, acolhida o recla
mo da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República no tocante à ver
ba advocatícia que, de fato, foi arbi
trada em descompasso com os parâ
metros estabelecidos nos §§ 3~ e 4~ 
do art. 20 do estatuto processual ci
vil. 

Daí por que conheço da remessa 
para reformar, parcialmente, a sen
tença, no tópico relativo ao paga
mento dos honorários advocatícios, 
que reduzo para 5% (cinco por cen
to) sobre o valor dado à causa. 

É o voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. Na assentada de 25 de 
outubro do corrente ano, pedi vista 
dos presentes autos para conferir 
um precedente mencionado pelo ilus
tre Subprocurador-Geral da Repúbli
ca. 

Trata-se de precedente no julga
mento proferido nesta Turma nos 
autos da Apelação em Mandado de 
Segurança n~ 92.500, de São Paulo, 
cujo Acórdão ficou assim ementado: 

«Mandado de Segurança - Tri
butário - Imposto de Renda -
Reavaliação do Ativo imobilizado 
- A reavaliação de bens procedida 
para fins de aumento de capital so
cial classifica-se como resultado 
não-operacional ( art. 35, do 
Decreto-Lei n~ 1.598/77) pelo que é 

excluída do «lucro da exploração», 
não se havendo como entender a 
receita dela decorrente como cor
respondente ao giro normal da em
presa. Sentença que se mantém. 
Apelação improvida.» 

Isto, por maioria de votos, pois na 
ocasião fiquei vencido, em face de 
conceder integralmente o mandado 
de segurança impetrado. 

Ora, no presente caso, a situação 
não é a mesma. De modo que o meu 
pronunciamento é no sentido de 
acompanhar o voto do eminente 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n~ 71.910-AL - ReI.: Min. 
Miguel Jerônymo Ferrante - Rem
te.: Juízo Federal em Alagoas. Par
tes: Moinho Nordeste S.A. e União 
Federal. 

Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro-Relator, reformando par
c~almente a sentença remetida, tão
so para reduzir a verba honorária a 
5%, pediU vista o Sr. Ministro Amé
rico Luz. Aguarda o Sr. Ministro 
Torreão Braz. Posseguindo no julga
mento, a Turma, por unanimidade, 
reformou parcialmente a sentença 
remetida nos termos do voto do Re
lator. (6~ Turma - Em 22-11-82). 
Sustentou oralmente o Dr. Aluísio 
Xavier de Albuquerque. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Antônio Torreão Braz. 

APELAÇAO CíVEL N? 73.202 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Instituto N acionaI de Propriedade Industrial - INPI 
Apelado: Plásticos Back SI A 
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EMENTA 

Administrativo. Propriedade industrial. Indeferi
mento de marca. Colidência posteriormente afasta
da. 

A circunstância de a marca impediente haver 
caducado após findo o processo administrativo não 
importa em obstáculo a que o MM. Juiz considere 
esse aspecto, pois, nos termos dos artigos n~s 303, lU 
e 462 CPC, se, depois da propositura da ação, algum 
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito 
influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em 
consideração, de ofício ou a requerimento da parte, 
no momento de proferir a sentença, e, se assim o é, 
quando o fato novo sucede ao ajuízamento, a fortiori 
deverá sê-lo se o evento antecede à propositura, ten
do sido alegado na inicial, irrelevante a sua ocorrên
cia após o desfecho simplesmente administrativo. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
(;eral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
.iulgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de agosto de 1982 (Da

ta dó julgamento) Ministro 
.Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis. Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
l'teis: Plásticos Back SI A afora a 
presente ação contra o Instituto N a
cionaI da Propriedade Industrial, 
mirando desconstituir ato adminis
trativo indeferitório da marca 
«Back», objeto do Pedido de Regis
tro n? 884.371, de 16-5-69. 

Consoante o exposto e deduzido na 
inicial, a a. requereu o registro da 

marca acima indicada, para assina
lar e distinguir na Classe 37 do Re
gUlamento então vigente «acolchoa
dos, cobertores, cobertas, colchas, 
fronhas, guarnições para cama e 
mesa, lençóis, panos de prato e aná
logos, panos para cozinha, toalhas de 
banho, de mesa e de rosto», preten
são que, após uma espectativa de 
seis anos, foi indeferida definitiva
mente, em grau de recurso adminis
trativo (R.P.I. 14-3-78), com fulcro 
no art. 65, n?s 17 a 19, da Lei n? 
5.772/71, ao pressuposto de colidên
cia com a marca «Beck», registrada 
sob n? 206.323, em 22-7-57, destinada 
a distingUir artigos compreendidOS 
na antiga classe 23 «tecidos de algo
dão em peças, tecidos de linho, de 
cânhamo e de juta, tecidos de seda 
natural e rayon em peças e fazendas 
de lã ou de pelo em peças»; vê-se 
desse cotejo, que as marcas tidas co
mo colidentes protegem artigos di
versos, compreendidos em classes 
distintas, ocorrendo, ainda, em favor 
da suplicante, o direito adquirido à 
marca «Back» já registrada sob n~ 
257.100, em 29-6-61, cuja vigência em 
virtude de prorrogação deferida, em 
29-6-71, se estende até 29-6-81, para 
assinalar e distinguir «colchas para 
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cama, fronhas, panos para chá, 
guardanapos, panos adamascados 
para mesa»; com relação, ainda, ao 
mesmo registro da marca «Back» na 
antiga classe 37, inexiste a alegada 
dualidade, porque o registro anterior 
foi deferido para a proteção de ou
tros artigos, embora compreendido 
na mesma classe' e para não cessar 
a proteção do registro anterior, foi a 
a. obrigada, em face do disposto no 
art. 106 do Decreto-Lei n? 1.005/69, re
petido no atual, art. 84, a requerer 
novo registro, para os produtos ou 
artigos não compreendidos no ante
rior; cumpridas todas as exigências 
legais, em função do Decreto-Lei n? 
7.903/45, impunha-se fosse o pedido 
examinado sob a vigência desse di
ploma legal, sobretudo em obséquio 
do princípio do direito adquirido. 

Respondeu o INPI às fls. 65/77, 
que o indeferimento em razão da an
terioridade da marca «Beck» e do 
Registro 257.100, em nome da pró
pria a. tem suporte no art. 65, n?s 17 
e 19 do CPI vigente, em face do seu 
art. 117; a colidência da marca regis
trada «Beck» com a registrada 
«Back» é evidente, pois a atual clas
se 24 compreende «tecidos em geral, 
roupa de cama e mesa, inclusive co
bertores, toalhas de uso pessoal, pa
nos de prato e análogos, vedando a 
lei a existência de marcas semelhan
tes para distinguir produtos análogos 
impunha-se o indeferimento ora ata
cado, à vista de marca semelhante, 
para distinguir produtos incluídos na 
mesma classe 24; outrossim, embora 
o registro da marca «Beck» tenha si
do declarado extinto, o foi somente 
em 11-4-78, depois de encerrada a 
instância administrativa. 

Requisitado o processo administra
tivo, com traslado de peças, mani
festado interesse pela União, como 
assistente, citada a terceira interes
sada, Tecidos Beck Gies Ltda., para 
integrar a lide, interveio ela no feito 
(fI. 178), opondo-se à pretensão da a. 
o MM. Juiz Federal, o culto magis-

trado, Dr. Ney Magno Valadares jul
gou procedente, em parte a ação, pa
ra decretar a nulidade do ato de in
deferimento do registro da marca 
«Back», permitindo à a. adaptação 
do seu pedido à nova classificação 
anexa à Portaria n? 243.171, compen
sados os honorários, custas em pro
porção e ex lege. 

Apela o vencido e, com a resposta 
da vencedora, neste Tribunal, a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifestou-se pelo provi
mento do recurso, ressalvado à a. o 
direito de pleitear novamente junto 
ao INPI o registro pretendido, uma 
vez que deixou de existir a anteriorF 
dade impeditiva. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A r. sentença recor
rida, ao julgar, em parte, procedente 
o pedido, fê-lo sob essas considera
ções (fls. 212/3): 

«Teve a autora indeferido o re
gistro da marca «Back» requeridO 
sob o n? 884.371, em 16 de maio de 
1969, sob o duplo fundamento de 
colidência com a marca «Beck», já 
registrada sob o n? 206.323, em no
me de Tecidos Beck - G ies 
Ltda., assim como de coincidên
cia com marca idêntica. anterior
mente concedida à própria autora 
sob n? 257.100. 

Com relação à colidência, esta 
somente teria ocorrido após a nova 
claSSificação de artigos, produtos e 
serviços, anexa à Portaria n? 243, 
de 31 de dezembro de 1971 (fI. 83), 
que englobou na classe 24 os Teci
dos em Geral, já protegidos pela 
marca «Beck», cuja anterioridade 
foi apontada, e os demais artigos 
reivindicados pela autora (acol
choados, cobertas, cobertores, col
chas, fronhas, guarnições para ca-



108 TFR - 104 

ma e mesa, lençóis, panos de prato 
e análogos, panos para cozinha, 
toalhas de banho, de mesa e de 
rosto), artigos esses compreendi
dos na antiga classe 37 do Regula
mento vigente na data do pedido. 

Parece-me que os artigos com
preendidos na antiga classe 23 (te
cidos de algodão em peças, tecidos 
de linho, de cãnhamo e de juta, te
cidos de seda natural e rayon em 
peças, fazendas e tecidos de lã ou 
de pelo em peças), especificados 
no registro da marca «Beck», não 
se confundem com os artigos, ante
riormente englobados na classe 37, 
para os quais a autora requereu o 
registro da marca «Back». Após a 
nova classificação, embora aqueles 
artigos tenham sido englobados na 
mesma classe 24, a distinção entre 
eles ainda existe, não se confundin
do, no comércio, tecidos em geral 
com artigos de cama e mesa, por 
exemplo, sendo que estes últimos, 
muitas vezes, são vendidos em lo
jas especializadas, com exclusivi
dade no ramo. 

Como nada impede a concessão 
do registro para apenas um ou al
guns artigos compreendidos na 
mesma classe, a alegada colidên
cia seria afastada se a proteção da 
marca «Beck» ficasse limitada aos 
artigos especificados, todos com
preendidos na expressão «Tecidos 
em Geral», reservando-se à marca 
«Back» os demais artigos reivindi
cados na mesma classe. Aliás, es
sa foi a solução indicada pelO pró
prio réu para evitar a duplicidade 
de registro da marca «Back», su
gerindo que (fI. 76), «no tocante ao 
indeferimento com base no item 
19, do artigo 65, do CPI, não fosse 
apontada a anterioridade que se 
constituía no Registro n? 206.323, 
poderia a autora ter o registro pre
tendido, desde que excluísse da re
lação de artigos reivindicados 
aqueles assinalados pelO Registro 
n? 257.100, também, da autora». 

Com relação à colidência, esta já 
não existia na data da propoSitura 
da ação, pois, segundo noticia o 
réu, o Registro n? 206.323, referen
te à marca «Beck», foi extinto, por 
falta de prorrogação, conforme 
publicação na RPI n? 390, de 
11-4-1978. 

A alegada falta de novidade do 
termo «Back», que se confundiria 
com «Beck», registrado como mar
ca desde 1947, somente agora 
foi descoberta pelo réu, pois, em 
29-6-1961, deferiu ele o registro da 
marca «Back», o qual, após suces
sivas prorrogações, ainda se en
contra em vigor, sob o n? 257.100, 
para artigos compreendidos na an
tiga classe 37, ora englobados na 
atual classe 24. 

A exclusão dos artigos já com
preendidos nos registros, cuja an
terioridade foi apontada, poderia 
ser efetuada por ocasião do exame 
do pedido, concedendo-se à interes
sada prazo para o cumprimento da 
exigência (art. 79, § I?, da Lei n? 
5.772/71) . 

Isso posto, julgo a ação proce
dente, em parte, para o fim de de
cretar a nulidade do ato de indefe
rimento do registro da marca 
«Back», permitindo-se à autora a 
adaptação de seu pedido à nova 
classificação anexa à Portaria n? 
243171; declarando compensados, 
em virtude da sucumbência 
recíproca, os honorários advo
catícios, ora arbitrados em partes 
iguais, pagas as custas na mesma 
proporção, com ressalva da isen
ção outorgada ao réu». 
O ilustre Subprocurador-Geral da 

República. Dr. Paulo Sollberger cen
trou seu reparo na colidência com a 
marca «Beck», pois o art. 65, I, 
proíbe a imitação, também, quanto a 
produtos afins, mas reconhece que 
aquela marca já caducou, daí ressal
var o direito da a. a novo pedidO de 
registro, por ter cessado a anteriori
dade impeditiva. 



TFR - 104 109 

melhor consonância ao caso concreto 
e aos desígnios que informam o art. 
462 do estatuto processual vigente. 

Nego provimento ao recurso volun
tário. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 73.202-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Apte.: Ins
tituto N acionaI de Propriedade In
dustrial - INPI. Apdo.: Plásticos 
Back S/A. 

Decisão: A 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso. 
(Em 18-8-82 - 5~ Turma). 

N esse particular data venia, enten
do que a circunstância de a marca 
impediente haver caducado após fin
do o processo administrativo não im
porta em obstáculo a que o MM. Juiz 
considere esse asp'ecto, pois, nos ter
mos dos artigos n?s 303, In e 462 do 
CPC, se, depois da propositura da 
ação, algum fato constitutivo, modi
ficativo ou extintivo do direito influir 
no julgamento, caberá ao Juiz tomá
lo em consideração, de ofício ou a 
requerimento da parte, no momento 
de proferir a sentença, e, se assim o 
é, quando o fato novo sucede ao ajui
zamento, a fortiori deverá sê-lo se o 
evento antecede à propositura, tendo 
sido alegado na inicial, irrelevante a 
sua ocorrência após o desfecho sim
plesmente administrativo. Os Srs. Ministros Pedro da Rocha 

Acioli e Moacir Catunda votaram de 
Nessa ordem de consideração, es- acordo com o Relator. Presidiu o jul

tou em que a conclusão adotada no gamento o Sr. Ministro Moacir 
r. julgado de primeiro grau é a que Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N? 76.413 - RJ 
Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo Federal da 8~ Vara 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas e Rodagem - DNER 
Apelado: José Cândido de Oliveira e cônjuge 

EMENTA 
Processual Civil. 
Desapropriação. 
Sujeição da sentença ao reexame necessano: 

quando se verifica; aplicação do art. 1?, § 2?, da Lei 
n? 6.825, de 22-9-80. 

Precedentes. 
Apelação. 
Pretendida prevalência do laudo de assistente

técnico sobre o do perito Judicial: caso em que não 
se admite. 

Precedentes. 
Responsabilidade por custas: sua limitação, no 

tocante ao expropriado, somente às despesas de fato 
realizadas. 

Honorários advocatícios: redução de seu valor, 
em atenção ao escasso esforço reclamado do 
causídico. 

Rateio dessa verba pela curadora nomeada e pe
lo causídico depois constituído. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pl e
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente 
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: A 
sentença do MM. Juiz Federal da 8~ 
Vara do Rio de Janeiro (fls. 118), ao 
julgar procedente a presente ação de 
desapropriação que o DNER move 
contra José Cândido de Oliveira e 
sua mulher, a propósito de uma área 
de terras de 40.023,65 metros quadra
dos, no Município e Comarca de Pa
rati, depois de afastar, por insufi
ciente, a oferta inicial de Cr$ 
6.041,70, condenou o expropriante ao 
pagamento da indenização principal 
indicada pelO perito do Juízo, de Cr$ 
2.715.523,00 (fls. 88). 

A essa quantia mandou acrescen
tar a correção monetária, a contar 
da data do laudo e até o efetivo pa
gamento; juros compensatórios de 
12% ao ano, desde a imissão do ex
propriante na posse do bem expro
priado, inciêlentes sobre o valor 
apontado pelo laudo, até a data deste 
e, após, sobre esse valor devidamen
te corrigido e juros de mora de 6% 
ao ano, a partir do trânsito da sen
tença em julgado, até o efetivo paga
mento. 

Esclareceu também: os juros e a 
correção monetária incidem sobre a 
diferença entre a oferta e a indeniza
ção. 

Afinal, impôs ao expropriante o 
pagamento de honorários de perito, 
já pagos, e advocatícios, estes arbi
trados em 10% da diferença entre o 
valor depositado e o fixado, ambos 
corrigidos, e determinou a subida 
dos autos para o reexame. 

Apelou o DNER (fI. 122), para 
pleitear a observância do valor de
fendido por seu assistente-técnico; a 
redução dos juros compensatórios à 
taxa de 6% ao ano; a exclusão da 
condenação da autarquia ao paga
mento de custas e redução dos hono
rários advocatícios a 5%. 

O recurso foi recebido e regular
mente processado. 

Contra-arrazoado, subiram os au
tos. 

Dispensei revisão. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): O valor da causa, de Cr$ 
6.041,70, tal como consta da inicial, 
distribuída em 28-2-74, posto em con
fronto com o da ORTN naquela mes
ma data, resulta, sem dúvida, supe
rior a 50 ORTNs. Isto, contudo, não 
basta para sujeitar a eficácia da 
sentença ao reexame necessário por 
esta Corte. Ê que o segundo requisi
to constante do art. 1 ~, § 2~, da Lei n~ 
6.825, 22-9-80, Osto é, de ser a indeni
zação fixada pelo Juiz superior a 
trinta vezes o da Oferta) não se acha 
atendido. 

Ê o que recomenda o critério que 
esta 4~ Turma vem mantendo, como 
<;e vê dos precedentes: AC n? 78.882-
RS, Relator o Senhor Ministro Carlos 
Mário Velloso (DJ de 25-11-82); e, 
ainda, AACC n?s 64.607-RJ WJ de 
24-8-81) e 71.182-RJ WJ de 25-5-81), 
de que fui Relator. De meus votos 
nestes últimos julgados faço juntar 
cópia, para mais amplo esclareci
mento. 
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II 

No que diz com a apelação, vale 
observar que o laudo do assistente
técnico da autarquia (fls. 104) não 
abala as conclusões do laudo do peri
to Judicial, eis que destituído de fun
damentação objetiva, tendo-se limi
tado apenas a calcular a correção 
monetária da oferta inicial, decor
rente, por sua vez, de avaliação ad
ministrativa. 

Deve, pois, preponderar o valor 
principal indicado pelo perito Judi
ciaL 

Relativamente aos juros compen
satórios, a sentença procedeu na for
ma das Súmulas 74 e 110 da jurispru
dência desta Corte e, assim, não me
rece reparo. 

Entretanto, assiste razão à apelan
te no que diz com as conseqüências 
do sucumbimento. Assim, não se po
de descurar que apenas lhe incumbe 
reembolsar custas despendidas pelos 
apelados, notadamente o pagamento 
dos honorários do assistente técnico 
destes: no caso, assinale-se, os ex
propriados não o indicaram. 

E os honorários advocatícios de
vem ser reduzidos a 5% da diferença 
a que se refere a sentença, dado o 
escasso esforço desenvolvido pela 
defesa. Ademais, é razoável deter
minar seja a verba destinada, meta
de à Curadora inicialmente nomea
da; e o saldo, ao causídico depois 
constituído pelos expropriados, quan
do purgaram à revelia. 

Ante o exposto e nestes térmos, 
dou provimento parcial à apelação. 

AC 64.607-RJ 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Acentue-se, desde 
logo, que a subseqüente promulga-

ção da Lei n~ 6.825, de 22-9-80, dis
pensa a sentença do reexame neces
sário por esta Corte, pois o art. 1 ~, § 
2~, do citado diploma legal limitou 
tal providência integradora do julga
do às desapropriações em que a in
denização venha a ser afinal fixada 
em quantia «superior a trinta vezes 
o valor oferecido na inicia!», o que 
não se verifica no caso dos autos. 

N a verdade, temos reiteradamente 
entendido que o preceito constitui 
norma processual que não cria nem 
extingue direito, mas apenas dispen
sa providência que até então era 
considerada necessária para a inte
gração e eficácia do julgado. Sendo, 
assim, norma processual, é aplicável 
aos processos em andamento quando 
de sua promulgação. 

N este sentido votei, como Relator, 
com a aprovação de meus ilustres 
pares, na AC n~ 65.703-MG, julgado 
em 18-3-81, 4~ Turma DJ de 1-7-81, 
com a segUinte ementa: 

«(omissis) 

2. A regra do art. 1~, § 2?, da 
Lei n~ 6.825, de 22-9-80 é de nature
za processual e não cria nem extin
gue direito adquirido: incide, por
tanto, sobre os processos em curso 
para dispensar a sentença, nos ca
sos que menciona, do ato de inte
gração da competência do Tribu
naL 

(omissis) ». 

Relativamente à apelação da au
tarquia rodoviária, ê bastante obser
var que o laudo da perita do Juízo 
(fls. 99 e ss.) se acha satisfatoria
mente fundamentado. Com efeito, 
muito embora não se tenha feito pes
quisa de mercado (pois o laudo in
forma que as características de cada 
imóvel na região variam muito em vis
ta dos acentuados acidentes topográ-
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ficos) , no entanto, a atualização do 
preço de aquisição da área se fez pe
la correção monetária segundo os 
índices das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro N acionaI, enquanto as 
construções foram avaliadas direta
mente. 

Por outro lado, as conclusões do 
laudo oficial não foram objetiva e 
congruentemente abaladas pelo lau
d0 do assistente-técnico do expro
priante. 

Temos reiteradamente decidido 
neste sentido, entre outras, na AC n? 
61.659-MG em que fui Relator, julga
da em 8-4-81, 4~ Turma, com a emen
ta: 

«Administrativo. 

Desapropriação. Fixação do va
lor indenização: pretendido preva
lecimento do laudo do assistente
técnico. 

O laudo do assistente-técnico não 
pode prevalecer sobre o do perito 
oficial, se este se apresenta supe
rior por sua objetividade e con
gruência, e as críticas a ele dirigi
das são inconsistentes. 

(omissis) ». 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

AC 71.l82-RJ 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): A diferença entre o 
valor da oferta e o fixado pela sen
tença não dá ensejo à sujeição da 
eficácia do julgado ao reexame ne
cessário (Lei n? 6.825, de 22-9-80, art. 
I?, § 2?). 

A propósito, não importa que o D. 
Juízo tenha recorrido de ofício. eis 

que àquela altura não havia sido ain
da publicada a lei nova: como vimos 
decidindo, cuida-se de lei processual 
que não cria nem extingue direito 
subjetivo mas, tão-somente, dispen
sa providência até então considerada 
necessária à integração de ato pro
cessual. Assim, incide sobre os pro
cessos em andamento, no ponto em 
que declarou desnecessária aquela 
providência. 

A apelação do expropriante não 
merece prosperar: o laudo do perito 
Judicial (fls. 45 e ss) é de fato sufi
ciente, eis que não demonstra a pes
quisa do mercado; mas o laudo do 
assistente-técnico da autarquia (fls. 
54 e ss) se limita a atualizar a oferta 
inicial resultante de avaliação admi
nistrativa e, portanto, unilateral. 

lt, assim, também ele deficiente e, 
ademais, inaceitável, tanto mais 
quanto não contém crítica objetiva e 
fundada ao laudo oficial. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 76.413-RJ - ReI.: O Sr. Minis
tro Bueno de Souza. Remte.: Juízo 
Federal da 8~ Vara. Apte.: Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem. Apdo.: José Cãndido de Oli
veira e Cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção (Em 6-12-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando ROlemberg 
participaram do jUlgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rolemberg. 
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EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CtVEL N? 76.542 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Embargante: União Federal 
Embargados: Attilio Balbo SI A - Açúcar e Alcool e outra 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. Ação declaratória 
em matéria fiscal. Suporte fático inexistente. Falta 
de interesse de agir. Carência de ação. 

I - A relação jurídico-tributária surge de um 
fato jurídico certo e determinado, no tempo e no es
paço, denominado fato imponivel ou gerador. 

11 - A obrigação tributária, que surge com a 
ocorrência do fato gerador (CTN, arts. 113, § 1? e 
114), ainda que possua a mesma natureza do crédito 
tributário que dela decorre (CTN, art. 139), não con
fere, por si só, ao Estado, o poder de exigir do sujei
to passivo da relação jurídico-tributária qualquer 
prestação, mas, apenas, o poder de constituir o cré
dito tributário pelo lançamento (CTN, art. 142). Sur
gem; portanto, em momentos distintos e incon
fundíveis, a obrigação tributária e o crédito fiscal 
dela decorrente. 

111 - A relação jurídico-tributária, não se cons
tituindo como uma relação de poder, mas, submeti
da aos efeitos da legalidade, apresenta-se, também, 
como garantia do contribuinte de exigir do fisco que 
a tributação se faça de acordo com a lei fiscal vigen
te no momento da ocorrência do fato gerador da 
obrigação tributária (CTN, art. 144). 

IV - Somente a contar do' instante em que exis
ta um fato concreto sobre que surja a incerteza de 
ser a relação jurídica que dele se irradia uma rela
ção de natureza jurídico-tributária, capaz de confe
rir ao fisco o poder de constituir um crédito em des
favor do sujeito passivo da referida relação, é que 
nasce para o contribuinte o direito público subjetivo 
de propor ação declaratória de conhecimento, cujo 
interesse de agir está em obter do Judiciário uma 
sentença que declare se existe ou não relação 
jurídico-tributária, na espécie de que nasceu a dúvi
da. 

V - No caso sob julgamento, não é possível ao 
Judiciário declarar a existência ou inexistência de 
relação jurídico-tributária, ante um fato que se pro
jeta no futuro, tão incerto no acontecer quanto a su
posta relação jurídica de cuja natureza se pretende 
a declaração judicial, no momento. Ainda que tal fa-
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to aconteça, algum dia, não se lhe poderá garantir a 
mesma lei de regência que, no presente, se acha em 
vigor. 

VI - Embargos infringentes, que se recebe, pa
ra acolher a preliminar de carência de ação. Senten
ça reformada, com inversão do ônus da 
sucumbência. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, 
em que são partes as acima indica
das. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos qUe ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de dezembro de 1983 

mata do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
União Federal, nos autos da ação de
claratória que lhe movem Attilio 
Balbo SI A - Açúcar e Àlcool e Usi
na Açucareira São Francisco SI A, 
inconformada com a decisão de fI. 
139, da colenda 6~ Turma deste Tri
bunal, que não acolheu a preliminar 
de carência de ação, tomada contra 
o voto do eminente Ministro-Relator, 
Miguel Jerônymo Ferrante, interpôs 
os presentes embargos infringentes, 
pleiteando a reforma do venerando 
acórdão embargado. 

O voto vencido do Sr. Ministro-Re
lator, Miguel Jerônymo Ferrante, 
em termos resumidos, com apoio em 
ilustres doutrinadores, expôs que: 

I - a ação declaratória visa a de
claração da existência ou inexistên
cia de relação jurídica ou da autenti
cidade ou falsidade de documento 

(art. 4? do CPC) e, portanto, não se 
presta ao reconhecimento de obriga
ção, nem é meio de fazer prova; 

II - a presente ação não possui 
caráter preventivo ou cautelar e, por 
conseguinte, não pode assegurar a 
transação almej ada pelas embarga
das; 

lU - a declaratória não tem por 
escopo fazer consultas sobre a vigên
cia ou o sentido de norma jurídica e, 

IV - no caso sub judice, as em
bargadas estão formulando consulta, 
onde apontam uma resposta e objeti
vam a confirmação pelo Judiciário, 
o que, ao ver do ilustre Ministro
Relator, não pode ser alcançado 
através de ação declaratória. 

Em contrapartida, o Sr. Ministro 
Américo Luz, em seu douto voto
vista vencedor, que foi acompanhado 
pelo insigne Ministro Torreão Braz, 
rejeitou a preliminar de carência de 
ação, citando, também, sólida dou
trina, com os seguintes fundamen
tos: 

I - a ação declaratória pode ter 
como objeto, relação de direito pú
blico em geral; 

II - constitui a declaratória um 
meio judicial de evitar que o autor 
venha a sofrer um dano injusto, ante 
a vontade concreta da lei; 

lU - o interesse de agir das em
bargadas nasceu com a negativa da 
fiscalização sobre a consulta que lhe 
foi formulada, concluindo que se a 
transação vier a ocorrer na forma 
pretendida, constituiria distribuição 
disfarçada de lucros; 
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IV - a declaratória serve como 
tutela de direito antes mesmo de sua 
violação, afirmando-o, se duvidoso 
em sua existência, ou incerto no ter
mo; 

V - é cabível a presente deman
da, para dirimir dúvidas sobre a 
própria norma legal, possuindo cará
ter preventivo, no sentido de evitar a 
efetivação de um conflito ainda la
tente; 

VI - o interesse de agir 
configura-se, senão na atualidade, 
apenas no perigo da lide, com a di
vergência entre os titulares da pre
tensão, mesmo antes da lesão do di
reito. 

Admitidos os embargos (fI. 150), 
efetuada a sua distribuição e aberta 
vista às embargadas, foi oferecida a 
impugnação de fls. 153/162, onde pe
diram a manutenção do venerando 
acórdão recorrido. 

Após, vieram-me os autos conclu
sos. 

Dispensei revisão (art. 268, § 3? 
c/ c art. 33, IX, do RITFR). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator'): Resume-se a controvérsia em 
se saber da existência ou não de in
teresse de agir das autoras embar
gadas, na presente declaratória, va
le dizer, se nossa lei processual civil 
lhes autoriza obter, por esta deman
da, uma declaração judicial, no sen
tido de que não constitui distribuição 
disfarçada de lucros a operação de 
venda de imóveis, que pretendem fa
zer, ad futurum, a outra pessoa 
jurídica do mesmo grupo empresa
rial, mediante valores contábeis, in
feriores aos preços vigentes no mer
cado imobiliário. 

A União recorrente, partindo do 
pressuposto de que a pretendida alie
nação dos imóveis ainda não ocor-

reu, na espécie sub jUdice, argumen
ta que as embargadas visam, com a 
presente declaratória, uma interpre
tação da lei in abstracto, formulando 
mera consulta ao Judiciário, pelO 
que se afiguram carecedoras de 
ação. 

Não obstante os doutos pronuncia
mentos já expostos, nos autos, ouso 
compor a discussao com algumas re
flexões, que penso serem úteis ao es
clarecimento da quaestio juris, para 
o deslinde final da controvérsia. 

Sobre a matéria, o nosso Código de 
Processo Civil estabelece: 

«Art. 4? O interesse do autor 
pode limitar-se à declaração. 

I - da existência ou da inexis
tência de relação jurídica; 

II - da autenticidade ou falsi
dade de documento. 

Parágrafo único. É admissível 
a ação declaratória, ainda que te
nha ocorrido a violação do 'direi
to.» 
No caso dos autos, como já visto, 

as embargadas pedem ao Judiciário 
a declaração de inexistência de rela
ção jurídico-tributária, em futura 
transação comercial que pretendem 
realizar. 

De início, convém fixar alguns 
conceitos essenciais à compreensão 
da lide. 

I - Da Relação Jurídica 

Nas lições de Hermes Lima, 
encontra-se a autêntica conceituação 
de uma relação jurídica. Assim se 
expressa o renomado Mestre: 

«Relações jurídicas são relações 
da vida social, entre pessoas consi
deradas sujeitos de direito, e cujos 
efeitos a lei garante. Assinala Sa- . 
vigny que a relação de direito apa
rece como relação de pessoas de
terminada por uma regra jurídica, 
que assinala a cada indivíduo um 
domínio em que reina a vontade 
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das partes. Assim, a relação de di
reito compõe-se de dois elementos: 
primeiro, a matéria dada, ou seja, 
a relação em si mesma; segundo, 
a idéia de direito que regula esta 
relação. 

A relação jurídica nasce de um 
acontecimento ou de um fato que a 
lei considerou, em todas ou em al
gumas de suas conseqüências, re
levante para a proteção do direito: 
ex facto oritur jus. Por isto mes
mo, «as relações jurídicas segundo 
Dernburg, citado por Espínola, não 
se podem criar arbitrariamente, 
segundo idéias subjetivas. 

«As pessoas vinculadas pela re
lação jurídica são aquelas que, 
dentro da relação, se colocam nu
ma posição ativa ou passiva, po
dendo ou devendo alguma coisa e, 
portanto, são além de pessoas hu
manas, pessoas em sentido jurídi
co. 

Do vínculo criado pela lei (rela
ção jurídica), na base do fato, sur
gem situações caracterizadas pe
las faculdades e deveres que en
cerram, e que a lei assegura coati
vamente. 

Desse modo, tal como a norma, 
a relação jurídica é heterônoma, 
bilateral, externa e coercitiva. He
terônoma porque se impôe às par
tes em virtude da lei, ainda que de
corra da vontade dos interessados, 
pois, uma vez constituída, passa a 
ser Obrigatória; bilateral porque de 
um lado é relação de poder, de ou
tro, relação de dever; é externa 
porque depende da adequação ob
jetiva da conduta ao fim colimado 
na relação e não da,intenção que 
inspirou o comportamento; é coer
citiva porque produz efeitos mes
mo contra a vontade dos interessa
dos. 

Caracterizada, portanto, pelos 
efeitos que produz, vinculando dois 
suj eitos - um com direito a certa 
prestação, outro obrigado a cum
prir a prestação - a relação 
jurídica, tendo sempre origem 
num acontecimento ou numa situa
ção de fato, é da lei que recebe a 
configuração que torna relevantes 
para o direito suas conseqüências.» 
(In «Introdução à Ciência do Direi
to» - 26~ Edição - Livraria Frei
tas Bastos S/ A - págs. 58/59). 

J. Flóscolo da Nóbrega, antigo 
professor da Faculdade de Direito 
da Paraíba, ao cuidar da natureza 
da relação jurídica, assevera: 

«A relação deve sempre fundar
se num fato relevante, ou seja, re
conhecido pelo direito como capaz 
de efeitos jurídicos. A garantia pe
lo direito pode abranger todo o 
conteúdo da relação, como na 
compra e venda, ou apenas parte 
do mesmo, como acontece no casa
mento, onde as relações de amiza
de, amor, etc. ficam à margem do 
ordenamento legal. 

o reconhecimento pelo direito é 
condição essencial para que o dado 
sociológico adquira relevãncia 
jurídica; sem isso, a relação de fa
to não se tornará relação de direi
to.» 

(In «Introdução ao Direito» - 6~ 
Edição - 1981 - sugestões Literá
rias S/ A - página 158). 
O notável jus-filósofo, Miguel Rea

le, comungando do mesmo pensar, 
preleciona: 

«Quer, porém, se entenda que as 
relaçôes jurídicas são reconheci
das pelo Estado, ou que surjam 
também em virtude de ato, consti
tutivo do Estado, o certo é que não 
há que falar em relação jurídica 
se não houver um fato correspon-
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dente a normas de direito, de con
formidade com o seguinte 
princípio básico: «Os fatos e rela
ções sociais só têm significado 
jurídico inseridos numa estrutura 
normativa». 

A regra jurídica pOde ser vista, 
mas só por abstração, como uma 
cobertura protetora da conduta hu
mana e dos processos de sua estru
turação e garantia. Poderíamos di
zer, apenas para facilitar a exposi
ção, que as normas jurídicas 
projetam-se como feixes luminosos 
sobre a experiência social: e só en
quanto as relações sociais passam 
sob a ação desse facho normativo, 
é que elas adquirem o significado 
de «relações jurídicas». 

(In «Lições Preliminares de Di
reito» - Edição Saraiva - 1981 -
8~ Ed. - pág. 211). 
Ainda, na obra citada, em nota de 

rOdapé, o referido mestre faz esta 
significativa observação. 

«Desnecessário é salientar, à 
vista do que foi exposto, que as 
normas jurídicas, que atribuem ju
ridicidade a esta ou àquela rela
ção, só o fazem por terem sido 
previamente «modeladas» em fun
ção da experiência social. Poder
se-ia dizer que a norma jurídica 
nasce do fato social e ao fato so
cial se destina. No fundo, é o senti
do das palavras de Feuerbach, 
referindo-se à construção normati
va: «em certo ponto, devo sair do 
positivo para tornar a entrar no 
positivo». 

Do que foi dito, conclui-se, com 
Hermes Lima, que a «fonte das rela
ções jurídicas são os fatos jurídicos 
definidos por Savigny como «aconte
cimentos em virtude dos quais as re
lações de direito nascem e se extin
guem». Denominam-se jurídicos por
que produzem, no mundo do direito, 
efeitos tutelados pela lei.» (In op. 
cit. - pág. 60). 

Não sobeja, neste tópico, 
acrescentar-se a sábia lição de Gior
gio Del Vecchio, postas nestas le
tras: 

«Note-se agora que a relação 
jurídica tem sempre um substrato 
real nas coisas ou pessoas. Não 
são criados pelo Direito os elemen
tos ou termos da relação jurídica: 
estes são-lhe anteriores, já se en
contram constituídos e ele mais 
não faz do que determiná-los e 
discipliná-los. O Direito reconhece 
qualquer coisa de preexistente e 
imprime-lhes a sua forma, pois só 
assim lhes fixa o limite da recípro
ca exigibilidade.» (In «Lições de 
Filosofia do Direito» - voI. 2 -
Tradução do Doutor Antônio José 
Brandão - Editora Saraiva - 1948 
- págs. 139/140). 

Neste primeiro momento, face às 
doutas preleções, aqUi, expostas, 
posso concluir, com segurança, que 
a existência ou inexistência de uma 
relação jurídica gravita na órbita de"" 
um suporte fático. 
11 - Da Relação Jurídica Tributária 

Como toda e qualquer relação 
jurídica, a relação jurídico
tributária se irradia de um fato de
terminado, no tempo e no espaço. 
Refiro-me, no particular, ao que 
Gaston Jeze nos ensinou a chamar 
de fato gerador «fait générateur» e 
que ficou definido em nosso Código 
Tributário Nacional, nos seguintes 
termos: 

«Art. 114. Fato gerador da 
Obrigação principal é a situação 
definida em lei como necessária e 
suficiente à sua ocorrência.» 
A propósito do tema, o Professor 

Geraldo Ataliba, com a clareza e 
precisão que lhe são peculiares, es
creve: 

«Esta relação jurídica - que re
veste todas as características es
truturais da obrigação - por cor-
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responder à categoria das obriga
ções ex lege, surge com a realiza
ção in concretu, num determinado 
momento, de um fato, previsto em 
lei anterior e que dela (Lei) rece
beu a força jurídica para determi
nar o surgimento desta obrigação. 

Assim, uma lei descreve hipote
ticamente um estado de fato, um 
fato ou um conjunto de circunstân
cias de fato, e dispõe que a realiza
ção concreta, no mundo fenomêni
co, do que foi descrito, determina 
o nascimento de uma obrigação de 
pagar um tributo.» (In «Hipótese 
de Incidência Tributária» - 2~ 
Edição - RT - 1981 - pág. 48). 
A «formulação hipotecárta, prévia 

e genérica de um fato, que, se e 
quando acontecido terá força jurídi
ca de criar o vínculo obrigacional 
tributário, o ilustre Professor Geral
do Ataliba denominou de hipótese de 
incidência tributária, com o rigor 
científico de que não se deu conta o 
clarividente Alfredo Augusto Becker: 
Já ao fato in concretu, ocorrido, com 
força jurídica bastante para fazer 
surgir a obrigação de pagar tributo, 
o citado Mestre intitulou de fato 
imponível. 

Com muito acerto, portanto, obser
va Amílcar de Araújo Falcão, in 
verbis: 

«Fonte de tal obrigação, obvia
mente, é a lei. 

Todavia, não basta a existência 
de lei para que a obrigação tribu
tária se instaure. 

Para o nascimento da obrigação 
necessário é que surj a concreta
mente o fato ou pressuposto que o 
legislador indica como sendo ca
paz de servir de fundamento à 
ocorrência da relação jurídico-tri
butária. 

E a esse fato ou pressuposto que 
se dá o nome de fato gerador». <In 
«Fato Gerador da Obrigação Tri-

butária» - 4? Edição - RT - 1977 
- pág. 26). 
Ao cuidar, especificamente, da 

obrigação tributária principal, o 
CTN estabelece, litterim: 

«Art. 113. omissis ............ . 
§ I? A obrigação principal sur

ge com a ocorrência do fato gera
dor, tem por objeto o pagame~~o 
de tributo ou penalidade pecuma
ria e extingue-se juntamente com 
o crédito dela decorrente.» 
Em comentários ao dispositivo le

gal supracitado, o ilustre Paulo d~ 
Barros Carvalho observa com exatI
dão: 

«Diz bem o comando do parágra
fo primeiro que a obrigação tribu
tária surge com a ocorrência do 
«fato gerador», posição doutriná
ria já sedimentada, ainda que sob 
constante ameaça das teorias 
constitutivistas do vínculo fiscal, 
segundo as quais o liame da obri
gação surge à luz somente ao ense
jo do lançamento. 

Não prosperou, entre nós, a con
cepção constitutivista, tão elabora
da nas obras clássicas de Enrico 
Allorio e Antônio Berliri, assim co
mo nos trabalhos de todos os se
guidores italianos. Consagrou-se, 
isto sim, a tese da natureza decla
ratória do lançamento, significa 
dizer, o reconhecimento de que a 
obrigação nasce juntamente com a 
realização do «fato gerador». E, se 
bem que o pensamento da melhor 
doutrina brasileira haja evoluído, 
na compreensão e análise do insti
tuto do lançamento, para abando
nar os singelos argumentos da teo
ria declaratória tradicional, certa
mente influencida pela obra clá~si
ca de Alberto Xavier, permanece 
imutável a premissa de que a obri
gação tributária se manifesta no 
universo jurídico, com a realiza
ção do pressuposto de fato eleito 
pela norma. E não é outro o enten-
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dimento do notável jurista portu
guês: 

«O fato tributável já o vimos 
dá origem ao nascimento da re: 
lação jurídica em que se traduz 
a obrigação de imposto, a qual 
se revela desde logo existente e 
operante para uma vasta gama 
de efeitos». 

Alfredo Augusto Becker, na sua 
obra pioneira e revolucionária, en
fatiza a infalibilidade da incidên
cia da norma, uma vez acontecido 
o evento hipoteticamente descrito 
na regra tributária, de modo que a 
irradiação dos efeitos jurídicos do 
chamado «fato gerador» é imedia
ta, automática e infalível. Podería
mos mesmo dizer que «fato gera
dor» e Obrigação tributária são en
tidades coalescentes e insepará
veis: onde houver obrigação tribu
tária, terá havido, certamente, 
«fato gerador» e a recíproca é ver
dadeira. O «fato gerador» traz 
sempre à sirga uma relação tribu
tária que, na hipótese deste pará
grafo primeiro, reveste a natureza 
de uma Obrigação.» (In 
«Comentários ao Código Tributário 
Nacional» - vol. 3 - José Bus
hatsky Editor - 1977 - págs. 
127/128) . 
Estatui, ainda, o nosso CTN que «o 

crédito tributário decorre da obriga
ção principal e tem a mesma nature
za desta.» (art. 139). 

Convém fazer, aqui, no entanto, al
gumas distinções relevantes ao des
linde do caso sub judice, para o que 
nos valemos do ensinamento claro 
do Dr. Hugo de Brito Machado 
quando escreve: ' 

«Já é sabido que a relação entre 
o Estado e as pessoas sujeitas à 
tributação não é simples relação 
de poder, mas uma relação jurídi
ca. Essa relação constitui objeto 
essencial do Direito Tributário, 

que é a natureza obrigacional, co
mo já ficou esclarecido. 

Ao conceituar a obrigação tribu
tária os autores em geral se valem 
da definição de Rubens Gomes de 
Sousa, para quem ela é o pOder 
jurídico por força do qual uma 
pessoa (sujeito ativo) pode exigir 
de outra (sujeito passivo) uma 
prestação pOSitiva ou negativa (ob
jeto da obrigação) em virtude de 
uma circunstância reconhecida pe
lo direito como produzindo aquele 
efeito (causa da obrigação). 

Este o conceito de obrigação 
jurídica em geral. Em Direito Tri
butário ele se especifica pela qua
lidade do sujeito ativo, que é sem
pre uma pessoa jurídica de direito 
público, sendo ainda necessário es
clarecer que o Código Tributário 
Nacional distinguiu a obrigação 
(art. 113) do crédito (art. 139), e 
essa distinção, que pOde parecer 
meramente acadêmica, tem gran
de utilidade na explicação de cer
tos fenômenos jurídicos relaciona
dos à tributação, tais como a deca
dência do direito de lançar o tribu
to e a prescrição da ação para à 
respectiva cobrança. Alguns repa
ros, portanto, devem ser feitos à 
definição citada. 

A obrigação tributária na verda
de não confere, antes de converti
da em crédito, ao seu sujeito ativo 
o direito de exigir do sujeito passi
vo uma prestação, mas o poder 
jurídico de efetuar um lançamen
to, vale dizer, o poder jurídico de 
constituir o crédito tributário. Este 
é que confere a seu sujeito ativo 
(fisco) o direito de exigir a presta
ção pecuniária respectiva. 

Nota-se, portanto, que o conceito 
de obrigação tributária oferecido 
pela generalidade dos compêndiOS 
da matéria são adequados à figura 
do crédito tributário e não da obri
gação. Esta e aquela são duas rea
lidades distintas, embora da mes-
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ma natureza. Preferimos, p.ois, di
zer que obrigação tributária é o 
poder jurídico em virtude do qual 
o sujeito ativo (fisco) pode consti
tuir contra o sujeito passivo (con
tribuinte ou responsável) um cré
dito tributário. 

Enquanto no direito obrigacional 
comum obrigação e crédito são 
duas faces da mesma figura jurídi
ca, no Direito Tributário são duas 
figuras distintas. (In «Curso de Di
reito Tribut",io» - Forense -
1981 - págs. 54/55). 
De ver-se, pois, que com a simples 

ocorrência do fato gerador, que faz 
surgir a obrigaç20 tributária e, em 
sentido mais amplo e abrangente, a 
relação jurídico-tributária entre o 
Estado (sujeito ativo) e o contribuin
te (sujeito passivo), não pode o fisco 
exigir, ainda, qualquer prestação, 
senão depois de regularmente efe
tuado o lançamento declarativo do 
crédito fiscal. (CTN, art. 142). 

Neste ponto, ouso pedir, com a 
máxima venia, a especial atenção 
dos eminentes pares, para o caráter 
subjetivo da relação jurídica tributá
ria ex lege, que poderá ser invocada 
pelo sujeito passivo, como direito ad
quirido de ser tributado de conformi
dade com o estabelecido na lei fis
cal. 

Após esclarecer as pOSições confli
tantes dos eminentes juristas france
ses Trotabas e Jéze sobre este tema, 
o inolvidável Rubens Gomes de Sou
sa esclarece: 

«Em resumo, o que é de nature
za objetiva são as hipóteses em 
que o tributo será devido; mas as 
hipóteses em que o tributo é devi
do são subjetivas; quanto às pri
meiras, é certo que o contribuinte 
não tem direito adquirido, mas is
so não é uma situação especial ao 
direito tributário, porque ninguém 
pode ter direito adquirido contra a 
lei; já quanto as segundas, o con
tribuinte tem um direito açiquirido, 

que é o direito de só estar obrigado 
a pagar aquilO que resulte da exa
ta verificação tal como esta tenha 
ocorrido. 

Um exemplo tornará mais claro 
este ponto. Quem instala uma in
dústria no pressuposto de pagar 
um imposto de 5% porque seja es
se o previsto na lei vigente ao tem
po da sua instalação, nada pode 
reclamar contra uma lei que ve
nha elevar o imposto para 10%, 
ainda que possa ter prejuízo ou 
mesmo ser obrigado a fechar o es
tabelecimento: trata-se de uma si
tuação regulada objetivamente na 
lei, contra a qual ninguém pode in-
vocar direito adquirido. Todavia, 
quanto aos produtos fabricados an
teriormente à nova lei, o contri
buinte, no exemplo figurado, pode 
invocar um direito adquirido a só 
pagar o imposto à razão de 5%: 
trata-se de uma situação jurídica 
subjetiva que se concretizou com o 
nascimento da obrigação tributá
ria. Na prática, o exemplo que 
acabamos de referir constitui uma 
aplicação da teoria dos efeitos do 
lançamento (§ 26). 

Resumindo, podemos portanto 
concluir que a natureza da obriga
ção tributária é a de uma relação 
jurídica subjetiva de direito públi
co.}) (In «Compêndio de Legislação 
Tributária» - Editora Resenha 
Tributária - Edição Póstuma -
1981 - pág. 86). 

Na comunhão desse autorizado en
tendimento, Luiz Emygídio Franco 
da Rosa, em sua brilhante «Introdu
ção ao Estudo da Norma Jurídica no 
Direito Tributário», assinala: 

«Ademais, a obrigação t.ributá
ria é também de natureza subjeti
va, porque ocorrendo, na prática, 
o fato previsto na lei tributária co
mo fato gerador do tributo, pode o 
contribuinte invocar a relação 
jurídico-tributária como um direito 
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adquirido, já que só poderá ser tri
butado de acordo e nas condições 
fixadas na lei fiscal vigente á épo
ca da ocorrência do fato gerador. 
Desta forma, pode o contribuinte 
opor a mencionada relação como 
direito adquirido a qualquer pre
tensão do fisco em trihutá-Io em 
desacordo com as condições e limi
tes fixados na lei fiscal que era vi
gente no momento da prática do 
ato considerado como fato gerador 
do tributo.» (In «a Norma Jurídi
ca» - Coordenação de Sérgio Fer
raz - Livraria Freitas Bastos -
pág.223). 
O CTN, informado pelo princípio 

da legalidade tributária, não destoa 
do pensar acima exposto, quando de
termina: 

«Art. 144. O lançamento 
reporta-se à data da ocorrência do 
fato gerador da obrigação e rege
se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou re
vogada.» 

Neste segundo momento, com as 
razões acima expostas, posso con
cluir que: 

a) a relação jurídico-tributária 
surge de um fato jurídico certo e 
determinado, no tempo e no espa
ço, denominado fato imponível ou 
fato gerador; 

b) a obrigação tributária, que 
surge com a ocorrência do fato ge
rador (CTN, arts. 113, § I? e 114) 
ainda que possua a mesma nature
za do crédito tributário que dela 
decorre (CTN, art. 139) não confe
re, por si só, ao Estado, o poder de 
exigir do sujeito passivo da rela
ção jurídica tributária qualquer 
prestação, mas, apenas o poder de 
constituir o crédito tributário pelo 
lançamento (CTN, art. 142). Sur
gem, portanto, em momentos dis
tintos, sendo inconfundíveis, a 
obrigação tributária e o crédito tri
butário; 

c) a relação jurídico-tributária, 
não sendo uma relação de poder, 
mas submetida aos efeitos da lega
lidade, surge como garantia do 
contribuinte de exigir do fisco que 
a tributação se faça de acordo com 
a lei fiscal vigente no momento da 
ocorrência do fato gerador do tri
buto (CTN, art.144); 

d) se não ocorreu, ainda, a si
tuação fática, de que possa 
irradiar-se uma determinada rela
ção jurídica, e dispondo o CTN 
(art. 144) que a relação jurídico
tributária rege-se pela lei vigente 
na data da ocorrência do fato ge
rador, não é possível ao Judiciário 
declarar a existência ou inexistên
cia de relação jurídico-tributária, 
ante um fato que se projeta no fu
turo, que ocorrerá ou não e, mes
mo que venha acontecer algum 
dia, não se poderá garantir que te
rá a mesma lei de regência que, 
hoje, está em vigor. 
Aplicando o raciocínio supra à hi

pótese sob julgamento, pergunta-se: 
Pode o Judiciário, face à legislação 
vigente, hic et nunc, declarar se 
existe ou não distribuição disfarçada 
de lucros na operação de vendas de 
imóveis, com as condições descritas 
pela embargada, a ser realizada, fu
turamente, sabendo-se que se e 
quando for efetuada a aludida opera
ção, o Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, que, hoje, regula 
a espécie, já, talvez, haja sofrido 
sensíveis alterações? A resposta só 
pode ser negativa, mormente num 
paíS como o nosso, em que os 
decretos-leis se proliferam a cada 
dia, em matéria fiscal, portando as 
mais variadas hipóteses de incidên
cia tributária. 

IH - Do Interesse de Agir 
na Ação Declaratória, 

em Matéria Fiscal 

Na ação meramente declaratória, 
o autor busca junto ao Poder Judi-
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ciário obter a certeza sobre uma re
lação jurídica de existência duvido
sa. 

Consoante foi visto, não se pode 
cogitar de relação jurídica que não 
tenha suporte fático. De igual modo, 
em matéria fiscal, só existe relação 
jurídico-tributária com a ocorrência 
de fato gerador. 

Somente a partir do momento em 
que exista um fato concreto sobre 
que se tenha dúvida de ser ele gera
dor ou não de obrigação tributária, 
de ser a relação jurídica que dele se 
irradia uma relação jurídico
tributária, capaz de conferir ao fisco 
o poder de constituir um crédito em 
desfavor do sujeito passivo da referi
da relação, é que surge para o con
tribuinte o direito público subjetivo 
de propor ação declaratória de co
nhecimento, visando uma sentença 
que diga se existe ou não relação 
jurídico-tributária, na espécie de que 
nasceu a dúvida. 

Convém observar, aqui, que desde 
a ocorrência do fato, sobre que se te
nha dúvida de ser, realmente, um fa
to imponível ou gerador de relação 
jurídico-tributária, já teria o contri
buinte interesse de agir para a ação 
declaratória, mesmo porque da data 
daquele acontecimento fático até o 
início de qualquer procedimento fis
cal tendente a constituir o crédito 
tributário pelO lançamento, é 
possível não se ter verificado ainda 
qualquer lesão do direito. 

No espaço temporal, acima delimi
tado (situação fática até o começo 
de qualquer procedimento fiscal) se 
o sujeito passivo de uma determina
da relação jurídica intentar, ação 
declaratória, visando esclarecer a 
natureza jurídica da referida rela
ção, se tributária ou não, terá, de
certo a pronta. prestação jurisdicio
nal do Estado, no particular, pois, 
nesse instante, o Judiciário atua co
mo pacificador da sociedade, preve
nindo litígios, amparando os direitos 

individuais, acaso, ameaçados de 
violação pelo fisco. 

Concessa venia, neste passo, apro
veita a esta nossa dissertação, até 
mesmo os doutos fundamentos dou
trinários de que se valeu o eminente 
Ministro Américo Luz, em seu voto 
vencedor, cujos tópicos mais signifi
cativos, ora, transcrevo, in verbis: 

«Celso AgríCOla Barbi, em seu li
vro «A Ação Declaratória no Pro
cesso Civil Brasileiro», já nos ensi
nava que «podem, pois, ser objeto 
da ação (declaratória), relações 
de direito público em geral (admi
nistrativo, fiscal, etc.). 

E Cristlano Almeida do Valle, no 
livro «Da Ação Declaratória, de 
acordo com o Novo Código de Pro
cesso Civil», citado pelas autoras 
às fls. 71/72, ensina que a ação de
claratória decorre de uma situa
ção de fato tal que o autor, sem a 
declaração judicial da vontade 
concreta da lei, sofreria um dano 
injusto, tornando-se a declaração 
judicial o meio necessário para 
evitá-lo. Afirma ainda que a diver
gência entre os dois titulares da 
pretensão, mesmo antes que se te
nha verificado a lesão do direito, 
constitui motivo suficiente para o 
interesse de agir, conforme se ve
rifica na história e na legislação 
CBarbi, ib. pág. 89).» (Fls. 
125/126l. 
Citando Sérgio Sahione FadeI, em 

trecho colhido no Memorial das Em
bargadas, sua Excelência nos traz 
novos subsídios à tese, aqui, exposta, 
como se vê destas letras: 

«São de Estelita estas bem lan
çadas afirmações: «Ultimamente, 
porém, alargou-se-Ihe o âmbito de 
ação (refere-se à declaratória), 
passando-se a considerá-lo não só 
o meio normal de reintegrar os di
reitos já ofendidos, mas ainda uma 
forma de os tutelar, antes da viola
ção, afirmando-os, se duvidosos na 
existência, ou incertos nos termos. 
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Talo escopo da ação declaratória, 
que pode ser intentada unicamente 
com o fim de obter a afirmação da 
existência ou inexistência de um 
direito. A instituição dela, se por 
um lado amplifica a missão tutelar 
do direito processual em face aos 
direitos individuais, permitindo 
ampará-los até mesmo antes de 
violados, pelo outro afirma o seu 
originário papel de pacificador da 
sociedade, com previnir litígios, 
ordinariamente evitados pela sim
ples definição de direitos resultan
tes da sentença que a decide. A es
se último desígnio responde, com 
particular êxito, a sua utilização 
como meio interpretativo de con
tratos e situações outras, discipli
nadas pela ordem jurídica.» 

E prosseguindo a leitura: 
«Costa Manso afirma que «ação 

meramente declaratória é um re
médio preventivo dos litígios» que 
visa eliminar uma incerteza sobre 
uma relação jurídica (Trabalhos 
do Projeto do Código de Processo 
Civil e Comercial do Estado de São 
Paulo, voI. IV, pág. 371).» (Fls. 
127/128). 

Oportuna a citação de Celso 
Agrícola Barbi a lição de Carnelut
ti: 

«Para mim, o limite do proces
so de declaração consiste, se não 
na atualidade, no perigo da lide; 
portanto, o interesse na declara
ção existe quando, mesmo não 
sendo atualmente contestada 
uma pretensão e por isto não se 
havendo manifestado a lide, não 
seja excluída sua possibilidade 
no futuro. Afirma, ainda, que a 
divergência entre os dois titula
res da pretensão, mesmo antes 
que se tenha verificado a lesão 
do direito, constitui motivo sufi
ciente para o interesse de agir, 

conforme se verifica na história 
e na legislação.» (Ação Declara
tória Principal e Incidente -
edição - 1977, págs. 84/85). Fls 
130/1310. 

De ver-se, ainda, por oportuno, 
que, no enfoque, ora, dado, à questão 
SQb julgamento, sequer as embarga
das teriam direito à consulta que 
formularam ao fisco, antes de ocor
rer a pretendida operação da venda 
de imóveis, nas condições preconiza
das, com o que dispõe o Decreto n? 
70.235/72, «nenhum procedimento fis
cal será instaurado contra o sujeito 
passivo relativamente à espécie con
sultada, a partir da apresentação da 
consulta até o trigésimo dia subse
qüente à data da ciência de decisão 
de primeira instância da qual não 
haja sido interposto recurso ou de 
decisão de segunda instância» (art. 
48, I e m. 

Ora, se a lei diz que, formulada a 
consulta, até o trigésimo dia subse
qüente à data da ciência da decisão 
administrativa, fica o fisco proibido 
de instaurar qualquer procedimento 
fiscal contra o sujeito passivo relati
vamente à espécie consultada, está, 
implicitamente, a admitir a existên
cia de um fato jurídico concreto e de 
uma conseqüente relação juridica 
sobre que se controverte ser de natu
reza tributária ou não. Não contendo 
a consulta administrativa, formula
da, na espécie sub judice, um fato 
determinado e acontecido, no tempo 
e no espaço, não produzirá qualquer 
efeito entre fisco e contribuinte, por 
não conter os elementos necessários 
à sua solução, nos termos expressos 
do art. 52, inciso VIII, do referido 
Decreto n? 70.235/72. 

Impende, portanto, repetir e res
saltar que não há interesse de agir 
do autor para propor ação declarató
ria, em matéria fiscal, se ainda não 
ocorreu aquela situação sobre que se 
tenha dúvida de estar ela definida na 
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lei vigente, na data de sua ocorrên
cia, como necessária e suficiente ao 
surgimento de obrigação tributária 
(CTN, arts. 114, 113, § I?, e 144), 
passível de converter-se pelo lança
mento em crédito tributário (CTN, 
art. 142). 

Em sentença remetida a este 
Egrégio Tribunal, por força de re
curso voluntário(AC n? 57.604-MG), 
o então Juiz Federal, em Minas Ge
rais, Dr. Sebastião Alves dos Reis, 
com a clarividência que sempre de
monstrou em seus julgados, apreciou 
questão similar, com estas letras: 

«De outra, o art. 3? do CPC, ao 
referir-se à declaração de existên
cia ou inexistência de relação 
jurídica, toma esse instituto na sua 
estruturação concreta e não em 
sua configuração abstrata, e, as
sim a declaração judicial não pode 
assentar-se em relações jurídicas 
futuras, a serem constituídas so
bre suportes fáticos ainda não rea
lizados, sob textos normativos, ain
da não íncidentes, positiva ou ne
gativamente. 

No caso dos autos, fixado o 
princípio da autonomia dos 
exercícios e afastado o pedido 
quanto às relações jurídicas preté
ritas, já exauridas na sua extin
ção, remanescem as futuras, ainda 
não aperfeiçoadas em seus pressu
postos fáticos jurídicos, só atacá
veis em sua armação normativa, 
enquanto modelos abstratos, e 
não em seu conteúdo concreto, 
perspectiva que se reflete na douta 
e bem elaborada inicial, onde toda 
a argumentação se volta contra o 
regulamento em tese, contra o seu 
teor abstrato. 

Posta a espécie nesses termos, 
nesta segunda parte da controvér
sia, o que pretende a a. data venia 
da erudita inicial, é que este Juízo 
interprete, em tese, a lei regedora 

da matéria, estabeleça in 
abstracto o conceito do instituto do 
faturamento, ali cogitado, e, nesse 
mesmo contexto, fixe a exorbitân
cia da regulamentação respectiva, 
pressupostos incompatíveis com a 
ação declaratória do direito brasi
leiro. 

E certo que a douta contestação 
oferecida já anuncia litígio futuro 
pela incerteza objetiva entre as 
partes, do direito em si mesmo, 
mas aqui a ação teria efeito sim
plesmente preventivo, sendo certo 
que a ação declaratória do direito 
brasileiro não se inclui entre as 
ações ou juízes preventivos, de or
dem geral, ao feito dos recomen
dados pelo Congresso de Direito 
Internacional Comparado, realiza
do em Bruxelas, em 1958. 

Pelo exposto, sem embargo da 
douta e erudita inicial, julgo a a. 
carecedora da ação, condenando-a 
em honorários de advogado arbi
trados em 10% (dez por cento) so
bre o valor da causa e nas custas 
do processo.» 

Inegável o acerto da decisão su
pratranscrita, confirmando, in 
totum, tudo o que, aqui, já ficou dito. 

Na obra em que sagrou-se vence
dor do concurso para Professor Titu
lar de Direito Processual Civil, em 
1974, na Faculdade de Direito do 
Largo São Francisco (FADUSP), o 
ilustre Dr. José Ignácio Botelho de 
Mesquita, ao dissertar sobre a ação 
declaratória, assinalou: 

«Note-se, ainda mais, que o Es
tado não se acha obrigado à pres
tação desta ou de qualquer outra 
espécie de atividade jurisdicional 
sem que ocorra a necessidade de 
prestá-la, enquanto meio indispen
sável à manutenção da ordem 
jurídica. Assim sendo, não basta 
para que surja a obrigação estatal 
a simples existência da genérica 
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insegurança que envolve todo e 
qualquer direito. É preciso que a 
esta insegurança se acrescente um 
fato específico que a agrave e po
nha em risco a ordem jurídica no 
âmbito das relações denominadas 
pelo direito ameaçado.» (<<Da Ação 
Civil» - RT - 1975 - pág. 108). 

Com o respeito que merecem as 
doutas razões expendidas pelo emi
nente Ministro Américo Luz, em seu 
voto vencedor na Turma, com a de
vida vênia, aqui, adoto os sólidos 
fundamentos do voto preliminar ven
cido da lavra do ilustre Ministro Mi
guel Jerônymo Ferrante, que, assim, 
expôs: 

«No caso vertente, as autoras 
perseguem ver declarada a inexis
tência de distribuição disfarçada 
de lucros na operação de venda de 
imóveis que «pretendem fazer à 
empresa rural Balbo S.A. - Agro
pecuária, pelo valor contábil, ain
da que inferior ao valor do merca
do, nas condições descritas neste 
feito, por inexistir nessas opera
ções os pressupostos da distribui
ção disfarçada de lucros a que se 
referem os artigos 60, inciso I, e 
61, § I?, letra b, do Decreto-Lei n? 
1.598, de 26 de dezembro de 1977» 
(inicial, folha 9). 

N a preocupação de se colocarem 
à da ação fiscal, formulam a 
seguinte indagação cuja resposta 
constitui, efetivamente, o objetivo 
único da ação: 

«Poderia o fisco alegar a ocor
rência de evasão fiscal por dis
tribuição disfarçada de lucros 
pelo fato de os valores contábeis 
dos imóveis alienados serem in
feriores aos valores de mercado, 
tendo em vista que a empresa 
rural adquirente é tributada pelo 
imposto de renda à alíquota re
duzida de 6% ?» (inicial, fI. 5). 
Ora, por aí se vê que, na realida-

de, não buscam a declaração de 

uma relação jurídica entre elas e a 
ré, mas resposta a dúvidas que 
lhes assaltam nas operações de 
que cogitam. Em termos exatos, 
estão formulando uma consulta, e 
desde logo apontam uma resposta, 
à feição do alcance que emprestam 
à lei de regência. Expõem propósi
tos, suscitam dúvidas, sustentam 
posições para as quais perseguem 
a chancela do Judiciário. 

Daí logo se revela, a carência 
dos pressupostos da via eleita. Ra
zão assiste à apelante, a meu ver, 
quandO aduz: 

«A simples possibilidade de 
alienação não ensej a, data 
venia, a ação declaratória por 
faltar a esta o suporte fático ne
cessário, tal como enfatizado. 
Sem ele inexistirá a relação 
jurídica que é condição sine qua 
non para o exercício da ação. 

Pretendem as apeladas, as
sim, obter mera interpretação 
da norma jurídica, pois apresen
tam uma hipótese e não uma re
lação jurídica» (fI. 92)>>. (Fls. 
123/124). 

Ainda com razão apresenta-se a 
União recorrente, ao alegar, nestes 
embargos, o que se segue: 

«Evidentemente, são as embar
gadas carecedoras de ação. Colhe 
dos autos que pretendem elas alie
nar imóvel de sua propriedade pa
ra outra empresa do mesmo gru
po, observado os valores contábeis 
e não os de mercado e daí cogitam 
na possibilidade de o fisco questio
nar sobre distribuição disfarçada 
de lucros. 

Neste sentido, ensina Pontes de 
Miranda: 

«Em prinCIpIO, a relação 
jurídica deve ser existente ou ter 
existido no momento em que se 
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pede a declaração, ou há de ser 
negada em sua existência a esse 
momento. A relação jurídica fu
tura, por ainda não estar com
posto o suporto fático do fato 
jurídico de que se irradiaria, não 
pode desde já ser declarada. 
Exemplo tem-se na herança de 
pessoa viva, porque só se pode 
falar, aí, de herança em termos 
fáticos e linguagem vulgar: não 
há herança de quem ainda não 
morreu. Se alguma relação 
jurídica já está determinada e a 
relação jurídica, que se quer de
clarada, é feito dela, só depen
dente de acontecimento incerto 
ou certo, a declaração dessa é 
declaração daquela em sua irra
diação no tempo». (Tratados das 
Ações - Ações Declaratórias -
Tomo II - Ed. Rev. Tribunais, 
1 ~ edição, 2~ tiragem, pág. 31). 

Data venta, o voto vencido espe
lha o posicionamento correto. 

Simples consulta formulada à 
Fazenda e com resposta contrária 
aos futuros interesses das embar
gadas não tem o condão de lhes 
outorgar o direito ao exercício da 
ação declaratória, como entendeu 
os votos vencedores, visto que a lei 
processual civil outorga a ação so
mente para declarar a «existência 
ou não de relação jurídica». 

In casu, como bem destacou o 
voto vencido, querem as embarga
das resposta à dúvidas na inter
pretação dos textos legais, atinen
tes a operações que farão. 

Data venta, a resposta dada às 
indagações, em razão da consulta 
além de não formar uma relação 
jurídica entre «as pessoas jurídi
cas e o fisco», não tem caráter vin
culante. Relação jurídica tributá
ria só apareceria ou não quando 
ultimada a transação imobiliária. 

Impõe-se, assim, repetir que a 
simples possibilidade de alienação 
não enseja a ação declaratória, 
por faltar a esta o suporte fático 
necessário, tal como enfatizado. 
Sem ele inexiste a relação jurídica 
que é conditio sine qua non para o 
exercício da ação. Pretendem as 
embargadas, assim, obter inter
pretação da norma jurídica, pois 
apresentam uma hipótese e não 
uma relação jurídica. 

Risco de tributação, em razão de 
resposta dada a consultas não é re
lação jurídica, nem modo de 
formá-la. 

A relação jurídico-tributária que 
poderia ensej ar ou não a tributa
ção só irá surgir com a realização 
da venda. Somente a partir desta 
data, pela ocorrência do pretenso 
fato gerador é que poder-se-ia 
questionar sobre a existência da 
relação jurídico-tributária. 

Não podem, pois, as embargadas 
fazer uso da presente ação, cuja 
carência é manifesta, à luz do art. 
4?, do CPC». (Fls. 146/149). 
Com estas considerações, conheço 

dos presentes embargos e lhes dou 
provimento para, em repristinação 
do lúcido voto vencido, acolher a 
preliminar de carência de ação, 
reformando-se a sentença monocrá
tica e invertendo-se o õnus da su
cumbência. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, tenho sido liberal em 
matéria de ação declaratória, nos 
termos do art. 4? do Código de Pro
cesso Civil. Mas, na hipótese, 
verifica-se, como já está acentuado, 
a inexistência de um fato concreto 
do qual tenha resultado uma relação 
jurídica que traga certeza ou incer
teza para a parte. 
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Nessas condições, com a devida 
vênia do eminente Ministro Américo 
Luz, acompanho o Sr. Ministro
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (vogal): Sr. Presidente, na Tur
ma, acompanhei o Sr. Ministro Amé
rico Luz - voto de adesão - mas 
parti de um pressuposto falso, o de 
que teria ocorrido o fato que deu ori
gem à consulta, e agora, pelo voto 
do Ministro Geraldo Sobral, verifico 
que não ocorreu esse fato. Então, a 
ação gira em torno de uma hipótese 
- não há um caso concreto. Deste 
modo, penitenciando-me, peço licen
ça ao Ministro Américo Luz para re
formular o meu voto e receber os 
embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. Não obstante estar ven
cido, mantenho o voto que proferi na 
Turma, porque entendo que a autora 
formulou a consulta baseada no ne
gócio que pretendia realizar concre
tamente. 

A declaratividade é pressuposto de 
qualquer sentença de mérito, quer 
seja a ação meramente declaratória 
ou também pretendente a preceito 
condenatório. 

Em caso, se o fisco respondeu ne
gativamente à consulta formulada 
pela embargada, nasceu desta res
posta o direito dela de acionar o Ju
diciário, para declarar a inexistên
cia da relação jurídico-tributária no 
negócio'a realizar. 

Um dos objetivos da declaratória 
é, como ensina o saudoso Pontes de 
Miranda, o de prevenir litígios. 

Data venia, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, o que pre
tendem os autores, na verdade, é 
transferir para o Judiciário, através 
de ação declaratória, uma consulta 
feita ao órgão administrativo, que 
lhe foi decidida em sentido contrá
rio. Penso, porém, como o eminente 
Relator, que é incabível, no caso, 
ação declaratória, porque ela não se 
destina a solucionar lides abstratas, 
mas lides concretas e, no caso, não 
há o fato gerador questionado. Não 
se verificou, nem sequer está na imi
nência de se verificar, vez que não 
há qualquer deliberação societária, 
no sentido da transferência do imó
vel questionado. 

Por isso, e, com a devida vênia, 
recebo os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 76.542-SP - ReI.: O Sr. Minis
tro Geraldo Sobral. Embte.: União 
Federal. Embdos.: Attilio Balbo SI A 
- Açúcar e ÁlCOOl e Outra. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
cebeu os embargos, vencido o Sr. 
Ministro Américo Luz. (Em 6-12-83 
- Segunda Seção). 

Os Srs. Ministros Armando Rolem
berg, Moacir Catunda, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Ferrante, Pedro 
Acioli e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com d Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro OUo 
Rocha. 
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APELAÇAO CíVEL N? 77.259 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível de Blumenau - SC 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelado: Heins Hinsching 
Rec. Adesivo: Heins Hinsching (fls. 53/56) 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. Embargos do deve
dor. Ineficácia de cláusula de impenhorabilidade ou 
inalienabilidade perante o Fisco. Penhora válida. 
Título executivo líquido, certo e exigível. Prescrição 
inocorrente. 

I - Não prevalecem contra o Fisco os ônus 
reais ou cláusulas de impenhorabilidade ou inaliena
bilidade, seja qual for a data da constituição do ônus 
ou da cláusula, excetuados os bens e rendas que a lei 
declara serem absolutamente impenhoráveis (CTN, 
art. 184). 

H - Somente prova inequívoca, a cargo do su
jeito passivo ou de terceiro a quem aproveite, 
afigura-se capaz de ilidir a presunção juris tantum 
de liquidez e certeza de que goza a dívida ativa da 
Fazenda Pública, regularmente inscrita (CTN, art. 
204, parágrafo único). Presunção relativa que se im
põe, na espécie sob julgamento, posto que não ilidi
da, na forma legal. 

IH - Até o advento da Lei n? 6.830/80, a ação 
para cobrança do crédito previdenciário prescreve 
em cinco (5) anos, contados da data de sua constitui
ção definitiva (CTN, art. 174). In casu, o embargan
te não trouxe aos autos qualquer elemento que de
monstrasse a ocorrência da almejada prescrição. A 
todo modo, resulta induvidoso não haver decorrido, 
na espécie, o qÜinqüênio legal prescritivo entre a da
ta da notificação para o recolhimento do débito veri
ficado (agosto/78) e a citação pessoal do devedor 
(junho/80) para responder aos termos da execução. 

IV - Remessa de ofício e apelação providas. 
Recurso adesivo desprovido. Sentença reformada, 
com inversão do ônus da sucumbência. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio e à remessa ex officio e negar 
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provimento ao recurso adesivo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de novembro de 198::! 

CData do julgamento) - Minis
tro Sebastião Reis, Presidente 
Ministro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Heins Hinsching ofereceu embargos 
à execução fiscal que lhe move o 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS, visando receber a 
quantia de Cr$ 213.292,79 (duzentos e 
treze mil, duzentos e noventa e dois 
cruzeiros e setenta e nove centavos). 

Em sua inicial alega, preliminar
mente, nulidade da penhora do imó
vel dado em garantia, pelo fato 
do mesmo conter ônus real (usu
fruto vitalício) e cláusulas de inalie
nabilidade e impenhorabilidade. Sus
tentou, ainda, ser o Instituto embar
gado carecedor de ação. Quanto ao 
mérito, negou a existência da dívida, 
bem como a superveniência da pres
crição. Afirmou, também, que não 
houve procedimento administrativo, 
pois não recebeu nenhuma comuni
cação a respeito. 

Recebidos os embargos, veio a au
tarquia previdenciária, às fls. 21/22, 
em impugnação, a refutar todos os 
argumentos do embargante, pedindo 
a sua improcedência e, conseqüente
mente, o prosseguimento da execu
ção. 

Na audiência de instrução e julga
mento, após as partes se manifesta
rem, o ilustre magistrado de primei
ro grau relatou e decidiu a lide, jul
gando procedentes, em parte, os em
bargos, para que, anulada a penhora 
sobre o imóvel, seja procedida nova 
constrição judicial em outros bens 

do embargante, condenando o Insti
tuto exeqüente em honorários advo
catícios em 10% (dez por cento) so
bre o valor do débito. 

Irresignada a autarquia previden
ciária, tempestivamente, interpôs 
apelação (fls. 49/51), sustentando a 
validade da constrição judicial e, por 
conseguinte, pediu a reforma da sen
tença, a fim de que, mantida a pe
nhora, tenha prosseguimento a exe
cução, invertendo-se o ônus da su
cumbência. 

O embargante, às fls. 53/56, recor
reu adesivamente, argüindo a carên
cia de ação (pois o título executivo 
não possui liquidez e certeza), a ine
xistência de débito previdenciário e 
a ocorrência de prescrição. 

Contra-razões do embargante às 
fls. 58/60 e do Instituto-Embargado 
às fls. 64/65. 

O ilustre Promotor Público da Co
marca de Blumenau, do Estado de 
Santa Catarina, emitiu parecer fa
vorável à pretensão do lAPAS (fls. 
67/68), 

Subiram os autos, em virtude dos 
recursos voluntários e da remessa 
oficial. 
~ o relatório, sem revisão, nos ter

mos regimentais (art. 33, IX, do 
RI/TFR). 

VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): O recurso do lAPAS tem am
paro legal. 

Com efeito dispõe o art. 184 do 
CTN, in verbis: 

«Sem prejuízo dos privilégios es
peciais sobre determinados bens, 
que sejam previstos em lei, res
ponde pelo pagamento do crédito 
tributário a totalidade dos bens e 
das rendas, de qualquer origem ou 
natureza, do sujeito passivo, seu 
espólio ou sua massa falida, inclu
sive os gravados por ônus real ou 
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cláusula de inalienabilidade ou im
penhorabilidade, seja qual for a da
ta da constituição do ônus ou da 
cláusula, excetuados unicamente 
os bens e rendas· que a lei declare 
absolutamente impenhoráveis». 
Comentando o dispositivo legal su-

pracitado, o douto Aliomar Baleeiro. 
leciona: 

«O art. 184 tem dois objetivos: a) 
ressalva os privilégios especiais 
que a lei fiscal tenha instituído so
bre determinados bens e rendas 
I::m relação a certos tributos; b) ex
pressa que é inoperante em rela
ção ao crédito tributário a existên
cia de hipotecas, anticreses, penho
ras, cauçôes, usufrutos, cláusulas 
de inalienabilidade e impenhorabi
lidade, enfim, privilégios que va
lem entre particulares, quando 
averbados nos registros públicos». 
(In «Direito Tributário Brasileiro» 
10~ Edição - Forense - 1981 -
pág.603). 
O destacado professor da Universi

dade de Fortaleza e Juiz Federal da 
2~ Vara da Seção Judiciária do Cea
rá, Dr. Hugo de Brito Machado, afir
ma, com a precisão destas letras: 

«Impenhorabilidade é qualidade 
daquilo que não pode ser penhora
do. Pode resultar da lei, ou da von
tade. Se resulta da vontade é ino
perante face ao credor tributário. 
Prevalecerá, porém, se resulta da 
lei. O fundamento da distinção é 
evidente: respeitar a impenhorabi
lidade legal mas evitar que os inte
ressados. por simples ato de vonta
de, retirem seus bens do alcance 
do credor tributário. 

Quem faz uma doação, ou um 
testamento, pode determinar, no 
instrumento respectivo, que os 
bens doados, ou a serem herdados, 
não podem ser alienados pelo do
natário, ou herdeiro, ou legatário. 
Pode também determinar que di
tos bens não possam ser objeto de 
penhora em execução. Essas esti-

pulações não produzem nenhum 
efeito perante o credor tributário. 
Prevalecem apenas entre os parti
culares. Não contra o fisco». (In 
«Curso de Direito Tributário» 
Forense - 1981 - pág. 126). 
Dissertando sobre a matéria, o 

abalizado Milton Flaks assevera: 
«Ocorre que o art. 649, n? 1, do 

CPC declara absolutamente impe
nhoráveis «os bens inalienáveis e 
os declarados, por ato voluntário, 
não sujeitos à execução». No parti
cular, haveria aparente conflito en
tre os arts. 10 e 30 da LEF, bem 
como entre as próprias disposiçôes 
do art. 30. ReproduZindo, em subs
tância, o art. 184 do CTN, de modo 
a estender o privilégio nele contido 
aos créditos fiscais não tributários, 
preceitua o art. 30 que respondem 
pelo pagamento da dívida ativa to
dos os bens do devedor, inclusive 
os gravados com «cláusula de ina
lienabilidade ou impenhorabilidade, 
seja qual for a data da constituição 
do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens que a lei decla
re absolutamente impenhoráveis». 

Recorde-se que o Código de 1939, 
em seu art. 942, n? I, declarava ab
solutamente impenhoráveis apenas 
«os bens inalienáveis por força de 
lei». Promulgado sobre a sua vi
gência, o artigo 184 do CTN não se 
mostrava contraditório: aludia à 
inalienabilidade voluntária, como 
se infere do vocábulo cláusula, 
quando bens absolutamente impe
nhoráveis, consoante o direito posi
tivo da época, só os inalienáveis ex 
vi legis. 

Doutrina e jurisprudência, po
rém, com o objetivo de coibir ar
tifícios, construíram em torno do 
art. 942, n? I, do Código de 1939, es
tendendo a impenhorabilidade aos 
bens inalienáveis por ato voluntá
rio, desde que obedecidos certos 
pressupostos legais. O CPC em vi
gor, no seu art. 649, n? I, nada 
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mais fez do que incorporar ao di
reito positivo a orientação preto
riana. Segundo tudo indica disso 
não se deu conta o legiSlador, ao 
produzir a LEF, daí resultando a 
aparente contradição entre as suas 
disposi çôes. 

Com base no que foi exposto e no 
princípio de hermenêutica que re
comenda preferir-se a inteligência 
dos textos que torne viável o seu 
objetivo, soluciona-se o conflito 
mediante a seguinte interpretação: 
. a) .não se sujeitam à penhora, 
InClUSIVe em execução fiscal, os 
bens que a lei declare inalienáveis 
ou impenhoráveis, independente
mente de qualquer ato voluntário 
(v.g., bens públicos; os menciona
dos no art. 649, II a IX, do CPC); 

b) ao teor do art. 184 do CTN e 
do art. 30 da LEF, podem ser pe
nhorados, em execução fiscal, os 
bens declarados inalienáveis ou 
impenhoráveis, por ato voluntário, 
nada obstante a lei reconheça efi
cácia a tal ato em face do credor 
particular (v.g., bem de família' 
bens gravados em testamento ou 
doação)). (In «Comentários à Lei 
de Execução Fiscal» - Forense -
1~ Edição - 1981 - págs. 201/202). 

Com o tirocínio que lhe é peculiar, 
tem o mesmo sentir José da Siva Pa
checo, quando assinala: 

«Os bens gravados também res
pondem pela dívida ativa. O tercei
ro objetivo do art. 30 é o de estabe
~ecer que os bens gravados por 
onus real ou cláusula de inalienabi
lidade ou impenhorabilidade tam
bém respondem pela dívida ativa. 
Pouco importa a data da constitui
ção do gravame ou da respectiva 
cláusula. 

Assim, ainda que a hipoteca, pe
nhor, anticrese sejam anteriores 
ao crédito fazendário, tributário ou 
não tributário, os bens objeto de 
garantia real respondem pela dívi-

da ativa. Os bens doados ou deixa
dos com as cláusulas de impenho
rabilidade e inalienabilidade, i
gualmente, respondem pela dívida 
ativa. 

São impenhoráveis os bens inalie
náveis por força de lei. Entre eles 
destacam-se: a) os bens públiCOS 
(CC, art. 67); b) o bem de família 
(CC, art. 70); C) o produto de espe
táculo teatral reservado ao autor 
(CC, art. 1.361); d) a bandeira na
cional, não destinada ao comércio 
(art. 1? da Lei n? 4.075, de 23-6-
1962); e) os benefícios concedidos 
aos segurados pelos institutos pre
videnciários, salvo quanto ao cré
dito dos próprios institutos (art. 59 
da Lei n? :3.807, de 1960). 

A cláusula de inalienabilidade 
imposta aos bens pelos testadores 
ou doadores (CC, arts. 1.676 e 
1. 723) tem a eficácia que a lei lhe 
assegura. Sucumbe, porém, diante 
de dívidas provenientes de impos
tos relativos aos respectivos imó
veis (CC, art. 1.676, in fine) e dian
te de débitos fiscais (Decreto-Lei 
n? 22.866/33, CTN, art. 184, Lei n? 
6.830/80, art. 30)). In «Comentários 
à Nova Lei de Execução Fiscal» -
Ed. Saraiva - 1981 - págs. 
134/135). 
Como se vê, não prevalecem con

tra o fisco os ônus reais ou cláusulas 
de inalienabilidade ou impenhorabili
dade, seja qual for a data da consti
tuição do ônus a da cláusula, excetu
ados os bens e rendas gue a lei decla
re absolutamente impenhoráveis. A 
lei é clara nesse sentido. Afigura-se 
legítima e subsistente a penhora rea
lizada. Procede, pois, a apelação do 
lAPAS. 

Em se!l recurso adesivo, o embar
gante aflrma que a autarquia previ
denciária é carecedora de ação ten
do em vista não ser líquido e c~rto o 
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título executivo, não possuindo a 
Certidão de Dívida Ativa as formali
dades exigidas pelo art. 202 do CTN. 

Não tem procedência tal assertiva, 
posto que o recorrente não carreou 
ao bojo dos autos prova inequívoca 
capaz de ilidir a presunção juris 
tantum de certeza e liquidez de que 
goza a dívida previdenciária, no ca
so, regularmente inscrita. 

Ainda sem razão o embargante ao 
alegar a ocorrência de prescrição, 
n" espéCie sob julgamento. 

A ação para a cobrança do crédito 
tributário (pois entendo que contri
buição previdenciária é tributo in 
genere) prescreve em cmco anos, 
contados da data da sua constituição 
definitiva (CTN, art. 174). 

Ora, o embargante não trouxe aos 
autos qualquer elemento que provas
se a alegada prescrição. A todo mo
do, resulta induvidoso não haver de
corrido o qÜinqüênio legal entre a 
notificação para recolhimento do dé
bito verificado (f L 23), que se dera 
em agosto de 1978, e a sua citação 
pessoal, realizada, em 25 de junho 
de 1980, para responder aos termos da 
execução que lhe movera o lAPAS. 
Não se pode cogitar de prescrição, 
no caso dos autos. 

De ver-se, portanto, a inteira im
procedência do recurso adesivo, pos
tulado pelo embargante. 

Com estas considerações, dou pro
vimento à remessa de ofício e à ape
lação do lAPAS e nego provimento 
ao recurso adesivo, para que se pros
siga na execução, invertendo-se o 
ônus da sucumbência. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 77.259-SC - ReI.: O Sr. Minis
tro Geraldo SobraL Remte.: Juízo de 
Direito da 3~ Vara Cível de 
Blumenau-SC. Apte.: Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lA
PAS. Apdo.: Heins Hinsching. Rec. 
Adesivo: Heins Hinsching (fls. 
53/56) . 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso volun
tário e à remessa ex officio. e negou 
provimento ao recurso adesivo (Em 
23-11-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 

APELAÇÃO CíVEL N? 79.059 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelado: TRADERS - Imp .. Exp. e Serviços S.A. 

EMENTA 

Execução. Penhora de bem hipotecado. Embar
gos de terceiro. 

O bem gravado de direito real limitado pode ser 
Objeto de penhora em execução promovida pelo cre
dor quirografário. 

Para elidir a constrição, cabe ao credor hipote
cário provar que o devedor comum possui outros 
bens livres e desembaraçados. 
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A falta de intimação do credor hipotecário torna 
ineficaz, e não inválida, em relação a ele, a aliena
ção do bem, que passará ao poder do arrematante, 
conservando, porém, o vínculo real. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de novembro de 1982 
(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: A Caixa Econômica Federal 
opôs embargos de terceiro à execu
ção movida por Traders - Importa
ção, Exportação e Serviços S.A. con
tra João de Souza Monteiro e sua 
mulher. 

Alegou a embargante que o bem 
penhorado estava vinculado a con
trato de inútuo com garantia hipote
cária; não fora intimada na condição 
de credora hipotecária; a única defe
sa cabível à embargada seria a pro
va da insolvência, o que não fez 
(CPC, arts. 754, 1.047, II e 1.054). 

Impugnação às fls. 21/23, aduzindo 
que os executados eram insolventes, 
consoante provado em ação declara
tória incidental. 

Citados os devedores como litis
consortes necessários, nada alega
ram (fls. 79v. e 81). 

o Dr. Juiz Federal em exerCIClO 
na 2~ Vara do Rio Grande do Sul jul
gou improcedentes os embargos, 
condenando a embargante nas cus
tas e em honorários advocatícios de 
15% sobre o valor da causa, corrigi
dos monetariamente, adotando os 
fundamentos do voto do Ministro 
Carlos Mário Velloso proferido na 
Apelação Cível n? 51.798 (fls. 82/85). 

A CEF opôs embargos de declara
ção - rejeitados (fls. 86/87 e 88/90) 
- e interpôs apelação, com as ra
zões de fls. 92/95. 

Contra-razões às fls. 99/103. 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Os embargos têm 
respaldo no art. 1.047, inciso II, do 
Código de Processo Civil e visam a 
tornar insubsistente a penhora, por
que dela não foi intimada a embar
gante na qualidade de credora hipo
tecária. 

Asseveram, ademais, que, sem a 
declaração de insolvência do deve
dor nos termos dos arts. 754 e se
guintes do estatuto processual, não 
pode o embargado penhorar e alie
nar o bem objeto de hipoteca (CPC, 
art. 1.054, l). 

A sentença adotou, como razões de 
decidir, o voto do Ministro Carlos 
Mário VeIloso na Apelação Cível n? 



134 TFR - 104 

51.798, cujo acórdão está condensado 
na seguinte ementa: 

«Civil e Processual Civil - Imó
vel Hipotecado - Penhora - Códi
gO Civil, art. 826, 954, lI, 762, II -
CPC, arts. 615, II, 619, 649, 750, 
1.054, 1.047, II. 

I - O credor hipotecário não po
derá impedir que o credor quiro
grafário, em execução contra o de
vedor comum, penhore imóvel gra
vado com hipoteca, mesmo porque 
o crédito do credor hipotecário, 
que é privilegiado, será satisfeito 
na própria execução, com proce
dência, restando ao credor quiro
grafário a sobra. 

II - A insolvência do devedor 
caracteriza-se pela falta de indi
cação de qualquer bem livre, por 
parte dos interessados. Ao credor 
quirografário não cabe fazer prova 
negativa de que o devedor comum 
nada possui além do imóvel hipote
cado. Ao credor hipotecário, autor 
dos embargos de terceiro, é que 
cabe o ônus da prova da existência 
àe outros bens livres. 

III - Interpretação harmônica 
de dispositivos de direito material 
e processual. 

IV - Recurso provido». 
N o sistema do Código de 1939, o 

art. 971 mandava que os credores 
com hipoteca inscrita fossem notifi
cados da arrematação, mas não co
minava nulidade, naturalmente por
que a sanção já constava do art. 826 
do Código Civil. Escrevia, por isso, 
àquela época, o ProL Eurico Lieb
man (<<Processo de Execução», 3~ 
ed., pág. 123): «Só falta resolver ago
ra o que acontece, se não se faz a no
tificação da arrematação ao credor 
hipotecáriO: e a resposta não pode 
ser senão que a arrematação, neste 
caso, seria nula de pleno direito, por 
preterição de formalidade essencial 
(art. 826 do Código Civil)>>. 

Hoje, como refere Pontes de Mi
randa, comentando os arts. 615, II e 
619 do Código de Processo de 1973, 
tudo o que respeitava a invalidade 
foi apagadO e só se há de falar em 
ineficácia (<<Com. ao Cod. de Proc. 
Civil», 1~ ed., tomo X, pág. 34). 

Sendo certo que a existência de di
reito real limitado não torna o bem 
inalienável, qual ó resultado da falta 
de intimação do seu titular? 

Di-lo, à perfeição, Humberto Theo
doro Júnior, tantas vezes citado so
bre o assunto (<<Processo de Execu
ção», 3~ ed., pág. 211): 

«A omissão da cautela, todavia, 
não redunda em nulidade da alie
nação, nem prejudica o direito real 
existente. A disposição será apenas 
ineficaz perante o credor hipotecá
rio ou titular do direito real. O bem 
passará ao poder do arrematante 
conservando o vínculo real em fa
vor do terceiro não intimado. 

O arrematante adquirirá o 
domínio, mas o bem continuará su
jeito a ser excutido pelO credor hi
potecário ou pignoratício para sa
tisfação de seu crédito, porque con
tra ela a arrematação apresentar
se-á inoperante, «não obstante váli
da entre o executado e o arrema
tante.» 

Quanto à regra jurídica do art. 
1.054, 1, do CPC, isto é, quanto à ca
racterização da insolvência, cremos 
que a matéria dispensa maiores co
mentários. Liebman já acentuava 
(obr. cit., pág. 79), ao analisar afir
mação de Clóvis Beviláqua segundO a 
qual o imóvel hipotecado só podia 
ser Objeto de execução promovida 
pelO credor hipotecário, salvo a hipó
tese de insolvência do devedor, 
verbis: «A afirmação só pode ser 
aceita entendendo-se por insolvência 
a falta de outros bens livres conheci
dos. Considere-se o caso de devedor 
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que tem apenas um imóvel de valor 
considerável, hipotecado por parte 
de seu valor; negar ao credor quiro
grafário o direito de executar este 
imóvel seria injusto e significaria es
tender o respeito ao prazo do crédito 
hipotecário além do razoável, permi
tindo ao mesmo tempo ao devedor 
amparar-se na sombra do credor hi
potecário.» 

A penhorabilidade dos bens grava
dos de direito real limitado é a re
gra. A impenhorabilidade constitui 
exceção, invocável apenas no caso 
da existência de outros bens livres e 
desembaraçados. A prova desse fato 
incumbe ao titular do mencionado 
direito real, pois a execução j á faz 
presumir a insolvência do devedor 
comum. «Quando o exeqüente - é 
ainda a lição do mestre italiano, obr. 
cit., pág. 143 - quer fazer recair a 
penhora sobre imóvel em que outro 
credor tenha hipoteca inscrita ante
rior, este poderá repeli-lo, indicando 
outros bens do executado (art. 813 do 
Cód. Civil); não fazendo esta indica
ção, o executado será havido por in
solvente, a dívida hipotecária 
considerar-se-á vencida (art. 762, lI, 

do Cód. Civil), o imóvel poderá ser 
penhorado e o credor hipotecário po
derá fazer protesto por preferência, 
cabendo ao exeqüente o saldo even
tual.» 

É a orientação que vem seguindo 
este Colendo Tribunal (AC n? 75.797, 
ReI.: Min. José Dantas; (AC n? 78.170, 
ReI.: Min. Américo Luz; e AC n? 
33.172, Rel.: Min. Miguel Jerônymo 
Ferrante, dentre outros) . 

Com estas considerações, nego 
provimento á apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 79.059-RS - ReI.: O Sr. Minis
tro Antônio Torreão Braz. Apte.: 
CEF. Apdo.: Traders - Imp., Exp. e 
Serviços S .A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 3-11-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Mi
guel Jerônymo Ferrante. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Torreão 
Braz. 

APELAÇAO CíVEL N? 79.104 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Apelante: DNER 
Apelados: Antônio Carlos D'elia e outros 

EMENTA 

«Desapropriação. Execução de sentença. Se o 
expropriado não levantou, no curso da ação, nenhu
ma parcela do depósito feito com a inicial, a solução 
mais adequada é facultar ao expropriante levantar o 
respectivo valor devidamente corrigido, o que per
mitirá a expedição de precatório em relação ao total 
da importância devida ao expropriado, ou seja, sem 
qualquer abatimento do total da indenização.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de outubro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rolem
berg: Na liquidação de acórdão 
proferido em ação de desapropri
ação, elaborado o cálculo, o 
DNER, desapropriante, requereu 
que quando da requisição do preca
tório se considerasse, para comple
tar o total da indenização, o saldo da 
oferta, existente na Caixa Econômi
ca Federal à disposição do Juízo, 
pretensão que foi indeferida por de
cisão assim formulada: 

«Homologo os cálculos de fls. 
169, para que produzam os seus de
vidos e legais efeitos. 

A impugnação formulada pelo 
DNER, intempestivamente, não 
merece acolhida, porque a sua fi
nalidade é aproveitar-se o 
DNER - do depósito e os acrésci
mos prOduzidos por força de lei, 
quando da propositura da ação, em 
nome do expropriado, o que, em 
outras palavras, significa dizer que 
o DNER efetuou o depósito da ofer
ta para imitir-se na posse; e, ago
ra, quer que os frutos desse depósi
to - que passou a pertencer ao ex
propriado - sejam abonados ao 
expropriante. 

Como se vê, nada mais ilegal in
justo e irregular. O expropri~do, 
ao final de contas, que poderia ter 
levantado desde logo 80% da oferta 
(Lei n? 3.365/41), seria apenado pe
lo expropriante que, então, estaria 
de posse do imóvel graciosamente, 
sem dispender um centavo sequer. 
Expeça-se precatório requisitório». 

o DNER apelou invocando julgado 
da 6~ Turma deste Tribunal, do qual 
foi Relator o Sr. Ministro Américo 
Luz, assim ementado: 

«Desapropriação. Liquidação de 
sentença. Decreto-Lei n? 759, de 12-
8-69, art. 16. 

«No cálculo liquidatório, a corre
ção monetária incidente sobre o 
depÓSito do preço acordado, efetua
do na Caixa Econômica Federal, 
há de ser compensada daquela a 
cargo do desapropriante, por de
mora no respectivo pagamento. 

Inteligência do § 2?, do art. 25, do 
Decreto-Lei n? 3.345/41 e do enun
ciado da Súmula 75, do TFR. Ape
lação provida, em parte.» 

Contra-arrazoado o recurso, 
manifestou-se a União pelo provi
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolem
berg (Relator): Ao ser elaborado 
o cálculo homologado pelo MM. 
Juiz, o contador nada diSpôs sobre o 
depósito feito com a inicial, do qual 
nenhuma parcela fora levantada no 
curso da ação, com o que, em rela
ção ao mesmo teria que ser adotado, 
ou o procedimento pretendido pela 
apelação, isto é, dedução do respec
tivo valor do total da indenização, 
cabendo o levantamento respectivo 
aos expropriados, ou o não abati
mento do cálculo da indenização, fi
cando ao DNER a faculdade de le
vantar o total do depósito devida
mente corrigido. 

Tenho entendido que esta última 
solução é a mais adequada por per
mitir a expedição do precatório com 
o total da importância devida ao ex
propriado e, por isso, dou provimen
to à apelação para assegurar ao 
DNER o direito de levantar o depósi-
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to efetuado na Caixa Econômica 
com os acessórios aO mesmo relati
vos. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 79.104-RJ - ReI.: O Sr. Min. 

Armando Rolemberg. Apte.: DNER. 
Apdos.: Antônio Carlos D'Elia e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. (Em 27-10-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Bueno de Souza votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando ROlemberg. 

APELAÇÃO CÍVEL N? 79.363 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelantes: Ivone de Castro Moura e cônjuge e Imobiliária Adail Teixeira 
Ltda 
Apelados: Os mesmos, Caixa Econômica Federal-CEF, Banco do Brasil 
SI A e outros, Francisco Ricarte Guedes e cônjuge, Ambrósio Baltazar 
da Silva e Antônio Alves de Oliveira e cônjuge 

EMENTA 
Processual. Desconstituição de julgado rescindi

do. Competência e via processual adequadas. 
1. Sobrevindo acórdão em ação rescisória, que 

modifique ou anule sentença que havia sido objeto 
de execução, ficará sem efeito o processo executório 
primitivo e restituir-se-ão as coisas ao estado de fato 
anterior (CPC, art. 588-IIIl. A renovação far-se-á, 
em regra, no mesmo judicium rescindens. 
propiciando-se habilitação aos que antes não eram 
parte, mas foram depois atingidos pela rescisão. 2. 
Em se tratando de execução trabalhista, a renova
ção far-se-á no mesmo Juízo, salvo se sobrevier 
questão, incidenter tantum, capaz de provocar o des
locamento da competência originária. 3. Trancamen
to de ação cível, autônoma, com que se pretendeu 
executar o acórdão trabalhista, fora de vila e termo. 
4. Declinatória. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
acolher parcialmente o recurso da 
Imobiliária Adail Teixeira Ltda e 
trancar a Ação Ordinária, determi
nando a remessa dos autos ao Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho 
da 7~ Região, de acordo com a deci-

são de fI. 159 dos autos, onde foi fi
xada a competência originária da
quela Corte Regional, para a execu
ção do acórdão do Tribunal Superior 
do Trabalho, na ação rescisória, na 
forma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas corno de lei. 
Brasília, 20 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros Lei
te (Relator): Ivone de Castro Moura 
propõe a presente ação ordinária 
anulatória de todos os atos decorren
tes de execução trabalhista, tais co
mo arrematação, carta de adjudica
ção e respectivos registros, bem co
mo de todas as vendas subseqüentes 
e registros pertinentes aos lotes indi
cados na petição inicial, dos quais é 
proprietária. O pedido é cumulado 
com a reivindicação dos aludidos 
terrenos e inclui as custas e os hono
rários advocatícios na base de três 
milhões de cruzeiros, valor que é 
também o da causa. 

O ex-marido da autora, Sebastião 
Tavares de Moura, com quem a 
mesma era casada pelo regime de 
comunhão de bens, sendo titular da 
Tinturaria Brasil Ltda., foi acionado 
por José Batista Lima em reclama
ção trabalhista, perante a Justiça do 
Trabalho, em Fortaleza, daí resul
tando as conseqüências referidas. 
Foi arrematante a Imobiliária Adail 
Teixeira Ltda., conforme carta e se
gundo comprovam os documentos 
que fez juntar aos autos com a peti
ção inicial. 

A autora promoveu, então, a ação 
rescisória porque não tinha razão de 
ser a execução de bens particulares 
do casal, quando a empresa dispu
nha de patrimônio. A ação foi julga
da procedente pela mesma Justiça, 
conforme acórdão do Tribunal Supe
rior do Trabalho, anulando-se a sen
tença, a penhora e a expedição da 
carta de arrematação, determi
nando-se fosse sustada a transcri
ção. Decidiu mais o Tribunal que no
va penhora viesse a ser feita sobre 
os bens da empresa. 

De acordo com as informações do 
Cartório de Imóveis da 1 ~ Zona, em 
que os referidos bens estão registra
dos, nos imóveis havia construções e 
outras feitas depois pela Imobiliária 
Adail Teixeira Ltda., que afinal ven-

deu os imóveis a Antônio Alves de 
Oliveira e sua mulher, Francisco Ri
carte Guedes e sua mulher, Ambró
sio Baltazar da Silva e José Santiago 
Lima e sua mulher, também citados, 
assim como à Caixa Econômica Fe
deral do Ceará e à Caixa Previden
ciária do Banco do Brasil. 

A primeira a contestar foi a Caixa 
Econômica Federal, às fls. 62/69, 
que pediu o chamamento aos autos 
de Sebastião Tavares de Moura, o 
qual, na data da penhora, ainda era 
legalmente o marido da autora; Vi
cente de Paula Leônidas Albuquer
que e sua mulher; e o senhorio Júlio 
Jorge Vieira, detentor do domínio di
reto dos lotes. No mérito, alegou a 
contestante que a penhora não foi 
inscrita no Registro Imobiliário. 

« ... donde se presume que, ao 
conceder financiamento aos mu
tuários Francisco Ricarte Guedes 
e sua mulher e a Ambrósio Balta
zar da Silva e sua mulher, para a 
construção de suas casas nos aludi
dos lotes, verificou que os títulos 
estavam formalmente perfeitos, 
sem a existência de quaisquer 
ônus. Diante da constatação de que 
o título havia sido adquirido, ante
riormente, por carta de arremata
ção, esta foi analisada com cuida
do, razão por que a CEF liberou os 
financiamentos em favor dos men
cionados mutuários. Alega, em su
ma a CEF que procedeu com a 
mais absoluta boa-fé, pelo que pe
de sejam resguardados e protegi
dos os seus direitos, que montam a 
Cr$ 395.369,61, corrigidos moneta
riamente, devendo ser determina
do aos ditos mutuários que façam 
a qUitação dos seus débitos, cujo 
montante será o j á especificado e 
devidamente atualizado; ou que, 
comportando na decisão a ser pro
ferida, se deixem imaculados os 
dois bens imóveis dados em garan
tia à CEF pelos mesmos mutuá
rios.» (Sentença, fl. 200). 
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As fls. 77/78, contestaram Antônio 
Alves de Oliveira e sua mulher Be
nedita Conrado de Oliveira, alegando 
haver adquirido os bens à Imobiliá
ria Adail Teixeira Ltda., a título one
roso e de boa-fé. Pediram que, no 
caso de ser julgada procedente a 
ação, fosse declarada a responsabili
dade da vendedora pelo ressarci
mento dos prejuízos eventuais, 
mantendo-se como está a situação 
dos imóveis (Sentença, fl. 201). 

As fls. 84/87, contestou o réu Am
brósio Baltazar da Silva, alegando 
ser competente para a causa o Tri
bunal Regional do Trabalho da 7~ 
Região. E, no mérito, que também é 
terceiro adquirente, a título oneroso 
e de boa-fé, tendo realizado benfeito
rias no imóvel. Pede seja a autora 
compelida a indenizá-lo na quantia 
correspondente ao valor dessas ben
feitorias, assegurado o direito de re
tenção nos termos do art. 516 do Có
digo Civil (Sentença, fl. 201), 

As fls. 98/99, contestaram os réus 
Francisco Ricarte Guedes e sua mu
lher Maria de Lourdes da Fonseca 
Ricarte, alegando haver adquirido a 
Vicente de Paula Leônidas Albuquer
que e sua mulher os lotes 12 e 13, da 
quadra 6, e também o lote 17, sendo 
que este último foi vendido a José 
Leudo Santiago. Acrescentaram que, 
mediante financiamento da CEF, 
construíram a casa n? 473, da Rua 
Floro Bartolomeu, com benfeitorias 
avaliadas em dois milhões de cruzei
ros. Invocam em seu favor o dispos
to no art. 516, do Código Civil. Pedi
ram fossem chamados ao feito os 
transmitentes Vicente de Paula Leô
nidas Albuquerque e sua mulher, pa
ra responderem e definirem respon
sabilidades (Sentença, fI. 202). 

Vieram aos autos José de Santiago 
Lima e sua mulher Vônia Nunes de 
Santiago Lima para alegar que ad
quiriram de José Leudo de Santiago 
e sua mulher Francisca Amélia de 
Santiago o prédio encravado no lote 
17 da quadra 6, conforme escritura 

devidamente registrada. Para se 
resguardarem dos riscos da evicção, 
denunciaram a lide aos referidos 
transmitentes e requereram as suas 
citações. N a contestação, às fls. 
117/119, dizem que 

« ... a aquisição do imóvel C . .) foi 
feita através de financiamento, na 
época de Cr$ 384.031,00, concedido 
pela Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil, a 
esta vinculado, em conseqüência, 
por hipoteca, estando o contestante 
varão a pagar dito financiamento 
em prestações mensais, através de 
desconto em folha. 

Concluem pedindo que, se julga
da procedente a ação, sej am eles 
ressarcidos, preservando-se o esta
do do imóvel, ou sendo os mesmos 
indenizados de todos os prejuizos 
acumulados e decorrentes da ação, 
inclusive a liqUidação do saldo de
vedor apuradO junto à Caixa de 
Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil, credora hipotecá
ria com todas as cominações le
gais.» (sentença, fls. 202/203). 
As fls. 130/134, contestaram José 

Leudo Santiago e sua mulher, como 
denunciados, alegando, preliminar
mente, a competência da Justiça do 
Trabalho, onde j á vem tendo curso o 
processo que motivou a problemáti
ca refletida nos autos. Alegam ainda 
que a procedência da ação resultará, 
fatalmente, pela via regressiva, na 
responsabilidade da União. Isto 
porque a ação objetiva anular regis
tro imobiliário feito por ordem judi
cial. Essa determinação teve por ba-
se 

« ... uma venda realizada pela 
Justiça do Trabalho que integra 
um dos Poderes da União. Foi ato 
do Juiz a determinação da hasta, a 
expedição da carta de arremata
ção e a inscrição no registro imobi
liário. O Juiz é funcionário públiCO 
e o órgão que ele representa res
ponde pelos prejuízos causados a 
terceiros. 
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N o mérito, alegam que adquiri
ram de Francisco Guedes Ricarte 
e sua mulher o lote 17, que vende
ram a José de Santiago Lima, 
aquisição esta dentro da mais ab
soluta boa-fé, ficando constatado, 
conforme consta da escritura, que 
o imóvel estava desembaraçado e 
livre de qualquer ônus. 

Pedem que, sendo a ação julga
da procedente, a sentença declare, 
expressamente, o direito e a res
ponsabilidade pelos danos causa
dos aos contestantes.» - (Senten
ça, fls. 203/204). 
Às fls. 137/138, contestou a Caixa 

de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil, alegando que «a 
não publicidade, obrigada por lei, da 
existência de uma discussão sobre os 
imóveis em liça, lesou a todos aque
les que, a posteriori, vincularam-se 
a estas propriedades imobiliárias, 
inclusive a ora contestante, na quali
dade de financiadora, e o Sr. José de 
Santiago Lima e sua mulher, Da. VÔ
nia Nunes de Santiago, como adqui
rentes do imóvel encravado no lote 
17» (omissis). 

«N a qualidade de financiadora e 
credora hipotecária, condições re
lativas ao imóvel adquirido por Jo
sé Santiago de Lima e sua mulher, 
pede a instituição contestante que, 
uma vez procedente a ação, sej am 
protegidos e resguardados os seus 
direitos no montante de Cr$ 
759.499,16, débito este levantado 
até 31-3-80, acrescido de juros, ta
xas e correção monetária; ou, se 
for o caso, que se deixe imaculado 
o imóvel dado em garantia à con
testante por José Santiago de Lima 
e sua mulher.» (sentença, fls. 
204/205) . 

Às fls. 148/157, contestou a Imobi
liária Adail Teixeira Ltda. que arre
matou os bens. Alega, preliminar
mente, a incompetência da Justiça 
Federal para conhecer da ação, cuj a 
finalidade seria promover a execu-

ção de acórdão proferido em ação 
rescisória, pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, sendo pois competente a 
Justiça do Trabalho. Entende, tam
bém, que a inicial deve ser indeferi
da, porquanto a autora não podia, 
sozinha, 

« ... propor a ação, de vez que os 
imóveis penhorados e arrematados 
pertenciam a ela e ao marido, na 
ocasião, o Sr. Sebastião Tavares de 
Moura; e, assim, a ação deveria 
ter sido proposta por marido e mu
lher. 

No mérito, diz que não está obri
gada a devolver à autora os imó
veis reivindicados na inicial, pois 
os adquiriu legitimamente, arre
matando-os em hasta pública rea
lizada por uma das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de For
taleza, em processo regular, 
(Omissis). Pediu a contestante que 
a União Federal fosse chamada ao 
feito para responder pelos alega
dos direitos invocados pela promo
vente e, sobretudo, pelas repara
ções que ela vem pleiteando.» 
(sentença, fls. 205/206). 
Citada, a União Federal veio às 

fls. 189/190, pedindo fossem os autos 
remetidos à 1 ~ Junta de Conciliação 
e Julgamento, em observância ao 
disposto no art. 311, do CPC, onde 
produziria a sua defesa. Entendeu 
que, no caso, houve provimento da 
ação rescisória, do qual resultou a 
invalidação da penhora, assim 
reconhecendo-se defeito apenas na 
constituição do título executivo judi
cial. Dessa maneira, 

« ... a sentença terá que ser exe
cutada seguindo o paradigma deli
neado no acórdão do Tribunal Su
perior do Trabalho. Trata-se, por
tanto, de execução a ser restaura
da por força desse acórdão. Em 
suma, toda e qualquer matéria a 
ser ventilada nesse estado de pen
dência, que se revigora, há de 
constituir, propriamente, incidente 
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de execução a ser solvido no apro
priado Juízo prevento, ou seja, no 
órgão Judiciário Trabalhista de 1 ~ 
grau.» (Sentença, fI. 208). 
O processo correu os seus trâmi

tes. Foram ouvidas as partes e so
breveio o saneador, à fI. 193, irre
corrido. Sobre as provas facultadas, 
manifestaram-se a autora e seu ma
rido, que anteriormente já havia fa
lado no feito, à fI. 89, na qualidade 
de litisconsorte ativo, ao lado da ex
esposa. Também falaram os réus Jo
sé de Santiago Lima e sua mulher 
sobre a desnecessidade da produção 
de provas, mesmo em audiência, pe
dindo o julgamento antecipado da li
de (fls. 173 e 195). 

Proferiu sentença o Dr. Orlando de 
Souza Rebouças, rejeitando a preli
minar de incompetência do Juízo e 
as demais que, por sua fragilidade, 
não comportam melhor exame (fI. 
211). Quanto ao mérito, julgou proce
dente, em parte, a ação, para decre
tar a nulidade dos registros imobiliá
rios, levados a efeito no Cartório de 
Registro de Imóveis da 2~ Zona, a 
partir do n~ 65.186 e os subseqüentes, 
relativos aos lotes. 

« ... de terrenos descritos na ini
cial, até então de propriedade da 
autora e de seu ex-marido, Sebas
tião Tavares de Moura. Reconhe
ceu a estes o direito de ser-lhes 
restituídos os lotes e benfeitorias 
de sua propriedade, desde que in
denizem os réus que atualmente 
detêm a posse dos mesmos, das 
importâncias pelas quais os adqui
riram e pelas benfeitorias neles 
realizadas, tudo pelo seu valor 
atual; ou, como alternativa, rece
bam dos mesmos réus, também 
pelo valor atual, a ser fixado em 
execução, o preço dos referidos lo
tes e benfeitorias que existiam 
quando deles foram despoj ados. 

Ficaram reconhecidos e assegu
rados os direitos das credoras hi
potecárias - Caixa Econômica Fe-

deral e Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil, 
relativamente aos financiamentos 
concedidos, cujos respectivos con
tratos permanecerão inalterados 
se os mutuários ficarem com a 
propriedade definitiva dos imóveis, 
mas os saldos credores deverão 
ser incluídos na indenização e li
quidados se os imóveis forem resti
tuídos à autora e seu ex-marido. 

Reconheceu aos promovidos o di
reito de retenção dos respectivos 
imóveis, com fundamento no art. 
516 do Código Civil. 

Deixou de condenar em honorá
rios advocatícios por não se verifi
car, no caso, a sucumbência dos 
réus e denunciados à lide, em face 
da comprovada boa-fé com que se 
houveram. 

Custas pro rata.» (fls. 216/217). 

As fls. 219/220, apelaram a autora 
e seu marido, conjuntamente, sus
tentando que a sentença merece re
forma em dois pontos: por haver de
cidido que os réus agiram de boa-fé, 
reconhecendo-lhes o direito a indeni
zação atual e retenção por benfeito
rias; e por não havê-los condenado 
em honorários advocatícios. Com
prova, com o documento de fI. 223, 
haver protestado judicialmente em 
face da Imobiliária Adail Teixeira 
Ltda. e das pessoas que, à época, ha
viam recebido ofertas de venda dos 
imóveis, a saber: 

Francisco Fernandes Freire. 
Mauro Oliveira 
Francisco Leandro de Lima 
Ambrósio Baltazar da Silva, 

havendo publicado editais no Diário 
Oficial e na imprensa local, para o 
mais amplo conhecimento de even
tuais interessados na aquisição dos 
imóveis em litígio, na forma do art. 
723 do Código de Processo Civil. O 
protesto foi ajuizado em 1973. 
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As fls. 234/236, apelou a Imobiliá
ria Adail Teixeira Ltda., persistindo 
na incompetência da Justiça Federal 
e, portanto, na nulidade da sentença. 
N o mérito pediu, ad argumentandi 
tantum, a reforma da sentença e a 
prevalência dos registros imobiliá
rios. A mesma apelante contra
arrazoou o recurso da autora e seu 
marido, à fI. 239, com o desentra
nhamento, à falta de assinatura das 
razões. 

Foram ouvidos, novamente, Ivone 
de Castro Moura e seu marido, à 
fl. 250, onde alegam que a petição 
de interposição está assinada e que a 
Imobiliária juntou documentos a 
destempo. Sem preparo, porque é a 
autora beneficiária da gratuidade ju
dicial, subiram os autos ao Tribunal, 
onde foi ouvida a douta Subprocu
radoria-Geral da República, em face 
da situação da União Federal nos 
autos (fls. 189/190) inclusive sobre a 
matéria competenciaI. 

Em seu longo e bem lançado pare
cer, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República, pela instrumentalida
de do Dr. Mário Machado Vieira 
Netto, não só se pronunciou sobre a 
matéria competencial, considerando 
ser próprio o foro federal, como des
ceu, também, ao exame do mérito, 
assim concluindo: 

«Por todo o exposto, é o Ministé
rio Público Federal pelO não provi
mento do recurso de apelação da 
suplicada Imobiliária Adail Teixei
ra Ltda. (fls. 234/236) e pelo provi
mento parcial do recurso de apela
ção dos autores Ivone de Castro 
Moura e Sebastião Tavares de 
Moura (fls. 219/222) para que, par
cialmente reformada a r. decisão 
de primeiro grau, se decrete a pro
cedência, em parte da ação no sen
tido de: a) reconhecer-se a nulida
de dos registros imobiliários leva
dos a efeito no Registro de Imóveis 
da 1 ~ Zona de Fortaleza a partir do 
de n? 65.186 e os demais subseqüen
tes, inclusive hipotecas, relativos 

aos imóveis designados por lotes 
números 6, 9, 12, 13 e 17 da Quadra 
6 do loteamento Parques Imbuí 
Terrenos, ordenando-se a devolu
ção dos mesmos imóveis aos auto
res, Ivone de Castro Moura e Se
bastião Tavares de Moura; b) 
anular-se-a as hipotecas celebra
das pelos suplicados Ambrósio Bal
tazar da Silva e Francisco Ricarte 
Guedes e sua mulher Maria de 
Lourdes da Fonseca Ricarte com a 
Caixa Econômica Federal - CEF 
e pelos suplicados José de Santiago 
Lima e sua mulher Vônia Nunes 
de Santiago Lima com a Caixa 
de Previdência dos Funcioná
rios do Banco do Brasil, resti
tuindo-seas partes ao estado em 
que antes delas se achavam, re
conhecendo-se às instituições 
credoras o direito à devolução das 
quantias mutuadas, deduzidos os 
pagamentos feitos pelOS devedores, 
tudo com a atualização devida, co
mo se apurar em liquidação; c) 
reconhecer-se, nos termos dos arts. 
516 e 547, P parte, do Código Civil, 
aos atuais detentores dos imóveis, 
Antônio Alves de Oliveira e sua 
mulher Benedita Conrado de Oli
veira, Ambrósio Baltazar da Silva, 
Francisco Ricarte Guedes e sua 
mulher Maria de Lourdes da Fon
seca Ricarte e José de Santiago Li
ma e sua mulher Vônia Nunes de 
Santiago Lima, o direito de have
rem dos autores, Ivone de Castro 
Moura e Sebastião Tavares de 
Moura, indenização pelo valor 
atual das benfeitorias e acessões 
realizadas nos imóveis, conforme 
fundamentado e como se apurar 
em liquidação; d) reconhecer-se à 
Caixa Econômica Federal - CEF 
e à Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Banco do Brasil o di
reito de se sub-rogarem, até onde 
viável e permitirem os limites dos 
seus respectivos créditos, também 
a serem apurados em execução (i
tem b) nos direitos indenizatórios 
dos suplicados Ambrósio Baltazar 
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da Silva, Francisco Ricarte Gue
des e sua mulher Maria de Lour
des da Fonseca Ricarte e José de 
Santiago Lima e sua mulher Vônia 
Nunes de Santiago Lima (item c); 
e) reconhecer-se aos atuais deten
tores dos imóveis, todos nomeados 
no item c, enquanto não efetuadas 
as indenizações pelas benfeitorias 
e acessões, o respectivo direito de 
retenção; f) ressalvar-se àqueles 
adquirentes que denunciaram a li
de aos respectivos alienantes dos 
imóveis o direito de, em outra 
ação, direta, demandarem pela 
evicção sofrida; g) honorários ad
vocatícios se compensam, em face 
da sucumbência recíproca, e as 
custas devem ser pro rata.» (fls. 
2821283) . 

É o relatório. 
VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Decidindo prelimi
nar de incompetência da Justiça Fe
deral, manifestada com fundamento 
em que a execução do acórdão do 
Tribunal Superior do Trabalho deve
ria caber à Justiça do Trabalho, a 
sentença sustenta <> seguinte: 

a) que o Tribunal Superior do Tra
balho, ao julgar a ação rescisória, já 
encontrou novas situações jurídicas 
surgidas com a venda a terceiros 
dos imóveis arrematados, realização 
de obras, financiamentos e grava
mes sem que, contudo, os terceiros 
env~lvidos, fossem partes na ação 
trabalhista originária. 

E conclui: 
«Então, é evidente que não pode

riam essas questões suscitadas pe
la autora ser conhecidas pela Jus
tiça do Trabalho, uma vez que ex
trapolam da sua competência 
omissis. E mesmo porque, entre as 
partes interessadas no presente 
feito, figuram muitas outras, que 
não as integrantes da ação traba
lhista». (FI. 210), 

b) que a decisão do Egrégio Tribu
nal Superior do Trabalho se limitou 
a declarar nula a sentença que deci
diu a penhora com a expedição da 
carta de arrematação, cUjo registro 
mandou sustar em definitivo; e como 
a Carta j á fora transcrita no Regis
tro de Imóveis há muito tempo, ter
se-ia frustrado a execução do acór
dão no âmbito da Justiça do Traba
lho que não teria competência para 
conhecer de questões envolvendo re
gistros públiCOS ou a reivindicação 
de bens. 

E conclui, ainda: 
«A matéria questionada na pre

sente ação é da competência da 
Justiça Comum de primeiro grau. 
Mas como a Caixa Econômica Fe
deral, empresa pública, figura no 
processo como ré, havendo tam
bém intervenção da União, firma
da está, sem qualquer dúvida, a 
competência da Justiça Federal 
para conhecer da ação. 

Assim, rejeito a preliminar de 
incompetência do Juízo e as de
mais que, por sua fragilidade, não 
comportou perda de tempo». (fls. 
210/211). 

Vej amos como e o que deCidiu o 
Egrégio Tribunal Superior do Traba
lho: 

«O fulcro, porém, da ação e do 
recurso ora em exame, reside em 
duas questões de vital importância 
para a solução do processo: exces
so de penhora e vício insanável do 
edital de hasta pública, como peça 
de execução, ao atribuir valor aos 
seis lotes de terreno penhorados, 
sem levar em consideração o valor 
das benfeitorias e servidões não es
pecificadas no edital. 

(Omissis) 
Que houve excesso de penhora 

não se discute. Para u'a execução 
de Cr$ 4.000,00 foram penhorados 
bens no valor de Cr$ 60.000,00 ou 
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Cr$ 36.000,00, sem computarem-se 
as benfeitorias. 

Houve excesso e erro do avalia
dor, ao não descrever e avaliar as 
benfeitorias, devendo-se repetir a 
avaliação, na forma do que dispõe 
o art. 683, I, do CPC. 

N o segundo aspecto, é de se res
saltar que o auto de penhora não 
obedeceu ao que prescreve o art. 
665, UI, do CPC, que obriga a des
crição dos bens penhorados com os 
seus característicos. N a hipótese, 
não foram descritas as benfeito
rias, pela simples razão de que não 
foram avaliadas, conforme o laudo 
de fI. 42. 

Estes os fundamentos que me le
vam a dar provimento ao recurso 
(disse o Relator) para, anulando a 
sentença que decidiu a penhora, 
com a expedição da carta de arre
matação, sustar sua transcrição, 
para que a nova penhora seja feita 
sobre bens da empresa e, se inexis
tentes ou insuficientes, sobre os 
bens do sócio, suficientes à execu
ção, com avaliação, se for o caso, 
das benfeitorias neles existentes». 
(fls. 38/39). 
Pelo que se vê, as partes na recla

mação trabalhista eram, apenas, o 
reclamante José Batista de Lima e a 
reclamada Tinturaria Brasil Ltda., 
tanto mais porque, durante o seu 
curso até a execução, dispensável e 
sem razão seria a presença dos ter
ceiros, somente posteriormente atin
gidos. A esses caberia, porém, legiti
mação para propor a rescisória, ex 
vi do art. 487, caput, inciso lI, do 
CPC, onde se inclui o terceiro juridi
camente interessado, como no caso 
Ivone de Castro Moura, meeira dos 
bens penhorados e vendidos em has
ta pública, à qual se juntou depois o 
marido. 

Reciprocamente, foi réu na resci
~ória a parte no processo principal, 
IStO é, o reclamante José Batista de 
Lima (fI. 33), muito embora as 

possíveis consequencias da reSCIsao 
atingissem a Imobiliária Adail Tei
xeira Ltda., com relação aos imóveis 
que adquiriu em hasta pública e a 
todos aqueles que os adquiriram a 
ela, bem como à Caixa Econômica 
Federal, financiadora com garantia 
hipotecária das obras realizadas nos 
imóveis. 

Procedente a ação rescisória, pre
tendem a autora e seu marido 
executá-la contra todos os terceiros 
mas diversamente do que foi deter~ 
minado no acórdão, fora da vida pró
pria, que seria a renovação da exe
cução, e em Juízo diverso do traba
lhista, ou seja, a Junta de Concilia
ção e Julgamento que proferiu a de
cisão rescindenda. 

De fato, o acórdão do Tribunal Su
perior do Trabalho anulou a senten
ça que julgou subsistente a penhora, 
a fim de que outra fosse feita sobre 
os bens da empresa. Pois bem. A au
tora pretende, desde logo e através 
desta ação ordinária, condenar todos 
os promovidos a demitirem de si os 
lotes que foram objeto da execução e 
devolvê-los, depois de decretada a 
nulidade de todos os atos e registros 
posteriormente realizados, antes 
mesmo que se execute o acórdão do 
TST pela via própria e no Juízo com
petente para tanto, que é, como se 
disse, a Junta de Conciliação e Jul
gamento. 

Tenho para mim, porém, que, bai
xando os autos do Tribunal Superior 
do Trabalho, o acórdão rescisório te
ria de ser cumprido primeiramente, 
renovando-se a execucão na Junta 
competente. A partir daí, liberados 
os bens particulares de Ivone de 
Castro Moura e seu marido, essa 
providência atingiria a todos os ter
ceiros interessados, incluindo a Cai
xa Econômica Federal que poderia 
intervir na execução. E como a CEF 
tem foro privilegiado, então atrairia 
a execução para a Justiça Federal 
que ficaria preventa para todas as 
demandas relativas à lide principal, 
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como a que agora postula Ivone de 
Castro Moura e seu marido, mas 
com titulação definitiva, que por en
quanto não têm, sabendo-se que, pe
lo acórdão do Tribunal Superior do 
Trabalho, os bens atualmente atingi
dos pela execução dela não estariam 
livres senão depois que, penhorados 
os bens da sociedade e reputados su
ficientes à garantia da dívida, desne
cessário se faria qualquer reforço de 
penhora atingindo os bens do sócio e 
ex-marido da autora, Sebastião Ta
vares de Moura. 

Vale acrescentar, a título de ilus
tração, que sobrevindo sentença que 
mOdifique ou anule aquela objeto da 
execução, fica sem efeito o processo 
executório, restituindo-se as coisas 
ao estado anterior (CPC, art. n? 588, 
lII). Quando tal ocorre, seja nas exe
cuções provisórias ou definitivas, o 
retorno ao estado anterior faz-se nos 
mesmos autos em que se realizou a 
execução. Como vai haver aqui ne
cessidade de nova execução, será 
competente para apreciá-la 
repita-se - a mesma Junta de Con
ciliação e Julgamento que julgou da 
primeira vez (CPC, art. n? 575, lI). 
A regra é essa, também, nos casos 
de ação rescisória, conforme j á deci
diu o Supremo Tribunal Federal, ao 
examinar o art. 488, I, do CPC (R T J 
n? 97/324). Ficou em aberto, outra 
vez, a execução devido à rescisão da 
sentença a quo que não existe mais. 
Será, então, competente para o novo 
julgamento o mesmo órgão do 
judicium rescindens, sob pena de 
suprimir-se uma instância. Daí por 
que, diversamente do CPC de 1939, o 
atual possibilitou a cumulação de 
Juízos, no seu art. n? 488, inciso I. 

Dir-se-á, porém, que há exceções a 
essa regra da identidade do judicium 
rescisorium. T. Negrão, em nota ao 
citado art. n? 488, menciona, como 
única exceção, a hipótese de não ser 
(ao tempo da ação principal) ou já 
não ser (por motivo posterior) com
petente, originariamente, aquele 

Juízo, caso em que dar-se-ia apenas 
a rescisão, pelo Tribunal, que reme
teria os autos ao Juízo competente 
para o novo julgamento (lIa. ed., 
pág. 167, 488:1, bl. Como se vê, essa 
não é a hipótese dos autos, por duas 
razões. Primeiro porque o Tribunal 
Superior do Trabalho determinou a 
ida dos autos ao mesmo Juízo origi
nário. Segundo porque não poderia 
ser de outro modo, dadas as situa
ções subjetiva e objetiva da lide, 
pois, segundO confirma a respeitável 
sentença, à fl. 210, antes que o Tri
bunal Superior do Trabalho julgasse 
a rescisória, vários negócios jurídi
cos foram realizados com os imóveis 
arrematados, neles intervindo pes
soas físicas e jurídicas «que não 
eram partes na ação trabalhista que 
tramitara numa das Juntas de Con
ciliação e Julgamento da Capital» 
(fl. 210l. 

Diz, ainda, a respeitável sentença 
apelada, em benefício da competên
cia federal ordinária: 

«É evidente que não poderiam 
essas questões suscitadas pela au
tora ser conhecidas pela Justiça do 
Trabalho, uma vez que extrapolam 
à sua competência as matérias ob
jeto do pedido. E mesmo porque 
entre as partes interessadas no 
presente feito figuram muitas ou
tras que não as que litigam na 
ação trabalhista». (Fl. 210l. 

Está certo o Dr. Juiz, mas apenas 
em parte. Se estamos em face do 
acórdão na ação rescisória trabalhis
ta, nós é que não devemos extrapo
lar dos seus limites, pois ali se deter
mina apenas, a renovação da execu
ção entre as mesmas partes. Essa 
renovação consistirá, tão-só, (1) na 
anulação da sentença que julgou 
subsistente a penhora, com a expedi
ção da Carta de Arrematação; (2) na 
sustação de sua transcrição; (3) na 
feitura de nova penhora sobre os 
bens da empresa, a qual, somente se 
inexistentes e insuficientes os referi-



146 TFR - 104 

dos bens, estender-se-á aos bens dos 
sócios, tantos quantos bastem à exe
cução; (4) na avaliação, se for o ca
so, das benfeitorias neles existentes 
(fls. 39). Acrescente-se que, àquela 
altura, eram partes na reclamatória 
o reclamante José Batista de Lima e 
a reclamada Tinturaria Brasil Ltda., 
esta de propriedade do marido da 
autora. 

Ante o exposto, é de prevalecer, 
em parte, o entendimento esposado 
pela própria União Federal, quando 
falou às fls. 189/190, isto é, que o jul
gamento da rescisória ateve-se às 
falhas da execução, a partir da pe
nhora. A sentença trabalhista terá 
de ser executada de acordo com o 
paradigma delineado no . \córdão da 
rescisória, cabendo à Junta de Con
ciliação e Julgamento resolver as 
questões ventiladas neste estado de 
pendência que se revigora. Se no 
curso da execução sobrevier, porém, 
incidente que envolva os interesses 
da Caixa Econômica Federal, então 
pOderá a mesma argüir a incompe
tência do Juízo trabalhista, por con
ta própria, mas não atrelada à de
manda que, por enquanto, ainda não 
tem possibilidade de prosperar. 

Daí por que acolho, parcialmente, 
o recurso da Imobiliária Adail Tei
xeira, às fls. 235/236, para trancar a 
ação ora proposta e determinar a re
messa dos autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 7~ Região, 
de acordo com a decisão de fI. 159 
dos autos, onde foi fixada a compe
tência originária daquela Corte Re
gional para a execução do Acórdão 
do Tribunal Superior do Trabalho na 
ação rescisória. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Ivone de Castro Moura move ação 
de nulidade de registros públiCOS e 
reivindicação de imóveis contra 
Imobiliária Adail Teixeira Ltda. e 

outros. Diz que os terrenos, objeto 
da presente demanda, localizados no 
loteamento «Parques Imbuí» foram 
penhorados e arrematados pela Imo
biliária Adail Teixeira Ltda. nos au
tos da reclamatória trabalhista ajui
zada por José Batista de Lima con
tra Tinturaria Brasil Ltda., de pro
priedade de seu ex-marido. Aconte
ce, porém, que o Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, em ação resci
sória promovida pela autora, decre
tou a nulidade da sentença que resol
veu a penhora e respectiva carta de 
arrematação, sustando a transcri
ção, para que nova penhora fosse 
feita, recaindo sobre bens exclusivos 
da Tinturaria. Em conseqüência, 
propôs esta ação para que os aludi
dos bens lhe sej am devolvidos, sem 
afetação de qualquer espéCie. 

Todos os réus contestaram, sendo 
que o seu ex-esposo ingressou no fei
to, na condição de litisconsorte ativo. 

Instruído convenientemente o pro
cesso, sentenciou o Dr. Orlando de 
Souza Rebouças, eminente Juiz Fe
deral da Seção Judiciária do Estado 
do Ceará, com o seguinte dispositivo: 

«Diante do exposto e de tudo o 
mais que dos autos consta, com es
teio nas regras de Direito aplicá
veis à espéCie, julgo, em parte, 
procedente a ação para decretar a 
nulidade dos registros imobiliários 
levados a efeito no Cartório do Re
gistro de Imóveis da 1 ~ Zona, a 
partir do de n~ 65.186 e os demais 
subseqüentes, relativos aos lotes 
de terrenos descritos na inicial, até 
então de propriedade da autora e 
de seu ex-marido, Sebastião Tava
res de Moura. Reconheço a estes o 
direito de ser-lhes restituídos os lo
tes e benfeitorias de sua proprieda
de, desde que indenizem os réus 
que atualmente detêm a posse dos 
mesmos, das importâncias pelas 
quaiS os adquiriram e pelas benfei
torias neles realizadas, tudo pelo 
seu valor atual; ou, como alterna ti-
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va, receber dos mesmos réus, tam
bém pelo valor atual, a ser fixado 
em execução, o preço dos referidos 
lotes e benfeitorias que existiam 
quando deles forem despojados. 

Ficam reconhecidos e assegura
dos os direitos das credoras hipote
cárias - Caixa Econômica Fede
ral e Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil, 
relativamente aos financiamentos 
concedidos, cujos respectivos con
tratos permanecerão inalterados 
se os mutuários ficarem com a 
propriedade definitiva dos imóveis, 
mas os saldos credores deverão 
ser incluídos na indenização e li
quidados se os imóveis forem resti
tuídos à autora e seu ex-marido. 

Reconheço aos promovidos o di
reito de retenção dos respectivos 
imóveis, com fundamento no art. 
516, do Código Civil. 

Deixo de condenar em honorá
rios advocatícios por não se verifi
car, no caso, a sucumbência dos 
réus e denunciados à lide, face à 
comprovada boa-fé com que se 
houveram». 
Os autores apelaram para que a 

decisão reconheça o direito de resti
tuição dos imóveis sem a obrigação 
de indenizar os adquirentes pelos 
preços atualizados, sendo que as 
benfeitorias e acessões merecem ser 
indenizadas pelo preço de constru
ção. Também deve ser revogada a 
retenção. Insistem no pagamento de 
honorários. Sustentam, em abono de 
suas pretensões, ter havido má-fé do 
arrematante, Imobiliária Adail Tei
xeia Ltda., e de um dos adquirentes, 
Ambrósio Baltazar da Silva. 

Recorreu, ainda, Imobiliária Adail 
Teixeira Ltda, com preliminar de in
competência absoluta da Justiça Fe
deral, e, no mérito, pelo reconheci
mento da validade de todos os negó
cios jurídicos, ou, pelo menos, a de
claração da responsabilidade indeni
zatória da União Federal. 

Sobre a preliminar de incompe
tência, a própria União, ao intervir 
no litígio (fls. 189/190) propugnou, 
igualmente, por essa providência, ao 
assinalar: 

«Houve provimento da ação res
cisória intentada de que resultou a 
invalidação «da penhora procedida 
e conseqüente carta de arremata
ção, sustando-se a transação para 
que nova penhora seja feita sobre 
os bens da empresa e, se inexisten
tes ou insuficientes, sobre os bens 
do sócio, suficientes à execução, 
com avaliação, se for o caso, das 
benfeitorias neles existentes». 

V ê-se, pois, bastante definido o 
alcance da decisão rescindenda, 
que não importou absolutamente, 
em apreciar o mérito da causa, a 
ponto de considerar improcedente 
o que fora dado por procedente. 

Ateve-se única e exclusivamente 
a falhas atinentes à execução da 
sentença, a partir do ato de penho
ra. 

Foi reconhecido defeito apenas 
na constituição do título executivo 
judicial. 

Isso é tudo. 
Dessa maneira, a sentença terá 

que ser executada, seguindo o pa
radigma delineado no própriO acór
dão rescindendo. 

Deverá, assim, retornar o feito 
ao órgão Judiciário Trabalhista de 
l~ Grau, para que seja escoimado, 
em regular estilo, o ato havido por 
defeituoso. 

Essa tarefa é da competência da 
Justiça do Trabalho. 

A causa tem tramitação nos dife
rentes órgãos que compõem a hie
rarquia judiciária trabalhista e no 
seu âmbito deve permanecer, não 
comportando o deslocamento que 
agora se pretende estender para a 
Justiça Federal. 

Trata-se, portanto, de execução 
a ser restaurada por força de acór-
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dão prolatado pelO Tribunal Supe
rior do Trabalho, em ação rescisó
ria. 

Em suma, toda e qualquer maté
ria a ser ventilada nesse estado de 
pendência que se revigora há de 
constituir propriamente incidente 
de execução a ser solvido no apro
priado Juízo prevento». 
Estou de inteiro acordo com essa 

manifesta cão . N a verdade, a decisão 
do TST haveria, como há, de ser 
executada na instância a quo da Jus
ti~a especializada. Aliás, a medida 
já havia sido iniciada naquela juris
dição que acolheu sua competência. 
E o que foi alegado e está provadO 
com a contestação de fls. ) 48/157, da 
ré, Imobiliária Adail Teixeira Ltda., 
consoante se lê do seguinte lance da 
citada peça: 

«A promovente iniciou, perante o 
Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 7": Região, a execução do 
acórdão do TST, na referida ação 
rescisória, e quando o TRT já ha
via decidido ser competente para a 
a execução da sentença de seu 
Presidente (doc. n~ 2, junto) eis 
que a exeqüente (na ação rescisó
ria) a da ação que ora se contesta, 
resolveu desistir da mencionada 
execução (doc. n? 3, junto) fato 
que foi comunicado à ora contes
tante (doc. n? 4, junto) que não 
concordou com o pedido de desis
tência da execução (doc. n? 5, jun
tol. 

Dúvida não há, portanto, de que 
a competência para executar a de
cisão prOferida pelo TST, na ação 
rescisória proposta por Ivone de 
Castro Moura, é da Justiça do Tra
balho, mais especificamente, do 
Senhor Presidente do TRT da 7~ 
Região ex vi do disposto no art. 
877, c/c o art. 682, item VI, da Con
solidação das Leis do Trabalho». 
O documento de fI. 159 é cópia do 

acórdão prOferido pelo Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 7~ 

Região no conflito negativo de com
petência suscitado sobre a espécie. 
Transcrevo as conclusões do aresto: 

«Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de ação rescisória, em 
fase de execução de sentença, no 
tocante ao conflito negativo de 
competência entre o Exmo. Sr. 
Presidente do Tribunal e o MM. 
Juiz Presidente da JCJ de Fortale
za. 

Requerida ao Presidente do Tri
bunal a execução de sentença pro
ferida em ação rescisória, determi
nou S. Exa. baixassem os autos à 
primeira instância, para ali 
processar-se a execução, tendo si
do os autos distribuídos à 4~ JCJ. 

N o entanto, o Juiz Presidente da 
referida Junta argüiu a sua incom
petência para a execução de sen
tença proferida por este Tribu.nal 
em ação rescisória, indicando, co
mo competente, o Presidente do 
Tribunal. 

Em face disso, este remeteu os 
autos ao Plenário «para pronun
ciar-se sobre o impasse», destarte 
suscitando o conflito negativo de 
competência. 

Isto posto, considerando o dispos
to no item VI, do art. 682 da CLT, 
Acordam os Juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da 7~ Região, 
unanimemente, em conhecer do 
conflito e dar pela competência do 
Exmo. Sr. Presidente do Tribu
nal». 

O prosseguimento da execução foi 
obstado por força de expressa desis
tência da exeqüente (fI. 162) onde 
alega que à Justiça Comum cabe 
anular a penhora e liberar os imó
veis. 

O equívoco é manifesto. As provi
dências decorrentes do julgado do 
TST deverão ser apreciadas na mes
ma jurisdição, por meio de execu
ção, como, aliás, reconheceu o pró
prio TRT. 
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Ante o exposto, acolho a prelimi
nar para declarar a incompetência 
absoluta da Justiça Federal para o 
exame da questão. Determino, em 
conseqüência, a remessa dos autos 
ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 7'! Região. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 79.363-CE - ReI.: O Sr. Minis

tro Evandro Gueiros Leite. Rev.: O 
Sr. Min. William Patterson. Aptes.: 
Ivone de Castro Moura e cônjuge e 
Imobiliária Adail Teixeira Ltda. Ap
dos.: Os mesmos, Caixa Econômica 
Federal - CEF, Banco do Brasil 
SI A e outros, Francisco Ricarte Gue
des e cônjuge, Ambrósio Baltazar da 
Silva e Antônio Alves de Oliveira e 
cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, acolheu parcialmente o recurso 
da Imobiliária Adail Teixeira Ltda. e 
trancou a Ação Ordinária, determi
nando a remessa dos autos ao Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho 
da 7'! Região, de acordo com a deci
são de fI. 159 dos autos, onde foi fi
xada a competência originária da
quela Corte Regional, para a execu
ção do Acórdão do Tribunal Superior 
do Trabalho, na ação rescisória. 
(Em 20-5-83 - 2~ Turma.) 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro José Cân
dido. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CíVEL N? 80.164 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Apelada: Maria Glória Batista 

EMENTA 
Previdenciário. PRORURAL. 
Benefícios criados pela Lei Complementar n? 

11/71. Tal diploma, de caráter paternalista, dispen
sou a contribuição do empregado rural. Direito da 
viúva ou companheira à pensão e demais benefícios 
do PRORURAL, o primeiro deles a partir do óbito 
do ruralista, respeitada a prescrição qüinqüenal das 
prestações anteriores à propositura da ação (art. 34 
da Lei Complementar n? 1l/71). A exigência do art. 
5? da Lei Complementar n? 16/73, de comprovação 
da qualidade de trabalhador rural nos três anos an
teriores à data do pedido de benefícios do PROR U
RAL, só é aplicável àqueles que começaram a traba
lhar no campo a partir de 1-1-74. Razoável a fixação 
dos honorários advocatícios, em 15% (quinze por 
cento). Se a pretendente às prestações do PRORU
RAL é beneficiária da gratuidade de justiça, não há 
que se falar em custas judiciais, posto que o INPS 
delas também está isento. 

ACORDA0 Decide a 1~ Turma do Tribunal 
Federál de Recursos, por unanimi

Vistos e relatados os autos em que dade, conhecer da apelação e dar-lhe 
são partes as acima indicadas: provimento em parte, tão-somente 
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para excluir da condenação as cus
tas, posto que a autora é beneficiária 
da gratuidade da justiça e o INPS 
dela está isento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Trata-se de ação or
dinária proposta por Ma"ia Glória 
Batista, beneficiada com gratuidade 
de justiça, contra o Instituto Nacio
nal de Previdência Social - INPS, 
objetivando o recebimento de pen
são, por morte de seu marido. Dese
ja a autora que as prestações preté
ritas sej am pagas de uma só vez, 
com base no salário mínimo vigente 
à época da liquidàÇão, bem como 
auxílio-funeral, juros, honorários de 
advogado na base de 20% (vinte por 
cento) desse total, mais um ano das 
prestações vencidas. 

Alegou que seu marido, fale
cido em 7-10-78, sempre exerceu ati
vidade agrícola, fazendo jus aos be
nefícios da Lei Complementar n? 
11/71, previstos em seu art. 2?, item 
III e VI (fls. 2/3). 

Regularmente citado, contestou o 
INPS pedindo, preliminarmente, o 
indeferimento da inicial com base 
nos arts. 295, VI e 284 do CPC. 

N o mérito, alegou prescrição qüin
qüenal, falta de comprovação da 
condição atribuída ao de cujus, não 
postulação administrativa, descabi
mento da correção monetária, ser 
indevido o auxílio-funeral, cujas des
pesas não foram comprovadas, isen
ção de custas por parte da autar
quia, inexistência da correspondente 

fonte de custeio prevista pela Consti
tuição Federal em seu art. 165. Pro
testou pelo depOimento pessoal da 
autora e requereu fosse decretada a 
carência da ação ou sua improcedên
cia (fls. 24/27) . 

O MP local tomou conhecimento 
do feito a fI. 32. 

O despacho saneador foi proferidO 
a fI. 32 verso, e restou irrecorrido. 

A audiência foi realizada às fls. 
35/37, tendo as partes juntado me
moriais: o réu, às fls. 39/40 e a auto-
ra, às fls. 41/46. . 

O MM. Juiz de Direito substituto 
na Comarca de Jacuí, Minas Gerais, 
Dr. José Antônio de Faria, prolatou a 
sentença encontrada às fls. 48/49, cu
ja parte conclusiva está assim redi
gida, in verbis: 

«Isto posto, e mais que dos autos 
consta, julgo procedente a presen
te ação a fim de condenar como 
condeno o Instituto N acionaI de 
Previdência Social - INPS - a 
conceder a Maria Glória Batista, 
qualificada no preâmbulo desta, a 
pensão por morte de seu marido 
Antônio Vitorino Batista, pagando
lhe as prestações vencidas a partir 
de 8 de outubro de 1978, na base de 
50% (cinqüenta por cento) do salá
rio mínimo de maior valor no país, 
cujas prestações deverão ser pa
gas todas de uma só vez acresci
das de juros de mora de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, a partir 
da citação. Condeno ainda o Réu 
no pagamento das custas proces
suais e dos honorários advo
catícios, que fixo em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da 
condenação principal e juros de 
mora - a um (1) ano de presta
ções vincendas. 

PIR» 

Inconformado, apelou o INPS às 
fls. 50/56, tendo a autora contra
arrazoado às fls. 68/71. 
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o Ministério Público Estadual opi
nou, à fI. 73, pela manutenção da r. 
sentença a quo. 

Dispensado o pronunciamento da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública face ao contido no art. 63, 
§ 2? do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte e sem revisão, ex vi 
do art. 33, item IX' do mesmo diplo
ma legal. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Augusto Thibau 
Guimarães <Relator): De início, re
jeito as preliminares argüidas pelo 
INPS no tocante a defeitos supos
tamente contidos na petição ini-

'cial e à inexistência do prequestiona
mento da pretensão da autora na es
fera administrativa, circunstâncias 
que, ao ver da autarquia previden
ciária, impediriam o exame do méri
to deste processo. 

O estudo dos autos leva à conclu
são de que, ao INPS foi facultada 
ampla defesa, que ele exercitou com 
diligência, já que a petição inicial 
não se ressentiu, como alegou, da
quelas mazelas que poriam fim pre
maturo ao processo. 

Por outro lado, o préviO esgota
mento da via administrativa ainda 
não é condição para o exercício do 
direito de ação em matéria previ
denciária, posto que inexiste disposi
ção legal para tanto, face ao que 
preceitua o parágrafo 4~, in fine, do 
artigo 153 da Constituição. 

Quanto ao mérito, razão desassis
te, também, ao INPS. 

Este Tribunal, em iterativa juris
prudência, tem afirmado o direito da 
viúva dos trabalhadores rurais à 
percepção dos benefícios concedidos 
pela Lei Complementar n~ 11, de 25 
de maio de 1971, independentemente 
de o óbito de seus maridos ocorrer 
antes ou depois do final de 1971. 

Com efeito, o artigo 11 da Lei 
Complementar n~ 11/73, ao estabele
cer que: 

«Art. 11. A concessão das presta
ções pecuniárias assegurada por 
esta lei complementar será devida 
a partir do mês de janeiro de 
1972, ... omissis ... », 

Não introduziu qualquer limitação, 
no tempo, em relação aos empre
gados rurais já falecidos anterior
mente a sua vigência. 

E o artigo 8~, parágrafo 1 ~, da Lei 
Complementar n~ 16, de 30 de outu
bro de 1973, que alterou dispositivos 
da lei complementar anterior, ex
pressamente ressalvou: 

« ... os direitos daqueles que me
diante documentos hábeis, originá
rios de assentos lavrados antes de 
31-12-71, comprovem haver atingi
do a idade de 65 anos até a data da 
publicação desta lei complemen
tar». 
Se, de um lado, a Lei Complemen

tar n~ 16/73, ao assim dispor, reafir
mou o direito daqueles que detives
sem a condição de trabalhadores ru
rais antes de 1-1-72, de outro lado, 
não poderia impor restrições ao di
reito daqueles que o houvessem ad
quirido antes de sua vigência, ocorri
da em 1-1-74. 

Assim sendo, a exigência que ela 
estabeleceu no seu artigo 5~, de com
provação da qualidade de trabalha
dor rural pelo menos nos três últi
mos anos anteriores à data do pedi
do do benefício, para efeito da con
cessão das prestações pecuniárias do 
PRORURAL, só poderia ser dirigida 
aos ruralistas que detivessem essa 
qualidade somente a partir de 1-1-74. 

E é pelo motivo de não haver sido 
estabelecida qualquer restrição legal 
à percepção das pensões dos traba
lhadores rurais falecidos antes de 
1-1-72 que o artigo 19, parágrafo 1~, do 
Regulamento do PRORURAL, apro
vado pelo Decreto n? 73.617, de 
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12-4-73, a meu ver, excedeu a norma 
regulamentada. 

A tal raciocínio não fui levado sim
plesmente pelo comando do artigo 5? 
da Lei de Introdução ao Código Civil, 
que ordena ao Juiz que 

«N a aplicação da Lei «atenderá 
aos fins sociais a que ela se dirige 
e às exigências do bem comum». 
A questão já foi amplamente exa

minada neste Tribunal, inclusive 
nesta Turma, de que, a título exem
plificativo, registro a ementa do 
Acórdão da decisão proferida, em 
29-9-75, por unanimidade, na Apela
ção Cível n? 40.999-SP, cujo Relator 
foi o eminente Ministro Jorge Lafa
yette Pinto Guimarães, in verbis: 

«PRORURAL - Pensão - Lei 
Complementar n? 16/73: Irretroati
vidade. 

Concedendo a Lei Complementar 
n? 11, de 1971, pagamento das pres
tações pecuniárias nela previstas, 
a partir de janeiro de 1972, inclusi
ve cotas de pensão (art. 11), sem 
restrições, beneficiou os dependen
tes dos trabalhadores rurais já fa
lecidos; não pode, em conseqüên
cia, a Lei Complementar n? 16, de 
1973, alcançar o direito assim já 
adquirido, com a exigência de 
comprovação da atividade rural, 
pelo menos nos últimos 3 anos, an
teriores à data do pedido do be
nefício». 

Entendo, também, que a exigência 
contida no artigo 5? da Lei Comple
mentar n? 16/73 só se destina àque
les trabalhadores rurais que inicia
ram suas respectivas atividades 
após 1-1-74, data em que tal diploma 
legal entrou em vigor. 

E não se diga que o parágrafo 
único do artigo 165 da Emenda Cons
titucional n? 1/69 seria óbice à con
cessão do benefício por não ter havi
do a contribuição previdenciária cor
respondente. Tal argumento seria 

ponderável se dependesse dos em
pregados rurais o pagamento de tais 
contribuições. Observe-se, no entan
to, que os benefícios do PRORURAL 
são custeados pelo recolhimento: 

«I - da contribuição de 2% de
vida pelo produtor sobre o valor 
comercial dos produtos rurais, e 
recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatá
rio ou cooperativa que ficam sub
rogados, para esse fim, em todas 
as Obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele pró
prio industrializar seus produtos, 
vendê-los ao consumidor, no vare
jo, ou a adquirente domiciliado no 
exterior; 

II - da contribuição de que tra
ta o art. 3? do Decreto-Lei n? 1.146, 
de 31 de dezembro de 1970, a qual 
fica elevada para 2,6%, cabendo 
2,4% ao FUNRURAL». 

(artigo 15 da Lei Complementar 
n? 11/71, com a alteração introduzi
da pela Lei Complementar 16/73). 
Verifica-se, assim, que o emprega-

do rural está dispensado de contri
buir para o custeio do PRORURAL 
em virtude da própria legislação 
complementar instituidora desses 
benefícios. E tanto é assim verdade 
que os trabalhadores rurais, que 
eram denominados «segurados» no 
artigo 160 do Estatuto do Trabalha
dor Rural (Lei n? 4.214, de 2-3-63), 
passaram a ser considerados sim
ples «beneficiários» pelo Decreto-lei 
n? 276, de 28-2-67, que alterou aquele 
primeiro diploma legal. 

Observe-se, quanto ao disposto no 
artigo 165 da Emenda Constitucional 
n? 1/69, que, a par do seu parágrafo 
único, invocado pelo INPS, há tam
bém o inciso XVI, que estabelece pa
ra todos os trabalhadores os seguin
tes direitos: 

«Art. 165 ... 
XVI - previdência social nos 

casos de doença, velhice, invalidez 
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e morte, seguro-desemprego, segu
ro contra acidente do trabalho e 
proteção da maternidade, median
te contribuição da União, do em
pregador e do empregado». 
Tal disposição, aliás, não é nova 

em sede constitucional, tendo consta
do nos incisos XVI dos artigos 157 
das Constituições de 1946 e 1967, res
pectivamente. 

Ora, se foi a própria legislação 
complementar à Constituição que 
dispensou a contribuição do empre
gado rural, em disposição de cunho 
evidentemente paternalista e contra
riamente ao estatuído nos dois pre
ceitos do artigo 165 da Lei Maior, 
não cabe ao aplicador da Lei Com
plementar n? 11/71 decidir qual des
ses dois preceitos constitucionais 
tem o maior peso específiCO. 

Os autos demonstram a veracida
de do alegado pela autora, quanto à 
circunstância de haver o seu finado 
marido vivido e morrido na condição 
de lavrador. 

Tem ela, por isso, direito à pensão 
pleiteada, a partir do óbito de seu 
marido, ocorrido em 7-10-78, motivo 
não há por que falar-se em prescri
ção qÜiqüenal. 

Conheço, pois, da apelação e dou
lhe provimento em parte, tão-

somente para excluir da condenação 
as custas, posto que autora é benefi
ciária da gratuidade da Justiça e o 
INPS dela está isento. 

Para evitar dúvidas deixo explícito 
que a correção monetária deverá ser 
calculada segundo o critério da Sú
mula n? 71, deste Tribunal, até a da
ta da vigência da Lei n? 6.899/81, 
passando, a partir daí, a incidir se
gundo o critério desse diploma. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 80.164-MG - Relator: O Sr. 
Ministro Carlos Augusto Thibau Gui
marães. Apelante: INPS. Apelada: 
Maria Glória Batista. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da apelação e deu-lhe 
provimento em parte, tão-somente 
para excluir da condenação as cus
tas, posto que a autora é beneficiária 
da gratuidade da Justiça e o INPS 
dela está isento (Julg: em 16-9-83 -
1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 

APELACAO CíVEL N? 82.088 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Sérgio Nogueira Ribeiro 

EMENTA 

Funcionário inativo - Proventos - Cargo em 
comissão. 

Os proventos do inativo beneficiado pelas vanta
gens do art. 180, item lI, da Lei n? 1.711/52, deverão 
corresponder ao cargo em comissão ou função de 
confiança de maior padrão por ele exercido, desca
bendo alegar ofensa ao art. 102, da CF, por se tratar 
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de hipótese afastada pela Lei n? 6.481, de 1977 e Lei 
n? 6.701, de 1979. 

Desnecessário que o funcionário estej a no 
exercício de cargo ou função no momento da inativa
ção, nos termos previstos no art. I?, § 2?, do Decreto 
n? 41.666, de 1957. 

Considerado função de confiança, o exercício do 
cargo de membro representante do Governo na 
JRPS/RJ, designado por Portaria do Ministro do 
Trabalho. 

Precedentes do Tribunal. 
Apelo improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 27 de maio de 1983 (Data 
do julgamento). - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro otto Rocha: Sérgio 
Nogueira Ribeiro moveu a presente 
ação para compelir o INPS a retifi
car a sua aposentadoria, desde a 
época em que foi concedida, para 
que lhe fiquem assegurados proven
tos mensais correspondentes ao ven
cimento do cargo em comissão de 
Superintendente Regional do lAPAS, 
o de maior padrão entre os que, por 
mais de 10 anos, exerceu interpola
damente. 

o Instituto-réu repele a argüição 
do autor, de que para as vantagens 
do art. 180, lI, não é necessário se 

encontrar o funcionário no exercício 
do cargo ao ser aposentado, (§ 2?, do 
art. I?, do Decreto n? 41.666, de 1957) 
sustentando que tal prerrogativa não 
foi mantida na nova redação dada ao 
mesmo dispositivo legal pelas Leis 
n?s 6.481/77 e 6.732/79 e nem vem 
sendo adotada pelo DASP e pelo Tri
bunal de Contas da União. 

Esclareceu ainda o contestante 
que dentre os cargos arrolados pelo 
autor, consta o exercício de 4 anos e 
5 meses como Membro Representati
vo do Governo na JRPS/RJ, função 
que não tem característica e nem 
constitui cargo em comissão ou fun
ção gratificada. 

Finalmente, sustenta que a vanta
gem pleiteada somente poderia ser 
paga até o limite constitucional, eis 
que o postulante não é amparado pe
la Constituição de 1967. 

Sobre a contestação falou o autor a 
fls. 39/45, juntando parecer do 
DASP, favorável à contagem do 
tempo repelido pelo réu. 

A ação foi julgada procedente 
(fls. 56/61); o lAPAS, inconformado, 
apelou a fls. 63/68, respondendo o 
apeladO a fls. 70/74. 

Dispensei a revisão, nos termos do 
art. 33, item IX, do RI. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: A sentença de 
fls. 56/61, ao julgar procedente a 
ação, vem assim fundamentada: 

«O autor pretende a retificação 
de sua aposentadoria, a fim de que 
perceba proventos do cargo de Su
perintendente Regional do lAPAS, 
a partir de 4-10-79. Na hipótese de 
não ser atendido esse pedido, que o 
réu lhe pague as vantagens do art. 
184 item I da Lei n? 1.711/52, sem a 
restrição do art. 102, § 2? , da 
Emenda Constitucional n? 1 de 
1969. 

Trata-se de cumulação de pedi
dos eventual, pois, na hipótese de 
se rejeitar o primeiro, será anali
sado o pedido subsidiário. 

Segundo José Carlos Barbosa 
Moreira, há duas modalidades de 
cumulação de pedidos. «Na alter
nativa, é a vontade da parte que 
determina qual dos possíveis resul
tados práticos se atingirá; na even
tual, essa vontade é irrelevante, 
cabendo a determinação do resul
tado ao órgão judicial, que pode 
acolher o pedido principal, ficando 
prejudicado o subsidiário, ou, e~ 
rejeitando aquele, acolher o SUbSI
diário segundo sua convicção» 
(Apuct' «O Novo Processo Civil Bra
sileiro» - pág. 27 - 1 ~ edição). 

O autor sustenta que ocupou, por 
mais de dez anos intercalados, vá
rios cargos em comissão ou fun
ções gratificadas, enquadrando-se 
na hipótese do art. 180 item II da 
Lei n? 1.711/52, devendo seus pro
ventos corresponderem ao cargo 
em comissão de maior padrão 
exercido, no caso o de Delegado do 
IAPI, que equivale, atu8:lmente, 
ao de Superintendente RegIOnal do 
lAPAS. 

O art. 180, invocado, dispõe: 
«Art. 180. O funcionário que 

contar tempo de serviço igualou 

superior ao fixado para ~P?s~nt<l:
doria voluntária passara a matI
vidade. 

I - Com vencimento do cargo 
em comissão da função de con
fiança ou da função gratificada 
que estiver exercendo sem inter
rupção nos cinco (5) anos ante
riores. 

II - Com idênticas vantagens, 
desde que o exercício de cargo ou 
funções de confiança tenha com
preendido um período de dez (lO) 
anos, consecutivos ou não.» 
O réu sustenta que o autor não 

contava os dez anos exigidos, pois, 
para tal, seria necessário compu
tar o exercício, de 4 anos e 5 meses 
(de 10-3-67 a 16-8-71) na JRPS/RJ, 
como membro representante do 
Governo. 

Na certidão de fls. 14/15, forneci
da pelo réu, consta que o autor 
exerceu os seguintes cargos em co
missão e funções gratificadas: 

1) Fiel despachante; 
2) Despachante da Carteira 

Imobiliária; 
3) Delegado Padrão CC-3; 

4) Representante do Governo 
no Conselho Fiscal do Instituto de 
Aposentadoria e Pensão dos Ban
cários; 

5) Representante do MTPS na 
Junta Interventora no Conselho 
Administrativo do SAPS; 

6) Representante do Governo 
na Segunda JRPS. 

O próprio réu, portanto, ao forne
cer a referida certidão, considerou 
o período de 10-3-1967 a 16-8-1971, 
em que o autor foi Representante 
do Governo na Segunda JRPS, co
mo cargo de comissão ou função 
gratificada. 

De acordo com o artigo 197 do 
Decreto n? 77.077/76, a JRPS é 
constituída por quatro membros, 
sendo dois representantes do Go-



156 TFR - 104 

verno, designados pelo Ministro de 
Estado, dentre servidores do INPS, 
inclusive aposentados por tempo 
de serviço, um representante dos 
segurados e um representante das 
empresas. 

O artigo 180, item II, da Lei n? 
1 .711, com a redação dada pela Lei 
n? 6.481/77, menciona cargo ou fun
ção de confiança. 

É inegável que o exercício do au
tor, como Representante do Gover
no na JRPS, designado pelo Minis
tro do Trabalho, por portaria, se 
constitui em função de confiança. 

Por outro lado, o artigo em ques
tão não menciona que o funcioná
rio deva se encontrar no exercício 
do cargo ao se aposentar. Exige, 
tão-somente, o transcurso do prazo 
de dez anos, consecutivos ou não. 
N esse sentido se orienta o acórdão 
de fI. 16 (AC n? 71.709-MG, publi
cado no DJ de 11-7-81), cujo Rela
tor foi o Ministro Carlos Madeira. 

Sendo esses os óbices levantados 
pelo réu ao pedido principal do au
tor, não há por que se analisar o 
subsidiário, eis que procede a sua 
pretensão de equiparação de pro
ventos aos de Superintendente Re
gional do lAPAS.» 
A sentença apoiou-se em acórdão 

da lavra do eminente Ministro Car
los Madeira, assim ementado: 

«Funcionalismo. Vantagens do 
art. 180 da Lei n? 1.711, de 1952. 

A Lei n? 6.481, de 5 de dezembro 
de 1977, que adaptou dispositivos 
da Lei n? 1.711, de 1952, à Constitui
ção, afasta a eiva de inconstitucio
nalidade do art. 180 desse Estatuto, 
por afronta ao art. 102, § 2?, da 
Carta. 

Ao funcionário que haja exercido 
função gratificada ou cargo em Co
missão por dez anos consecutivos 
ou não, não se exige esteja nessa 
situação funcional, ao aposentar
se, para o gozo da vantagem pre-

vista na alínea b do art. 180, da Lei 
n? 1.711152; (Decreto n? 41.666, de 
19-6-57, art.1?, §2?). 
Posteriormente, sendo ainda Rela-

tor o eminente Ministro Carlos Ma
deira, a E. 3~ Turma decidiu na mes
ma esteira, em acórdão com a se
guinte ementa: 

«Funcionalismo. Vantagens do 
art. 180 da Lei n? 1.711 de 1952. 

A Lei n? 6.481, de 5 de dezembro 
de 1977, que adaptou dispositivos 
da Lei n? 1.711, de 1952, à Constitui
ção, afasta a eiva de inconstitucio
nalidade do art. 180 desse Estatuto, 
por afronta ao art. 102, § 2?, da 
Carta. 

Ao funcionário que haja exercido 
função gratificada ou cargo em co
missão por dez anos consecutivos, 
ou não, não se exige esteja nessa 
situação funcional, ao aposentar
se, para gozo da vantagem previs
ta na alínea b do art. 180, da Lei n? 
1.711152. (Decreto n? 41.666, de 
19-6-57, art. I?, § 2?») - Ac. pub. 
no DJ de 13-5-82l. 
Mais recentemente, a E. 2~ Tur

ma, sendo Relator o eminente Minis
tro Evandro Gueiros Leite e no mes
mo diapasão, julgou a AC n? 81.829-
MG, em acórdão cuja ementa pro
clama: 

«Administrativo. Funcionalismo. 
Vantagens do art. 180, da Lei n? 
1.711152, redação da Lei n? 
6.481/77. 

Ao funcionário que haj a exercido 
função gratificada ou cargo em co
missão por dez anos, consecutivos 
ou não, não se· exige estej a nessa 
situação funcional ao aposentar-se, 
para o gozo da vantagem prevista 
no art. 180, alínea b, da Lei n? 
1.711/52. A Lei n? 6.481/77 não 
afronta o art. 102, § 2?, da Consti
tuição Federal (Cf. ac. na AC n? 
71.709/MG, DJ de 1-7-82). 

Sentença confirmada no essen
cial». (Ac. pub. no DJ de 19-5-83.) 
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Não se trata, pÓis, de decisão iso
lada como entende o Instituto
apelante. 

Aliás, em seu voto, o eminente Mi
nistro Gueiros Leite, ao cuidar da 
disposição contida no art. 102, § 2?, 
da Carta Magna, invoca o preceden
te da E. 3~ Turma, em que se esco
rou a sentença. 

É ler-se: 
«Quanto ao alegado empeço do 

art. 102, § 2?, da Constituição Fede
ral, acredite-se que não atinge a 
pretensão do autor, conforme te
mos entendido, tanto assim que a 
Lei n? 6.481/77 foi arredada de 
qualquer eiva de inconstitucionali
dade. A respeito temos o Acórdão 
na AC n? 71.709/MG, citado na sen
tença, à fI. 50.» 

A respeitável sentença recorrida 
está em perfeita harmonia com a j u
risprudência acima colecionada. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 82.088 - RJ - ReI.: Sr. Mi
nistro Otto Rocha. Apte.: lAPAS. Ap
do.: Sérgio Nogueira Ribeiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
CEm 27-5-83 -1~ Turma.) 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

APELAÇAO CíVEL N? 85.668 - RS 

Relator: O Sr. Ministro José Càndido 
Apelante: INAMPS 
Apelado: José Henrique Green 

EMENTA 

Funcionalismo. Aposentadoria. Hipótese de in
corporação das vantagens da função gratificada. 

O funcionário que contar tempo de serviço igual 
ou superior ao fixado para aposentadoria voluntária 
será aposentado com o vencimento do cargo em co
missão ou gratificação da função respectiva, desde 
que o seu exercício haja compreendido um períOdO 
de 10 (dez) anos, consecutivos ou não. É o que dis
põe o art. 180, alínea b, da Lei n? 1.711/52, com a re
dação que lhe emprestou a Lei n? 6.481/77. Hipótese 
em que se coloca a postulante, por isso que lhe foi 
deferido o favor legal, sem qualquer ofensa ao art. 
102, § 2?, da Constituição. Precedentes do TFR. Re
curso improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso do 
IN AMPS e confirmar a sentença, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 8 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: José 
Henrique Green, fiscal de contribui
ções previdenciárias, aposentado em 
9-7-81, moveu ação ordinária contra 
o lAPAS, visando à retificação do 
ato de sua aposentadoria, a fim de 
que seja incorporado aos seus pro
ventos o cargo em comissão -
DAS .3, porque exercido, por mais de 
dez anos, não consecutivos, durante 
o exercício do seu cargo. O pedido 
inclui o pagamento de diferenças 
acrescido dos juros, correção mone
tária, reembolso de custas e conde
nação em honorários advocatícios. 

Em sua contestação, às fls. 19/20, 
a autarquia alega plena legitimidade 
no seu proceder, fundado no parecer 
do DASP (Proc. n? 5.288/75) e no De
creto n? n? 73.529/74. 

O MM. Juiz Federal da 2~ Vara, 
sentenciando às fls. 25/28, julgou 
procedente a ação, determinando a 
incorporação, nos proventos do au
tor, do cargo em comissão DAS .3, de 
ex-Delegado do IAPI, a partir da da
ta da aposentação (9-7-81), condena
da, ainda, a autarquia, ao pagamen
to das vantagens vencidas, acresci
das de juros legais de 6% ao ano, 
desde a citação; correção monetária 
a contar da aposentadoria; devolu
ção de custas jUdiciais e honorários 
advocatícios, arbitrados estes em 
15% (quinze por cento) sobre o mon
tante condenatório. 

Inconformado, apelou o lAPAS, 
com as razões de fls. 31/32, alegando 
que não pode o autor incorporar a 
vantagem, de vez que, ao se aposen
tar, já não estava em qualquer f~n
ção gratificada ou cargo em comIS
são. 

Contra-razões às fls. 35/37. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): ApreCiando sentença, em caso 
semelhante, ao ensejo do julgamento 
da AC n? 81.857-MG, em 29-4-83, afir
mei, verbis: 

«Não é possível alterar esse en
tendimento, porque ele está estri
bado na alínea b, do art. 180, da Lei 
n? 1.711/1952, com a redação que 
lhe emprestou a Lei n? 6.481, de 
5-12-77, preservada pela Lei n? 
6.732, de 4-12-79. Entendimento 
também consagrado pelo Tribunal 
Pleno, no julgamento do MS n? 
91.648-DF, e por esta Turma, na 
AC n? 81.829-MS. ReI.: Min. Evan
dro Gueiros Leite. 

A pretensão da autora não pode 
ser obstada pelo art. 102, § 2?, da 
Constituição, uma vez que não há 
disparidade entre o que lhe era pa
go na ativa, quando no exercício 
da função gratificada, e o que lhe 
foi deferido por força da lei ordiná
ria. 

A sentença recorrida está funda
da em decisão do TFR, não mere
cendo reforma.» 
Essa compreensão é pacífica, nes

ta Corte, onde prevalece a decisão 
do Pleno, no Mandado de Segurança 
n? 91.648-DF. 

Em suas razões de apelação, o IA
P AS insiste na «proibição inserta no 
art. 102, § 2?, da Constituição Fede
ral» (fI. 32, ao aludir ao Parecer do 
DASP - Proc. n? 5.288-75). 

Não assiste razão à autarquia. O 
art. I?, § 2?, do Decreto n? 41.666, de 
19-6-57, é expresso ao admitir a pre
tensão do autor, sendo igual a juris
prudência aludida na vestibular. 

Com essas considerações, nego 
provimento à apelação. Mantenho a 
r. sentença. 
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É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

IN AMPS e confirmou a senten
ça, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 3-11-33 - 2~ 
Turma.) 

AC 85.668-RS - ReI.: O Sr. Minis
tro José Cândido. Apte.: INAMPS. 
Apdo.: José Henrique Green. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Evandro Guei
ros Leite. 

APELAÇAO CíVEL N? 86.254 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: INCRA 
Apelada: Prefeitura Municipal de Bragança Paulista 

EMENTA 

Imposto Territorial Rural. Devolução de reten
ção efetuada pelo INCRA. Correção monetária e ho
norários de advogadO. 

Não se adequam ao caso os precedentes do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal colacionados pe
lo recorrente. 

Na espécie vertente, o encargo em tela constitiu 
parte integrante da condenação, e, por isso mesmo, 
deve ter tratamento diferenciado. 

A retenção da quota de 20% do Imposto Territo
rial Rural, uma vez proclamada a inconstitucionali
dade dos dispOSitivos legais que a autorizavam, equi
vale, em essência, à figura do «pagamento indevi
do», cuja restituição é acrescida de reajustamento, 
consoante a Súmula n? 46 deste Tribunal. Num e 
noutro caso, trata-se de tributo pago ou retido inde
vidamente. 

A natureza da causa justifica o percentual da 
verba advocatícia. 

Improvimento do recurso. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de novembro de 1933 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A Prefeitura MuniCipal de Bragança 
Paulista propôs ação ordinária con-
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tra o INCRA, objetivando, em sínte
se, a anulação e a devolução das re
tenções efetuadas pelo réu sobre o 
Imposto Territorial Rural, no mon
tante de 20%, a título de custeio de 
serviço do lançamento e arrecada
ção. 

Contestou o INCRA às fls. 25/32 -
Lê. 

O ilustre Juiz Federal julgou pro
cedente a ação, condenando o réu a 
devolver à autora as importâncias 
retidas, acrescidas de correção mo
netária, incidente desde a época da 
retenção; juros moratórios, contados 
da citação inicial, bem como honorá
rios advocatícios em 10% do valor da 
condenação. 

Inconformado com a correção mo
netária aplicada e com os honorários 
advocatícios arbitrados, apelou o 
réu. 

O apelante argumenta ser pacífica 
a jurisprudência no acolhimento da 
tese de que a correção monetária é 
devida somente a partir da data da 
entrada em vigor da Lei n? 6.899/81. 

Quanto aos honorários advo
catícios, sustenta que os mesmos de
vem ser arbitrados nos moldes do § 
4? do artigo 20 do CPC, uma vez que 
a parte vencida, no caso, é a Fazen
da Pública. 

O apelo foi contra-arrazoado às fls. 
68/71. 

Observadas as formalidades le
gais, subiram os autos a este Egré
gio Tribunal. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A lúcida sentença apelada, com 
apoio na decisão do Colendo Supre
mo Tribunal Federal que considerou 
inconstitucionais o art. 4? do 
Decreto-Lei n? 57/66, bem como o § 

3? do art. 85 do Código Tributário 
Nacional, concluiu, em sua parte dis
positiva, por condenar o réu a devol
ver à autora as importâncias reti
das, de acordo com o referido art. 
4?, desde cinco anos anteriores à da
ta da distribuição do presente feito, 
acrescidos de correção monetária in
cidente desde a época da retenção, e 
de juros moratórios contados da ci
tação inicial, além de honorários de 
advogado, fixados em 10% (dez por 
cento) do valor da condenação (fI. 
62l. 

O INCRÁ apelou em parte, plei
teando que a correção monetária se
ja calculada a partir da data da en
trada em vigor da Lei n? 6.899, de 6 
de abril de 1981, e que, à vista do § 
4? do art. 20 do Código do Processo 
Civil, se reduza o percentual da ver
ba honorária. 

N o tocante ao primeiro ponto, in
voca o apelante algumas decisões da 
1 ~ Turma do Excelso Pretório, dentre 
elas a proferida no Recurso Extraor
dinário n? 97.594-2 (EDecl) SP, de 
que foi Relator o eminente Ministro 
Moreira Alves, segundo as quais a 
correção somente é devida a partir 
da vigência da Lei n? 6.899, de 1981. 
Creio que há equívoco do recorrente. 
A hipótese ali apreciada é diferente 
do caso em apreço. 

Com efeito, na hipótese destes au
tos a parcela da correção monetária 
foi expressamente incluída na conde
nação sentencial, o que não ocorreu 
no caso apontado pelo apelante. 

Eis o lúcido voto do preclaro 
Ministro Moreira Alves, na íntegra: 

«O Acórdão recorrido se ads(rin
giu a restabelecer a sentença de 
primeiro grau, que não concedeu 
correção monetária, por entendê-la 
inaplicável, uma vez que, na espé
cie, se trataria de dívida de dinhei
ro. 

Dessa decisão não houve apela
ção por parte das ora embargan
tes, razão por que essa questão po-
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dia voltar a ser discutida no recur
so extraordinário. 

Sucede, porém, que, sendo a Lei 
n? 6.899/81 posterior àquela senten
ça, e sendo ela aplicável aos feitos 
pendentes, têm raz~o as recorren,
tes, em parte, ou seja, no tocante a 
correção monetária a partir da vi
gência da citada lei. 

Em face do exposto, recebo, par
cialmente, os presentes embargos 
para acrescentar à condenação o 
valor correspondente à correção 
monetária a partir da data da en
trada em vigor da Lei n? 6.899/81» 
- (DJ de 22-4-83 e Ementário n? 
1.291/3) . 

N a espécie vertente, como j á res
saltado, o encargo em tela constitui 
parte integrante da condenação, e, 
por isso mesmo, deve ter tratamento 
diferenciado, segundo a jurisprudên
cia dominante. 

A retenção da quota de 20% do Im
posto Territorial Rural, uma vez 
proclamada a inconstitucionalidade 
dos dispositivos legais que a autori
zavam, equivale, em essência, à fi
gura do «pagamento indevido», cuja 
restituição é acrescida de reajusta
mento, consoante a Súmula 46 desta 
Corte, in verbis: 

«Nos casos de devolução do de
pósito efetuado em garantia de ins
tância e de repetição do indébito 
tributário, a correção monetária é 
calculada desde a data do depósito 
ou do pagamento indevido e incide 
até o efetivo recebimento da im
portância reclamada.» 

Num e noutro caso, trata-se de tri
buto pago ou retido indevidamente. 

Relativamente aos honorários ad
vocatícios, tenho minhas dúvidas so
bre se é legítima a aplicação preten
dida da regra de abrandamento con
tida no § 4? do mencionado art. 20, 
em favor da Fazenda Pública. 

o dispositivo em foco, pela sua re
dação, apresenta-se dirigido à hipó
tese em que o interesse pÚblico con
tende com o interesse privado, onde 
aquele tem inequívoca predominân
cia. 

Aqui, a controvérsia estabeleceu
se entre duas entidades públicas, ca
da uma com as suas prerrogativas 
próprias. 

Demais, dadas a natureza e impor
tância da tese jurídica discutida, 
despertando fundamentadas e pro
fundas divergências entre os doutos 
e os próprios Tribunais, a causa exi
giu maior trabalho e tempo do advo
gado, parecendo-me razoável a fixa
ção de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 86.254-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Apte.: INCRA. 
Apda.: Prefeitura Municipal de Bra
gança Paulista. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 14-11-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Miguel Jerônymo Ferran
te e Américo Luz. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Antonio Torreão 

. Braz. 
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APELAÇAO CtVEL N? 87.579 - AC 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelantes: Duarte José do Couto Neto e cônjuge e Wilson Rodrigues 
Barbosa e cônjuge 
Apelado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA 

EMENTA 

Processual Civil e Administrativo. Desapropria
ção por interesse social para fins de reforma agrá
ria. Juros compensatórios. Honorários advocatícios. 

I - Os juros compensatórios, na desapropria
ção por utilidade pública ou interesse social, repre
sentam a justa compensação do capital empatado 
que o valor do bem consubstancia, não interferindo 
na aplicação de tais juros o fato da imissão ser pro
visória ou definitiva na posse do bem expropriado. 

No caso sob julgamento, os juros compensató
rios deverão ser pagos de acordo com as Súmulas 
n?s 74 e 110 do TFR. 

H - Em sendo o preço ofertado inferior ao fi
xado, em Juízo, como indenização, os honorários ad
vocatícios são devidos no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre a diferença entre a oferta e a indeniza
ção, corrigidas ambas as parcelas. 

Precedentes do TFR. 
IH - Apelações parcialmente providas. 

ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 

lher, juntamente com Duarte José do 
Couto Neto e sua mulher, apelam da 
sentença proferida pelo Dr. José Al
ves de Lima, Juiz Federal da Tercei
ra Vara I, da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, que, ao decidir 
ação de desapropriação proposta pe
lo INCRA, para fins de reforma 
agrária, entendeu serem incabíveis, 
na espécie, o pagamento de juros 
compensatórios, face à imissão de 
posse, decretada e cumprida in 
l1mine, em caráter definitivo, bem 
como condenou o expropriante a pa
gar honorários de advogado no per
centual de, apenas, 4 (quatro por 
cento) do que excedeu a avaliação 
por ele previamente efetuada. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento às apelações, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de fevereiro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Geraldo Sobral: Wil

son Rodrigues Barbosa e sua mu-
Com as razões de fls. 516/523 e as 

contra-razões de fls. 527/531, foram 
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remetidos os autos a esta Eg~égi~ 
Corte, vindo-me conclusoS por dIStrI
buição. 

Dispensei a revisão, nos termos re
gimentais (art. 33, IX). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Senhor Presidente, por have
rem sido acolhidas na doutrina e na 
jurisprudência de nossos Tribunais, 
faço minhas, neste momento, as pa
lavras do lúcido Professor Hely Lo
pes Meirelles, no sentido de que a 
justa indenização inclui o valor do 
bem, suas rendas, danos emergentes 
e lucros cessantes, além dos juros 
compensatórios e moratórios, despe
sas judiciais, honorários de advoga
do e correção monetária. (in «Direi
to Administrativo Brasileiro» - 9? 
Edição - RT - 1982 - pág. 505). 

Na verdade, o colendo Supremo 
Tribunal Federal, no que tange aos 
juros compensatórios, na desapro
priação direta, editou a Súmula n? 
164, in verbis: 

«No processo de desapropriação, 
são devidos juros compensatórios 
desde a antecipada imissão de pos
se, ordenada pelo juiz, por motivo 
de urgência.» 

Explicando o alcande da Súmula 
precitada, o eminente Ministro Antô
nio Neder, no julgamento unânime 
do Recurso Extraordinário n? 75.703 
- SP, pronunciou-se, ante a 2? Tur
ma da Suprema Corte, com o acerto 
destas palavras: 

«Vê-se que se trata, no caso ago
ra discutido, de desapropriação em 
que se concretizou antecipada 
imissão de posse ordenada pelo 
juiz por motivo de urgência. 

Impondo a sentença de primeiro 
grau aprovada pelo Acórdão im
pugnado, como requisito da con
cessão de juros compensatórios a 
partir da imissão de posse decreta
da por motivo de urgência, que o 
imóvel desapropriado esteja produ
zindo renda, a conclusão que se 
impõe ao intérprete é a de que, por 
esse entendimento o Acórdão recor
rido entrou em divergência com o 
questionado verbete da jurisprudên
cia desta Corte, o qual, fixando o 
princípio de se indenizar os lucros 
cessantes por meio de juros com
pensatórios a partir da imissão an
tecipada na posse do bem, conside
rou que a partir dessa posse ante
cipada o proprietário fica no de
sembolso do capital que o valor da 
coisa consubstancia. 

Portanto, a partir de tal momen
to, a incidência dos juros compen
satórios remunera o capital desem
bolsado pelo proprietário com a 
perda da posse.» (in RTJ n? 
72/113), 

Infere-se do autorizado pronuncia
mento supra, que a incidência dos 
juros compensatórios, na desapro
priação (quer sej a por utilidade pú
blica ou interesse social) nâo se dá, 
simplesmente, em razão do ato de 
imissão provisória ou definitiva na 
posse, mas, necessariamente, em 
virtude de compensar o capital em
patado, que o valor do bem expro
priado consubstancia, tendo em vista 
que o preço, de início, pago ou ofer
tado, não cobre, via de regra, o real 
valor do referido bem. 

Não comunga, pois, do entendi
mento dos que afirmam serem in
cabíveis juros compensatórios, quan
do não há imissão prévia na posse, 
como acontece nas desapropriações 
para fins de reforma agrária, uma 
vez que, liminarmente, há translação 
dominial, pelo pagamento antecipa
do do preço legalmente fixado. Tal 
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raciocínio afigura-se-me infundado e 
prejudicial ao cãnone constitucional 
da justa indenização. 

Poderá acontecer, como no caso, 
que a revisão judicial da indenização 
exceda, em valor, o ofertado e rece
bido como preço inicial. Os juros 
compensatórios representam, na es
pécie, a justa compensação pelo ca
pital aplicado no imóvel, consideran
do que o proprietário não foi devida
mente ressarcido no ato da ocupação 
expropriatória, que resultou na 
transferência compulsória do bem 
afetado. Não interfere na aplicação 
de tais juros o fato da imissão ser 
provisória ou definitiva na posse, 
mas a necessidade de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro do 
expropriado, na parte em que foi 
atingido pelo ato expropria tório, com 
a ocupação de seu bem pelo Poder 
Público, obrigado a ressarcir-lhe, 
apenas, o que é justo. 

De inegável acerto, pois, é o enun
ciado da Súmula n? 74, deste Egré
gio Tribunal, in verbis: 

«Os juros compensatórios, na de
sapropriação, incidem a partir da 
imissão na posse e são calculados, 
até a data do laudo, sobre o valor 
simples da indenização e, desde 
então, sobre referido valor corrigi
do monetariamente.» 

Convém observar que a prefalada 
súmula refere-se à incidência dos ju
ros compensatórios, na desapropria
ção, a partir da imissão na posse, 
sem considerar influente, no particu
lar, o fato de ser a posse provisória 
ou definitiva. 

Com a devida vênia, penso que a 
redação dada à Súmula n? 164 do 
Pretório Excelso peca por sobejo ca
suísmo. O acerto de seu enunciado, 
contudo, afina-se à jurisprudência 
desta Corte, cristalizada na aludida 

Súmula n~ 74, que tem sido confir
mada, em inúmeros julgados, pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Na espécie sob julgamento, tenho 
como legítima a pretensão dos recor
rentes, no sentido de se incluí r na in
denização o pagamento de juros 
compensatórios, na forma estabele
cida pelas Súmulas n?s 74 e 110 deste 
Tribunal. 

Quanto aos honorários advo
catícios, não prospera o pedido dos 
apelantes relativamente ao percen
tual almejado. Merece, porém, re
forma, ainda nessa parte, a decisão 
monocrática. 

Tranquilizou-se a jurisprudência 
desta Corte, no entendimento de que, 
em desapropriação, quando o valor 
ofertado for inferior ao fixado pelo 
juiz como indenização, são devidos 
honorários advocatícios na base de 
10% (dez por cento) sobre a diferen
ça entre a oferta e a indenização, 
corrigidas ambas as parcelas. Assim 
será aplicado ao caso dos autos. 

Isto posto, dou provimento parcial 
às apelaçôes, na forma acima expli
cada. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 87.579-AC - ReI.: O Sr. Minís
tro Geraldo Sobral. Aptes.: Duarte 
José do Couto Neto e cônjuge e Wil
son Rodrigues Barbosa e cônjuge. 
Apdo.: Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - INCRA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento às apela
ções. (Em 6-2-84 - 5~ Turma). 

Os Senhores Ministros Moacir Ca
tunda e Pedro Acioli votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 
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APELAÇAO CRIMINAL N? 4.835 - MA 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelantes: Teotônio Alves da Silva e outro, Maria Zulene Laurindo da 
Silva e Maria José Santos Santana 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Criminal. Moeda falsa (cP, art. 289, § I?). Coa
ção moral irresistível (inocorrência). 

Não caracteriza a vis compulsiva, suficiente pa
ra ensejar a excludente do art. 18, Código Penal, a 
Simples insistência, não superada, de pessoa amiga. 
A coação moral exerce-se pela intimidação ou amea
ça de um mal grave, que o coagido não possa arros
tar ou cUja paciência não lhe possa ser razoavelmen
te exigivel (Hungria, Comentários I, pág. 259). Sen
tença condenatória confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso dos 
réus e confirmar a sentença, deter
minando ao Ministério Público as 
providências contidas no art. 40, do 
Código de Processo Penal, em rela
ção a Francisco César Laurindo, na 
forma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de junhO de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Teotônio Alves da 
Silva, Maria Zulene Laurindo da Sil
va e Maria José Santos Santana fo
ram denunciados como incursos nas 
penas do art. 289, § 1?, c/c o art. 51, § 
2?, ambos do Código Penal, acusados 

de introduzir, na circulação, cédulas 
que sabiam ser falsas. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«O Ministério Público Federal, 
presente e representado neste 
Juízo, malsina o comportamento 
do casal Teotônio Alves da Silva e 
Maria Zulene Laurindo da Silva, 
bem como o de Maria José Santos 
Santana, todos devidamente quali
ficados nas entranhas destes autos, 
imputando-lhes o ilício que se 
amolda ao art. 289, § 1?, do Código 
Penal pátrio, com a circunstância 
contida no art. 51, § 2? , do mesmo 
estatuto punitivo. Em ressunta, a 
exposição inaugural giza que a 
acusada Maria Zulene Laurindo da 
Silva empreendeu viagem à cha
mada Zona Franca de Manaus, 
com a dúplice intenção de visitar 
seu irmão Francisco César Laurin
do e adquirir bens de procedência 
estrangeira para revendê-los nesta 
São Luís. Já em Manaus, conta a 
denúncia, Francisco César Laurin
do ofereceu à sua irmã, ora impu
tada, a venda de cédulas falsas de 
Cr$ 500,00 (Quinhentos Cruzeiros), 
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fabricadas na cidade colombiana 
de Letícia, a fim de serem introdu
zidas no meio circulante local. A 
oferta criminosa, prossegue a acu
sação, encontrou eco e ganhou a 
adesão dos réus Teotônio Alves da 
Silva e Maria José Santos Santana, 
esta sub gerente da unidade lo
cal da cadeia hoteleira Shelton, 
positivando-se, dessarte, nova via
gem de Maria Zulene Laurindo da 
Silva até Manaus, onde adquiridas, 
em mãos de seu irmãos supramen
cionado, trezentas e trinta (330) cé
dulas falsas de Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros), pelo preço de 
Cr$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e 
quinhentos cruzeiros) , pagando, 
de entrada, Cr$ 44.400,00 (quarenta 
e quatro mil e quatrocentos cru
zeirosl. No dia 10 de julno, do ano 
de 1978, Maria Zulene Laurindo da 
Silva era recebida no aeroporto pe
lo seu marido, Teotônio Alves da 
Silva e por Maria José Santana, 
rumando todos no mesmo carro, 
até a casa desta, onde guardados 
os dinheiros falsos. Logo no dia 
imediato, explícita a peça vestibu
lar, o incriminado Teotônio Alves 
da Silva separou 38 (trinta e oito) 
cédulas falsas, com as quais fez 
compras em diversos estabeleci
mentos comerciais, utilizando, as
sim, quatro cédulas e, depois, de 
mais onze que integraram um de
pósito canalizado para a conta ban
cária que mantinha na agência lo
cal do Banco Itaú, não se olvidan
do de guardar as vinte e três res
tantes na firma EIT, onde traba
lhava. Por seu turno, continua a 
questio inicial, a incriminada Ma
ria José Santos Santana, 
aproveitando-se das suas funções 
de sub gerente do Hotel Shelton, tro
cou, no dito estabelecimento, ini
cialmente, 80 (oitenta) cédulas fal
sas de Cr$ 500,00 (quinhentos cru
zeiros), conseguindo a importância 
de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cru
zeiros), entregues, no intervalo do 
almoço, ao réu Teotônio Alves da 

Silva e, mais tarde, ainda no mes
mo estabelecimento hoteleiro, ao 
efetivar o pagamento dos salários 
mensais do engenheiro Márcio An
tônio Pinto de Almeida, num total 
de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 
cruzeiros) inseriu 10 (dez) cédulas 
falsificadas, da mesma natureza, 
valor e origem das primeiras. Re
mata a acusação pública mencio
nando que, após a descoberta da 
urdidura criminosa, a Polícia Fe
deral apreendeu vinte cédulas fal
sas em mãos da acusada Maria Jo
sé Santos Santana e, em seguida, 
foram arrecadadas em poder de 
Teotônio Alves da Silva 195 (cento 
e noventa e cinco) cédulas deposi
t?das no escritório da EIT, sendo 
que a acusada Maria Zulene Lau
rindo da Silva, ao notar a presença 
dos agentes policiais na sua resi
dência, logrou fugir. É, finalmente, 
a denúncia que aponta o total de 
cédulas de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) apreendidos no decurso 
dos trabalhos investigatórios: 267 
(duzentos e sessenta e sete l. Os 
acusados, após interrogados, no 
tríduo, apresentaram defesa pré
via, cabendo resumir a de cada 
um, em razão, apenas, dos fatos 
que lhes são imputados, do modo 
seguinte: a) Teotônio Alves da Sil
va apenas guardou algumas cédu
las, durante vinte e quatro horas, 
porque se encontrava sob o 
domínio de coação irresistível; b) 
Maria Zulene Laurindo da Silva, 
com as sucessivas tentativas de, 
em Manaus, procurar livrar-se das 
notas falsas que trazia consigo, de
monstrou que o seu caráter não é 
próprio de uma pessoa delinqüen
te, tendo o seu comportamento sido 
fruto de coação irresistíveL exerci
da pelo seu irmão; c) Maria José 
Santos Santana não participou dos 
fatos incriminados, conforme a 
descrição da denúncia. Encon
trando-se Teotônio Alves da Sil
va e Maria José Santos Santana 
presos, desde o início do procedi-
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mento policial, em virtude de fla
grante, entendeu este Juízo, após a 
fase do interrogatório, no despacho 
de fls. 188, que não subsistiam mo
tivos legítimos para autorizar o en
clausuramento provisório, daí a 
expedição de alvarás de soltura. 
Com a inquirição de 10 (dez) teste
munhas, cinco do. elenco ministe
rial e as demais da defesa, o sumá
rio foi encerrado. O Ministério PÚ
blico Federal nada requereu no 
prazo diligenciaI, entanto, a defesa 
pediu, à fI. 240, a inquirição de 
novas testemunhas, mas, em que 
pesem sucessivos despachos ende
reçados ao defendente, no sentido 
de fornecer os endereços das pes
soas arroladas, nenhuma providên
cia foi tomada, dando-se, assim, 
prosseguimento ao feito. Nas ra
zões finais, o Dr. Procurador da 
República entende que a autoria e 
materialidade dos ilícitos denun
ciados estão plenamente demons
trados, limitando-se as testemu
nhas arroladas pela defesa às boas 
referências sobre os antecedentes 
dos incriminados, fato que merece 
consideração a quando da fixação 
da pena. A defesa, por sua vez, em 
longas considerações, ora nega, ca
balmente, a perpetração de qual
quer crime, por parte dos acusa
dos, ora invoca que Maria Zulene 
Laurindo da Silva e Teotônio Alves 
da Silva agiram dominados por 
coação moral, enquanto Maria Jo
sé Santos Santana não chegou ao 
momento consumativo do crime 
que lhe atribui a acusação pública, 
tendo agido por motivo de relevan
te valor social ou moral. É o quan
to cabe relatar. Decido a seguir. A 
versão apresentada pelos inculpa
dos a respeito dos fatos denuncia
dos, na fase do procedimento preli
minar, se não coere com a forneci
da em Juízo, desta não destoa nos 
pontos fundamentais, embora, co
mo de logo se percebe, haja a ma
nifesta intenção de suavizar um 
comprometimento criminoso rude-

mente confessado, inicialmente. 
Com efeito, em uníssono, revelam 
os acriminados as viagens em
preendidas a Manaus por Maria 
Zulene Laurindo da Silva e Maria 
José Santos Santana, relatando no 
inquérito os objetivos relacionados 
com transação envolvendo moeda 
falsa mas, posteriormente, dão no
vas motivações para esses desloca
mentos e procuram fazer crer que 
o recebimento do dinheiro falso se 
constituiu uma dessas infelizes fa
talidades, contra a qual lutaram a 
primeira inculpada e o seu marido 
Teotônio Alves da Silva. Prevale
cendo como veraz, exclusivamen
te, a tessitura fáctica confessada 
em Juízo, ainda assim, evidencia
se que esboçada uma reação do la
do de Maria Zulene Laurindo da 
Silva, no sentido de receber do seu 
irmão as cédulas falsas reportadas 
na denúncia, venceu ela, plena
mente, essa etapa, canalizando sua 
vontade no sentido de introduzir os 
questionados papéiS na circulação. 
Veja-se como, pressurosa, a men
cionada ré se movimentou, con
luiada com Maria José Santos San
tana e Teotônio Alves da Silva, pa
ra desenvolver toda a urdidura cri
minosa, entregando, logo em segui
da à sua chegada a esta São Luís, 
oitenta cédulas para sua amiga e 
aliada que, rapidamente, as tro
cou, graças à função de sub gerente 
do hotel retrocitado. O comporta
mento de Teotônio Alves da Silva, 
inicialmente, acorde à fala de to
dos os acriminados perante este 
Juízo, inclusive a sua, fora no sen
tido de repelir os propósitos ilícitos 
de sua mulher, chegando mesmo a 
agastar-se com esta, mas terminou 
por sucumbir ante a tentação de 
um negócio propiciador de cresci
das vantagens. A concordância de 
Teotônio Alves da Silva, entanto, 
bem demonstram as circunstân
cias trasladadas para os autos, 
surgiu cedo, empós a fraca resis
tência oposta ao firme querer de 
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sua mulher, não se podendo incluí
lo, é certo, no rol dos vitimados 
por um processo de aforia moral, 
mas a verdade não resulta afron
tada quando se afirma da fraqueza 
da sua capacidade de reagir aos 
impulsos malsãos que o venceram. 
Cabe relembrar, nesta oportunida
de, a revelação contida no depoi
mento da testemunha José Ercídio 
Nunes (fl. 206) quando menciona 
que Teotônio Alves da Silva, no 
momento de sua prisão, declarou 
que, a princípio, relutara em rece
ber o dinheiro falsificado, mas 
houve por bem, em seguida, acei
tar o negócio porque era muito lu
crativo. À reação pálida e ineficaz 
do dito acusado sucedeu a sua in
discutível adesão ao plano crimi
noso desencadeado com a real par
ticipação da tríade denunciada 
que, conluiada, guardou o dinheiro 
falsificado, providenciou o seu in
gresso no ambiente circulante, 
captou os lucros, embora estes per
durassem pouco em suas mãos. 
Anote-se, ainda, o propósito conjun
to dos inculpados externado . com 
vistas à salvaguarda das notas fal
sificadas que ainda jaziam no seu 
poder de disposição, transportadas 
locum ad locum e apreendidas em 
lugares diversos, incluindo-se o 
próprio escritório da firma onde 
trabalhava Teotônio Alves da Sil
va. O quadro criminador resulta 
suficientemente comprovado e está 
integrado por várias ações ilegais 
praticadas pelos réus que se con
jungiram, não só no plano mate
rial, mas se irmanaram por um só
lito vínculo psicológico. O objetivo 
dos réus, conforme clarificam as 
provas, era o de introduzir na cir
culação as cédulas falsas, objetivo 
conseguido, em parte, constituindo 
todas as outras ações típicas que 
praticaram Simples atividade
meio. O envolver dos fatos apura
dos neste processado deixa ao de
samparo a tese da defesa, no to
cante à coação irresistível, de na-

tureza moral, que teria sofrido Ma
ria Zulene Laurindo da Silva, exer
cida por seu irmão, no Aeroporto 
de Manaus, quando teria prometi
do ele esbofeteá-la, caso relutasse 
em trazer as cédulas falsificadas. 
Essa alegativa carece de lastro 
probatório e, caso não fosse men
daz, ainda assim, muito longe esta
ria de caracterizar a cogitada cau
sa de isenção da culpabilidade, 
prevista no art. 18 do Código Penal 
pátrio, pois, no dizer de Mayer, cita
do por Nélson Hungria: «É irre
sistível a coação moral, quando 
não pode ser superada senão com 
energia extraordinária e, portanto, 
juridicamente inexigível (in Co
mentários ao Código Penal, vol. I, 
tomo 11, pág. 258). Onde teria in
terferido essa coação irresistível 
no processo causal dos crimes co
metidos por Maria Zulene Laurin
do da Silva? Claro está que a refe
rida ré agiu de modo livre e cons
ciente, não sendo viável acreditar
se nesse estranho e improvado pro
cesso turbativo do fenômeno da vo
lição, cabendo acentuar, portanto, 
que inexiste a propalada coação ir
resistível. Não socorre, também, 
ao acusado Teotônio Alves da Silva 
a mesma excludente da culpabili
dade, pois, não se vislumbra nos 
autos a existência de qualquer pe
rigo sério e atual que, quando 
dos fatos denunciados, pairasse so
bre o mesmo, levando-o a eximir
se de adotar um comportamento 
em desconformidade com o dever 
de não vulnerar a ordem jurídica. 
N em se diga que, nas circunstãn
cias em que se achou o apontado 
inculpado, não seria lícito dele 
exigir-se outra conduta, mas, ao 
reverso se, na qualidade de chefe 
do casal, houvesse ele exercido, 
com firmeza, a sua autoridade no 
sentido do bem, os episódios de
nunciados não teriam germinado. 
Quanto a Maria José Santos Santa
na, por igual, inadmissível 
afirmar-se que ela agiu sob o influ-
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xo de coação de qualquer natureza, 
não correndo em seu prol, como 
escusa absolutória, a suposta e im
provada intenção de participar dos 
crimes denunciados por mera e de
sinteressada solidariedade. A ma
terialidade do comportamento cri
minoso dos réus se encontra perfei
tamente comprovada e a autoria 
restou induvidosa. Ante tais consi
derações, e levando em c~nta o 
mais que consta dos autos, Julgo a 
denúncia procedente e condeno 
Teotônio Alves da Silva, Maria Zu
Iene Laurindo da Silva e Maria Jo
sé Santos Santana como incursos 
na pena do artigo 289, § 1 ~, do vi
gente Código Penal. Considerando 
os bons antecedentes dos acusados; 
considerando a personalidade de 
cada um deles; considerando que o 
dolo não se avizinhou do seu teto 
máximo' considerando os motivos 
egOisticos do crime, as circunstân
cias e conseqüências, especialmen
te as patrimoniais, fixo em três (3) 
anos de reclusão a pena privativa 
de liberdade a ser cumprida por 
cada um deles. Considerando os 
mesmos fatores e mais o critério 
especial contido no art. 43 do CP, 
imponho a cada acusado a pena de 
quinze cruzeiros. Determino sejam 
os seus nomes lançados no rol dos 
culpados» (fls. 286/2931. 
Os réus apelaram pleiteando a re

forma da sentença (fls. 298/304l. 
Contra-razões, pela manutenção (fls. 
306/310). Subiram os autos e, aqui no 
Tribunal, a douta Subprocuradoria
Geral da República opinou no sentido 
de se negar provimento ao recurso 
(fls. 319/321). 

Os réus, invocando o princípio da 
indivisibilidade da ação penal, re
quereram a baixa dos autos em dili
gência, a fim de figurar na relação 
processual Raimundo Alves, sob a 
alegação de ter sido omitido o seu 
nome no inquérito, na peça acusató
ria e na sentença, muito embora se
ja a figura central de toda a trama 

criminosa (fls. 325/326>' Por isso 
os autos retornaram à douta Sub
procuradoria-Geral da República 
que opinou no sentido de rejeitar-se 
o pedido, devendo o Tribunal. se- n~
cessá rio, agir à luz do art. 40 do Co
digo de Processo Penal (fls. 
328/329l. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Condenados à pena 
mínima de três anos de reclusão e 
multa, como incursos na prática de
lituosa prevista no art. 289, § 1 ~, do 
Código Penal, todos os réus apela
ram (fls. 290 e 300/304), clamando 
por absolvição, porque se conside
ram inocentes. Contudo, admitem a 
prática delituosa nas razões do seu 
próprio recurso, quando afirmam 
que Maria Zulene foi obrigada pelo 
seu irmão Francisco César a trans
portar as cédulas falsas; que Teotô
nio Alves da Silva se recusou, tam
bém, como protesto contra os maus 
tratos dispensados à sua esposa Ma
ria Zulene; que Maria José Santos só 
tentou passar as cédulas «por ques
tão de amizade e piedade, evitando a 
desarmonia do lar dos apelantes 
Teotônio e Maria Zulene» ( fls. 
3001301 ). 

Além disso, os apelantes admitem 
que todas as cédulas, com carac
teristica de falsas, que foram usadas 
na tentativa (textual, fI. 301), os 
agentes federais recolheram, sendo 
devolvidos os trinta mil cruzeiros ao 
gerente do Shelton Hotel S.A. Ade
mais, teria havido engano na senten
ça, pois não foram arrecadadas em 
poder de Teotônio 195 cédulas, depo
sitadas no escritório da EIT, mas 
apenas 23 (fls. 301 /302). Outrossim, 
quanto às cédulas arrecadadas na 
casa da costureira Terezinha, o acu
sado Teotônio disso só teve conheci
mento depois, o mesmo acontecendo 
no tocante às que foram arrecada-
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das no escritório da EIT (fI. 302). 
As cédulas arrecadadas à noite, na 
busca dos documentos para entrega 
aos Agentes, disso aquele mesmo 
acusado só teve conhecimento quan
do a sua casa foi invadida e os Agen
tes abriram u'a pasta, na qual en
contraram, além dos documentos do 
casal, 12 cédulas. 

Eis a parte final desse rosário de 
confissões, a que se limita o recurso 
no essencial: 

«Então, assim ficou provado que 
o apelante Teotônio Alves da Silva, 
involuntariamente, apenas guar
dou as 23 cédulas, pelo curto espa
ço de doze horas, por coação moral 
irresistível» (fI. 302l. 
A sentença focalizou essa orienta

ção da defesa, a partir do cotejo das 
declarções dos co-réus, judicialmen
te e extrajudicialmente, para dizer 
que os culpados sempre pretende
ram suavizar o comprometimento 
criminoso. Procuram eles fazer crer 
que a transação, envolvendo moeda 
falsa, se constituiu numa dessas in
felizes fatalidades, contra a qual lu
taram Maria Zulene e seu marido 
Teotônio. Mas, conforme se observa, 
uma reação esboçada por Maria Zu
Iene, contra o recebimento do seu ir
mão das cédulas falsas, cedeu lugar 
à canalização de sua vontade no sen
tido de introduzir os papéiS na circu
lação. Ficou provado, inclusive, que 
Maria Zulene se movimentou em 
conluio com Maria José e Teotônio, 
para desenvolver toda a urdidura 
criminosa, entregando, logo em se
gUida à sua chegada a São Luís, 80 
cédulas para a sua amiga e aliada 
que, rapidamente as trocou, graças 
à função de subgerente do Shelton Ho
tel S.A. (Sentença, fls. 289/290l. 

Quanto a Teotônio, embora sejam 
acordes as declarações de todos os 
co-réus, de que, inicialmente, fora 
contrário aos propÓSitos ilícitos da 
sua mulher, contudo· terminou por 
sucumbir à tentação de um negócio 

vantajoso. A concordância de Teotô
nio surgiu cedo, não se podendo, 
pois, incluí-lo entre os que se dizem 
vitimados por um processo de aforia 
moral. Cabe relembrar, com a Sen
tença (fls. 290), a revelação contida 
no depoimento da testemunha José 
Ercidio Nunes (fI. 206), ao mencio
nar que Teotônio declarou, ao ser 
preso, que a princípio relutara em 
receber o dinheiro falsificado, mas 
aceitou o negócio em seguida, por
que era lucrativo. Aderiu ele ao pla
no criminoso desencadeado com a 
real participação dos três envolvidos 
que guardaram o dinheiro, providen
ciaram o seu ingresso no meio circu
lante e captaram lucros, embora es
ses lucros perdurassem pouco em 
suas mãos (Sentença, fls. 290/291). 

Não vejo, pois, como reformar a 
respeitável sentença, sob o funda
mento da alegada coação irre
sistível, para mim inexistente. Nem 
anulá-la, para trazer aos autos Fran
cisco César Laurindo, irmão de Ma
ria Zulene, em benefício da indivisi
bilidade da ação penal. É irresistível 
a coação moral quando não pode ser 
superada senão com energia ex
traordinária e, portanto, juridica
mente inexigivel (Mayer, citado por 
Hungria, apud fI. 307). A quebra do 
princípio da indivisibilidade da ação 
penal tampouco ocorreu, poiS a de
núncia foi oferecida com os elemen
tos contidos no inquérito. Ela ocorre
ria se, à vista das informações conti
das no inquérto e que incriminassem 
alguém, o Ministério Público deixas
se de incluir o envolvido na denún
cia, o que não é o caso. É o que pen
sa, com razão, a Dra. Maria Alzira 
de Almeida Martins em seu 2? pare
cer, à fI. 329. 

Por tais razões, nego provimento 
ao recurso dos réus e confirmo a res
peitável sentença em todos os seus 
termos, determinando, em consonân
cia com a douta Subprocuradoria
Geral, determinar ao Ministério Pú-
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blico providências contidas no art. 
40 do Código de Processo Penal. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Acusados de promoverem um derra
me de notas falsaS de Cr$ 500,00, na 
cidade de São Luís, Estado do Mara
nhão, Teotônio Alves da Silva, Maria 
Zulene Laurindo da Silva e Maria 
José Santos Santana foram denun
ciados nas sanções do art. 289, § 1 ~, 
c/c o art. 51, § 2~, todos do Código 
Penal. 

Sentença de primeiro grau julgou 
procedente a denúncia para impor 
aos Réus a condenação de três (3) 
anos de reclusão e multa de Cr$ 
15,00. 

O apelo, em razão do qual vieram 
os autos a esta superior instância, 
assenta-se na excludente do art. 18 
do CP, pois agiram sob coação mo
ral irresistível. Na petição de fls. 
325/326 requereram diligência para o 
fim de integrar a relação processual 
Raimundo Alves, cujo nome foi omi
tido no inquérito. 

A alegada coação não restou com
provada. Nada demonstra que a ré 
Maria Zulene tenha sido ameaçada 
pelo irmão Francisco César Laurin
do. O encontro entre os dois se deu 
no Aeroporto de Manaus, enquanto a 
circulação das cédulas foi operada 
em São Luís. A distância e a separa
ção de ambos descartam a possibili
dade de, mesmo que houvesse qual
quer tentativa nesse sentido, persis
tir o receio. 

N o que tange à participação dos 
demais, demonstrou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
a improcedência dos motivos conti
dos no apelo. É ler-se: 

«Quanto a Teotônio, os argumen
tos que trouxe não têm qualquer 
consistência, de molde a ensejar 
sua absolvição; seu envolvimento 

está por demais provado, como de
monstra o depOimento da primeira 
testemunha, fls. 204/207, assim ex
presso: 

«que Teotônio atendeu o cha
mamento e, na presença do de
poente e seus companheiros, dis
sera que tinha entrado num negó
cio por orientação da sua mu
lher, tendo dito ainda que reluta
va em receber o dinheiro falsifi
cado, mas aceitou o negócio por 
que o mesmo era lucrativo». 

Por último, examinamos as ale
gações de Maria José, cuja 
participação no evento criminoso 
se mostra sobejamente provada, a 
qual argúi em seu favor: 

«que se ofereceu para guardar 
as mencionadas cédulas em sua 
residência, no que foi atendida, 
gesto este que tomou unicamente 
com o objetivo de restabelecer 
harmonia do casal». 

Como se vê, tal justificativa não 
tem qualquer fundamento legal 
que autorize a absolvição da ré.» 

Sobre a diligência, consoante es
clarece o parecer de fls. 328/329, 
cuida-se de medida de caráter prote
latório, posto que em nenhum mo
mento a prOVidência foi requerida, 
sendo certo, ainda, que o processo 
tramitou sem anormalidades. Não 
houve inobservância ao princípio da 
indivisibilidade da ação penal. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 4.835-MA - ReI.: o Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. 
Rev.: O Sr. Ministro William Patter
sono Aptes.: Teotônio Alves da Silva 
e outro, Maria Zulene Laurindo da 
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Silva e Maria José Santos Santana. 
Apda.: Justiça Pública. 

ção a Francisco César Laurindo. 
<Em 28-6-83 - 2? Turma.) 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso dos 
réus e confirmou a sentença, deter
minando ao Ministério Público as 
providências contidas no art. 40 do 
Código de Processo Penal, em rela-

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

CONFLITO DE COMPETltNCIA N? 2.941 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Suscitante: União Federal 
Suscitados: Juízo de Direito da 8:1 Vara Cível de Recife - PE e Juízo Fe
deral da 2? Vara - PE 
Partes: União Federal e Cia. Eletrometalúrgica do Brasil - Norlar -
Massa Falida 

ACORDÃO 

EMENTA 

Processual civil. Competência. Conflito positivo. 
Crédito tributário da União. 

Imóvel penhorado em execução fiscal movida 
pela União perante a Justiça Federal e também pe
nhorado em execução hipotecária movida por socie
dade de economia mista estadual, perante a Justiça 
do Estado. Caso em que prevalece a competência do 
Juiz Federal, em face da prelação legal do crédito 
tributário da União. A penhora realizada no foro es
tadual subsiste a título de garantia do crédito hipote
cário, a ser solucionado com o (ou na medida do) 
que porventura sobejar do produto da arrematação 
(a realizar-se no Juízo Federal); para esse fim, a so
bra, se houver, será colocada à disposição do Juiz 
Estadual. 

Conflito procedente. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

de Recife - PE, subsistindo, porém, 
a penhora feita no Juízo Estadual 
nos limites da sobra do preço da ar
rematação, assegurado, dessa sorte, 
o princípio da preferência dos crédi
tos da União, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o Juiz Fe
deral da 2~ Vara - PE, o segundo 
suscitado, anulando, de conseqüên
cia, os atos decisórios praticados pe
lo Juiz de Direito da 8? Vara Cível 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de outubro de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Otto 
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Rocha, Presidente - Ministro Pedro 
da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Trata-se de conflito positivo 
de competência suscitado pela União 
Federal nestes termos: <lê) fl. 2. 

Informaram os juízes em conflito: 
o Juiz Estadual lê (fls. 39/42); o Juiz 
Federal -lê (fI. 122). 

Ouvida, a SGR opinou pelo conhe
cimento do conflito e declaração da 
competência do MM. Juiz Federal, 
2? suscitado. 

Conclusos os autos em outubro de 
1978 ao eminente Ministro Otto Ro
cha, a Seção competente, em 22 d~ 
junho do corrente ano de 1983, certI
ficou que «foi o presente processo re
cebido no Gabinete do Exmo. Sr. Mi
nistro Otto Rocha, para cadastra
mento» (fI. 135), 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A matéria versada 
no presente conflito de competência 
está bem exposta e solucionada em 
judicioso parecer da lavra do ilustre 
Procurador da República - Dr. Ar
naldo Setti, aprovado pelo não me
nos brilhante Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Gildo Corrêa Fer
raz, nestes termos: 

«1. Pela pena brilhante do Pro
curador da República no Estado de 
Pernambuco, Dr. Haroldo Ferraz 
da Nóbrega, foi suscitado o atual 
conflito. 

2. Na petição inaugural, com o 
suporte de diversos documentos, o 

caso foi muito bem posto, sendo 
que ambos os magistrados presta
ram suas informações, tendo o 2? 
suscitado se limitado a dizer que 
nada tinha a acrescentar àquela 
vestibular e a aditar uma informa
ção de que houve decretação da 
quebra da Companhia Eletrometa
lúrgica do Brasil S/ A - Norlar, pi
vô deste conflito, como devedora 
da União Federal e do Banco do 
Estado de Pernambuco S/ A. 

3. O que estes autos nos apre
sentam é uma (companhia) per
nambucana implantada com os re
cursos da SUDENE como muitas 
outras que vêm aproveitando os in
centivos fiscais, que apresentava 
um passivo impressionante, a qual 
tinha, dentre outros, dois credores: 
a União Federal e o Banco do Es.=
tado de Pernambuco S/A. 

4. Na defesa de seus direitos, 
ajuizou o Banco do Estado de Per
nambuco S/ A uma ação executiva 
hipotecária, e nela penhorou o bem 
imóvel descrito no Doc. 2., acosta
do à petição inicial, e a União Fe
deral ingressou em Juízo com di
versos executivos fiscais, penho
rando diversos bens, sendo que, 
num deles, fez recair a penhora so
bre o mencionado bem imóvel. 

5. Na ação movida pelo Banco 
do Estado de Pernambuco S/ A, o 
processo se adiantou mais. O refe
rido imóvel foi à hasta pÚblica e 
essa casa de crédito arrematou, 
em 31-1-1977 (fI. 135 - Doc. 8), 
pela quantia de Cr$ 13.313.000,00. 
Entretanto, a carta de arremata
ção não se extraiu. 

6. Aconteceram coisas es-
tranhíssimas neste caso. A Norlar 
não apresentou defesa alguma, dei
xando correr à revelia processo 
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importantíssimo. A hasta pública 
foi realizada num 31 de janeiro, 
mês preferido de férias para a 
maioria das pessoas. Na praça 
houve um único interessado, o 
Banco do Estado de Pernambuco, 
que fez um único lance, em ato que 
não se sabe se foi na sala 608, 6? 
andar, onde está o Cartório do 8? 
Ofício Cível, ou se foi no átrio do 
Fórum Paula Batista, situado no 
térreo. Na hasta não esteve pre
sente o magistrado titular da 8~ 
Vara Cível, substituído, à undéci
ma hora, por outro magistrado 
alheio ao processo. Na praça e ar
rematação a Norlar não compare
ceu (!) e ao final do auto está lan
çada uma frase que demonstra a 
nulidade do auto: « ... foi dada por 
encerrada a praça tendo hoje de
corrido as vinte e quatro (24) ho
ras previstas em lei e para que 
produza todos os seus jurídicos e 
legais efeitos, sido lavrado o pre
sente auto de praça e arrematação 
que, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado». Diante dis
so, esta alternativa se impõe: o au
to foi lavrado no dia I? de feverei
ro, para que decorressem as 24 ho
ras nele mencionadas, ou foi lavra
do no dia 31 de janeiro, constando 
acontecimentos posteriores à sua 
lavratura. De um modo ou de ou
tro, está irremediavelmente perdi
do, por irregularidade insanável. 

7. A essas anomalias mais ou
tras devem ser somadas. Ambos os 
juízes sabiam que corriam proces
sos paralelos - ação executiva hi
potecária e ações executivas fis
cais - e sabiam, também, que se 
fizera penhora de um mesmo imó
vel naquela ação e em uma destas. 
O 2? suscitado sabia mais que exis
tiam vultosos créditos tributários 
da União Federal e que ditos crédi
tos preferem a qualquer outro, in
clusive ao hipotecário. Data venia, 
houve desídia de ambos os magis-

104 

trados, notadamente, do último. 
Ambos deveriam ter suscitado con
flito positivo de competência e o úl
timo j amais deveria ter feito reali
zar a praça e arrematação. 

8. Quanto ao I? suscitado é, ain
da, comportável o comentário que 
vamos fazer neste item 8. Sempre 
é interessante destacar que «o cré
dito tributário prefere a qualquer 
outro, seja qual for a natureza ou o 
tempo da constituição deste, res
salvados os créditos decorrentes 
da legislação do trabalho» (CTN,· 
art. 186), e que «a cobrança judi
cial dos créditos tributários não é 
sujeita a concurso de credores ou 
habilitação em falência, concorda
ta ou habilitação em inventário ou 
arrolamento (CTN, art. 187), 
instituindo-se, em consequencia, 
anteriormente à penhora, preferên
cias de direito material, o que sig
nifica que, em se tratando de títu
los da União Federal, se estabelece 
uma preferência de direito subs
tantivo que se sobrepõe à primazia 
processual emergente da ordem 
das penhoras (CPC, arts. 612 e 
613), que é uma preferência de di
reito adj etivo. OI? suscitado, por
tanto, j amais poderia fazer reali
zar a praça e a arrematação. Pe
los graves prejuízos que a União 
Federal sofrer, a responsabilidade 
maior será sua. 

9. Há ainda no processo outro 
acontecimento inacreditável (!) e 
está relatado pelo I? suscitado: foi 
impetrado, perante o Egrégio Tri
bunal de Justiça do Estado de Per
nambuco, um mandamus contra 
ato judicial jurisdicional praticado 
pelo I? suscitado, visando a sus
pensão da praça, tendo o Exmo. 
Sr. Desembargador-Relator con
cedido a medida liminar, em 
28-1-1977, três dias antes da hasta pú
blica; no dia seguinte, 29-1-77, por 
incrível que pareça, o Exmo. Sr. 
Desembargador-Presidente, aten-
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dendo petição do Banco do Estado 
de Pernambuco, suspendeu a exe
cução da liminar e mandou fazer a 
praça (111); no dia 31-1-1977, 
expediu-se o ofício e se fez chegar 
no mesmo dia, antes das 15 horas, 
às mãos do I? suscitado, comuni
cando a sustação da suspensão da 
praça, o que provocou, com estes 
passos e contrapassos processuais, 
a presença única e sintomática, na 
hasta do Banco do Estado de Per
nambuco SI A 

10. Não podemos deixar de 
apontar o extravagante proces
samento do «writ» no Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco. Impetrado o 
mandamus, perante essa Corte, 
contra ato judicial jurisdicional, 
distribuiu-se o processo ao Exmo. 
Sr. Desembargador-Relator que 
concedeu a segurança provisória. 
O Banco do Estado de Pernambuco 
SI A, admitido como litisconsorte 
necessário, se entendesse ilegal o 
resp. desp. do Exmo. Sr. 
Desembargador-Relator teria a 
prerrogativa de impetrar um man
dado de segurança contra esse ato 
judicial jurisdicional, mas nunca 
pOderia requerer em processo au
tônomo, ao Exmo. Sr. Desem
bargador-Presidente a revogação 
daquele resp. desp. Esta autori
dade judiciária não é órgão re
cursal para apreciação de decisão 
daquele magistrado, pelo que en
tendemos inconstitucional o absur
do dispositivo da Resolução n? 
10/70 (Código de Organização Judi
ciária do Estado de Pernambuco), 
que possibilitou tal despautério. 

11. Injustificável a maneira 
pela qual o 1? suscitado deixou as 
coisas acontecerem neste caso. 
Além de tudo o que dissemos, 
(acrescentando-se que nem sequer 
se consultou a jurisprudência do
minante que estabelece, com o su
porte da lei, do direito e do bom 
senso, a preferência em favor da 

pessoa jurídica de direito público 
em execução simultânea com cre
dor particular, do que decorre a 
competência da Justiça Federal), 
deveria o 1? suscitado ter imprimi
do orientação diversa da que im
primiu na praça, eis que o prejuízo 
da União Federal, por ora, está 
sendo total, uma vez que nem do 
imóvel e nem do dinheiro está po
dendo ela dispor, para cobertura 
de seu crédito. O imóvel, porque 
foi arrematado. O dinheiro, porque 
não foi depositado, em virtude do 
lance ter sido em benefício do cré
dito. 

12. N em sequer a mínima cau
tela usou oI? suscitado, pois, dian
te da existência de crédito tributá
rio, que prefere a qualquer outro, o 
numerário do lance deveria ter si
do depositado e posto à dispOSição 
da União Federal. De modo que tu
do ocorreu, garantiu-se o Banco do 
Estado de Pernambuco SI A em 
flagrante prejuízo da União Nacio
nal. Imperdoáveis lacunas de or
dem jurídico-legal e de ordem éti
ca! 

13. A situação atual é esta. O 
imóvel em tela foi arrematado pelo 
Banco do Estado de Pernambuco 
S/A por Cr$ 13.313.000,00, ao que 
parece, em benefício de seu crédito 
hipotecário, em cuja quantia, evi
dentemente, estão todos os compo
nentes (principal, multa, juros, 
custas, despesas, honorári.os) .. A 
União Federal penhorou o lmovel, 
em 6-8-1975, o qual já estava pe
nhorado ao Banco do Estado de 
Pernambuco SI A, em 30-4-1974. A 
União Federal é credora por tribu
tos devidos em valor que ascende a 
diversos milhôes de cruzeiros, dé
bito que precisa ser atualizado 
(principal, correção monetári~, ?U
ros, custas, despesas e honoranos 
advocatícios) até a data da de
cretação da falência da Norlar, 
11-2-1977 (Doc. de fls. 114/116>' 
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14. É primário em direito que o 
crédito tributário da União Federal 
prefere ao crédito hipotecário do 
Banco do Estado de Pernambuco 
SIA. 

15. Como os executivos fiscais 
antecedem o início do processo fa
limentar, como a penhora efetuada 
pela União Federal é anterior à 
quebra, como a praça e a arrema
tação são anteriores à falência, co
mo a carta de arrematação não es
tá extraída, como crédito tributá
rio é de primeiro privilégio, como 
a União Federal não está presa ao 
Juízo atrativo e universal da que
bra, devem as ações de execução 
fiscal prosseguir normalmente em 
sua tramitação até finril, garanti
das pelos bens penhorados, inclusi
ve o em foco, porque ditas ações 
são autônomas e independem da 
quebra. 

16. É indiscutível que, pela pu
blicidade dos atos judiciais jurisdi
cionais, tiveram o Banco do Esta
do de Pernambuco SI A e o 1 ~ sus
citado pleno conhecimento das 
ações de execução fiscal movidas 
pela União Federal contra a N or
lar, pelo que o prosseguimento da 
ação executiva hipotecária movida 
pelo estabelecimento bancário con
tra essa firma, com o propositado 
intuito de desconhecer aqueles exe
cutivos fiscais, com enorme e evi
dente prejuízo do Erário Público, 
constitui-se em irregularidade pro
cessual insanável, que deve, agora, 
em segunda instância ser procla
mada. 

17. Fazer por ignorar a existên
cia de vultoso crédito privilegiado 
tributário e de ações de execução 
fiscal, da União Federal, que se 
processam paralelamente à ação 
de execução hipotecária, na mes
ma Comarca de Recife; fazer por 
desconhecer a concorrência de pe
nhoras e com isso permitir que 
crédito hipotecário preferisse a 
crédito tributário, sem fazer sustar 

aquele execução hipotecária, com o 
reconhecimento da competência da 
Justiça Federal; fazer por realizar 
praça e arrematação em favor do 
crédito hipotecário, com a existên
cia de vultoso crédito tributário, 
relegando-o a segundo plano, são 
atos de todo indesculpáveis e estra
nhos de ilegalidade flagrante, que 
devem ser anulados, mesmo de 
forma inusitada, através deste con
flito, para não se macular o direi
to. 

18. Opinamos, portanto, em 
consonância com as conclusões da 
petição inicial da lavra do nobre 
Procurador da República no Esta
do de Pernambuco; 

a) ser julgado procedente o 
atual conflito para declarar-se a 
competência ao 2~ suscitado; 

b) ser declarada a nulidade da 
penhora feita pelo Banco do Es
tado de Pernambuco SI A do imó
vel em foco; 

c) ser declarada a nulidade da 
hasta pública e da arrematação 
e, conseqüentemente, proibida a 
extração da carta de arremata
ção; 

d) determinar-se o prossegui
mento das ações de execução fis
cal movidas pela União Federal 
contra a Norlar, até final, ga
rantidas pelos bens que penhora
dos, inclusive o imóvel em tela» 
(fls. 127/133), 

Correto o parecer. É realmente 
competente o Juiz Federal da Seção 
Judiciária do Estado de Pernam
buco - o 2? suscitado. 

Em se tratando de incompetência 
absoluta, os atos decisórios são nu
los. Nulos, pois, a hasta pública e a 
arrematação; indevida, de conse
qüência, a extração da respectiva 
carta. 

É de dar-se, assim, prosseguimen
to nas execuções fiscais promovidas 
pela União Federal contra a Compa-
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nhia Eletrometalúrgica do Brasil 
SI A N orlar, garantidos pelos bens pe
nhorados, inclusive o imóvel que fo
ra «arrematado» pelo Banco do Es
tado de Pernambuco SI A. 

A penhora realizada sobre o mes
mo imóvel na Justiça Estadual (8~ 
Varal é subsistente nos limites do 
que sobejar, após a alienação judi
cial, pela Justiça Federal, do bem 
penhorado, de sorte a preservar a 
preferência do crédito tributário da 
União. 

Em conclusão: julgo procedente o 
presente conflito, para declarar 
competente o Juiz Federal da Seção 
Judiciária do Estado de Pernambu
co, o segundo suscitado, e, via de 
conseqüência, declarar nulos os atos 
decisórios praticados pelo Juiz da 8~ 
Vara da Justiça Estadual nos termos 
acima enunciados. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC 2.941 PE - ReI.: O Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Suscte.: 
União Federal. Suscdos.: Juízo de 
Direito da 8~ Vara Cível de Recife -

PE e Juízo Federal da 2? Vara:.
PE. Partes: União Federal e Cia. 
Eletrometalúrgica do Brasil - Nor
lar - Massa Falida. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa
ra declarar competente o Juiz Fede
ral da 2? Vara - PE, o segundo·sus
citado, anulando, de conseqüência, 
os atos decisórios praticados pelO 
Juiz de Direito da 8? Vara Cível de 
Recife - PE, subsistindo, porém, a 
penhora feita no Juízo ES,tadual nos 
limites da sobra do preço da arre
matação, assegurado, dessa sorte, o 
princípio da preferência dos créditos 
da União. (Em 4-10-83 - Segunda 
Seção.) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral, Ar
mando Rolemberg, Moacir Catunda, 
Torreão Braz, Carlos Mário VelIoso, 
Wilson Gonçalves, Sebastião Reis e 
Miguel Ferrante. Ausente, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro Bueno 
de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Otto Rocha .. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.733 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Suscitante: Juízo Federal em Santa Catarina 
Suscitado: Juízo de Direito da 1:' Vara de Joinvile - SC 
Partes: Reinoldo Manoel Santana e Exator Estadual de Joinvile - SC 

EMENTA 

Processual civil. Competência. Mandado de se
gurança. Taxa Rodoviária Única (arrecadação). Ato 
de autoridade estadual no exercício de competência 
federal delegada. 

A Taxa Rodoviária Única é tributo da União. A 
autoridade estadual, incumbida da arrecadação, age 
no exercício de competência federal delegada. Por 
isso que cabe à Justiça Federal conhecer e julgar 
mandado de segurança contra ato que diga respeito 
a cobrança da multa a que alude o art. 5? do Decreto 



178 TFR -104 

n? 71.824, de 1973, decorrente do recolhimento atrasa
do do referido tributo. 

Improvimento do conflito. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito, para declarar competente o 
Juízo Federal em Santa Catarina, 
s11scitante, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei.. 
Brasília, 24 de agosto de 1982 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Pedro da Rocha 
Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Reinoldo Manoel Santana re
quereu ordem de segurança, no 
Juízo Estadual, contra ato do Sr. 
Exator Estadual de JOinville que 
pretendia cobrar-lhe multa por reco
lhimento intempestivo da TRU. 

O Dr. Juiz Estadual concedeu a li
minar pleiteada, mas, após a presta
ção das informações pela indigitada 
autoridade coatora, declarou-se in
competente para· conhecer do 
mandamus, estribado em decisão da 
3~ Turma desta Corte, remetendo os 
autos à Justiça Federal do Estado. 

N essa, o Dr. Juiz Federal, à sua 
vez, e após manifestação da Procu
radoria da República que opinava 
pela competência da Justiça da 
União, declarou-se, também, incom
petente para conhecimento da causa, 
escudado em que os Estados
membros participam da receita da 
taxa, e, «se o ato atacado afeta, dire-

tamente, interesse do Erário esta
dual, em decorrência, como anotado, 
de atividade peculiar, não há como 
fixar-se a competência neste foro, 
uma vez que a mesma está restrita 
à atuação de autoridade federal». 

Com tais razões, suscitou, perante 
este Egrégio Tribunal, conflito nega
tivo de competência. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A douta Subpro
curadoria-Geral da República, em 
parecer de fls. 45/50, assim se pro
nunciou: 

«Conflito Negativo de Competên
cia - Taxa Rodoviária Única 
(TRUl - Multa - Competência da 
Justiça Federal. 

- Compete à Justiça Federal 
julgar mandado de segurança con
tra ato que diga respeito à cobran
ça da multa de que trata o art. 5? 
do Decreto n? 7.824, de 7-2-73, prati
cado por autoridade estadual.» 

I 

Reinoldo Manoel Santana, advo
gado, impetrou, em causa própria, 
ao Juízo da Comarca de Joinville
SC, Mandado de Segurança contra 
ato do Exator Estadual naquela ci
dade, consistente na negativa de 
apor o visto em guia para recolhi
mento da Taxa Rodoviária Única 
- TRU, face à recusa do requeren
te em pagar a multa de que trata o 
art. 5? do Decreto n? 7.824, de 7-2-73. 

Prestadas as informações, o 
MM. Juiz local, de ofício, com arri
mo em Acórdão da C. 3~ Turma 
CDJ de 20-11-80 pág. 9756), 
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declarou-se incompetente, reme
tendo os autos à Justiça Federal no 
Estado. 

O Ministério Público Federal, ou
vido, manifestou-se pela competên
cia da Justiça Federal, decorrente 
do art. 2? da Lei n? 1.533, de 31-12-
51, «identificando-se, no caso, in
teresse patrimonial subj acente, de 
autarquia federal, o DNER, 
partícipe no produto da arrecada
ção da taxa». 

«Alegou, também, ser um dos 
objetivos do Decreto-Lei n? 955, de 
21-10-65, a uniformização dos valo
res e critérios de cobrança da taxa 
e, ainda, que, em casos análogos, 
já decidira essa Corte pela compe
tência da Justiça Federal. 

O MM. Juiz Federal em Santa 
Catarina, em decisão de fls. 38, 
deu-se, também, por incompetente, 
suscitando o presente conflito ne
gativo, nos seguintes termos: 

«Mas o demandado, em sua 
atividade, não só está vinculado 
ao Estado-membro como tam
bém age em nome dessa entida-. 
de e por interesse próprio, em ra
zão do poder de polícia fraciona
do entre as unidades políticas e 
territoriais, participando, por 
conseguinte, diretamente, no pro
duto da arrecadação do tributo 
em apreço. 

Tal, aliás, vem explicitado nos 
considerandos que precedem o 
texto do Decreto-Lei n? 999, de 21 
de outubro de 1969, que instituiu a 
Taxa Rodoviária Unica - TRU, 
com as alterações previstas no 
Decreto-Lei n? 1.242, de 30 de ou
tubro de 1972, e na Lei n? 5.481, de 
6 dezembro de 1972 (arts. I? e 5?, 
parágrafo único, do Decreto-Lei 
n? 999/69 e art. I?, parágrafo 
único, do Decreto-Lei n? 
1.242/72l. 

Ora, segundo .ensina Hely Lo
pes Meirelles, considerar-se-á au
toridade federal, estadual ou mu-

nicipal, para fins de mandado de 
segurança, quando as conseqüên
cias patrimoniais do ato impug
nado refletirem nas respectivas 
Fazendas (art. 2?). (Mandado de 
Segurança e Ação Popular, pág. 
30, 3~ edição, RT, SP, 1975.) 

Portanto, se o ato, ora atacado, 
afeta diretamente interesse do 
Erário estadual, em decorrência, 
como anotado, de atividade pecu
liar, não há como fixar-se a com
petência neste foro, uma vez que 
a mesma está restrita à atuação 
de autoridade federal (artigo 125, 
VIII, da EC 1/69, com a redação 
da EC 7/77). 

Ademais, o eventual reflexo fa
zendário nacional autorizaria, 
quando muito, a intervenção da 
União ou de outra entidade fede
ral, quer como assistente, quer 
como litisconsorte, porém na fa
se procedimental adequada, o 
que, se efetivado, justificaria a 
apreciação do presente writ por 
este Juízo (art. 125, § 2?, da EC 
1/69 e art. 19 da Lei n? 1.533/51), 

II 

Trata-se, como visto, de conflito 
negativo de competência entre o 
MM. Juiz Federal em Santa Cata
rina - suscitante, e o MM. Juiz de 
Direito da 1~ Vara Cível da Comar
ca de Joinville - suscitado, no 
mesmo Estado, matéria de compe
tência originária desse E. Tribu
nal, nos termos da alínea e do art. 
122-1, da Constituição. 

UI 

A Taxa Rodoviária Unica 
TRU - foi instituída pelo Decreto
Lei n? 999, de 21-10-69, regulamen
tado pelo Decreto-Lei n? 68.296, de 
27-2-71. Posteriormente, o Decreto
Lei n? 1.242, de 30-10-72, alterou o 
Decreto-Lei n? 999, na parte relati
va à sistemática de recolhimento. 
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Dela também trata a Lei n? 5.841, 
de 6-12-72, para fixar os percen
tuais do seu valor. A matéria está 
regulamentada pelo Decreto n? 
71.824, de 7-2-73, cujo art. 5? moti
vou o Mandado de Segurança obj e
to dos presentes autos. 

Após o advento da Emenda Cons
titucional n? 1, de 1969, o Decreto
Lei n? 999/69, editado pela Junta 
Militar com base no AI n? 16, ao 
criar a Taxa Rodoviária única, te
ve, entre os vários Objetivos ex
pressos em seus «Considerandos», 
o de unificar a cobrança das diver
sas taxas então incidentes sobre o 
licenciamento de veículos em todo 
o· Território Nacional; unificar os 
valores variáveis do tributo; unifi
car a sistemática do seu recolhi
mento, etc. 

A par da proibição de incidência 
de quaisquer outras taxas, 
conferiu-se aos Estados, Distrito 
Federal e Territórios a arrecada
ção do tributo na mesma sistemáti
ca dos demais tributos federais á 
conta do DNER, no Banco do Bra
sil, cumprindo a essa autarquia, á 
qual pertencem 40% do produto ar
recadado, distribuir entre as de
mais entidades e aos Municípios o 
percentual que lhes cabe. 

A constitucionalidade do diploma 
legal instituidor do tributo j á foi, 
inclusive, reconhecida pelo Pretó
rio Excelso CRE 76.082, in RTJ 
73/412), figurando como parte a 
União Federal, além de outros jul
gados da mesma Suprema Corte 
CRE 81.175 - RTJ 75/303; Ag. 
68.762 - RTJ 82/409; RE 82.619 -
RTJ 84/923). 

Tem-se, pois, que a Taxa Rodo
viária única é, por natureza, tribu
to federal, com exclusividade, cria
do e disciplinado por legislação fe
deral, sujeito a diretrizes e fiscali
zação da União, à qual pertencem 
40% de sua arrecadação. 

N esse sentido, a C. 2~ Turma as
sim se pronunciou: 

Taxa Rodoviária única - Le
gitimidade. 

Embora a matéria sub judice 
ofereça, no plano técnico
doutrinário, espaço a uma ampla 
controvérsia, sob várias luzes e 
dimensões, o certo é que a juris
prudência deste Tribunal e do Al
to Pretório j á se aquietou sobre a 
legitimidade da Taxa Rodoviária 
única criada pelo Decreto-Lei n? 
999/69, no atinente aos vários 
prismas de sua constituicionali
dade, de sua unicidade, de sua 
pertinência subjetiva á União.» 
CAMS 74.170/RS - ReI.: Min. Se
bastião Reis; 2~ T. Unan. DJ 5-3-
8D, in Ementário 9/89.) 

Assim sendo, segue-se que a 
competência jurisdicional há de es
tar situada no âmbito da Justiça 
Federal. 

A eventual distribuição da renda 
tributária entre a União, os Esta
dos, o Distrito Federal, os Territó
rios e os Municípios, não tem o 
condão de desnaturar o tributo; an
tes, vem reforçar a necessidade de 
fixar-se a unicidade de jurisdição, 
até mesmo por economia proces
sual e respeito á Justiça. 

Os atos que os diversos entes pú
blicos praticam, que não de sua ex
clusiva economia interna, situam
se dentro da sua atividade mera
mente arrecadadora, e tão-só, que 
a lei lhes cometeu. 

Tais atos atinentes á arrecada
ção da TRU são, pois, decorrentes 
de expressa delegação legal do po
der público federal e, por conse
guinte, hão de ser apreciados, 
quando for o caso, pela Justiça da 
União, de acordo com o princípio 
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jurisprudencial já firmado até em 
matéria sumular dessa Corte. 

A competência da Justiça Fede
ral é de ser reconhecida e procla
mada até mesmo em respeito ao 
princípio constitucional do federa
lismo, com a prevalência e prece
dência do privilégio da União sobre 
o dos demais entes políticos, não só 
por se tratar de tributo federal, 
mas pelo interesse e repercussão 
patrimonial que lhe resulta sobre 
parte do produto da arrecadação 
(40% 1 que compreende a taxa, pro
priamente dita, e os juros morató
rios ou a multa, quando cabíveis. 

No caso, o objeto do mandamus 
é a multa prevista no art. 5? do De
creto n? 71.824, de 7-2-73, que regu
lamenta o Decreto-Lei n? 999/69, 
alterado pelo Decreto-Lei n? 
1.242/72 e pela Lei n? 5.841/72. 

Essa Corte já teve a oportunida
de de, por diversas vezes, apreciar 
a matéria, ainda que sob aspectos 
variados, reconhecendo, de manei
ra implícita, a competência da 
Justiça Federal (exs.: REO 82.064 
- RTFR 65/151; AMS. 75.060 -
Ementário 2/61; Ag. MS 71.573; 
REO 81.102 - DJ 24-11-78; Ag. MS. 
69.381; Ag. MS 72.108; REO 81.090; 
REO 80.456 Ementário 3/98; 
AMS 78.289 - Ementário 11/79 
etc). 

N o mesmo sentido e de forma 
explícita, a C. 3~ Turma, em caso 
em tudo semelhante ao presente 
CREO 81.089-SCl, assim decidiu, 
por maioria, em voto do ilustre 
Min. Aldir Passarinho. A eventual 
e esparsa divergência deste enten
dimento resulta inexpressiva dian
te da maioria dos julgados contrá
rios. 

IV 

N estas condições, e por todo o 
exposto, opinamos pela improce
dência do conflito, declarando-se 
competente o MM. Juiz Federal 
em Santa Catarina, suscitante. 

Luciano Franco Tolentino Ama
ral, Procurador da República 

Aprovo: Geraldo Andrade Fonte
les, Subprocurador-Geral da Repú
blica.» 

N os termos do parecer supra, nego 
provimento ao conflito para julgar 
competente o MM. Juiz Federal de 
Santa Catarina. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.733-SC - ReI.: O Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Suscte.: 
Juízo Federal em Santa Catarina. 
Suscdo.: Juízo de Direito da 1~ 
Vara de Joinville-SC. Partes: Reinol
do Manoel Santana e Exator Esta
dual de Joinville-SC. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo 
Federal em Santa Catarina, susci
tante. (Em 24-8-82 - Segunda Se
ção.) 

O Srs. Mins. Améllico Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Armando Rolem
berg, José Dantas, Carlos Mário Vel
loso, Justino Ribeiro, Wilson Gonçal
ves, Bueno de Souza, Sebastião Reis 
e Miguel Jerônymo Ferrante vota
ram de acordo com o Relator. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Moacir Catunda. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. WaShington 
Bolívar de Brito. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.441 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: Johannes Joachim Maria Van Leeuwen e outros 
Suscitante: Juízo Auditor da 2? Auditoria da Aeronáutica da 1~ Circuns
crição Judiciária Militar 
Suscitado: Juízo de Direito de Cachoeira de Macacu - RJ 

EMENTA 

Penal. 
Invasão e dano à propriedade particular rural 

por parte de camponeses liderados por um padre, 
tendo por objeto a recuperação de sua posse sobre o 
bem imóvel, que está há anos sob litígio possessório 
no foro local. Inexistência de crime contra a segu
rança nacional eis que inexistente é a motivação 
pol!tica do delito, ainda que de sua prática se possa 
extrair tal conotação. Competência, da Justiça Esta
dual local para processar e julgar os indiciados, que 
ainda não foram denunciados. 

ACORDÃO 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
para declarar competente o MM. 
Juiz de Direito de Cachoeiras de 
Macacu-RJ, suscitado, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Franco Leitão, Presidente -
Ministro Carlos Augusto Thibau 
Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Min. Carlos Augusto Thibau 
Guimarães: Trata-se de conflito de 
competência, sendo suscitante o 
MM. Juiz Auditor da 2~ Auditoria da 
Aeronáutica da 1~ Circunscrição Ju
diciária Militar e suscitado o MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Ca-

choeiras de Macacu, no Rio de Ja
neiro. 

Foi instaurado inquérito pOlicial 
para apurar os fatos relatados às fls. 
17/20, pelO Sr. Mokichi Takaoka, que 
teria tido, após uma passeata, na 
sua propriedade rural invadida e da
nificada por paroquianos comanda
dos pelO Pe. Johannes Joachim Ma
ria Van Leewen, contando este com 
a participação, também, de outras 
pessoas, dentre elas os Srs. Lysâ
neas Maciel, José Eudes e Wilson 
Farias. 

A autoridade policial, em seu rela
tório de fls. 119/120, concluiu pelo en
quadramento dos 9 indiciados no art. 
163, § único, incisos I e IV do Código 
Penal. 

Remetidos os autos ao Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Cachoeiras 
de Macacu este, louvando-se na cota 
de fl. 128, do ilustre representante 
do Ministério Público Estadual, de
clinou de sua competência para a 
Justiça Militar, porquanto os fatos 
noticiados constituiriam crime con
tra a segurança nacional. 
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o MM. Juiz Auditor da 2~ Audito
ria da Aeronáutica da 1~ CJM, por 
sua vez, deu-se, também, por incom
petente, por entender não ter ocorri
do crime contra a segurança nacio
nal e, suscitou o presente conflito pe
rante este Tribunal (fls. 139/147). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República opinou, às fls. 161/163, 
pela procedência do conflito, a fim 
de ser declarada a competência do 
MM. Juiz de Direito suscitado, para 
processar e julgar o feito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães (Relator): - Os fa
tos que foram examinados no inqué
rito revelam a existência de um con
flito possessório recaindo sobre ter
ras que foram, inclusive, objeto de 
desapropriação por interesse social. 

Os supostos invasores da dita pro
priedade do Sr. Takaoka são, na ver
dade, lavradores que residem e tra
balham nessas terras há muitos 
anos, tendo ficado revoltados com o 
levantamento de cercas de arame 
mandadas fazer pelo pretenso esbu
lhado, que lhes impediriam o retorno 
às casas que habitavam. 

O litígio possessono, ademais, 
encontra-se em tramitação no foro 
local, tendo o Sr. T akaoka, ao que 
parece, tomado a iniciativa de cer
car toda a área sem esperar pela so
lução judicial da questão. Daí o in
conformismo dos camponeses, que 
derrubaram a cerca sob a liderança 
do padre. 

Parece-me que não haja motiva
ção política nessa atitude dos indi
ciados, inclusive por parte do padre, 
embora tal conflito tenha sido obj eto 
de exploração política por parte de 
parlamentares de opOSição ao Go
verno Federal. 

Aliás, o documento de fI. 78, da 
Comissão Pastoral da Terra - Equi-

pe local de Cachoeiras de Macacu, 
órgão pertencente à Igreja Católica, 
retrata o Sr. Takaoka como grileiro 
de terras que estaria prejudicando 
os camponeses posseiros das áreas. 

Fundado em jurisprudência do E. 
Supremo Tribunal Federal (Recurso 
Criminal n? 1442-1-DF, DJ de 29-4-83 
pág. 5552), o MM. Juiz Auditor sus
tentou que não se pode tipificar co
mo atentatório à Lei de Segurança 
Nacional (artigos 2? e 3? da Lei n? 
6.620/78) fato que não tenha tal moti
vação, como o que está em exame 
(fls. 146/147). 

Concordo com S. Exa. quando, em 
seu despacho entendeu que a 

«Justiça Militar não tem compe
tência para dirimir conflitos dessa 
natureza. Creio, data venia da res
peitável autoridade judiciária lo
cal, que os conceitos de segurança 
nacional e de segurança do Estado 
sofreriam um certo aviltamento, 
se pUdessem servir, às cegas, ao 
interesse, sequer legitimado pelas 
vias judiciais ordinárias, de qual
quer das partes em conflito. 

8. Aliás, bem sentiu a respeitá
vel autoridade a conveniência de 
mandar apensar aos autos aqueles 
da prisão em flagrante, ocorrida 
em 1980, quandO o mesmo Padre 
Joachim e posseiros de outro local 
eram acusados de esbulho posses
sório. É de presumir-se que a atua
ção do principal indiciado, naquele 
caso, não deveria estar marcado 
por qualquer reprovabilidade le
gal, visto como o Governo Federal, 
em 1981, desapropriou as terras li
tigiosas, conforme consta do item 5 
supra, para garantir a sobrevivên
cia dos posseiros. 

9. A presença de polítiCOS do 
«PT» no local não me parece mu
dar substancialmente os fatos, pelo 
que consta de todo o apurado. A 
eles se atríbui um apoio de presen
ça e de palavras fortes aos possei
ros que, com ou sem eles, como se 
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depreende do apurado, teriam agi
do do mesmo modo. Por outro la
do, seria pueril estranhar a presen
ça de políticos, em ano eleitoral, 
numa região de conflito socia!». 

Judiciária Militar. Suscitado: Juízo 
de Direito de Cachoeiras de Macacu
RJ. 

Decisão: A seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito para 
declarar competente o MM. Juiz de 
Direito de Cachoeiras de Macacu
RJ, suscitado (julgado em 9-11-83 -
1~ Seçãol. 

Julgo, assim, procedente o presen-
te conflito para declarar competente 
o MM. Juiz de Direito de Cachoeiras 
de Macacu-RJ, suscitado. 

É o relatório. 

EXTRATO DA MINUTA 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
William Patterson, José Cândido, 
Flaquer Scartezzini e Hélio Pinheiro 
votaram de acordo com o Relator. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre, Adhe
mar Raymundo, Costa Lima e Lei
tão Krieger. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 

CC 5.441-RJ - ReI.: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Parte A: Justiça PÚ
blica. Parte R: Johannes Joachim 
Maria Van Leewen e outros. Susci
tante: Juizo Auditor da 2~ auditoria 
da Aeronáutica da 1~ Circunscrição 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 81.362 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelantes: Calçados Ciro SI A e outras 
Apelada: União Federal 
Autoridades Requeridas: Chefe da Agência da Receita Federal e outro 

EMENTA 

Tributário - Imposto de Renda - Estímulo à 
exportação - Créditos fiscais a título de IPI e 
ICM. Decreto-Lei n? 1.158/71, Decreto-Lei n? 491/69 
e Decreto Estadual (RGS) n? 20.137/70. 

Rejeitadas as preliminares. 
A identificação de tais créditos-prêmio com res

tituição de impostos ou custos pode ser válida, quan
do muito, no plano econômico-contábil, mas inaceitá
vel juridicamente, pois, sob essa ótica, são estímulos 
à exportação e tributá-los com o Imposto de Renda 
será o poder público dar com uma das mãos e reti
rar parcialmente com a outra, distorção que ganha 
relevo no caso do ICM, em que o Estado se priva 
de receita que lhe compete, procurando incrementar 
a política do comércio exterior, para que a União, 
contraditoriamente, esvazie o benefício, pelo menos 
parcialmente, criando um evidente antagonismo en
tre a fiscalidade e a extrafiscalidade. 

Tais subsídios são inassimiláveis a subvenções, 
pois o art. 44, d da Lei n? 4.506/64 só se refere às 
subvenções correntes, para custeio ou operação. 
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o interesse público nem sempre coincide com o 
interesse tributário, residindo aquele, muita vez, na 
exoneração fiscal, e não na tributação, ponderação 
que se mostra adequada, in casu, à vista do irrecu
sável incremento às exportações que comanda a nos
sa política do comércio exterior e de que a extrafis
calidade é instrumento significativo. N esse contexto 
a fórmula de cálculo de Imposto de Renda preconi~ 
zada pela ré, ao incluir na receita das exportações 
os estímulos em apreço, não pode prevalecer pelo 
simples fato de ser benéfica aos interesses da arre
cadação, mas para sustentar deveria radicar-se em 
texto expresso de lei e não defluir de ilações ou ra
ciocínios torturantes e identificações indevidas, já 
que não há suporte seguro para equiparar aqueles 
créditos a custos devolvidos ou subvenções. 

Deu-se provimento ao recurso das impetrantes. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para con
ceder a segurança, nos termos do 
pedido, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de maio de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Justino 
Ribeiro Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Calçados Ciro S.A. - Indústria 
e Comércio e outras, todas empresas 
brasileiras de calçados, impetram o 
presente mandado de segurança pre
ventivo contra ameaça que sobre 
elas pesa da parte do Sr. Chefe da 
Agência da Receita Federal em N o
vo Hamburgo e Chefe do Serviço de 
Revisão do Julgado da Divisão de 
Tributação da Superintendência Re
gional da Receita Federal da 10~ Re
gião Fiscal, fazendo-o sob a seguinte 
fundamentação: 

a) nas suas declarações de rendi
mentos referentes aos exercícios fis
cais de 1971 e 1972, as impetrantes 
não consideraram, para efeito de 
cálculo do imposto de renda os 
subsídios que recebem a título de 
créditos fiscais, à conta de IPI 
e ICM, conforme Decreto-Lei n? 
491/69 e Decreto do Estado do Rio 
Grande do Sul, n? 20.137/70, estímu
los que o Decreto-Lei n? 4.158, de 
16-3-71 súbtrai a incidência do impos
to de renda; 

b) para o resguardo dessa situa
ção, formularam consultas à reparti
ção fiscal competente, tendo sido de
cidido, ao propósito, que o «valor dos 
estímulos fiscais obtidos na exporta
ção de manufaturados com base no 
Decreto-Lei n? 491/69 integra a recei
ta bruta operacional, e, assim, para 
efeito do art. I?, § único, do Decreto
Lei n? 1.158/71, cabe deduzir-se do 
lucro tributável a importância que 
corresponder ao percentual do valor 
das exportações beneficiadas pelo 
Decreto-Lei n? 491/69, acrescido des
ses estímulos, sobre a receita total 
da empresa, incluída também a re
ceita dos mencionados estímulos» 
reportando-se, para tanto, ao PN 
CST-71, de 10-2-72; 

c) tal entendimento oficial não po
de vingar porque, ao pretender que 
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para efeito do cálculo do percentual 
do lucro subtraído à incidência do 
imposto pelo Decreto-Lei n? 1.158/69 
seja incluído no montante do valor 
correspondente à receita de exporta
ção a parcela originária dos estímu
los fiscais em apreço, está frustran
do os benefícios dos créditos fiscais 
concedidos, a título de IPI e ICM; 
descabe falar-se que orientação 
contrária importa em ampliar dema
siadamente os estímulos, pois a lei 
os confere nessa extensão e foram 
eles criados após a lei que insti
tuíra a isenção do imposto de renda 
sobre o lucro das exportações, sen
do, ainda, certo o irrecusável inte
resse do país em incrementar as 
suas exportações, ampliando, para 
tanto, os favores outorgados a essa 
conta aos exportadores, no campo da 
extrafiscalidade, não podendo a Ad
ministração reduzir ou minimizar 
tais incentivos pela interpretação 
restritiva e distorsiva; a compreen
são adotada no Parecer em apreço 
de tais créditos equivalerem a repo
sições de custo não tem qualquer 
apoio legal; a análise dos arts. 216, 
153, 154, 157, não autoriza tratar o 
montante desses estímulos como re
ceita da exportação ou restituição de 
custas; 

d) também, os valores desses in
centivos não são parcelas de preço, 
pois não são pagas pelos comprado
res, e, dessarte, não integram o pro
duto das vendas e a receita bruta; 

e) se a soma dos créditos-federal e 
estadual - for adicionada à receita 
da empresa para efeito de cálculo do 
lucro tributável pelo imposto de ren
da, para os fins de debate, é eviden
te não ser 30% (alíquota do IR) do 
crédito dado pela União que a ela re
tornará, sob a forma desse imposto, 
como ainda arrecadará e recolherá 
a seus cofres 30% do valor do crédito 
concedido pelo Estado ao exporta
dor, retificado da receita estadual. 

Prestaram informações o Sr. Dele
gado da Receita Federal, notificado 
por equívoco, às fls. 70/1, o Sr. Chefe 
da Divisão de Tributação da Supe
rintendência da Receita Federal (fls. 
96/101) e o Chefe da Agência (fls. 
103/6) onde se opõe, em síntese: 

a) impropriedade da via eleita, 
porque dirigida contra um ato nor
mativo, o PN 71 /72, ou, ainda, contra 
a resposta a uma consulta, ato não 
revestido de coatividade, ou mesmo 
porque pretende impedir o poder 
legítimo da administração de consti
tuir seu crédito; 

b) o imposto normalmente é par
cela do custo dos produtos, 
incorporando-se aos preços respecti
vos, o que acarretará redução do va
lor do imposto de renda, porque re
flete nas despesas; de outro lado, na 
espéCie, ao se beneficiarem dos cré
ditos fiscais <IPI ou ICM) as impe
trantes, na transferência, compensa
ção ou recebimento em dinheiro, fa
cultados em lei, reduzem o custo re
lativo à conta de impostos, determi
nando, em conseqüência, uma resti
tuição, item compreendido na recei
ta bruta operacional, como está no 
art. 44 da Lei n? 4.506/64 e RIR art. 
155; 

c) ainda que não se tratasse de de
volução de custo, tais créditos repre
sentariam um acréscimo do patri
mônio da pessoa jurídica, podendO 
ser visto como um subsídio recebido 
do Poder Público, componente da re
ceita bruta operaCional, nos termos 
da letra d do art. 44 da Lei n? 
4.506/64; 

d) por fim, os pareceres normati
vos são fontes complementares do 
Direito Tributário Nacional, art. 100. 

No curso do processo, as requeren
tes trouxeram ao conhecimento do 
Juízo impetradO que três delas já se 
encontravam autuadas, com recurso 
para o Conselho de Contribuições, e 
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desses apelos um deles já fora apre
ciado por aquele Colegiado que dele 
não conhecera, ante a opção anterior 
pelo debate perante o Judiciário, 
consubstanciado nessa impetração. 

O MM. Juiz Federal a quo, Dr. Ja
ci Garcia, indeferiu o pedido, 
louvando-se nas informações presta
das às fls. 74/9. 

Apelam as vencidas, e com a res
posta da União, neste Tribunal, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifestou-se pelo improvi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Rejeito as prelimina
res opostas nas informações, por 
tratar-se de mandado preventivo, 
havendo ficado certa a ameaça imi
nente de que se queixaram, tanto 
que algumas delas, no curso da ação 
mandamental, foram autuadas, e o 
próprio Conselho de Contribuintes 
deixou de conhecer do recurso de 
uma das processadas, por encontrar
se a matéria sub judice nestes autos. 

Extrai-se do relatório que o núcleo 
da divergência consiste em fixar-se 
se os créditos fiscais restituídos pelo 
Decreto-Lei Federal n? 491/69, relati
vo ao IPI, e pelO Decreto do Estado 
do Río Grande do Sul n? 20.137, de 
23-1-70, (fI. 63), pertinente ao rCM, 
decorrentes da exportação de produ
tos manufaturados, estão sujeitos ao 
imposto de renda por elas devido, 
nos exercícios de 1971 e 1972, na for
ma preconizada no PN 71/72, tese 
negada pelas impetrantes e afirma
da pelas autoridades impetradas. 

Sendo certos os fatos em que se as
senta a controvérsia, e para o exame 
da matéria sub especie juris, trans
crevamos a legislação pertinente: 

«Art. I? As empresas fabrican
tes e exportadoras de produtos ma
nufaturados gozarão, a título de 

estímulo fiscal, créditos tributários 
sobre suas vendas para o exterior, 
como ressarcimento de tributos pa
gos internamente. 

§ I? OS créditos tributários aci
ma mencionados serão deduzidos 
do valor do Imposto sobre Produ
tos Industrializados incidentes so
bre as operações no mercado inter
no. 

§ 2? Feita a dedução e havendo 
excesso de crédito, poderá o mes
mo ser compensado no pagamento 
de outros impostos federais, ou 
aproveitado nas formas indicadas 
por regulamento. 

Art. 5? É assegurada a manu
tenção e utilização de créditos do 
IPI relativos às matérias, produtos 
intermediários e material de em
balagem efetivamente utilizados 
na industrialização dos produtos 
exportados (Decreto-Lei n? 491, de 
5-3-69) ». 

Paralelamente, a concessão de 
créditos tributários concernentes ao 
ICM pelo Estado do Rio Grande do 
Sul é Objeto do Decreto n? 20.137, de 
31-1-70, que ratifica o Convênio cele
brado entre aquele Estado e as de
mais unidades federadas (fl. 65), 

Correlatamente, prescreve o De
creto-Lei n? 1.158, de 16-3-71: 

«Art. I? Até o exerci cio finan
ceiro de 1974, inclusive, as empre
sas poderão abater do lucro sujeito 
ao imposto de renda a parcela cor
respondente à exportação de pro
dutos manufaturados nacionais re
lacionados pelo Ministro da Fazen
da, e cuja penetração no mercado 
internacional convenha promover. 

pârágrafo único. Do lucro tri
butável será deduzida uma percen
tagem igual àquela que o valor das 
exportações de produtos manufatu
rados representar sobre a receita 
total da empresa». 



188 TFR - 104 

Finalmente, a Portaria Min. 203-
GB, de 2-6-71 inclui o cálculo entre os 
produtos manufaturados beneficia
dos pelo Decreto-Lei n? 1.168/71. 

Da prova dos autos, vê-se que, nas 
.consultas formuladas pelas peticio
nárias (fls. 31/54) a resposta é a 
mesma: 

«a) o valor dos estímulos fiscais 
obtidos na exportação de manufa
turados, com base no Decreto-Lei 
n? 491/69, integram a receita bruta 
operacional; 

b) para efeito do cálculo do 
estímulo fiscal previsto no 
Decreto-Lei n? 1.158/71, art. I? e 
seu § único (abatimento do lucro 
sujeito ao imposto de renda) dedu
zirá a consulente, no Quadro 17, 
item 33, do Formulário I, a impor
tância que corresponder ao percen
tual do valor das exportações bene
ficiadas pelo Decreto-Lei n? 481/69, 
acrescidos destes estímulos, sobre 
a receita total da empresa, obvia
mente também incluía a receita 
dos mencionados estímulos (fls. 
56/9) . 

O PN 71/72, em que se louvam as 
respostas dadas às consultas, esque
matiza adequadamente o pensamen
to oficial sobre a matéria, verbis 
(fI. 61): 

«Abatimento do lucro tributável 
da parcela correspondente à expor
tação de manufaturados (Decreto
Lei n? 1.158/71): 

«a) trata-se da parcela relativa 
ao lucro da exportação; b) o lu
cro é calculado em forma de per
centual da receita de exportação 
sobre a receita total; c) o percen
tual obtido é deduzido do lucro 
tributável; d) para efeito desse 
cálculo, na receita de exporta
ção, também são computados os 
incentivos fiscais». 

À luz da legislação transcrita, 
apura-se que os estímulos em apreço 
são representados por créditos tribu-

tários presumidos, vinculados ao IPI 
e ao IeM, sobre o valor das exporta
ções e pela manutenção do crédito 
atinente às matérias-primas e outros 
produtos adquiridos para emprego 
na industrialização das mercadorias 
exportadas, sendo utilizados para de
duzir do imposto devido pelas opera
ções no mercado interno, na transfe
rência para estabelecimento da mes
ma firma ou interdependente, para 
estabelecimento de terceiros, em pa
gamento de insumos adquiridos, pelo 
ressarcimento em espécie (§§ I? e 2? 
do Decreto-Lei n? 491/69 e §§ 2? e 3? 
do Decreto n? 64.833/69). 

De outra parte, o Decreto-Lei n? 
1.158/71, na parte transcrita retro, 
autoriza abater do lucro tributável a 
parcela do lucro correspondente às 
exportações, estabelecendo para cál
culo da parcela deducenda o critério 
consistente de uma percentagem 
igual àquela que o valor das exporta
ções dos produtos manufaturados re
presentar sobre a receita total da 
empresa. 

A controvérsia reside precisamen
te em fixar-se se na receita opera
cional da empresa e na receita da 
exportação pontos de referência do 
debate para apuração do percentual 
próprio - se ali se inclui ou não o 
quantum dos estímulos em apreço, 
pugnando pela negativa, as impe
trantes, e, pela afirmativa, a autori
dade requerida. 

As informações, louvando-se no 
PN citado, sustentam que os estímu
los fiscais em apreço estão sujeitos a 
imposto de renda, observado o crité
rio de cálculo do PN 71 /72, por re
presentarem os mesmos custos de
volvidos, integrantes da receita bru
ta operacional nos termos do art. 44 
da Lei n? 4.506/64, uma vez que tais 
créditos traduzem uma forma de re
cuperação de impostos pagos, origi
nariamente custos operacionais. 

No particular, a identificação de 
tais créditos prêmiO com restituição 
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de imposto ou custos pode ser váli
da, quando muito, no plano econômi
co - contábil, mas inaceitável juri
dicamente, pois, sob essa ótica, são 
estímulos à exportação e tributá-los 
com o imposto de renda será o Po
der Público dar com uma das mãos 
e retirar parcialmente com a outra, 
distorção que ganha relevo no caso 
do ICM, em que o Estado se priva de 
receita que lhe compete, procurando 
incrementar a política do comércio 
exterior, para que a União, contradi
toriamente, esvazie o benefício, pelo 
menos parcialmente, criando um 
evidente antagonismo entre a fiscali
dade e a extrafiscalidade. 

Paralelamente, não colhe o argu
mento de que, no caso, os subsídios 
valeriam por subvenções, integran
tes da receita bruta operacional, na 
forma da letra d do art. 44 da Lei n? 
4.506/64, pois as verbas ali cogitadas 
são subvenções correntes, para cus
teio ou operação, o que não é o caso 
dos autos. 

De outra parte, o argumento do 
item 12, de fI. 63, que a interpreta
ção das impetrantes importa em 
considerável ampliação da franquia 
fiscal em apreço, não pode ser aco
lhida, de um lado, porque se trata de 
uma consideração de fato, a ser va
lorada pelo legislador, e não pelo 
aplicador da lei e, de outro, porque a 
tese se louva no interesse da arreca
dação, sendo certo que o interesse 
público vem sempre se identificar 
com o interesse tributário, residindo 
aquele, muitas vezes, na exoneração 
fiscal, e não na tributação, pondera
ção que se mostra adequada, in 
casu, à vista do irrecusável incre
mento às exportações que comanda 
a nossa política do comércio exterior 
e de que a extrafiscalidade é instru
mento significativo. Nesse contexto, 
a fórmula de cálculo do imposto de 
renda preconizada pela ré, ao incluir 
na receita das exportações os 

estímulos em apreço, não pode pre
valecer pelo Simples fato de ser be
néfica aos interesses da arrecada
ção, mas para sustentar deveria 
radicar-se em texto expresso de lei e 
não defluir de ilações ou raciocínios 
torturantes e identificações indevi
das, já que não há suporte seguro 
para equiparar aqueles créditos a 
custos devolvidos ou subvenções. 

À luz de tudo. quanto foi aduzido e 
deduzido, considerando, basicamen
te, de um lado, que a tônica competi
tiva da nossa política de comércio 
exterior compatibiliza-se com am
plos estímulos aos exportadores, de 
ordem creditícia, cambial e tributá
ria, esta desdobrando-se nos vários 
domínios do IPI, do IR, do ICM, Im
portação e Exportação, e, de outro, 
que a incidência do imposto de renda 
sobre os valores concernentes aos 
estímulos cogitados representa uma 
contradição interna, no conjunto da 
política fiscal das exportações, a te
se sustentada nas informações só po
deria defluir de texto expresso de 
lei, em ordem e não se impor por 
simples inferências ou raciocínio in
concludente, mesmo porque o 
princípio de que as franquias fiscais 
devem ser interpretadas estritamen
te é de valor relativo, não afastando 
a exegese teleológica, em particular, 
quando ocorre a dimensão extrafis
cal, sendo ainda de anotar-se que a 
tributação, por igual, está ligada ao 
cânone da tipicidade, aplicação da 
legalidade estrita. 

Por tais fundamentos, dou provi
mento ao recurso das impetrantes, 
para conceder a segurança, nos ter
mos do pedido. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 81.362-RS - ReI.: Ô Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Aptes.: 
Calsados Ciro S.A. e outras. Apda.: 
Umao FederaL Autoridades: Reqs. 
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Chefe da Agência da Receita Fede
ral e outro. 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Srs. Ministros Pedro Aciole e Jus
tino Ribeiro. Decisão: A Turma, por unanimida

de, deu provimento ao recurso. (5~ 
Turma - Julgado em 3-5-82) 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Justino Ribeiro. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.235 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juiz Federal da 9~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Tranquillo Giannini SI A Indústria de Instrumentos de Cordas 

EMENTA 

Tributário. Importação. Dano ao erário. Pena de 
perdimento de mercadorias importadas e considera
das abandonadas. Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-1976, 
artigo 23, lI, a, parágrafo único, artigo 27. Decreto
Lei n? 37, de 1966, artigo 65. 

I - Constitucionalidade da pena de perdimen
to de mercadoria considerada abandonada (Dec.-Lei 
n? 1.455/76, art. 23, lI, parágrafo único). Precedentes 
do TFR: MS n? 81.294-DF e 81.313-DF, Relator: 
Ministro José Dantas. 

II - A pena de perdimento das mercadorias 
consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recintos alfandegados, nas condi
ções estabelecidas no art. 23, lI, alíneas a até d, não 
se dá de forma automática, mediante o simples de
curso do prazo. A infração deve ser apurada por 
meio de procedimento administrativo, na forma do 
artigo 27 e parágrafos do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
certo que a presunção de abandono, no caso, não é 
juris et de jure, mas juris tantum, pOdendo ser ilidi
da, enquanto não proferida a decisão ministerial do 
comisso, na forma do disposto no artigo 65 do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966. 

lU - Segurança deferida. 
IV - Recurso desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa-

zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de março de 1979 (Da
ta do julgamento) - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Presidente - Minis
tro Carlos Mário Velloso, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. sentença recorrida, às 
fls. 36/39, lavrada pelo Dr. Clóvis de 
Mello, assim relata a espécie: 

«Tranquillo Giannini SI A Indús
tria de Instrumentos de Cordas, es
tabelecida nesta Capital, por seu 
advogado, impetra o presente writ 
contra ato do Sr. Delegado da Re
ceita Federal em Santos, alegan
do o seguinte: que, sob o abrigo 
da Guia de Importação n? 
18-76/121707, promoveu a importa
ção de partes e peças para instru
mentos musicais elétricos de cor
das, para uso próprio, cuj a mercado
ria desembarcou no Porto de San
tos, em 24-1-77; que solicitou o pro
cessamento do despacho, sendo-lhe 
negado o registro da D.I., sob a 
alegação de que fluíra o prazo de 
90 (noventa) dias, previsto no art. 
23, lI, a, do Decreto-Lei n~ 1.455/76; 
que tal ato é manifestamente ilegal 
e inconstitucional, sendo o Decreto
Lei em referência aditado com vio
lação dos artigos 55, II e 153, § 11, 
da Constituição Federal; que além 
dos tributos que serão regularmen
te recolhidos, referentes à importa
ção efetuada, foi efetivado o depó
sito compulsório a que alude a Re
solução 354; que as mercadorias le
galmente importadas estão na imi
nência de serem apreendidas por 
determinação da autoridade, pelo 
que é requerida a presente segu
rança, para que possa a impetran
te desembaraçar as mercadorias 
descritas, mediante depósito ou 
fiança bancária. 

Instruiu a inicial com os docu
mentos de fls. 5/12. 

Requisitadas as informações, 
prestou-as a autoridade (fls. 
22/34), confirmando a prática do 
ato impugnado, cuj a legalidade de
fende, bem como sustentando a 
constitucionalidade do Decreto-Lei 
n~ 1.455/76. Suscitou a preliminar 

de sua ilegitimidade paSSiva e em 
conseqüência, da incompetência 
deste Juízo.» (fls. 36/37). 

A sentença, ao cabo, deferiu a se
gurança, «para o desembaraço regu
lar das mercadorias, garantindo-lhe 
o cumprimento da decisão, mediante 
fiança bancária, ou depósito do valor 
FOB das mercadorias.» 

Argumentou: 
« .............................. . 
Rejeito a preliminar argüida pe

la autoridade impetrada, uma vez 
que o ato impugnado foi pela mes
ma praticado, quando obstou o pro
cessamento do pedido de desemba
raço da mercadoria, sob a invoca
ção do art. 23, lI, letra a do 
Decreto-Lei n~ 1.455/76, indepen
dente de qualquer procedimento 
fiscal. 

Por outro lado, não acolho a 
tese da inconstitucionalidade do 
Decreto-Lei n~ 1.455/76, uma vez 
que, estabelecendo o citado diplo
ma legal normas tributárias no 
campo do direito financeiro, encon
tra suporte constitucional no inciso 
n, do art. 55, da Magna Carta. 

Não encontram, todavia, suporte 
jurídico os demais argumentos ali
nhados pela autoridade impetrada, 
no sentido de que o simples decur
so do prazo de 90 dias tipifica a in
fração como dano ao Erário, para 
o efeito de aplicação da pena de 
perdimento. 

O simples decurso do prazo de 
noventa dias não configura o aban
dono: há mister sej a a infração, su
jeita à pena de máxima gravidade, 
apurada por meio do competente 
processo, de conformidade com o 
art. 27 e §§, do questionado 
Decreto-Lei n~ 1.455/76. 

Cumpre à Administração agir 
sempre nos estritos limites da le
galidade. 

Se a lei exige a instauração do 
procedimento administrativo, este 
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não é mera formalidade declarató
ria do perdimento de bens, mas, 
sim, formalidade essencial para 
apurar a infração. 

Ademais, o processo instituído 
pela lei admite defesa (§ 1 ~, do art. 
27, do Decreto-Lei n~ 1.455/76, ha
vendo fatos e alegações que podem 
impedir a configuração do abando
no, garantindo-se ao interessado a 
ampla defesa, que lhe é assegura
da em norma de índole constitucio
naL 

O abandono é instituto de direito 
civil e, segundo este, o abandono 
não se presume. O direito tributá
rio, ramo do Direito Financeiro, 
pode dar a um instituto jurídico 
efeitos por este não pr~vistos; não 
pode, porém, mudar a natureza 
jurídica de um instituto. 

de configurar-se o confisco, vedado 
pela Carta Magna.» (fls. 37/38). 

Subiram os autos, em razão do 
princípio legal do duplo grau de ju
risdição e apelo da União Federal 
(fls. 43/48), onde sustenta, prelimi
narmente, que ao Ministro da Fazen
da compete autorizar a alienação ou 
destinação das mercadorias (De
creto-Lei n? 1.455/76, art. 28). Resul
ta daí a incompetência do Juízo de 
1? grau, pelo que é nula a sentença. 
N o mérito, que o Decreto-Lei n? 
1.455 é constitucionaL Pugna pela re
forma da sentença. 

Resposta à f L 53 e v. 
O parecer da douta Subprocurado

ria-Geral da República, às fls. 56/58, 
é no sentido do provimento do apelo, 
para o fim de cassado o writ. 

É o relatório. 
Daí a importância do processo 

fiscal, propiciando ao interessado a VOTO 
defesa, que a lei e a Constituição 
lhe garantem e que pode obter o O Sr. Ministro Carlos Mário 
acolhimento da autoridade julgado- Velloso: (Relator): 
ra, eliminando a aplicação da pena 
de perdimento. I 

Inexistindo o procedimento fis
cal, o ato da autoridade é manifes
tamente ilegal, tanto mais que não 
há incompatibilidade entre o 
Decreto-lei n~ 1.455/76, e o art. 65, 
do Decreto-Lei n~ 37/66, que asse
gura ao impetrante a faculdade de 
desembaraçar as mercadorias, en
quanto não se lhe der destinação 
definitiva, cabendo ao interessado 
indenizar, previamente, as despe
sas realizadas. 

Nem a outra conclusão se pode
ria chegar, eis que, de outra for
ma,. caracterizada estaria a figura 
jurídiqa do enriquecimento sem 
causa, que repugna ao sistema do 
direito positivo brasileiro, e «o per
dimento de bens por danos causa
dos ao iErário» (Constituição, art. 
153, § 11) não pode ultrapassar o 
montante desses danos, sob pena 

A r. sentença decidiu com acerto 
ao rej eitar a preliminar de incompe
tência do Juízo Federal de 1 ~ grau, 
ou de ilegitimidade passiva do Dele
gado da Receita Federal, em Santos, 
SP. 

É que, conforme bem escreveu o 
Dr. Juiz, é do Delegado da Receita 
Federal o ato impugnado, «quando 
obstou o processamento do pedido de 
desembaraço da mercadoria, sob a 
invocação do art. 23, lI, letra a do 
Decreto-Lei n~ 1.455/76, independen
temente de qualquer procedimento 
fiscal.» 

II 

A tese da . inconstitucionalidade, 
por outro lado, foi corretamente ina
colhida, face ao decidido por este 
Eg. Tribunal, pelo seu Plenário, nos 
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MMSS n?s 81.294-DF e 81.313-DF, Re
lator Ministro José Dantas, confor
me transcrito no parecer de fls. 
56/58, da douta Subprocuradoria
Geral da República. 

In 

No mérito, confirmo a sentença. 

Diz a autoridade impetrada que «a 
impetrante importou as mercadorias 
aludidas na peça inicial, as quais, 
entretanto, somente foram submeti
das a despacho quando já decorrido 
prazo superior a 90 (noventa) dias 
da data do seu desembarque no Por
to de Santos». (FI. 22). 

Dispõe o Decreto-Lei n? 1.455, de 7-
4-76, art. 23, lI, alíneas a, b, c e d e 
parágrafo único: 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

1-

II - importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo de
curso do prazo de permanência em 
recintos alfandegados nas seguin
tes condições: 

a) 90 (noventa) dias após a des
carga, sem que tenha sido iniciado 
o seu despacho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data da 
interrupção do despacho por ação 
ou omissão do importador ou seu 
representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data da 
notificação a que se refere o art. 56 
do Decreto-Lei n? 37, de 18-1-1966, : 
nos casos previstos no art. 55 do· 
mesmo decreto-lei; ou 

d) 45 ( quarenta e cinco) dias 
após esgotar-se o prazo fixado pa
ra permanência em entreposto 
aduaneiro ou recinto alfandegado 
situado na zona secundária.» 

Parágrafo único. O dano ao 
Erário, decorrente das infrações 
previstas no caput deste artigo, se
rá punido com a pena de perdi
mento das mercadorias.» 

IV 

A pena de perdimento das merca
dorias consideradas abandonadas 
pelo decurso do prazo de permanên
cia em recintos alfandegados, nas 
condições estabelecidas no art. 23, n 
e suas alíneas, não se dá, todavia, de 
forma automática, mediante o sim
ples decurso do prazo estabelecido 
nas alíneas a até d, suso transcritas. 

Acertadamente, escreveu o Dr. 
Juiz: 

«O simples decurso do prazo de 
noventa dias não configura o aban
dono: há mister seja a infração su
jeita à pena de máxima gravidade, 
apurada por meio do competente 
processo, de conformidade com o 
art. 27 e §§, do questionado 
Decreto-Lei n? 1.455/76.» (FI. 37). 
É que estabelece o mencionado 

Decreto-Lei n? 1.455/76, no seu artigo 
27 e §§ I?, 2?, 3? e 4?; 

«Art. 27. As infrações mencio
nadas nos artigos 23, 24 e 26 serão 
apuradas através de processo fis
cal, cuja peça inicial será o auto 
de infração acompanhado do termo 
de apreensão, e, se for o caso, de 
termo de guarda. 

§ I? Feita a intimação, pessoal 
ou por edital, a não apresentação 
de impugnação no prazo de 20 (vin
te) dias implica em revelia. 

§ 2? Apresentada a impugna
ção, a autoridade preparadora teJ;á 
o prazo de 15 (quinze) dias, para 
remessa do processo a julgamento. 

§ 3? O prazo mencionado no pa
rágrafo anterior pOderá ser prorro
gado quando houver necessidade 
de diligência ou perícias, devendo 
a autoridade preparadora fazer co-
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municação justificada do fato ao 
Secretário da Receita Federal. 

§ 4? Após o preparo, o processo 
será encaminhado ao Secretário da 
Receita Federal que o submeterá à 
decisão do Ministro da Fazenda, 
em instância única. 
Exige a lei, está-se a ver, a lavra

tura de auto de infração, como peça 
inicial do procedimento fiscal, termo 
de apreensão ou guarda, a intimação 
do interessado ou indiciado, pessoal 
ou por edital, para apresentação de 
impugnação ou defesa, no prazo de 
2u (vinte) dias, certo que a não apre
sentação desta implicará revelia; 
apresentada a defesa, a autoridade 
preparadora, em 15 (quinze) dias, 
remeterá o processo a j '.lIgamento, 
prazo que poderá ser prorrogado, 
«quando houver necessidade de dili
gências ou perícias devendo a autori
dade preparadora fazer comunica
ção justificada do fato ao Secretário 
da Receita Federal.» Preparados os 
autos, «o processo será encaminhado 
ao Secretário da Receita Federal 
que o submeterá à decisão do Minis
tro da Fazenda, em instância única.» 

Sendo assim, se é exigido um pro
cedimento fiscal em que o interessa
do, ou indiciado, terá prazo para im
pugnação ou defesa, não se pode 
afirmar, sem mais, que o simples 
decurso dos prazos mencionados nas 
alíneas a até d, do inciso lI, do art. 
23, do Decreto-Lei n? 1.455/76, impor
tará na perda, automática, dos bens. 

Bem lembrou o Juiz Clóvis de Mel
lo, na sentença recorrida, «o abando
no é instituto de direito civil e, se
gundo este, o abandono não se presu
me. O Direito Tributário, ramo do 
Direito Financeiro, pode dar a um 
instituto jurídico efeitos por este não 
previstos; não pode, porém, mudar a 
natureza jurídica de um instituto. 
Daí a importância do processo fis
cal, propiciando ao interessado a de
fesa, que a lei e a Constituição lhe 
garantem e que pode obter o acolhi-

mento da autoridade julgadora, eli
minando a aplicação da pena de per
dimento.» 

Correta a explanação. 
A presunção de abandono, de re

gra, é juris tantum; poderá ser, ex
cepcionalmente, juris et de jure, ca
so em que a lei expressamente dis
porá, de modo a não deixar dúvida. 

v 

No caso, não é possível afirmar 
que a presunção de abandono seja 
juris et de jure, não somente em ra
zão da existência do procedimento 
administrativo mencionado no art. 
27, do Decreto-Lei n? 1.455/76, como, 
também, em face do que dispõe o 
art. 23, lI, do Decreto-Lei n? 1.455/76; 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

II importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo de
curso do prazo de permanência em 
recintos alfandegados nas seguin
tes condições ... » 

É que, conforme lecionou o emi
nente Ministro Paulo Távora, ao vo
tar na AMS n? 81.997, com a sua pe
culiar clareza, clarividência e acui
dade jurídica, 

«A interpretação literal eviden
cia que o legislador emite um juízo 
definitivo no caput ao considerar 
dano ao Erário as infrações que ti
pifica. Para a caracterização do 
abandono, emprega, todavia, uma 
forma futura (<<que forem conside
radas»), e enseja um juízo de apre
ciação sobre o fato da ultrapassa
gem do prazo. Ao permitir à auto
ridade tributária avaliar a ocor
rência, admite, ipso facto, a alter
nativa de conclusão positiva ou ne
gativa, isto é, de o decurso do pra
zo implicar ou não o ânimo de aban
dono. Se se comprova a existência 
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de força maior que obste o início 
ou impeça o prosseguimento do 
despacho aduaneiro, prevalece so
bre o fato material do vencimento 
a razão jurídica da justificativa. 

A legislação fiscal quando utiliza 
conceitos de Direito privado, 
subordina-se ao conteúdo e ao al
cance de seus institutos, tais como 
definidos no ramo de origem (Códi
go Tributário, art. 109). No caso de 
abandono, o Código Civil o arrola 
entre as causas de perda da pro
priedade imóvel (art. 589, IH) e 
móvel (art. 592, parágrafo único). 
O elemento subjetivo ou a intenção 
qualifica a disposição de deixar o 
que é seu, configurando a renúncia 
quando a vontade é declarada, ex
pressamente' e o abandono, no ca
so de não haver manifestação 
explícita. O ãnimo de despojar-se 
do direito de propriedade não se 
presume e deve resultar de fatos 
ou atos indiciadores (Lafayete, 
«Direito das Coisas», vol. I - 5~ 
edição - § 35, n? 2, pág. 139). 

Embora o abandono aduaneiro 
não seja a causa imediata da per
da da propriedade, mas pressupos
to para aplicação da pena ministe
rial do comisso, a apuração 
submete-se, analogicamente, ao 
mesmo regime do abandono civil. 
A omissão de iniciar o despacho ou 
de nele prosseguir dentro do crono
grama legal, gera, no máximo, 
uma presunção juris tantum de 
abandono. Jamais uma implicação 
absoluta de intenção. Até porque a 
subsistência do domínio é o prius 
lógico para decretação do perdi
mento. Se o abandono aduaneiro 
equivalesse ao abandono civil não 
haveria necessidade de aplicar-se 
a sanção. A propriedade já estaria, 
juridicamente, perdida, antes do 
ato ministerial.» 

VI 

In casu a autoridade impetrada 
afirma que a pena de perdimento é 

automática; deixa em branco o pro
cedimento fiscal do art. 27 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, em obséquio, 
certamente, à tese que sustenta, de 
que o abandono «se caracteriza taci
tamente, e decorre do Simples fato 
de o interessado ter permanecido 
inerte, enquanto fluía o prazo que 
lhe garantia o direito de submeter a 
mercadoria a despacho. Tal inércia 
gera não mais a presunção, mas sim 
a tipificação do abandono da merca
doria, tacitamente caracterizada». 
(fI. 26) . 

Ora, inexistente, no caso, o devido 
processo legal, previsto em lei 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 27), 
não poderia prosperar o ato impug
nado. 

Por outro lado, se a impetrante de
seja efetuar o pagamento dos tribu
tos incidentes sobre a importação, 
bem assim de todas as despesas 
ocorridas, não existindo, ainda, a de
cisão do comisso, a isto não poderia 
ser impedida, face ao que consta do 
art. 65 do Decreto-Leí n? 37, de 1966, 
norma legal em vigor, por isso que, 
a lição é, ainda, do douto Ministro 
Paulo Távora (AMS n? 81.997), «o 
Decreto-Lei n? 1.455, que no art. 41, 
fez revogação específica de vários 
preceitos, inclusive do Decreto-Lei 
n? 37/66, absteve-se de derrogar a 
permissão do art. 65. O legislador 
manteve a faculdade porque é com
patível com o regime do perdimento. 
Antes, o abandono legitimava a lici
tação e enquanto não se efetivasse a 
alienação, o proprietário podia de
sembaraçar os bens com o pagamen
to de todos os ônus. Na Tv'igência do 
Decreto-Lei n? 1.455, o infrator é do
no até a decisão ministerial do co
misso. Poderá, igualmente, ilidir a 
presunção de abandono e reaver a 
posse das coisas de que é proprietá
rio, requerendo a liberação aduanei
ra com todos os encargos do atraso.» 

De se acrescentar, por derradeiro, 
que as leis devem ser interpretadas 
com vistas à sua finalidade social e 
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às eXlgencias do bem comum (Lei 
de Introdução, art. 5?) . 

Se se satisfazem, de forma inte
gral, os prejuízos da Fazenda, assim 
evitando-se a consumação do dano 
ao Erário, com o pagamento de to
dos os tributos, de todas as despesas 
e das penalidades decorrentes do 
atraso no pedido de liberação da 
mercadoria importada, não vejo co
mo, sob pena de consagração do en
riquecimento sem causa, ser 
possível a aplicação da pena de per
dimento. Proceder assim, é ficar 
com a interpretação literal da lei, 
com maus tratos na regra de outro 
inscrita no artigo 5? da Lei de Intro
dução. 

A sentença recorrida deferiu a se
gurança, mediante condições: paga
mento de todos os tributos e demais 
ônus incidentes. 

Merece ser confirmada. 
E o que faço, pelo que nego provi

mento ao apelo. 
VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Pedi vista dos autos pa
ra melhor examinar a questão posta 
em debate e, examinando-a, acom
panho o voto do Sr. Ministro-Relator. 

Quanto à preliminar de incom
petência do Juiz Federal, não tem 
razão a apelante. O Tribunal Fe
deral de Recursos não passa a ser 
competente por ter o Decreto-Lei 
n? 1.455/76 disposto, no seu art. 25, 
que as mercadorias «serão guarda
das em nome e ordem do Sr. Minis
tro da Fazenda». Ainda que aí se 
considerasse haver competência de
legada, o órgão judicial competente 
é aquele que exerce o controle dos 
atos da autoridade a quem foi atri
buído o encargo, e não daquela que o 
delegou. 

Quanto à inconstitucionalidade da 
pena de perdimento, já foi a argüi
ção a respeito repelida pelo Pleno 
desta Corte nos AMS n?s 81.294-DF e 

81.313-DF, Relator o Sr. Ministro Jo
sé Fernandes Dantas. 

Quanto ao mérito, entendo, tal co
mo o Sr. Ministro-Relator, que a pe
na de perdimento não se verifica au
tomaticamente, tanto é certo que, 
decorrido o prazo de 90 (noventa) 
dias sem que as mercadorias sej am 
retiradas do armazém portuário, 
instaura-se processo fiscal, iniciado 
com auto de infração, tudo conforme 
previsto nos artigo 27 e seus §§ 1? a 
4? da referida Lei n? 1.455/76. 

E se a não retirada da mercadoria 
no prazo de noventa dias leva à pre
sunção de abandono, ela é, porém, 
jurls tantum e, portanto, elidível. 

Ora, no caso, sequer tendo havido 
o processo por abandono, já por isso 
o perdimento não se poderia verifi
car, posto que, como assinalado, não 
é aplicável tal pena automaticamen
te. A par disso, pretendendo o impe
trante pagar os ônus devidos em de
corrência da importação, antes da 
decisão final sobre a perda, há de 
ser considerada como elidida a pre
sunção de abandono. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. Confirmo a sentença, 
acompanhando, assim, como disse, o 
Sr. Ministro-Relator. 

E o meu voto. 
EXTRATO DA ATA 

AMS 84.235-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal da 9'~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: Tranquillo Giannini 
SI A, Ind. de Instrumentos de Cor
das. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Lauro Leitão, 
negando provimento à apelação, pe
diu vista dos autos o Sr. Ministro Al
dir G. Passarinho (em 14-3-79 - 3~ 
Turma). 

O Sr. Min. Armando Rolemberg, 
por motivo justificado, ausentou-se 
numa parte da Sessão. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.121 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juiz Federal da 9~ Vara 
Aut. Req.: Delegado da Receita Federal em São Paulo 
Apelante: União Federal 
Apelado: Frigobrás - Cia. Brasileira de Frigoríficos 

EMENTA 

Imposto de Importação e IPI. 
Arquivados os autos de mandado de segurança 

anteriormente impetrado, tendo sido deferida a me
dida liminar, conta-se o prazo de prescrição para a 
exigibilidade do crédito tributário, a partir da data 
do arquivamento (art. 151, IV, do CTN). 

Sentença reformada. 
Apelação provida, para cassar a segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para cas
sar a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1983 

CData do julgamento) - Ministro 
Wilson Gonçalves, Presidente - Mi
nistro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Na 
sentença de fls. 140/143, o MM. Juiz 
Federal, Doutor Clóvis de Mello, su
mariou a espéCie, nestes termos: 

«Frigobrás - Companhia Brasi
leira de Frigoríficos, sediada em 
São Paulo, impetra o presente ma
dado de segurança contra ato do 
Sr. Delegado da Receita Federal 
em São Paulo, objetivando não ser 
compelida a pagar a quantia exigi
da pela autoridade fiscal a título 

de imposto de importação e IPI, 
bem como juros de mora e corre
ção monetária. 

Para dedução do que entende seu 
direito, alinha: que quando da che
gada das mercadorias ao porto de 
Feitos da Fazenda Nacional (SIC), 
para o não pagamento dos tributos 
federais, sob fundamento de isen
ção, tendo sido concedida liminar em 
10-1-63, ficando os autos aguardan
do prolação de sentença; que com 
a instalação da Justiça Federal fo
ram os autos remetidos à 4~ Vara 
Federal em 6-5-1969, onde o MM. 
Juiz determinou que a impetrante se 
manifestasse se tinha interesse ou 
não no prosseguimento do feito e, 
como tal não houve, foram os mes
mos arquivados em 27-10-1969, per
manecendo como tal, até a presen
te data; que agora a autoridade 
impetrada está eXigindo o paga
mento dos referidos impostos no 
prazo de 30 dias, acrescido de cor
reção monetária e juros de mora, 
sob pena de inscrição da dívida; 
que o débito cobrado, se devido 
fosse, já estaria extinto pela ocor
rência da prescrição ou da deca
dência de acordo com os arts. 156 e 
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174 do CTN; e que o imposto 
tornou-se exigível antes da saída 
dos bens do recinto alfandegário, o 
que ocorreu em 1963 e 1964; época, 
portanto, do lançamento definitivo; 
que apenas foi suspensa a exigibili
dade do mesmo por força da limi
nar concedida (art. 151, IV do 
CTN); que a liminar suspendeu a 
exigibilidade, apenas durante o 
prazo de sua validade (90 dias), de 
acordo com a Lei n~ 4.348/64; que a 
prescrição se deu em 3 de julho de 
1969; que se não for considerada a 
prescrição, ocorreu a decadência, 
pois, caduca a liminar do mandado 
de segurança em 3-7-1964, o prazo 
decadencial passou a correr no pri
meiro dia útil do exerf'Ício seguin
te, ou seja, 1-1-65; que a notificação 
objeto deste foi expedida em 11-6-
1973; que extinto o principal, extin
to está também o acessório. Finali
za requerendo a procedência da 
ação.» 

«Concedida a liminar (fI. 47). 
A impetrante solicitou fosse reti

ficada a autoridade impetrada, pa
ra constar ser o Del. da Receita 
Federal em Santos, o que foi defe
rido (fI. 50), 

N as informações prestadas, sa
lienta a autoridade impetrada que 
por ocasião da concessão da limi
nar não estavam em vigor as Leis 
n?s 4.348/64 e 5.172/66, não poden
do, portanto, delas se beneficiar a 
impetrante; que no processo men
cionado o mesmo foi Simplesmente 
arquivado sem sentença judicial; 
que, embora reconheça a caduci
dade da liminar 120 dias após a pu
blicação da Lei n? 4.348 não pode 
aceitar a alegação de prescrição, 
pois a questão estava sub judice; 
que também não se operou a deca
dência, pois, na importação, o im
portador pratica o lançamento por 
homologação e, assim, quando de
clara que deixou de pagar o impos-

to em razão da medida judicial, co
mo no caso dos autos, está efetuan
do o lançamento por homologação. 
Finaliza esclarecendo que não está 
defendendo a tese da permanência 
dos efeitos da liminar após a cadu
cidade desta, mas, sim a impOSSi
bilidade da ocorrência da prescri
ção ou decadência. 

O feito foi decidido (fls. 82/84), 
onde foi denegada a segurança. 

A impetrante interpôs apelação 
de tal decisão e os autos, em con
seqüência, foram ao Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, o qual 
anulou a decisão de I? grau e de
terminou que outra fosse proferi
da. 

Os autos retornaram a esta Va
ra, tendo este Juiz assumido a di
reção do feito em data de 16-1-78.» 
S. Exa., assim decidiu: 

« ... concedo a segurança para os 
fins e efeitos visados na impetra
ção. 

Fica a presente sujeita ao duplo 
grau de jurisdição.» 
Apelou a União, com as razões de 

fls. 147/149, para que seja rejeitada 
a preliminar de prescrição e denega
da a segurança. 

Contra-razões às fls. 152/160. 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República opinou pelo provimento 
do recurso (fls. 163/164). 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz <Rela
tor): O dispositivo sentencial foi con
cebido nestes termos (fI. 142): 

«A impetrante desembaraçou os 
bens importados nas seguintes da
tas: I? de fevereiro de 1963, 13-11-
1963 e 14-1-1964. 

Na importação, o lançamento 
opera-se por homologação: efetua
do o registro da Declaração de Im-
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portação, realizada a conferência 
física sem impugnação da fiscali
zação, autorizado o desembaraço 
da mercadoria mediante o paga
mento dos impostos devidos, está 
homologado o lançamento. 

Não há, pois, que cogitar de de
cadência, desde que a obrigação 
tributária está plenamente consti
tuída e, como tal, é passível de ser 
exigida. 

No caso, a impetrante, protegida 
por medida liminar que lhe fora 
concedida em mandado de segu
rança, não recolheu os impostos 
como exigido. 

Os autos do mandado de segu
rança não foram julgados, mas 
simplesmente arquivados, em 
27-10-69. É evidente que a medida 
liminar não fora prorrogada e, 
com a vigência da Lei n? 4.348/64, 
sua validade cessou em 120 dias a 
partir da entrada da lei em vigor. 

Na época, vigorava para as dívi
das ativas da União a prescrição 
ordinária, isto é, aquela que se 
consuma em 20 anos. 

Entretanto, a Lei n? 5.172, de 25-
10-1966, art. 174, estabeleceu a 
prescrição de cinco anos. Idêntico 
prazo é fixado no Decreto-lei n? 
37/66 (art. 138), no tocante ao im
posto de importação. 

A Lei n? 5.172/66 entrou em vigor 
a 1-1-1967. O prazo de cinco anos, 
ainda que contado a partir desta 
data, desprezando-se a fração de 
tempo j á decorrido, chegou a seu 
término em 1-1-1972. 

A notificação da autoridade coa
tora foi expedida em 11 de julho de 
1973, conforme se vê de fI. 14, 
quando o direito de exercício da 
ação já estava alcançado pela 
prescrição.» 

Considero procedentes as razões 
recúrsais, a que o douto parecer da 

ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República dá relevo, ao dizer (fls. 
163/164): 

«A douta sentença recorrida, 
data venia, deve ser reformada, 
pois, patentemente, não se verifi
cou, no caso, a prescrição, nela 
afirmada. Como é curial, os prazos 
prescricionais são sujeitos a inter
rupção e não correm quando verifi
cado obstáculo reconhecido pela 
lei. Na hipótese, o crédito tributá
rio, constituído com a Declaração 
de Importação de 10-1-63 (fI. 3) não 
podia ser exigido no período de 
1-2-63 até novembro de 1969 (fls. 
22/ 44), porquanto nesse espaço de 
tempo o tributo questionado estava 
sendo impugnado através de man
dado de segurança onde, inclusive, 
a ora apelada obtivera liminar. Es
ta liminar só veio a perder seus 
efeitos em 5-11-69 (fI. 44), quando 
foram as partes intimadas do des
pacho que ordenou o arquivamento 
da segurança anteriormente impe
trada, em virtude de desinteresse 
da ora impetrante (fI. 43). 

Só, portanto, a partir de novem
bro de 1969 é que começou a correr 
o prazo prescricional, interrompido 
em 1-2-63. Desta data até novem
bro de 1969 o crédito tributário ti
nha suspensa a sua exigibilidade 
(art. 151, IV, do CTN). 

Não se alegue que a liminar ces
sara automaticamente 120 dias 
após a vigência da Lei n? 4.348/64. 
Ora, a liminar foi concedida antes 
da edição dessa lei e sem prazo 
certo (fI. 22). Assim, qualquer ati
vidade do impetrado tendente a co
brar o débito, antes do arquiva
mento do mandado de segurança, 
estaria perfeitamente enquadrada 
em delito de desobediência. A limi
nar, repita-se, só teve extintos os 
seus efeitos quando o mandamus 
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iQicialmente impetrado foi arqui
vado (fI. 44).» 

Realmente, não se pode imputar à 
administração fazendária a alegada 
omissão, enquanto arquivados os au
tos do mandado de segurança ante
riormente ajuizados, sem expressa 
determinação judicial de cessação 
dos efeitos da medida liminar então 
deferida. 

A suspensividade do lapso pres
crional ocorreu, exatamente como 
sustentou a apelante. 

Destarte, reformo a sentença re
metida. 

Dou provimento à apelação, para 
cassar a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 85.121-SP - ReI.: O Sr. 
Min. Américo Luz. Remetente: Juiz 
Federal da ~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: Frigobrás - Cia. Bra
sileira de FrigorífiCOS. Autoridade 
requerida: Delegado da Receita Fe
deral em São Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
cassar a segurança. (Em 26-9-83 -
6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçaíves e 
Miguel Jerônymo Ferrante. Impedi
do o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.014 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Apelantes: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do 
Sul e Antônio Carlos Lafourcade Estrella 
Apelados: Os mesmos 
Remte.: Juízo Federal da 1~ Vara - RS 

EMENTA 
Fiscalização profissional. OAB. Inscrição e im

pedimento. Recursos. Cabimento e efeitos. 
Estão sujeitas a recurso de efeito suspensivo to

das as decisões dos Conselhos Seccionais da OAB a 
respeito de inscrição e impedimento (arts. 132 e 137 
da Lei n? 4.215/63). A fortiori, cai sob o mesmo co
mando legal qualquer decisão de órgão integrante 
dos mesmos Conselhos, ou a eles subordinado. 

ACORDA0 tantes dos autos que ficam fazendo 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso da Or
dem dos Advogados do Brasil - Se
ção do Rio Grande do Sul, para re
formar a sentença, enquanto julga 
prejudicados o recurso do impetran
te e a remessa de ofício, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons-

parte integrante do presente julgado. 
Custas como de lei. 
Brasília, 24 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Jesus Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
A questão foi assim relatada e deci
dida pelo Dr. Juiz a quo: 
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«N os dizeres da inicial, o impe
trante era advogado, regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados 
- Seção do Rio Grande do Sul até 
que, no ano de 1973, assumiu o car
go de Juiz-Adjunto neste Estado. 
Em face das novas funções, reque
reu seu licenciamento daquela cor
poração e teve deferido o pedido. 
No dia 24 de agosto de 1978 após 
desvincular-se da magistratura re
quereu o cancelamento da licença 
«para que pudesse reingressar no 
pleno exercício da advocacia, sua 
primitiva e única profissão». Em 
primeiro grau, a Comissão de Sele
ção e Prerrogativas denegou o pe
dido, decisão que, porém, foi refor
mada, através de recurso ex 
officio, pela 1~ Turma do Conselho 
Seccional, no efeito de assegurar 
ao impetrante o pretendidO cance
lamento. Inconformada com esse 
provimento, a Comissão de Seleção 
e Prerrogativas dele recorreu para 
o Plenário do Conselho, o qual fez 
por não conhecer do apelo. Não 
obstante isso, o impetrante, até o 
presente momento, está impedido 
de exercer a profissão de advoga
do, porque a pUblicação do Acórdão 
do Conselho Pleno pende da lavra
tura do único voto vencido. Não há 
possibilidade de recurso contra es
se Acórdão, de modo que só a de
mora na prolação do voto vencido 
está tolhendo o cumprimento da 
decisão. Daí o pedido de que seja 
assegurado ao impetrante o direito 
de exercer com regularidade a sua 
profissão de advogado (fls. 2/8), 

A medida liminar foi deferida 
(fI. 17). 

Nas informações, a autoridade 
apontada como coatora deu conta 
de que, em dezembro de 1973, o im
petrante requereu o licenciamento 
do Quadro de Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção 
do Rio Grande do Sul, em razão de 
haver assumido o cargo de Juiz
Adjunto. O pedido foi deferido, por-

que o cargo de Juiz-Adjunto é, por 
natureza, temporáriO. Enquanto 
Juiz-Adjunto, portanto, o impetran
te estava legitimamente licenciado 
do Quadro de Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção 
do Rio Grande do Sul. Mas, poste
riormente, ele foi nomeado Juiz de 
Direito, um cargo de outras carac
terísticas, cujo exercício é incom
patível com a advocacia e, sem 
embargo disso, nunca comunicou o 
fato, no modo como determina o 
art. 87, IH, da Lei n? 4.215, de 27 de 
abril de 1963. A partir de sua posse 
no cargo de Juiz de Direito, o im
petrante não mais podia estar na 
condição de licenciado. Por isso, 
há que considerar-lhe a inscrição 
cancelada desde então. Esse foi o 
entendimento da Comissão de Sele
ção e Prerrogativas que, conse
qüentemente, exigiu-lhe formali
zasse o pedido de nova inscrição. 
N a verdade, «o impetrante quer é 
obter nova inscrição, sem cumprir 
o dever de apresentar a documen
tação indispensável, inclusive o 
atestado de boa conduta, isso, tal
vez, em face das ocorrências que o 
levaram a pedir exoneração». A 
propósito dessa pretensão, a deci
são final ainda não foi tomada na 
via administrativa, haja vista que 
o Acórdão majoritário do Conselho 
fof embargado, nos termos do art. 
27 da Lei n? 4.215, de 27 de abril de 
1963, e será remetido ao Egrégio 
Conselho Federal, tão logo finde o 
recesso». Daí a sem razão do pedi
do (fls. 20/32). 

O Agente do Ministério Público 
Federal opinou pela denegação da 
segurança (fI. 60). 

E: o relatório. 

Os autos revelam que o impe
trante, na condição de licenciado 
do Quadro de Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção 
do Rio Grande do Sul, requereu o 
restabelecimento de sua inscrição. 
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o pedido, num primeiro momen
to, foi indeferido pela Comissão de 
Seleção e Prerrogativas ao funda
mento de que o impetrante deveria 
requerer nova inscrição. 

A questão, então aflorada, era a 
de saber se o retorno do impetran
te ao exercício da advocacia pode
ria ser viabilizado pelo cancela
mento da licença em cujo gozo se 
encontrava, ou se estava sujeito a 
um pedido de nova inscrição, com 
todas as eXigências decorrentes. 

Apreciando o recurso que se se
guiu, a 1 ~ Turma do Conselho Sec
cional decidiu, por unanimidade, 
que o caso era de simples cancela
mento da licença. 

N a forma do art. 59 da Lei n~ 
4.215, de 27 de abril de 1963, a Co
missão de Seleção e Prerrogativas 
representou, contra essa decisão, 
ao Plenário do Conselho Seccional 
que não conheceu da respectiva pe
ça, sequer como recurso. 

Nesse ponto, o dissídio que gira
va acerca de qual a forma adequa
da para o retorno do impetrante ao 
Quadro de Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção 
do Rio Grande do Sul - ficou pre
judicado. 

Com efeito, uma questão prelimi
nar tomou-lhe a frente, como sej a, 
aquela relativa à transitabilidade 
da representação veiculada pela 
Comissão de Seleção e Prerrogati
vas. 

Por isso, há que distinguir dois 
estágios na lide: um, no qual a dis
cussão se desenvolveu em relação 
ao mérito do pedido de cancela
mento da licença; outro, no qual o 
debate se manifestou quanto à re
presentação formalizada pela Co
missão de Seleção e Prerrogativas. 

Apenas o segundo estágio diz 
respeito ao obj eto deste writ. 

A inicial enfatizou o detalhe ao 
dizer que atacava «a violação de 
norma processual» (fI. 5). 

Conseqüentemente, tudo o que é 
anterior ao acórdão do Plenário 
aquele que não conheceu da repre
sentação escapa ao âmbito do pre
sente caso. 

Aqui, o litígio se resume nesta 
indagação: tal acórdão tem aplica
ção imediata ou é irrecorrível? 

A autoridade impetrada deu con
ta, laconicamente, de que o acór
dão foi «embargado nos termos do 
art. 27 da Lei n~ 4.215, de 27 de 
abril de 1963, e será remetido ao 
Egrégio Conselho Federal, tão logo 
finde o recesso» (fI. 31). 

A informação não é clara, por
que o art. 27 cuida de matéria di
versa. 

De todo modo, não se compadece 
com a natureza jurídica dos em
bargos infringentes que, por meio 
destes, a causa seja devolvida ao 
conhecimento de órgão diverso do 
que proferiu o acórdão embargado. 

N os dizeres de Pontes de Miran
da, a devolução dos embargos in
fringentes «a um tribunal, do qual 
não façam parte os juízes prolato
res do Acórdão embargado, destoa
ria, flagrantemente, da própria de
finição de embargos, na qual, a 
despeito da dilatação do corpo jul
gador do recurso, não se pode eli
minar, sem grave perturbação da 
terminologia e da técnica proces
suais, o antigo elemento de retra
tação que tem persistido» ... «Na 
história do direito português, do di
reito brasileiro imperial e do direi
to brasileiro republicano, a prática 
tem sido a de se submeter ao mes
mo corpo, ou ao mesmo corpo 
acrescido, o julgamento de embar
gos infringentes do julgado» (Co
mentários ao Código de Processo 
Civil, Forense, São Paulo, 1975, To
mo VII, pág. 324). 

Os embargos infringentes de que 
cuida o art. 133 da Lei n~ 4.215, de 
27 de abril de 1963, têm a fisiono
mia e obedecem às regras do re-
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curso disciplinado, sob essa deno
minação, no Código de Processo 
Civil (art. 138 da Lei n~ 4.215, de 27 
de abril de 1963). 

Desse modo, a decisão que admi
tiu os embargos infringentes, 
encaminhando-os ao Conselho Fe
deral, nem cumpriu o art. 133 (que 
prevê embargos infringentes em 
caso de decisão não unânime) nem 
atendeu ao disposto no art. 136 (à 
vista de que não há previsão, na 
espécie, para o tipo de recurso re
gulamentado nesta norma). 

Ante o exposto, concedo a segu
rança para o efeito de que sej a 
cumprido o acórdão prolatado pelo 
Plenário do Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Rio Grande do Sul, cons
tante de fls. 39/40. Custas ex lege. 
Espécie sujeita ao reexame neces
sário. Registre-se. Intimem-se». 
(fls. 61166l. 
2. A OAB apelou com as razões 

de fls. 70/74, pedindo a cassação do 
writ. O impetrante também recorreu 
(fls. 76/77), pleiteando a condenação 
da «parte vencida» em honorários 
advocatícios. 

Somente o impetrante respondeu 
(fls. 79/80). 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, observando que a esta 
altura já decorreu o prazo de dois 
(2) anos exigidos por lei para a de
sincompatibilização, opina pela con
firmação da sentença (fls. 87/88). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): Como se percebe clara
mente da exposição do caso, feita 
pela sentença, a pendência entre o 
impetrante e a OAB, Seção do Rio 
Grande do Sul, se desdobrou numa 
questão de direito material e numa 
processual. A questão de direito ma
terial, cujo exame foi expressamente 

descartado pelo douto Juiz, eis que 
não abrangida no pedido, refere-se 
aos pressupostos a serem atendidos 
pelo impetrante para voltar ao regu
lar exercício da advocacia: a) se 
através do simples cancelamento da 
licença que obtivera quando assumiu 
o exercício do cargo precário de 
Juiz-Adjunto; b) se mediante nova 
inscrição, dado que após assumiu ele 
o cargo efetivo ou vitalício de Juiz 
de Direito. Segundo a OAB, decorreu 
daí a extinção automática do próprio 
vínculo do profissional com o respec
tivo órgão de fiscalização profissio
nal (inscrição), em virtude da in
compatibilidade total entre a condi
ção de Magistrado e a de Advogado. 
A questão de direito processual, re
solvida pela sentença e, pois, trazida 
a este Tribunal pela remessa neces
sária e pelo recurso da OAB, diz 
com a recorribilidade, ou não, das 
decisões proferidas no seio da pró
pria OAB a respeito daquela outra. 

2. Por aí já se vê que a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, ao adentrar a questão de direito 
material e avançar que, dado o tem
po decorrido, a situação do impe
trante estaria consolidada, comete 
lamentável equívoco, data venia. Tal 
questão não foi objeto do pedido, 
nem do decreto judicial trazido à re
visão desta Turma e, pois, sobre ela 
não se pode, aqui, emitir qualquer 
juízo. 

3. Quanto à questão objeto do re
curso sob exame, cumpre, de início, 
recapitular: 

a) ao ser exonerado, a pedido, 
do cargo de Juiz de Direito da Co
marca de Lagoa Vermelha, o im
petrante solicitou cancelamento da 
licença que obtivera quando no 
exercício doutro cargo, o de Juiz
Adjunto (fls. 12 e 34); 

b) esse requerimento foi deferi
do pela 1 ~ Câmara em acórdão 
unânime (fI. 14); 
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c) inconformada com essa deci
são, a Comissão de Seleção e Prer
rogativas apresentou pedido alter
nativo de representação ou recurso 
(fI. 38), alegando que o caso não 
seria de simples cancelamento de 
licença, mas de nova inscrição, 
porque o impetrante, ao passar do 
cargo de Juiz-Adjunto para o de 
Juiz de Direito, automaticamente, 
desligou-se da Ordem, por força do 
art. 84, IH, da Lei n? 4.215/63, e 
aquela licença caducara; 

d) o Egrégio Conselho Seccional, 
apreciando esse pedido, entendeu, 
por maioria de votos (fI. 39), que o 
mesmo só podia ser recebido como 
representação, porque irrecorrível 
o Acórdão da Câmara, e, assim, 
retirou-o de pauta e de mesa e 
devolveu-o à Presidência. 

« ... para que o reencaminhe à 
Comissão de Seleção e Prerrogati
vas, com endereço à tramitação 
normal da reresentação; salvo o 
exercício de outras faculdades re
gimentais». (fi. 39). 

e) a Presidência, ao invés de fa
zer o processo retornar à Comissão 
de Seleção e Prerrogativas, resol
veu, com invocação do art. 25 da 
referida lei, recorrer ao Egrégio 
Conselho Federal (fi. 73); e 

f) chegada a questão a esse pon
to, houve a impetração da seguran
ça, que o Dr. Juiz a quo, já haven
do deferido liminarmente, houve 
por bem conceder em definitivo, 
como j á se viu, 

«... para o efeito de que seja 
cumprido o acórdão prolatado pelo 
Plenário do Conselho SeccionaL.» 
(fI. 65). 
4. Isto posto, e com a devida vê

nia, anoto, desde logo, dois equívo
cos - segundo me parece - do emi
nente Magistrado a quo, a saber: pri
meiro, a providência do impetrado 
não descumpria o acórdão do Conse
lho mas, em verdade, utilizava uma 
das alternativas indicadas pela pró-

pria decisão, isto é, usar de outra fa
culdade regimental (aliás, estatutá
ria) que foi a de manifestar recurso 
para o Conselho Federal, segundo 
expressamente lhe facultava o art. 
25 da Lei n? 4.215/63. Segundo, quan
do o impetrado disse que o acórdão 
do colegiado «foi embargado», indi
cando erroneamente o art. 27, ao in
vés do 25, (fI. 31), evidentemente não 
utilizou a expressão em seu sentido 
legal, hoje em uso, de recurso de 
embargos, com que se ocupou longa
mente a sentença, mas, sim, na sua 
velha e histórica acepção de «opor 
obstáculo à execução», «opor emba
raço» (embargar vem de «embara
çar», segundo lecionou Pontes de. 
Miranda). Quis dizer o impetrado' 
que o acórdão não era exeqüível, 
porque contra ele fora oposto o com
petente recurso. 

5. Feito este esclarecimento, pas
so ao exame da questão fundamen
tal, que é, como dito, a de saber se o 
acórdão da 1 ~ Câmara, cuj a aplica
ção pura e simples pretende o impe
trante, era ou não recorrível e, sen
do afirmativa a resposta, se o fato 
de o Egrégio Conselho Seccional não 
haver conhecido do recurso, por 
julgá-lo incabível, importou no seu 
trânsito em julgado, como alega o 
impetrante, ou se, finalmente, a cir
cunstância de estar sob recurso da 
Presidência o próprio acórdão do 
Conselho, ou do Plenário do Conse
lho, levaria a que ambos tivessem 
sua eficácia suspensa. 

6. Diz a Lei n? 4.215/63 (Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil): 

«Art. 25. O Presidente do Con
selho terá apenas o voto de quali
dade e, quando não o exercer, po
derá interpor recurso para o Con
selho Federal, se a decisão não for 
unânime.» 

«Art. 132. Cabe recurso para o 
Conselho Federal de todas as deci
sões proferidas pelo eonselho Sec
cional sobre: 
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a) ............................ . 

b) inscrição nos quadros da or
dem; 

c) incompatibilidade e impedi
mentos; 

d) ............................ » 
«Art. 137. Todos os recursos de 

que trata esta lei serão interpostos 
no prazo de quinze dias, contados 
da publicação na imprensa oficial 
de ato ou decisão (art. 118, § 2?), 
serão recebidos no efeito suspensi
vo». 
7. Penso que a lei não poderia 

usar de maior clareza. Se de todas 
as decisões do Conselho Seccional so
bre inscrição e incompatibidade - e 
é exatamente o caso - cabe recurso 
de efeito suspensivo para o Conselho 
Federal, não há como se entender 
que a decisão de uma das Câmaras 
do órgão seccional, cuidando de 
tais assuntos, seria irrecorrível. In
verter-se-ia, então, a lógica para 
dar à parte autoridade, regalia ou 
imunidade, que se nega ao todo. 
Qualquer das Câmaras, como parte 
que é do Conselho, decide por dele
gação dele e em nome dele. Então, 
de duas, uma: ou da decisão da Câ
mara há de caber recurso revisional 
para o Plenário do própiro Conselho 
Seccional, evidentemente com efeito 
suspensivo, pois sujeitas a recurso 
de efeito suspensivo estão as deci
sões do próprio Plenário, ou da deci
são da Câmara haveria de caber re
curso direto ao Conselho Federal, co
mo das decisões unânimes das tur
mas deste Egrégio Tribunal cabe re
curso extraordinário para o Supre
mo. Este é o sentido indisputável dos 
preceitos legais transcritos, que ne
nhuma norma regimental poderia 
contrariar. 

8. Daí se extrai que, manifestado 
recurso ou representação da decisão 
da Câmara para o Plenário, a este 
cabia apreciá-lo no mérito, se o jul
gasse cabível ou, se não, mandar 
encaminhá-lo ao órgão federal ou, 
ainda, como segura e acertadamente 

fez, mandar que a Presidência sub
metesse a exame a alternativa da 
representação, porém sempre dei
xando à mesma Presidência a porta 
aberta para uso de outra faculdade 
regimental ou legal. 

9. Ora, o Presidente valeu-se do 
art. 25 e recorreu da decisão do Ple
nário. Claro que esse recurso tem o 
efeito suspensivo do art. 137. E neste 
efeito estão envolvidos, concomitan
temente, tanto a decisão. do Plenário 
como a da Câmara, sej a pelo argu
mento a fortiori, acima exposto, sej a 
pela razão muito simples de que sus
penso está o próprio Acórdão, que 
não conheceu do recurso da Comis
são de Seleção e Prerrogativas. 

10. Esta a questão que foi subme
tida ao Judiciário e que, entendo, de
ve ser decidida do modo exposto. Os 
autos dão conta de problemas outros 
tocantes à ética e ao relacionamento 
do impetrante com o órgão de clas
se. Mas estes devem, primeiramen
te, receber solução interna corporis. 
Somente se, e quando forem trazidos· 
ao Judiciário, poderá este apreciá
los. 

11. Parece-me oportuno, enfim, 
ressalvar possíveis direitos de partes 
que possam ter merecido o pa
trocinio de causas pelo impetrante, 
ao tempo em que esteve ao abrigo 
da liminar e sentença concessiva da 
ação de segurança. 

12. Ante o exposto, entendo que o 
ato impugnado não descumpriu o 
acórdão do Conselho, mas usou de 
faculdade por lei e pela própria deci
são assegurada ao impetrado. Por 
outro lado, estando ambas as deci
sões, da Câmara e do Plenário, sob 
recurso, não há falar em trânsito em 
julgado. 

13. Assim sendo, dou provimento 
ao apelo voluntário da OAB, para 
cassar o writ. Ficam prejudicados o 
apelo do impetrante, que de qual
quer modo teria contra si a Súmula 
512 do Tribunal Maior e, bem assim, 
a remessa. 
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É O voto. da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Seção do Rio Grande do Sul para 
reformar a sentença, enquanto jul
gava prejudicados o recurso do im
petrante e a remessa de ofício.(Em 
24-5-83 - 2~ Turma). 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS 87.014-RS - ReI.: O Sr. Min. 

Jesus Costa Lima. Aptes.: Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção do 
Rio Grande do Sul e Antônio Carlos 
Lafourcade Estrella. Apdos.: os mes
mos. Remte.: Juízo Federal da 1 ~ 
Vara - RS. 

Decisão: Por unanimidade, a 2~ 
Turma deu provimento ao recurso 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Ministro-Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

REMESSA EX OFFICIO N? 87.218 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juiz Federal da 2? Vara 
Partes: Rogério Lopes Valadares e União Federal 

EMENTA 

Importação - Pena de Perdimento - Constitu
cionalidade. Mandado de segurança - Exaurimento 
das vias administrativas: quando é desnecessário. 

I - O TFR, através do seu Plenário, já afir
mou a constitucionalidade da pena de perdimento do 
veículo pertencente ao responsável por infração 
punível com aquela pena (Decreto-Lei n? 37/66, art. 
104, V, c/c Decreto-Lei n? l.455/76, art. 24). Tal cir
cunstância, contudo, não impede o exame da subsun
ção dos fatos questionados ao preceito constitucional 
que prevê a pena de perda (Constituição, art. 143, § 
11). Assim, na sua aplicação, há de se ter em conta 
a sua adequação aos fins constitucionais de punir in
frações causadoras de dano ao Erário, sem, contudo, 
exacerbá-la a ponto tal de atingir a propriedade pri
vada, com olvido da dosagem do produto da equa
ção: causa e efeito. 

U - Em concreto, a apreensão de doze unida
des de «lança-perfumes», integrantes das poucas 
quinquilharias que o impetrante, juntamente com 
dois colegas seus, trouxe, em viagem de férias que 
fez ao exterior, não é suficiente para justificar a 
apreensão do seu veículo. 

lU - O fato de não terem sido esgotadas as 
vias administrativas não impede a utilização do 
mandado de segurança, se o-recurso cabível, naque
la instância, não tinha o condão de sustar os efeitos 
do ato apreensivo. Inaplicação do art. 5?, inciso I, da 
Lei n? l.533, de 31-12-5l. 

IV - Sentença confirmada. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de março de 1982 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro: Leio na sentença (fls. 
43/44) : 

«1. Rogério Lopes Valadares, 
qualificado a fls. 2, impetra, por 
sua advogada (instrumento de 
mandato à fI. 13), este mandato 
de segurança contra o ato de 17 de 
janeiro do fluente, do Senhor Ins
petor da Receita Federal em Foz 
do Iguaçú, neste Estado, que 
apreendeu com base nos arts. 23, I 
e IV do Decreto-Lei n? 1.455/76, e 
105, n?s X e XIX, do Decreto-Lei n? 
37/66, o automóvel «chevette» do 
impetrante, chassis 5Dll ADC. 425 
CH (auto de fls. 14). 

Esclarece ter sido motivada a 
constrição pelo fato da autoridade 
fiscal haver encontrado no carro 
do postulante, que estava com dois 
amigos, uma caixa de desodoriza
dor de ambiente «universitário» de 
procedência argentina, desacom
panhada de documentos acoberta
dores de sua introdução legal no 
País. 

Funda sua pretensão nos seguin
tes pontos: 

a) desproporcionalidade entre a 
pena de perda do veículo e o valor 

dos bens objeto de descaminho, a 
qualificar tal punição como confis
co, vedado pela Constituição; 

b) desconhecimento de constituí
rem os desodorizantes mercadoria 
de introdução no Brasil - lança
perfumes, estando seu quanto nos 
limites de isenção por entrada de 
bagagem; 

c) incorreção do ato apreensivo, 
pela falta de fundamentação -
essencial para sua legitimidade -
no art. 104, n? V, do Decreto-Lei n? 
37/66; 

d) existência de alienação fidu
ciária gravando o veículo. 

2. Foram pagas as custas ini
ciais fI. 26-V . 

A liminar foi indeferida - fI. 27. 
3. A autoridade impetrada ar

güi, em suas informações: 
a) incompetência deste Juízo, 

por estar a mercadoria e o auto
móvel à disposição e ordem do Mi
nistro da Fazenda; 

b) descabimento da ação de se
gurança, por não terem sido esgo
tadas as vias administrativas; 

c) tratando-se de mercadoria 
proibida, correto o ato apreenSivo, 
por decorrer de lei expressa, devi
damente complementado o auto 
Cat art. 60, do Decreto-Lei n? 
70.235/72), com menção ao art. 104, 
V, Decreto-Lei n? 37, cit., (fls. 31 
item 6). 

O Ministério Público Federal, 
pronunciou-se à fI. 42, pelO indefe
rimento. 
Apreciando a controvérsia, o Dr. 

Silvio Dobrowolski, MM. Juiz Fede
ral no Paraná, concedeu a segura~ 
ça, para determinar na esfera admi 
nistrativa, tão-somente, a restituiçã 
do automóvel identificado na inicia 
ao impetrante, e remeteu os autos a 
esta Corte (fI. 46) . 

N este Tribunal, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re-
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pública no sentido de que se conheça 
do recurso de ofício e se lhe dê pro
vimento, para o fim de ser cassada a 
segurança (fI. 50), 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos em 17-11-81. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Ao conceder a se
gurança, após repelir a argüição de 
incompetência desta Corte e de des
cabimento do mandamus eis que não 
esgotada a via administrativa, 
fundou-se a sentença recorrida na in
constitucionalidade da pena de per
dimento, invocando, nesse sentido, o 
decidido no voto do emin~nte Minis
tro Décio Miranda, proferido no MS 
83.040 DF. 

II 

As preliminares foram bem afas
tadas. N a verdade, não procede a 
alegada incompetência, porque, no 
caso, não está em jogo nenhum ato 
do Ministro da Fazenda, não haven
do, sequer, nos autos, notícia de 
qualquer manifestação sua sobre a 
apreensão do veículo. 

De outra parte, a circunstância de 
não terem sido esgotadas as vias ad
ministrativas não impede, na espé
cie, a utilização da segurança. Com 
efeito, a interposição do recurso em 
concreto, não tinha o condão de sus
tar os efeitos do ato apreensivo, o 
que exclui a aplicação do artigo 5~, 
inciso I, da Lei n~ 1.533, de 31-12-51. 

In 
Quanto ao mérito, cumpre assina

lar que esta Egrégia Corte, através 
do seu órgão Plenário, afirmou a 
constitucionalidade do art. 104, item 
V, do Decreto-Lei n~ 37, de 1966, 
combinado com o artigo 24 do 
Decreto-Lei n~ 1.455, de 1976, que su-

jeita a perdimento o veículo perten
cente ao responsável por infração 
punível com a perda da mercadoria 
conduzida (MS 83.040-DF, J.26-10-78, 
Relator o Sr. Ministro Paulo 
Távora) . 

Assim, não se pode mais, em abs
trato, questionar, neste Pretório, a 
constitucionalidade da pena de per
dimento do veículo condutor de mer
cadorias que tenham entrado irregu
larmente no País. Tal circunstância, 
contudo, não impede, a meu ver, que 
se possa examinar, em concreto, a 
subsunção dos fatos questionados ao 
preceito constitucional que prevê 
aquela pena (Constituição, art. 153, § 
lU. 

E, ao assim proceder, parece-me 
que deve ser considerada a percu
ciente argumentação do eminente 
Ministro Décio Miranda, proferida 
por ocasião do julgamento da citada 
argüição de inconstitucionalidade e 
invocada na sentença no sentido de 
que não pode ser igualmente tratado 
o proprietário de um triciclo condu
tor de uma fortuna de jóias e o de 
um caminhão, com muitas toneladas 
de capacidade, portador de algumas 
quinquilharias estrangeiras. 

A segunda hipótese não justifica a 
impOSição de pena tão extrema, des
de que sua aplicação em tão grande 
desproporção com a infração fiscal 
cometida, não se conforma, a meu 
ver, com o texto constitucional, que, 
embora coíba, com vigor a prática 
de dano ao Erário, também, protege 
o direito de propriedade. Por isso 
afigura-se-me que na aplicação da 
pena de perda, há de se ter em conta 
sua adequação aos seus fins constitu
cionais de punir as infrações causa
doras de dano ao Erário, sem, contu
do, exacerbá-la a ponto tal de atingir 
a propriedade privada, esquecendo
se de dosar o produto haurido da ine
xorável equação: causa e efeito. Há 
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certos venenos que, tomados de uma 
só vez, matam, mas que, ingeridos 
aos poucos, são remédios e, portan
to, curam. Daí que, aplicar a parte 
final do § 11 do art. 153 da Constitui
ção, com olvido das observações re
tro aduzidas, pode implicar, em con
creto, em transformá-lo em remédio 
tão forte para alcançar os fins coli
mados, que deixará de ser remédio, 
convertendo-se em veneno a conta
minar e subverter, sem qualquer be
nefício para o Erário, outro direito 
fundamental, protegidO pela Carta 
Magna: o direito de propriedade. 

Em resumo: não discuto a consti
tucionalidade, em abstrato, da pena 
de perdimento questionada neste 
processo: contudo, na aplicação da 
lei que à instituiu, não abro mão de, 
no caso concreto, adequá-la aos ver
dadeiros propósitos do texto constitu
cional que a prevê. 

IV 

Na espéCie, a apreensão do veículo 
do impetrante deu-se apenas porque 
nele conduzia 12 (doze) unidades de 
lança-perfumes (fI. 25)! Na verda
de, na volta da viagem de férias que 
fizera com dois colegas seus, através 
do Uruguai, Argentina e Paraguai, 
teve apreendidas, ao passar pela 
Ponte da Amizade, algumas merca
dorias que trouxe, em excesso de ba
gagem, que, logo, foram liberadas 
com o pagamento dos tributos, só 
remanescendo as 12 (doze unidades 
de lança-perfume, mercadoria proi
bida, a justificar a tão rigorosa pena 
visada pela autoridade impetrada. 
Não há enxergar, no caso, qualquer 
má-fé do impetrante na prática de 
contrabando, tendo incidido, possi
velmente, em erro, ao conduzir mer
cadoria que, possivelmente, sequer 
sabia ter a sua entrada proibida no 
PáIs. Basta, para isso, ter em conta 
a relação das mercadorias libera
das: 2 garrafas de uísque; 1 vidro de 

cereja USA; 2 calças de algodão; 
1 "máquina fotográfica Olympus 
Trip-35; 4 descansos para pratos, em 
palha; 1 blusa de tecido em algodão; 5 
fitas cassete; 1 par de baralhos; 1 
frasco de perfume gelati. E o elenco 
das mercadorias, consideradas ex
cesso de bagagem, também libera
das, após o recolhimento dos tribu
tos: 3 garrafas de uísque; 6 garrafas 
de vinho; 1 estetoscópio; 1 par de ba
ralhos. Foi a tal acervo, formado 
dessas poucas quinquilharias, trazi
das por três turistas que estavam a 
peregrinar pelo exterior, a que se 
acresceram as malsinadas 12 (doze) 
unidades de lança-perfumes, causa
doras de tantos percalços ao impe
trante que, por isso mesmo, a esta 
altura, já foi, a meu ver, suficiente
mente punido pelo erro cometido. 

V 

Por tais fundamentos, em conclu
são, confirmo a sentença remetida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, acompanho 
o eminente Ministro-Relator, reser
vando-me, todavia, para futuramen
te, reexaminar a questão. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO 87.218-PR - ReI.: O Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Reme
tente: Juiz Federal da 2~ Vara. Par
tes: RogériO Lopes Valadares e 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unamml
dade, confirmou a sentença. <Em 
24-3-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rolem
berg e Carlos Mário Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o j ulgamen
to o Sr. Ministro Armando Rolem
berg. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.435 - RS 

Relato.r: O Sr. Ministro. Carlo.s Madeira 
Remetente: Juízo. Federal da 5~ Vara 
Apelante: Universidade Federal do. Rio. Grande do. Sul 
Apelado.: Sérgio. Carlo.s Eduardo. Pinto. Machado. 

EMENTA 

Magistério. superio.r. Pro.gressão. funcio.nal a 
Pro.fesso.r-Adjunto.. Tempo. de exercício. co.mo. 
Pro.fesso.r-Assistente. 

Se a lei se destina a regular as relações entre a 
Administração. e o.S do.centes das instituições oficiais 
de ensino., não. há co.mo. estender suas no.rmas às re
lações de do.centes co.m instituições particulares. Em 
se tratando. de lei específica para o. Grupo. Magisté
rio. do. Serviço. Civil da União. e das Autarquias Fede
rais (Lei n? 6.182, de 1974), e referindo.-se a tempo. de 
exercício. de magistério. para efeito. de pro.gressão. 
funcio.nal de Pro.fesso.r-Assistente·a Pro.fesso.r
Adjunto., não. cabe co.mputar tempo. de exercício. em 
estabelecimento.s particulares de ensino., que impo.r
ta co.nsiderar relação. de emprego. de natureza priva
da co.mo. situação. funcio.nal pública. Para aquele 
efeito., só é válido. o. tempo. de magistério. nas institui
ções o.ficiais de ensino.. 

ACORDA0 

Visto.s e relatado.s estes auto.s, em 
que são. partes as acima indicadas: 

Adjunto., o. Pro.fesso.r Sérgio. Carlo.s 
Eduardo. Pinto. Machado., do. Depar
tamento. de Psiquiatria e Medicina 
Legal da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal do. Rio. Grande 
do. Sul, requereu fo.sse co.mputado. o. 
perío.do. de do.cência co.mo. Pro.fesso.r
Assistente, entre 1971 e 1973, na Uni
versidade do. Vale do.s Sino.s e na 
Po.ntifícia Universidade Católica do. 
Rio. Grande do. Sul, co.m vistas ao. 
acesso.. O pedido. se apo.io.u no. art. 21, 
In, da Lei n~ 6.182, de 1974, mas fo.i 
indeferido., ao. fundamento. de que o. 
pro.fesso.r não. satisfazia as co.ndições 
previstas em Instrução. No.rmativa 
do. MEC e em Parecer da Unive~si
dfde. 

Decide a 3~ Turma do. Tribunal Fe
deral de Recurso.s, po.r unanimidade, 
dar pro.vimento. à apelação., para 
cassar a segurança, na fo.rma do. re
latório. e no.tas taquigráficas co.nstan
tes do.s auto.s que ficam fazendo. par
te integrante do. presente julgado.. 

Custas co.mo. de lei. 
Brasília, 13 de maio. de 1983 (Data 

do. julgamento.) - Ministro. Carlo.s 
Madeira, Presidente e Relato.r 

I 

RELATORIO 

O Sr. Ministro. Carlo.s Madeira 
(Relato.r):IIAberto. o. pro.cesso. de Pro.
gressão. Ftmcio.nal na Catego.ria de 
Magistério. Superio.r, da Classe de 
Pro.fesso.r-Assistente para Pro.fesso.r-

INão. incluído. o. no.me do. Po.stulante 
nal lista do.s promo.vido.s, co.nstante 
da Po.rtaria n~ 934, de 29 de setem
bro. de 1978, da Reito.ria, fo.i feito. pe
dido. de reco.nsideração., também de-
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negado, por despacho de 23 de outu
bro de 1978, do membro da Comissão 
Permanente dos Regimes de Traba
lho. 

Em 24 de outubro de 1978, outra 
portaria foi assinada, acrescendo no
mes de beneficiados com a progres
são funcional. O professor preterido 
recorreu, mas sua irresignação não 
foi julgada, havendo o risco de ser 
encerrado o processo seletivo para a 
Progressão Funcional sem o seu 
aproveitamento. 

Daí por que impetrou mandado de 
segurança contra a decisão da Co
missão Permanente dos Regimes de 
Trabalho da Universidade, e o Rei
tor, com fulcro no seu direito líqüido 
e certo de participar do referido pro
cesso seletivo, uma vez que satisfaz, 
plenamente, as condições previstas 
na Lei n? 6.182, de 1974, quais sejam, 
a de contar pelo menos três anos de 
efetivo exercício como Professor
Assistente, sendo ilegais a Instrução 
Normativa 1/78 do MEC e a Resolu
ção n? 31/78 da Universidade, e até 
mesmo inconstitucionais, tal como a 
própria Lei n? 6.182, naquilo em que 
estabelecem privilégio inadmissível. 

Pedindo a medida liminar, o impe
trante, no mérito, pleiteou a declara
ção da nulidade absoluta dos atos de 
indeferimento de sua habilitação ao 
processo seletivo. 

O Juiz Federal deferiu a liminar e 
a autoridade impetrada, em suas in
formações, sustentou a conformida
de de seu procedimento às normas 
que regem a progressão funcional, 
nas quais se dispõe que a dispensa 
de titulação acadêmica ao Professor
Assistente que contasse pelo menos 
três anos de efetivo exercício no car
go ou emprego, é, na própria Univer
sidade ou em Instituição Federal 
congênere, para efeito de progressão 
a Professor-Adjunto. Não havia por 
que fazer valer a bagagem do impe
trante, oriunda de atividades em es
tabelecimento privado. 

Há diferença entre as situações 
contempladas no inciso I e no inciso 
III do art. 21 da Lei n? 6.182. O que 
deu azo ao entendimento jurispru
dencial citado na inicial foi o inciso 
I, mas o inciso IH, que tem como es
copo a progressão funcional dos ser
vidores públicos, nada mais é que 
uma norma de exceção que autoriza 
a Administração a estabelecer crité
rios para a progressão. Assim, a 
progressão só é aplicada aos servi
dores públicos que contem três anos 
de exercício na sua classe. 

O Decreto n? 81.317, de 8 de feve
reiro de 1978, regulamentou a pro
gressão funcional, e o Ministério da 
Educação e Cultura baixou a Instru
ção Normativa MEC 1/78, com vis
tas à aplicação dos critérios ali fixa
dos, estabelecendo a dispensa da ti
tulação acadêmica ao Professor
Assistente que, em 13 de dezembro 
de 1974, contasse pelo menos três 
anos de efetivo exercício no cargo ou 
emprego na mesma instituição ou 
em congênere federal. 

Ouvida a Procuradoria-Geral da, 
República, o Juiz Federal Costa Fon
toura, da 5~ Vara do Rio Grande do 
Sul, por sentença, concedeu a segu
rança e confirmou a liminar concedi
da, a fim de que o impetrante fosse 
admitido definitivamente como con
corrente no processo seletivo para a 
progressão funcional à classe de 
Professor-Adjunto, procedendo à 
cabível avaliação. 

Considerou o magistrado a injuri
dicidade do ato impugnado, sem em
bargo de que, para tanto, não .se te
nha de reconhecer a alegada incons
titucionalidade da restrição tempo
ral contida no art. 21, inciso III, da 
Lei n? 6.182, de 1974. 

Apelou a Universidade. 
Contra-arrazoou o impetrante. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo provimento do re
curso. 
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Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Estou de acordo com o ar
gumento do impetrante de que não 
são admissíveis distinções entre en
sino em estabelecimentos oficiais ou 
particulares, pOis a Constituição o 
considera livre à iniciativa privada, 
com amparo técnico e financeiro dos 
Poderes Públicos. A atividade do en
sino deve corresponder à norma pro
gramática do art. 176 da Carta, se
gundo a qual a educação é direito de 
todos e dever do Estado. 

Mas, essa identidade de meios -
os oficiais e os particulares - não 
importa aplicação do princípio isonô
mico à situação jurídica dos profes
sores. Certo, têm eles as mesmas 
atribuições e deles se exigem iguais 
requisitos, para o exercício do ma
gistério. Esses são requisitos pes
soais, são qualificações necessárias 
a quantos se dedicam ao ensino. 

Entretanto, o vínculo entre o pro
fessor e a instituição de ensino é dis
tinto, quer se trate de relação de Di
reito privado, ou de Direito público. 
A diferença de situações ressalta da 
própria natureza da instituição: na 
privada, o professor, embora obser
ve seu estatuto profissional, contrai 
relação de emprego em que há certa 
margem de liberdade, em que o po
der de disposição do empregado se 
manifesta com mais amplitude, ante 
o poder de comando do empregador. 
Há um aspecto consensual inafastá
vel que torna a relação jurídica mais 
amoldável à vontade das partes, 
dentro do quadro legal que a rege. 

Já na relação de cargo ou empre
go público, o princípio diretor é a le
galidade: tanto o empregador como 
o servidor públiCO são pautados pelo 
que determina a lei. 

Resulta dessa distinção que pode o 
estabelecimento de ensino particular 

organizar seu quadro docente de 
acordo com as conveniências pecu
liares à iniciativa privada. Já o esta
belecimento públiCO - mormente as 
autarquias - há de obedecer os dita
mes da lei. 

Daí por que não concordo com o 
primeiro argumento do impetrante 
de que, não distinguindo a lei entre o 
exercício da atividade docente de 
Professor-Assistente em estabeleci
mento oficial ou particular reconhe
cido, não poderia, sem ser acoimada 
de ilegal, qualquer outra norma de 
hierarquia inferior, tal como as ad
ministrativas, fazê-lo. 

Data venia, a lei que fixa a retri
buição do Grupo Magistério, do Ser
viço Civil da União e das Autarquias 
Federais, não precisaria distinguir, 
para regular a forma temporária e 
excepcional de provimento de cargos 
ou empregos de Professor-Assistente 
ou a progressão funcional à classe 
de Professor-Adjunto. Claro é que a 
lei referindo-se tão-só a Professores 
do' Serviço Civil da União e das Au
tarquias, não havia de cogitar de 
Professor-Assistente em instituição 
privada de ensino, para aquele efei
to. 

Há que ler a lei tendo em vista a 
sua finalidade, a ordem de relações 
a que ela dá validade jurídica. Se a 
lei se destina a dar validade jurídca 
a determinadas relações, não se po
de estendê-la para produzir conse
qüência jurídica a relações ocorren
tes em outra esfera da atividade hu
mana. 

Assim, se a lei se destina a regular 
as relações entre a Administração e 
os professores das instituições ofi
ciais de ensino, não há como esten
der suas normas aos docentes das 
instituições particulares. 

Não há na Lei n? 6.182, de 1974, 
uma ordem geral de validade de si
tuações jurídicas, mas, tão-somente, 
das situações funcionais dos profes
sores integrantes do magistério su-
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perior da União e suas Autarquias. 
Não é isso um privilégio inad
missível, mas uma ordem de valida
de própria às relações acima referi
das. 

o fato da jurisprudência admitir 
que o exercício de atividades do Au
xiliar de ensino, quer em instituição 
oficial, quer em instituição particu
lar, se presta à contagem de tempo 
para o efeito de provimento em car
go ou emprego de Professor
Assistente, tem sua explicação na 
circunstância de não integrar o Au
xiliar a carreira do magistério. A lei 
considera esse exercício como perío
do probatório à função de magisté
rio, de modo que tanto pOde ser rea
lizado em instituição privada como 
pública, pois é válido para o ingresso 
na carreira. 

Mas a progressão não é ingresso 
na carreira. E a passagem de uma 
classe a outra classe superior da 
carreira de magistério, atualmente 
organizada em grupo. Já não se tra
ta de considerar apenas a experiên
cia do postulante no exercício de ati
vidades de auxiliar de ensino, mas 
de tempo de serviço na instituição, 
que a regra excepcional do art. 21. 
IH, da Lei n? 6.182, fixou em três 
anos. 

Não cabia, pois, computar o tempo 
de exercício de magistério em esta
belecimentos particulares, como 

Professor-Assistente, para reconhe
cer ao impetrante o direito à pro
gressão para Professor-Adjunto, sem 
a exigência do título de Doutor. Im
portaria reconhecer relação de em
prego de natureza privada como si
tuação funcional pública. 

A regra do art. 21. IH, dá validade 
a uma situação estritamente funcio
nal, não a uma situação profissional. 
Contida em lei que fixa a remunera
ção do pessoal do magistério do Ser
viço Civil da União e das Autarquias 
Federais, há que entender referir-se 
ela a tempo de exercício nesse Servi
ço e não em estabelecimentos parti
culares. 

Em face dessas considerações, dou 
provimento à apelação, para cassar 
a segurança concedida. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS 87.435-RS - ReI.: O Sr. Min. 

Carlos Madeira. Remte.: Juízo Fede
ral da 5~ Vara. Apte.: Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. Apdo.: 
Sérgio Carlos Eduardo Pinto Macha
do. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
cassar a segurança. <Em 13-5-83 -
3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Flaquer Scartezzini. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.712 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelantes: Reinaldo Cotrim Nogueira da Cruz e outro 
Apelado: Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social 
- INAMPS. 

EMENTA 

Administrativo. Servidor Público. Admissão a 
Título Precário. Plano de Classificação de Cargos. 
Ascensão Funcional. 
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Servidor admitido a título precário não faz jus à 
concorrência em processo seletivo para ascensão 
funcional, restrito àqueles que incluídos no Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei n? 
5.645170. Apelação a que se nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de abril c'.e 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
ilustre Juiz da 5~ Vara Federal, Se
ção do Estado do Rio de Janeiro, as
sim relatou a matéria motivadora da 
impetração: 

«Reinaldo Cotrim Nogueira da 
Cruz e Lêda Barcelos Vieira da 
Fonseca, servidores do Instituto de 
Assistência Médica da Previdência 
Social, impetraram mandado de 
segurança contra a Sra. Diretora 
do Departamento de Pessoal da re
ferida autarquia, pelo fato de te
rem sido impedidos de se inscrever 
em concurso para ascensão funcio
nal, a realizar-se na conformidade 
do Decreto n? 81.315/78. 

A recusa da inscrição ocorrera 
sob alegação de que os impetran
tes haviam sido admitidos a título 
precário, não podendo, por isso, 
participar do concurso, conforme 
as respectivas instruções. Tal res
trição, entretanto, não se encontra
ria na Lei n? 5.645/70, nem no De
creto n? 81.315/78, constituindo me-

ro capricho do edital, eivado de ile
galidade e ferindo a Constituição 
Federal em seu art. 153, § 2? 

Requereram medida liminar pa
ra efeito de inscrição no concurso, 
juntando os documentos de fls. 
5/30. 

Deferida a medida liminar, fo
ram solicitadas informações à au
toridade impetrada, as quais vie
ram mediante o ofício de fls. 35/38, 
da Procuradoria do lAPAS, reque
rendo, preliminarmente, a exclu
são da impetrante Lêda Barcelos 
Vieira da Fonseca, por não haver 
apresentado prova de mandato ou
torgado a advogado; no mérito, o 
impetrante Reinaldo Cotrim N 0-
gueira da Cruz, não tendo sido in
cluído no Plano de Classificação de 
Cargos, estava expressamente ex
cluído do processo seletivo para as
censão funcional. Sua admissão se 
dera a título precário, independen
temente da realização de concurso, 
a fim de suprir necessidades ur
gentes e indispensáveis à manuten
ção dos serviços médicos prestados 
pelo antigo INPS. 

O Ministério Público manifestou
se a fl. 39, pelo indeferimento do 
mandado. (Fls. 40/42).» 
O MM. Juiz monocrático deu pela 

improcedência do pedido, e denegou 
a segurança, revogando a liminar 
anteriormente concedida. Condenou, 
outrossim, os impetrantes nas custas 
do processo. 

Dessa decisão apelaram os impe
trantes (fl. 47), ofertando as razões 
de fls. 48 a 49. 

Contra-arrazoou a Autarquia (fls. 
52 a 53). 

N esta Instância, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re-
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pública no sentido de se negar provi
mento ao recurso, se conhecido, pois 
que teria sido interposto a destempo 
(fls. 64 a 66l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Rejeito a preliminar de in
tempestividade do recurso argüida 
pela apelada, e também suscitada 
pela douta Subprocuradoria-Geral da 
República ao término do seu pare
cer. 

A respeitável sentença de fls. 40 a 
44 foi publicada no dia 4 de abril de 
1979, tal como certificado a fI. 44 v?, 
sendo a irresignação manifestada no 
dia 20 do mesmo mês, último dia de 
prazo a tanto destinado, eis que, no 
cômputo dos prazos, excluído é o dia 
do começo e incluído o do vencimen
to, tal como previsto no art. 184 do 
Código de Processo Civil. 

Ora, dentro desse prazo foi inter
posta a apelação, tempestivamente, 
portanto. 

N o mérito, forçoso convir o acerto 
da respeitável sentença apelada ao 
denegar a segurança. 

Os apelantes foram admitidos no 
INAMPS, em caráter precário, para 
exercer a função de Auxiliar de Ser
viços Médicos, antes mesmo de ha
verem concluído o Curso de Medici
na. 

Tal admissão se deu em decorrên
cia de autorização presidencial que 
atendia exposição de motivos do Mi
nistro da Previdência e Assistência 
Social, visando suprir necessidades 
urgentes à manutenção dos Serviços 
Médicos do antigo INPS. 

Admitidos, sem préVia submissão 
a concurso público, para remediar, 
como acima ressaltado, uma situa
ção de emergência, não estavam os 
impetrantes incluídos no Plano de 
Classificação de Cargos, pelo que de
sacolhida a pretensão de se inscreve-

rem em concurso para ascensão fun
cional restrita a funcionários abran
gidos pelo referido Plano, tal como 
determinado no art. I? Decreto n? 
81.315, de 8 de fevereiro de 1978, 
verbis: 

«Art. 1 ~ Aos servidores in
cluídos no Plano de Classificação 
de Cargos, instituído pela Lei n? 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
aplicar-se-á o instituto da ascensão 
funcional, observadas as normas 
constantes deste regulamento». 

Por outro lado, a Instrução Nor-
mativa n~ 87, de 25 de junho de 1978, 
do DASP, tornou certo no item 3.1, 
que o processo seletivo para Ascen
são Funcional tinha por destinação o 
servidor incluído no Plano de Classi
ficação de Cargos instituído pela Lei 
n? 5.645/70, ocupante de cargo ou 
emprego pertencente ao Quadro ou 
Tabela Permanente do Ministério, 
Orgão integrante da Presidência da 
República, Orgão Autônomo e Autar
quia Federal, observadas as disposi
ções contidas no Decreto n~ 81.315, 
de 8 de fevereiro de 1978, modificado 
pelO de n? 81.806, de 23 de junho do 
mesmo ano. 

Não há como admitir-se, pois, ca
racterizado qualquer abuso ou des
vio de poder nos termos do Edital n~ 
1, em que a Diretora do Depart&
mento de Pessoal do IN AMPS, com 
rigoroso atendimento a disposições 
legais e regulamentares, limitou a 
inscrição para o processo seletivo de 
ascensão funcional àqueles que a ela 
tinham indiscutível direito, situação 
em que não se incluíam os impetran
tes. 

Inocorrendo, em tais condições, le
são a direito líquido e certo dos im
petrantes, incensurável se apresenta 
a respeitável sentença apelada ao 
lhes negar a postulada segurança. 

Por tais fundamentos, nego provi
mento à apelação. 
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É o meu voto. Decisão: A Turma, por unanimida-
de, negou provimento a apelação. 

EXTRATO DA MINUTA (Em 3-4-83 - 3~ Turma). 

AMS 87.712-RJ - Rel.: O Sr. Min. 
Hélio Pinheiro. Aptes.: Reinaldo Co
trim Nogueira da Cruz e outro. Ap
do.: INAMPS. 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

REMESSA EX OFFICIO N? 87.774 - MA 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Rem. Ex Officio: Juiz Federal no Estado 
Partes: Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos de 
São Luiz e Conselho Regional de Farmácia do Maranhão. 

EMENTA 

Processual Civil. Mandado de Segurança. Sindi
cato. Legitimidade. CLT, art. 513, a. Administrativo. 
Farmácia. 

I - O Sindicato tem a prerrogativa de repre
sentação legal dos associados. Possui, assim, legiti
midade processual para ajuizar a ação de segurança 
em nome dos mesmos. CLT, art. 513, a. Não se tem, 
pois, em caso assim, substituição processual, mas, 
simplesmente, representação. 

U - Desnecessidade, para o licenciamento de 
tais estabelecimentos (representação, comércio ata
cadista, distribuição), de responsável técnico
farmacêutico, já que a Lei n? 5.991/73, somente faz 
tal exigência em relação a farmácias e drogarias. 
Exorbitância do artigo 30 do Decreto n? 74.170/74. 

lU - Sentença confirmada. 

ACORDÃO Brasília, 29 de setembro de 1980. 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Presidente e 
Relator. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
admitir, preliminarmente, a repre
sentação legal dos associados atra
vés do sindicato impetrante e, no 
mérito, confirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos MáriO 
Velloso: A r. sentença de fls. 40/43, 
assim relata a espécie: 

«O Sindicato do Comércio Ataca
dista de Drogas e Medicamentos 
de São Luiz, com sede nesta cida
de, impetra Mandado de Seguran
ça contra ato do Presidente do 
Conselho Regional de Farmácia do 
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Maranhão, com fundamento e dis
posições da Carta Magna da 
República e da Lei n? 5.991/73. 

Na peça primordial, alega o im
petrante, em síntese: a) que a au
toridade impetrada com suporte do 
Decreto n? 74.170, de 10-6-1974, está 
a exigir dos distribuidores, ataca
distas e representantes de labora
tórios que tenham em seus estabe
lecimentos comerciais um Farma
cêutico e, em ocorrendo o contrá
rio, vem aplicando multas; b) que 
os seus associados são simples re
vended.ores de remédios para os 
proprietários de farmácias e dro
garias e, por isso, não estão obri
gados a manter um farmacêutico 
em seus estabelecimentos comer
ciais, tendo em vista o disposto no 
art. 15 da Lei n? 5.991/73, que esta
belece tal exigência apenas para 
as farmácias e drogarias; c) que o 
Decreto n? 70.170/74, que regula
mentou a Lei n? 5.991/73, não pode 
ultrapassar as regras desta, sob 
pena de ser inconstitucional, sendo 
certo que uma lei somente pode 
ser modificada ou revogada por 
outra lei; d) que, além disso, é er
rada a interpretação dada pelo im
petrado, pois o art. 27 do citado de
creto prevê a exigência ora impug
nada apenas às farmácias e dro
grarias; e) que os associados do 
impetrante apenas são obrigados a 
obter licenciamento junto ao órgão 
sanitário competente no Estado, 
nos termos do art. 21 da Lei n? 
5.991/73; f) que a autoridade impe
trada está agindo sem competên
cia legal e, por conseguinte, são 
ilegais as multas aplicadas no caso 
aos associados do impetrante. 

N o final, requer a concessão da 
segurança, para que sej a declara
da a inexistência da obrigação de 
manterem os seus associados um 
Farmacêutico bem como a nulida
de das muItas aplicadas a estes as
sociados (fls. 2/6l. 

o pedido vem acompanhado dos 
documentos de fls. 7/17, dos autos. 

Requisitadas as informações, es
tas foram prestadas no prazo regu
lar, tendo a autoridade impetrada 
procurado demonstrar a legalidade 
do ato impugnado, estabelecendo 
um confronto entre as diversas dis
posições da Lei n? 5.991/73 e do De
creto n? 74.170/74. Verbera, em 
prol dos seus argumentos, que as 
multas aplicadas pelo Conselho Re
gional de Farmácia do Maranhão 
decorrem da competência que lhe 
atribui o art. 24 da Lei n? 3.820/60 
(fls. 24/26) . 

As informações vêm instruídas 
dos documentos de fls. 28/35, dos 
autos. 

O Ministério Público Federal, 
oficiando no processo, opina pela 
concessão da segurança, embasan
do o seu parecer em decisão do 
Excelso Pretório (fls. 37/38)) 
A sentença, ao cabo, concedeu a 

segurança. 
Os autos subiram, em razão do 

princípio do duplo grau de jurisdi
ção, apenas. 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
teve vista dos autos e pediu o prosse
guimento do feito (fl. 48l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Preliminarmente, 
impõe-se verificar se o impetrante, o 
Sindicato do Comércio Atacadista de 
Drogas e Medicamentos de São Luís, 
tem legitimação para agir em nome 
dos seus associados. 

O CPC, art. 6?, deixa expresso que 
ninguém poderá pleitear, em nome 
próprio, direito alheio, salvo quando 
autorizado por lei. A legitimatio ad 
causam, pois, é condição da ação; 
inexistente aquela, tem-se a carên-
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cia desta, seguindo-se a extinção do 
processo sem julgamento do mérito 
(CPC, art. 267, VI). 

Celso Barbi, o moderno doutrina
dor do mandado de segurança, ad
verte que essa questão, a possibilida
de das associações de classe impe
trarem segurança em favor de direi
tos de seus associados, deve ser exa
minada diante da lei processual, por 
isso que «não existe na Lei que regu
la o mandado de segurança nenhum 
dispositivo criando esse caso de 
«substituição processual». Acrescen
ta, então: 

Para resolver a questão, não se 
deve esquecer de que o mandado de 
segurança difere das demais vias 
processuais apenas pela garantia 
constitucional, por algumas regras 
legais expressas e por alguns 
princípios decorrentes de sua estru
turação. Fora disso, não diverge dos 
demais remédios processuais do Có
digo. 

Ora, nenhum desses seus caracte
res diferenciais justifica o abandono 
das regras do Código, referentes à 
legitimatio ad causam. 

A conclusão, portanto, é que, em 
mandado de segurança, como em 
qualquer ação, ninguém pode ingres
sar em Juízo para defesa de direito 
alheio, isto é, como «substituto pro
cessual,» sem lei que o autorize. As 
associações, por conseguinte, só po
dem vir a Juízo para defesa de direi
to próprio, não para postular direitos 
de seus associados.» (<<Do Mandado 
de Segurança,» Forense, 3~ ed., 1976, 
pág. 97). 

n 
A CLT, art. 513, a, dispõe: 

«Art. 513. São prerrogativas dos 
sindicados: 

a) representar, perante as auto
ridades administrativas e judiciá
rias, os interesses gerais da res
pectiva categoria ou profissão libe-

ralou os interesses individuais dos 
associados relativos à atividade ou 
profissão exercida;» 
Tem-se, pois, que o sindicato re

presenta, perante as autoridades ad
ministrativas e judiciárias: 

a) os interesses gerais da cate
goria; 

b) os interesses individuais dos 
associados relativos à atividade ou 
profissão exercida. 
Hely Lopes Meirelles, depois de 

afirmar que não é possível confundir 
interesse com direito sUbjetivo, certo 
que é o direito subj etivo, ou o direito 
subjetivo líquido e certo, que autori
za o ajuizamento do mandado de se
gurança, leciona: 

«O direito subjetivo do impetran
te pode ser privado ou público, ex
clusivo ou pertencente a vários ti
tulares ou mesmo a toda uma cate
goria de pessoas. O que se exige é 
que o impetrante possa exercê-lo 
individualmente. Daí por que as 
sociedades, as associações, as cor
porações profissionais, os sindica
tos não têm legitimação ativa para 
requererem mandado de seguran
ça em benefício de seus associa
dos.» (<<Mandado de Segurança e 
Ação Popular», RT, 6~ ed. 1979, 
pág. 29). 
Na linha dessa lição, o Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, 
em Sessão Plenária, por maioria, de
cidiu: 

«Mandado de Segurança impe
trado por sindicato em favor de as
sociado. Carência. Sociedades, as
sociações, sindicatos não têm legi
timidade ativa para requererem 
mandado de segurança em be
nefício de seus associados.» (MS n? 
268.840, «Tribunal de Justiça - Ju
risprudência,» 5-3-1980, pág. 5420), 

III 

A questão, todavia, não pode ser 
posta nestes termos, ao que penso. 
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É que não se tem, quando o sindi
cato ajuíza mandado de segurança 
em favor de seus associados, um ca
so de substituição processual. É que 
não age o sindicato, em caso, assim, 
em nome próprio, mas em nome de 
seus associados. Tem-se, então, re
presentação, que, por isso mesmo, 
difere da substituiÇão processual. 
Ensina, a propósito, Amaral Santos: 

«ü sUbstituto processual é parte, 
no sentido processual. Quer na po
sição de autor, quer na de réu, o 
substituto processual é sujeito da 
relação processual, da qual partici
pa em nome próprio, não em nome 
do substituído. Nisso difere a subs
tituição processual da figura da re
presentação, em que o represen
tante não é parte, mas apenas re
presentante da parte, que é o re
presentado. Enquanto na substitui
ção processual o substituto age em 
nome próprio, na representação o 
representante age em nome do re
presentado.» (<<Primeiras Linhas 
de Dir. Proc. Civil», Saraiva, 1977, 
5~ ed., 1/296). 
ü Sindicato, repete-se, na forma 

do art. 513, a, CLT, é representante 
legal de seus associados perante a 
Administração e a Justiça. 

É verdade que o art. 513, a, CLT, 
mencionado, diz que representa o 
Sindicato os interesses gerais da ca
tegoria e os interesses individuais 
dos associados relativos à atividade 
ou profissão exercida. 

Incorre a lei, no particular, toda
via, em erro terminológico, ao men
cionar representação de interesses. 

N o voto que proferiu por ocasião 
do julgamento da AMS n? 30.627-AL, 
o eminente Ministro Paulo Távora 
esclareceu, com mestria, a questão, 
ao dizer: 

«ü art. 513, letra a, da CLT con
fere aos Sindicatos a representa
ção legal de seus associados peran
te a Administração e a Justiça. A 
outorga ex vi legis dispensa, obvia-

mente, instrumento ou procuração 
e afirma-se pela declaração unila
teral da entidade de classe que ge
ra a presunção juris tantum de fa
lar, legitimamente, em nome dos 
membros, cuja qualificação decli
na e vincula em face de terceiros. 
Há certa impropriedade terminoló
gica na redação da fonte legal. Em 
verdade, representam-se pessoas, 
e não interesses. Estes são patroci
nados ou se defendem. Só por me
tonímia, figura-se a representação 
do interesse pela pessoa interessa
da». 
Destarte, na condição de represen

tante e não de substituto processual, 
tem o sindicato legitimidade proces
sual para ajuizar a ação de seguran
ça em nome de seus associados. 

E foi justamente isto o que ocor
reu. 

ü Sindicato reuniu-se em assem
bléia geral extraordinária, ocasião 
em que foi decido que o mesmo, «em 
nome dos associados, recorreria à 
via judiciária, no sentido de acabar 
tal abuso.» 

A jurisprudência do nosso Tribu
nal tem admitido essa forma de re
presentação. 

Assim ocorreu na AMS n? 75.950-
MT, Relator o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Assim, também, na AMS n? 
80.627-AL, Relator o Sr. Ministro 
Paulo Távora. 

No RE n? 30.0ll-SC, Relator o Sr. 
Ministro Thompson Flores, a Corte 
Suprema decidiu: 

«Sindicatos de corretores de na
vios. 

Têm legitimidade ad causam pa
ra a ação de interesses de seus as
sociados conjugados com os dele 
próprio. 

n
UI - .......... » (RTJ 75/211). 
Colhe-se do voto do eminente 

Ministro-Relator: 
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«4. Demais, a representação ju
dicial dos sindicalizados é ampla 
nos termos do art. 513, a, da CLT, 
com alusão aos interesses patrimo
niais de seus sindicalizados, como 
se tem reconhecido (MS n? 18.428 
RTJ, 54/71 e seguintes).» 
Admito, pois, que o Sindicato tem 

a representação legal dos associados 
e possui, destarte, legitimidade pro
cessual para ajuizar a ação de segu
rança em nome dos mesmos, que fi
cam vinculados pela decisão judi
cial. 

IV 
N o mérito, a sentença merece ser 

confirmada. 
Na AC n? 59.746-SP, de que fui Re

lator, decidimos: 
«Administrativo. Farmácia. Me

dicamentos e produtos correlatos. 
Comércio atacadista. Representa
ção. Distribuição de drogas. Res
ponsável técnico-farmacêutico. Lei 
n? 5.991/73. Decreto n? 74.170/74. 

I - Desnecessidade, para o li
cenciamento de tais estabeleci
mentos (representação, comércio 
atacadista, . distribuição) de res
ponsável técnico-farmacêutico, já 
que a Lei n? 5.991/73 somente faz 
tal exigência em relação a 
farmácias e drogarias. Exorbitân
cia do artigo 30 do Decreto n? 
74.170/74. 

n - Recurso desprovido.» 
Nas AACC 64.990/PR, 64.934-PR e 

64.993-PR, Relator Ministro Arman
do Rolemberg, não foi outra a deci
são desta Egrégia Turma. 

Também na AC n? 52.986-PR, de 
que fui Relator, a Eg. 3~ Turma, na 
sua composição antiga, não discre
pou do entendimento. 

V 

Diante do exposto, confirmo a sen
tença. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, realmente 
penso que a razão principal ou uma 
das principais razões para não se ad
mitir a propositura da demanda por 
quem não sej a o titular do direito ne
la deduzido, salvo os casos previstos 
em lei, é precisamente a que diz res
peito à necessidade de resguardar a 
eficácia própria da coisa julgada em 
seus limites sUbjetivos. 

De fato, se o Poder Judiciário não 
fosse vigilante no tocante à obser
vância da legitimidade para a causa, 
ele se exporia a efetuar a prestação 
jurisdicional, sem que essa presta
ção solicitada para tutelar direitos 
de determinadas pessoas, tivesse de
pois eficácia bastante para vincular 
outras pessoas. 

Por estas e por outras razões é 
que, segundo a velha doutrina de 
Chiovenda, as questões concernentes 
às condições da ação e pressupostos 
do processo não somente podem, c?
mo devem ser suscitadas pelo pro
prio Juiz, quando as partes porven
tura não as levantem. Trata-se de 
atividade judicial destinada a verifi
car a legitimidade da prestaçã.o. ju
risdicional, consoante o legItImo 
exercício do direito de ação. 

No caso, houve uma assembléia e 
as empresas sindicalizadas incumbi
ram o sindicato de tomar a iniciati
va da defesa, em Juízo, dos direitos 
dos sindicalizados. 

Então, fica satisfeita esta exigên
cia, o que, aliás, se ajusta também 
com o precedente que V. Exa. men
cionou, o julgado do Supremo Tribu
nal Federal, de que foi Relator o 
eminente Ministro Thompson Flores. 
E com os devidos cuidados, esta é 
uma tendência que deve ser prestigia
da, em prol da maior segurança dos 
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direitos. A espécie já não é de substi
tuição processual, mas de represen
tação. 

Com estes argumentos, acompa
nho o voto do eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Acompanho o voto do emi
nente Ministro-Relator, basicamente 
fundado na distinção, muito clara, 
de que se trata de representação e 
não de substituição processual, e 
mais, que essa representação foi ou
torgada expressamente ao sindicato 
em assembléia realizada. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO 87.774-MA - ReI.: O Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal no Estado. Partes: Sindicato 
do Comércio Atadista de Drogas e 
Medicamentos de S. Luiz e Conselho 
Regional de Farmácia do Maranhão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, admitiu, preliminarmente, a re
presentação legal dos associados 
através do sindicato impetrante e, 
no mérito, confirmou a sentença. 
(29-9-80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza e 
Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso. 

APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA N? 87.880 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelado: Firmino Ferreira Paz. 

ACORDA0 

EMENTA 

«Administrativo. Contribuição. IP AS E. Cargo 
em Comissão. Continuidade após a exoneração. Des
cabimento. 

Submetido ao regime legal, a contribuição para 
o Plano de Assistência de que trata a Lei n? 3.373, de 
1958, a cargo do extinto IP ASE, não pOde ser recolhi
da do funcionário após a sua exoneração do cargo 
de confiança, à míngua de autorização legislativa 
ou regulamentar, descabendo a pretensão do servi
dor em continuar o pagamento. 

Recurso provido. Segurança cassada.» 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e cassar a segu
rança nos termos do voto do Relator, 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de junho de 1981 (Data 
do julgamento) - Ministro José Neri 
da Silveira, Presidente - (RI, art. 
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89, § 2?) Ministro William Patterson, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
O ilustre Dr. Firmino Ferreira Paz 
impetrou mandado de segurança 
contra ato do Diretor do Departa
mento de Previdência Social do ex
tinto IP ASE que lhe negou o direito 
de continuar descontando a contri
buição do seguro social sobre a 
remuneração do cargo de Sub
procurador-Geral da República. 
Diz que ocupava cargo efetivo da 
carreira, tendo sido nomeado para 
cargo em comissão. Posteriormente 
foi aposentado no primeiro, perma
necendo no exercício do segundo, 
contribuindo, cumulativamente, so
bre os proventos de Procurador da 
República e, também, sobre os ven
cimentos do cargo em comissão. Ao 
ser exonerado deste último, cogitou 
continuar descontando a parcela cor
respondente, sem êxito, porém. 

Invoca, em abono de sua preten
são, a natureza jurídica do seguro 
social, de caráter contratual, vincu
lando as partes pactuantes em suas 
obrigações. Alega, ainda, a obrigato
riedade da referida contribuição, 
consoante impõe o art. 2? do 
Decreto-Lei n? 3.347, de 12 de junho 
de 1941. Tece outras considerações 
acerca do objeto do pedido. 

A autoridade impetrada prestou as 
informações de praxe, salientando a 
inexistência de direito líquido e cer
to, por isso que o cálculo do percen
tual é feito na forma do disposto no 
art. 67 da Lei n? 4.242, de 17 de julho 
de 1973. 

Esta Egrégia Corte apreciou a 
sentença que não conheceu do writ, 
determinando que o MM Juiz a 
quo examinasse o mérito (fI. 611. 

Sentenciando, o Dr. Dario Abran
ches Viotti concedeu a segurança, 
para que o INPS, como sucessor do 

104 

IP ASE, receba do impetrante as 
contribuições preVidenciárias calcu
ladas à base dos vencimentos e van
tagens, também, do cargo de Sub
procurador-Geral da República. 

Inconformado, apelou o lAPAS, 
com as razões de fls. 100/105, insis
tindo na argumentação já expendida 
no processo. 

Contra-razões às fls. 109/116. 
N este Tribunal, a douta Subpro

curadoria-Geral da República en
campou as manifestações de seu as
sistido (fI. 119). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
As origens do Seguro Social a cargo 
do extinto Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado 
remontam ao Decreto n? 942-A, de 31 
de outubro de 1890, através do qual o 
Governo Provisório criou o Montepio 
obrigatório, dos empregados do Mi
nistério da Fazenda, com o objetivo 
de «prover a subsistência e amparar 
o futuro das famílias dos mesmos 
empregados, quandO estes falecerem 
ou ficarem inabilitados para susten
tá-las decentemente» (art. I?). 

Pelo Decreto n? 956, de 6 de no
vembro do mesmo ano, aquele be
nefício foi estendido aos empregados 
do Ministério da Justiça, que perce
bessem vencimentos fixos do Tesou
ro Nacional. O aperfeiçoamento do 
sistema veio através evolução legis
lativa, por meio da qual se restrin
gia ou ampliava o amparo, se esta
beleciam novos conceitos ou se ajus
tava o regime ao desenvolvimento 
estrutural do serviço público. Exem
plos típicos são as Leis n?s 3.089, de 
8 de janeiro de 1916, e 5.128, de 31 de 
dezembro de 1926, criando esta últi
ma o Instituto de Previdência, en
carregado da política específica, o 
qual passou a denominar-se Instituto 
Nacional de Previdência pelo Decre-
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to n? 24.563, de 3 de julho de 1953, 
transformado no IP ASE, pelo 
Decreto-Lei n? 288, de 23 de novem
bro de 1938; este com a finalidade 
abrangente de «realizar as funções 
de órgão de assistência aos servido
res do Estado», sem qualquer distin
ção quanto à natureza do cargo ou 
função, incluindo os seus titulares 
como contribuintes obrigatórios, nor
mas que foram reforçadas com o ad
vento do Decreto-Lei n? 3.347, de 12 
de julho de 1941, que disciplinou o re
gime de benefícios de família dos 
segurados do IP ASE, estabelecendo, 
em seu art. 7?, verbis: 

«Art. 7? Para atender aos be
nefícios de família, ficam os segu
rados sujeitos a uma contribuição 
mensal de 5% sobre o salário-base, 
satisfeita mediante desconto na 
respectiva folha de pagamento, 
atendidas as modalidades particu
lares de arrecadação previstas 
neste decreto-lei e as instruções es
peciaiS que forem para esse fim 
expedidas pelo IPASE». 
O parágrafo primeiro do artigo de

fine o que seja salário-base, para ca
da categoria alcançada pelO sistema 
(funcionário, extranumerário men
salista, diarista e tarefeiro) . 

A contribuição em destaque tinha 
e tem destino restrito, consoante se 
infere da anotação contida na obra 
«Direito Previdenciário», pág. 55, do 
Dr. Sully Alves de Souza, especialis
ta na matéria, verbis: 

«A cobertura previdenciária a 
cargo do IP ASE é, parcial, poiS o 
servidor estatutário tem, na forma 
do Estatuto, sob a responsabilida
de da União Federal, direito a: a) 
licença para tratamento de saúde; 
b) licença por doença em pessoa 
da família; c) licença à gestante; 
d) aposentadoria por invalidez, de
corrente de doença comum, doença 
profissional ou acidente no traba
lho; e) licença especial após cada 
dez anos de trabalho; fl aposenta
doria por tempo de serviço. 

Restam, assim, para o IP ASE, a 
assistência médica, o pecúlio e a 
pensão por morte do segurado pre
vistos na Lei n? 3.373/58». 
N a verdade, o diploma em referên

cia dispõe sobre o Plano de Assistên
cia ao Funcionário e sua Família, a 
que se referem os arts. 161 e 256 da 
Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
com a expressa finalidade declarada 
no seu art. I?: 

«Art. I? O Plano de Previdên
cia tem por objetivo principal pos
sibilitar aos funcionários da União, 
segurados obrigatórios definidos 
em leis especiais e peculiares a 
cada instituição de previdência, 
meios de proporcionar, depois de 
sua morte, recursos para a manu
tenção da respectiva família». 
O mesmo diploma, após relacionar 

em seu art. 3~ as garantias do segu
ro social (pensão vitalícia, pensão 
temporária e pecúlio especial), pres
creve a fórmula de cálculo do be
nefício (sic): 

«Art. 4? É fixada em 50% (cin
qüenta por cento) do salário-base, 
sobre o qual incide o desconto 
mensal compulsóriO para o IP ASE, 
a soma das pensões à família do 
contribuinte, entendida como esta 
o conj unto de seus beneficiários 
que se habilitarem às pensões vi
talícias e temporárias». 
De tudo se extrai a convicção de 

que o sistema do seguro social 
subordina-se ao discipHnamento le
gal, de sorte a vincular sua conces
são ao ordenamento jurídico vigente, 
não sendo de invocar aspectos cou
tratualistas, inaplicáveis na espécie. 

Na prática, o eminente impetrante 
objetiva dar continuidade ao recolhi
mento de contribuições de um car
go do qual foi afastado, circunstân
cia não prevista na legislação. O 
exercício do emprego ou cargo é que 
justifica a obrigatoriedade da vincu
lação ao programa, não estando pre
vista a figura do segurado facultati-
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vo, a não ser quanto ao seguro priva
do (art. 2?, lI, da Lei n? 3.373, de 
1958), cuja operação não se confunde 
com o seguro social do funcionário 
público civil da União, nos termos da 
conceituação prevista no art. 10 da 
citada Lei n? 3.373/58, o que não é 
o caso destes autos. Admitir-se o 
deferimento do pedido equivaleria 
adotar-se posição contrária ao siste
ma, ou pelo menos não regulado, 
autorizando-se, também, que, na hi
pótese de afastamento dos cargos, 
empregos ou funções, quer por mani
festações voluntárias, quer de ofício, 
o servidor estaria livre para reque
rer a sua permanência no regime, 
que, afinal, não visa a possibilitar 
qualquer tipo de aposentadoria, mas, 
tão-somente, assegurar a comple
mentação do Plano de Assistência 
dirigida exclusivamente a quem é 
funcionário, consoante se infere dos 
arts. 161 e 256 do Estatuto (Lei n? 
1. 711, de 1952), os quais deram ori
gem à Lei n? 3.373/58. 

Demais disso, há regra expressa 
no que concerne ao cálculo do bene
fício de que fala o art. 4? da Lei n? 
3.373, de 1958, objetivo mediato do 
pedido de recolhimento das aludidas 
contribuições conforme se lê do art. 
67 da Lei n? 4.242, de 1963: 

«Art. 67. Consideram-se «salá
rio-base), para os efeitos do art. 
4? da Lei n? 3.373, de 12 de mar
ço de 1958, além do vencimen
to ou remuneração, as gratifica
ções de adicional por tempo de ser
viço e pelo exercício de função». 

Ao funcionário aposentado é per
mitido que o desconto incida sobre 
os proventos, nos moldes dos crité-' 
rios referenciados, por isso que per
siste o liame com o regime. Todavia, 
o mesmo não se pode conceber em 
relação ao cargo do qual foi afasta
do, não só por falta de permissão le
gal ou regulamentar, como, igual
mente, por inajustamento aos prin
cipios do Plano. 

Restaria ao insigne Suplicante, 
apenas, reivindicar, pelos meios pró
prios, a devolução das importâncias 
recolhidas em razão do deferimento 
da sentença de primeiro grau, se for 
o caso. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso, para cassar a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 87.880-DF - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Apte.: Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lAPAS. Apdo.: Firmino Ferreira 
Paz. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e cassar a segu
rança, nos termos do voto do Relator 
(Em 26-6-81 - 2? Turma). 

Os Srs. Mins. José Néri da Silveira 
e Evandro Gueiros Leite votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. José Néri da Silveira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.216 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Apelante: Maurício de Souza Moura 
Apelado: lAPAS. 

EMENTA 

Funcionário Público. Licença para Tratamento 
de Saúde. Aposentadoria Ex Officio. 
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1. O envio do funcionário ao exame doutra jun
ta médica e o prolongamento da licença até 24 me
ses (art. 99, § 2?, e 176, §§ 1? e 2? da Lei n? 1.711/52) 
são faculdades que a lei concede à administração. 

2. O funcionário não pode, salvo prova de erro 
de parecer médico, impossível em mandado de segu
rança, opor-se ao ato de aposentação por invalidez. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso do au
tor, para confirmar a sentença que 
julgou improcedente a ação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integral:, r~ do presente 
julgado. 

Custas como lei. 
Brasília, 15 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Jesus Costa Lima, ReJ '. tor 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Ação de mandado de segurança, vi
sando a afastar a eficácia de ato de 
aposentadoria de funcionário do ex
tinto IP ASE, hoj e integrante dos 
quadros do INPS. O Juiz repeliu-a 
com os seguintes fundamentos: 

«Da leitura dos autos recolhe-se 
que o impetrante, Técnico de Ad
ministração, como servidor do ex
tinto IP ASE, com base nos arts. 
101, I, e 102, I, b, da Constituição 
Federal, por ato do Sr. Coordena
dor Regional de Pessoal do INPS, 
em 7-12-1979, foi aposentado por in
validez (docs. fls. 9, 60 e 61). In
conformado, alegando que o ato 
padece de vícios que o tornam nu
lo, ferindo direito líquido e certo, 
em abreviado, aduziu que: b) as 
conclusões do seu pedido de revi
são não comprovam sua invalidez 

definitiva para o serviço público, 
como determina a Lei n? 1.711; c) 
foi aposentado por invalidez quan
do ainda não completara 24 me
ses de licença; d) não lhe foi dada 
oportunidade de readaptação, que 
a lei prevê ... » (fls. 2, 7). Encami
nho a decisão: 

1) - 1. De logo. sobressai que o 
impetrante procurou demonstrar 
que a sua incapacidade não é total 
entendendo ser possível a sua rea~ 
bilitação, com uma vida normal 
ativa e produtiva. Ademais, men~ 
cionando os arts. 176, §§ I? e 2?, e 
186, ambos da Lei n? 1.711/52, acoi
mou de ilegal o ato da sua aposen
tação, ofendendo «direito líquidO e 
certo seu, consubstanciado em não 
ter sido considerado incapaz para 
o serviço público, pois sua incapa
cidade era e é relativa e por não 
lhe ter a administração do INPS 
concedido a pOSSibilidade de rea
daptação, como determina disposi
tivo legal mencionado» (item 
XVIII - fI. 5), 

2. No primeiro aspecto, matéria 
puramente fática, dependente de 
laboriosa verificação técnica e ad
ministrativa, sUjeita a qualificadas 
indagações, flui que não encontra 
agasalho na estreita via do «writ». 
Aliás, como reconheceu o impe
trante: « ... é matéria de fato, in
cabível, portanto, sua apreciação 
no âmbito do mandado de seguran
ça ... » (item IX - fI. 4). 

II) - Dessa maneira, como a 
apreciação pelo Judiciário restrin
ge-se aos pressupostos ou moti
vos determinantes do ato ataca
do, para o controle da sua legali-
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dade, resta verificar se a sua edi
ção adequa-se ou não ao molde le
gal exigido. Com esse propósito;. 
vejamos: 

1. O impetrante, basicamente,·· 
argumentou que. a ilegalidade 
revelou-se no fato de não ter sido 
considerado incapaz; para o serviço 
público, com violação .dos arts. 176, 
§ 1~, e 186, da Lei n~ 1.711/52, sendo 
aposentado por invalidez antes do 
prazo de licença de 24 meses (diz 
que gozou apenas 180 dias de licen
ça), sem que lhe fosse dada a 
oportunidade de readaptação a 
uma atividade profissional produ
tiva. Também fez censuras à sua 
submissão à «perícia médica do 
INPS». 

2. Porém, respeitante ao ato 
impugnado ter sido expedido antes 
de vencido o maior prazo previsto 
para o licenciamento do serviço, é 
preciso l.compreender que, 'dentre 
as três hipóteses da aposentação 
do funcionário (incs. I, II e In, art. 
176, da Lei n~ 1.711/52)', concernen
temente àquela por invalidez, em
bora seexij a, cautelarmente, o 
pressuposto da prévia licença, a 
própria lei põe a salvo desse pré
requisito o funcionário, « ... quando 
o laudo médico concluir pela inca
pacidade definitiva para o serviço 
público» (§ I?, art. 176 ref. -
gf -). Pois a preposição salvo ... , 
clareia que, embora a regra seja 
não conceder a aposentadoria an
tes de vencido aquele interregno, 
se reconhecida a incapacidade de
finitiva, como exceção, o funcioná
rio pode ser antecipadamente apo
sentado. Enfim, a aposentadoria 
deve ser precedida de licença por 
período não excedente de 24 meses, 
«exceto, menos, afora, à exceção» 
de quando o laudo médico concluir 
pela incapacidade definitiva (§ I?, 
art. 176, cit.l. O caso do impetran
te não regorgita o contido no § 2?, 
art. ref. 

E não se diga que o laudo médi
co não concluiu pela incapacidade 
d'efinitiva do impetrante para o 
serviço público. Tal supOsição cai
ria vencida, como vencido ficou o 
atestado de fI. 18, pelas conclusões 
da Junta Médica (docs. fls. 21 a 
22v; fls. 23 a 24; fI. 46). O item n? 2 
(fI. 23) é de meridiana clareza: «A 
Junta Médica, ao concluir pela in
capacidade definitiva não o fez 
afoitamente ... ». Demais, no parti
cular, o Laudo da Perícia Médica 
(doc. fI. 47) põe uma pá de cal em 
qualquer afirmação em contrário 
(Obs.: deixo esclarecido que, ape
sar de anotado como Reservado, 
remetido ao Juízo, em se tratando 
de prova agregada às informações, 
abri o respectivo envelope para to
mar conhecimento do laudo médi
co). 

3. No que se refere à regra do 
art. 136, da Lei n~ 1.711/52, de 
pronto, se realça que, no caso, a 
aposentadoria só foi decretada, 
efetivamente, «depois de verifica
da a impossibilidade de readapta
ção do funcionário». Comprova es
sa impossibilidade o Laudo de 
Perícia Médica (quesitos 2.1 e 2.2) 
- doc. fI. 47 - o que bem se perce
be nas explicitações contidas nos 
docs. de fls. 21 v a 22, 23 a 24 e doc. 
fI. 46. Logo, não houve a sugerida 
ofensa ao disposto no art. 186, lei 
ref. É o sentido das observações 
feitas pelo exímio agente do Minis
tério Público Federal (itens 5, 6 e 7 
- fI. 67), 

4. Os motivos pelOS quais o im
petrante foi submetido ao Serviço 
de Perícia Médica do INPS, fato 

., que chamou a sua atenção, ao que 
tenho, foram bem esclarecidos pe
la autoridade indigitada como coa
tora (itens 4 e 5 - fI. 29), Por con
seguinte, não se adequando à figu
ra de irregularidade capaz de jus
tificar a invaliGação dos exames 
médicos. 
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UI - Calmoso que o decreto de 
aposentadoria é o encerramento de 
um processo próprio, emergindo 
das provas que o ato impugnado, 
no sentido material, fixada a sua 
finalidade, foi expedido por autori
dade competente, motivado e for
malmente perfeito para alcançar a 
sua finalidade, não merece guarida 
a sua revisão, porque indemonstra
da a ilegalidade atribuída. 

N o entanto, notando que o impe
trante, ao reverso de muitos, para 
produzir e servir ao País, procura 
fugir ao afastamento extremo do 
serviço público, como Juiz, servus 
legis, lamento não divisar a solu
ção que possa coroar o seu lou
vável propósito. Mas, quem ser
viu, e serviu bem, o afastamento 
imposto (art. 176, lU, da Lei n? 
1.711/52), não o diminui; pelO con
trário, torna-o funcionário credor 
do respeito e admiração gerais. 

IV - Com essa motivação, 
considerando que a matéria de 

fato, vicej ada nos autos, não en
contra trilha própria no âmbito do 
mandamus; 

considerando que a prova pré
constituída não revela ofensa às 
disposições dos arts. 176, §§ I? e 2?, 
e 186, da Lei n? 1.711/52; 

considerando que o ato atacado, 
no sentido material, expedido por 
autoridade competente, motivado e 
formalmente perfeito para alcan
çar a sua finalidade, constituindo
se como ponto final de um proces
so próprio, não carrega vício capaz 
de refletir a ilegalidade ou abuso 
de poder; 

considerando tudo o mais que 
dos autos consta, 

hei por bem, 
_com essas razões e fundamentos, 

nao demonstrada a ilegalidade ou 
abuso de poder que macularia o 
ato discutido, ausente o reclamado 
direito líquido e certo, improceden-

do o pedido, em denegar, como de
nego, a segurança impetrada» (fls. 
71/3 dos autos). 
2. Vem o apelo, com as razões de 

fls. 79/82, respondidas às fls. 86/90. 
3. A douta Subprocuradoria-Geral 

da República oficiou às fls. 94/5, pe
la confirmação do julgado. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): Há uma tendência natural 
do velho funcionário em se manter 
apegado à sua repartição, aos cole
gas, ao ambiente que se habituou a 
amar. A repartição é, para ele, um 
segundo lar ou, mesmo, o único para 
os que não conseguiram formar ou 
manter o seu. Enfim, ninguém se 
sente bem ao ser arrancado, abrup
tamente, do meio em que sempre vi
veu, como o jogador de futebol que 
sai dos campos e das páginas dos 
jornais. 

2. Esta, talvez, a razão por que o 
Estatuto dos Funcionários permite 
que a licença para tratamento de 
saúde se prolongue até 24 meses 
(art. 176, §§ I? e 2?), além de facul
tar à administração, «em caso de 
dúvida razoável» (art. 99, § 2?), sub
meter o funcionário a exame por ou
tra junta médica. E, ainda, nos ca
sos de doença grave, onde a conclu
são da Medicina pode ser pela apo
sentadoria imediata, exige que a 
junta seja constituída de três (3) mé
dicos (art. 104, § único) . 

3. O impetrante queria, ao me
nos, desfrutar dos 24 meses de licen
ça, a fim de se desprender aos pou
cos, sempre agarrado à esperança 
de poder ficar. Contudo, os médicos 
concluíram pela invalidez e aponta
ram cardiopatia grave, não vendo 
possibilidade de recuperação (fls. 
23/23v). A autarquia, a quem a lei 
confere a faculdade de ouvir outro 
médico ou junta oficial e de prolon-
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gar a licença até os 24 meses, deci
diu recorrer novamente à mesma 
junta e expedir logo o ato de aposen
tação. Que fazer, se a autoridade 
agiu dentro do que lhe facultava a 
lei e o impetrante não lhe argúi in
competência nem à junta, regular 
composição? Discutir a conclusão do 
laudo, o próprio impetrante reconhe
ce impossível no mandado de segu
rança. O fato de os médicos não per
tencerem ao serviço médico da re
partição, mas à equipe de perícia 
destinada a exame de segurados e 
n?o de funcionários, também não lhe 
aproveita, pois são, de qualquer mo
do, médicos oficiais como exige a 
lei. E diga-se que, do ponto de vista 
médico, até procuraram nroteger o 
impetrante, evitando que voltasse ao 
trabalho e, com isto, sofresse agra
vamento de seu estado. Evidente que 
considerar o prolongamento da licen
ça, que podia atuar como um bálsa
mo espiritual para o servidor e como 
esperança de igual tratamento na 
adversidade para os que ficaram, 
não cabia aos médicos, porém a um 
serviço de pessoal bem estruturado. 
E tudo de acordo, sempre, com a fa
culdade por lei assegurada ao admi
nistrador. 

5. Assim sendo, também lamen
tando, como o fez o ilustre Juiz Fe
deral, Dr. Mílton Luiz Pereira, o du
ro caminho que a lei impõe ao julga
dor, nego provimento ao apelo e con
firmo a sentença, por seus próprios 
fundamentos. Que este processo, 
com a expectativa que dele fluiu até 
aqui, haja compensado a licença tão 
almejada. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 90.216-PR -- Relator: O Sr. 
Ministro Jesus Costa Lima. Apelan
te: Maurício de Souza Moura. Apela
do: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 
autor, para confirmar a sentença 
que julgou improcedente a ação. 
( Em 15-4-83 - 2? Turma l. 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.927 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da 7? Vara-RJ 
Apelante: Escola de Ciências Médicas de Volta Redonda 
Apelada: Ana Rose Coelho Fernandes Pereira. 

EMENTA 

Administrativo. Ensino Superior. 
1. O mandado de segurança não se compadece 

com a situação duvidosa nos fatos. 
2. Aluna de curso médico, reprovada em clínica 

médica no 5? ano. Norma regulamentar interna im
peditiva da realização de estágio em hospital nessas 
condições. Matrícula por força de decisão liminar 
em mandado de segurança e obtenção, depois, do di
ploma, por determinação judicial. Informações no 
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sentido de que nem as exigências atinentes à dura
ção do estágio foram atendidas. 

3. Situação que se não equipara à dos alunos 
matriculados sem apresentação do certificado do 2? 
grau e que durante a vigência da decisão judicial de 
I? grau atendem à exigência. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e denegar a segu
rança; prejudicada a remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de outubro de 1983 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima. Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Sentença do Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Volta Redonda confir
mou liminar e concedeu segurança 
definitiva a aluna da Escola de Ciên
cias Médicas da aludida cidade, pa
ra o fim de, não obstante o fato de se 
achar em dependência na disciplina 
de clínica médica do 5? ano, ser ad
mitida a internato (estágio) em hos
pital. 

2. A autoridade impetrada apelou 
com as razões de fls. 54, respondidas 
a fls. 60. Os autos subiram ao Egré
gio Tribunal de Justiça do Rio de Ja
neiro, onde a União Federal reque
reu seu ingresso como litisconsorte 
da autoridade impetrada (fI. 75). 
Admitida, a 8~ Câmara Cível do refe
rido Tribunal, dando-se por incompe
tente, remeteu os autos para este 
Tribunal (fI. 85. Aqui, a antiga 4~ 

,Turma, em acórdão de 15-2-80, houve 
por bem anular a sentença por in
competência da Justiça Estadual e 
mandar o feito à Justiça Federal de 
I? grau. Por isto, cassou a seguran
ça, mas assegurou a manutenção da 
situação da impetrante até que nova 
sentença fosse conferida. 

3. Esta, após nova audiência das 
partes, veio a fls. 127/129, pela con
cessão do writ. 

4. Os autos subiram de novo com 
a remessa oficial e novo apelo volun
tário (fI. 142), respondido à fI. 147. 

5. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou a fls. 154/156, 
pela confirmação da sentença. Eis o 
parecer: 

«Discute-se o direito do aluno do 
6? ano do curso de medicina, com 
dependência da disciplina «clínica 
médica» do 5? ano, de realizar o 
«internato» previsto para o referi
do 6? ano. 

O Histórico Escolar de fls. 10, as
sinado pelo Diretor Dr. Pedro Car
los Teixeira da Silva diz que a alu
na, ora apelada, foi reprovada con
forme Resolução n? 189/78, de 
11-2-78, do Conselho Departamental 
cujo teor é o seguinte: «Todo e 
qualquer aluno que se encontrar ao 
final do 5? ano em qualquer depen
dência durante o curso médico fi
cará impedido de realizar interna
to enquanto não for aprovado na 
disciplina em questão.» 

Em suas informações, a mesma 
autoridade signatária do Histórico 
Escolar diz que o obstáculo à reali
zação do «internato» não deriva da 
Resolução n? 189/78 e sim de Reso
lução n? 66/72. 
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o MM. Juiz a quo concedeu o 
mandamus sob o fundamento de 
que a lei nova não alcança fato 
pretérito, a não ser para benefi
ciar, como se verifica da r. Senten
ça de fl. 128, verbis: 

«Considerando que é um axio
ma jurídico que a lei só pode re
troagir para beneficiar e jamais 
para prejudicar:» 
Em suas razões a apelante diz 

que o ato se fundamentou na Reso
lução n~ 65/72, estabelecendo, com 
a devida venia, um tumulto desas
troso para a aplicação da Justiça, 
pois enquanto o Histórico enumera 
a n~ 189/78, as inform?ções dizem 
ter sido com base na 66/72 e as ci
tadas razões invocam a 65/72. 

Do tumulto apresentado restam 
uma certeza e uma hipótese. 

A certeza é que se encontra do
cumentada no Histórico Escolar e 
que diz ser o ato praticado com ba
se na Resolução n~ 189/78. 

A hipótese é que a propalada Re
solução n? 66/72 nunca tenha si
do publicada e conseqüentemente . 
nunca vigeu, pois a apelante não 
apresentou prova de sua publica
ção nem tampouco juntou o Regi
mento por onde se pudesse com
provar a existência e conhecimen
to da dita Resolução. 

Desta forma, é de se adotar a po
sição tomada pela r. sentença ape
lada, que desconhecendo a existên
cia da Resolução n~ 66/72, analisou 
o fato à luz do Direito para con
cluir que a Resolução n~ 189/78 ex
pedida em 11-2-78 não poderia re
troagir para alcançar a aluna que 
j á se encontrava no 6? ano e j á ti
nha iniciado o seu «internato». 

Isto posto, deve ser negado pro
vimento à apelação e mantida a r. 
sentença apelada pelos seus pró
prios fundamentos.» (Fls. 154/156). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): Trata-se, no momento, de 
apreciar a v. sentença do MM. Juiz 
Federal, Dr. Virgílio Gaudie Fleury, 
de cuj os consideranda destaco os 
que têm pertinência com a hipótese 
sub judice. Diz o douto julgado: 

«Considerando que as informa
ções do impetrado não consegui
ram ilidir a pretensão da impe
trante; 

Considerando que a impetran
te já concluiu o seu curso de Me
dicina, tendo sido diplomada em 
9-12-78, há cerca de dois anos (fI. 
63), impondo-se uma decisão cabal 
e urgente; 

Considerando que é um axioma 
jurídico que a lei só pOde retroagir 
para beneficiar e jamais prejudi
car; 

........................ » (fI. 128). 

2. No entanto, cumpre, antes de 
mais nada, ressaltar que os autos es
tão, desde a inicial, salpicados de 
meias-verdades, de que nem a douta 
Subprocuradoria-Geral se livrou. Al
gumas dessas meias-verdades atin
giram a própria Subprocuradoria, 
acusada mais de uma vez de reter 
indevidamente os autos, como se po
de ver pela sua queixa a fls. 165 e 
178v. Os autos voltaram ao Tribunal, 
com o parecer, em 22-6-81 (fI. 157). 
No entanto, em 14-10-82 (fI. 159), um 
ano e quatro meses depois, o douto 
órgão estava sendo acusado de retê
los indevidamente. E a acusação se 
repetiu em 2-3-83 (fI. 177), mostrando 
que a impetrante não consultou a se
cretaria. 

3. Outra meia-verdade, que deve 
ser destacada pela influência que 
exerceu no julgado recorrido, consis
tiu em afirmar o Dr. advogado, em 
contra-razões ao apelo da 1 ~ senten
ça, que a impetrante já concluíra o 
curso e fora diplomada (fI. 61l. Essa 
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afirmativa veio acompanhada da có
pia de diploma que se vê a fI. 63 e 
teve inegável influência nos pronun
ciamentos e decisões posteriores. 
Haja vista o que declara o Dr. Juiz 
num dos consideranda que acabo de 
ler. O Dr. advogado insistiu nesse 
ponto em outras petições, dizendo 
que se tratava de situação irre
versível. 

4. Mas, como em seu Relatório já 
observara o eminente Ministro Aldir 
G. Passarinho, quando do primeiro 
julgamento neste Tribunal, o diplo
ma trazido por cópia a fI. 63, e que 
embasa um dos considerandos da 
sentença ora apelada não está assi
nado senão pela impetrante. 

5. Em seu novo apelo, a autorida
de impetrada, juntando certidão on
de se diz que a impetrante não 
preencheu nem mesmo as condições 
do estágio em que se matriculara 
por força da decisão judicial, dele só 
havendo freqüentado 5 meses e meio 
quando o currículo exige 11 (fI. 111), 
restabelece a verdade, informando 
ao Dr. Virgílio Gandie Fleury, o se
guinte: 

«Em atenção ao r. despacho de 
V. Exa., exarado nos autos do Pro
cesso n? 2.532.980, referente ao 
Mandado de Segurança impetradO 
por Ana Rose Coelho Fernandes 
Pereira, em que figuramos como a 
autoridade coatora, vimos infor
mar a V. Exa. a situação atual e 
efetiva da impetrante junto à Es
cola de Ciências Médicas de Volta 
Redonda, da Fundação Oswaldo 
Aranha, situação esta retratada na 
anexa certidão. 

2. Outrossim, por oportuno, es
clarecemos a V. Exa., face à vio
lência que a Direção da Escola de 
Ciências Médicas de Volta Redon
da veio a sofrer ante o inusitado 
Ofício de fI. 48, oriundo do MM. 
Juizo da P Vara Cível de Volta Re
donda, é que a impetrante logrou 
colar grau, com a ressalva de o fa-

zer sub judice, consoante compro
va a anexa certidão. 

3. EsperandO confiante que a E. 
Justiça Federal, quandO do ofereci
mento da prestação jurisdicional, 
ponha termo ao expediente da co
lação de grau via do remédio ex
cepcionalíssimo do writ, mesmo 
em face do lapso de tempo decorri
do na espéCie, apresenta a V. Exa., 
esta autoridade tida por coatora, 
os protestos de elevada considera
ção.» (FI. 110). 
6. Logo, conquanto a sentença 

afirme que «as informações do impe
trado não conseguiram ilidir a pre
tensão da impetrante», o certo é que 
a declaração da autoridade, além de 
desfrutar da presunção de veracida
de, vem instruída por documentos 
(certidão de fI. 111) e o própriO di
ploma não assinado. Os autos reve
lam, portanto, que a impetrante só 
alcançou o diploma por força do writ 
liminarmente adiantado pelo Juiz 
Estadual, que ordenou sua entrega 
pelo ofício de fI. 66, não completan
do, todavia, a aluna, as atividades 
materiais do currículo escolar. Real
mente, a sentença do Dr. Juiz Esta
dual foi proferida em 23-11-78 (fI. 
51), no fim do ano letivo. Assim, a 
Faculdade expediu o diploma, data
do de 9-12 subseqüente, sob os efeitos 
da liminar (fI. 631. Por aí se vê que 
a afirmativa das contra-razões (fI. 
61 ), no sentido de que a impetrante 
concluíra o curso, daí ex surgindo si
tuação irreversível, não corresponde 
à verdade. 

Ainda agora, em seu novo apelo, o 
impetradO reafirma essa situação 
(fI. 144). E a impetrante, sem dizer 
uma palavra sobre a certidão de fI. 
111, limita-se a repetir que está sen
do perseguida (fI. 148). 

7. Ora, por mais belos e sagrados 
que sej am em tese os princípios 
jurídicos, não me parece possível, 
em tal situação de fato, convalidar
se a decisão recorrida. Não se pode 
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olvidar que a lei e o Direito existem 
para regular a vida real, ou o com
portamento dos homens perante es
ta. A lei deve ser interpretada de 
acordo com os fins sociais e as exi
gências do bem comum (Lei de In
trodução, art. 5~). Se a impetrante 
obteve um diploma que, salvo prova 
em contrário em processo regular, 
não reflete sua vida escolar mas, 
apenas, uma decisão judicial basea
da em suas próprias alegações, não 
há situação irreversível como diz 
ela. 

8. «O mandado de segurança não 
se compadece com a situação duvi
dosa nos fatos». É o que a jurispru
dência deste Tribunal vem repetindo 
desde que o Sr. Ministro Cunha Melo 
engendrou esta síntese. 

9. Além disto, ainda que os fatos 
amparassem a impetrante, que da
ria ela sem razão no plano jurídico. 
É que, diversamente, data venia, do 
que pareceu à douta Subprocu-' 
radoria-Geral, a Resolução n? 189/78 
é mera reiteração do que j á dizia a 
de n? 66/72, cUjo texto foi transcrito 
pela autoridade a fI. 26 e reproduzido 
por xerocópia de fI. 34, não se lhe po
dendo negar autenticidade. 

Quando assim não fosse, tratando
se de norma indiscutivelmente pro
cedimental, pois reguladora de tra
balhos materiais escolares, tinha 
aplicação imediata. Outrossim, o 
princípio da irretroatividade tem 
que ver com a lei. Não com o regula: 
mento. A Resolução n~ 189/78 é típi
ca norma regulamentar resultante 
de preceitos implícitos no sistema le
gal de ensino. Disciplinando compor
tamento futuro, não fere o princípio 
da irretroatividade. Afigura-se-me 
contrário à ordem natural das coi
sas e, portanto, antagônico aos fins 
sociais da lei e ao bem comum, per-

mitir-se que aluno de curso médi
co, em dependência de matéria do 5~ 
ano, cumpra estágio em hospital, on
de, como se sabe pela prática da vi
da, irá lidar com doentes, ministrar
lhes drogas, efetuar curativos etc., 
com efeito imediato sobre o organis
mo humano, e nem sempre sob o 
pronto controle de médico habilita
do. Não se pode confundir, nem com
parar esse tipo de estágio com o de 
outras profissões, onde eventuais er
ros de acadêmicos podem ser corri
gidos a posteriori. 

10. Não obstante assim entender 
do ponto de vista jurídico, eu estaria 
inclinado a confirmar a sentença se, 
como sói acontecer com os alunos 
matriculados em curso superior por 
força de mandado de segurança sem 
a posse do certificado de curso se
cundário, a impetrante houvesse 
cumprido, enquanto sob o páliO das 
decisões de 1 ~ grau, as exigências 
materiais do currículo. Mas, como 
se viu pelas novas informações da 
autoridade impetrada, isto não acon
teceu. E a Justiça não pode subs
tituir-se à autoridade do ensino 
para diplomar ninguém. Cumpre à 
impetrante, em processo adequado à 
dilação probatória e ao contraditório 
amplo, demonstrar a alegada perse
guição de que se diz vítima e que 
cumpriu, adequadamente, aquelas 
exigências materiais. 

11. Isto posto, dou provimento aos 
recursos para cassar a segurança, 
prejudicada a remessa. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 91.927-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Jesus Costa Lima. Remte.: Juízo Fe
deral da '? Vara - RJ. Apte.: Esco
la de Ciências Médicas de Volta Re
donda. Apda.: Ana Rose Coelho Fer
nandes Pereira. 
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Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e denegar a se
gurança; prejudicada a remessa de 
ofício. (Em 4-10-83 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.415 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: José Manoel de Oliveira 
Apelado: Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC. 

EMENTA 

Mandado de segurança. Alçada. Descabimento. 
Conselho Regional de Contabilidade. Multa: ilegali
dade, no caso, da sua imposição e da sua cobrança. 

I - A alçada prevista no art. 4? da Lei n? 
6.825, de 22-9-80, não alcança as ações de segurança. 

11 - A fiscalização do exercício da profissão de 
contabilista incide sobre profissionais habilitados, 
sendo contra a lei exigir-se a inscrição de um leigo 
no Conselho Regional de Contabilidade. Aplicação do 
Decreto-Lei n? 9.295, de 27 de maio de 1946 (art. 2?). 

111 - Se válida fosse, a multa imposta pela au
toridade coatora não poderia ser cobrada através de 
execução fundada em letra de câmbio, pois a lei pre
vê, para o caso, a execução fiscal (Decreto-Lei n? 
9.295/46, art. 32, §1?). 

IV - Apelação provida. Segurança concedida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e conceder a se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1983 (Data 

de julgamento) - Ministro Armando 
Rolemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: José Manoel de Oliveira im
petrou segurança contra ato do Pre
sidente do Conselho Regional de Con
tabilidade em Pernambuco, visando a 
tornar sem efeito a multa que lhe foi 
aplicada, sob a alegação de que esta
va exercendo ilegalmente a profis
são de Técnico de Contabilidade, 
sem o devido registro naquele Conse
lho. 

Assim expõe os fatos (fls. 2/3): 

«1. Através do Ofício n? 6.449/79-
SFI, de 27-4-79, a autoridade coato
ra deu ao impetrante um prazo de 
trinta dias para que ele se regis-
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trasse no Conselho Regional de 
Contabilidade sob pena de aplica
ção de multa, uma vez que exercia 
ilegalmente a profissão de técnico 
de contabilidade, cujas atividades 
privativas estão insertas no 
Decreto-Lei n? 9.295/46, em seu ar
tigo 25 (doc. 21. 

2. Por não exercer qualquer das 
atividades legalmente privativas 
dos técnicos de contabilidade e sim 
a de mero encarregado de Caixa, 
trabalhando na Hoechst do Brasil, 
Química e Farmacêutica S/ A, Fi
lial Recife (doc. 3), o impetrante 
obviamente não fez o respectivo 
registro no mencionado Conselho. 
Hoje, ele é o encarregado do Dep
to. de Pessoal da referida filial. 

3. Em represália, a autoridade 
coatora aplicou-lhe a multa de Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros), con
forme Oficio n? 11.834/79-SFI, de 
21-6-79, ameaçando-o de cobrança 
judicial e saque de Letra de Câm
bio (doc. 4). 

4. Contra a referida penalidade, 
o impetrante endereçou missiva ao 
Conselho autuante (doc. 5), fazen
do a defesa pertinente. 

5. Quando ele pensava que esta
va tudo resolvido, foi surpreendido 
pela carta da autoridade coatora, 
de 20-6-80, cobrando-lhe a multa no 
prazo de 30 dias, sob pena de co
brança judicial e penhora de bens 
(doc.6l. 

6. Incoerentemente, porém, a 
autoridade coatora entregou a co
brança aos cuidados de seus advo
gados antes de se esgotar o prazo 
acima referido, tendo os referidos 
profissionais lhe endereçado um 
«convite» para comparecimento 
«urgente» em seu escritório, sob 
pena de serem tomadas medidas 
judiciais (doc. 7l. 

7. A autoridade coatora é use ira 
e vezeira na prática desses atos 
abusivos e ilegais, conforme o de-

monstram as publicações em ane
xo (docs. 8/9).» 
Após transcrever o art. 25 do 

Decreto-Lei n? 9.295, de 27-5-46, argu
menta (fls. 4/5): 

«9. Conforme realçado no item 
3, do Documento n? 5, em anexo, o 
impetrante exercia função de mero 
encarregado de Caixa da firma 
empregadora citada, sem executar 
quaisquer das atividades descritas 
como privativas dos técnicos de 
contabilidade. Como tal, ele fazia 
pagamentos, recebimentos, depósi
tos em bancos, emissão de che
ques, etc. A partir de agosto de 
1980 ele passou a ser encarregado 
do Dept? de Pessoal da Filial Reci
fe da empregadora, não mais exer
cendo a função de Caixa (cf. doc. 
3). Referidas atividades são feitas 
pela matriz da empregadora, pelO 
seu Departamento de Contabilida
de, localizado na Rua Braúlio Go
mes, 36, 4? andar, São Paulo, Capi
tal, centralizando todo o serviço 
respectivo. Além de outros conta
dores devidamente registrados no 
CRC próprio e que trabalham no 
referido departamento, respondem 
pelo mesmo o Dr. Mateus Niehues, 
advogado e contador registrado 
sob o n? 36.060, no CRC-SP, e o Sr. 
Armando Ruivo, contador registra
do no CRC-SP sob o n? 13.552, con
forme se depreende dos documen
tos em anexo (n?s. 10 e 11). 

10. Por outro lado, é de se es
tranhar a aplicação de multa atra
vés de simples ofício, quando a lei 
determina a lavratura de auto de 
infração e multa, pOSSibilitando 
ampla defesa ao autuado (art. 32, § 
2? Decreto-Lei n? 9.295/46). No ca
so, a autoridade coatora sequer no
tificou ao impetrante a decisão re
lativa à defesa apresentada por 
carta (doc. 5). 

11. Além do mais, a autoridade 
coatora não pode promover a co
brança da multa aplicada, ao im-
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petrante, através de execução ba
seada em letra de câmbio, pois, a 
lei prevê processo diverso, confor
me se vê do artigo 32, § I?, do 
Decreto-Lei n? 9.295/46. 

12. Para melhor análise por 
parte de V. Exa. o impetrante jun
ta cópias do inteiro teor do De
creto-Lei n? 9.295, de 27 de maio de 
1946 (docs. 12/16). 

A clareza dos textos legais cita
dos e os documentos em anexo, de
monstram, às escâncaras, a ilega
lidade do ato da autoridade coato
ra (docs. 4 e 6) pelo que ela deve 
cessar, com a concessão de limi
nar pertinente.» 

A autoridade impetrada prestou 
informações (fls. 26/35); sustentou a 
legalidade do seu ato, inclusive a le
galidade da cobrança da multa im
posta através de letra de câmbio, e, 
afinal, alegou decadência do direito 
à impetração. 

Após parecer do douto órgão do 
Ministério Público Federal, em pri
meira instância, favorável à conces
são da ordem (fls. 46/47), veio para 
os autos sentença denegatória da se
gurança, assim fundamentada (fI. 
49): 

«Já decidi sobre o mesmo assun
to em outros casos. 

Quanto à alegação feita pela au
toridade impetrada de que o 
mandamus foi requerido fora de 
prazo, entendo que este argumento 
não é válido porque logo após a co
municação feita da multa aplica
da, nos termos do documento de 
fI. 10, o demandante apresentou 
defesa, conforme dá notícia o docu
mento de fI. 11, e, como depois 
deste último documento existe o 
que está apresentado à fI. 12, 
com data de j unho ou julho do ano 
em curso, considero que o prazo 
para pleitear em Juízo começou a 
correr dessa última data. 

o próprio impetrante afirma na 
peça vestibular e confirma no do
cumento de fl. 11 que, na época 
em que foi multado, exercia a fun
ção de encarregado de caixa da 
empresa Hoechst do Brasil, Quími
ca e Farmacêutica S/ A - Filial do 
Recife. 

N a sua atividade como caixa, diz 
o próprio promovente, fazia pa
gamentos, recebimentos, depósitos 
em bancos, emissão de cheques 
etc. 

O serviço de caixa faz parte inte
grante do serviço de contabilidade, 
donde se conclui que o demandan
te, no desempenho de suas funções 
executava, tarefas próprias de con
tabilistas, nos termos do art. 25 do 
Decreto-Lei n? 9.295/46. 

Ante o exposto e como o pedido 
principal de mérito é no sentido de 
que seja tornada sem efeito a mul
ta aplicada, denego a segurança.» 
Apelou o impetrante (fls. 53/551. 

Procura, no seu recurso, infirmar os 
fundamentos da sentença, por cuj a 
reforma propugna. 

Contra-arrazoando o apelo (fls. 
60/61 ), o Conselho Regional de Con
tabilidade, em Pernambuco, após 
alegar o seu descabimento, com 
apoio no art. 4? da Lei n? 6.825, de 22 
de setembro de 1980, pede, no méri
to, a confirmação da sentença. 

N este Tribunal, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública - em parecer do Dr. Osmar 
Rodrigues de Carvalho, aprovado pe
lo Dr. João Itapary - pelo conheci
mento e provimento do recurso (fls. 
66/681. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Sustenta o recor
rido, em preliminar, o descabimento 
do recurso. Argumenta que, à vista 
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do valor dado à causa, cabível, no 
caso, seriam os embargos infringen
tes e não a apelação, diante do dis
posto no art. 4? da Lei n? 6.825, de 22-
9-80. 

A meu ver, não procede a prelimi
nar. Com efeito, o mandado de segu
rança é regido por lei especial, ou 
seja, a Lei n? 1.533, de 31-12-51, cujo 
art. 12, caput, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei n? 6.014, de 27-12-73, 
diz: 

«Da sentença, negando ou conce
dendo o mandado, cabe apelação.» 
Tal fundamento, aliás, foi o em 

que se fundamentou o Excelso Pretó
rio, ao editar a Súmula n? 597, se
gundo a qual 

«N ão cabem embargos infringen
tes de Acórdão que, em mandado 
de segurança, decidiu por maioria 
de votos a apelação.» 
A ementa do RE n? 85.340-SP, pro

ferido pelo Pleno daquela Colenda 
Corte, mencionado dentre os prece
dentes que instruem o citado verbe
te, é elucidativa CRTJ 82/572): 

«Mandado de segurança. Embar
gos infringentes. 

II - Ainda que proferida em 
apelação, a decisão tomada por 
maioria de votos, em ação de man
dado de segurança, contra ela não 
cabem embargos infringentes. 

É que a simples mudança do re
curso de agravo de instrumento 
para apelação (Leis n?s 6.014/1973 
e 6.071 de 1974), não importou em 
incorporar o processo da ação de 
mandado de segurança ao vigente 
Código de Processo Civil. 

Continua regido por lei especial 
(Lei n? 1.533/1951), com as altera
ções formais nela introduzidas. 

Os recursos, pois, cingem-se, fo
ra aquela exceção, aos das leis es
peciais, nos termos da própria res
salva do art. 1.217 do Código de 
Processo Civil. 

III - ICM. Operações interesta
duais. Alíquota. Ilegítima distinção 
entre destinatários que sejam, ou 
não, contribuintes, segundo reite
rada jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. 

IV - Recurso Extraordinário pro
vido.» 

II 

Quanto ao mérito, penso que o ato 
impugnado, nesta segurança, incide 
em dupla ilegalidade. 

Em primeiro lugar, o que pretende 
aquele ato malsinado é forçar o im
petrante a registrar-se no Conselho 
Regional de Contabilidade. Ocorre 
que, de acordo com as prescrições 
legais, ele não é contabilista, por não 
preencher as exigências nesse senti
do, dentre elas a de ser portador de 
«diploma ou certificado, fornecido 
pelo estabelecimento de ensino ou 
órgão equivalente, registrado no Mi
nistério da Educação e Cultura» 
(Ver o art. 7?, § 1?, letra a, da Reso
lução n? CFC 496/79, de 5 de outubro 
de 1979 - fI. 38). Ora, a fiscalização 
do exercício da profissão de contabi
lista incide, segundo a lei, sobre pro
fissionais habilitados. É o que dispõe 
o art. 2? do Decreto-Lei n? 9.295, de 
27-5-46, in verbis. 

«A fiscalização do exercício da 
profissão de contabilista, assim 
entendendo-se os profissionais 
habilitados como contadores e 
guarda-livros, de acordo com as 
disposições constantes do Decreto
Lei n? 20.158, de 30 de junho de 
1931, Decreto-Lei n? 21.033, de 8 de 
fevereiro de 1932, Decreto-Lei n? 
6.141, de 28 de dezembro de 1943, e 
Decreto-Lei n? 7.968, de 22 de se
tembro de 1945, será exercida pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 
e pelos Conselhos Regionais de 
Contabilidade a que se refere o ar
tigo anterior.» 
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De qualquer forma, é contra a lei 
exigir-se a inscrição de leigo no Con
selho Regional de Contabilidade. 

De outra parte, se cabível fosse a 
multa, não poderia ser esta cobrada 
através de execução fundada em le
tra de câmbio, segundo pretendido 
pela autoridade coatora (fI. 10). 
Com efeito, preceitua o § 1 ~ do art. 
32 do Decreto-Lei n? 9.295, de 27-5-46: 

«N ão se efetuando amigavelmen
te o pagamento das multas, serão 
elas cobradas pelo executivo fiscal, 
na forma da legislação vigente.» 
Por tais fundamentos, dou provi-

mento ao recurso para reformar a 
sentença e conceder a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 92.415-PE - ReI.: O Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apelante: José Manoel de Oliveira. 
Apelado: Conselho Regional de Con
tabilidade, em Pernambuco 
CRC. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e conceder a se
gurança. (Em 9-3-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rolem
berg e Carlos Mário Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rolem
berg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.516 - AM 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: Kardec Caram Abrahim 
Apelada: Fundação Nacional do tndio. 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Terras habitadas por 
silvícolas. Art. 198 da Constituição Federal/69. Ato 
translativo de domínio sobre elas, a particulares, é 
nulo, sem qualquer efeito jurídico (§ I? do art. 198, 
CF). Preliminar de Incompetência da Justiça Fede
ral para conhecer de atos da FUNAI, que se afasta. 

A Justiça Federal é competente para apreciar 
atos da FUNAI, na via do mandado de segurança, 
pOis eles veiculam parcela do pOder impositivo do 
governo da União Federal, a quem cabe a defesa dos 
silvícolas, protegidos constitucionalmente por ela. 

Em que pese ao fato de o impetrante portar títu
lo de domínio, devidamente registrado em Cartório 
de Imóveis, prevalece o comando do art. 198, § I?, da 
Constituição Federal, que declara nulos e sem ne
nhum efeito jurídico atos que tenham por objeto o 
domínio, a posse ou a ocupação de terras habitadas 
por silvícolas. 

Apelação não provida, para confirmar a senten-
ça. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, para 
confirmar a sentença que denegou a 
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segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José CândidO',· Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: Kar
dec Caram Abrahim impetrou man
dado de segurança contra ato do Sr. 
Delegado da Fundação Nacional do 
lndio (FUNAD, que alegou estar o 
seu imóvel rural localizado em zona 
destinada à reserva indígena, impe
dindo sua entrada ou acesso ao refe
rido terreno, adquirido, segundo diz, 
em forma legal. 

Em sentença de fls. 50/52, o MM. 
Juiz Federal no Estado do Amazonas 
denegou a segurança. 

Diante disso vem o apelo do impe
trante, que juntou suas razões às fls. 
55/66, aduzindo que foi ferida a justa 
proteção da propriedade; que há di
reito líquido e certo à concessão da 
segurança; que não existe reserva 
indígena, mas posto; que o ato da au
toridade impetrada consiste em ver
dadeiro confisco; que não existe con
trovérsia sobre a matéria de fato; 
que o art. 198 da Constituição Fede
ral de 1969 não pode retroagir para 
prejudicar o ato jurídico perfeito, 
pOis o imóvel fora adquirido em 1964. 

Sem as contra-razões, pela FUNAI 
(certidão de fl. 103 v.L 

Parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, às fls. 
107/109, pela confirmação da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A preliminar levantada pela 

FUNAI, em suas informações, não 
pode se sustentar, como bem a repe
liu a sentença, que se transcreve, 
verbis: 

«Entendo que a FUN AI exerce 
uma atividade delegada da União, 
agindo assim como um prolonga
mento de sua tarefa constitucional. 
Rejeito desse modo a preliminar. 

N o mérito, dois pontos básicos 
sintetizam a questão: 

1. alega o impetrante que pos
sui título perfeito sobre a proprie
dade do imóvel; 

2. a impetrada alega, por sua 
vez, que a área litigiosa está sob 
sua jurisdição, pois nela existem 
indígenas. 

A Simples formulação desses 
pontos mostra com evidência que o 
desate da lide supõe matéria de fa
to a ser debatida em caminhos pró
prios que não o do mandado de se
gurança. Este pressupõe para sua 
legitimidade a existência de direito 
líquido e certo, o que obviamente 
não acontece neste caso concreto. 
Outra é a via processual adequa
da.» 
N o mérito, como se viu pela trans

crição acima, a sentença merece ser 
mantida, mas por outros fundamen
tos. 

Tratando-se de terras situadas em 
reserva indígena, mesmo que o im
petrante detenha documentação pro
batória de domínio sobre o imóvel 
rural, mesmo assim seu direito cede 
ante o comando do art. 198, § I?, da 
Constituição Federal, de clareza me
ridiana. 

Não cabe agora se discutir da jus
teza da norma de hierarquia eleva
da, como essa. Dá-se cumprimento a 
ela. 

Desse modo, a FUNAI agiu como 
de lei, preservando a proteção dos 
silvícolas assegurada pela Constitui
ção Federal. 
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Entendendo o impetrante que fora 
ferido seu direito de propriedade, há 
de recorrer às vias ordinárias, para 
pleitear o que achar de justiça, me
nos impedir que a FUNAI cumpra 
sua missão. 

Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS 93.516-AM - ReI.: O Sr. Mi

nistro José Cândido. Apte.: Kardec 

Caram Abrahim. Apda.: Fundação 
Nacional do índio. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
para confirmar a sentença que dene
gou a segurança, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator (em 8-11-83 
- 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.870 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Remetente Ex Officio: Juízo Federal da 7~ Vara - SP 
Apelante: Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA 
Apelada: Cerealista Agro-Brasil Ltda. 

EMENTA 

Administrativo. Apreensão de Mercadoria (Açú
car). 

Simples irregularidades formais no preenchi
mento das notas fiscais que acompanham a merca
doria em trânsito não justificam, por si só, a apreen
são determinada pelo Decreto-Lei 1.831/39, art. 60, 
desde que observado o cumprimento dos arts. 31 e 33 
do mesmo diploma legal. 

ACORDÃO 

Visto e relatados os autos em que 
são parte as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos por unanimidade, 
negar provimento à apelação e à re
messa ex officio, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18 de outubro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Em mandado de se
gurança impetrado por Cerealista 
Agro-Brasil Ltda. contra o Superin
tendente Regional do Instituto do 
Açúcar e do Álcool, de São Paulo, na 
sentença, da lavra do MM. Juiz Fe
deral, Dr. Márcio José de Moraes, 
assim relatou-se a espécie (fls. 
156/157) : 

«Cerealista Agro-Brasil Ltda., em
presa qualificada na inicial, im
petra o presente mandado de segu
rança contra ato do Superintenden
te Regional do Instituto do Açúcar 
e do Álcool - de São Paulo, ale
gando, em síntese, que adquiriu 
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9.760 (nove mil, setecentos e ses
senta) sacas de açúcar cristal de 
empresas usineiras do Estado de 
São Paulo, as quais, ao serem 
transportadas para sua sede, loca
lizada na cidade de Ponta Porã -
MS, foram apreendidas por fiscais 
do IAA, ao argumento de tratar-se 
de mercadoria clandestina. Contra 
tal ato insurge-se o impetrante, 
sustentando que as notas fiscais de 
remessa que acompanharam os 
vários carregamentos de produto, 
obedecem os ditames do Decreto
Lei n? 1.831, de 4-12-1939, motivo pe
lo qual o ato impugnado não encon
tra respaldo legal. 

Pede a concessãú da segurança 
para obter a anulação do ato refe
rido, consubstanciado nos termos 
da apreensão de fls. 23 a 59, bem 
como a liberação da mercadoria 
apreendida, juntando, com a ini
cial, os documentos de fls. 10/60. 

Negada a liminar e requisitadas 
as informações (despacho de fl. 
62), vieram essas (fls. 751154), de
fendendo a legalidade da apreen
são, por estarem as mercadorias 
destinadas à impetrante em trânsi
to, desacompanhadas de documen
tação regular. Dentre as irregula
ridades das notas fiscais de remes
sa que acompanhavam o carrega
mento das sacas de açúcar, o im
petrado aponta os seguintes: omis
são de elementos essenciais, tais 
como: hora de saída do produto, 
quadrículo destinado ao visto da 
fiscalização, falta de assinatura 
pelo emitente, referência ao peso 
bruto e peso líquido do açúcar com 
o mesmo quantitativo, em desacor
do com a Resolução n? 03/80, do 
IAA, canhoto da nota fiscal não as
sinada pelo motorista e não fixado 
na via em poder do remetente. 

Tais irregularidades fizeram com 
que o IAA lavrasse o auto de 
infração de fls. 72/79, tornando de
finitiva a apreensão. 

o Ministério Público Federal, à 
fI. 155, limitou-se a opinar pela 
denegação da segurança» (fls. 
1561157) . 

A seguir, o ilustre magistrado pro
latou a sentença de fls. 156/160, con
cedendo a segurança, nos termos do 
pedido, e submetendo a decisão ao 
duplo grau obrigatório de jurisdição. 

O impetrado, tempestivamente, in
terpôs embargos de declaração, sob 
o argumento de que o writ estaria 
sujeito ao duplo grau de apreciação 
e, assim, dever-se-ia aguardar o pro
nunciamento do Tribunal Federal de 
Recursos antes de se determinar a 
liberação do açúcar apreendido. Tais 
embargos foram rejeitados pelo des
paCho de fI. 176. 

Irresignado com a sentença, ape
lou o impetrado com as razões e do
cumentos de fls. 1771198. 

Contra-razões, às fls. 2021205. 

A fl. 206, consta despacho de rece
bimento da apelação de fls. 177/198, 
com a determinação de remessa dos 
autos a este Tribunal e, ainda, de ex
tração de carta de sentença para a 
execução provisória da sentença. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se à fl. 209, 
subscrevendo as razões constantes 
do recurso interposto pelo impetrado 
e esperando o seu provimento para 
ver reformada ar. decisão recorri
da. 

I!; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães (Relator): O MM. 
Juiz Federal bem decidiu a questão, 
no meu entender, pois, como bem 
demonstrou, as irregularidades veri
ficadas no transporte do açúcar não 
eram de molde a justificar a apreen
são. 

Assim se expressou S. Exa.: (fls. 
1561160) . 
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«A apreensão de açúcar em trân
sito pelo IAA vem disciplinada no 
artigo 60, do Decreto-Lei n~ l.831 , 
de 4-12-1939, in verbis: 

«Considera-se clandestino e se
rá apreendido pelo Instituto, in
dependentemente de qualquer in
denização: 

b) todo açúcar que for encon
trado em trânsito desacompanha
do de nota de remessa e entrega, 
nos termos deste decreto-lei; 

C) todo açúcar que for encon
trado em trânsito com inobser
vância do art. 31 e seus parágra
fos e art. 33; 

••••••••••••••••••••••••••••• j' 

A questão dos autos resume-se, 
assim, na verificação da ocorrên
cia das hipóteses legaiS, justifica
doras da apreensão do açúcar ad
quirido pelo impetrante. 

Quanto à 1~ hipótese, qual seja, a 
inexistência de nota de remessa 
a acompanhar a mercadoria em 
trânsito, já se vê que não ocorre. 

Todos os carregamentos vinham 
acompanhados de nota de remes
sa, conforme atestam os documen
tos acostados à inicial e às pró
prias informações. 

N esse passo, o impetrado susten
ta que as referidas notas fiscais, 
contendo várias irregularidades, 
são documentos inexistentes, força 
da Portaria G B-319, do Ministério 
da Fazenda, que estabelece serem 
inidôneos para todos os efeitos fis
cais, fazendo prova apenas em fa
vor do fisco, o documento que emi
tir declarações, não seja o legal
mente exigido para a respectiva 
operação, não observe as exigên
cias previstas ou contenha declara
ções inexatas, esteja preenchido de 
forma ilegível ou apresente emen
das. ou rasuras que lhe prejudí
quem a clareza. 

Há, porém, que se compreender 
a portaria mencionada que, não 
podendo ir além daquelas hipóte
ses de apreensão mencionadas no 
Decreto-Lei n~ 1.831, só poderia 
considerar inidônea para fins de 
apreensão, a nota fiscal cuja irre
gularidade ou omissão de declara
ção fosse de cunho substancial, de 
modo a torná-la imprestável para 
comprovar a regularidade de negó
cio mercantil e, assim, a nota ini
dônea equivaleria à inexistente. 

Positivamente não é o caso dos 
autos. 

As irregularidades das notas, 
apontadas nas informações e con
sistentes em falta de assinatura do 
motorista, peso bruto e peso líqui
do do açúcar mencionados no mes
mo quantitativo, não assinatura do 
emitente, são meramente formais 
e, assim, não podem torná-las ine
xistentes, como as considerou o 
impetrado. 

Aliás, o mero exame das notas 
fiscais que acompanharam o car
regamento apreendido, denota que 
o produto em trânsito ali está total
mente descrito em sua quantidade, 
unidade, peso, tipo e safra, bem 
como lá está referido o preço uni
tário e total do produto e o recolhi
mento dos impostos devidos. 

Por tais motivos, não ocorre a 1 ~ 
hipótese justificadora da apreen
são do açúcar, que não é mera ir
regularidade formal do preenchi
mento da nota fiscal de remessa, 
mas, muito mais, a sua inexistên
cia. 

Resta, então, verificar se, na es
pécie, o artigo 31 e seus parágrafos 
do diploma legal referido, foram 
ou não observados. 

Tais dispositivos estipulam o se
guinte: 

«Art. 31. Todo o açúcar pro
duzido, refinado ou beneficiado 
nas usinas ou refinarias, deverá 
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ser imediatamente ensacado, não 
sendo permitida a manutenção 
de estoque a granel, que exceda 
a 50% do açúcar produzido, refi
nado ou beneficiado em 24 horas. 

§ 1 ~ As usinas, engenhos e re
finarias são obrigados a acondi
cionar todo o açúcar que produ
zem, refinem ou beneficiem em 
sacos, trazendo o carimbo, mar
cado a tinta indelével, com o nú
mero do saco, o nome do estabe
lecimento e respectiva sede, qua
lidade do açúcar e a safra de sua 
produção ou o trimestre em que 
tenha sido refinado ou beneficia
do. 

§ 29 Serão numerados no de
correr, todos os sacos de açúcar 
produzido, refinado ou beneficia
do no decorrer de cada safra ou 
trimestre. 

§ 39 As usinas, engenhos e re
finarias deverão armazenar, de
pois de ensacado, todo o açúcar 
que produzem, refinem ou benefi
ciem, em pilhas organizadas, de 
modo a não ser prejudicada a 
contagem dos estoques. 
................................ » 

«Art. 33. Nenhum açúcar po
derá ser transportado em veícu
lo, animal ou barcaça, nem des
pachado em empresa de trans
porte, sem ser acondicionado em 
sacos, nos termos do art. 31, e 
sem que sej a acompanhado da 
nota de remessa, caso provenha 
de uma fábrica de açúcar, e de 
nota de entrega datada e assina
da, mencionando o remetente e 
destinatário, se tiver outra pro
veniência. 
................................ » 

«Parágrafo único. O Instituto 
poderá dispensar a exigência do 
acondicionamento, em determi
nadas regiões, onde seja usual 
outra maneira de acondicionar o 
açúcan. 

Cuida-se, então, de exigências 
para o acondicionamento do açú
car, o qual deve ser ensacado com 
carimbo contendo número da em
balagem, o nome do estabeleci
mento e a respectiva sede, qualida
de do açúcar e safra de sua produ
ção, devendo a mercadoria em 
trânsito estar sempre acompanha
da de nota de remessa. 

Temos que tais exigências foram 
satisfeitas. 

Primeiro, porque quanto a elas 
as informações silenciam, limitan
do-se a levantar as supostas irre
gularidades das notas fiscais ante
riormente examinadas. 

Ao depois, porque, pelo que cons
ta dos «Termos de Apreensão», to
da mercadoria em trânsito estava 
ensacada dentro das exigências le
gais, contendo, inclusive, a desig
nação da qualidade do açúcar, 
qual seja, «açúcar cristal». 
A meu ver, não há reparo a ser 

feito na respeitável decisão, cabendo 
observar que a mercadoria apreen
dida foi liberada em execução provi
sória mediante garantia prestada pe
la impetrante . 

Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS 94.870 - SP - Relator: O Sr. 

Min. Carlos Augusto Thibau Guima
rães. Apelante: Instituto do Açúcar e 
do Álcool - IAA. Apelada: Cerealis
ta Agro-Brasil Ltda. Remetente ex 
officio: Juízo Federal da 7": Vara -
SP. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e à 
remessa de ofício (julg.: em 18-10-83 
- 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washintgon 
Bolívar e Leitão Krieger votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Washington 
Bolívar. 
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REMESSA EX OFFICIO N? 95.539 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Autores: Jamil Corre a da Silva e outros 
Ré: Uniâo Federal 
Remetente: Juízo Federal em Santa Catarina. 

EMENTA 

Previdenciário. Ex-combatente. Cumulaçâo de 
Benefícios. Lei n? 4.242/63. 

- A concessâo da pensâo especial, prevista na 
supracitada lei, nâo exclui o direito do ex
combatente segurado da Previdência Social de per
ceber o benefício da aposentadoria especial obtida 
anteriormente. 

- Os pressupostos de ambos os benefícios sâo 
distintos: enquanto que no previdenciário há contra
prestaçâo pelas contribuições pagas pelo segurado, 
no especial é um favor concedido pela Uniâo ao ex
combatente incapacitado, independente de qualquer 
contribuiçâo. Sentença mantida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que sâo partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelaçâo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1982. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzi
ni: Jamil Correa da Silva e outros, 
todos ex-combatentes da Marinha e 
aposentados do INPS, impetraram 
mandado de segurança contra ato 
do. DelegadO da Delegacia da Capita
nia dos Portos de Imbituba-SC, por 
se entenderem prejudicados com a 
suspensâo do pagamento da pensâo 

militar, determinada por aquela au
toridade. Alegam que recebiam a 
pensâo militar com amparo no arL 
30 da Lei n? 4.242/63. 

Deferida a liminar e, solicitadas 
as informações, foram elas presta
das, informando a autoridade coato
ra que assim procedera, tende em 
vista o disposto em resoluçâo do 
Tribunal de Contas da Uniâo e pare
cer da Consultoria-Geral da Repú
blica, que exigiam a opçâo por um 
dos benefícios: ou pensâo militar, ou 
a previdenciária. Informou mais que 
foram tomadas providências no sen
tido do cumprimento da liminar. 

O Ministério Público opina pela 
improcedência do mandado. 

O Dr. Juiz Federal, sentenciando 
às fls. 105/109, entendeu de conhecer 
do mandado e julgá-lo proceden
te sustentando que «nâo há como 
identificarem-se as fontes de paga
mento, de vez que uma provém do 
tesouro público e a outra origina-se 
das contribuições vertidas pelos pró
prios segurados». Ademais, o Tribu-
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nal de Contas da União vem, recen
temente, de reformular seu anterior 
pronunciamento. 

Sem qualquer recurso, subiram os 
autos e, nesta Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, à vista do que foi configura
do no presente processo, opina no 
sentido de que se faça justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, desej am os impe
trantes o restabelecimento de suas 
aposentadorias por tempo de serviço 
concomitantemente à percebida na 
condição de ex-combatentes. 

A sentença de Primeiro Grau foi 
concessiva da segurança, sob o en
tendimento de que as duas aposenta
dorias não se confundem. 

Não é necessário tecer maiores 
considerações sobre o assunto, eis 
que já me referi por várias vezes so
bre ela e, segundo orientação juris
prudencial desta E. Corte, a pensão 
previdenciária resulta de lei geral, 
fruto da contraprestação devida ao 
segurado pelos cofres da Autarquia 

Previdenciária, enquanto que a ou
tra resulta de lei especial e é conce
dida ao ex-combatente, aí sim, paga 
pelos cofres pÚbIlcos, como prêmiO 
àquele que esteja incapacitado. 

Os impetrantes enquadram-se nes
ta situação: são ex-combatentes e in
válidos; assim sendo, o ato da autori
dade coatora me parece ilegal, pelo 
que nego provimento à remessa ex 
officio para manter a r. decisão mo
nocrática por seus jurídicos funda
mentos e se afinar com a jurispru
dência dominante deste E. Tribunal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO., n? 95.539-SC. Relator: O Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. Auto
res: Jamil Correa da Silva e outros. 
Ré: União Federal. Remetente: Juízo 
Federal em Santá Catarina. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 7-12-82 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.337 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerente: Artenova Filmes Ltda. 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça. 

EMENTA 

Administrativo. Censura. Lei n? 5.536/68, art. 18. 
Interdição pelo Ministro de Estado, de filme ci

nematográfico liberado pelo Conselho Superior de 
Censura. 

A prerrogativa de recorrer da decisão do cole
giado censor é do interessado, isto é, do produtor ou 
distribuidor do filme, inexistindo na lei qualquer pa
lavra autorizativa da interpOSição de recurso, pelo 
Presidente do Conselho, quandO tenha sido voto ven
cido. 
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Não tendo o recurso citado no ato impugnado 
saído comprovado, em sua materialidade, segue-se 
pela inexistência do mesmo. 

Segurança concedida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
ceder o mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de junho de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Moa
cir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Cuida-se de mandado de segurança 
impetrado por - Artenova Filmes 
Ltda. - empresa produtora e distri
buidora de filmes, estabelecida no 
Rio de Janeiro, à rua Pe. Olímpio de 
Melo, n? 1.774, por seu procurador 
constituído nos autos, com pedido de 
medida liminar, na forma prescrita 
pelOS arts. 153, § 21, e 122, I, c, da 
Constituição, conjugados ao disposto 
no art. 7?, I, da Lei n? 1.533/51, con
tra ato do Exmo. Sr. Ministro de Es
tado da Justiça que interditou o fil
me «Império dos Sentidos lI» em 
que alega o seguinte, em resumo: 

1. Em 17 de setembro do ano 
passado a impetrante apresentou à 
Divisão de Censura e Diversões 
Públicas do Departamento de 
Polícia Federal requerimento de 
emissão de certificado de censura 
para 9 filme «Império dos Sentidos 
lI», nos termos da Lei n? 5.536, de 
21 de novembro de 1968. O diretor
geral do mesmo departamento ne-

gou a liberação e expedição do cer
tificado requerido, mas encami
nhou o pedido, em grau de recurso, 
conforme requereu a impetrante, 
ao Conselho Superior de Censura 
(docs. n?s 3 e 4). 

2. Esse Egrégio Conselho Supe
rior de Censura, apreciando e dan
do provimento ao recurso da impe
trante, resolveu liberar o mesmo 
filme «Império dos Sentidos lI» 
(doc. n? 3). 

3. A respeito desta decisão, o 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça, em 
25 de novembro do ano passado, 
proferiu o seguinte despacho: «A
colho o recurso, nos termos do arti
go 18, da Lei n? 5.536, de 21 de no
vembro de 1968, para o fim de 
manter a interdição do filme obj e
to dos Processos DCDP n?s 
011656/81 e 012295/81» (doc. n? 3). 
Este é, basicamente, o ato contra 
que se impetra o presente manda
do de segurança. 

4. Ao interferir assim, o Exmo. 
Sr. Ministro da Justiça, nesse des
pacho transcrito no item anterior, 
declarou expressamente que o fa
zia «nos termos do artigo 18 da Lei 
n? 5.536, de 21 de novembro de 
1968». Este dispositivo da lei em 
que se funda o despacho ministe
rial diz, textualmente, o seguinte: 
«Da decisão não unânime do Con
selho Superior de Censura caberá 
recurso ao Ministro da Justiça, in
terposto dentro de 15 dias, a contar 
da ciência do ato pelo interessado, 
e solucionado no prazo de 30 dias». 

5. Ora, o despacho ministerial 
fala em estar acolhendo recurso, 
admitindo assim a necessidade do 
recurso, mas não diz quem o inter
pôs. Seria de conjeturar-se que o 
mesmo recurso teria sido interpos-
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to pelo chefe do gabinete do Exmo·. 
Sr. Ministro, que é o presidente do 
referido Conselho Superior de Cen
sura, o qual proferiu o único voto 
divergente exarado na decisão re
corrida, mas este ilustre persona
gem não é parte interessada e sim 
membro do Conselho, portanto, um 
dos julgadores. JUlgador não pode 
ser parte interessada, porquanto, 
se o fosse seria suspeito para jul
gar, conforme princípio fundamen
tal de Direito. Portanto, não é inte
ressado e não podia recorrer, com 
fundamento naquele artigo 18 da 
Lei n? 5.536, de 21-11-1968. 

6. Ao prestar informações em 
outro processo de maudado de se
grança também interposto pela im
petrante, o Exmo. Sr. Minisro alu
diu ao artigo 10, n? VI, do Regi
mento Interno do mesmo Conselho, 
como sendo permissivo de recurso. 
Mas este dispositivo dá ao Presi
dente do dito Conselho somente a 
incumbência de submeter ao Mi
nistro da Justiça os recursos con
tra as decisões do Conselho que 
não tenham sido adotadas por una
nimidade», o que é muito diferente 
de outorgar um direito de recorrer. 

Ora, além de que esta disposição 
meramente regimental não pode 
desativar uma disposição superior 
como a do artigo 18 da Lei n? 
5.536/68, temos aí uma variação 
tardia e inaceitável, porque, em 
seu despacho básico (item 3 desta 
petição), o Exmo. Sr. Ministro ten
tou adotar o dito artigo 18 da Lei 
n~ 5.536/68 como legitimante da 
sua tentativa de reformar decisão 
do Conselho de Censura.» 
Em segUida, realça que pela Lei 

n? 5.536/68 - art. 18 - ao Presiden
te do Conselho de Censura, não sen
do parte interessada falece o direito 
de recorrer, restando somente a im
petrante como parte legalmente ha
bilitada para tanto. Logo mais enfa
tiza sobre a constituição e composi
ção autonômica do Conselho Supe-

rio r de Censura, a dizer: «Colocado 
em plano superior ao próprio Depar
tamento de Polícia Federal, com po
der de revisão sobre suas decisões 
relativas à censura, a função do Con
selho restringe a função governa
mental na matéria da mesma censu
ra, seja exercida através desse De
partamento, cuj as decisões são re
corríveis para ele, seja através do 
próprio Ministro da Justiça, que só 
pode revisar suas decisões debaixo 
do rigor legal de um regime de re
cursos de competência exclusiva das 
partes interessadas». Continuando, 
faz considerações sobre o princípio 
de liberdade de pensamento e, no 
item 8 da petição, escreve o seguin
te: 

«8. Portanto, a parte interessa
da, com direito exclusivo a recor
rer, é somente a impetrante, que 
não recorreu, nem tinha por que 
recorrer contra uma decisão que 
era favorável ao seu pedidO e ao 
seu interesse processual. O texto 
de lei está claríssimo em atribuir 
somente ao interessado o direito de 
recorrer. Conseqüentemente não 
houve recurso e, sem dúvida algu
ma, o Exmo. Sr. Minsitro da Justi
ça proferiu decisão completamente 
inadmissível no feito, reformando 
um ato do Conselho Superior de 
Censura que, justamente por falta 
de recurso da única parte legítima 
para recorrer, ou seja, o interessa
do, ora impetrante, já se tornara 
definitivo, estava passado em jul
gado e tornado irrecorrível na área 
administrativa. 

9. Assim, evidenciado ficou que 
o Exmo. Sr. Ministro da Justiça 
abertamente infringiu o próprio ar
tigo 18 da mesma Lei n~ 5.536 em 
que pretendeu se fundar, admitin
do ter havido recurso que nunca 
houve e nem podia haver, pois só 
poderia ser interposto, e não o foi, 
pela impetrante.» 
Tece considerações sobre informa

ções prestadas pela autoridade im-
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petrada, noutro mandado de segu
rança, suplica a concessão da limi
nar e, finalmente, pede o deferimen
to da segurança e que o Tribunal de
clare definitivamente nulo o despa
cho exarado pelo Exmo. Sr. Ministro 
da Justiça que interditou o filme 
«Império dos Sentidos lI», a fim de 
que lhe sej a expedido o competente 
certificado de exibição». 

Instrui o pedido com os documen
tos que defluem de fls. a fls. - lê. 

Indeferida a medida liminar e soli
citadas informações, vieram aos au
tos as que demoram de fls. a fls. -
lê. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando, opinou no sen
tido do indeferimento do pedido, ins
truindo o pronunciamento com có
pias de quatro pareceres emitidos 
pela divisão de Censura de Diver
sões Públicas do Departamento de 
Polícia Federal do Ministério da Jus
tiça, a respeito do filme - «Império 
dos Sentidos lI» - lê. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
pretensão externada no presente 
mandado de segurança contra ato 
administrativo do Sr. Ministro de 
Estado da Justiça, editado à invo
cação do art. 18, da Lei n? 5.536, de 
21-11-66, e vindo a lume nos processos 
referenciados no relatório, pelo qual 
manteve a interdição do filme: «Im
périO dos Sentidos lI», é no sentido 
de que se declare nulo o despacho 
impugnado, por ser destituído de ba
se legal, abusivo e violador do direi
to líqUido e certo de a impetrante ob
ter o certificado de exibição do cita
do filme. 

Conforme resulta do documentário 
dos autos, absorvido no relatório, em 
17 de setembro do ano passado, a 
impetrante apresentou requerimento 
à Divisão de Censura e Diversões 

Públicas do Departamento de Polícia 
Federal, para que se liberasse o fil
me referenciado, tendo o Diretor do 
citado departamento, após indeferir 
o pedido de certificado, encaminha
do a súplica ao Conselho Superior de 
Censura, em grau de recurso. 

O Conselho Superior de Censura, 
ao apreciar o recurso, deu-lhe provi
mento, para liberar o filme, contra o 
solitário voto do seu ilustre Presi
dente que é o Chefe do Gabinete do 
Sr. Ministro da JÚstiça. 

Preceitua o art. 18 da Lei n? 5.536, 
de 21-11-1968, que dispõe sobre a cen
sura de obras teatrais e cinemato
gráficas, cria o Conselho Superior de 
Censura e dá outras providências, 
que: «Da decisão não unânime do 
Conselho Superior de Censura, cabe
rá recurso ao Ministro da Justiça, 
interposto dentro de 15 dias, a contar 
da ciência do ato pelo interessado, e 
solucionado no prazo de 30 dias.» 

Da disposição transcrita resulta 
certo que a prerrogativa de recorrer 
da decisão do colegiado censor é do 
interessado, e somente deste, isto é, 
do prOdutor ou distribuidor do filme, 
inexistindo nela qualquer palavra 
autorizativa da comunicação do di
reito de recorrer ao Presidente do 
Conselho, quando tenha sido voto 
vencido. 

A normatividade em causa não lhe 
confere a dupla qualidade de Juiz 
censor e de interessado legitimado a 
recorrer, como sucede com as dispo
sições disciplinadoras dos Conselhos 
de Contribuintes, em que membro 
vogal, representante do Fisco, a tem 
para encaminhar a questão à apre
ciação do Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda. 

A sede jurídica do recurso a ser 
decidido pelo Sr. Ministro de Estado 
da Justiça é o art. 18, da Lei n? 
5.536/68, e não outra norma legal. 

E porque a empresa interessada 
não interpôs recurso algum e outra 
terceira pessoa, que tivesse in teres-
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se no caso, nenhum recurso também 
interpôs, força será convir em que o 
recurso mencionado no ato impugna
do não saiu comprovado em sua rea
lidade. Face à instrumentalidade dos 
autos, trata-se de recurso inexisten
te, mesmo porque as informações 
não contêm palavras, em ordem a 
demonstrar, objetivamente, o recur
so em alusão, restringindo-se a 
transcrever dispositivos genéricos 
dos arts. 81, lU, e 85, I, da Constitui
ção; do Decreto-Lei n? 200/67, arts. 
19, 20, parágrafo único, e 39; Decreto 
n? 76.387/75 - art. 2?, II, item c, to
das elas sem nenhuma utilidade pa
ra demonstrar a existência do recur
so e legitimar o ato administrativo 
atacado. 

O poder revisional do Ministro de 
Estado da Justiça, em relação a de
liberações do Conselho Superior de 
Censura, há que se exercitar segun
do os parâmetros da legislação de 
regência. E porque o ato impugnado 
foi editado à invocação dela, e sendo 
manifesta sua inadequação à espé
cie, fica sujeito à revisão do Judiciá
rio, porque eivado de ilegalidade. 

O caso dos autos é idêntico ao MS 
n? 95.065-DF - ReI.: Min. Wilson 
Gonçalves, deferido pelo Tribunal, 
por maioria, nos termos do magis
tral voto do insigne Rel~tor, que pro
clama a ilegalidade do ato adminis
trativo atacado, reconhecendo a cer
teza e liquidez do direito requestado. 

Por estes motivos, o meu voto é 
conhecendo da segurança e a defe
rindo, nos termos do pedido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passa
rinho: Sr. Presidente, acompanho o 
Sr. Ministro-Relator, embora, quan
to ao conceito de «interessado», pre
visto no art. 18 da Lei de Censu
ra, tenho que lhe é de ser dado elas
tério maior que o oferecido por S. 
Exa. o Sr. Ministro-Relator. Em se 

tratando de censura de filmes, em 
matéria que diz diretamente com os 
interesses da coletividade, admito 
que possam surgir outros interessa
dos que não aqueles considerados 
sob o ponto de vista estritamente 
econômico, quais sejam, os produto
res e os distribuidores. 

Não paga a pena, porém, na opor
tunidade. dar-se margem a debate 
sobre o conceito que se poderia dar 
ao vocábulo «interessado» no contex
to do dispositivo legal sob exame, 
pois, de qualquer sorte, não há de 
ser como tal considerado membro do 
próprio Conselho Superior de Censu
ra. 

Com tal explicitação, acompanho o 
Sr. Ministro-Relator. 

E o meu voto. 

VOTO VOGAL 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Data 

venia do Eminente Sr. Ministro
Relator, denego a segurança. 

E o faço porque o ato atacado não 
se me afigura ilegal. 

Com efeito, quando o art. 18, da 
Lei n? 5.536/68, dispõe que, da deci
são não unânime do Conselho Supe
rior de Censura, caberá recurso ao 
Ministro da Justiça, interposto den
tro de 15 dias, a contar da ciência do 
ato pelo interessado, e solucionado 
no prazo de 30 dias, não quer signifi
car que a Divisão de Censura e Di
versões Públicas do Departamento 
de Polícia Federal também não pos
sa recorrer para o Sr. Ministro da 
Justiça, do ato do Conselho Superior 
de Censura. 

A propósito, pois, vale transcrever 
alguns tópicos das informações pres
tadas pela autoridade impetrada, em 
que faz referência a vários coman
dos jurídicos que se aplicariam à es
pécie, verbis: 

«al Constituição Federal 
«Art. 153, § 8? E livre a mani

festação de pensamento, de convic-
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ção política ou filosófica, bem co
mo a prestação de informação in
dependentemente de censura, sal
vo quanto a diversões e espetácu
los públicos, respondendo cada um, 
nos termos da lei, pelos abusos que 
cometer. É assegurado o direito de 
resposta. A publicação de livros, 
jornais e periódicos não depende 
de licença da autoridade. Não se
rão, porém, toleradas a propagan
da de guerra, de subversão da or
dem ou de preconceitos de religião, 
de raça ou de classe, e as publica
ções e exteriorizações contrárias à 
moral e aos bons costumes». 

b) Lei n? 5.536/68 
«Art. 15. Fica instituído o Con

selho Superior de Censura (CSC), 
órgão diretamente subordinado ao 
Ministério da Justiça». 

«Art. 18. Da decisão não unâni
me do Conselho Superior de Censu
ra caberá recurso ao Ministro 
da Justiça, interposto dentro de 15 
( quinze) dias, a contar da ciência 
do ato pelo interessado, e solucio
nado no prazo de 30 (trinta) dias». 

c) Decreto n? 83.973/79 
«Art. 5? Ao Conselho Superior 

de Censura compete: 

I - rever, em grau de recurso, 
as decisões finais relativas à cen
sura de espetáculos e diversões pú
blicas, proferidas pelo Diretor
Geral do Departamento de Polícia 
Federal; 

II - elaborar normas e critérios 
que orientem o exercício da censu
ra, submetendo-os à aprovação do 
Ministro da Justiça». 

«Art. 1 O. De decisão não unâni
me do Conselho caberá recurso pa
ra o Ministro da Justiça, no prazo 
de quinze dias, contados da data do 
conhecimento da decisão». 

d) Regimento Interno do Conse
lho Superior de Censura (Porta-

ria n? MJ 770, de 28-7-80 - DO de 
29-7-80l. 

«Art. 10. Ao Presidente incum
be dirigir, coordenar e supervisio
nar as atividades do Conselho Su
perior de Censura e, especifica
mente: 

I/V -
VI - submeter ao Ministro da 

Justiça os recursos contra as deci
sões do Conselho que não tenham 
sido adotadas por unanimidade; 

VII/VIII - ................... . 
IX - praticar os demais atos 

necessários ao cumprimentos da fi
nalidade do Conselho». 

A esses dispositivos agregam-se 
outros que, conquanto aparente
mente não sej am aplicáveis ao 
deslinde do caso em exame, têm 
com ele integral pertinência, por 
força de interpretação sistemática, 
que é a única capaz de levar à cor
reta exegese dos textos, consoante 
ensinamento generalizado dos mes
tres da Hermenêutica, porque» ... O 
Direito objetivo não é um conglo
merado caótico de preceitos; cons
titui vasta unidade, organismo re
gular, sistema, conjunto harmôni
co de normas coordenadas, em in
terdependência metódica, embora 
fixada cada uma no seu lugar pró
prio» (Carlos Maximiliano. Herme
nêutica e Aplicação do Direito, 
Rio, Freitas Bastos, 5~ ed., 1951, 
págs. 161/162). 

Tais dispOSitivos são os seguin
tes, verbis: 

a) Constituição Federal 

«Art. 81. Compete privativa-
mente ao Presidente da República: 

I/II -
lU - sancionar, promulgar e fa

zer publicar as leis, expedir decre
tos e regulamentos para a sua fiel 
execução; 

IV - ......................... . 
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v - dispor sobre a estrutura
ção, atribuições e funcionamento 
dos órgãos da administração fede
ral»; 

«Art. 85. Compete ao Ministro 
de Estado, além das atribuições 
que a Constituição e as leis estabe
lecem: 

I - exercer a orientação, coor
denação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração federal 
na área de sua competência, e re
ferendar os atos e decretos assina
dos pelo Presidente;» 

b) Decreto-Lei n? 200/67 
«Art. 19. Todo e qualquer órgão 

da Administr1'lção Federal, Direta 
ou Indireta, está sujeito à supervi
são do Ministro de Estado compe
tente, excetuados unicamente os 
órgãos mencionados no art. 32 que 
estão submetidos à supervisão di
reta do Presidente da República.» 

«Art. 20. O Ministro de Estado 
é responsável, perante o Presiden
te da República, pela supervisão 
dos órgãos da Administração Fede
ral enquadrados em sua área de 
competência. 

«Parágrafo único. A supervisão 
ministerial exercer-se-á através da 
orientação, coordenação e controle 
das atividades dos órgãos subordi
nados ou vinculados ao Ministério, 
nos termos deste decreto-lei. 

«Art. 39. Os assuntos que cons
tituem a área de competência de 
cada Ministério são, a seguir, espe
cificados: 

Ministério da Justiça: 
I - ordem jurídica, nacionalida

de, cidadania, direitos políticos, 
garantias constitucionais; 

II - segurança interna. Polícia 
Federal;» 

c) Decreto n? 76.387/75 
«Art. 2? Os órgãos que consti

tuem a estrutura básica do Minis
tério da Justiça são os seguintes: 

1-

II - Orgãos Colegiados: 
a/b) .......................... . 
c) Conselho Superior de Censu

ra.» 
Do exame conjunto desse elenco 

de dispositivos legais, hierárquica 
e sistematicamente articulados, 
impõe-se extrair algumas conclu
sões que evidenciam, de plano, ha
ver suporte jurídico a respaldar o 
ato ministerial, do mesmo passo 
em que, por via de conseqüência 
lógica, desamparam a pretensão 
do impetrante. Tais conclusões são 
as seguintes, a saber: 

1 ~ A censura de quaisquer espe
táculos e diversões públicas tem 
sede e fundamento na Constituição 
Federal (artigos 8?, VIII, d; 153, § 
8?) ; 

2~ O exercício da atividade cen
sória constitui poder-dever das au
toridades competentes, que a ela 
não se podem furtar, sob pena de 
responsabilidade, nos casos e sob 
as formas estabelecidas em lei; 

3~ Dentre tais autoridades, por 
implicação constitucional e legal, 
destaca-se o Ministro da Justiça, a 
cuja Pasta compete, no âmbito da 
União Federal, prover a censura 
de espetáculos e diversões públi
cas; 

4~ No âmbito do Ministério da 
Justiça, a atividade censória está 
distribuída em dois planos distintos 
- normativo e executivo a cargo, 
respectivamente, do Conselho Su
perior de Censura e do Departa
mento de Polícia Federal; 

5~ Ambos esses órgãos - Conse
lho Súperior de Censura e Departa
mento de Polícia Federal - inte
grando a estrutura do Ministério, 
estão subordinados à autoridade do 
Ministro de Estado e sujeitos à su
pervisão ministerial; 

6~ A supervisão ministerial, co
mo legalmente definida, será exer-
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cida através de orientação, coorde
nação e controle das atividades dos 
órgãos subordinados; 

7~ No caso, essa supervisão mi
nisterial se materializa e se con
cretiza, no plano executivo, pelo 
exercício do poder hierárquico, di
retamente sobre o Departamento 
de Polícia Federal e as unidades e 
agentes que o integram; no plano 
normativo, pelo exercício do pOder 
de homologar as normas e crité
rios propostos pelo Conselho Supe
rior de Censura, bem como pelo 
pOder revisional em relação a to
das as decisões desse colegiado, in
dependentemente do quorum deli
berativo em cada caso; 

8~ As decisões são unânimes, de 
que tratam as normas suso trans
critas, têm de especial, apenas, a 
circunstância de que somente na 
sua ocorrência abre-se, ao particu
lar, que for parte no processo, a 
possibilidade de apelo ao Ministro 
de Estado; 

~ A referência a tais decisões, 
porque limitativas do exercício do 
poder recursal, não impede que o 
Ministro de Estado, de ofício ou 
por provocação de outros interes
sados - o Presidente ou os mem
bros do Conselho, ou mesmo quais
quer cidadãos - possa rever essas 
e outras decisões proferidas pelo 
aludido colegiado, porque a lei que 
o instituiu declarou-o diretamente 
subordinado ao Ministério da Justi
ça; 

10': Em conseqüência dessa su
bordinação - que situa o colegiado 
sob o alcance direto do artigo 81, 
item V, da Constituição, e do arti
go 19, do Decreto-lei n? 200/67 - é 
da competência do Poder Executi
vo dispor, segundO critérios de con
veniência e oportunidade, sobre o 
sentido e o alcance das decisões 
adotadas pelo Conselho Superior de 
Censura, inclusive no que respeita 
ao poder de revê-las que se insere, 

sem limitações, na órbita da super
visão ministerial a ser exercida -
como diz a lei - através de orien
tação, coordenação e controle.» 
O mandado de segurança, como se 

sabe, é uma garantia constitucional 
que visa a proteger direito líquido e 
certo, insusceptível, pois, de qual
quer dúvida. 

In casu, porém, não vislumbro di
reito da impetrante, com tais carac
terísticas e que tenha sido ferido e, 
assim, merecedor de amparo, via 
mandamus. 

Ante o exposto, denego a seguran
ça. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Senhor Presidente, proferi voto no 
MS n? 95.060-DF, requerido pela 
mesma «Artenova Filmes Ltda». 

Concluí pela denegação do writ. 
Entendi e continuo a entender que o 
disposto no art. 85 da Constituição 
confere poder ao Ministro da Justiça 
para supervisionar e fiscalizar todos 
os órgãos que lhe são subordinados, 
dentre os quais se encontra o Conse
lho Superior de Censura. 

Mas, o disposto no § 8? do art. 153 
da mesma Carta Magna não é mero 
enunciado, um programa, mas uma 
ordem. Ao dizer, «não serão tolera
das as publicações e exteriorizações 
contrárias à moral e aos bons costu
mes», é como se dissesse que todos 
devemos respeitar aquela proibição 
e, muito mais, os órgãos públicos 
criados, exatamente, para zelar pelo 
cumprimento daquela proibição. 

Conseqüência disso é o poder ínsito 
ao Ministro de Estado de avocar e 
impedir, tal qual manda a Constitui
ção, tudo quanto atente contra a mo
ral e os bons costumes. 

Farei juntar, oportunamente, o vo
to a que aludi. 
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Data venia do Eminente Relator e 
dos Ministros que acompanharam S. 
Exa., denego a segurança, uma vez 
que o ato do Ministro da Justiça pro
curou, apenas, fazer respeitar a 
Constituição. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
N? 95.060-DF 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Pedi vista dos autos para um melhor 
exame da matéria discutida. 

Deseja a empresa «Artenova Fil
mes Ltda.» obter segurança contra 
ato do Ministro da Justiça que refor
mulou deliberação não unânime do 
Conselho Superior de Censura, con
firmando a interdição do filme «A 
mulher e ... la Bête» em harmonia 
com o que decidira o Departamento 
de Polícial Federal. 

O modo como foi apreciada a im
petração, com apoio, apenas, na Lei 
n? 5.536, de 21-11-68, afasta-se, ao 
meu sentir, do Direito visto no seu 
contexto. 

Se é certo que, pelo art. 18 da lei 
retromencionada, um integrante do 
órgão julgador não pode ser erigido 
a interessado e, então, com direito 
de recorrer, também é de ver-se que 
o caso não morre aí, porque a Justi
ça não se realiza na sua plenitude 
quando se afasta do bem comum e 
porque o Direito há de ser examina
do no seu conjunto. 

«A-Justiça geral, que põe o ho
mem a serviço da coletividade, é a 
Justiça por excelência, pois o bem 
comum não se realiza sem o bem 
de cada homem e o bem de cada 
um não se realiza sem o bem· co
mum; é a ordem social na propor
cionalidade dos bens particulares e 
coletivos. 

Vemos, pois, que não assiste ra
zão àqueles que contrapõem o ho
mem à Cultura, sustentando que o 

Direito deve ser transpersonalista, 
isto é, não deve se assentar sobre o 
valor da pessoa humana, mas so
bre a obra cultural em que homem 
está integrado e na qual o homem 
adquire consciência dos valores 
mais altos, inclusive do que é re
presentado pela sua própria perso
nalidade. 

A improcedência desse antago
nismo revela-se à simples conside
ração que é impossível conhecer a 
Cultura sem o homem. Se a Cultu
ra representa o conjunto das coisas 
valiosas, ou sej a, das realidades 
integradas em um sistema de valo
res, e se a Cultura representa um 
patrimônio de bens que uma gera
ção recebe de outra com o dever 
de transferi-la mais alta à seguin
te, cada geração serve à Cultura 
para bem servir ao homem e à hu
manidade na sucessão do tempo. 

Quem antepõe personalismo a 
transpersonalismo esquece que a 
pessoa é, antes de mais nada, uma 
realidade moral que não se cir
cunscreve ao casulo de seu bem 
particular, mas cresce e avulta à 
medida que serve ao bem da cole
tividade inteira. 

Há milênios que a humanidade 
procura se chegar à mais alta ex
pressão da Justiça, que nâo é a 
que se realiza só com o dar a cada 
um o que é seu, ou com o trata
mento dos cidadãos na proporção 
de seus méritos, mas também com 
a constituição de uma ordem social 
na qual cada homem saiba se dedi
car ao bem comum sem exigir re
tribuição proporcional à sua obra. 

Esta última forma de Justiça, já 
entrevista pelos pitagóricos e estu
dada por Aristóteles, Santo Tomás 
e pelos mestres que os seguiram, é 
a que temos procurado incessante
mente determinar através da his
tória como a expressão mais alta 
do ideal humano. 
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A Justiça geral que, como bem 
observa Gurvitch, representa um 
superamento e um complemento 
da comutativa e da distributiva, 
não é, porém, como pretende o ci
tado autor, o aspecto transpersona
lista da Justiça, mas revela antes 
o grau mais alto de atualização 
das virtudes da pessoa. 

Por onde claro resulta que deve 
haver harmonia entre Justiça e or
dem: Justiça é ordem segundo 
uma certa igualidade, não é entre 
os indivíduos que dão e recebem, 
mas também entre os grupos e en
tre as Nações; não só como expres
são de equilíbrio de do ut des, mas 
também como expressão de 
equilíbrio objetivo de forças sociais, 
pressupondo relações de integra
ção e de comunidade e não meras 
subordinações esquematizadas de 
hierarquia sem o calor da adesão 
espontânea dos suj eitos e o assenti
mento da comunidade. 

O bem comum, objeto mais alto 
da virtude justiça, representa, 
pois, uma ordem proporcional de 
bens e sociedade, de maneira que o 
Direito não tem a finalidade exclu
siva de realizar a coexistência das 
liberdades individuais (visão par
cial da fenomenologia jurídica), 
mas sim a finalidade de alcançar a 
coexistência e a harmonia do bem 
de cada um com o bem de todos. 

Entendida assim a Justiça na in
tegralidade de suas expressões, co
mo realização do bem comum, se
gundo a proporção exigida pelos 
valores da pessoa e pela conserva
ção e o desenvolvimento da cultu
ra, claro resulta que ela represen
ta o valor-fim que serve de funda
mento último e próprio do Direito» 
(Fundamentos do Direito - Miguel 
Reale - pág. 309/311). 

José Afonso da Silva (Aplicabilida
de das Normas Constitucionais - 2~ 
ed., RT-SP, pág. 72) considera as 
normas constitucionais sobre tríplice 

característica e as discrimina em 3 
categorias: 

I - normas constitucionais de 
eficácia plena; 

II - normas constitucionais de 
eficácia contida; 

III - normas constitucionais de 
eficácia limitada ou reduzida. 

« ... 0 segundo grupo também se 
constitui de normas que incidem 
imediatamente e produzem (ou po
dem produzir) todos os efeitos que
ridos, mas prevêem meios ou con
ceitos que permitem manter sua 
eficácia contida em certos limites, 
dadas certas circunstâncias» (pág. 
73l. 

E acrescenta: 
«Normas constitucionais de efi

cácia contida e proteção das situa
ções subjetivas. 

14. Essas normas tutelam valo
res de alta relevância para os in
divíduos. Traduzem elas uma limi
tação ao poder pÚblico em suas re
lações com os governados. Con
substanciam, como vimos, quase 
todas, os direitos fundamentais e 
democráticos do homem e as ga
rantias a esses direitos. 

15. Os interesses aí protegidos 
constituem valores-meios do Direi
to: segurança jurídica, ordem, cer
teza. A segurança de poder ir e vir 
sem ser molestado arbitrariamen
te. A certeza de que nosso lar não 
pode ser invadido, a não ser em 
casos especialíssimos autorizados 
pela própria Constituição. A segu
rança e a certeza de que seremos 
igualmente protegidos ou punidos 
pela lei, sem distinção de raça, cor 
ou situação social. A certeza de 
que, ferido um nosso direito, obte
remos o pronunciamento jurisdi
cional a respeito, etc. 

Porque tais interesses se reve
lam como valores importantes pa
ra a ordem social, as normas cons
titucionais oferecem instrumentos 
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diretos à sua proteção: habeas 
corpus, mandado de segurança, di
reito de petição, etc. 

16. As normas constitucionais de 
eficácia contida, portanto, confe
rem situações jurídicas subjetivas 
de vantagem aos governados, de 
modo específico, e situações subje
tivas de vínculo ou negativas aos 
agentes do poder público. Delas de
correm direitos subjetivos para os 
indivíduos. Mas, o contrário tam
bém pode ocorrer, dadas certas 
circunstâncias previstas nas re
gras de contenção de eficácia des
sas normas, como já vimos. Essas 
regras de contenção (lei regulado
ra do direito; conceitos gerais, co
mo: ordem pública, bons costumes, 
segurança pública, segurança na
cional etc.) formam situações 
jurídicas em favor dos poderes pú
blicos. Assim, por exemplo, dada a 
ofensa aos bons costumes, pode o 
poder público impedir a realização 
de determinado culto religioso (art. 
153, § 5~), pois aqui outro interesse 
sobreleva àquele, qual seja o da 
proteção jurídico-constitucional 
dos bons costumes. 

Outra situação em favor dos po
deres públicos é, por exemplo, a 
prevista no art. 153, § 8~, contra
posta à livre manifestação do pen
samento: «Não serão, porém, tole
radas a propaganda de guerra, de 
subversão da ordem ou de precei
tos de religião, de raça ou de clas
se, e as pUblicações e exterioriza
ções contrárias à moral e aos bons 
costumes». Verificada qualquer 
dessas hipóteses, surge o direito 
SUbjetivo do poder público de im
pedir a propaganda referida, to
lhendo, nesse limite, a livre mani
festação de pensamento e informa
ção. É que a Constituição dá maior 
proteção aos valores da paz, da or
dem, da concórdia, da moral e 
bons costumes, que ao valor da li
berdade de expressão do pensa
mento» (págs. 153/154). 

O Ministro Alfredo Buzaid é incisi
vo: 

«O artigo 153, § 8~, da Constitui
ção não tem caráter programático 
nem constitui mera recomendação 
ao legislador ordinário para que 
edite normas tendentes a reprimir 
crimes contra a moral e os bons 
costumes. Estes já estão definidos 
na Lei de Imprensa (art. 17), na 
Lei de Segurança (arts. 13 e 45 -
l) e no Código Penal (de 1940, art. 
234; de 1969, art. 258). O legislador 
constituinte de 1969, reconhecendo 
que estes diplomas legais não con
têm instrumentos adequados para 
impedir a divulgação de publica
ções imorais, quiS proibi-Ias de 
modo absoluto. Daí a razão por 
que declarou que «não serão tole
radas ... as publicações e exteriori
zações contrárias à moral e aos 
bons costumes» (Constituição, art. 
153, § 8?). O que este preceito im
põe é uma proibição formal e cate
górica, de tal sorte que todos os ci
dadãos, indistintamente, lhe de
vem obediência e respeito. Se a 
Constituição prescreve que «não 
serão toleradas ... as publicações e 
exteriorizações contrárias à moral 
e aos bons costumes» (art. 153, § 
8?), é claro que pratica ato ilícito 
aquele que as quiser difundir». 

«Estas proibições foram enuncia
das em um único parágrafo, uma 
após outra, e todas de modo pe
remptório, categórico e absoluto. A 
Constituição reputou tão deletéria 
a subversão da ordem como a pu
blicação de obras pornográficas. 
Não fez entre elas distinção de 
grau, importância ou gravidade. 
Tratou-as igualmente, havendo-as 
por contrárias à segurança nacio
nal. Logo, o que a Constituição de
clarou intolerável, aplica-se de 
imediato, independentemente de 
regulamentação particular. A nor
ma constitucional é, pois, auto
executável» (<<Em Defesa da Mo-
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ral e dos Bons Costumes» págs. 
14115) . 
As Faculdades «Anchieta» de São 

Paulo realizaram uma pesquisa so
bre o «Pansexualismo atual», segui
da de debate, no dia 8 do mês em 
curso. Participaram do evento, além 
de alunos, especialistas, jornalistas, 
pais, educadores, repórteres e repre
sentantes da juventude. 

Pois bem, esse «Conjunto de Pes
quisa» divulgou um texto do qual ex
traio, para mostrar a gravidade do· 
problema, o seguinte tópico: 

«Há hoje um novo tipo de polui
ção, quase onipresente, que corrói 
a vida moral de pessoas, de 
famílias e da sociedade: o panse
xualismo material \~~ta, efeito e 
também causa do ateísmo atual, 
difundido largamente pelos meios 
hodiernos de comunicação social, 
vendendo livros e revistas prono
gráficos, expondo publicamente ob
jetos obscenos, transmitindo pro
gramas de rádio e tele·, isão con
trários aos bons costumes, à for
mação da juventude, bem como es
pargindo a propaganda comercial 
imoral, etc. Este fenômeno poluen
te é produto degradante de várias 
ideologias materialistas, que abso
lutizam o sexo e o erotismo. Des
troem as bases éticas da vida hu
mana em todas as suas dimensões, 
e invadem o campo da educação 
de maneira generalizada e alar
mante». 
Dispõem os arts. 19 e 20 do 

Decreto-Lei n? 200/67: 
«Art. 19 Todo e qualquer ór

gão da Administração Federal 
Direta ou Indireta, está sujeito à 
supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados unica
mente os órgãos mencionados no 
art. 32 que estão submetidos à 
supervisão direta do Presidente 
da República. 

Art. 20. O Ministro de Estado 
é responsável, perante o Presi-

dente da República, pela supervi
são dos órgãos da Administração 
Federal, enquadrados em sua 
área de competência». 

A supervisão ministerial tem a sua 
sede no art. 85, inciso I, da CF, in 
verbis: 

«Art. 85. Compete ao Ministro 
de Estado além das atribuições 
que a Constituição e as leis esta
belecerem: 

I - exercer a orientação, coor
denação e supervisão dos órgãos 
e entidades da Administração 
Federal na área de sua compe
tência e referendar os atos e de
cretos assinados pelo Presiden
te»; 

Essa supervisão, dentre outros ob
jetivos, tem o de assegurar a obser
vância e a fiscalizacão da Constitui
ção e da legislação ·federal, estando 
ínsito, aí, o poder de avocação. 

A avocação é uma faculdade de
corrente do poder hierárquico. A 
competência do superior substitui a 
do inferior avocado, deslocando-se a 
instância de modo a transferir a res
ponsabilidade do inferior para o su
perior. 

O Senhor Ministro da Justiça avo
cou a si a decisão final sobre a libe
ração do filme, tanto que tornou-se a 
autoridade contra a qual é dirigida a 
impetração - fls. 15. 

Ao fazê-lo malferiu alguma lei? 
Não. 

E pode assim agir? Pode. 
«A avocação, de fato, é possível: 

a) quando existe norma expressa 
de lei que o permita; b) em todos 
os casos em que, por dispOSições 
particulares legislativas ou pelo 
complexo dos princípios gerais do 
direito positivo», ensina Alessio, 
«Intituzioni di Diritto Adm. Itali
no», 4': ed., vol. I?, pago 291, citado 
por José Cretella Júnior (Enciclo
pédia Saraiva do Direito, vol. 9. 
pág.539)>>. 
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Ainda esse mesmo administrativis
ta, na aludida Enciclopédia, registra 
as opiniões de Cino Vitta para quem, 
«em todos os demais casos, em que 
a autoridade inferior tenha omitido 
providências, sem motivo justifica
do», a avocatória é admitida. 

A decisão do órgão subordinado 
desconheceu o texto constitucional -
art. 153, § 8? - que não permite e 
nem tolera «as pUblicações e exterio
rizações contrárias à moral e aos 
bons costumes». 

Logo, para que a ordem jurídica 
fosse restabelecida com o respeito 
ao que a Constituição manda, ao Se
nhor Ministro da Justiça não se ofe
recia outra alternativa qual a de 
obstaculizar a propaganda da imora
lidade, na plena consciêr1cia de que 
num país onde não se respeita a mo
ralou os bons costumes, degrada-se 
o homem, fenecem as instituições, 
periga a integridade nacional, 
caminha-se para a derrocada. 

A Constituição existe para ser 
cumprida, para reger a vida da na
ção, para constituir a ordem jurídica 
e não para ficar nas estantes. Aquilo 
que a Carta Magna considera intole
rável, o CSC - o Poder Público -
não pode tolerar, sob pena de ofen
der a Constituição. 

Pois bem, visando a preservar a 
integridade do princípio contido no § 
8? do art. 153 da CF, que tem prepon
derância sobre o escrito no art. 18 da 
Lei n? 5.536, de 1966, e no estrito de
ver de supervisionar e fiscalizar o 
órgão subordinado - CSC - foi que 

a autoridade impetrada, não em de
corrência de recurso, porém avocan
do o problema, praticou o ato que, 
tanto quanto se viu, não é ilegal e 
nem abusivo, mas acorde com a 
Constituição. 

Não há como reconheçer a existên
cia de direito líquido e certo para ex
plorar a pornografia ou atentar con
tra a moral e os bons costumes. 

Denego, pois, a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 96.337-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Moacir Catunda. Reqte.: Artenova 
Filmes Ltda. Reqdo.: O Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Justiça. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
concedeu o mandado de segurança, 
vencidos os Srs. Ministros Lauro Lei
tão e Jesus Costa Lima. (Tribunal 
Pleno - em 24-6-82). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Aldir Passarinho, José Dan
tas, Carlos Madeira, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Otto Rocha, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Romildo Bueno de Souza, Se
bastião Reis, Miguel Jerônymo Fer
rante, José Cândido, Pedro ACioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini e Arman
do Rolemberg. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Gueiros 
Leite, Wilson Gonçalves e Pereira de 
Paiva. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 97.047 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara - DF 
Apelante: União Federal 
Apelado: João Ricardo Lousada 

EMENTA 

Administrativo. Delegado de Polícia Federal. 
Dispensa de ponto. 
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Ato de autoridade competente que, objetivando o 
interesse do serviço e com respaldo em preceito legal, 
indeferiu pedido de dispensa de ponto para a compa
rência de servidor público, Delegado de Polícia Fe
deral, ao I? Congresso de Política Criminal e Peni
tenciária, realizado em Brasília, no ano de 1981. Re
partição em que, como assessores, dois únicos fun
cionários serviam, um dos quais o impetrante, dis
pensa tendo sido concedida a outro que anteriormen
te a havia solicitado, importando a dispensa dos 
dois, se concedida, em paralisação dos serviços da 
repartição, como terminou por ocorrer. Indeferimen
to da pretensão do impetrante. Ato discricionário, 
praticado por autoridade competente, nos limites da 
lei e em regular processo, não configurador de abuso' 
ou desvio de poder a vulnerar direito líquido e certo 
do impetrante. Apelação da União a que se dá provi
mento para reformar a sentença e cassar a seguran
ça. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelaçãrj, para re
formar a sentença e cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Mi
nistro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 

ilustre Juiz Federal assim relatou a 
espécie dos autos: 

«João Ricardo Lousada, brasilei
ro, solteiro, funcionário público, re
sidente nesta Capital. por seu ad
vogado, impetrou o presente man
dado de segurança contra ato do 
Sr. Diretor da Divisão do Pessoal 
do Departamento de Polícia Fede
ral que se negou abonar as faltas do 
impetrante, nos dias 28, 29 e 30 de 
setembro de 1981, em que ele fre-

qüentou o I Congresso Brasileiro 
de Política Criminal e Penitenciá
ria, mesmo havendo prévia dispen
sa de ponto, por parte do Exce
lentíssimo Sr. Ministro-Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência da 
RepÚblica, para os funcionários 
públicos federais que compareces
sem ao aludido Congresso. 

Pretende o impetrante ver abo
nadas as faltas lançadas em sua 
folha de ponto nos dias 28, 29 e 30 
de setembro de 1981. 

Esclarece o impetrante ser Dele
gado de Polícia Federal, lotado na 
Superintendência Regional do Ma
ranhão, mas esteve, eventualmen
te, prestando serviços em Brasília, 
por força de liminar em mandado 
de segurança impetrado contra ato 
do Sr. Diretor-Geral do DPF, sus-' 
pendendo sua remoção, 

Alega o impetrante ter feito sua 
inscrição no I Congresso de Políti
ca Criminal e Penitenciária, a ser 
realizado em Brasília nos dias 28, 
29' e 30 de setembro de 1981, pagou 
a taxa respectiva e requereu à au
toridade coatora autorização para 
comparecer ao aludido Congresso, 
mas, seu pedido foi indeferido, sob 
o fundamento de que contrariava o 
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interesse da administração e por 
estar ele sub judice. 

Entende o impetrante que o inte
resse da administração deve ser 
«objetivamente demonstrado e 
configurado, tendo como parâme
tro a lei» e interpreta a legislação 
pertinente, Decretos n?s 74.647/74 e 
83.840/79. 

Diz o impetrante ter requerido à 
autoridade coatora fossem as fal
tas correspondentes aos dias em 
que ele compareceu ao citado Con
gresso, abonadas, juntando o certi
ficado de participação e freqüên
cia, como congressista, mas o pe
dido foi indeferido. 

Juntou os documentos de fls. 
12/28. 

A autoridade coatora, em suas 
informações de fls. 36/41, acentuou 
ter indeferido o pedido do impe
trante para comparecer ao I Con
gresso Brasileiro de Política Cri
minal e Penitenciária por conve
niência do serviço mas, ele, mes
mo tendo o seu pedido negado, 
compareceu ao aludido Congresso 
e, por isso, suas faltas não foram 
abonadas, mesmo tendo ele apre
sentado o Certificado de Freqüên
cia. 

Para a autoridade coatora, «Não 
se pode admitir que, após a proibi
ção, pretenda o paciente justificar 
uma ausência que não lhe foi auto
rizada. Agiu de má fé o paciente, 
ferindo norma de conduta funcio
nal e hierárquica, contra a qual 
insurge-se, após previamente noti
ficado». 

Esclarece a autoridade coatora 
que o servidor público, para valer
se da dispensa de ponto, deve 
pleiteá-la e sujeitar-se à decisão da 
Administração. 

Juntou os documentos de fls. 
42/58. 

O Ministério Público opinou pela 
decadência da impetração por en-

tender que o ato impugnado é de 
indeferimento da autorização de 
comparecimento ao Congresso e, 
quanto ao mérito, pela denegação, 
invocando o disposto no § I? do art. 
3? do Decreto n? 74.647/74» (fls. 
61/63l. 

Inadmitiu o MM. Juiz Federal a 
preliminar de decadência ao direito 
do impetrante de pedir segurança, 
suscitada pelo ilustre representante 
do Ministério Público Federal e, exa
minando o mérito da impetração, 
deu pela sua procedência para con
ceder a segurança. 

Dessa decisão, tempestivamente, 
apelou a União, apresentando as ra
zões constantes de fls. 67/71. 

Nesta Instância, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral, em 
parecer da lavra do ilustre Sub
procurador-Geral, Dr. Paulo Sollber
gerCfls.75/76)' 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): O apelado que é Delegado da 
Polícia Federal, por se haver irre
signado com a sua remoção para a 
Superintendência do DPF no Estado 
do Maranhão e contra esse ato haver 
impetrado mandado de segurança, 
ficou provisoriamente servindo na 
sede do referido Departamento, em 
Brasília, na Divisão do Pessoal, e 
nessa situação se encontrava, exer
cendo atividade de assessoramento 
do Diretor da citada Divisão, junta
mente com oulro servidor quando, 
em 21 de setembro de 1981, requereu 
ao seu chefe imediato lhe concedesse 
autorização para faltar ao serviço, 
no períodO compreendido entre 27 a 
30 do mês acima citado, para que 
pudesse comparecer ao I? Congresso 
Brasileiro de Política Criminal e 
Penitenciária que nos referidos dias 
se realizaria em Brasília. 
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Arrimava o seu pedido em ato do 
Sr. Ministro-Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República, permi
tindo fossem dispensados do ponto, 
nos termos do Decreto n? 74.647, de 3 
de outubro de 1974, os funcionários 
públicos federais que, comprovada
mente, houvessem comparecido ao 
I? Congresso Brasileiro de Política 
Criminal e Penitenciária. 

A pretendida autorização foi nega
da ao impetrante em despacho publi
cado em Boletim de Serviço, nos se
guintes termos, verbis: 

«Indefiro, por contrariar o inte
resse da Administração na presen
te conj untura e pelo fato do reque
rente achar-se sub judice». 
Desse indeferimento houve pedido 

de reconsideração, desacolhido pelo 
Diretor da Divisão do Pessoal. 

O impetrante, apesar disso, resol
veu faltar ao serviço por três dias 
consecutivos, após os quais, compro
vando que comparecera ao citado 
Congresso, pediu fossem abonadas 
as suas faltas e, não logrando êxito 
nessa pretensão, lançou mão do 
mandado de segurança como meio 
de anular o ato que lhe negou o abo
no das faltas ao serviço nos dias 28, 
29 e 30 de setembro de 1981. 

Não vemos como entender proce
dente o pedido, através do qual o im
petrante, policial federal submetido 
a um rígido regime de atendimento 
a princípios de hierarquia e discipli
na, busca ver, pela concessão do 
mandamus, consagrado ato de insu
bordinação a uma determinação 
legítima de seu chefe imediato que 
,indeferiu o seu pedido de dispensa de 
ponto por três dias consecutivos, le
vando em conta o interesse da Admi
nistração. 

Mostra a autoridade apontada co
mo coatora, em suas informações, 
verbis: 

«que o Doutor João Ricardo Lou
sada, juntamente com o Doutor 

Paulo Fernandes Pereira, eram os 
dois únicos assessores responsá
veis por um setor da Divisão do 
Pessoal (sala 319), que, no caso, 
esteve fechado durante os dias 28, 
29 e 30-9-81, por força da ausência 
dos nominados; o paciente, por ha
ver se insurgido contra a proibição 
de afastamento e, o segundo, auto
rizado a freqüentar o Congresso 
em tela, por haver pleiteado em 
época oportuna, antecedente ao pa
ciente». (FI. 39). 
Ora, o Decreto n? 74.647, de 3 de 

outubro de 1974, a que se reportou o 
Chefe do Gabinete Civil para possibi
litar a dispensa do ponto dos funcio
nários federais que quisessem com
parecer ao j á citado Congresso, dis
põe em seu art. 3?, § I?, verbis: 

«Art. 3? Somente poderão 
beneficiar-se da dispensa de ponto 
servidores públiCOS ocupantes de 
cargos cujas atribuições estejam 
diretamente relacionadas com o 
objetivo da reunião. 

§ I? O número de beneficiários 
da dispensa de ponto, em cada ór
gão ou setor da administração pú
blica, será limitado de acordo com 
o interesse do serviço, a juizo do 
Chefe da repartiçào». 
N o caso em exame, existindo na 

Divisão do Pessoal, como assesso
res, dois únicos funcionários e um 
deles tendo, anteriormente ao impe
trante, requerido e obtido autoriza
ção para, com dispensa de ponto, 
comparecer ao aludido Congresso, 
evidente que o interesse da adminis
tração recomendava não fosse tam
bém a esse último concedida igual 
autorização, pois tanto importaria 
em paralisar os serviços de setor im
portante da repartição, conforme 
terminou por ocorrer, tal como res
saltado nas informações. 

N o indeferimento ao pedido de dis
pensa de ponto formulado pelo impe
trante, encontrava a autoridade 
apontada como coatora respaldo em 
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regra inscrita no § 1 ~ do art. 3~ do 
Decreto n~ 74.647/74, e que acima 
transcrevemos. 

Cumpria-lhe limitar, no interesse 
do serviço, o número de beneficiá
rios da dispensa e, tanto fez, não se 
podendo afirmar que esse ato tenha 
importado em desvio ou abuso de po
der vulnerador de direito líquido e 
certo do impetrante, que, a toda evi
dência, vivendo em atritos com a ad
ministração do órgão policial que in
tegra, resolveu desafiá-la, descum
prindo determinação do Diretor da 
Divisão, na qual este último buscava 
acautelar o interesse do serviço, 
fazendo-o estritamente nos limites 
do Decreto n? 74.647/74. 

Trata-se, na espécie, de ato discri
cionário, praticado por autoridade 
competente. no regular desempenho 
das suas atribuições e nos limites da 
lei, pelo que, como ressaltado no pa
recer do ilustre representante do Mi
nistério Público Federal, não carac
terizado na sua prática «desvio de fi
nalidades ou outra forma qualquer 
de ilegalidade latu sensu (que hão de 
ser provadas, evidentemente) », ao 
«Juiz não é dado substituir-se ao ad
ministrador na escolha do que é ou 

não conveniente aos interesses da 
administração, sob pena de ver 
afrontado o princípio constitucional 
da separação e independência dos 
poderes». 

N a hipótese sob exame, não vis
lumbramos no ato da autoridade im
petrada abuso ou desvio de poder a 
vulnerar direito líquido e certo do 
apelado, pelo que damos provimento 
à apelação, para reformar a senten
ça e cassar a segurança, invertidos 
os ônus da sucumbência. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 97.047-DF - ReI.: O Sr. 
Min. Hélio Pinheiro - Remte.: Juízo 
Federal da l~ Vara-DF - Apte.:, 
União Federal - Apdo.: João Ricar
do Lousada. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e cassar a segu
rança. (Em 9-9-83 - 3~ Turma). 

V otaram de acordo com o Relator 
os Srs. Mins. Carlos Madeira e Adhe
mar Raymundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.188 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo da Silva 
Apelante: Ellinor Kamm 
Apelado: IAP AS 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
A ação de segurança é imprópria para dirimir 

controvérsia que exige exame acurado de provas. 
Se, nas informações prestadas pela autoridade coa
tora, se proclama que a relação empregatícia, com 
base na qual pede o impetrante contagem de seu 
tempo de serviço, para fim de aposentadoria, apre
senta características de fraude, fato este a depender 
de acurado exawe de provas, patente a inidoneidade 
da via eleita. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de junho de 1983 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Adhemar Raymundo da Silva, Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Adhemar Raymun

do (Relator): O Dr. Juiz Federal da 
5~ Vara da Seção Judiciária do Rio 
Grande do Sul, com fundamento no 
art. 267, VI, do CPC, julgou extinta a 
ação de segurança requerida por EI
linor Kamm. 

Inconformada, apelou a impetran
te. 

Contra-arrazoou o INPS. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo improvimento 
do recurso. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): Na apelação, a impe
trante, por seu ilustre patrono, asse
vera que a decisão monocrática não 
lhe fez justiça, quando julgou extinto 
o processo, com apoio no inciso VI 
do art. 267 do Código Processo Civil. 
Alega que a questio juris 
circunscreve-se, apenas, ao exame 
do ato administrativo, constante da 
última Resolução do Conselho de Re
cursos da Previdência Social, que, 
ao negar provimento ao recurso, 
acentuou que o seu tempo de serviço 
não pode ser considerado, ex vi Re
solução DNPS 259/69. 

Pondere-se que essa resolução do 
. órgão previdenciário não pode ser 
. desassociada da anterior, na qual a 
autoridade administrativa, ao negar 
provimento ao recurso da impetran
te, frisara que esta não comprovara 
o tempo de serviço, necessário à 
obtenção do benefício. Abstraindo-se 
o conteúdo da última Resolução do 
Conselho, presente há de se ter o ar
gumento medular de que, na hipóte
se, faltou a necessária prova mate
rial, ao lado da testemunhal, para 
positivar o lapso de tempo mínimo 
para a aposentadoria. Impossível 
desconhecer-se esse argumento, que 
enche as informações da autoridade 
coatora, ao enfatizar, especificamen
te, que há suspeita de fraude, e que 
inexiste início razoável de prova do
cumental, capaz de legitimar a pre
tensão ajuizada. 

Daí ter o julgador ressaltado, na 
sentença, que a negativa, em se 
comprovar determinado período de 
trabalho, deve-se ao fato de não ter 
havido a imprescindível comprova
ção do alegado. 

Para deferimento do mandamus, 
mister se fazia a prova pré-consti
tuída de ter a impetrante prestado 
os seus serviços, como empregada, 
ao seu ex-marido. Ante a inexistên
cia dessa prova, e a dúvida que per
dura com a apresentação dos docu
mentos exibidos pela autoridade coa
tora, outra não podia ser a solução, 
senão a carência da ação de segu
rança, aberta a via ordinária para o 
desate da matéria. 

Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 99.188-RS - Relator: O Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. Apte.: 
Ellinor Kamm. Apdo.: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. (3~ 
Turma - (Em 14-6-83). 
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Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Carlos Madeira. Ausente, justifica-

damente, o Sr. Ministro Hélio Pi
nheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.224 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Requerente: Zilvar Macedo da Silva 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Justiça 

EMENTA 

Mandado de segurança. Processo administrati
vo. Encaminhamento. Ato de expediente. 

~ inidôneo o mandado de segurança que visa 
obstar a prática de ato de expediente, preparatório 

. de decisão ulterior, de competência de autoridade 
hi0rarquicamente superior. 

A autoridade a que não assiste competência pa
ra decidir o processo administrativo não pode, sobre 
validade do mesmo, formar juizo de convencimento. 

Segurança denegada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, indeferir o mandado de seguran
ça, vencidos, em parte, os Srs. Mi
nistros Américo Luz e Leitão Krie
ger que deferiam o mandado de se
gurança para impedir a pena de de
missão ao impetrante, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Miguel Jerônymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Zilvar Macedo da Silva, 
qualificado nos autos, impetra o pre-

sente mandado de segurança em que 
figura como autoridade coatora o Se
nhor Ministro da Justiça, alegando, 
em síntese: que o impetrante, Dele
gado de Polícia Federal, respondeu 
a processo disciplinar no Departa
mento de Polícia Federal pelas im
putações que lhe eram feitas, objeti
vando responsabilizá-lo por crime 
contra a administração pública, ca
pitulado no art. 316 do Código Penal 
(concussão); que a comissão de in
quérito concluiu opinando pela pena 
de demissão do impetrante a bem do 
serviço público, sendo o processo en
viado à autoridade impetrada, para 
exame; que, diante da manifesta nu
lidade desse procedímento discipli
nar, o impetrante requereu seu ar
quivamento à autoridade impetrada, 
para evitar a prática de ato ilegal e 
injusto; que esse requerimento, regu
larmente formalizado e autuado, foi 
apensado ao processo disciplinar, 
sem manifestação do impetrado; 
que, ao arrepio da norma legal, dito 
processo disciplinar e o apenso tive-
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ram seguidos andamentos, os mais 
diversos, no afã de impedir qualquer 
ação ou atitude do impetrante no 
sentido de lograr o arquivamento 
que perseguia; que, em face da 
ameaça da consumação da ilegalida
de, o impetrante formalizou novo re
querimento à autoridade impetrada, 
anotando novos e contundentes ele
mentos jusÜficadores do arquiva
mento do mencionado processo disci
plinar; que esse segundo requeri
mento foi remetido ao DASP onde se 
encontravam o processo principal e 
o apenso; que, caracterizou-se ato 
omisso da autoridade impetrada; 
que o processo disciplinar está na 
iminência de ser remetido ao Senhor 
Presidente da República, sem que os 
requerimentos referidos, que lhe es
tão apensos, tenham sido apreciados 
pelo impetrado; que o impetrante 
pretende impedir se consuma a prá
tica de ato ilegal traduzido no enca
minhamento, por parte da autorida
de impetrada, de processo nulo à de
liberação do Senhor .Presidente da 
República, que se impõe a sustação 
liminar desse ato pela relevância do 
fundamento da impetração e como 
garantia da eficácia da segurança, 
caso seja deferida; que, no mérito 
nulo e o processo disciplinar por ma
nifesto cerceamento de defesa do im
petrante; que, de fato, o impetrante 
ficou impedido de acompanhar a ins
trução e as demais fases do processo 
para se utilizar do exercício da am
pla defesa; que, ademais, inexiste o 
fato imputado ao impetrante; que o 
inquérito policial, instaurado em ra
zão do procedimento disciplinar em 
foco, foi arquivado, a pedido do Mi
nistério Público Federal, ao funda
mento de que não houve qualquer 
evidência de imputação feita ao im
petrante; que, também, há impossi
bilidade de aplicação da pena de de
missão ao impetrante, consoante a 
Formulação 128 do DASP, verbis: 
«Não pode haver demissão com base 
no item I do artigo 207 do Estatuto 
dos Funcionários, se não precede 

condenação criminal»; que espera, 
~om as conseqüências- legais e pro
cessuais, o deferimento do writ, com 
a decretação de nulidade do questio
nado processo administrativo, como 
forma de impedir violação de direito 
líquidO e certo do impetrante. 

Inicial instruída com os documen
tos de fls. 21/80. 

Negada a liminar e reqUisitadas as 
informações, prestou-as a autoridade 
impetrada, a fls. 85/98, acostando, a 
fls. 99/257, as peças do precedente 
administrativo de que cuida a ini
cial. 

A fls. 259/261, o impetrante, ar
güindo, mais uma vez a relevância 
do pedidO e a circunstância de resul
tar ineficaz a segurança, caso deferi
da, reiterou o pedido de concessão 
da medida liminar, «para que -
conclui - obste qualquer andamento 
do mencionado processo, notada
mente neste período de férias foren
ses, até que se julgue o writ. 

Esse pedido foi apreciado, na mi
nha ausência, pelo digno Presidente 
deste Tribunal que houve por bem 
deferi-lo, a fls. 262. 

A fls. 267/268, manifestou-se a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública no sentido da denegação da 
ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

o Ministro Miguel Jerõnymo Fer
rante: O impetrante, Delegado de 
Polícia Federal, pretende: 

a) impedir que a autoridade im
petrada submeta à decisão do Se
nhor Presidente da República o 
processo administrativo a que res
ponde no Departamento de Polícia 
Federal; 

b) sej a decretada a nulidade do 
referido processo, já porque te
ve cerceado seu direito de defesa, 
já por inexistir o fato Que lhe foi 
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imputado e por impossibilidade de 
aplicação, na hipótese, da pena de 
demissão aventada. 
Fixados, assim, os objetivos da 

impetração, temos que o Decreto n? 
59.310, de 27 de setembro de 1966, 
(dispõe sobre o regime jurídico dos 
funcionários públicos do Departa
mento de Polícia Federal e da 
Polícia do Distrito Federal), a com
petência para impor a questionada 
pena de demissão ao impetrante é 
do Senhor Presidente da República 
(art. 387, item l). 

Estabelece o referido diploma le
gal que a Comissão Disciplinar, ao 
término do inquérito, elaborará rela
tório, com a síntese das acusações 
formuladas inicialmente, os fatos 
apurados durante a instrução, o re
sumo das razões de defesa e sua 
apreciação, e a conclusão a que che
gou (art. 422, itens l, IV), e o enca
minhará, em vinte e quatro horas, à 
autoridade julgadora (art. 423) que o 
decidirá, no prazo de vinte dias, 
«formando sua convicção de acordo 
com a livre apreciação das provas» 
(artigo 425). 

Por seu turno, reza o seu art. 426: 

«Quando as sanções e providên
cias cabíveis excederem a alçada 
da autoridade julgadora esta deve
rá propô-las, dentre o prazo para 
julgamento, à autoridade compe
tente». 

A esse enfoque, na espécie verten
te, uma vez encaminhado o inquérito 
de que se cuida à autoridade impe
trada, a esta incumbirá, por dever 
de ofício, visto como a pena proposta 
excede à sua alçada, submetê-lo ao 
Senhor Presidente da República que 
decidirá de acordo com o seu livre 
convencimento. 

Assim sendo, a pretensão do impe
trante, de obstar o encaminhamento 
do mencionado procedimento, esbar
ra no regramento legal disciplinador 
da atividade administrativa. 

Daí emerge, desde logo, a inidonei
dade da via eleita que não se presta 
para impedir a prática de ato con
formado à obediência da lei ou do re
gulamento. 

É que a concessão da segurança, 
como consabido, exige se apresente 
o ato da autoridade maculado de ile
galidade ou se traduza em abuso de 
poder. E, no caso, o ato que se quer 
impedir sej a exercitado é determina
do, como vimos, pela lei, a ela se 
ajusta na previsão da atividade ad
ministrativa, carecendo, portanto, a 
impetração, sob esse aspecto, do 
pressuposto essencial de sua admis
sibilidade, que é, justamente, a ile
galidade do ato. 

N a verdade, não há como obstacu
lizar, através do remédio heróico, a 
prática de ato de mero expediente ou 
preparatório de decisão de mérito. 
«Atos administrativos de expediente 
- discorre Hely Lopes MeireIles -
são todos aqueles que se destinam a 
dar andamento aos processos e pa
péis que tramitam pelas repartições 
públicas, preparando-os para a deci
são de mérito a ser proferida pela 
autoridade competente» ( «Direito 
Administrativo Brasileiro», 4~ ed. 
Rev. dos Tribunais, pág. 135). 

N o caso, o ato visado pelo impe
trante é ato de expediente, prepara
tório de decisão ulterior, conformado 
a comando legal. 

Conseqüentemente, porque ato de 
expediente, preparatório de decisão 
ulterior, previsto em lei, seria inde
fensável a intervenção do Poder Ju
diciário para impedir a sua prática. 
Decisão dessa natureza não possibili
ta a proteção mandamental. Ressal
ta Castro Nunes: «Muitas vezes, a 
decisão é de mero expediente ou pre
paratória de decisão ulterior, e será, 
esta, então, a decisão executória que 
poderá provocar o mandado de se
gurança. Dela é que terá de vir a 
ameaça ou a violação do direito, e 
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não das outras» (<<Do Mandado de 
Segurança», 8~ ed. Forense, pág. 76). 

N este passo, cumpre anotar a irre
levância da alegação do impetrante 
de que o impetrado deixou de consi
derar seus pedidos de arquivamento 
do processo administrativo em tela. 

Na realidade, não havia o impetra
do como decidir à vista de tais re
querimentos, porque se o fizesse es
taria invadindo esfera de atribuições 
de autoridade hierarquicamente su
perior. 

N a emergência, corretamente to
mou as providências que estavam a 
seu alcance, fazendo passar os pedi
dos em foco pelo crivo de órgão téc
nico e colhendo elementos e parece
res necessários à informação do jul
gamento. Ao Senhor Presidente da 
República, a quem está afeto esse 
julgamento, é que caberá a valora
ção das provas produzidas e a apre
ciação subjetiva dos subsídios e ar
güições deduzidas, estando a decisão 
que tomar, essa sim, sujeita, na 
oportunidade devida, ao controle ju
risdicional, sob o aspecto da legali
dade. 

Como corolário desse posiciona
mento da questão, decorre a impos
sibilidade de a autoridade impetrada 
anular o processo, como quer o im
petrante. 

Vale a essa altura lembrar o des
cabimento do mandado de seguran
ça, em se tratando de ato discipli
nar, salvo quando praticado por au
toridade incompetente ou com inob
servância de formalidade essencial 
(art. 5?, IH, da Lei n? 1.533 de 1951). 
«A restrição legal - observa Celso 
Agrícola Barbi - é devida à nature
za discricionária do ato disciplinar, 
que não se coaduna com o exame do 
mérito da pena, sej a qual for a via 
processual escolhida. A intervenção 
do Poder Judiciário é, assim, limita
da ao exame apenas da legalidade 
do ato disciplinar, e não de sua justi
ça» (<<Do Mandado de Segurança», 

Forense, 3~ ed. 1976, págs. 122/123). 
E sobre o tema, aduz Othon Sidou: 

«Nenhuma pena assim aplicada 
ensancha o mandado de seguran
ça. Se a autoridade que a aplica é 
incompetente ratione materiae, ou 
se a aplicação é feita com inobser
vância de formalidade essencial 
(por exemplo, a ausência de pro
cesso administrativo), ao caráter 
punitivo se ajunta o de coação e o 
cabimento do remédio é assegu
rado pleno jure» (<<Do Mandado 
de Segurança», 2~ ed. Liv. Freitas 
Bastos, 1959, pág. 138). 
E. acrescenta: 

«A lei exige que a inobservância 
se prenda a formalidade essencial, 
como a plena defesa do indiciado 
(art. 217). Se erros outros, de natu
reza formal, são susceptíveis de 
ter exame e ensej ar reforma da 
punição do Judiciário, por via de 
ação adequada, não o são, todavia, 
de sorte a autorizar o instituto da 
segurança, dado que a inobservàn
cia de formalidades não essenciais 
não configura coação» <ibidem). 
Ora, justamente o impetrante 

aponta, como eiva de nulidade do 
processo administrativo a que res
ponde, a inobservância de formalida
de essencial. 

Alega cerceamento do direito de 
defesa, concluindo pelo comprometi
mento da validade de qualquer san
ção que lhe venha a ser imposta. 

Assim, sob esse ângulo, estaria 
presente a ressalva que admite, em 
se tratando de ato disciplinar, o 
mandado de segurança, ante à possi
bilidade de ofensa ao princípio da le
galidade. 

Todavia, a circunstância, na hipó
tese, perde relevo. Não porque o im
petradO conteste o fundamento invo
cado, enfatizando que o impetrante, 
ao revés do que assevera, acompa
nhou o processo em toda sua fase 
instrutória, assistindo a depoimen-
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tos, inquirindo testemunhas, dedu
zindo alegações, enfim, exercitando 
amplamente o seu direito de defesa. 
Não por isso. Mas é despicienda por
que carece o Ministro da Justiça, na 
conjuntura, de competência para jul
gar, cabendo-lhe, tão-somente, pro
por ao Presidente da República as 
conclusões da Comissão Disciplinar. 
E é óbvio que essa proposta não en
volve em juízo de convencimento, 
não obriga a autoridade julgadora. 
Propor, na linguagem da lei de re
gência, tem sentido de encaminhar, 
de submeter o procedimento, devida
mente instruído, à apreciação da au
toridade competente que decidirá, de 
acordo com o livre exame das pro
vas, pela procedência ou não da im
petração. 

De igual modo, porque não tem o 
impetrado, no caso, poder de deci
são, também não lhe cabe aferir da 
existência ou não de fato imputado. 
Pela mesma razão, escapa à sua al
çada afastar a pena de demissão, a 
pretexto de inadmiti-la, nas circuns
tâncias, orientação administrativa a 
que se reporta o impetrante. 

Em resumo: emerge, prima facie, 
a inidoneidade do mandamus quandO 
se pretende obstar a prática de ato 
de expediente, preparatória de deci
são de autoridade superior que pos
sa, eventualmente, ofender direito 
subjetivo do impetrante. Em segun
do lugar, reponta a improcedência 
da pretensão de que a autoridade 
impetrada forme juízo de convenci
mento para anular o procedimento 
disciplinar a que o impetrante está 
submetido. 

Em face dessas razões, casso a li
minar e denego a segurança. 

É o voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente, entendo que, apesar de 
se tratar de pena disciplinar, cabe, a 

meu ver, na especle, o mandado de 
segurança, porquanto ausentes os 
pressupostos legais legitimadores da 
aplicação da pena de demissão. O in
quérito policial instaurado contra o 
impetrante foi arquivado, por haver 
o Juiz reconhecido inexistente o cri
me a ele imputado. O despacho é ta
xativo: 

«Ad instar, o estatuído no art. 
386, inciso II, do Código de Proces
so Penal, que impõe a absolvição 
do réu à míngua de prova da 
existência do fato criminoso impu
tado, entendo, analogicamente, fa
ce ao esteio do art. 3? do mesmo 
diploma legal, que o presente in
quérito não logrou provar a ocor
rência do fato criminoso. Via de 
conseqüência, daí deriva o seu ar
quivamento, que ora determino». 
O art. 66 do Código de Processo 

Penal dispõe: 
«Não obstante a sentença absolu

tória, no Juízo Criminal, a ação ci
vil poderá ser proposta quando não 
tiver sido, categoricamente, reco
nhecida a inexistência material do 
fato». 
Ora, somente pelo crime de con

cussão poderia ser imposta ao impe
trante a pena de demissão. Os outros 
fatos desautorizam tal pena. 

Não vou ao ponto de determinar o 
trancamento do processo adminis
trativo, para apuração das faltas re
manescentes de que é acusado o re
querente. 

Todavia, se ele está ameaçado de 
ser demitido do serviço público, por 
crime cuja inexistência o Juiz Crimi
nal reconheceu expressamente, con
cedo a ordem, restrita a impedir que 
a pena de demissão se concretize. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, com a devi
da vênia ao eminente Ministro Amé-
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rico Luz, no caso concreto, não foi 
praticado pela autoridade impetrada 
nenhum ato executório lesivo a direi
to individual. Cingiu-se aquela auto
ridade em encaminhar o processo 
administrativo ao Sr. Presidente da 
República. Tal proceder configura 
ato de ofício, ato de mero expediente 
e, portanto, não há conceber possa 
lesar qualquer direito individual. 

Ademais, visa o pedido de segu
rança á decretação da nulidade do 
processo administrativo. Ora, se ') 
Sr. Ministro da Justiça não tem po
deres para decidir sobre a matéria, 
não terá também para decretar a 
nulidade do processo administrativo. 

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
meu voto é restrito a impedir que se 
concretize a pena de demissão, cujo 
ato a autoridade coatora confessa 
nas informações, já está minutado. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Com a devida vênia, qual o 
ato executório lesivo a direito indivi
dual que praticou o Sr. Ministro da 
Justiça? 

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
mandado de segurança está sendo 
impetrado preventivamente. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sim, mas veja V. Exa.: ele 
pode praticar o dito ato lesivo? A au
toridade coatora, o Sr. Ministro da 
Justiça, pode praticar o ato que se
ria causador da lesão a direito indi
vidual? Não pode, porque não tem 
competência. 

Então, por isso, com a devida vê
nia, acompanho o Sr. Ministro
Relator, denegando a segurança. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, gostaria de alguns 
esclarecimentos do Relator. No me
morial que recebi não se fala em 
resíduo administrativo, de sorte a 
justificar a demissão. Mas o eminen
te Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, ao relacionar os dispositivos que 
ensejariam a demissão, salvo enga-

no, indicou outros itens que compor
tariam a penalidade. Gostaria de sa
ber se o inquérito arquivado é relati
vo à concussão e se há outros pro
cessos que permitiriam a demissão. 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Eminente Ministro não me detive 
sobre a questão pertinente à respon
sabilidade do impetrante pela infra
ção que lhe é imputada. Reportando
me ao meu voto, entendo carecer a 
autoridade impetrada de pOder de 
decisão para aferir da existência ou 
não do fato delituoso que ensejou a 
instauração do procedimento disci
plinar, e para dizer se o impetrante 
é ou não culpado, se é ou não 
passível de pena de demissão. A 
competência para tanto é do Senhor 
Presidente da República e, assim 
sendo, a matéria relativa ao resíduo 
administrativo resulta, a meu ver, 
irrelevante no momento. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: V. 
Exa. me permite um aparte? Não é 
essa a questão. 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Então rogo a V. Exa. a fineza de 
esclarecê-la. 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O problema é o seguinte: a Súmula 
n? 18 do Supremo Tribunal Federal 
diz que, pela falta residual não com
preendida na absolvição pelo Juiz 
Criminal, é admissível a punição ad
ministrativa do servidor público. Is
so significa que, se não há resíduo 
administrativo, o impetrante j á não 
pode mais ser punido com a demis
são. 

Diz o eminente Relator que o Mi
nistro não praticou nenhum ato exe
cutório, apenas o encaminhou. Mas é 
evidente que, se ele encaminha, a 
única penalidade que poderia o Pre
sidente da República aplicar, no ca
so, seria a demissão. Se ele encami
nhou, é para a de demissão, porque 
a competência para as outras, sus
pensão e repreensão, são do Ministro 
da Justiça. Se não há residino, não 
haveria como levar este processo ao 
Presidente. 
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Daí por que gostaria de saber se 
há resídino administrativo. 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Mais uma vez repito que compete ao 
Senhor Presidente da República di
zer se há ou não resíduo administra
tivo, se o impetrante é ou não 
passível da pena de demissão. 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Presidente pode até discordar da 
pena sugerida. 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Sim. O Senhor Presidente formará o 
seu convencimento de acordo com a 
livre apreciação das provas produzi
das, segundo dispõe a legislação de 
regência. É o que venho afirmando. 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sim, ele vai examinar o mérito, ele 
não vai examinar as conseqüências 
do processo criminal. 

O Sr. Ministro Costa Lima: V. 
Exa. me permite um aparte? Senhor 
Ministro, de acordo com a sustenta
ção oral do eminente Subprocurador 
da República, o impetrante teria vio
lado, também, o disposto no art. 364, 
inciso IX, do Decreto n? 59.310, de 
25-9-66 e, por esta transgressão, a pe
na é de demissão, segundo consta do 
art. 386, inciso X, também do mesmo 
decreto. Mas, a aplicação dessa pe
na é da competência exclusiva do 
Presidente da República. 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Então, há resíduo administrativo. 
Era isso que eu queria saber. 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Volto a repetir a V. Exa. que não 
abordei essa questão. 

O Sr. Ministro William Patterson: 
V. Exa. há de permitir que eu a 
aborde. 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Sem dúvida. Permito-me apenas in
sistir no ponto que me parece impor
tante: não está em jogo aqui a ques
tão da responsabilidade do impetran
te. Vale lembrar: a impetração visa 
impedir o encaminhamento do pro
cesso administrativo que o impetran-

te reputa nulo por inobservância de 
formalidades legais. 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): o Sr. Subprocurador-Geral 
da República pede a palavra para 
esclarecer matéria de fato. 

O Sr. Subprocurador-Geral da Re
pública: Apenas quero esclarecer 
essas dúvidas levantadas pelo emi
nente Ministro William Patterson. 
Nos apontamentos que coligi, basea
do nos elementos dos autos, para de
fesa, incluí este parágrafo: (lê) 

«O elenco das transgressões des-
critas no relatório ............... . 
do art. 364». 
Nesse mesmo elenco há o item 2 

do art. 383 do Decreto n? 59.310, que 
é o de concussão. Podem absoluta
mente ser afastados estes fatos. Há 
o resíduo a que V. Exa. se referiu. 
Obrigado. 

O Sr. Advogado: Gostaria de pres
tar ao nobre Ministro, se me permi
te, um esclarecimento. O memorial 
baseou-se no que está à fI. 116 dos 
autos: (lê). 

«Existência de ... funcionário do 
DPF». 

E, pelo decreto que normatiza as 
punições disciplinares dos Delegados 
de Polícia Federal, o item 48 do art. 
364, que o eminente Procurador da 
República tanto enfatizou: «prevale
cer-se abusivamente da condição de 
funcionário público à pena de re
preensão». Não é nem de suspensão. 

A pena de demissão, é a concus
são, que foram peças levadas ao in
quérito policial pela comissão disci
plinar. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O Sr. Ministro William Patterson: 

Sr. Presidente, realmente existe, e 
está no relatório, item IX, indiciação 
que daria ensejo à demissão. Sendo 
assim, há resíduo. 

Este é o esclarecimento que esta
va pretendendo, para firmar a mi
nha convicção. Havendo resíduo, é 
evidente que o Presidente da Repú
blica pode adotar a penalidade de 
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demissão, mesmo excluindo o pro
cesso de concussão. 

Desta forma, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator. 

QUESTÃO DE ORDEM 
O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 

Ferrante: Sr. Presidente, vou ler a 
petição dirigida a V. Exa. por Zilvar 
Macedo da Silva, impetrante do 
mandado de segurança contra ato do 
Sr. Ministro da Justiça, julgado na 
sessão passada (lê). 

Este é o requerimento. 
A segurança foi denegada por 

maioria, logo, a ata reflete, com 
exatidão, o que foi decidido, não ha
vendo, portanto, reparo a fazer-lhe. 
Ademais, a meu ver, somente por 
meio de embargos de declaração 
poder-se-ia dirimir qualquer dúvida 
emergente da conclusão do . jUlgado, 
e não através de questão de ordem. 
E o que penso, aguardando a respei
tável manifestação dos eminentes 
pares. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS-99.224 - DF - ReI.: O Sr. Mi

nistro Miguel Jerônymo Ferrante. 

Requerente: Zilvar Macedo da Silva. 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado 
da Justiça. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
indeferiu o mandado de segurança, 
vencidos, em parte, os Srs. Ministros 
Américo Luz e Leitão Krieger que 
deferiam o mandado de segurança 
para impedir a pena de demissão ao 
impetrante (em 7-4-83 - Pleno) . 

Sustentação oral: Drs. Maurício 
Campos de Bastos e Geraldo Andra
de Fonteles, Subprocurador-Geral da 
República. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros José Cândido, Pedro Acioli, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Costa Li
ma, Geraldo Sobral, Armando Ro
lemberg, Moacir Catunda, José Dan
tas, Lauro Leitão, Carlos Mário Vel
loso, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Bueno de Souza e 
Sebastião Reis. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Adhe
mar Raymundo, Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mentoo Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.829 - RJ 
Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo da Silva 
Apelante: lAPAS 
Apelados: Evandro Alves de Figueiredo e outro 

EMENTA 
Previdência Social. 
Abono de permanência em serviço. A ele faz jus 

o aeronauta. Não é óbice à concessão do benefício o 
fato de ele ser titular de aposentadoria especial. 
Pressuposto legal para a obtenção do abono é estar o 
segurado aposentado. Se o aeronauta, por exercer 
atividade perigosa, tem o tempo de serviço reduzido, 
para o fim de aposentadoria, injusto seria negar-lhe 
o abono, que é, na sua essência, «um sucedâneo 
transitório da aposentadoria por tempo de serviço». 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3'! Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à apelação, vencido 
o Sr. Ministro Carlos Madeira, que a 
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provia, por entender indevido o abo
no de permanência em serviço aos 
aeronautas, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo da Silva, Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Adhemar Raymun

do (Relator). Evandro Alves de Fi
gueiredo e outro, segurados aero
nautas, requereram abono de per
manência em serviço, que lhes foi 
negado, ao fundamento de falta de 
tempo de serviço. 

Inconformados, impetraram man
dado de segurança contra o Presi
dente do INPS, alegando que já fa
z~am jus à aposentadoria, mas prefe
nam permanecer em atividade. 

Com a inicial vieram os documen
tos de fls. 10/35. 

Notificada, a autoridade impetra
da prestou as informações de fls. 
40/45, aduzindo, preliminarmente a 
inexistência de direito líquido e ce~to 
e a ilegitimidade passiva ad causam 
vez que não foi praticado nenhu~ 
ato suscetível de impugnação. 

N o mérito, sustentou que a preten
são dos impetrantes se encontra des
tituída de amparo legal. 

O Ministério Público opinou pela 
denegação do mandamus. 

Sentenciando, o Dr. Juiz Federal 
concedeu a segurança para que o 
INPS pague aos impetrantes o abono 
de permanência, computando-se o 
tempo de serviço anterior a feverei
ro de 1967, mediante multiplicação 
por um meio, na forma do pedido. 

Apelou o INPS. 
Contra-arrazoaram os impetran

tes. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pela reforma da 
sentença. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): Russomano ao comen
tar o artigo 43 da CLPS, escreve, 
com a sua autoridade: 

«O abono de permanência em 
serviço é um sucedâneo transitório 
da aposentadoria por tempo de ser
viço» (Com. págs. 172/81 - São 
Paulo). 
Ora.' pelo espírito da lei, tendo-se 

em VIsta também a sua finalidade 
indiscutível o direito dos impetrante~ 
ao benefício pleiteado. A norma do 
artigo 43 da Consolidação é incisi
va em estatuir, claramente que es
s~ b.enefício do abono de' perma
nenCla em serviço foi criado em 
favor do aposentado. Se o segurado 
atinge o limite temporal, em virtude 
do qual pode aposentar-se, direito 
tem ao abono. Pouco importa que a 
aposentadoria sej a ordinária ou es
pecial. A lei não faz essa distinção. 
Apenas, outorga esse direito ao apo-
sentado. . 

. ~ dizer-se que a Consolidação, nos 
InCISOS I e II do art. 43, não se refe
riu à aposentadoria especial, não 
significa que a omissão sej a indicati
va de que o abono é privativo do se
gurado que ordinariamente se apo
senta, logo complete, no mínimo 
trinta anos de atividade. Bem ao 
contrário, a norma dispôs para os 
casos comuns, refletidores de situa
ções genéricas. E, como a regra ge
ral é a aposentadoria, logo o segura
do. complete trinta anos de serviço, 
eVIdentemente a estatuição sobre o 
abono teria de ser ..:.- como é, na rea
lidade. normativa - a referente à 
aposentadoria comum. Mas, isso não 
significa que a omissão do legislador 
é exclusão do direito dos que se apo
sentaram espeCialmente, com menos 
tempo de serviço, como os aeronau
tas. 

É necessário ter-se presente a 
idéia de que o abono está vinculado 
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à aposentadoria. Esta é o suporte fá
tico primordial daquele. 

Convém ressaltar que a aposenta
doria especial está em função de pe
culiaridades a determinadas profis
sões que, pelas suas condições de pe
rigo ou de insalubridade, determi
nam a redução do tempo de serviço. 
As categorias profissionais de aero
nauta fazem jus a esse privilégio, 
em virtude dos riscos imanentes à 
atividade que desenvolve. O favor 
promana da lei (artigo 39 da Consoli
dação) , com direitos a outros be
nefícios previdenciários, a teor de 
expressa estatuição legal (art. 3? da 
Lei n? 3.501/58, que soa: 

«A concessão de outros be
nefícios, previstos na legislação vi
gente, continuará a obedecer o que 
dispõem as leis, decretos e normas 
respectivos» . 
Vê-se, pelo exposto, que a lei cita

da, que instituiu condições especiais 
para a inatividade dos aeronautas, é 
explíCita em afirmar que a outros 
benefícios fazem jus este::" obedeci
dos os preceitos contidos nas normas 
gerais. 

Correta a observação do Juiz, ao 
dizer que «se o aeronauta computa o 
tempo de serviço anterior a 13 de fe-

vereiro de 1967, multiplicado por um 
e meio, para efeitos de aposentadO
ria, parece-me óbvio que o mesmo 
critério terá que ser adotado para 
efeito do abono de permanência, ou 
seja, completou o tempo de serviço 
exigido para se aposentar, mas op
tou por prosseguir no trabalho». 

Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 99.829 - RJ - Relator: O 
Sr. Ministro Adhemar Raymundo da 
Silva. Apelante: lAPAS. Apelado: 
Evandro Alves de Figueiredo e ou
tro. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento à apelação, venci
do o Sr. Ministro Carlos Madeira, 
que a provia, por entender indevido 
o abono de permanência em serviço 
aos aeronautas. (3~ Turma, em 14-6-
83), 

V otou de acordo com o Relator o 
Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 100.484 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerente: Paulo Dechandt Cordeiro 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Administrativo. Perdimento de bens. Decreto
Lei n~ 1.455/76, art. 30. 

Bem sob a administração da Justiça por força 
de sentença irrecorrida proferida em medida caute
lar e que, despoj ando a administração da posse, as
segurou ao impetrante a qualidade de depositário. 

Instâncias administrativa e judicial. Indepen
dência. 

O disposto no art. 30 do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
admite temperamentos, aconselhados pelas peculla-
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ridades de cada situação de fato e de direito, devida
mente comprovada, como sucede no caso, em que 
jurisdições autônomas e independentes, operando no 
âmbito das respectivas competências legais, dita
ram decisões conflitantes. 

Segurança concedida, em parte, para sobrestar 
a execução da pena de perdimento, até que o litígio 
judicial tenba sido solucionado. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide o Plenário do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
deferir em parte o mandado de segu
rança para sustar a execução da pe
na de perdimento até a solução do 
litígio em curso nas vias ordinárias, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de setembro de 198:~ 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Moacir Catunda, Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 

parte preambular do parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República 
resume fielmente o pedido, pelo que 
a adoto, à guisa de relatório, verbis: 

«1. Trata-se de mandado de se
gurança visando desconstituir os 
efeitos do ato do Exmo. Sr. Minis
tro da Fazenda que aplicou, em 
desfavor de Paulo Dechandt Cor
deiro, pena de perda de motocicle
ta marca Honda GL - 1.000, placa 
AL-709, de Curitiba - PR, com ba
se no Decreto-Lei n? 1.455/76 (fI. 

21). 
2. Contra o impetrante foi la

vrado, em 6-3-82, o Auto de Apreen
são de fI. 13, sob a suspeita de en
trada irregular no País de motoci
cleta alienígena. 

Abertos o inquérito policial e o 
procedimento administrativo, o im-

petrante requereu «medida caute
lar inominada» que mereceu a de
cisão de fls. 14/15, na qual o d. Juiz 
Federal da ~ Vara de Curitiba 
sentenciou, verbis: 

«Isto posto, julgo procedente 
esta medida cautelar inominada 
proposta por Paulo Dechandt 
Cordeiro contra a União Federal, 
com base no art. 798 do Código 
de Processo Civil, permitindo ao 
vencedor que permaneça com o 
veículo, na qualidade de Deposi
tário Fiel, nos termos do previsto 
no art. 1.265 do Código Civil. 

Oficie-se à autoridade Policial, 
com cópia desta sentença, para 
que, nos autos de inquérito poli
cial promova a entrega do bem 
ao interessado, mediante a assi
natura do correspondente termo 
de compromisso, contendo as re
comendações de que não pOderá 
dele abrir mão, sob pena de pri
são, e outras de estilo.». 
3. Lavrado, pela Delegacia da 

Receita Federal em Curitiba - PR, 
o «Termo de Fiel Depositário n? 
001182», a motocicleta foi entregue 
ao impetrante que, em março do 
corrente ano, veio a tomar conhe
cimento da decisão do Exmo. Sr. 
Ministro da Fazenda declarando a 
perda do veículo. 

4. Daí, a irresignação expressa 
neste mandamus, pretendendo o 
impetrante sustar os efeitos do ato 
ministerial para que possa conti
nuar detento o veículo ciclomotor 
até o decisum na ação ordinária 
anulatória, antecipadamente pro
posta (fI. 19), 
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5. Permissa venia, não mere
cem prosperar as razões do impe
trante.» 
Opinando, indica a denegação da 

segurança, ao argumento de que o 
ato atacado encontra respaldo no 
art. 30 do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

Em decorrência do despacho de 
fls., vieram aos autos certidões so
bre o trânsito em julgado da senten
ça concessiva da medida liminar, 
bem como do ajuizamento da ação 
anulatória do termo de apreensão do 
veículo, sobre os quais falou a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, mantendo o seu anterior pronun
ciamento. 

É o relatório. 
VOTe 

O Sr. Ministro lVlüacir Catunda: 
Consoante resulta do estudo dos au
tos e do sucinto relatório, o presente 
mandado de segurança visa invali
dar a pena de perdimento da motoci
cleta marca Ronda, de propriedade 
do impetrante, aplicada com base no 
artigo 23, parágrafo único, e 24, do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 7 de abril de 
1976, e, por via de conseqüência, a 
manter o suplicante na condição de 
fiel depositário do veículo, emergida 
da execução da sentença proferida 
na medida cautelar, até posterior de
cisão judicial a ser proferida na 
ação ordinária anulatória do auto de 
apreensão da questionada motocicle
ta, tudo sob o argumento, em resu
mo, de que se achando o bem sob a 
administração da Justiça, não teria 
cabimento a interferência da autori
dade administrativa. 

O auto de apreensão foi lavrado 
em 6-3-82 - fl. 13; a medida cautelar 
inominada foi concedida no dia 17 e, 
logo no dia 23 do referido mês e ano, 
o impetrante assumiu a função de 
fiel depositário da motocicleta. Em 
decorrência, a administração perdeu 
a posse material e jurídica do veícu
lo que passou a ser exercitada por 
seu proprietário, a mando da Justi
ça. 

Da sentença proferida na medida 
cautelar, a ré não interpõs qualquer 
recurso, tendo o autor, no prazo le
gal, ajuizado ação anulatória do Au
to de Apreensão que pende de julga
mento da Justiça Federal do Para
ná. A sentença exarada na cautelar, 
não recorrida, gerou situação jurídi
ca favorável ao impetrante, que ao 
julgador não será dado ignorar, em 
homenagem mesmo ao princípio le
gal de independência das instâncias 
- administrativa e judiciária. 

A pena de perdimento foi decreta
da no mês de março de 1983, ou te
nha sido, um ano depois da sentença 
proferida na cautelar. A pena de 
perdimento e sua execução pela au
toridade administrativa, nos termos 
da legislação em vigor (Decreto-Lei 
n? 70.235, de 6-3-72 e Portaria n? 271, 
de 14-7-76, do Sr. Ministro da Fazen
da) com a conseqüente eliminação 
da qualidade de depositário do veícu
lo questionado, resultante da senten
ça, configura ameaça fundada à si
tuação jurídica criada pela sentença, 
que perdura, posto que provisoria
mente, até porque não foi desfeita 
por outra decisão. 

O disposto no art. 30 do Decreto
Lei n? 1.455/76, de que «as mercado
rias objeto de pena de perdimento 
aplicada em decisão final adminis
trativa poderão ser alienadas ainda 
que o litígio estej a pendente de apre
ciação judicial, convertendo-se o 
produto da venda em Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional as 
quais ficarão caucionadas até a deci
são definitiva do litígio», admite 
temperamentos aconselhados pelas 
peculiaridades de cada situação de 
fato e de direito, devidamente com
provada, como sucede no caso, em 
que jurisdições autônomas e inde
pendentes, operando no âmbito das 
respectivas competências legais, di
taram decisões conflitantes. 

Sem afirmar a bondade do título 
de propriedade do bem apreendido e 
atendo-me à situação jurídica criada 
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pela cautelar, que merece pondera
ção, concedo a segurança, em parte, 
para sobrestar a execução da pena 
de perdimento, até decisão do litígio, 
pela. sentença, mantida a liminar, 
assegurado ao impetrante a qualida
de de depositário da motocicleta. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS. 100.484-DF - ReI.: O Sr. Min. 

Moacir Catunda. Reqte.: Paulo De
chandt Cordeiro. Reqdo.: O Sr. Mi
nistro de Estado da Fazenda. 

do litígio em curso nas vias ordiná
rias. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Lauro Leitão, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Jerônymo Ferran
te, José Cândido, Pedro Acioli, Amé
rico Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Flaquer Scartezzini, Costa Lima, 
Leitão Krieger, Geraldo Sobral, Hélio 
Pinheiro, Carlos Thibau e Armando 

Decisão: O Tribunal, por unanimi- Rolemberg. Licenciado o Sr. Min. 
dade, deferiu em parte o mandado Jarbas Nobre. Presidiu o julgamento 
de segurança para sustar a execução o Sr. Min. José Fernandes Dantas. 
da pena de perdimento até a solução (Em 29-9-83 - Pleno). 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 102.140 - RS 
Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: RS. Administração e Participações Ltda 
Apelada: União Federal 

EMENTA 
Tributário. Imposto de Renda. Pessoa Jurídica. 

Investimento relevante. Participação societária ad
quirida a preço fixo, para pagamento a prazo, sem 
juros nem correção monetária. Correção do custo de 
aquisição em função da época do efetivo pagamento. 
RIR-80, artigos 349, § 3?, 260, 347, II e 361; Decreto
Lei n? 1.598/77, artigos 41, § 3?, 51, 39 e 21. 

1. O § 3?, art. 41, do Decreto-Lei n? 1.598/77 
(RIR/80, art. 349, § 3?) aplica-se aos investimentos 
relevantes, elemento integrante do grupo do Ativo 
Permanente, avaliados obrigatoriamente pelo méto
do de Equivalência Patrimonial. Assim, o custo de 
aquisição do investimento do caráter permanente, 
adquirido por preço fixo superior ao valor do patri
mônio líquido, para pagamento a prazo, sem juros e 
correção monetária, poderá ser corrigido em função 
da época do efetivo pagamento do preço, de modo a 
incidir a correção somente sobre as parcelas do in
vestimento pagas à data do balanço. 

2. Provimento da apelação para, reformada a 
sentença e podado o efeito do lançamento fiscal, con
ceder a segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para, 
anulado o lançamento, conhecer o 
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mandado, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro da Rocha ACioli, Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha 

Acioli: O Dr. Juiz a quo expõe a es
pécie nestes termos: 

«N os dizeres da inicial, em 4 de 
junho de 1979, a impetrante adqui
riu de Raul Sachs e de Lya Elvira 
Sachs, respectivamente, 5.000.000 
(cinco milhões) e 2.000.000 (dois 
milhões) de ações ordinárias nomi
nativas de Sachs S.A. Engenharia, 
Indústria e Comércio, pelo preço 
de Cr$ 25.000.000,00 (vinte cinco 
milhões de cruzeiros) e de Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cru
zeiros), a ser pago a prazo, de a
cordo com a sua disponibilidade 
financeira. Em 31 de janeiro de 
1980, ela realizou o primeiro pa
gamento parcial do preço das a
ações adquiridas de Raul Sachs, no 
montante de Cr$ 1.250.000,00 (um 
milhão, duzentos e cinqüenta mil 
cruzeiros), a cujo propósito proce
deu à correção monetária do inves
timento, o que não foi aceito pela 
fiscalização do imposto de renda 
que fez por tributá-la na quantia de 
Cr$ 13.617.159,00 (treze milhões, 
seiscentos e dezessete mil, cento e 
cinqüenta e nove cruzeiros) pela 
não inclusão no lucro real do resul
tado credor da conta de correção 
monetária incidente sobre Ativo 
Permanente - Investimentos. Sem 
razão. Segundo o art. 41 § 3? do 
Decreto-Lei n? 1.598/77, «no caso 
de bens adquiridos a preço fixo, 
para pagamento a prazo ou em 
prestações sem juros nem corre
ção monetária, o contribuinte po
derá optar pela correção do custo 

de aquisição em função da época 
ou épocas do seu efetivo pagamen
to, desde que, se for o caso, adote o 
mesmo critério para a determina
ção do custo da aquisição que ser
virá de base para o cálculo das 
quotas de depreciação, amortiza
ção ou exaustão». Para a doutrina, 
aí está dito que a lei admite que os 
bens adquiridos a preço fixo, para 
pagamento a prazo ou em presta
ções, sem juros nem correção mo
netária, possam ser corrigidos em 
função da época ou épocas do efeti
vo pagamento. A despeito disso, a 
decisão administrativa restringiu o 
alcance da norma legal ao afirmar 
que ele «se endereça aos casos de 
aquisição de bens ou direitos sujei
tos à depreciação, amortização ou 
exaustão». Daí o pedido de que, li
minarmente, seja suspensa a exigi
bilidade do crédito tributário e, a 
final, concedida a segurança para 
o efeito de anular o lançamento fis
cal (fls. 2/18). 

A medida liminar foi deferida 
para suspender a exigibilidade do 
crédito tributário (fi. 2) e nas in
formações a autoridade fez ver que 
o art. 41, § 3?, do Decreto-Lei n? 
1.598/77, não se aplica aos casos de 
investimentos relevantes em socie
dades coligadas ou controladas. 
Em hipóteses desse jaez, os inves
timentos devem ser avaliados pelo 
valor do patrimônio líquido, conhe
cido como método de equivalência 
patrimonial. O valor dos investi
mentos de caráter relevante em 
sociedades coligadas ou controla
das deve ser ajustado, na data do 
balanço, ao valor do patrimônio 
líquido da coligada ou controlada, 
de tal maneira que seu valor ex
presse sempre a equivalência à 
sua participação na investida, as
sim como determinam os arts. 260 
e 261 do RIR/80. A Coordenação do 
Sistema de Tributação, solucionan
do consulta sobre investimentos 
em sociedades coligadas ou contro-
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ladas avaliados pelo valor do patri
mônio líquido, emitiu o Parecer 
CST n~ 3.311, de 22 de dezembro de 
1981. Nos seus termos, «se efetiva
da a correção monetária somente 
sobre as parcelas do investimento 
efetivamente pagas até a data do 
balanço (correção monetária par
cial do bem), o valor incorporado 
ao ativo não corresponderá aritme
ticamente à parcela incorporada à 
reserva de capital (correção mone
tária do capital) da sociedade in
vestida, originandocse daí uma ine
quivalência contábil, um desajuste 
que fere frontalmente os objetivos 
básicos da legislação comercial, 
pois resultará em expressões patri
moniais divergentes entre as de
monstrações financeiras da inves
tidora e investida» (fls. 51/54). 

O Agente do Ministério Público 
Federal opinou pela denegação da 
segurança ao fundamento de que 
sem a perfeita equivalência na cor
reção monetária na sociedade in
vestidora e na sociedade investida 
seguir-se-á, conforme o caso, uma 
evasão ou uma sobrecarga tributá
ria (fls. 56/58)>> (fls. 60/62). 

A sentença concluiu que a aquisi
ção das ações constitui «investimen
to relevante», por isso aplicável a re
gra do art. 260 do RIR/80, que man
da seja avaliado o investimento, em 
cada balanço, pelo valor de patrimô
nio líquido da empresa controlada ou 
coligada (fls. 62/63). 

Apelou a impetrante (fls. 67/78). 
Apoiada em escólios doutrinários, in
siste, como na inicial, na aplicação, 
ao caso, da regra do art. 41, § 3~, do 
Dec.-Lei n~ 1.598/77 - art. 349, pará
grafo 3~, do atual RIR, com base no 
qual somente procedeu à correção 
monetária na época do pagamento 
parcial do preço do investimento. 

Contraditado e preparado o apelo, 
subiram os autos, dos quais teve vis
ta a SGR, que opinou pela confirma
ção da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Como se extrai dos 
autos, a impetrante, ora recorrente, 
adquiriu em torno de 75% das ações 
do capital de outra sociedade, ao 
preço fixo de Cr$ 35 milhões. A com
pra deu-se a prazo, sem juros e sem 
correção monetária. 

O fato foi registrado no subgrupo 
Investimentos, do Ativo Permanente 
(Lei n~ 6.404/76, art. 179, lIl). 
Tratando-se de investimento rele
vante, a participação societária foi 
avaliada segundo o método da Equi
valência Patrimonial, isto é, pelo va
lor de patrimônio líquido da contro
lada ou coligada, observadas as nor
mas do art. 21 do Decreto-Lei n~ 
1.598/77 e do art. 248 da Lei n~ 
6.404/76, assimiladas pelos artigos 
258 a 260 do RIR (Decreto n~ 85.450, 
de 1980). 

Ao proceder o balanço verificado 
em 31-12-79 - o primeiro após a 
aquisição das ações - a recorrente 
ainda não havia pago nenhuma par
cela do preço de compra, por isso 
corrigiu monetariamente o custo de 
aquisição do investimento. No balan
ço seguinte, apurado em 31-1-80, 
quando pagou uma parcela do preço, 
ajustou o valor de patrimônio líqui
do. Entretanto, também não efetuou 
a correção do valor do investimento, 
mesmo porque o pagamento da par
cela do preço ocorreu no mesmo mês 
civil do balanço. 

Para assim proceder, a apelante 
apoiou-se na regra do art. 41, § 3~, do 
Decreto-Lei n~ 1.598, que reza: 

«§ 3? No caso de bens adquiri
dos a preço fixo, para pagamento a 
prazo ou em prestações sem juros 
nem correção monetária, o contri
buinte poderá optar pela correção 
do custo de aquisição em função da 
época ou épocas do seu efetivo pa-
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gamento, desde que, se for o caso, 
adote o mesmo critério para a de
terminação do custo de aquisição 
que servirá de base para o cálculo 
das quotas de depreciação, amorti
zação ou exaustão». 
A Fiscalização, em março de 1982, 

não concordando com o procedimen
to adotado, apurou o valor das con
trapartidas de correção monetária, 
Exercício de 1980/ano-base de 1979 
e Exercício de 1981/ano-base de 1980, 
resultando um crédito de Cr$ 
9.078.106,00, não incluído no lucro 
real; sobre o referido valor foi lança
do o imposto de Cr$ 3.470.720,00 e 
multa de Cr$ 4.539,053,00, importan
do num crédito tributário superior 
ao montante de 13 milhões, incluída 
a correção monetária até a data do 
auto de infração (fI. 25): 

Houve recurso administrativo, po
rém sem sucesso. 

O entendimento da autoridade fis
cal para manter o lançamento está 
descrito nas informações, nestes ter
mos: 

«O impetrante entende que a cor
reção do custo do investimento po
de ser feita em função das épocas 
do efetivo pagamento das partici
pações societárias adquiridas, com 
base no Decreto-Lei n? 1.598/77, § 
3?, do artigo 41 (art. 349, § 3?, do 
Decreto n? 85.450, de 4-12-80, 
RIR/80L 

Ocorre que essa norma não se 
aplica aos casos de investimentos 
em sociedades coligadas ou contro
ladas avaliados pelo valor de patri
mônio líquido. 

A toda pessoa jurídica que tenha 
investimento relevante em socieda
de controlada ou em sociedade co
ligada sobre cuja administração 
tenha influência ou de que partici
pe com 20% ou mais do capital so
cial, aplica-se o disposto no artigo 
258, incisos I e U, do RIR/80, ou se
j a, o· investimento será avaliado 
pelO valor do patrimônio líquido, 

conhecido como método de equiva
lência patrimonial. 

O valor do investimento de cará
ter relevante em sociedades coliga
das ou controladas deve ser ajusta
do, na data do balanço, ao valor do 
patrimônio líquido da coligada ou 
controlada, de tal maneira que seu 
valor expresse sempre a equiva
lência à sua partiCipação na inves
tida, na forma do que determinam 
os artigos 260 e 261 do RIR/80. 

A decisão de primeira instância, 
considerando sobre o assunto, es
clarece que, «no caso de investi
mentos representados por partici
pações societárias, os efeitos da 
correção monetária se fazem sen
tir simultaneamente em duas em
presas: a investidora e a investida, 
e em dois sentidos, positivo e nega
tivo. E a sistemática da correção 
monetária exige haja uma identi
dade, ou simetria entre tais efei
tos, já que as ações havidas por 
um investidor representam parte 
do capital da investida: a correção 
monetária positiva (credora) do 
valor destas ações compensa a cor
reção monetária negativa (devedo
ra) do capital de que as mesmas 
são representativas, anulando seus 
efeitos e afastando qualquer possi
bilidade tanto de evasão como de 
SObrecarga tributária». 

O eminente Conselheiro Antônio 
da Silva Cabral, do Segundo Conse
lho de Contribuintes, ao dar seu 
parecer sobre a questão recorrida, 
entende ser impossível invocar-se 
o § 3? do art. 41 do Decreto-Lei n? 
1.598/77 para o caso de investimen
tos avaliados pelO método da equi
valência patrimonial, visto que 
«um sistema tão complexo, que 
tem por base o custo de aquisição 
corrigido, não pode ficar sujeito à 
regra da apropriação proporcional 
do custo de aqUisição em função do 
tempo de seu efetivo pagamento. 
Isto só seria possível se a investi
da, por sua vez, procedesse à cor-
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reção monetária do patrimônio 
líquido em proporção igual à par
cela efetivamente paga pela inves
tidora, o que seria um absurdo». 

Salienta, ainda, que o § 3~ do ar
tigo 41 do RIR/80 «não se destina 
especificamente a investimentos, 
mas aos bens escriturados no Ativo 
Permanente», e que o artigo 261 do 
RIR/80 (art. 28 do Decreto-Lei n~ 
1.598/77) «é norma específica sobre 
a correção monetária de investi
mentos avaliáveis pelo método da 
equivalência patrimonial». 

A Coordenação do Sistema de 
Tributação, solucionando consulta 
sobre investimentos em sociedades 
coligadas ou controladas avaliados 
pelo valor do patrimônio líquido, 
emitiu o Parecer CST n~ 3.311, de 
22-12-1981, esclarecendo que, «se 
efetivada a correção monetária so
mente sobre as parcelas do investi
mento efetivamente pagas até a 
data do balanço (correção monetá
ria parcial do bem), o valor incor
porado ao ativo não corresponderá 
aritmeticamente à parcela incor
porada à reserva de capital (corre
ção monetária do capital) da socie
dade investida, originando-se, daí, 
uma inequivalência contábil, um 
desajuste que fere frontalmente os 
objetivos básicos da legislação co
mercial, indicados acima, pois re
sultará em expressões patrimo
niais divergentes entre as demons
trações financeiras da investidora 
e investida» (fls. 52 a 54). 

II 

o registro e controle do patrimônio 
da empresa, além de interessar a 
terceiros, credores desta, atende a 
interesses fiscais e societários, daí 
que as «demonstrações financeiras», 
ou melhor dizendo, as demonstra
ções contábeis, como prefere Fran 
Martins (Comentários à Lei das So
ciedades Anônimas, vol. 2, 1 ~ edição, 
págs. 537/8, Forense, Rio, 1978), de-

vem exprimir com clareza a situa
ção patrimonial e as mutações ocor
ridas no exercício, dando a dimen
são, em moeda, do conjunto de bens 
e direitos e das obrigações assumi
das perante terceiros, espelhando a 
fiel situação líquida da empresa. A 
bu~ca da verdade patrimonial, as
sim, é uma preocupação do legisla
dor, a qual pode ser sentida na Lei 
das S.A. (art. 176) e do Decreto-Lei 
n~ 1.598/77 (arts. 7~ e 8~). 

Dentro desse escopo, a Contabili
dade cumpre a grande finalidade 
instrumental, no sentido de tornar 
factível a proteção dos direitos dos 
sócios ou acionistas, dos direitos dos 
credores e do Fisco, representando, 
quanto a este, a base da relação tri
butária (cf. Antônio Goxéus Duch, in 
«Los impuestos y la Contabilidad») . 

N essa linha de idéias, merecem 
destaque dois registros contábeis de 
relevância jurídica: avaliação dos 
bens do Ativo Permanente (inCluídos 
os investimentos relevantes) e a cor
reção monetária do valor dos ele
mentos do patrimônio e do resultado 
do exercício. 

III 

N o caso, a apelante procedeu à de
vida avaliação do investimento, de 
acordo com os critérios que definem 
o método da equivalência patrimo
nial. Nesse passo, é de registrar-se o 
equívoco da sentença, sugerindo que 
a empresa não houvera observado a 
obrigatoriedade da avaliação pelo 
patrimônio líquido. Destaco o trecho 
da decisão: 

«Na forma do art. 258 do RIR/80, 
os investimentos relevantes da pes
soa jurídica em sociedades contro
ladas ou em sociedades coligadas, 
sobre cuj a administração tenha in
fluência, devem ser avaliados pelo 
valor do patrimônio líquido da coli
gada ou controlada. Aqui, as par
tes estâo de acordo quanto ao fato 
de que a aquisição das ações dis-
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criminadas na peça vestibular 
constitui um investimento relevan
te da impetrante (art. 258, § 3?, 
RIR/80). Por conseguinte, há que 
se aplicar, na espécie, a regra es
pecial de que trata o art. 260 do 
RIR/80, a cujo teor «em cada ba
lanço, o contribuinte deverá ava
liar o investimento pelo valor de 
patrimônio líquido da coligada ou 
controlada» (fls. 62 a 63). 
Ora, essa não é a questão. A ava

liação do investimento não está em 
discussão. O que se discute, como 
causa de pedir, ou fundamento da 
impetração, é a aplicação, no caso, 
do disposto no art. 41, § 3? , do 
Decreto-Lei n? 1.598/77, como vere
mos adiante, isto é, a faculdade de a 
empresa optar pela correção do cus
to do investimento em função das 
épocas do efetivo pagamento das 
prestações. 

E de se reconhecer, pois, que o ob
jeto da lide não fora adequadamente 
apreciado na primeira instância. 

IV 

Como é sabido, a Lei n? 6.404/76 
consignou a obrigatoriedade da cor
reção monetária das contas do ativo 
permanente e do patrimônio líquido 
(art. 185). A correção monetária, as
sim, é parte das demonstrações con
tábeis ou financeiras, as quais conte
rão os necessários ajustes decorren
tes da correção. 

A correção monetária aplica-se so
bre o valor dos elementos do patri
mônio e do resultado do exercício; a 
sua função é elidir «os efeitos da mo
dificação no poder de compra da 
moeda nacional», causados pelo sur
to inflacionário da últimas décadas. 
Assim, pela correção monetária 
atribui-se aos elementos que com
põem o Ativo Permanente e o Patri
mônio LíqUido expressão monetária 
nova, dando uma real configuração 
da situação financeira da empresa, 
dentro de uma concepção de verdade 

contábiL A correção, pois, «reflete a 
realidade do balanço e o princípio da 
verdade informativa», no dizer de 
Ricco Harbich (Conceito e Destina
ção do Lucro na Nova Lei das Soco 
por Ações, 2~ ed, pág. 3, Ed. RT, SP-
1980). 

O Decreto-Lei n? 1.598/77, 
adaptando-se à Lei n? 6.404, determi
nou que «os efeitos da modificação 
do poder de compra da moeda nacio
nal sobre o valor dos elementos do 
patrimônio líquido e os resultados do 
exercício serão computados na de
terminação do lucro reaL..» (art. 
30). Dessa forma, a incidência da 
correção monetária sobre o custo do 
investimento (subgrupo do ativo per
manente) contribui para aumentar a 
base de cálculo do imposto de renda 
devido pela pessoa jurídica. Daí que 
a correção monetária deve conter-se 
na função de eliminar as distorções 
decorrentes da modificação do valor 
aquisitivo da moeda (efeito inflacio
nário) . 

O art. 41, § 3?, do Decreto n? 
1.598/77 consigna a opção da corre
ção do custo de aquisição do bem do 
atívo permanente, quandO adquirido 
a preço fixo, para o pagamento a 
prazo ou em prestações sem juros 
nem correção monetária, com as 
ressalvas que indica, «em função da 
época ou épocas do seu efetivo paga
mento». 

A respeito do mencionado disposi
tivo, diz Bulhões Pedreira: 

«A lei admite que os bens adqui
ridos a preço fixo para pagamento 
a prazo ou em prestações, sem ju
ro nem correção monetária, pos
sam ser corrigidos em função da 
época ou épocas do efetivo paga
mento, e não da aquisição. Esse 
dispositivo visa evitar que a cor
reção monetária conduza à supe
restimação do valor do bem no ati
vo da pessoa jurídica. Se o bem é 
comprado com o pagamento a lon
go prazo, sem correção monetáría 
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nem juros, o custo não traduz ape
nas seu valor, mas esse valor 
acrescido dos custos financeiros do 
pagamento a prazo. A aplicação da 
correção monetária sobre valor 
original que compreende custos fi
nanceiros conduz à avaliação do 
bem por valor superior ao custo 
histórico expresso em moeda de 
poder aquisitivo atual» (Imposto 
de Renda - Pessoas Jurídicas, 
vol. lI, pág. 739, Justec Editora 
Ltda., Rio 1979). 
O que se infere é que, em relação 

aos bens adquiridos a prazo, isto é, 
para pagamento parcelado, sem ju
ros nem correção monetária, no pre
ço de aquisição estão geralmente in
cluídos os custos financeiros do ne
gócio, vale dizer, no preço estão im
plicitamente prOjetados os custos fi
nanceiros até a data do efetivo paga
mento. Partindo dessa premissa, é 
de concluir-se que, na hipótese, não 
há base econômica para correção 
monetária do preço em função da 
data de aquisição do bem. 

v 
A questão a solucionar-se é saber 

se aos investimentos relevantes ava
liados pelo método legal de patrimô
nio líquido se aplica a regra do art. 
41, § 3?, do Decreto-Lei n? 1.598/77. 

Como bem ressaltou a sentença, 
«Em princípiO, essa norma se aplica 
a quaisquer bens, inclusive ações. A 
exegese restritiva, segundo a qual 
ela só é aplicavel aos bens suj eitos à 
depreciação, amortização ou exaus
tão, não pode vingar. Tudo porque, 
ao se referir ao cálculo das quotas 
de depreciação, amortização ou 
exaustão, o texto legal fez por utili
zar a expressão «se for o caso» (fl. 
62) . 

Podemos vislumbrar que quandO a 
participação societária for adquirida 
por preço inferior ao valor de patri
mônio líquido, não deverá incidir a 
regra em comento. Ora, no caso deu-

se o contrário: o custo de aquisição 
(35 milhões) fora superior ao valor de 
patrimônio líquido (23.463 mil) - o 
que resulta implícito no preço de 
compra o custo financeiro do negó
cio. 

VI 
Merece observar-se que a aquisi

ção de participação societária para 
pagamento a prazo, com a qualifica
ção de investimento relevante, 
afigura-se semelhante, mutatis 
mutandis, à subscrição de ações (in
vestimento relevante), não seguida 
de imediata integralização. É de ver 
que, quanto a este último fato, a par
te do investimento não integralizada 
não é considerada para efeito da cor
reção do investimento (Parecer Nor
mativo CST n? 108, de 28-12-78, item 
7.2) . 

VII 
As considerações do Fisco no sen

tido de que a pretensão da apelante 
(aplicação do art. 41, § 3?, do Dec.
Lei n? 1.598) opera um desajuste nas 
expressões patrimoniais da investi
dora e da empresa investida, decor
rente de divergências entre as de
monstrações financeiras de uma e 
de outra, não me parecem salientes, 
essa divergência poderá, talvez, ser 
explicitada em notas que acompa
nham as demonstrações, ou até mes
mo poderá ser eliminada mediante 
lançamento contábil de ajuste. 

O que me parece relevante é que a 
correção monetária deverá ser evi
tada quandO apta a produzir uma su
pervalorização do bem, como ele
mento patrimonial. 

A supervalorização dessoa dos ob
jetivos legais, porquanto é tão abo
minável quanto a infravalorização, 
esta decorrente do efeito inflacioná
rio. 

VIII 

Em conclusão, tornando sem efeito 
o lançamento fiscal, dou provimento 
à apelação. 
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É O voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 102.140-RS. ReI.: O Sr. 

Min. Pedro da Rocha Acioli. Apte.: 
RS - Administração e Participações 
Ltda. Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso, para, anulado 

o lançamento, conceder o mandado 
(Em 9-11-83 - 5~ Turma). Sustentou 
oralmente pela apelante o Dr. Ricar
do Py Gomes da Silveira. 

Os Srs. Mins. Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

RECURSO CRIMINAL N? 514 ---, SC 

Relator Originário: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Relator para Acórdão: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrido: Antônio de Lima 

EMENTA 

Processual Penal. Auto de prisão em flagrante. 
Nulidade. Relaxamento de prisão. 

1. Inexistindo flagrante ou quando o respectivo 
auto não guardOU obediência aos preceitos proces
suais penais, deve o Juiz relaxar a prisão, tão logo 
lhe seja comunicada ou lhe chegue ao conhecimento. 
Flagrante lavrado no dia seguinte ao da alegada in
fração. Nulidade. 

2. Recurso denegado. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a 1'~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, (Presi
dente e Relator para Acórdão) . 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de recurso em sentido estrito in-

terposto pela Justiça Pública, de, 
sentença que considerou nulo auto de 
prisão em flagrante lavrado contra 
Antônio de Lima, por haver servido 
de testemunha policial que efetuou a 
prisão (fls. 14/16). 

Sustenta o recorrente que, além da 
lei não estabelecer nenhuma restri
ção quanto à Qualificação das teste
munhas, in casu acompanharam o 
auto do flagrante, depoimentos de 
dois indivíduos não policiais (fls. 
24/26) . 

A decisão foi mantida por despa
cho de fls. 34/35, e a Subprocurado
ria opinou pelo provimento do recur
so, em parecer emitido a fls. 41/42. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Improcede a ar
güida nulidade do flagrante pelo fato 
de o terem testemunhado policiais 
da própria delegacia, de acordo com 
os iterativos pronunciamentos deste 
E. Tribunal. 

N esse sentido decidiu a antiga 3~ 
Turma na ACr 3.361, Relator o emi
nente Ministro Carlos Mário VelIoso, 
estando a ementa assim redigida: 

«Penal. Prova. Código Penal, 
art. 281 com a redação da Lei n? 
5.726/71. 

I - Prova testemunhal que, não 
obstante ter sido produzida prati
camente através do depoimento 
dos policiais que efetuaram a dili
gência, casa-se com o narrado pelO 
próprio acusado que, ademais, está 
sendo processado por crime idênti
co - tráfico de drogas. 

II - Recurso provido apenas 
para reduzir a pena para dois anos 
de reclusão» (DJ de 1-8-77, pág. 
5170) . 
Na mesma esteira tive oportunida

de de decidir o Habeas Corpus n? 
5.051/PR, de cuja ementa destaco: 

«Habeas Corpus - Prisão em 
Flagrante - Testemunho de Poli
ciais. 

Repelida a alegação de inidonei
dade da prova produzida pelo tes
temunho de policiais, por improce
dente. Precedentes do Pretório Ex
celso e deste Tribunal. 

.............................. ». 

De fato, foi esse o entendimento 
que norteou o julgamento, no E. Su
premo Tribunal Federal, do Recurso 
Criminal n? 86.926-PR, Relator o 
eminente Ministro Cordeiro Guerra, 
destacando-se da ementa o seguinte: 

« .............................. . 

Os agentes policiais podem ser 
testemunhas, e são presumivel
mente idôneas por exercerem fun
ção pÚblica de relevante interesse 
social» (DJ de 2-10-77, pág. 7381). 
Com estas considerações, dou pro-

vimento ao recurso para restaurar a 
custódia do recorrido. 

Ê o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Ministro Washington Bolívar de 
Brito: Lamento divergir do eminente 
Ministro-Relator, que deu provimen
to ao recurso do Ministério Público, 
para considerar válido o auto de pri
são em flagrante. Ê certo que S. 
Exa. o fez com base em Jurispru
dência desta Casa, no sentido de que 
não anula o auto o depoimento de 
agentes policiais, servindo como tes
temunhas. Penso ser desnecessário 
enfrentar a motivação dessa juris
prudência, evidentemente de exce
ção, para cada caso concreto, pois 
acredito ter havido uma espéCie de 
desvio no verdadeiro enfoque do que 
ocorreu no caso sob exame. 

Ê certo que a ilustrada sentença 
recorrida prendeu-se à lição de Hélio 
Sodré, que se reportava a julgado 
deste Tribunal, anulando flagrante 
em que figuraram agentes policiais 
como testemunhas. Não menos cer
to, porém, é que, no caso dos autos, 
segundo se vê à fl. 2, a Delegacia da 
Polícia Federal no Estado de Santa 
Catarina comunicou, em I? de julhO 
de 1978, ao MM. Juiz Federal da Se
ção Judiciária naquele Estado que, 
às 9 horas do dia I? de julho de 1978, 
fora autuado em flagrante o in
divíduo Antônio de Lima, em virtude 
de ter disparado tiros no agente de 
plantão e em pessoas que passavam 
no local, às 23 horas do dia 30 de ju
nho de 1978, isto é, na noite do dia an
terior. 

Dispôem o art. 302 e seus incisos 
do Código de Processo Penal: 
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«Art. 302. Considera-se em fla
grante delito quem: 

I - está cometendo a infração 
penal; 

U - acaba de cometê-la; 
lU - é .perseguido, logo após, 

pela autorIdade, pelo ofendido ou 
por qualquer pessoa, em situação 
que faça presumir ser autor da in
fração; 

IV :- é encontrado, logo depois, 
com mstrumentos, armas, obj etos 
ou papéiS que façam presumir ser 
ele autor da infração». 

O art. 304 e seus parágrafos do 
n:tesmo Código de Processo Penal as
SIm estatuem: 

. «Art. ?04. Apresentado o preso 
a autorIdade competente, ouvirá 
esta o condutor e as testemunhas 
q~e o acompanharam e interroga
ra o acusado sobre a imputação 
que lhe é feita, lavrando-se auto 
que será por todos assinado. ' 

§ I? Resultando das respostas 
fundada suspeita contra o conduzi
do, a autoridade mandará recolhê
lo à prisão, exceto no caso de 
livrar-se solto ou de prestar fiança, 
e prosseguirá nos autos do inquéri
to ou processo, se para isso for 
competente; se não o for, enviará 
os autos à autoridade que o seja. 

§ 2? A falta de testemunhas da 
infração não impedirá o auto de 
prisão em flagrante; mas, nesse 
caso, com o condutor, deverão 
assiná-lo pelo menos duas pessoas 
que hajam testemunhado a apre
sentação do preso à autoridade. 

§ 3? Quando o acusado se recu
sar a assinar, não souber ou não 
puder fazê-lo, o auto de prisão em 
flagrante será assinado por duas 
testemunhas, que lhe tenham ouvi
do a leitura na presença do acusa
do, do condutor e das testemu
nhas». 

Conforme se vê, em certos casos 
especiais, pode a políCia não lavrar 
de imediato, o auto de prisão em fla: 
grante. O mesmo Código permite 
cometido o delito num local e ali sen: 
do dada voz de prisão ao cidadão, 
lavrar-se o auto noutra jurisdição ou 
noutra delegacia, se o caso. O que 
n!t0 é possível, porém, nas circuns
tancias normais, como no caso ocor
reu, havendo sido apresentado o pre
so à autoridade competente, é, de lo
go, não ter sido lavrado o respectivo 
auto de prisão em flagrante. 

Tudo está a indicar, pela leitura 
que fiz do processo, que os fatos se 
passaram de forma a enunciar abu
so de poder por parte dos policiais 
que tomaram parte no incidente. Um 
deles, segundo relato de testemu
nhas, teria «fechado» o veículo do in
diciado numa das ruas da cidade de 
Florianópolis. 

Desse incidente de rua e da cir-
cunstância de, posteriormente 

. haver-se homiziado o policial na de: 
legacia, de onde saiu acompanhado 
de outro agente, é que resultou o ou
tro incidente, no qual foram produzi
dos disparos, não somente pelo indi
ciado, mas, também, por agentes da 
Polícia Federal, segundo nos dá con
ta o processo. 

Como se vê, inexistindo flagrante 
propriamente dito ou, se o flagrante 
existiu, estando nulo o auto, por não 
ter guardado obediência aos precei
tos processuais penais respectivos, é 
de se manter a sentença que relaxou 
a prisão do indiciado, tão logo comu
nicada essa prisão, a todos os títulos 
ilegal. 

Por essas considerações com a 
devida vênia do eminente Ministro
Relator, nego provimento ao recur
so. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RcCr 514-SC - ReI. Originário: O 
Sr. Min. OUo Rocha. ReI. p/ Acór
dão: Min. Washington Bolívar de 
Brito. Recte.: Justiça Pública. Rec
q.o.: Antônio de Lima. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Turma, por maioria, negou 

provimento ao recurso, vencido o Sr. 
Ministro Otto Rocha (Em 9-9-83 -
1'! Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar de Brito e Leitão Krieger vo
taram de acordo. O Sr. Ministro Otto 
Rocha ficou vencido. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Washington 
Bolívar de Brito. 

RECURSO CRIMIN AL N~ 968 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrido: João de Ávila Costa 

EMENTA 

Penal e Processual Penal. Apropriação indébita. 
Utilização do produto da cobrança do IPI em fim di
verso. Ação Penal condicionada à representação da 
Procuradoria da República. 

O Decreto-Lei n~ 326/67, em seu artigo 2~, pará
grafo único, condiciona o inicio da ação penal à re
presentação da Procuradoria da República. Não se 
pode, porém, considerar como atendida essa exigên
cia com Simples ofício do Dr. Procurador da Repú
blica à autoridade policial, requerendo a instauração 
do competente inquérito. 

Assim, nega-se provimento ao recurso, para 
confirmar-se a r. decisão recorrida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de maio de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: 

Trata-se de recurso em sentido estri
to interposto pelo Ministério Público 
Federal contra a r. decisão do MM. 
Dr. Juiz Federal de Santa Catarina, 
a qual está vazada nestes termos: 

«O Ministério Público Federal 
ofereceu denúncia contra João de 
Ávila Costa, qualificado nestes au
tos, como incurso nas penas do ar
tigo 168 combinado com o 51, § 2?, 
do Código Penal, pela prática do 
seguinte fato delituoso: 

que deixou de entregar à Fazen
da Nacional, nas épocas fixadas 
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em lei, as parcelas que somam Cr$ 
31.695,39, recebidas a título de IPI 
dos adquirentes de produtos benefi
ciados saídos de sua firma indivi
dual, sita em Herval do Oeste, nos 
meses de novembro e dezembro de 
1977, e janeiro, março, abril e maio 
de 1978 (fI. 2). 

Tudo visto e examinado. 
O fato, descrito na peça acusató

ria, configura, por assimilação, o 
crime de apropriação indébita, 
previsto no art. 2~ do Decreto~Lei 
n~ 326, de 8 de maio de 1967, in 
verbis. 

Art. 2~. A utilização do produto 
da cobrança do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados, em fim di
verso do recolhimento do tributo, 
constitui crime de apropriação in
débita definido no art. 168 do Códi
go Penal, imputável aos responsá
veis legais da firma, salvo se pago 
o débito espontaneamente, ou, 
quando instaurado o processo fis
cal, antes de decisão administrati
va de Primeira I~stância. 

Mas, além dos elementos essen
ciais do tipo, a lex specialis tam
bém fixou pressupostos, que não 
poderão, por evidente, ser despreza
dos. 

E dentre esses releva notar a 
condição de procedibilidade previs
ta textualmente, tanto que a ins
tauração da ação penal deve ser 
precedida de representação de ini
ciativa da Procuradoria da Repú
blica, ao dispor o parágrafo único, 
da regra acima transcrita, nestes 
termos: 

Parágrafo único. A ação penal 
será iniciada por meio de repre
sentação da Procuradoria da Re
pública, à qual a autoridade de pri
meira instância é obrigada a enca
minhar as peças principais do fei
to, destinádas a comprovar a exis
tência do crime logo após decisão 
final condenatória proferida na es
fera administrativa. 

E tal se explica, pois, em verda
de, sujeito passivo da ação delitiva 
é a Fazenda Nacional ou União, co
mo também em razão da duplici
dade de funções do seu órgão de 
representação, ou seja, fiscal da 
lei e advogado da entidade política 
maior (arts. 1 ~, 27, 37, 38 e incisos 
I a XXI e 42 da Lei n'~ 1.341, de 30 
de janeiro de 1951). 

Soam os dispositivos em apreço, 
nestes termos: 

Art. 1 ~ O Ministério Público da 
União tem por função zelar pela 
observância da Constituição Fede
ral, das leis e atos emanados dos 
Poderes Públicos. 

Art. 37.· Os procuradores da Re
pública, como advogados da união, 
defenderão os interesses desta em 
todas as instâncias, perante a Jus
tiça dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Territórios, servindo nos 
feitos mediante distribuição, quan
do forem mais de um. 

Art. 38 São atribuições dos pro
curadores da República: 

I - propor as ações de interesse 
da União e requerer as diligências 
necessárias à sua defesa; 

II - intervir em qualquer causa 
e requerer, se conveniente, o seu 
desaforamento para a comarca da 
capital, quando proposta em outro 
foro; . 

III - promover desapropriações 
por utilidade pública federal, in
corporação de bens ao patrimônio 
nacional e venda de objetos deposi
tados nos cofres públicos, quando 
não forem levantados dentro do 
prazo de cinco anos, se a isso não 
se opuserem, na forma da lei, as 
partes interessadas; 

IV - suscitar conflito de j urisdi
ção; 

V - oficiar, mediante vista dos 
autos, em mandados de segurança 
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requeridos contra autoridade fe
deral e autarquias criadas pela 
União e em todos os demais casos 
em que forem estas interessadas; 

VI - interpor recurso extraordi
nário sempre que o exigir o inte
resse da União; 

VII - funcionar nos processos 
de espeCialização de hipoteca de 
imóveis, dados em fiança pelos 
exatores da Fazenda Nacional; 

VIII - assistir as habilitações e 
justificações e oficiar nos respecti
vos processos em matéria civil de 
sua atribuição e para efeito de na
turalização, no foro do Distrito Fe
deral, das Capitais dos Estados e 
dos Territórios; 

IX - oficiar nas cartas precató
rias e rogatórias; 

X - interpor e arrazoar os re
cursos legais das decisões e sen
tenças proferidas nos processos de 
natureza civil ou administrativa 
em que devem funcionar; 

XI - promover a execução das 
sentenças favoráveis à União; 

XII - exercer, junto ao Tribu
nal Regional Eleitoral, as funções 
de Procurador Regional da Justiça 
Eleitoral; 

XIII - funcionar no Conselho 
Penitenciário, na Comissão Esta
dual de Fiscalização de Entorpe
centes e em comissões que a lei es
tabelecer, ou o Procurador-Geral 
designar; 

XIV - dirigir-se diretamente 
aos representantes da administra
ção federal, estadual ou municipal, 
bem como de entidade pública, pa
ra requisitar documentos, certi
dões e esclarecimentos, ou quais
quer outras providências necessá
rias à defesa dos direitos e interes
ses da União; 

XV - promover a responsabili
dade dos que não atenderem às re
qUisições mencionadas no item an
terior; 

XVI - representar a União nas 
ações que se referirem à nulidade 
e caducidade de patentes de inven
ção, desenhos e modelos indus
triais e marcas de indústria e co
mércio; 

XVII - exercer nos Estados on
de não houver Procuradoria do 
Trabalho a atribUição de que tra
ta o art. 66, item VI; 

XVIII - representar às autori
dades supriores contra as inferio
res que praticarem atos ofensivos 
à Constituição, à lei, ou a tratado 
federal, ou que redundem em opo
sição à sentença ou denegação de 
seu cumprimento, comunicando ao 
Procurador-Geral todos os atos 
dessa natureza, de que tiver conhe
cimento, e as providências toma
das; 

XIX - representar ao Procura
dor-Geral da Justiça do Estado so
bre a iniciativa e o andamento de 
processos criminais quando houver 
interesse da União, podendo pro
mover e acompanhar as respecti
vas ações e interpor os recursos le
gais, quando não o fizer o Promo
tor de Justiça; 

XX - cumprir as instruções do 
Procurador-Geral e do Subprocu
rador-Geral, relativas ao exercício 
de suas funções e remeter ao pri
meiro, até I? de fevereiro, relató
rio circunstanciado de suas ativi
dades; 

XXI - delegar poderes aos Pro
motores Públicos do interior, ou 
seus substitutos em exercício, para 
o funcionamento em qualquer ato 
processual no território da Comar
ca. 

Art. 42. A União será citada, 
inicialmente, na pessoa do Pro
curador-Geral, quando a causa for 
da competência do Supremo Tribu
nal Federal e, nas demais, na pes
soa dos Procuradores da Repúbli
ca. 
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Embora discorrendo sobre regra 
processual civil, contudo, aplica
se, mutatis mutandis, à hipótese 
vertente, o magistério de Pontes 
de Miranda, in verbis: 

Se ocorre ter a função de parte, 
por ser entidade estatal o dono, ou 
um dos citados, o Ministério Públi
co não acumula as duas (cf. Co
mentários ao Código de Processo 
Civil, tomo XIII, pág. 379, edição 
Forense, RJ, 1977). 

Tal sistema, devo reconhecer, é 
mais uma anomalia institucional, a 
reclamar pronta e urgente solução, 
mas, enquanto inalcançada, não há 
como ignorar-se o direito positivo 
cumulando no mesmo órgão atri
buições díspares, daí a necessidade 
de diferenciação, no caso concreto, 
pelo intérprete, sob pena de verda
deiro tumulto processual ao tomá
lo indistintamente. 

Ora, não se presumindo palavras 
ociosas na lei, aliás, reprodução de 
preceito anterior, a Procuradoria 
da República está, no texto, evi
dentemente, como órgão de repre
sentação do ofendido (art. 11, § 3?, 
da Lei n? 4.357, de 16 de julho de 
1964, correspondente ao parágrafo 
único do art. 2?, do Decreto-Lei n? 
326/67 ciU. 

Entretanto, tal condição de pro
cedibilidade não foi sequer obser
vada pela entidade política maior, 
sujeito passivo da infração penal, 
poiS dela prescindiu o requisitório, 
por isso, não há como prosperar a 
demanda. 

Ante o exposto e tudo o mais que 
dos autos consta rejeito a denún
cia, por inobservância de conditio 
sine qua non para instauração da 
.ação penal (art. 43, 111, do Cód. de 
Proc. Penal) . 

Isento de custas (art. 9?, V, da 
Lei n? 6.032, de 30-4-1974). 

Publique-se, registre-se e intime
se o acusado que se encontra em 

lugar incerto e não sabido, median
te edital com o prazo de sessenta 
(60) dias (art. 365, I a V e § único 
c/c o art. 370 e 392, VI, § I?, do Có
digo de Processo Penal (fl. 2).» 
O Dr. Procurador da RepÚblica, 

todavia, não se conformando com a 
r. decisão de fls., dela recorreu, em 
sentido estrito, para este Egrégio 
Tribunal, oferecendo as seguintes ra
zões: 

«Realmente diz o parágrafo úni
co do art. 2? do Decreto-Lei n? 
326/67, que «a ação penal será ini
ciada por meio e representação da 
Procuradoria da República ... » 

Interpretado literalmente o tex
to, o decisum está escrito. 

Todavia, a deficiente redação as
sim encarada afronta a todos os 
principios penais e processuais pe
nais: 

-a uma, porque a ação penal ja
mais se inicia por representação; 

- a duas, em razão de ser fla
grantemente crime de ação públi
ca, incondicionada face aos inte
resses coletivos em jogo, onde re
pugna aceitar-se, por menor que 
seja, qualquer disponibilidade para 
a administração, o que ensej aria, 
ad libitum desta, a pOSSibilidade de 
ocorrência de odiosas discrimina
ções, bastando, para que elas se 
dessem, retardamento indevido no 
envio do procedimento fiscal ao 
Ministério Público Federal; 

- a três, ao se considerar que 
delitos de muito menor gravidade 
e apenação, v.g. os de sonegação 
fiscal, não estão sujeitos à dita for
malidade, como claramente, e 
ociosamente, expresso no art. 7? da 
Lei n? 4.729/65; 

- a quatro, ao se atentar que a 
apropriação indébita, mesmo 
quando é vítima o particular, não é 
condicionada à representação. 

Levando às últimas conseqüên
cias o seu entendimento do texto 
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legal, o magistrado prolator nem 
mesmo admite que o ofício, recebi
do na Superintendência do DPF no 
prazo de 6 meses, detalhando os fa
tos e solicitando a instauração de 
inquérito, satisfaça o requisito da 
representação; terá, então, o Pro
curador da República (advogado 
da União e Ministério Público si
multaneamente) que endereçar 
uma representação a si mesmo, e, 
após, comparecer perante autori
dade judicial ou policial para as
sinatura de termo? Seria, sem dú
vida curioso! Ou, cúmulo, neces
sário será o reconhecimento da fir
ma do Procurador da República ao 
pé de ofício? 

Seguindo nesta linha de ra
ciocínio, pOde-se argüir até o impe
dimento ou a suspeição do Procu
rador da República de movimentar 
a ação penal, porquanto agira an
tes, na representação, como advo
gado da vítima! 

Ademais, inconstitucional é o pa
rágrafo único do art. 2? do 
Decreto-Lei n~ 326/57 que dispõe 
sobre matéria processual penal, ao 
arrepio do art. 55 da Constituição 
FederaL» 
O MM. Magistrado manteve a sua 

decisão e determinou a remessa dos 
autos a este Egrégio Tribunal. 

N esta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pelo provimen
to do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão. (Re
lator) : A r. sentença recorrida, a 
meu ver, bem apreciou e decidiu a 
espécie dos autos, não merecendo, 
por isso, qualquer censura. 

Com efeito, o Ministério Público 
Federal, com base em inquérito poli
cial, ofereceu denúncia contra o ora 
recorrido, como incurso nas penas 

do artigo 168 combinado com o arti
go 51, § 2?, do Código Penal. 

O aludido inquérito policial foi ins
taurado, mediante requisição do 
Procurador da República, nestes ter
mos: 

«Of. n? PR/2.585/SEC/1.3 
Em 9 de outubro de 1979. 
Senhor Superintendente, 
Venho pelo presente requisitar a 

instauração do competente inquéri
to policial, para apurar melhor os 
fatos narrados no incluso expedien
te (Processo n? 0925-50329/79), 
oriundo da Procuradoria da Fazen
da Nacional, consistente na apro
priação indébita praticada pelos 
responsáveis legais pela firma 
João de Ávila Costa, cobrando im
portâncias referentes a Imposto so
bre Produtos Industrializados, 
saídos do estabelecimento, nos 
períodos de novembro e dezembro 
de 1977; janeiro, março a maio de 
1978, sem efetuar o seu recolhi
mento à Fazenda Nacional na épo
ca devida. 

Na oportunidade, renovo a V.Sa. 
protestos de estima e considera
ção. 

Wagner de Castro Mathias Netto 
- Procurador da República p/ Mi
nistério Público Federal». 
O MM. Dr. Juiz, todavia, rejeitou 

a denúncia, aos segintes argumen
tos: 

«O fato, descrito na peça acusa
tória, configur?-, por assimilação, o 
crime de apropriação indébita, 
previsto no art. 2? do Decreto-Lei 
n? 326, de 8 de maio de 1967, in 
verbis: 

Art. 2? A utilização do produ
to da cobrança do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, em 
fim diverso do recolhimento do 
tributo, constitui crime de apro
priação indébita definido no art. 
168 do Código Penal, imputável 
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aos responsáveis legais da firma, 
salvo se pago o débito esponta
neamente, ou, quando instaurado 
o processo fiscal, antes de deci
são administrativa de primeira 
instância. 
Mas, além dos elementos essen

ciais do tipo, a lex especialis tam
bém fixou pressupostos, que não 
poderão, por evidente, ser despre
zados. 

E dentre esses releva notar a 
condição de procedibilidade previs
ta textualmente, tanto que a ins
tauração da ação penal deve ser 
procedida de representação de ini
ciativa da Procuradoria da Repú
blica, ao dispor o parágrafo único, 
da regra acima transcrita, nestes 
termos: 

Parágrafo único. A ação pe
nal será iniciada por meio de re
presentação da Procuradoria da 
República; à qual a autoridade 
de primeira instância é obrigada 
a encaminhar as peças principais 
do feito, destinadas a comprovar 
a existência de crime, logo após 
decisão final condenatória profe
rida na esfera administrativa. 
E tal se explica, pois, em verda

de, sujeito passivo da ação delitiva 
é a Fazenda N acionaI ou União, co
mo também em razão da duplici
dade de funções do seu órgão de 
representação, ou seja, fiscal da 
lei e advogado da entidade política 
maior (arts. I?, 27, 37,38 e incisos I 
a XXI e 42 da Lei n? 1.341, de 30 de 
janeiro de 1951). 
Como se sabe, a ação penal é o di

reito que compete ao Estado
Administração de invocar o Poder 
Judiciário para aplicação do direito 
objetivo. O Estado-Administração, 
todavia, não procede arbitrariamen
te, eis que a ação se subordina a de
terminadas condições. 

O Código Penal, em seus artigos 
102 e seguintes, tem a sede da ação, 
como direito. E o Código de Processo 

PenaI" regula o seu exercício (artigo 
24 e seguintes) . 

Assim, a ação pode ser pública, 
privada e subsidiariamente privada. 

Em sentido estrito, a ação se divi
de em pública e privada. 

Em princípio, toda a ação penal é 
pública. 

Diz-se que a ação é pÚblica quando 
é movida pelo Estado-Adminis
tração, por intermédio do Ministério 
Público. 

De acordo com o artigo 24, do 
CPP, a ação penal pública se inicia 
com a denúncia. 

Mas há casos em que a iniciativa 
do Ministério Público está subordi
nada a condições previamente esta
belecidas. 

É o caso, por exemplo, da instau
ração da ação penal por crime de 
apropriação indébita de imposto so
bre produtos industrializados, con
soante o artigo 2? do Decreto-Lei n? 
326, de 8 de maio de 1967, que dispõe: 

«Art. 2? A utilização do produto 
da cobrança do imposto sobre pro
dutos industrializados em fim di
verso do recolhimento do tributo 
constitui crime de apropriação in
débita, definido no art. 168 do Códi
go Penal, imputável aos responsá
veis legais da firma, salvo se pago 
o débito espontaneamente, ou, 
quando instaurado o processo fis
cal, antes da decisão administrati
va de primeira instância. 

Parágrafo único. A ação pena! 
será iniciada por meio de repre
sentação da Procuradoria da Re
pública, à qual a autoridade de pri
meira instância é obrigada a enca
minhar as peças principais do feito 
destinadas a comprovar a existên
cia do crime, logo após decisão fi
nal condenatória proferida na esfe
ra administrativa». 

Como se vê, a ação penal, in casu, 
está condicionada à prévia represen-
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tação de iniciativa da Procuradoria 
da República. 

Representação é a exposição do fa
to criminoso, com indicação do agen
te, feita pelo ofendido, para que se 
promova a ação penal. É o que exige 
o § único do art. 2? do Decreto-Lei 
n? 326/67, subordinando, pois, o 
exercício da ação penal ao cumpri
mento de certos requisitos formais, 
que são, em suma, as condições de 
procedibilidade. 

É que, conforme frisa o MM. Dr. 
Juiz a quo, o sujeito passivo da ação 
delitiva é a Fazenda Nacional, a cu
jo órgão de representação são deferi
das duplas funções, isto é, de fiscal 
da lei e de advogado da entidade 
maior». 

E quando a lei citada exige que ele 
ofereça representação, como condi
ção, para instauração de ação penal, 
é porque o coloca, em tal caso, como 
órgão de representação do ofendido. 

Cumpre que se frise, uma vez 
mais, que o sucinto ofício do Dr. 
Procurador da República (fI. 5) não 
pode suprir a falta de representação. 

Em face do exposto, nego provi
mento ao recurso, para confirmar a 
r. decisão recorrida. 

É o meu voto. 
VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha: Sr. Pre
sidente: Coerente com meu ponto de 
vista externado nos Recursos Crimi
nais n?s 541 e 605, todos de Santa Ca
tarina, acompanho V. Exa. 

Vou ler, apenas, a ementa do Re
curso Criminal n? 605, para mostrar 
como se ajusta ao voto de V. Exa.: 

«Crime. Ação Penal. Instaura
ção. 

Apropriação indébita praticada 
por proprietários de firma que dei
xaram de recolher devidamente as 
parcelas de IPI recebidas de seus 
clientes. 

Denúncia rejeitada por inobser
vância do parágrafo único, do art. 
2?, do Decreto-Lei n? 326/67, que 
prescreve, para a instauração da 
ação penal, a representação de ini
ciativa da Procuradoria da Repú
blica. 

Ocorrência, também, de extinção 
de punibilidade, em face da deca
dência (parágrafo acima c/c os 
arts. 105 do CP e 38 do CPP). 

Recurso improvido». 

De modo que acompanho V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr 968-SC - ReI.: O Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Recorrente: Justiça 
Pública. Recorrido: João de Ávila 
Costa. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 3-5-83 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINÁRIO N? 3.524 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente: Instituto Nacional de Previdência Social 
Recorrida: Therezinha Teixeira Pimenta 

EMENTA 

Trabalho. Funcionária e empregada. Acumula
ção. Reparações por dispensa sem justa causa. 
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Funcionária do INPS, desde 1960, foi por ele ad

mitida, para prestar serviços avulsos, em 1-9-1965, 
sob o regime trabalhista, passando, então, a exercer 
as atividades profissionais de Operadora de Raio-X. 
Foi dispensada da última função, em 30-11-75. Plei
teou, por isso, reparações trabalhistas, cuja recla
mação foi julgada procedente. A Constituição Fede
ral, de 1946, em seu artigo 185, vedava a acumulação 
de cargos públicos. A Lei n? 1.711/52, fiel ao texto 
constitucional, também proibia a acumulação. De 
outra parte, o Decreto n? 35.956, de 2-8-54, diz que a 
expressão «cargo» foi conceituada de maneira 
abrangente, não somente dos cargos públicos, como, 
também, de qualquer função, emprego ou atividade 
remunerada pelos cofres públicos. Sobrevindo a 
Constituição Federal, de 1967 e, depois, a Emenda 
Constitucional n? 1/69, que mantiveram a vedação, 
com algumas exceções, o INPS continuou mantendo 
o contrato de trabalho com a Reclamante. 

Após 13 anos de prestação dos referidos servi
ços, pela reclamante, o INPS a dispensou, em face 
da prOibição constitucional, sem, contudo, reconhe
cer-lhe qualquer direito decorrente do contrato de 
trabalho, que, embora ilegal, efetivamente existiu. A 
r. sentença de 1? grau julgou a reclamação proce
dente. Todavia, carece de fomento jurídico a parte 
do decisório que condenou o reclamado a pagar, 
também, indenização por tempo de serviço e aviso 
prévio. 

Por isso, dá-se provimento parcial ao recurso do 
INPS. 

ACORDÃO Armando Rolemberg, Presidente 
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, 
para determinar a exclusão na con
denação das verbas relativas à inde
nização e aviso prévio, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de setembro de 1979 
(Data do julgamento) - Ministro 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: The
rezinha Teixeira Pimenta, qualifica
da na inicial, propôs reclamação tra
balhista, perante o MM. Dr. Juiz Fe
deral da 6~ Vara da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, contra a Superin
tendência Regional do INPS do Esta
do do Rio de Janeiro, alegando que, 
apesar de ser funcionária da recla
mada, desde 1960, foi por ela admiti
da, como eventual, em 1-9-1965, sob o 
regime trabalhista, para exercer as 
atividades profissionais de operado
ra de Raio-X, e dispensada pela Au-
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tarquia, sem justa causa, em 30-11-
1975. 

A reclamante pleiteou, por isso, as 
seguintes parcelas, acrescidas de ju
ros e de correção monetária: 

«a) complementação do salário 
profissional do período; 

b) adicional de insalubridade, 
grau 111, referente ao período; 

C) 13~ salários do períodO venci-
do; 

d) férias vencidas; 
e) aviso prévio; 
f) indenização em dobro, vez que 

seria estável e não optante do 
FGTS». 
Notificadas as partes, realizou-se a 

audiência de conciliação e julgamen
to. ocasião em que o INPS apresen
tou contestação por escrito, susten
tando que a dispensa da reclamante 
ocorreu por força do art. 99 da 
Constituição Federal, que não permi
te a acumulação de cargos, e que, 
além disso, a reclamante não pode
ria pedír o adicional de insalubrida
de, uma vez que este foi extinto pelo 
Decreto-Lei n~ 1.341/74. 

Proposta a conciliação, ela não foi 
aceita. 

A reclamante e o reclamado pres
taram depoimento pessoal e apre
sentaram razões finais. 

N a oportunidade, foi renovada a 
proposta de conciliação, sem êxito. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, julgou procedente a 
reclamação, para condenar o INPS a 
pagar á reclamante as parcelas pe
didas na inicial, acrescidas de juros 
de mora e correção monetária, tudo 
como se apurar em execução. 

O INPS, todavia, não se confor
mando com a r. sentença, dela inter
pôs recurso ordinário para este 
Egrégio Tribunal, juntando, desde 
logo, suas razões. 

A reclamante ofereceu contra
razões. 

O Dr. Procurador da República se 
manifestou pelo provimento do re
curso da Autarquia. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina 
pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A r. 
sentença de 1 ~ grau, data venia, me
rece um pequeno reparo. 

Com efeito, o reclamado reconhe
ceu que a reclamante foi admitida a 
prestar-lhe serviços avulsos, em 
1962, apesar de j á ser funcionária da 
Autarquia, desde 1960. 

Mas. a Constituição Federal de 
1946, em seu artigo 185, vedava a 
acumulação de cargos públicos. 

De outra parte, a Lei n~ 1.711/52, 
fiel ao texto constitucional, também 
proibia a acumulação. E o Decreto
Lei n? 35.956, de 2-8-1954, regulamen
tando os artigos 188 a 193 da aludida 
lei, diz que a expressão cargo foi 
conceituada de maneira abrangente, 
não somente dos cargos públicos, co
mo, também, de qualquer função, 
emprego ou atividade remunerada 
pelos cofres pÚblicos (sentença de fI. 
27l. 

A reclamante, que, como se viu, 
apesar de já ser funcionária do 
INPS, foi admitida como avulsa, 
passou, depois, a exercer, ali, ativi
dade técnica permanente, subordina
da a uma chefia e sujeita a horário 
regular de trabalho. 

Em tais circunstãncias, pois, se 
caracteriza um contrato de trabalho. 

Sobrevindo a Constituição de 1967 
e depois a Emenda Constitucional n~ 
1/69, que continuaram a vedar a 
acumulação de cargos e empregos, 
com algumas exceções, o INPS con
tinuou mantendo o contrato de traba-
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lho com a reclamante, embora sob a 
denominação de eventual ou avulsa. 

Após 13 anos de prestação dos re
feridos serviços, pela reclamante, o 
INPS a dispensou, em face da veda
ção constitucional, sem, contudo, 
reconhecer-lhe qualquer direito de
corrente do contrato de trabalho, 
que, embora· ilegal, efetivamente 
existiu. 

Como frisou o MM. Dr. Juiz, em 
sua respeitável sentença, o INPS não 
negou os fatos articulados pela re
clamante, nem contestou as parcelas 
que ela pediu na inicial. 

A reclamação foi julgada proce
dente, para condenar-se o INPS a 
pagar à reclamante as parcelas pe
didas na inicial, acrescidas de juros 
de mora e correção monetária. 
. Entretanto, a reclamatória só me
receria ser julgada procedente, em 
parte. 

É que, in casu, não podia o recla
mante ser condenado a pagar, tam
bém, indenização e aviso prévio. 

E não podia, pois a dispensa da re
clamante se deu em virtude de de
terminação constitucional. 

A acumulação proibida não gera 
direito ao aviso préviO e à indeniza
ção por tempo de serviço. 

Nesse sentido, aliás, é a jurispru
dência do Pretório Excelso. 

Em face do exposto, dou provi
mento parcial ao recurso do INPS, 
para excluir da condenação as par
celas relativas a aviso préViO e à in
denização, mantida, quanto ao mais, 
a r. sentença de I? grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RO 3.524-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Lauro Leitão. Recte.: Instituto Na
cional de Previdência Social. Rec
da.: Therezinha Teixeira Pimenta. 

Decisão: Após o voto do Sr. Min. 
Relator, dando provimento parcial 

ao recurso, pediu vista dos autos o 
Sr. Min. Carlos Mário Velloso; 
aguardando, o Sr. Min. Armando Ro
lemberg (Em 10-9-79 - 3~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando ROlemberg. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Diz a reclamante que foi ad
mitida, em 1-9-65, sob regime traba
lhista, como Operadora de Raios X, 
dispensada em 30-11-75. 

O INPS, na contestação, informou 
que a reclamante foi admitida, como 
prestadora de serviços avulsos, sem 
vínculo empregatício, em 16-4-1962, 
dispensada em 18-12-75, em cumpri
mento ao art. 99 da Constituição, por 
isso que a mesma exerce o cargo de 
Técnico de Radiologia, sob o regime 
estatutário, desde 15-12-60. 

As parcelas pedidas na inicial são 
as seguintes: 

a) complementação do salário 
profissional do período; 

b) adicional-insalubridade, grau 
IH, ref. ao período; 

c) 13? salários do período venci-
do; 

d) férias vencidas; 
e) aviso prévio; 
fl 13? /75 e férias proporcionais; 
g) indenização, em dobro, desde 

que era estável e não optante, tudo 
como se apurar em execução». 

II 
A r. sentença argumentou com ab

soluta precisão: 

«Como o próprio INPS reconhe
ce, a reclamante, apesar de j á ser 
funcionária da autarquia desde 
1960, foi admitida, em 1962, a 
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prestar-lhe serviços avulsos. Nessa 
época estava em vigor a Constitui
ção de 1946, cujo artigo 185 vedava 
a acumulação de cargos públicos. 
Esse dispositivo constitucional foi 
objeto dos artigos 188 a 193 da Lei 
n? 1.711/52, regulamentados pelo 
Decreto n? 35.956, de 2-8-1954, em 
que a expressão cargo foi concei
tuada de maneira abrangente não 
somente dos cargos públicos, co
mo, também, de qualquer função, 
emprego ou atividade remunerada 
pelos cofres públicos. 

Posteriormente, foi baixado o 
Decreto n? 36.479, de 19-11-1954, que 
alterou o Decreto n? 35.956, para 
excluir da conceituação de cargo 
para fins de acumulação, a presta
ção de serviços eventuais remune
rados aos órgãos ou entidades pú
blicos federais». 

III 

Em verdade, nem sob o pálio da 
Constituição de 1946, art. 185, com a 
complementação dos artigos 188 a 
193 da Lei n? 1.711/52, regulamenta
dos pelos Decretos n?s 35.956/54 e 
36.479/54, poderia a reclamante efeti
var a acumulação pretendida. Com a 
Constituição de 1967, art. 97, e EC n? 
1, de 1969, art. 99, qualquer dúvida 
que pudesse existir, no particular, 
viu-se esclarecida: a proibição de 
acumulação, em casos como o ora 
em debate, ficou vedada, de forma 
clara, literal. 

IV 

Mas, como bem esclarece o Dr. 
Juiz, o certo é que a prestação de 
trabalhos ocorreu, contrato de traba
lho existiu, por isso que este é um 
contrato realidade: desde que tenha 
existido a prestação laboral, de for
ma continuada, com subordinação, 
contrato de trabalho há. 

Sendo assim, de se aplicar, ao ca
so, o art. 193 da Lei n? 1.711/52. 
Acontece que a dispensa não foi pre
cedida de inquérito, onde cumpriria 
à reclamante provar a boa-fé. 

Não tendo havido o inquérito, certo 
que cumpria à Administração man
dar instaurá-lo, não poderia essa 
omissão prejudicar o servidor. A 
conseqüência, então, será o reconhe
cimento da boa-fé. 

No caso da existência da boa-fé do 
servidor, este simplesmente optará 
por um dos cargos. 

Se pediu a indenização pelo empre
go celetista, e não a reintegração 
neste, é sinal que faz opção pelo car
go estatutário. 

Não há falar, pois, em indenização 
por tempo de casa, nem em aviso 
prévio. 

Vale, no particular, a jurisp.rudên
cia desta Eg. Casa, no sentIdo de 
que a acumulação proibida não gera 
direitos inerentes à relação de em
prego. 

V 

Mas se o obreiro trabalhou, deve 
receber a contraprestação, o salário; 
em razão do trabalho prestado, tem 
direito a férias; o 13? salário, por ou
tro lado, é salário. Se trabalhou su
jeito a agentes insalubres, tem dire.i
to ao respectivo adicional; se o sala
rio destinado ao serviço prestado era 
um salário profissional, em razão da 
lei, faz jus a tal salário. 

O reclamado, aliás, não contestou 
o direito da autora à complementa
ção do salário profissional, o 13? sa
lário e as férias, referentemente ao 
adicional insalubridade, simples
mente sustenta a sua extinção, na 
forma do Decreto n? 76.766, de 12-12-
75, art. 6? A reclamante, todavia, foi 
dispensada em 30-11-75, segundo 
consta da inicial. 

Resulta, então, que tem direito ao 
adicional insalubridade, não contes-
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tado, ao salário profissional, aos 13? 
salários dos períodos vencidos e ao 
13? salário proporcional ao ano de 
1975, ou sejam 11/12 (onze doze 
avos), às férias vencidas e às pro
porcionais. 

Não considero a prescrição bienal, 
porque a autarquia reclamada não a 
argüiu e não pode o Juiz, por se tra
tar de direito patrimonial, dela co
nhecer, de ofício. 

Diante do exposto, fico de acordo 
com o eminente Ministro-Relator; 
dou provimento parcial ao recurso, 
para excluir da condenação as par
celas referentes à indenização, e ao 
aviso prévio. Quanto ao mais, confir
mo a sentença. Mando para a liqui
dação o cálculo das parcelas devidas. 

EXTRATO DA ATA 

RO 3.524-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Lauro Leitão. Recte.: Instituto Na
cional de Previdência Social 
INPS. Recda.: Therezinha Teixeira 
Pimenta. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Turma, por unanimidade, 
deu provimento parcial ao recurso 
para determinar a exclusão na con
denação das verbas relativas à inde
nização e aviso prévio. (Em 26-9-79 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Armando Rolemberg vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 

EMBARGOS DE DIVERG~NCIA EM RECURSO ORDINÀRIO 
N? 6.165 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Embargantes: Danilo Piva e outros 
Embargada: União Federal 

EMENTA 
Trabalhista. Equiparação salarial. Existência de 

quadro organizado em carreira. ImpOSSibilidade. 
Servidores concursados e admitidos no Serviço 

Público, sob o regime da CLT, na Categoria de Téc
nico de Administração. 

Existência de quadro organizado em carreira. 
Pretensão a que lhes fosse assegurada equiparação 
salarial com outros, como eles aprovados no mesmo 
concurso, ainda que nomeados em época diversa. 
Aplicação do Decreto-Lei n? 1.445/76. Situação já 
examinada em decisões do TFR entendendo que a 
discriminação tem apoio em lei, o que torna in
cabível a equiparação salarial pretendida. Preceden
tes, também, do Supremo Tribunal Federal. Embar
gos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani-

midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 14 de setembro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Os 
presentes embargos foram tempesti
vamente opostos contra o venerando 
Acórdão da Egrégia 1 ~ Turma, profe
rido no RO n? 6.165-DF, de que foi 
Relator o insigne Ministro Otto Ro
cha, cuja ementa diz, verbis: 

«Reclamação Trabalhista. Equi
paração Salarial. Quadro Consti
tuído em Carreira. 

Embora os reclamantes e os pa
radigmas apontados tenham sido 
selecionados por meio de um único 
concurso, foram discriminados pe
la lei, em razão do momento em 
que foram contratados. Os primei
ros, admitidos após a vigência do 
Decreto-Lei n? 1.445/76, não foram 
alcançados pela determinação de 
seu art. 5?, dirigida exclusivamen
te aos servidores já em atividade. 

Além disso, a existência de qua
dro constituído em carreira torna 
inaplicável o instituto da equipara
ção salarial, nos termos do § 2?, do 
art. 461 da CLT. 

Precedentés do Tribunal. 
Recurso improvido». 

São os presentes embargos ins
truídos com xerocópia de decisão 
proferida no RO n? 3.594-MG, de que 
foi Relator o ilustre Ministro Moacir 
Catunda (fls. 153/182), e através da 
qual buscam os embargantes provar 
a alegada divergência. 

Os embargos foram admitidos pelo 
respeitável despacho de fl. 186. 
ouvindo-se a douta Subprocuradoria 
Geral que, em parecer subscrito pelo 
ilustre Procurador da República, Dr. 
Washington Bolívar de Brito Júnior, 
aprovado pelo culto Subprocurador
Geral, Dr. Antão Valim Teixeira, se 
manifestou pelo não conhecimento 

dos embargos, isso porque «inexis
tente a alegada identidade de maté
ria entre o v. acórdão embargado e o 
acostado às fls. 153/183, que por isso 
não se presta à divergência», se co
nhecido for, contudo, que seja impro
vido, pelos doutos fundamentos ex
pendidos na respeitável sentença de 
fls. 108/116 e no venerando Acórdão 
embargado (fls. 187/189), 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): A situação dos embargantes 
se encontra bem definida no voto 
proferido pelo ilustre Ministro Otto 
Rocha, ao reproduzir a respeitável 
sentença objeto do RO n? 6.165-DF, 
da qual destaco o seguinte trecho: 

« ... Os reclamantes e os aponta
dos paradigmas, conquanto sele
cionados pela Administração por 
meio de um único concurso, .foram 
discriminados pela lei, em razão 
do momento em que foram chama
dos a preencher claros existentes 
no quadro de pessoal das entidades 
em que foram aproveitados. 

~ pacífico o entendimento de que 
o concurso não gera para o candi
dato habilitado outro direito senão 
o de ver observada, pela Adminis
tração, a ordem de classificação 
obtida, para efeito de nomeação ou 
contratação. 

No caso dos autos, não houve -
nem se alega - quebra dessa or
dem por parte dos reclamados. 

Deu-se, entretanto, que a contra
tação dos candidatos habilitados no 
concurso em tela foi feita aos pou
cos, à medida em que surgiam os 
claros nos diversos quadros de pes
soal, resultando dessa circunstân
cia que houve sensível distancia
mento, no tempo, entre a data de 
admissão dos paradigmas e dos re
clamantes. 
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Entrementes, foi editado o 
Decreto-Lei n? 1.445/76 que, extin
guindo o sistema de faixa gradual 
de vencimento e salários, e intro
duzindo a tabela de referência, de
terminou em seu artigo 5?, que fos
se aplicada a IX faixa a todos os 
servidores em atividade, incluídos 
no Plano de Classificação de Car
gos, a partir de I? de março de 
1976. 

Os paradigmas indicados pelos 
reclamantes, que já se encontra
vam em atividade à data aponta
da, obviamente foram beneficiados 
pela aludida norma, o que lhes va
leu, em o novo sistema de tabelas 
então introduzido, os salários cor
respondentes à referência 43. 

Aos reclamantes, entretanto, ad
mitidos na vigência do Decreto-Lei 
em tela, não aproveitou a norma 
em referência, pelo Singelo motivo 
de que, quando de sua edição, não 
se encontravam em atividade, 
mas, ao revés, aguardavam uma 
convocação para o trabalho, ani
mados tão-somente pela esperan
ça, já que nenhuma certeza havia 
a esse respeito. 

Quando se concretizou a expecta
tiva, já se achavam em plena vi
gência as novas tabelas de remu
neração à base de referências, 
dando-se a contratação dos recla
mantes na primeira referência da 
classe inicial da respectiva catego
ria funcional, a teor da regra do 
art. 10 do Decreto-Lei n? 72.493, de 
19-7-73, consoante a boa lógica es
tava a recomendar, organizados 
que se encontram os grupos em 
carreira. 

A Administração não poderia 
proceder de modo diverso, sob pe
na de violação das regras a que es
tá adstrita. 

Não houve, como sustentam os 
reclamantes, vulneração do 
princípio do direito adquirido, por
quanto, como se viu, o concurso, 

ou melhor, a seleção a que se sub
meteram, lhes assegurava tão
somente a observância da ordem 
classificatória (que não resultou 
afrontada), não gerando sequer di
reito à nomeação ou contratação. 

N a verdade, é inerente ao Poder 
Público o poder de reestruturar os 
seus quadros de pessoal, reformu
lando classes e grupos, ao sabor 
das conveniências do interesse pú
blico. N a hipótese, as modificações 
foram introdUzidas quando não 
existia qualquer vínculo laboral en
tre os reclamantes e a Administra
ção. 

Igualmente, não se transgrediu o 
princípio da isonomia que fuI mina 
distinções, em razão de sexo, raça, 
trabalho, credo religioso e convic
ções políticas (art. 153, § I? da 
Constituição Federal), ou, mais es
pecificamente, a diferença de salá
rios e de critérios de admissões 
por motivo de sexo, cor e estado ci
vil (art. 165, lII). 

No caso sob exame, o aparente 
discrimen ocorreu em função do 
tempo decorrido entre a contrata
ção dos paradigmas e dos recla
mantes, o que não é constitucional
mente defeso, constituindo a dife
rença de tempo, aliás, justamente 
um dos fatores que legitimam a 
desequiparação, conforme consa
grado no artigo 461 da CLT. 

Não se diga que, no m~ncionado 
dispositivo, o legislador exigiu um 
período mínimo de tempo de dois 
anos de trabalho entre um empre
gado e outro, inobservado no caso 
em exame, porquanto se retrucará 
que, neste, o requisito foi dispensa
do pelo próprio legislador, por 
meio de ato normativo de idêntica 
hierarquia, que, utilizando outro 
critério, fixou o dia 1? de março de 
1976 como divisor de águas; os ad
mitidos até essa data fariam jus 
aos salários da IX faixa gradual, 
vale dizer, à referência 43. A partir 
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de então, a carreira começava pe
la primeira referência da classe 
inicial da respectiva categoria. 

Valeu a norma do art. 5? do 
Decreto-Lei n? 1.445/76, na verda
de, por uma promoção coletiva de 
servidores, de ocorrência não mui
to rara em política de pessoal. 
Norma de efeito transitório, não 
poderia ter aplicação aos casos fu
turos. Não beneficiou os servidores 
admitidos posteriormente, como os 
reclamantes. 

Esses, tendo assumido seus em
pregos j á no regime inaugurado 
pelo mencionado decreto-lei, 

« ... fazem jus ao salário equiva
lente à referência 37, correspon
dente à inicial da Classe a. Ina
plicável à espécie a regra iio art. 
5?, posto que não estavam eles 
enquadrados na data da vigência 
do citado decreto-lei, nem se be
neficiavam do mecanismo ante
rior de faixas graduais de salá
rio», conforme decidiu o Colendo 
Tribunal Federal de Recursos, no 
julgamento trazido à colação pe
la primeira reclamada» (fls. 
137/141) 

Mostra o insigne Ministro Otto Ro
cha, ainda, que no mesmo sentido da 
sentença já decidira o Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos no julga
mento da AMS n? 87.139-SP, de que 
foi Relator o ilustre Ministro William 
Patterson, tendo o venerando acór
dão proferido a seguinte ementa, 
verbis: 

«Administrativo. Funcionário. 

Admissão para emprego de Pro
curador Autárquico. Salário ini
cial. 

Assumindo no regime do 
Decreto-Lei n? 1.445, de 1976, os 
servidores habilitados em concurso 
pÚblico para empregos da Catego
ria Funcional de Procurador Au
tárquico fazem jus ao salário equi-

104 

valente à referência 37, correspon
dente à inicial da classe a. 

Inaplicável à espécie a regra do 
art. 5?, posto que não estavam eles 
enquadrados na data de vigência 
do citado decreto-lei, nem se bene
ficiavam do mecanismo anterior 
de faixas graduais de salários. 

Segurança cassada» (Cfr. DJ 
13-11-80, pág. 9432). 
Ocorre ainda que, como realçado 

na veneranda decisão embargada, 
«a equiparação salarial prevista no 
art. 461 da CLT, e pretendida pelos 
reclamantes, encontra obstáculos 
jurídicos à sua aplicação, ao pessoal 
celetista do serviço público, ante a 
existência de quadro constituído em 
carreira e a prOibição inscrita no 
§ 2? do mesmo dispositivo», o que já 
entendido, em outras decisões, como 
na que proferida no RO n? 3.657-RJ, 
cujo acórdão tem a seguinte ementa, 
verbis: 

«Reclamação Trabalhista - Pla
no de Classificação de Cargos. 
EqUiparação Salarial. 

Além de não ser a ação traba-' 
lhista meio próprio para deslinde 
de possíveiS falhas por ocasião da 
inclusão de empregados celetistas 
no novo Plano, a categoria funcio
nal a que pertence o reclamante 
tem pessoal organizado em quadro 
de carreira, tornando inaplicável o 
instituto da eqUiparação salarial, 
como disposto no § 2?, do art. 461, 
da CLT. 

Recurso improvido.» 
Na hipótese sob exame, trazem os 

embargantes, para confronto com a 
veneranda decisão embargada, o 
respeitável acórdão proferido no jul
gamento do RO n? 3.594-MG, cuja 
ementa diz, verbis: 

«I? Trabalhista. 
2? EqUiparação Salarial - CLT 

- Arts. 5?, 461, §§ I? e 2? 
3? O regime jurídico do recla

mado é o da CLT, sem nenhuma 
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restrição, dispõe o Decreto-Lei n? 
225, de 1967. O contrato de trabalho 
das reclamantes contém cIaúsula 
específica sobre a matéria. 

4? Reclamatória ajuizada por 
procuradores autárquicos, objeti
vando equiparação salarial a pro
curador paradigma, que exerce a 
mesma função, na mesma locali
dade, conta tempo de serviço me
nor do que as reclamantes, tanto 
na categoria como na classe, e, 
não obstante, está posicionado na 
referência 43, da Classe A, com sa
lário de Cr$ 6.723,00, ao passo que 
as reclamantes o estão na referên
cia 37, da Classe A, com salário de 
Cr$ 5.018,00, de que trata o Anexo 
IH, do Decreto-Lei n? 1.445/76. 

5? O instituto das referências 
(Decreto n? 80.602/77 e Instrução 
Normativa 75/77 - DASP) - não é 
forma de provimento, nem de va
cância, pois independe de vaga, re
presentando simples melhoria sa
larial periódica resultante da mo
vimentação horizontal do servidor, 
de uma referência mais baixa, pa
ra outra mais alta, dentro da mes
ma classe, ao nuto do empregador. 
Dito instituto não se compatibiliza 
com os arts. 5? e 461, §§ I? e 2?, da 
CLT, compendiadores do princípio 
de direito universal de que a todo 
trabalho de igual valor correspon
derá salário igual. 

6? Súmula 202, do STF e Prejul
gado 6, do TST. 

7? Caso em que se dá predomi
nância às regras da CLT, sobre as 
do Decreto-Lei n? 1.445/76, e sua 
regulamentação. 

Sentença confirmada». (Fls. 
153/154) . 
Ocorre que, após essa decisão, ou

tras foram reiteradamente prOferi
das pelo Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, todas no mesmo senti
do da que objeto dos presentes em
bargos. 

Assim, no julgamento do RO n? 
5.482-BA, de que foi Relator o ilustre 
Ministro Flaquer Scartezzini, diz a 
ementa do acórdão, verbis: 

«Trabalhista - Servidor Concur
sado - Reclassificação - Equipa
ração Salarial - Aplicação do 
Decreto-Lei n? 1.445/76. 

- Técnicos de Administração. 
EqUiparação salarial entre concur
sados contratados antes e depois 
do Decreto-Lei n? 1.445 de feverei
ro de 1976. 

- Uma vez que a própria lei es
calonou referências salariais dis
tintas, conforme a data da contra
tação - antes ou depois de I? de 
março de 1976 - legítima, portan
to, a diferença pleiteada, ainda 
mais quando o § 2? do art. 461, da 
CLT, veta a sua aplicação aos ser
vidores públicos. 

- Honorários fixados em 15%. 
- Recurso provido. 
- Sentença reformada». 

Por outro lado, esta Egrégia Pri
meira Seção, no julgamento dos Em
bargos de Divergência no Recurso 
Ordinário n? 3.648-MG, opostos pelo 
INPS, e de que foi Relator o insigne 
Ministro Evandro Gueiros Leite, as
sim decidiu: 

«Reclamação Trabalhista. 
EqUiparação salarial. Servidor 

Autárquico - Nos embargos, a di
vergência poderá ocorrer no tocan
te às questões jurídicas e também 
aos fatos que lhes servem de su
porte. Na eqUiparação salarial, se 
a divergência ocorrer quanto à 
aplicação do art. 461, § 2?, da CLT, 
supera-se em face do que já assen
tou a jurisprudência do Tribunal, 
no sentido da sua não aplicação, 
quando a entidade empregadora ti
ver pessoal com quadro organizado 
em carreira. Se a regra é incisiva 
em relação às entidades privadas, 
com maior razão haverá de sê-lo 
quando se trata da Administração, 
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em que predomina o interesse cole
tivo e os atos de seus agentes são 
vinculados. Quanto aos fatos que 
indicariam a desigualdade sala
rial, exige-se prova definitiva atra
vés de perícia. Embargos recebi
dos.» (Unãnime - DJ 31-5-82, pág. 
5193), 

Outro não é o entendimento do 
Pretõrio Excelso, valendo, por opor
tuno, citar as decisões segUintes: 

«Reclamação Trabalhista. Equi
paração salarial. 

Quadro de pessoal homologado. 
Existência de Quadro de Pessoal 
organizado em carreira, homOloga
do I?ela autoridade ministerial 
competente que obsta a equipara
ção salarial. Ofensa aos arts. 153, § 
2? e 85, I da CF. Recurso extraordi
nário conhecido e provido». (RE 
99.236-7-BA, ReI.: Min. Rafael Ma
yer, in DJ 8-4-83, pág. 4.154), 

«Já se firmou jurisprudência 
desta Corte no sentido de que, ha
vendo quadro organizado de car
reira, não é possível a equiparação 
salarial a título de isonomia ou 
eqüidade, por afronta ao princípio 
da legalidade, art. 153, § 2? da 
Constituição Federal. 

2. RE conhecido e provido». (RE 
97.646-9-MG, ReI.: Min. Cordeiro 
Guerra, in DJ 25-3-83, pág. 3466). 
Pacificou-se, portanto, a jurispru-

dência do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, no sentido da decisão 
embargada, pelo que não é de se 
acolher, como ocorrente, a divergên
cia vislumbrada pelos embargantes. 

Em tais condições, rejeito os em
bargos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ERO n? 6.165-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Hélio Pinheiro. Embtes.: Danilo Pi
va e outros. Embgda.: União Fede
ral. 

Decisão: A Seção, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. (Em 
14-9-83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Mins. Carlos Thibau, Car
los Madeira, Gueiros Leite, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Jo
sé Cândido, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima e Leitão Krieger vota
ram com o Relator. Não participou 
do julgamento o Sr. Min. Jarbas No
bre. Impedido, o Sr. Min. Washing
ton Bolívar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINÁRIO N~ 6.419 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: José Vigilato da Cunha Neto 
Recorrido: Banco Central do Brasil 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Funcionário do Banco 
Central do Brasil. Seu regime jurídico. Período de 
experiência. Formalidade para exoneração. 

I - Conquanto goze dos direitos e vantagens 
assegurados na legislação de proteção ao trabalho e 
da previdência social, o funcionário do Banco Cen
tral do Brasil é servidor autárquico, obedecendo a 
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sua nomeação e o regime disciplirlar que lhe é apli
cável, aos princípios inerentes aos funcionários pú
blicos. O Estatuto dos Funcionários do Banco reflete 
a conciliação daqueles direitos com os interesses da 
Administração. 

11 - A exoneração do funcionário em período de 
experiência há de ser precedida de procedimento ad
ministrativo, em que seja assegurada a defesa. Sen
do ato da competência privativa do Presidente do 
Banco, a sua prática por autoridade incompetente 
importa nulidade. 

111 - Os atos de provimento e vacância de car
gos das autarquias federais, devem ser pUblicados 
no Diário Oficial, para que tenham validade. 

IV - N âo constitui ineficiência ou inaptidâo pa
ra o cargo de advogado, o fato do bacharel, no perío
do de experiência, produzir seus pareceres com cui
dados de pesquisa em face da especialização da ma
téria sob seu exame. Nem configura inassiduidade 
ou indisciplina o afastamento do local do trabalho 
para fins ligados ao próprio serviço. 

V - O funcionário público estável, nomeado 
para outro cargo, não está sujeito a período de expe
riência ou estágio probatório. Mas o direito de per
manência no cargo, nos termos da norma estatutá
ria, se extingue com a adesão ao regime do FGTS. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

o cargo de advogado do Banco Cen
tral-do Brasil, foi nomeado, tomando 
posse em 23 de julho de 1980. Esteve 
em exercício no Departamento Con
tencioso até 16 de setembro quando, 
com sua extinção, foi lotado no De
partamento Jurídico, na Divisão de 
Assuntos Administrativos. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para re
formar a sentença e julgar proce
dente a ação, nos termos do voto do 
Ministro-Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Bacharel em Direito, 
aprovado em concurso público para 

Em 14 de maio de 1981 foi sur
preendido com sua exoneração do 
cargo, por não ter sido considerada 
conveniente a confirmação de sua 
nomeação. Posteriormente, veio a 
saber que o ato resultou de informa
ção do Chefe do Departamento 
Jurídico, na qual foram feitas restri
ções à «disciplina, eficiência e apti
dão para o exercício do cargo» du
rante o período de experiência, cor
respondente ao primeiro ano de efe
tivo exercício, segundo o art. 25 do 
Estatuto dos Funcionários do Banco 
Central. 
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o advogado solicitou reconsidera
ção do ato ao Chefe Adjunto do De
partamento de Administração de Re
cursos Humanos, sem êxito. Recor
reu ao Diretor de Administração, 
também infrutiferamente. 

Daí a presente reclamação, objeti
vando a decretação de nulidade da 
exoneração, a condenação do Banco 
a reintegrar o reclamante e ressacir 
todos os prej uízos, com correção mo
netária e juros, além do pagamento, 
em audiência, de treze dias de salá
rio de maio de 1981. O pedido inclui 
honorários e pagamento das despe
sas processuais. 

O ato de exoneração é nulo porque 
o Chefe Adjunto do Departamento de 
Administração dos Recursos Huma
nos é incompetente para praticá-lo. 
Essa autoridade é competente ape
nas para confirmar a nomeação de 
funcionário, mas não para exonera
ção, pois nessa hipótese lhe cabe, 
tão-só, propor o ato à autoridade 
competente. lt o que deflui do artigo 
26 e seu parágrafo único do Estatuto 
e itens 4 e 5 do Manual do Serviço de 
Pessoal. 

Sendo o Banco Central uma autar
quia federal, os atos de provimentos 
e vacância de seus cargos devem ser 
publicados, segundo dispõe o art. 1 ~ 
da Lei n~ 4.965, de 1966. A nomeação 
do reclamante foi publicada, mas 
não sua exoneração, o que acarreta 
vício de forma. 

De outra parte, não foi assegurado 
ao reclamante o direito de defesa, 
que o art. 29 parágrafo 4~ do Estatu
to anterior expressamente previa e 
sobre o qual o atual silencia, mas 
que é garantia constitucional. Se na 
aplicação de sanções menores há a 
prévia audiência do indiciado, mas 
substancial é o direito de defesa em 
situação de cuja gravidade pode re
sultar a perda do cargo. Aliás, a le
gislação sobre servidores civis da 
União assegura ao estagiário o direi
to de defesa, e a jurisprudência cris-

talizou na Súmula 21 do Supremo 
Tribunal, esse entendimento. 

Sustenta o reclamante que, ao in
gressar no Banco Central, j á era 
funcionário público, nomeado me
diante concurso para o cargo de téc
nico de Controle Externo do Tribunal 
de Contas da União, que exerceu de 
29 de outubro de 1975 a 23 de julho de 
1980. Gozava, portanto, de estabilida
de no serviço público. Sendo o Banco 
uma autarquia, seus servidores, 
quer estatutários, quer celetistas, 
são beneficiários dessa garantia 
constitucional. 

Sendo estável ao ingressar no qua
dro do Banco, o reclamante não po
dia ser privado dessa garantia. Sua 
exoneração sem prévia ciência de 
acusação, nem direito de resposta, é 
manifestamente nula. 

As restrições feitas ao reclamante 
dizem respeito à disciplina - horá
rio irregular e atraso na entrega de 
pareceres; pareceres deficientes ou 
mesmo inaceitáveis; dúvida quanto à 
aptidão profissional. Nenhum desses 
mot.ivos foi demonstrado, e o recla
mante os objeta detidamente, para 
concluir que o ato de sua exoneração 
tem ainda o vício da inexistência de 
motivos. 

A inicial foi instruída com abun
dante documentação. 

. 
Em audiência, o Banco Central 

respondeu à reclamação, afirmando 
que a competência do Chefe Adjunto 
é prevista no Manual de Organiza
ção Administrativa, item II letra g. 
Nem havia necessidade da publica
ção do ato exoneratório, pois os fun
cionários do Banco Central são in
cluídos na categoria profissional de 
bancários e se regem pela legiSlação 
trabalhista. 

Também não cabia ouvir previa
mente o funcionário, no caso de exo
neração no período de experiência, 
pois a hipótese é de verificação uni
lateral, pelo empregador, do preen-
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chimento, ou não, pelo empregado, 
das condições exigidas para a per
manência no cargo. E ao reclamante 
foi assegurada defesa, pois do ato 
pediu ele reconsideração e recorreu. 

Quanto a estabilidade no serviço 
público, por ser garantia de funcio
nário público, não se aplica aos ban
cários. 

No pertinente aos motivos, o recla
mado desmereceu as considerações 
do reclamante, pois o que importa é 
o conceito que seus superiores for
maram sobre seu comportamento. 

O direito do Banco de dispensar 
seus empregados na fase experimen
tal já foi reconhecido por este Tribu
nal, em acórdão da lavra do Minis
tro Gueiros Leite. 

Não sendo devido o salário corres
pondente a treze dias de maio, o 
Banco ofereceu, na audiência, a 
quantia correspondente à quitação 
da rescisão do contrato de trabalho. 

Em nova audiência, o reclamante 
contraditou as afirmações do recla
mado e este, posteriormente, peticio
nou, demonstrando não serem devi
dos os 13 dias de maio de 1981 

Em outra audiência foram oc;vj(!as 
duas testemunhas do reclamante, 
produzindo as partes suas razões fi
nais, oralmente. 

Por sentença, o Juiz Federal Ilmar 
Nascimento Galvão, da 2~ Vara do 
Distrito Federal, julgou improceden
te o pedido em todos os seus termos, 
condenando o reclamante nas cus
tas. Com longas considerações, S. 
Exa. desacolheu os argumentos do 
reclamante relativos à nulidade do 
ato de exoneração por vícios de in
competência e de forma, à preteri
ção do direito de defesa, à garantia 
da estabilidade e à inexistência de 
motivos. 

Recorreu o reclamante, reeditando 
as' razões da inicial e aduzindo novos 
argumentos. 

Contra-arrazoou o reclamado. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela confirmação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
<Relator): O art. 52 da Lei n? 4.595, 
de 1964, estabeleceu que o quadro de 
pessoal do Banco Central do Brasil 
seria constituído de pessoal próprio, 
admitido mediante concurso pÚblico 
de provas, ou de títulos e provas, 
bem como de pessoal requisitado ao 
Banco do Brasil e a outras institui
ções. O § I? determinou que o Banco 
baixasse dentro de 90 dias da vigên
cia da lei, o Estatuto de seus funcio
nários e servidores, no qual seriam 
garantidos os direitos legalmente 
atribuídos a seus então servidores e 
mantidos deveres e obrigações que 
lhes eram inerentes. E no § 4? esta
beleceu que os funcionários do qua
dro de pessoal própriO permanece
riam com seus direitos e garantias 
regidos pela legislação de proteção 
ao trabalho e de previdência social, 
incluídos na categoria profissional 
de bancários. 

A conj ugação dos §§ I? e 4?, acima 
mencionados, deixa claro que garan
tidos os direitos do pessoal da extin
ta Superintendência da Moeda e do 
Crédito, formado em quase sua tota
lidade por funcionários do Banco do 
Brasil, o pessoal do quadro própriO 
permaneceria com esses mesmos di
reitos, assegurados pela legiSlação 
trabalhista. 

Ainda não existiam, na época da 
lei, as tabelas de emprego perma
nentes regidos pela CLT, nos órgãos 
e autarquias da Administração Fe
deral'. Só os serviços industriais é 
que contavam com mensalistas e 
diaristas sob o regime da Lei n? 
1.890, de 13 de junho de 1953. A cria
ção de uma autarquia, com o contin
gente inicial de funcionários oriun
dos do Banco do Brasil, determinou 
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a SOlução conciliatória dos direitos 
desse pessoal com os interesses da 
Administração. 

E essa conciliação se reflete no 
Estatuto dos Funcionários do Banco 
Central, em que se regulam direitos 
e vantagens com Base na CLT e na 
legislação da previdência social e do 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, mas se estabelecem regras 
de provimento e exercício dos car
gos, assim como o regime discipli
nar, de acordo com os princípios do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. Preservou-se, assim, 
ao lado dos direitos e vantagens tra
balhistas, a potestade administrativa. 

. Ao pessoal oriundo do Banco do Bra-
sil e de outros órgãos, não foram 
aplicados tais princípios estatutá
rios, relativamente ao provimento: 
sua inclusão no quadro próprio da 
autarquia ocorreu por via da opção, 
de acordo com o que estabelece o § 
5~ do citado art. 52. Mas, em rela
ção ao pessoal próprio, isto é, admi
tido após a criação da autarquia, es
ses princípios estatutários são plena
mente aplicáveis, sem embargos dos 
direitos e vantagens de ordem traba
lhista e previdenciária, assegurados 
no capítulo VI da legislação básica. 

Tanto significa que, assim no pro
vimento dos seus cargos, como no 
exercício do poder disciplinar, o 
Banco Central há de pautar seus 
atos com observância dos requisitos 
necessários à formação dos atos ad
ministrativos que são a competên
cia, a finalidade, a forma, o motivo e 
o objeto. 

Lê-se no Capítulo lI, do Estatuto 
dos Funcionários do Banco Central, 
que os seus funcionários são admiti
dos mediante concurso, a que se se
gue a nomeação, posse e exercício. 
Não há um contrato de trabalho, tal 
como nas relações regidas pela CLT, 
mas um termo de posse. O ingresso 
do funcionário não se concretiza por 
um ato consensual, mas por um ato-

união, pelo qual adere a um regime 
preestabecido, para o qual não con
corre sua vontade. 

Mas, por sua vez, a Administração 
há de observar estritamente o que 
está estatuído. Se há regra de com
petência para a nomeação, há que se 
respeitar a mesma regra para a exo
neração ou demissão. 

No caso concreto, o reclamante foi 
nomeado mediante concurso público, 
e sua exoneração, mesmo no período 
de experiência, só poderia ser baixa-. 
da por autoridade competente. Essa 
autoridade, como se vê da Carta Cir
cular MSP n~ 54, de 17-7-78, não é do 
Chefe Adjunto do Departamento de 
Recursos Humanos, mas do próprio 
Presidente do Banco. O douto Juiz 
não atentou para a alteração ocorri
da nas normas internas sobre com
petência, constantes das fls. 151/176, 
louvando-se em norma anterior que 
atribuía ao Chefe Adjunto poderes 
para exonerar. funcionários em 
períOdO de experiência. A norma de 
1978 restabelece a hierarquia e se 
conforma aos princípios, remetendo 
à autoridade competente, no caso do 
Presidente do Banco, o ato de exone
ração (fl. 199). 

Há, assim, vício insanável, no ato 
de exoneração do reclamante: a au
toridade que o baixou é incompeten
te para praticá-lo. 

N o que concerne à pUblicação do 
ato, embora não prevista no Estatu
to do Banco, não há como obliviar 
que a Lei n~ 4.965, de 1966, a erigiu 
em condição de validade dos atos de 
provimento e vacância de cargos e 
funções na administração centraliza
da e nas autarquias. Trata-se de re
gra cogente, uma vez que em Direito 
Administrativo não há a distinção 
entre formas ad substantian e ad 
aprobationen: toda forma estabeleci
da para o ato é substancial. 

Quanto à preterição ao direito de 
defesa, deve ser ressaltado que, pelO 
art. 25 do Estatuto, é considerado co-
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mo período de experiência o primei
ro ano de efetivo exercício do funcio
nário. Essa regra apenas se asseme
lha com o § I? do art. 478 da CLT, 
mas se inspira no art. 15 da Lei n? 
1.711. Aqui se fala em estágio proba
tório nos dois primeiros anos de 
exercício do funcionário público, 
período esse reduzido a um ano pela 
Lei n? 2.735, de 1956; ali, em período 
de experiência no primeiro ano de 
duração do contrato por tempo inde
terminado. Mas, enquanto no dispo
sitivo consolidado se diz apenas que 
nenhuma indenização será devida, 
no Estatuto, estabelecem-se requisi
tos a serem atendidos pelo funcioná
rio, no seu primeiro ano de 
exercício, que reproduzem os do § 1° 
do art. 15, da Lei n? ~ .711, já referi
do. 

Ora, se a exoneração se dá, no ca
so, mediante um procedimento, em 
que se apuram aqueles requisitos, 
afastando, assim, a regra consolida
da, com a adoção das disposições so
bre funcionários públicos. é evidente 
que da avaliação contrária à confir
mação da sua nomeação, deveria ter 
vista o funcionário. Não é do ato de 
exoneração, que é a conclusão do 
procedimento administrativo, que 
nasce o direito de defesa, mas da 
própria avaliação contrária à confir
mação do funcionário no cargo. O § 
5? do art. 15, da Lei n? 1.711, o pre
vê, em hipótese idêntica. 

A exoneração é o efeito regular de 
um procedimento administrativo, e 
este, segundo a lição de Hely Lopes 
Meirelles, «se constitui de atos inter
mediários, preparatórios e autôno
mos, mas sempre interligados, que 
se conjugam para dar conteúdo e 
forma ao ato principal e final coli
mado pelo Poder Público. As opera
ções intermediárias, à medida que 
sé realizam, sem oposição dos inte
ressados, tornam-se definitivas para 
a Administração e para o adminis
trado, porque ocorre, em tal caso, a 
preclusão administrativa dos meios 

invalidatórios, para que se passe à 
fase seguinte com a certeza da eficá
cia dos atos anteriores.» «A preteri
ção de atos preparatórios ou a sua 
realização em desconformidade com 
a norma legal que disciplina o proce
dimento administrativo, pode acar
retar a nulidade do ato final, desde 
que se trate de operações essenciais 
ou de requisitos de legalidade do ato 
principal.» (Direito Aàministrativo 
Brasileiro, 5~ edição, pág. 130). 

O sumário ordenamento da confir
mação ou exoneração do funcionário 
em período de experiência, no Esta
tuto do Banco, de forma alguma ex
clui o procedimento administrativo 
necessário. E não o exclui porque, 
no caso, não se trata de mera rela
ção de emprego, em que o emprega
dor pode romper o pacto laboral por 
simples ato de vontade e segundo o 
seu juízo sobre a conveniência da 
permanência do empregado na em
presa. O juízo de conveniência, na 
autarquia, não é arbitrário. Discri
ção é liberdade de ação dentro dos 
limites legais. Vale lembrar a lição 
de Fritz Fleiner, conceituando a dis
cricionaridade como o poder de esco
lher, dentre várias pOSSibilidades de 
solução, a que melhor corresponda, 
no caso concreto, ao desejo da lei. A 
decisão da autoridade, portanto, há 
de se formar regularmente, e não 
por juízo arbitrário. 

Desse modo não se concebe que se 
faça a avaliação do funcionário em 
período de experiência, sem respeito 
ao direito de defesa. Esse direito não 
é só uma formalidade legal a ser 
cumprida, mas uma garantia consti
tucional de observância inafastável. 

Cabe realçar, ainda, que as regras 
sobre período de experiência, no 
Banco Central, só são aplicáveis a 
quem já não tenha cumprido estágio 
probatório no serviço público. Ao re
clamante, que já era funcionário do 
Tribunal de Contas da União, aplica
se a norma do § 2? da Lei n? 2.735, de 
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18 de fevereiro de 1956, segundo a 
qual «não ficará sujeito a novo está
gio probatório, o funcionário que, no
meado para outro cargo público, já 
tenha adquirido estabilidade em con
seqüência de qualquer prescrição le
gal.» O art. 2~ da lei manda aplicar 
a norma também aos extranumerá
rios mensalistas da União e das au
tarquias. 

Tanto importa dizer que o recla
mante não estava sujeito ao período 
de experiência que é requisito para a 
efetivação no cargo, pois já o preen
chera em outrO cargo público. No 
particular, não interfere o regime 
jurídico da CLT, pois, como já de
monstrado, a autarquia apenas o 
adotou para a fixação de direitos e 
vantagens funcionais do seu pessoal, 
obedecendo quanto ao provimento 
dos cargos, às normas estatutárias. 

A preterição do direito de defesa, 
que vicia o ato, permite o reexame 
dos motivos da exoneração. E esses 
motivos, sustentados pelo Banco na 
contestação, entram em testilhas 
com a prova dos autos: no Departa
mento Jurídico da Divisão de Assun
tos Administrativos, o autor chegou 
a produzir vários pareceres, 
somando-se onze cópias deles, entre 
novembro de 1980 a abril de 1981 
(fls. 57/94), Não se pode considerar 
pequena a produção, tendo em vista 
a fase de adaptação a matérias com
plexas, tais como remessas para o 
exterior, fato gerador de imposto de 
exportação, remessa de divisas, e 
outras. Lembro Savigny ao observar 
que, em Direito, é preciso que nossa 
teoria tenha muito de prática e que 
nossa prática seja científica - para 
considerar que o reclamante, afeito 
mais às questões de Direito Finan
ceiro ou de Contabilidade Pública, 
teria que adquirir prática em maté
rias tão diversas quanto as relativas 
ao crédito e à moeda, ou a operações 
com o exterior. Daí valer-se não só 

da pesquisa, mas da experiência do 
próprio grupo a que se integra:lla, 
para que seu desempenho alcanças
se o nível dos advogados mais anti
gos. 

Do cuidado do reclamante em pes
quisar antes de emitir seus parece
res, não se pOde concluir em desfa
vor de sua eficiência. Nem mesmo 
os mais altos juízes podem fugir da 
necessidade da busca, da meditação 
e da organização de elementos para 
os votos que proferem em causas de 
maior complexidade. 

De igual modo, não se demonstrou 
inassiduidade, que é a ausência ao 
serviço e, não, o afastamento do lo
cal de trabalho para fins ligados ao 
próprio serviço. 

Por último, há que examinar a 
questão da estabilidade. Sustenta o 
reclamante, assim na inicial como 
no recurso e em memorial que fez 
distribuir, que, ao ingressar no Ban
.co Central do Brasil, já era estável 
no serviço público. Sendo um deno
minador comum ao regime dos con
cursados, vinculado à relação de 
fundo com o serviço público e não a 
determinado cargo, função ou em
prego, a estabilidade é uma garantia 
de ordem pública, irrenunciável e in
transigível, que se alteia acima do 
interesse pessoal. Não poderia, pois, 
ser afastada pela exigência do perío
do de experiência, nem cambiada 
por pecúnia do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

Não dou toda essa extensão à esta
bilidade. 

Efetivamente, quanto a colocar o 
funcionário sobranceiro ao estágio 
probatório ou ao períOdo de expe
riência, a tese é procedente, desde 
que se trate de órgão da Administra
ção Direta ou Autárquica. Nesse sen
tido, admiti linhas acima a desneces
sidade do período de experiência a 
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que foi ilegitimamente submetido o 
reclamante. 

Mas o estágio probatório tem a du
ração de um ano e a estabilidade só 
é adquirida após dois anos de 
exercício, pelos funcionários nomea
dos por concurso, de acordo com o 
que prescreve o art. 100 da Constitui
ção. A estabilidade, portanto, não 
decorre do cumprimento do estágio 
probatório. Ela é um plus, resultante 
da efetividade: o funcionário adquire 
o direito de permanência no cargo, 
após dois anos de exercício, desde 
que nomeado em caráter efetivo. 
Daí, a referência, na Constituição, a 
funcionários nomeados por concurso, 
que é condição geral da efetividade. 
Os casos indicados em lei, ressalva
dos na parte final do § 1 ~ do art. 97 
da Constituição, são exceções, sobre 
as quais se tem entendido, na juris
prudência administrativa, não de
penderem do período de dois anos 
para a estabilização. 

O provimento do reclamante, em
bora obedecendo às normas estatutá
rias, importou em aceitação daquele 
regime quanto aos seus direitos e 
vantagens. A sua estabilidade, por
tanto, foi convertida no direito ao 
Fundo, desde que ingressou no Ban
co e aderiu às normas do seu Estatu
to do Pessoal. 

Com estas considerações, dou pro
vimento ao recurso, para reformar a 
sentença e julgar procedente a recla
mação, para o fim de condenar o 
Banco Central do Brasil a reintegrar 
o reclamante no cargo para o qual 
foi nomeado, independentemente de . 
estágio probatório, com ressarci
mento dos vencimentos, gratifica
ções e demais vantagens, devidas 
desde a exoneração. Sobre a dívida 
resultante desta decisão, recairá a 
correção monetária estabelecida na 
Lei n~ 6.899, de 1981. Reembolse o re
clamado as custas dispendidas pelo 
reclamante. 

Sem honorários, uma vez que nas 
Mas, a meu ver, a estabilidade . reclamações intentadas na Justiça 

tem apenas o efeito de dispensar o Federal não são devidos. 
funcionário, provido em outro cargo 
constante de quadro de pessoal de 
autarquia, regido pela CLT, do 
período de experiência. 

É o caso da autarquia, Banco Cen
tral do Brasil, quando nela ingressa 
um funcionário já estável no serviço 
público. 

Ao adotar o regime celetista em 
relação aos direitos e vantagens de 
seu pessoal, o Banco incluiu a legis
lação do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. E podia fazê-lo, 
pois, quando da aprovação do seu 
Estatuto de Pessoal, em setembro de 
1975, já vigia a Lei n~ 6.185, de 1974, 
que autoriza a Administração Direta 
e' Autárquica a admitir servidores 
regidos pela legislação trabalhista, 
aplicando-se-Ihes as normas que dis
ciplinam esse Fundo. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 6.419-DF - ReI.: Ministro Car
los Madeira. Recte.: José Vigilato da 
Cunha Neto. Recdo.: Banco Central 
do Brasil. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, para 
reformar a sentença e julgar proce
dente a ação, nos termos do voto do 
Ministro-Relator. (Em 8-3-83 - 3~ 
Turma). Sustentaram oralmente os 
Drs. Paulo Laitano Távora (recte) 
- José Bonifácio Diniz de Andrade 
(recdo) . 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 
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RECURSO ORDINÁRIO N~ 6.457 - MG 

Relator: O·Sr. Ministro José Cândido 
Recorrente: Sebastião Augusto Rodrigues 
Recorrida: Rede Ferroviária Federal S/ A 

EMENTA 

Trabalhista. Funcionário autárquico sob regime 
Estatutário, que faz opção pelo Trabalhista, nos ter
mos do art. 1~ da Lei n? 6.184/74. Necessidade de 
aceitação pelo órgão. 

Se a entidade pública não aceita a opção pelo re
gime trabalhista, nos termos do art. 1 ~ da Lei n~ 
6.184/74, ela não se completa. Trata-se de ato bilate
ral. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
s.:io partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: Se
bastião Augusto Rodrigues ajuizou 
reclamação trabalhista contra a Re
de Ferroviária Federal S.A., para 
ver sua opção pelo regime celetista, 
feita nos termos da Lei n? 6.184/74, 
aceita pela reclamada. Pede as dife
renças salariais decorrentes dessa 
opção. O reclamante era funcionário 
autárquiCO, sob regime estatutário, 
cedido à RFFSA 

Após o processo ter percorrido to
da a instância trabalhista, o Colendo 

STF deu pela competência da Justi
ça Federal. 

O MM. Juiz Federal da 1~ Vara da 
Seção Judiciária de Minas Gerais 
exarou sentença de fls. 86/99, julgan
do a ação improcedente. 

O reclamante, em recurso ordiná
rio, repisa os argumentos da inicial, 
ao dizer que prestou serviços não 
eventuais à reclamada, com subordi
nação hierárquica, por longos anos, 
com horário e remuneração na for
ma do art. 457, § I?, da CLT, o que 
configuraria perfeito contrato de tra
balho; que percebia vencimentos in
feriores aos salários dos empregados 
da mesma função; que queria usar 
do direito de optar pelo regime do 
FGTS (Lei n? 5.107/66). Essas razões 
se encontram às fls. 108/110. 

As contra-razões estão às fls. 
114/115. 

Parecer da douta SUbprocurado
ria-Geral da República, de fls. 
122/124. 

Em apenso, os autos do Recurso 
Extraordinário e requerimento de 
benefícios da justiça gratuita. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido <Rela
tor): Embora se trate de funcioná-



TFR - 104 309 

rio, a vínculo estatutário, cedido a 
sociedade de economia mista, pre
tende o reclamante ver configurada 
a existência de relação trabalhista. 
Essa cessão, por si só, não enseja o 
contrato de trabalho na fundamenta
ção da sentença (lê-se): 

«o reclamante, como servidor 
autárquico (fI. 23 e fI. 81), foi cedi
do pela União à reclamada em vir
tude da extinção da EFCB e cria
ção da RFFSA. Por lá ficou. Rece
bia vencimentos da União e uma 
complementação por parte da re
clamada. Em 1-5-76, segundo a 
própria reclamada, ficou à disposi
ção do DASP. 

Em 1966 foi baixado o Decreto
Lei n~ 12, que, em seu art. 34, após 
dizer que o quadro de pessoal da 
RFFSA seria constituído por em
pregados cedidos, facultou aos últi
mos optarem pelo regime dos pri
meiros (CLT). Caso não optassem 
passariam a integrar a jurisdição 
do então M.V.O.P., em quadro su
plementar. Nesse diploma legal 
não se fixou prazo para o exercício 
da opção. 

Em 1974, ou seja, quase dez anos 
depois, veio a lume a Lei n~ 6.184, 
que diz em seu art. 1 ~, caput: 

«Os funcionários públiCOS do ór
gão da Administração Federal Di
reta e Autarquias que se transfor
maram ou venham a transformar
se em sociedades de economia mis
ta, empresas públicas ou funda
ções poderão ser integrados, me
diante opção, aos quadros de pes
soal dessas entidades». 

Essa lei foi explicitada, por im
posição de seu art. 5~, pelo Decreto 
n~ 75.478/75: 

«Art. 1~. 

§ 3? A opção, manifestada, por 
escrito, pelo funcionário ao órgão 
de pessoal da entidade em que 
ocorrerá a integração, será feita 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da publicação deste decre
tO». 

Quanto à tentativa de opção por 
parte da reclamante não pode pai
rar qualquer discussão, vez que a 
reclamada, em sua defesa, por não 
contrariar, impliCitamente a admi
tiu. 

A reclamada desenvolve subs
tanciosa e estudada tese. Sustenta 
que a Lei n~ 6.184/74, ao usar o 
verbo poder ( ... «poderão ser inte
grados» ... ), tornou «condicionada» 
a opção. Ao servidor público era 
dada a opção de sair ou não de seu 
regime estatutário para o celetista. 
Mas, por outro lado, à entidade de 
direito privado também era permi
tido recusar essa escolha. 

Para chegar à exegese acima, 
fez estudo minucioso. Não se con
tentou em analisar as verba legis. 
Foi mais longe. Foi à exposição de 
motivos do: Ministro da Previdên
cia e Assistência Social. Foi às dis
cussões parlamentares. 

De fato, ao se examinar a Men
sagem do Executivo, que recebeu o 
número 382/74, verifica-se que a in
tenção do proponente era acabar 
ope legis com a duplicidade de re
gimes jurídicos estatutário e cele
tista - existentes nas entidades 
governamentais de direito privado 
( sociedades de economia mista, 
empresas públicas e fundações). 
Procurou-se, como se dessume da 
Exposição de Motivos 004/74, do 
Ministro da Previdência e Assis
tência Social, dar ao servidor pú
blico «cedido» a garantia «do côm
puto de tempo de serviço já presta
do no regime estatutário, para go
zo dos direitos previstos na legisla
ção trabalhista e previdenciária» 
(item lU.» (fls. 92/94). 

O mesmo aresto finaliza assim: 
«Numa interpretação sistemáti

ca, deve-se entender que, à seme
lhança do que ocorreu com a Lei 
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n? 6.185, a 6.184 condicionou a op
ção do servidor à vontade da futu
ra empregadora. 

Por outro lado, a entidade - em
presa pública, fundação ou econo
mia mista - goza de autonomia 
jurídica e administrativa. E num 
regime capitalista, como no nosso, 
não deixaria de configurar violên
cia a lei que obrigasse a emprega
dora a fazer um contrato com 
quem ela não quisesse.» (fI. 99). 
O ponto básico da questão é se sa

ber se o reclamante, tendo manifes
tado o desej o de se trasladar para o 
regime trabalhista, na forma do art. 
1? da Lei n? 6.184/74, tinha o direito 
de se ver transposto sem a anuência 
da reclamada. 

A tese da sentença é que a RFFSA 
tería que aceitar essa manifestação, 
para se tornar ato perfeito. 

Acolho esse entendimento, porque 
se trata de ato do tipo receptivo, isso 
é, necessita a opção de ser aceita pe
la entidade pública, sem o que não 
se completa o acordo de vontades, 

como se dá num contrato ou ato bila
teral. 

Em resumo: a opção requerida pe
la Lei n? 6.184/74 (art. 1?, § 3?) não 
existia. 

Confirmo a sentença. 

Nego provimento ao recurso. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 6.457-MG - ReI.: O Sr. Minis
tro José Cândido. Recte.: Sebastião 
Augusto Rodrigues. Recda.: Rede 
Ferroviária Federal S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, pa
ra confirmar a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. CEm 
18-11-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Evandro Guei
ros Leite. 




